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LEI No 12.860, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a redução a 0% (zero por
cento) das alíquotas das Contribuições So-
ciais para o PIS/Pasep e Cofins incidentes
sobre as receitas decorrentes da atividade
de transporte municipal local.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas
da Contribuição para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS in-
cidentes sobre a receita decorrente da prestação de serviços regulares
de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e
aquaviário de passageiros.

Parágrafo único. O disposto no caput alcança também as
receitas decorrentes da prestação dos referidos serviços no território
de região metropolitana regularmente constituída.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Art. 3º O Prêmio Cidade Pró-Catador tem como objetivos:

I - incentivar, valorizar e dar visibilidade a práticas que
contribuam à implementação de políticas de inclusão social e eco-
nômica de catadores e catadoras de materiais recicláveis, em especial
na implantação de coleta seletiva com a participação ativa deste
público;

II - subsidiar a construção de repertório e banco de boas
práticas de inclusão social e econômica de catadores e catadoras de
materiais recicláveis, em especial na implantação de coleta seletiva
com a participação ativa deste público; e

III - reconhecer publicamente os esforços em favor da me-
lhoria das condições de vida e trabalho dos Catadores e Catadoras de
material Reciclável.

Art. 4º Na concessão do Prêmio Cidade Pró-Catador, serão
observados os seguintes critérios para avaliação das propostas:

I - inclusão social e econômica de catadores;

II - sustentabilidade;

III - caráter inovador;

IV - replicabilidade;

V - impacto no público alvo;

VI - integração com outras políticas;

VII - participação da comunidade;

VIII - existência de parcerias;

IX - abrangência;

X - formalização das parcerias; e

XI - escopo do Projeto.

Art. 5º A organização do Prêmio Cidade Pró-Catador caberá
à Secretaria- Executiva do Comitê Interministerial para Inclusão Eco-
nômica e Social dos Catadores de Materiais Recicláveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO DE SANT'ANA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 71, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 4º, inc. XII, e tendo em vista o
disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1º, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-
A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e
3º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o
contido no Ato Regimental/AGU nº 1, de 02 de julho de 2008, e

Considerando a evolução jurisprudencial no Superior Tribunal de
Justiça, contrária à restituição ao erário, dos valores recebidos de boa-
fé em razão de erro da administração, resolve:

ALTERAR a Súmula nº 34, da Advocacia-Geral da União, publicada
no DOU, Seção I, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"É incabível a restituição de valores de caráter alimentar per-
cebidos de boa-fé, por servidor público, em virtude de interpre-
tação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/81; Lei nº 8.622/93; Lei nº
8.627/93; MP 2.131/2000; MP 2.169-43/2001; Decreto nº 20.910/32.
Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: REsp 1.244.182/PB, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 18/10/2012 (Primeira Seção); REsp
990.284/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de

Atos do Poder Legislativo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 392, de 11 de setembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013.

No- 393, de 11 de setembro de 2013. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor JOSÉ EDUARDO
MARTINS FELICIO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República do Paraguai.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No 44, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Institui o Prêmio Cidade Pró-Catador

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, interino, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos I e II, da Constituição Federal, e pelo art. 27, inciso II, da Lei
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e com base no art. 7º, inciso VII,
do Decreto nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010.

Considerando que o desafio da destinação correta dos re-
síduos sólidos com inclusão social e econômica dos catadores de
materiais recicláveis exige um esforço conjunto da nação por meio da
integração entre governos - federal, estaduais, municipais e do Dis-
trito Federal - e sociedade civil organizada;

Considerando que a Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei nº 12.305, de 2010) e sua regulamentação (Decreto nº 7.405, de
2010) dispõem do tratamento adequado de resíduos sólidos no país,
responsabilizando de maneira compartilhada os governos federal, es-
taduais e municipais, assim como empresas e os cidadãos a cerca do
chamado ciclo de vida dos produtos;

Considerando que a inclusão socioeconômica de catadores e
catadoras de materiais recicláveis está destacada de forma marcante
na Política Nacional de Resíduos Sólidos, com obrigações apontadas
para o Governo Federal e Governos Estaduais e Municipais;

Considerando que a limpeza pública e a destinação adequada
dos resíduos sólidos são serviços de interesse local, fundamental-
mente geridos pelo município, e que é de responsabilidade deste ente
a implantação de coleta seletiva preferencialmente com participação
dos catadores e catadoras de materiais recicláveis, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio Cidade Pró-Catador.

Art. 2º O Prêmio Cidade Pró-Catador será concedido a cada
dois anos pela Secretaria-Geral, exclusivamente aos Municípios, com
a possibilidade de apoio da iniciativa privada e de outros órgãos do
Governo Federal.

Presidência da República
.



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

14.04.09 (Terceira Seção); AgRg no ARE 172.115/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, DJe de 14/11/2012, AgRg no REsp 1.329.172/RS,
Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 27/08/2012 (Segunda Turma);
EDcl no REsp 1.130.542/CE, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de
13/09/2010, REsp. 508.093/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 06.08.07
(Quinta Turma); AgRg no AI nº 395.462/RJ, Rel. Ministro Fernando
Gonçalves; AgR-Ag 756.888/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias,
DJ de 03.09.07, AgRg no REsp 1.128.138/RJ, Rel. Min. Maria The-
reza de Assis Moura, DJ de 08 /09/11 (Sexta Turma).

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

ACÓRDÃO No- 3 4 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50304.000936/2009-31.
Parte: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de recursos adminis-

trativos interpostos pelo Governo do Estado da Bahia, por intermédio
de sua Secretaria Extraordinária da Indústria Naval e Portuária -
SEINP, contra a decisão da Superintendência de Portos da ANTAQ,
que em seu Despacho nº 03/2012-SPO, de 15 de fevereiro de 2012,
aplicou à recorrente multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), pelo descumprimento do Termo de Ajuste de Conduta nº
01/2010, de 13 de janeiro de 2010.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 347ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 29 de agosto de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento dos recursos administrativos interpostos pelo Go-
verno do Estado da Bahia, por meio da Secretaria Extraordinária da
Indústria Naval e Portuária - SEINP, para, no mérito, negar-lhes
provimento, diante da ausência de fatos novos que justifiquem a
revisão da decisão proferida, mantendo-se, assim, a aplicação da
penalidade de multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), pelo
descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº
01/2010-SPO, consoante Despacho publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 22 de fevereiro de 2012, pelo Superintendente de
Portos desta Agência. Acordam, ainda, os Diretores da ANTAQ, pela
retomada do Processo Administrativo Contencioso - PAC, nos termos
da Portaria nº 113/2009-DG, de 26 de maio de 2009, consoante
disposto no § 2º do art. 24, da norma aprovada pela Resolução nº
9 8 7 - A N TA Q .

Participaram da reunião o Diretor-Geral Substituto Pedro Brito, o
Diretor, Relator, Mário Povia, o Diretor Fernando José de Pádua
Costa Fonseca, o Procurador Federal, Carlos Afonso Rodrigues Go-
mes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 29 de
agosto de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 3 5 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50307.001462/2012-10.
Parte: SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - SOPH.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado
de Rondônia - SOPH, CNPJ nº 02.278.152/0001-86, contra a decisão
da Diretoria da ANTAQ que, em sua 333ª Reunião Ordinária realizada
em 28 de fevereiro de 2013 aplicou à recorrente as penalidades de
Advertência e Multa Pecuniária, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), pela prática das infrações capituladas nos incisos I e LVI, do
art. 13, da norma aprovada pela Resolução nº 858/2007-ANTAQ.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 347ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 29 de agosto de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela So-
ciedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH, dada
sua regularidade e tempestividade, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se, por conseguinte, os encaminhamentos e de-
terminações contidos no bojo da Notificação nº 018/2013-ANTAQ, de
20 de março de 2013. Participaram da reunião o Diretor-Geral Subs-
tituto Pedro Brito, o Diretor, Relator, Mário Povia, o Diretor Fer-
nando José de Pádua Costa Fonseca, o Procurador Federal, Carlos
Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Mi-
randa. Brasília-DF, 29 de agosto de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

MÁRIO POVIA
Diretor - Relator

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor

ACÓRDÃO No- 3 6 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50312.000085/2013-11.
Parte: PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA
DO RIACHO S/A.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela empresa PORTOCEL - Terminal Especia-
lizado de Barra do Riacho S/A, CNPJ nº 28.497.394/0001-54, contra
a decisão da Diretoria da ANTAQ, que em sua 341ª Reunião Or-
dinária, realizada em 5 de junho de 2013, aplicou à recorrente a
penalidade de Advertência, pelo descumprimento de obrigação es-
tabelecida no inciso XXII, do art. 14 da Norma aprovada pela Re-
solução nº 1.660/2010-ANTAQ, tipificada como infração no inciso
XXXII, do art. 18 do citado normativo.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 347ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 29 de agosto de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela em-
presa PORTOCEL - Terminal Especializado de Barra do Riacho S/A
e, no mérito, negar-lhe provimento, posto que as razões apresentadas
não foram capazes de ensejar a sua revisão, mantendo-se o teor da
decisão recorrida no tocante à aplicação da penalidade de advertência
à referida empresa. Participaram da reunião o Diretor-Geral Subs-
tituto Pedro Brito, o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa
Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Procurador Federal, Carlos Afonso
Rodrigues Gomes, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Bra-
sília-DF, 29 de agosto de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 3 7 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50300.002283/2012-60.
Parte: UNIÃO VOPAK ARMAZÉNS GERAIS LTDA. E ADMINIS-
TRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de recurso administrativo

interposto pela União Vopak Armazéns Gerais Ltda., CNPJ nº
77.632.644/0001-27, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ, que
em sua 336ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de abril de 2013,
declarou a extinção do Contrato nº 010/93 e a possibilidade de ce-
lebração de contrato emergencial entre a empresa recorrente e a
Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP, enquanto
Poder Concedente.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 346ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 15 de agosto de 2013, o Diretor,
Relator, Fernando Fonseca votou:

"pelo recebimento e provimento do recurso administrativo
interposto pela empresa União Vopak Armazéns Gerais Ltda., e de-
libero pela suspensão dos efeitos da Resolução nº 2.859/2013-AN-
TAQ, em face da decisão liminar proferida na Ação Ordinária nº
60465-72.2012.4.01.3400, oriunda da 7ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, que garante a manutenção do contrato de
arrendamento nº 010/93, até a conclusão do certame licitatório, de
competência da ANTAQ, ou até decisão ulterior, contrária às pre-
tensões da empresa. Nesse sentido, determino à Superintendência de
Portos que elabore minuta de aditivo ao contrato em comento, com
fundamento única e exclusivamente na referida decisão judicial, en-
viando-o ao crivo da Secretaria de Portos da Presidência da República
- SEP/PR, a ser celebrado com a empresa ora recorrente, cumprindo,
assim, com suas atribuições, na forma disposta na Lei nº 12.815/2013.
Por fim, determino o envio dos autos ao Departamento de Assuntos
Estratégicos-DAE da PF-ANTAQ, para acompanhamento e adoção
das medidas necessárias à reversão da decisão judicial, ocorrida no
âmbito da citada Ação Ordinária, no intuito de possibilitar a retomada
das providências relacionadas na Resolução nº 2.859/2013-ANTAQ,
no caso de ainda não se ter verificado regular procedimento licitatório
requerido para o arrendamento em questão.

O Diretor Mário Povia apresentou o seguinte voto-vista: "1.
Pelo indeferimento do Recurso Administrativo interposto pela em-
presa União Vopak Armazéns Gerais Ltda., eis que os argumentos
trazidos aos autos não têm o condão de reformar a decisão atacada; 2.
Pela manutenção dos efeitos da Resolução nº 2.859-ANTAQ, eis que
em linha com o provimento judicial de manutenção do alfandega-
mento do terminal portuário com a correspondente continuidade da
prestação do serviço na área ocupada; 3. Pelo não encaminhamento à
SEP/PR de minuta de aditamento contratual, eis que esta, na qua-
lidade de Poder Concedente, não integra a lide, não podendo, desta
forma, ser compelida judicialmente a celebrar o aditamento contratual
pretendido; e 4. Pela determinação à Procuradoria Federal junto à
ANTAQ - PFA que envide os esforços no sentido de cassar a decisão
liminar proferida, fazendo chegar ao conhecimento do Juízo cor-
respondente: (a) o teor da Resolução nº 2.859-ANTAQ, cujos efeitos
convergem para o fim a que se prestou ao fim e a cabo, a decisão
judicial em sede de liminar; e (b) a novel competência da SEP/PR
para a celebração de contratos de arrendamentos e seus aditamentos,
nos termos do inciso III, do art. 16, da Lei nº 12.815, de 2013."

O Diretor Pedro Brito acompanhou o voto-vista do Diretor
Mário Povia.

Acordam, assim, os Diretores da Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ, com base no art. 67, da Lei nº
10.233/2001, em fazer prevalecer a decisão constante do voto-vista do
Diretor Mário Povia, acompanhado pelo Diretor Pedro Brito, restando
vencido o voto do Diretor Relator. Participaram da reunião o Diretor-
Geral Substituto Pedro Brito, o Diretor, Relator, Fernando José de
Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, a Procuradora-Geral
Substituta, Lisbete Gomes Araújo, e o Secretário-Geral, Joelson Ne-
ves Miranda. Brasília-DF, 15 de agosto de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

ACÓRDÃO No- 3 8 - 2 0 1 3 - A N TA Q

Processo: 50300.002861/2011-87.
Parte: COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela Companhia Docas de Imbituba - CDI, CNPJ
nº 84.208.123/0001-02, contra a decisão da Diretoria da ANTAQ, que
em sua 338ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de abril de 2013,
aplicou à recorrente a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
897.500,00 (oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), pela
prática das infrações capituladas nos incisos IX, XII, XIX, XXII,
XXVIII, XXIX, XXXVI, LI, LII, LIII e LIV, do art. 13 da Resolução
nº 858/2007-ANTAQ.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 347ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 29 de agosto de 2013, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
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pelo conhecimento do pedido de reconsideração interposto pela Com-
panhia Docas de Imbituba - CDI e, no mérito, negar-lhe provimento,
sendo mantida a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
897.500,00 (oitocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais),
aplicada por ocasião da 338ª Reunião Ordinária de Diretoria - con-
forme a Notificação nº 021/2013-SGE. Participaram da reunião o
Diretor-Geral Substituto Pedro Brito, o Diretor, Relator, Fernando
José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor Mário Povia, o Procurador
Federal, Carlos Afonso Rodrigues Gomes, e o Secretário-Geral, Joel-
son Neves Miranda. Brasília-DF, 29 de agosto de 2013.

PEDRO BRITO DO NASCIMENTO
Diretor-Geral

Substituto

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor - Relator

MÁRIO POVIA
Diretor

RETIFICAÇÃO

No 1º Termo Aditivo do Termo de Autorização nº 856, de 29
de maio de 2012, publicado no DOU de 3 de setembro de 2013,
Seção 1, página 12, onde se lê: "...M. P. DUARTE SOUTO CO-
MÉRCIO E TRANSPORTES - ME...", leia-se: "...M. P. DUARTE
SOUTO TRANSPORTES E TURISMO - ME..."

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE MANAUS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 29 de agosto de 2013

Processo 50306.000477/2013-51
No- 23 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 2º da Resolução 1173-ANTAQ de 1º de
outubro de 2008 e com fundamento no art. 64-A inciso V do Regimento
Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à vista dos ele-
mentos constantes do Processo nº 50306.000477/2013-51, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº 50306.000477/2013-
51, sem a aplicação de penalidade tendo em vista não ter sido constatado
irregularidades, face as providências saneadoras tomadas pela EMPRESA
DE NAVEGAÇÃO A R TRANSPORTES LTDA-EPP.

Processo 50306.001382/2013-55
No- 24 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 2º da Resolução 1173-ANTAQ de 1º de
outubro de 2008 e com fundamento no art. 64-A inciso V do Re-
gimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à vista
dos elementos constantes do Processo nº 50306.001382/2013-55, re-
solve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº 50306.001382/2013-
55, sem a aplicação de penalidade tendo em vista não ter sido constatado
irregularidades, face as providências saneadoras tomadas pela HERMASA
NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

Processo 50306.001399/2013-11.
No- 25 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE MANAUS-UARMN DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 2º da Resolução 1173-ANTAQ de 1º de
outubro de 2008 e com fundamento no art. 64-A inciso V do Re-
gimento Interno e art.26 da Resolução 987-ANTAQ de 2008, à vista
dos elementos constantes do Processo nº 50306.001399/2013-11, re-
solve:

Art. 1º Arquivar o processo administrativo nº 50306.001399/2013-
11, sem a aplicação de penalidade tendo em vista não ter sido constatado
irregularidades, face as providências saneadoras tomadas pela HERMASA
NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

AGLAIR CRUZ DE CARVALHO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 41,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I- homologar o Pregão Eletrônico CDP no 18/2013,
realizado no dia 03.09.2013 (Processo Licitatório no 5260/2012), re-
ferente à aquisição e montagem de estantes de aço com estrutura
reforçada do tipo porta-pallet manual para os setores de almoxarifado
e patrimônio da Companhia Docas do Pará - CDP, de acordo com
Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e
seus anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido
Pregão, por ter apresentado o melhor lance à empresa TEDESCO
ENGENHARIA E LOGÍSTICA LTDA - CNPJ no 03.392.827/0001-
86, pelo valor global de R$ 75.923,43 (setenta e cinco mil, no-
vecentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos), bem como
por ter cumprido todas as exigências editalícias; III - encaminhar à
GERJUR para elaboração do instrumento correspondente; IV - de-
terminar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

No- 2.342 - Revogar a suspensão da homologação do curso de Co-
missário de Voo, partes teórica e prática, do Aeroclube de Uberlândia,
Uberlândia - MG; Processo nº 00065.123805/2013-07;

No- 2.343 - Revogar a autorização da base operacional da Fly Escola
de Aviação Civil Ltda, situada na Estrada Aeroporto de Resende,
Resende - RJ; Processo nº 00065.084390/2013-31;

No- 2.344 - Autorizar, até 24 de junho de 2015 a HELISIM TRAI-
NING ACADEMY, situada a Aeroport Marseille - Provence, 13725
Marignane, França, a ministrar treinamentos e conduzir os respectivos
exames teóricos e práticos; Processo nº 00065.124692/2013-59;

No- 2.345 - Renovação de Homologação dos cursos de MMA-Basico,
Aviônicos, Célula e Grupo-Motopropulsor, partes teoria e prática,
pelo período de 05 (cinco) anos, do Aeroclube de Várzea Grande,
Várzea Grande-MT; Processo nº 00065.053241/2013-20; e

No- 2.346 - Homologar o curso prático de IFR (Sob-Capota), pelo
período de 5 anos, da Flyasa Escola de Aviação Civil Ltda., Cuiabá -
MT; Processo nº 00065.168401/2012-53.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CÉSAR REQUENA DA SILVA

II - com o valor numérico e o sinal de porcentagem (%) de,
no mínimo, o dobro do tamanho da denominação do produto, e a
expressão "DE SUCO" ou "DE POLPA" de, no mínimo, uma vez e
meia o tamanho da denominação do produto.

§ 2º A declaração prevista no caput pode ser feita, op-
cionalmente, na lista de ingredientes, em porcentagem de massa mas-
sa (m/m), com uma cifra decimal, de suco integral, ou polpa, ime-
diatamente a seguir do nome da polpa de fruta ou do suco de fruta ou
de vegetal, que lhe deu origem, conforme o seguinte:

I - Ingr: suco concentrado de laranja (equivale a 30,0% de
suco), suco concentrado de tangerina (equivale a 20,0% de suco);
ou

II - Ingr: suco concentrado de uva (equivale a 20,0% de
suco), suco concentrado de tomate (equivale a 9,5% de suco)."
(NR)

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 18 (dezoito) meses,
contados a partir da publicação desta Instrução Normativa, para ade-
quação às exigências relativas à declaração no rótulo da quantidade
da polpa de fruta ou do suco de fruta ou de vegetal.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput é válido para
os produtos já registrados no MAPA e para aqueles que vierem a se
registrar nesse período.

Art. 3º Os produtos fabricados na vigência dos prazos de-
finidos nesta Instrução Normativa poderão ser comercializados até a
data de suas validades.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as Instruções Normativas nº 21, de
27 de agosto de 2012, e nº 24, de 30 de agosto de 2012.

ANTÔNIO ANDRADE

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 69, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

1. De acordo com Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e a reunião do Comitê Técnico para Assessoramento de Agro-
tóxicos de 04 de setembro de 2013, fica alterado o Ato nº 15 de 14
de março de 2013, no sentido de permitir outras formulações para os
ingredientes ativos aprovados para uso emergencial no item 9 do
referido Ato, no controle da Helicoverpa armigera como: Tratamento
de Sementes - TS; Concentrado Emulsionável - EC; e outras que
possam demonstrar eficiência e oportunidade no controle da praga.

2. De acordo com Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e na reunião do Comitê Técnico para Assessoramento de agro-
tóxicos de 04 de setembro de 2013, acrescer o item 9.6 no Ato nº 15
de 14 de março de 2013 conforme segue:

"9.6. Nome Comum: Feromônio Sintético
Nome químico do ingrediente ativo: (Z)-11-Hexadecenal e

(Z)-9-Hexadecenal
Nome químico: Z11-hexadecenal / CAS #: 53939-28-9
Nome químico: Z9-hexadecenal / CAS #: 56219-04-6
Classe de uso: Feromônios Sintéticos
Forma de apresentação do produto formulado permitida: Ge-

rador de gás
Indicação de Uso: Soja e Algodão
Finalidade: Uso armadilhas para monitoramento e controle

de Helicoverpa sp.
Doses:
- Em áreas uniformes e maiores que 5 ha : 1 armadilha para 10 ha.
- Em áreas pequenas ou desuniformes: 1 armadilha por ha.".
3. De acordo com o Decreto 24.114 de 12 de abril de 1934,

com a Lei n° 7.802, 11 de julho de 1989, e o Decreto 4.074 de 04 de
janeiro de 2002, fica incluído o alvo biológico Bactrocera carambolae
(Mosca-da-carambola) nas indicações de uso dos agrotóxicos for-
mulados a base de metil eugenol, malationa e espinosade, para uso no
programa nacional de controle da mosca da carambola. As doses a
serem utilizadas deverão ser aquelas recomendadas em bula dos pro-
dutos registrados devendo seu uso, isolado ou em mistura, ser feito
exclusivamente pela autoridade fitossanitária no cumprimento do Pla-
no Nacional de Supressão e Erradicação da Mosca da Carambola,
conforme Decreto 2.226 de 19 de maio de 1997.

4. De acordo com Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e a reunião do Comitê Técnico para Assessoramento de Agro-
tóxicos de 04 de setembro de 2013 fica renovada, por período de 24
meses, a cortar da data de publicação deste Ato, a permissão de uso
emergencial de agrotóxicos à base de fosfeto de alumínio em cargas
de castanha de caju aprovadas no Ato CGAA N.° 38, de 15 de agosto
de 2012.

5. De acordo com o Art. 3º da Instrução Normativa N.° 27,
de 22 de setembro de 2005, ficam atualizadas as tabelas da Instrução
Normativa N.° 42, de 05 de julho de 2002, com a inclusão da grama
como subtipo da cultura "pastagem" incorporando todos os seus alvos
biológicos.

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 42, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 6.871, de 04 de junho de 2009, no Decreto nº
1.355, de 30 de dezembro de 1994, e o que consta do Processo nº
21000.001251/2013-12, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 3º da Instrução Normativa nº 12, de 04
de setembro de 2003, e acrescentar o art. 3º-B, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º O néctar de laranja e o néctar de uva deverão conter
uma quantidade mínima de suco da respectiva fruta, conforme a
seguir:

I - 30% (m/m) (trinta por cento massa massa) a partir da
publicação desta Instrução Normativa;

II - 40% (m/m) (quarenta por cento massa massa) a partir de
31 de janeiro de 2015; e

III - 50% (m/m) (cinquenta por cento massa massa) a partir
de 31 de janeiro de 2016.

Parágrafo único. O néctar cuja quantidade mínima da polpa
de fruta ou do suco de fruta ou de vegetal não tenha sido fixada em
Regulamento Técnico específico e o néctar misto devem conter, no
mínimo, 30% (m/m) (trinta por cento massa massa) da respectiva
parte comestível do vegetal, ressalvado o caso de vegetal com acidez
muito elevada ou sabor muito forte e, neste caso, o conteúdo da polpa
de fruta ou do suco de fruta ou de vegetal não deve ser inferior a 20%
(m/m) (vinte por cento massa massa)." (NR)

"Art. 3º-B A quantidade da polpa de fruta ou do suco de
fruta ou de vegetal, no néctar e no suco tropical, deve ser declarada
no rótulo.

§ 1º A declaração prevista no caput deve ser feita obri-
gatoriamente:

I - no painel principal do rótulo, isolada, em destaque, com
caracteres em caixa alta, em porcentagem massa massa (m/m), com
uma cifra decimal, de suco integral ou polpa ou o somatório destes,
conforme o caso, de acordo com o seguinte:

a) 10g (dez gramas) de suco concentrado de laranja a 66º
Brix (sessenta e seis graus Brix), deve ser escrito no painel principal
a expressão "62,9% DE SUCO";

b) 10g (dez gramas) de suco concentrado de uva a 72º Brix
(setenta e dois graus Brix), deve ser escrito no painel principal a
expressão "51,4% DE SUCO"; e

c) 10g (dez gramas) de açaí especial a 15% de S.T. (quinze
por cento de sólidos totais) e 47,2g (quarenta e sete gramas e dois
décimos) de polpa de cupuaçu a 9º Brix (nove graus Brix), deve ser
escrito no painel principal a expressão "50,9% DE POLPA".

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER No- 69/2013

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto 6.899, de 15 de julho de 2009, e no
art. 10 da Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
torna público que na sua 21ª Reunião Ordinária, ocorrida em 28 e 29
de agosto de 2013, o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico
para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº: 01200.004345/2012-91
Instituição requerente: Sociedade Padrão de Educação Su-

perior Ltda - Faculdades Integradas Pitágoras - FIP-MOC
CNPJ: 03.273.660/0001-34
Endereço: Avenida Professora Aida Mainartina Paraíso nº

80, Bairro Ibituruna, Montes Claros, MG - CEP 39408-007
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição
Decisão: Deferido
CIAEP: 01.0064.2013
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO.
A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 3, de 14 de dezembro de 2011,
além de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da
Lei 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MARCELO MARCOS MORALES

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Parecer Técnico nº 45, publicado no DOU nº
172, de 5 de setembro de 2013, Seção 1, pág. 19, onde se lê:
"Processo nº 01200.001751/2013-82"; leia-se "Processo nº
01200.001650/2013-10".

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.740/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 164ª Reunião ordinária, realizada em
15 de agosto de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº 01200.001744/1997-27
Requerente: Instituto de Biologia da Universidade de Brasília

- IB/UnB.
Próton: 26592/2013
CQB: 034/97
Endereço: Universidade de Brasília, Instituto de Ciências

Biológicas, Departamento de Biologia Celular. Campus Universitário
Darcy Ribeiro. Asa Norte. Brasília - DF CEP: 70910-900. Fones: (61)
3307-2424/Fax: (61) 3347-6533

Assunto: Solicitação de parecer para alteração da Comissão
Interna de Biossegurança.

Extrato Prévio: 3692/2013, Publicado no D.O.U No. 145, 30
de julho de 2013.

Decisão: DEFERIDO
Ementa: A presidente da Comissão Interna de Biossegurança

do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade de Brasília, Dra.
Marlene Teixeira de Souza, solicita parecer da Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança para a nova composição da Comissão
Interna de Biossegurança da instituição. A responsável legal pelo
Departamento de Biologia Celular do Instituto de Ciências Biológicas
da Universidade de Brasília, Dra. Andrea Queiroz Maranhão, através
de Ato do Departamento 005/2012 datado de 28 de maio de 2012,
nomeia para compor a Comissão Interna de Biossegurança da ins-
tituição a Dra. Marlene Teixeira de Souza como presidente da co-
missão e como membros o Dra. Ildinete Silva Pereira, Dra. Eliane
Ferreira Noronha, Dra. Cecilia Beatriz Fiuza Favali, Dr. Tatsuya Na-
gata e Sr. Thompson França Tamatieli (membro leigo). A cópia do ato
administrativo que nomeia a nova CIBio foi encaminhada a esta
comissão.

No âmbito das competências da Lei 11.105/05, regulamen-
tadas pelo decreto 5.591/05, a Comissão considerou que a com-
posição da Comissão Interna de Biossegurança proposta atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 161, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

12-0446 - Mate Me Por Favor
Processo: 01580.018248/2012-58
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total aprovado: R$ 1.584.338,76
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

905.121,82 para R$ 755.121,82
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 34.205-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 150.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 34.199-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0152 - Paulo e Eliana
Processo: 01580.013459/2011-13
Proponente: Ramos e Ramos Publicidades S/S
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.379.004/0001-95
Valor total aprovado: R$ 677.616,57
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

643.735,74 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 643.735,74
Banco: 001- agência: 7003-3 conta corrente: 5.891-2
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos através da comercialização de certificados
de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

05-0143 - A Última Estação
Processo: 01580.015041/2005-01
Proponente: Asacine Produções Ltda. EPP
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 37.981.206/0001-50
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº. 151 de 27/08/2013, publicada no DOU
nº. 166 de 28/08/2013, Seção 1, pág. 3, em relação ao projeto "Urso
Bi-Polar", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 579.943,00
leia-se:
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 980.000,00
Na Deliberação nº. 159 de 11/09/2013, publicada no DOU

nº. 176 de 11/09/2013, Seção 1, pág. 6, em relação ao projeto "De-
serto", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

leia-se:
Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 436, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTISTÍCO NACIONAL - IPHAN, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 21, Anexo I, do Decreto nº
6.844, de 07 de maio de 2009; com fundamento nas disposições
contidas no Artigo 2º, § 2º, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
e no Artigo 1º do Decreto nº 8.005, de 15 de maio de 2013, e tendo
em vista a necessidade de criação de estrutura central para plane-
jamento, gestão e monitoramento das ações do PAC Cidades His-
tóricas - PAC CH executadas no âmbito do IPHAN, resolve:

Art. 1º Criar a Unidade Gestora denominada PAC Cidades
Históricas - PAC CH.

Art.2º Autorizar a Coordenação Geral de Planejamento e
Orçamento - CGPLAN a descentralizar, em favor da unidade gestora
especificada no artigo anterior, as dotações orçamentárias que lhe são
afetas consignadas no orçamento do IPHAN.

Art.3º Delegar competência ao Diretor do PAC Cidades His-
tóricas - PAC CH, para, na qualidade de ordenador de despesas,
praticar os atos formais de gestão orçamentária e financeira dos cré-
ditos destinados à unidade gestora PAC Cidades Históricas - PAC
CH.

Art.4º Designar o Diretor Substituto do PAC Cidades His-
tóricas - PAC CH, para, na qualidade de substituto, substituir o or-
denador de despesas em seus impedimentos legais, temporários e
eventuais.

Art.5º Designar o Diretor do Departamento de Planejamento
e Administração - DPA, para, na qualidade de responsável pelo setor
financeiro, assinar em conjunto com o ordenador de despesas, os atos
formais de gestão orçamentária e financeira da unidade gestora PAC
Cidades Históricas - PAC CH.

Art.6º Designar o Diretor substituto do Departamento de
Planejamento e Administração - DPA, para, na qualidade de subs-
tituto, substituir o responsável pelo setor financeiro em seus im-
pedimentos legais, temporários e eventuais.

Art.7º Determinar à Coordenação Geral de Planejamento e
Orçamento - CGPLAN e à Coordenação Geral de Logística, Con-
vênios e Contratos - CGLOG que adotem os procedimentos neces-
sários ao cadastramento da unidade gestora, ora criada, junto aos
sistemas SIAFI/SIASG, bem como ao suporte para implantação e
funcionamento da mesma.

Art.8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 477, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
133345 - ESPETÁCULO ?COMO VOCÊ GOSTA? de Sha-

kespeare
KAUIDEA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.684.113/0001-65
Processo: 01400011387201311
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.197.427,20
Prazo de Captação: 12/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar montagem e circulação (48

apresentações) no Rio de Janeiro e São Paulo do espetáculo COMO
VOCÊ GOSTA, comédia de sucesso de William Shakespeare, com
Paloma Duarte, Ana Roberta Gualda, Nelson Xavier, Ernani Moraes,
Augusto Madeira e Luca de Castro, e direção de Vinícius Coimbra.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
133854 - 5ª Mostra de Arte Digital
Elo 3 Integração Empresarial Ltda.
CNPJ/CPF: 06.791.257/0001-95
Processo: 01400013563201341
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 1.800.022,04
Prazo de Captação: 12/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Pretende-se a realização da 5ª edição da

Mostra de Arte Digital, exposição de arte contemporânea voltada a
trabalhos que utilizam plataformas digitais e de tecnologia de ponta,
com curadoria de Gisela Domschke, durante 60 dias, na cidade de
São Paulo.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
133201 - 9a. FEIRA NACIONAL DO LIVRO DA BAI-

XADA SANTISTA-FENALBA.
GPA GESTAO DE NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS

CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.212.122/0001-28
Processo: 01400010671201361
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 529.276,00
Prazo de Captação: 12/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realização da 9ª Feira do Livro da

Baixada Santista, buscando dar a população e visitantes da cidade de
Santos no Litoral Paulsita, e toda a região, oportunidade de interagir
com o mundo literário, e realização de Congresso de Escritores.

133937 - Preservação dos Acervos de Arquitetura: Fundo
Comissão IV Centenário da Cidade de São Paulo

ASSOCIACAO AMIGOS DO ARQUIVO HISTORICO
MUNICIPAL WASHINGTON LUIS - AMIGOS DO ARQUIVO -

CNPJ/CPF: 10.722.905/0001-29
Processo: 01400013673201311
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 508.020,00
Prazo de Captação: 12/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A proposta que apresentamos refere-se à

conservação e restauro, organização, digitalização do Material Grá-
fico (2.782 desenhos técnicos e plantas) do Fundo Comissão do IV
Centenário da Cidade de São Paulo sob a guarda do Arquivo His-
tórico de São Paulo. Este conjunto documental, embora esteja par-
cialmente disponível para consulta, necessita de tratamento arqui-
vístico adequado para que seja continuamente disponibilizado in-
tegralmente à pesquisa e consulta.

133156 - Não aprendi dizer adeus
RARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 12.564.909/0001-51
Processo: 01400010538201313
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 231.334,00
Prazo de Captação: 12/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto "Não aprendi dizer adeus" tem

por objetivo produzir uma publicação literária sobre a trajetória ar-
tística do cantor Leonardo, incluindo pesquisa e apresentação de da-
dos biográficos, em celebração ao seu aniversário de 50 anos.

PORTARIA No- 478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 5041 - CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCULO IV - O
SEGREDO
INCORPÓREO: FERRAMENTAS DO SER
Luiz Alberto Vicentini
CNPJ/CPF: 479.899.809-59
SC - Blumenau
Período de captação: 11/09/2013 a 31/12/2013

PORTARIA No- 479, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
abaixo relacionado:

PRONAC: 11 5370 - "Geografia da Música Carioca", por-
taria de aprovação n.º 482/11 de 25 de agosto de 2011 e publicado no
D.O.U em 26 de agosto de 2011.

Onde se lê: Carino Produções Ltda
Leia-se: Carino Produções e Comércio de Livros Ltda- ME
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

Ministério da Cultura
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 2.619/MD,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Institui grupos de assessoramento à Comis-
são Mista da Indústria de Defesa, criada
pelo Decreto nº 7.970, de 28 de março de
2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no §
5º do art. 2º e no art. 19 do Decreto nº 7.970, de 28 de março de
2013, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Comissão Mista da Indústria
de Defesa (CMID), os seguintes grupos de assessoramento:

I - Fórum da Indústria de Defesa (FID);
II - Grupo de Assessoria Especial (GAE);
III - Grupo de Assessoria Técnica (GAT);
IV - Grupo de Assessoria de Financiamento (GAF).
Art. 2º O FID é um colegiado consultivo, composto por

representantes do setor privado, que tem por objetivo assessorar a
CMID e estabelecer fluxo adequado de troca de informações e ex-
periências entre o empresariado do setor de defesa e os membros dos
órgãos governamentais.

Parágrafo único. O FID, quando convocado, poderá contar
com representantes de:

I - federações de indústrias;
II - associações de empresas da área de defesa;
III - empresas de defesa.
Art. 3º O GAE é um colegiado consultivo, composto por

pessoas de notório saber, que tem por objetivo analisar e aprofundar
estudos, bem como propor soluções para os assuntos apresentados na
agenda de trabalho da CMID.

Parágrafo único. O GAE, quando convocado, poderá contar
com:

I - especialistas em assuntos de interesse para os trabalhos;
II - pessoas de notório saber em áreas de interesse.
Art. 4º O GAT é um colegiado multidisciplinar, de caráter

institucional, de composição variável, de acordo com a especificidade
do objeto, que tem por objetivo assessorar a CMID na apreciação dos
Termos de Licitação Especial (TLE).

Art. 5º O GAF é um colegiado consultivo que tem por
objetivo estudar, discutir e recomendar à CMID a propositura, aos
órgãos governamentais competentes, de iniciativas de política eco-
nômico-financeira para instituir condições especiais de acesso das
Empresas Estratégicas de Defesa (EED) ao financiamento no âmbito
do Sistema Financeiro Nacional (SFN), como também acompanhar os
impactos do financiamento na estrutura financeira das EED.

§ 1º O GAF, quando convocado, poderá contar com re-
presentantes de:

I - instituições de pesquisa econômica;
II - ministérios;
III - Conselho Monetário Nacional (CMN);
IV - Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
V - bancos públicos;
VI - agências públicas de fomento;
VII - fundos públicos de fomento.
§ 2º O GAF, no cumprimento das atividades definidas no

caput, poderá recomendar a inclusão, nos editais e contratos, de
critérios com vistas à avaliação das condições de financiamento ofe-
recidas pelos licitantes, atendendo ao previsto no inciso VI do § 2º do
art. 12 do Decreto nº 7.970, de 2013.

§ 3º Serão objeto das linhas de financiamento propostas pelo
GAF a pesquisa, a inovação, o projeto, o desenvolvimento, a in-
dustrialização e a prestação dos serviços a que se referem os arts. 17
e 18 do Decreto nº 7.970, de 2013.

Art. 6º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

CELSO AMORIM

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 25.309/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM "IS-
LAND ESCAPE", de bandeira bahamense, e um passageiro, ocorrido
nas proximidades da cidade de Florianópolis, Santa Catarina, em 31
de janeiro de 2009.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Bruno Olavo Vieck Comegnio (Passageiro)
Advogado : Dr. Nelson José Comegnio (OAB/SP 97.788)
Nº 25.457/2010 - Fato da navegação envolvendo uma em-

barcação sem nome, não inscrita, e uma criança, ocorrido no rio
Xarapucu, município de Afuá, Pará, em 24 de janeiro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Renilson Tavares Moraes (Condutor ina-

bilitado)-Revel

: Adervaldo - sem identificação completa
(Proprietário)
Advogado : Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ)
Nº 27.041/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote/baleeira "PORTO VALE II" e o petroleiro "NAVION TO-
RINITA", ocorridos no Terminal Aquaviário Almirante Barroso -
TEBAR, São Sebastião, São Paulo, em 11 de dezembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Raildo de Melo e Silva
(Mestre do bote/baleeira "PORTO VALE II")
Advogado : Dr. Franklin Vinicius Alves Silva (OAB/SP

279.269)
Nº 26.703/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

O BP "AVER O MAR" e um pescador, ocorridos na praia do Pontal
da Barra, Maceió, Alagoas, em 28 de julho de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Altamiro Ferreira dos Santos (Proprietá-

rio/Condutor) - Revel
Nº 26.774/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma plataforma flutuante e um píer flutuante, ambos sem nomes,
ocorridos na Enseada do Abraão, baía da Ilha Grande, Angra dos
Reis, Rio de Janeiro, em 20 de junho de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cunhambebe Construções e Empreendimen-

tos Ltda. - Revel
Nº 26.938/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o comboio formado pelo Rb "SOBRAL" e a balsa "DINA" com
pedras, ocorridos nas proximidades do Furo do Maguary, Pará, em 14
de outubro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Edileudo Pinto Videira (Comandante do com-

boio)
Advogado : Dr. Adriano da Cunha Silva (OAB/PA 14.118)

Em 11 de setembro de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 25.672/10 - Rb "PIPES 114"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Pedro Iram Pereira Espírito Santo (Proprietário)- Re-
vel
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 25.682/11 - Balsa "SÃO MARCOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Delta Navegação e Serviços Ltda.(Responsável pela
balsa)
Advogado : Dr. Ediberto de Mendonça Naufal (OAB/SP 84.362)
Despacho : "Encerro a Instrução.À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 25.844/11 - "DREEN"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representadas : Rosemeri Camargo de Souza (Condutora inabili-
tada)
: Maria de Fátima Rocha Parente (Proprietária)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.887/11 - Rb "TQ-31" e as chatas "TQ-33" e "TQ-67"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Mario Vargas Bittencourt (Comandante)- - Revel
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.247/11 - "ACALANTO"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Litorânea Empreendimentos Turísticos e Participações
Ltda. (Proprietária)
Advogado : Dr. Hailton Ribeiro da SilVA (OAB/SP 17.998)
Despacho : "Indefiro a preliminar de ilegitimidade passiva, invocada
pela defesa da representada Litorânea Empreendimentos Turísticos e
Participações Ltda., fls 103/106 e 122/123, acolhendo na integra os
fundamentos da D. Procuradoria Especial da Marinha às fls. 138. À
representada para razões finais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 26.414/11 - "COTON KING III"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Alain Robson Borges (Proprietário)
Defensor : Dra. Maria Joanna Pacheco e Chaves (DPU/RJ)
Despacho : "À Defensoria Pública da União para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Proc. nº 26.907/12 NM "LEXA MAERSK"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Antonio Alves Teixeira Filho (Comandante)
Advogado : Dr. Roberto Ramos Riff (OAB/RJ 114.353)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 26.970/12 - canoa "PRINCESA DO PEQUIZEIRO"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Josimar Martins da Silva (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Raimundo Cesar Almeida Castro (OAB/MA 4.359)
Despacho : "Indefiro a preliminar suscitada de "conflito de com-
petência" apresentada pela defesa do representado Josimar Martins da
Silva, tendo em vista que o processo administrativo foi flagrado com
o fim exclusivo de processar e julgar os fatos subsumidos nos artigos
14, "a", e 15, "e", da Lei nº 2.180/54, acolhendo na integra os
fundamentos argüidos pela D. Procuradoria Especial da Marinha às
fls. 169 a 171. Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.283/12 - BM "PARAENSE II"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Izaias de Abreu Coelho (Comandante)
Advogada : Dra. Cristovina Pinheiro de Macedo (OAB/PA 5.949)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para alegações fi-
nais."
Prazo : "10 (dez)dias."
Proc. nº 27.408/12 - "LE SOLY"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jerome Aldo Renê Clément Robotti (Comandante)
Advogada : Dra. Daniela Corrêa Jacques Brauner (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.451/12 - lancha "PROPRIÁ I"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Cristovão Oliveira dos Santos (Imediato)
Advogado : Dr. Leonardo Inácio de Souza- (OAB/SE 4.082)
Despacho : "À Procuradoria para cumprir despacho de fls. 110."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.470/12 - "MARATHON RUNNER II"
Relator : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Luis Adolfo Henríquez Yancaya (Comandante)
Advogado : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.584/12 - "VALÕES"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Município de Irineópolis-SC
Advogado : Dr. Fábio Roberto Kampmann (OAB/PR 31.674-A -
OAB/SC 13.335)
Representados : Rose Mere Rosar - Empresa Brasileira de Navegação
Oliveira Transportes
: Dirceu de Oliveira (MAC)
Advogada : Dra. Danielle Masnik (OAB/SC 18.879)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.671/12 - "MSC ORCHESTRA" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Michele de Gregório (Comandante)
Advogado : Dr. José Paulo Luderitz Barcellos Dias (OAB/RJ
4 7 . 11 2 )
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.894/12 - "PADRE CÍCERO"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Merencio da Silva (Comandante)- Revel
Despacho : "Aberta a Instrução.À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 24.960/10 - BP "GUAICURU"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Valdemiro Henriques Junior (Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Julio César Manfrinato (OAB/SP 105.304)
Despacho : "Cumprido o requerido em provas, encerro a Instrução. À
PEM para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.694/11 - EM "JANAÚ XI" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Carlos Antonio Monteiro Serra (Condutor e respon-
sável pela
Canoa)
Despacho : "Declaro a revelia do representado. Aberta a instrução. À
PEM e ao representado para provas. Prazos sucessivos de 05 (cinco)
dias."
Proc. nº 26.301/11 - BM "DEUS É PAI"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Benedito Correa Miranda (Proprietário)
Defensora: " Dra. Maria Alice Dias Cantelmo (DPU/RJ)

Ministério da Defesa
.
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Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.315/11 - Lancha "REBECA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Cassiano Ricardo Schneider (Presidente da FE-
MORGS) - Revel
Representado : Federação de Motonáutica do Rio Grande do Sul -
FEMORGS -
Revel
Despacho : "Chamo o processo a ordem. Aberto a instrução, ao
representado para provas e não havendo para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.629/12 - NM "RONDÔNIA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Empresa de Navegação A. R. Transporte LTDA (Pro-
prietária)
Advogada: : Dra. Albanei Pereira Rocha (OAB/PA 11.288)
Representado : Manoel Ednil Soares Galuncio (Comandante) -
(Excluído do feito em 19 de novembro de 2012)
Despacho : "Encerro a instrução. À PEM para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.705/12 - NM "NORSUL TUBARÃO"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Euclydes Luiz Pires Coelho (Prático)
Advogado: : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues (OAB/PA 1.421)
Representado : Unilson Damião de Menezes Filho (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.822/12 - EMB "CONTINUE FALANDO I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Marcos de Souza (Condutor e Proprietário)
Advogado: : Dr. Allan Vinicius Almeida Queiroz (OAB/RJ
11 6 . 8 0 0 )
Despacho : "Encerro a instrução. À PEM para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.222/12 - EMB "A-II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Jailson José da Silva (Tripulante)
Advogado: : Dr. Rogério Edmundo de Souza (OAB/RN 2.037)
Despacho : "Encerro a instrução."
: "À PEM para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.345/12 - EMB "CLIPPER GRACE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Soluções Inteligentes Operadores Portuários LTDA
EPP
Advogada: : Dra. Isys Silva de Camargo (OAB/SC 27.786)
Representado : Wilmar Butzke (Operador)
Advogado: : Dr. Cleverson Ribeiro Borges (OAB/SC 33.531)
Despacho : "Encerro a instrução."
: "À PEM para alegações finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.787/10 - RE "TWB MARINER I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : LM Serviços Técnicos Especializados S/A (Afreta-
dora)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representado : Joacir Nizer da Silva (Mestre)
Advogados : Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ 157.110)
: Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.205/10 - Lancha "BAHIA STAR"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Navegações Pericumã LTDA (Armadora)
Advogado : Dr. Cristiano Alves Fernandes Ribeiro (OAB/MA
6.146)
Representado : Afonso Sergio Fernandes Ribeiro Filho (Gerente Ope-
racional)
Advogado : Dr. Jorge Henrique Macedo Oliveira (OAB/MA 6.486)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.601/11 - Lancha "IZABELA I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Silvio Lopes Cavalcante (Comandante)
: Ruberval Sotero da Silva (Proprietário)
Advogada : Dra. Andréia Lisboa de Souza (OAB/AM 5.018)
Despacho : "Aos representados para apresentarem os respectivos ins-
trumentos dos mandatos postulatórios que deixaram de compor suas
defesas. O silêncio será entendido como desistência da contestação
dos fatos narrados na representação."
Prazo : "15 (quinze) dias."
Proc. nº 25.635/11 - Lancha "ZITA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Claudemir Melo da Cruz (Condutor) - Revel
Representado : Cornélio Mendes da Silva (Proprietário)
Advogado : Dr. Adriano Belém Pontes (OAB/AM 6.514)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 26.017/11 - N/M "BAOSTEEL ELABORATION"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Ramonito Gonzaga Mosquera (Comandante)
Defensora : Dra. Clarissa Figueiredo (DPU/RJ)
Representado : Vale S/A
Advogados : Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ 157.110)
: Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representado : Manoel Messias Marciano dos Santos (Comandante)
Defensora : Dra. Clarissa Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Aberta a Instrução."
"À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.380/11 - Balsa "ILHA III"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Consórcio Florianópolis Monumento
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Araújo Gomes (OAB/SC 13565)
Representados : Empresa Catarinense de Exploração e Serviços Náu-
ticos
: Marcelo Lebarbenchon Moura
Advogado : Dr. Marcelo Rupp (OAB/SC 1201)
Despacho : "Aos representados Marcelo Lebarbenchon Moura e Em-
presa Catarinense de Exploração e Serviços Subaquáticos - ECEX-
SUB para apresentarem os quesitos iniciais, especificando a qual
testemunha arrolada às fls. 477 e 479, respectivamente,se refere e
efetuarem os preparos, para que sejam ouvidas na Capitania dos
portos de Santa Catarina, conforme o Art. 63, da Lei nº 2.180/54 e os
Art. 110 e Art. 130, do RIPTM. O silêncio será recebido como
desistência da produção da prova requerida."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.906/12 - NM "PO THONG GANG"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Chol Sim (Comandante)
Defensora : Dra. Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução."
"À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.101/12 - BM "J. CUNHA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Tiago Gonçalves Marques (Comandante)
: Hélio de Jesus Bastos da Costa (Chefe de Máquinas)
: Araparí Navegação LTDA (Armadora)
Advogado : Dr. Joelson dos Santos Monteiro (OAB/PA 8.090)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.250/11 - bote "BUARQUE XII" e o Rb "TS FISSU-
RADO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Álvaro Alves Marcelino (Mestre)
Advogado : Dr. Geraldo Buarque da Cunha - (OAB/RJ 133.152)
Representado : Expedito Alberto Barbosa Nepomuceno (Comandan-
te)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.892)
Despacho : "Encerro a Instrução. À D. PEM para suas alegações
finais."
Prazo : "10 (dez)dias."

Em 11 de agosto de 2013.

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 27.527/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM ESTIVADOR
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CS CAPRICE / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: CARGA GERAL
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DO TESC / SÃO FRANCISCO
DO SUL-SC
Data do Acidente: 11/01/2012
Hora: 14H30
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.884/2013
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CAVALIER II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: RIO PARAGUAI /

Data do Acidente: 01/10/2012
Hora: 07H
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.767/2013
Acidente / Fato:
EXPLOSÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CAMILA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVES-
SIA
Tipo: MOTO AQUÁTICA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGO PARANOÁ / BRASILÍA-DF
Data do Acidente: 19/08/2012
Hora: 12H
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.711/2013
Acidente / Fato:
DEFICIÊNCIA NA EMBARCAÇÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LAGOA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVES-
SIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: TERMINAL DA PRAÇA XV / RIO DE JA-
NEIRO-RJ
Data do Acidente: 18/04/2012
Hora: 08H
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.062/2013
Acidente / Fato:
AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DOCE RIVER / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: SUPRIDOR
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DA PETROBRAS EM IMBETI-
BA / MACAÉ-RJ
Data do Acidente: 06/07/2012
Hora: 19H
Data Distribuição: 06/06/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 28.093/2013
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SAINT DEMETRIOS / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: FUNDEADOURO Nº 4-BAÍA DE S. MAR-
COS / SÃO LUIS-MA
Data do Acidente: 02/10/2012
Hora: 14H
Data Distribuição: 06/06/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.774/2013
Acidente / Fato:
SEM CÓDIGO DE NATUREZA DO ACIDENTE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: OLIVEIRA V / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: NAVIO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO RIO SOLIMÕES / TABATINGA-AM
Data do Acidente: 07/12/2011
Hora: 12H30
Data Distribuição: 06/02/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

Em 11 de Setembro de 2013.
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PORTARIA No- 849, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 13/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073273, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Cenecista Nossa Se-
nhora dos Anjos, com sede na Avenida Dr. José Loureiro da Silva, no

1991, Bairro Centro, no Município de Gravataí, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da
Comunidade, com sede no Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 850, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 57/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201013572, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário de Vo-
tuporanga, com sede no Município de Votuporanga, no Estado de São
Paulo, mantida pela Fundação Educacional de Votuporanga, com sede
Município de Votuporanga, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 851, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 38/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200905579, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Assis Gurgacz, com
sede na Avenida das Torres, no 500, Loteamento FAG, no Município
de Cascavel, Estado do Paraná, mantida pela Fundação Assis Gur-
gacz, com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 852, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 20/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073328, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdades Integradas de Rio
Verde - FIRVE, com sede na Avenida Eurico Sebastião Ferreira, no

930, Centro, no Município de Rio Verde de Mato Grosso, no Estado
de Mato Grosso do Sul, mantida por Anhanguera Educacional Ltda.,
com sede no Município de Valinhos, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 853, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 18/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200805776, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade São Vicente - FAS-
VIPA, com sede na Rua Padre José Soares Pinto, no 314, Município
de Pão de Açúcar, Estado de Alagoas, mantida pela Sociedade Edu-
cacional e Assistencial Paróquia Pão de Açúcar, com sede no mesmo
Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 854, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 55/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201109825, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Metropolitana da
Amazônia, com sede na Avenida Visconde de Souza Franco, nº 72,
bairro Reduto, no Município de Belém, no Estado do Pará, mantida
pelo Instituto Euro Americano de Educação, Ciência e Tecnologia,
com sede em Brasília, Distrito Federal.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 855, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 6/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073051, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade SENAI de Tecnologia
Mecatrônica, com sede na Rua: Niterói, no 180, Centro, no Município
de São Caetano, Estado de São Paulo, mantida pelo Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial, com sede no Município de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 856, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 61/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20074675, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 847, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no 156/2013, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201010380, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento
Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia de São Paulo - FATEC, para oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Praça Coronel Fernando Prestes no 74, Bom
Retiro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo mantida pelo Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas nos polos de apoio presencial
relacionados no Anexo desta Portaria.

Art. 3o Nos termos do Art. 2o da Portaria Normativa MEC nº 01, de 25 de janeiro de 2013,
Anexo III, este ato autorizativo é válido por 4 (quatro) anos a partir da publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

Polo Endereço
Polo - Sede Praça Coronel Fernando Prestes, no 74, Bom Retiro, São Paulo - São Paulo.
Polo - Baixada Santista Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 110, Aparecida, Santos - São Paulo
Polo - Americana Rua Emilio de Menezes, S/N, Gleba B, Vila Amorim, Americana - São Paulo
Polo - Araçatuba Avenida Prestes Maia, no 1764, Jardim Ipanema, Araçatuba -São Paulo
Polo - Barueri Av. Carlos Capriotti, no 123, Novo Centro Comercial, Barueri -São Paulo
Polo - Bauru Rua Manoel Bento Cruz, no 3-30, Centro, Bauru - São Paulo
Polo - Botucatu Av. José Ítalo Bacchi, S/N, Jd. Aeroporto, Botucatu - São Paulo
Polo - Bragança Paulista Rua Ernesto Vaz de Lima, S/N, Jardim Fraternidade, Bragança Paulista - SP

Polo - Capão Bonito Rua Amantino de Oliveira Ramos, no 60, Terras do Imbiruçu, Capão Bonito - São Paulo
Polo - Carapicuíba Avenida Francisco Pignatari, no 650, Vila Gustavo Correia, Carapicuíba - São Paulo
Polo - Cruzeiro Rua Dr. Othon Barcellos, S/N, Centro, Cruzeiro - São Paulo
Polo - Franca Rua Major Claudiano, no 1488, Centro, Franca - São Paulo
Polo - Garça Av. Presidente Vargas, no 2331, Centro, Garça - São Paulo
Polo - Guaratinguetá Av. Prof. João Rodrigues Alckimin, no 1501, Jardim Esperança, Guaratinguetá - São Paulo
Polo - Guarulhos Rua João Gonçalves, no 511, Centro, Guarulhos - São Paulo
Polo - Indaiatuba Rua D. Pedro I, nº 65, Centro, Indaiatuba - São Paulo
Polo - Itapetininga Rua Dr. João Vieira de Camargo, no104, Vila Barth, Itapetininga - São Paulo
Polo - Itaquaquecetuba Av. Itaquaquecetuba, no 711, Vila Monte Belo, Itaquaquecetuba - São Paulo
Polo - Itu Av. Tiradentes, nº 1211, Parque das Indústrias, Itu - São Paulo
Polo - Jaboticabal Via de Acesso Prof. Pulo Donato Castellane, S/N, Centro, Jaboticabal - São Paulo
Polo - Jales Rua Vicente Leporace, no 2630, Jardim Trianon, Jales - São Paulo
Polo - Jaú Rua Frei Galvão, S/N, Centro, Jaú - São Paulo
Polo - Jundiaí Av. União Dos Ferroviários, nº 1760, Ponte de Campinas, Jundiaí - São Paulo
Polo - Lins Estrada Mário Covas Júnior, Km I, Centro, Lins - São Paulo
Polo - Marília Av. Castro Alves, no 62, Centro, Marília - São Paulo
Polo - Mauá Av. Antonia Rosa Fioravante, no 804, Vila Fausto Morelli, Mauá - São Paulo
Polo - Mococa Av. Dr. Américo Pereira Lima, S/N, Centro, Mococa - São Paulo
Polo - Mogi das Cruzes Rua Carlos Barattino, no 1, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes - São Paulo
Polo - Mogi Mirim Rua Ariovaldo Silveira Franco, no 567, Centro, Mogi Mirim - São Paulo
Polo - Osasco Rua Pedro Risato, S/N, Vila Dos Remédios, Osasco - São Paulo
Polo - Ourinhos Av. Vitalina Marcusso, no 1400, Campus Universitário, Ourinhos - São Paulo
Polo - Pindamonhangaba Rua Rodovia Vereador Abel Fabrício Dias, no 4010, Água Preta, Pindamonhangaba - São Paulo
Polo - Piracicaba Rua Diácono Jair de Oliveira, S/N, Santa Rosa, Piracicaba - São Paulo
Polo - Praia Grande Praça 19 de Janeiro, no 144, Boqueirão, Praia Grande - São Paulo
Polo - Presidente Prudente Rua Teresina, no 75, Vila Paulo Roberto, Presidente Prudente - São Paulo
Polo - Santo André Rua Prefeito Justino Paixão, no 150, Centro, Santo André - São Paulo
Polo - São Bernardo do Campo Av. Pereira Barreto, no 400, Vila Baeta Neves, Centro, São Bernardo do Campo - São Paulo
Polo - São Caetano do Sul Rua Bell Aliance, S/N, Centro, São Caetano do Sul - São Paulo
Polo - São José do Rio Preto Rua Fernandópolis, no 2510, Eldorado, São José Do Rio Preto - São Paulo
Polo - São José dos Campos Rod. Presidente Dutra, Km 138,7, Centro, São José dos Campos - São Paulo
Polo - São Paulo Praça Cel. Fernando Prestes, no 30, Bom Retiro, São Paulo - São Paulo
Polo - São Sebastião Rua Ítalo Nascimento, no 366, Porto Grande, São Sebastião - São Paulo
Polo - Sertãozinho Rua João Borghetti, no 480, Centro, Sertãozinho - São Paulo
Polo - Sorocaba Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, no 2015, Alto Da Boa Vista, Sorocaba - São Paulo
Polo - Taquaritinga Av. Dr. Flávio Henrique Lemos, no 585, Portal Itamaracá, Taquaritinga - São Paulo
Polo - Tatuí Rua Oray Gomes, nº 665, Centro, Tatuí - São Paulo
Polo - Taubaté Avenida Tomé Portes del Rei, no 507, Vila São José, Taubaté - São Paulo
Polo - Tatuapé Rua Melo Freire, no 106, Tatuapé, São Paulo - São Paulo
Polo - Ipiranga Rua Frei João, no 59, Ipiranga, São Paulo - São Paulo
Polo - Zona Leste Rua Sonho Gaúcho, no 641, Cidade de Carvalho, São Paulo - São Paulo
Polo - Zona Sul Rua Frederico Grotte, no 332, Jardim São Luiz, São Paulo - São Paulo
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Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário Euro-Ame-
ricano - UNIEURO, com sede no SCES Trecho 0 - Conjunto 5, s/no,
Asa Sul, em Brasília, Distrito Federal, mantido pelo Instituto Euro
Americano de Educação, Ciência e Tecnologia, com sede no mesmo
endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 857, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 19/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201004123, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Educação e Meio
Ambiente - FAEMA, com sede na Avenida Machadinho, 4349 Setor
de Expansão Urbana, Município de Ariquemes, Estado de Rondônia,
mantida pela Unidas Sociedade de Educação e Cultura Ltda., com
sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 858, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 7/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073687, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Ficam recredenciadas as Faculdades Integradas Rui
Barbosa, localizadas na Rua Rodrigues Alves, no 756, Centro, no
Município de Andradina, Estado de São Paulo, mantidas pela So-
ciedade Cultural de Andradina Ltda., com sede no mesmo Município
e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 859, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 447/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20071436, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Pontifícia Universidade Católica
de Goiás, com sede na Avenida Universitária, no 1.440, bairro Setor
Universitário, Município de Goiânia, Estado de Goiás, mantida pela
Sociedade Goiana de Cultura, com sede no mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 860, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 324/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200806679, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Ateneu - FATE, com
sede na Avenida Coletor Antônio Gadelha, no 621, bairro Messejana,
no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela So-
ciedade Educacional Edice Portela Ltda., com sede no mesmo Mu-
nicípio.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 861, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 433/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201010395, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Católica de Fortaleza
(FCF), com sede na Avenida Dom Manuel, no 3, Centro, no Mu-
nicípio de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela Arquidiocese
de Fortaleza, com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 862, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 434/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200803329, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Dom Bosco de Porto
Alegre, com sede à Rua Marechal José Inácio da Silva, no 355, Passo
D'Areia, no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela Inspetoria Salesiana São Pio X, com sede no mes-
mo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 11 de setembro de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

156/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia de São Paulo - FATEC, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, com sede na Praça Coronel Fernando Prestes
no 74, Bom Retiro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo
mantida pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza,
com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com abrangência de
atuação em sua sede e nos polos de apoio presencial listados no
anexo da Portaria de credenciamento, a partir da oferta do curso
superior de tecnologia em Processos Gerenciais, na modalidade a
distância, com 6.400 (seis mil e quatrocentas) vagas totais anuais,
conforme consta do processo e-MEC no 201010380.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

61/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
Euro-Americano - UNIEURO, com sede no SCES Trecho 0 - Con-
junto 5, s/no, Asa Sul, em Brasília, Distrito Federal, mantido pelo
Instituto Euro Americano de Educação, Ciência e Tecnologia, com
sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado
pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20074675.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

19/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Educação
e Meio Ambiente - FAEMA, com sede na Avenida Machadinho, 4349
Setor de Expansão Urbana, Município de Ariquemes, Estado de Ron-
dônia, mantida pela Unidas Sociedade de Educação e Cultura Ltda.,
com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25
de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201004123.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

7/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento das Faculdades Integradas
Rui Barbosa, localizadas na Rua Rodrigues Alves, no 756, Centro, no
Município de Andradina, Estado de São Paulo, mantidas pela So-
ciedade Cultural de Andradina Ltda., com sede no mesmo Município
e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III
da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 20073687.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

447/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Pontifícia Univer-
sidade Católica de Goiás, com sede na Avenida Universitária, no

1.440, bairro Setor Universitário, Município de Goiânia, Estado de
Goiás, mantida pela Sociedade Goiana de Cultura, com sede na Ave-
nida Universitária, no 656, bairro Setor Universitário, Município de
Goiânia, Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, fixado
pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20071436.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

324/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Ateneu -
FATE, com sede na Avenida Coletor Antônio Gadelha, no 621, bairro
Messejana, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida
pela Sociedade Educacional Edice Portela Ltda., com sede no mesmo
endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III
da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200806679.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

433/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Católica
de Fortaleza (FCF), com sede na Avenida Dom Manuel, no 3, Centro,
no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela Ar-
quidiocese de Fortaleza, com sede no mesmo Município e Estado,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201010395.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

434/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Dom Bos-
co de Porto Alegre, com sede à Rua Marechal José Inácio da Silva, no

355, Passo D'Areia, no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Inspetoria Salesiana São Pio X, com
sede à Rua Cel. Lucas de Oliveira, no 845, Bela Vista, com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200803329.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

13/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento Faculdade Cenecista Nossa
Senhora dos Anjos, com sede na Avenida Dr. José Loureiro da Silva,
no 1991, Bairro Centro, no Município de Gravataí, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da
Comunidade, com sede no Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, observado o prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

20073273.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

57/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário de
Votuporanga, com sede no Município de Votuporanga, no Estado de
São Paulo, mantida pela Fundação Educacional de Votuporanga, com
sede Município de Votuporanga, no Estado de São Paulo, pelo prazo
máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Nor-
mativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201013572.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

38/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Assis Gur-
gacz, com sede na Avenida das Torres, no 500, Loteamento FAG, no
Município de Cascavel, Estado do Paraná, mantida pela Fundação
Assis Gurgacz, com sede no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no
art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 200905579.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

20/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdades Integradas
de Rio Verde - FIRVE, com sede na Avenida Eurico Sebastião Fer-
reira, no 930, Centro, no Município de Rio Verde de Mato Grosso, no
Estado de Mato Grosso do Sul, mantida por Anhanguera Educacional
Ltda., com sede no Município de Valinhos, no Estado de São Paulo,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 20073328.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

18/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade São Vicente -
FASVIPA, com sede na Rua Padre José Soares Pinto, nº 314, Mu-

nicípio de Pão de Açúcar, Estado de Alagoas, mantida pela Sociedade
Educacional e Assistencial Paróquia Pão de Açúcar, com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200805776.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

55/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Metropolitana
da Amazônia, com sede na Avenida Visconde de Souza Franco, nº 72,
bairro Reduto, no Município de Belém, no Estado do Pará, mantida
pelo Instituto Euro Americano de Educação, Ciência e Tecnologia,
com sede em Brasília, Distrito Federal, observado o prazo máximo de
4 (quatro) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 2 0 11 0 9 8 2 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

6/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento Faculdade SENAI de Tec-
nologia Mecatrônica, com sede na Rua: Niterói, nº 180, Centro, no
Município de São Caetano, Estado de São Paulo, mantida pelo Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial, com sede no Município de
São Paulo, no Estado de São Paulo, observado o prazo máximo de 4
(quatro) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20073051.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
39/2013, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais para os
cursos de graduação em Jornalismo, estabelecidas no Projeto de Re-
solução em anexo, do qual é parte integrante, conforme consta do
Processo no 23001.000087/2010-91

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 85/2013, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, favorável à aprovação das Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o Curso de Relações Públicas, na forma
apresentada pelo Projeto de Resolução em anexo ao referido Parecer,
conforme consta do Processo nº 23000.013995/2010-54.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

A G R O A L I M E N TA R

PORTARIA No- 63, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLO-
GIA AGROALIMENTAR, da Universidade Federal de Campina
Grande (UFCG), no uso de suas atribuições legais, com base na
Cláusula 13.1, alíneas h e i, do Edital de Pregão Eletrônico nº
03/2013, no art. 81 da Lei 8.666/93, e o que consta no processo nº
23096.037544/13-09, resolve:

Art. 1º- Suspender temporariamente por 02 (dois) anos, a
contar da publicação dessa portaria no Diário Oficial da União, a
Empresa NOGUEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME,
CNPJ 10.507.466/0001-31, de participar de licitação e contratar com
o Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar (CCTA) da Uni-
versidade Federal de Campina Grande.

ROBERTO CLEITON FERNANDES DE QUEIROGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.004, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e as com-
petências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da
Portaria nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela
Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de 20/04/2012, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto,
conforme ao abaixo discriminado:

1- Edital nº. 26/2013 - GRST/CFAP/PRORH - Seleção de
Professor Substituto

1.1 - COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
1.1.1 - Seleção 34 - Depto. de Ciências Humanas - Processo

nº 23071.012717/2013-11

Classificação Nome Nota
1º LILIAN WILMA FERRAREZ CÂNDIDO 8,00
2º MARIANE DE OLIVEIRA FERNANDES 7,97
3º LARISSA DE SOUZA OLIVIERA 7,96
4º NADIA MENEZES DE RODRIGUES 7,94
5º ALINE CUNHA DE PAULA CARNEIRO 7,91

1.2 - FACULDADE DE ENGENHARIA
1.2.1 - Seleção 36 - Depto. de Engenharia Sanitária e Am-

biental - Processo nº 23071.012865/2013-81

Classificação Nome Nota
1º SIMONE JAQUELINE CARDOSO 7,8
2º NATÁLIA PESSOA NOYMA 6,2
3º MARCELA APARECIDA CAMPOS NEVES MIRANDA 6,1

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 762, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado Edital nº 4/2013.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto n.º 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interministerial
MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria
Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU DE 06/02/2013, Lei nº
12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012, Medida Provisória Nº
614, de 14/05/2013, DOU de 15/05/2013, bem como o Edital nº
04/2013, de 19/03/2013, publicado o extrato no DOU de 20/03/2013,
resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital nº 4/2013, de 19/03/2013, publicado o
extrato no DOU de 20/03/2013 e completo no sítio
w w w. u f r b . e d u . b r / c o n c u r s o s .

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS
Matéria: Engenharia da Computação/Computação Embarcada
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.011122/2013-90
1º lugar: Igor Dantas dos Santos Miranda
2º lugar: Luiz Carlos Simões Soares Junior
Matéria: Matemática (01 vaga)
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.012960/2013-81
1º lugar: Mariese Conceição Alves dos Santos
Matéria: Matemática (02 vagas)
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.010767/2013-13
1º lugar: Jailson de Araújo Rodrigues
2º lugar: Mariana Pinheiro Gomes da Silva
3º lugar: Jaqueline Alexsandra de Souza Azevedo
Matéria: Engenharia Mecânica/Engenharia de Manutenção
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.011251/2013-88
1º lugar: Marcio Carvalho dos Santos Barreto
2º lugar: Janaina Karla de Medeiros Penha
Matéria: Engenharia Civil
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.011135/2013-66
1º lugar: Adilson Brito de Arruda Filho
Matéria: Projetos Gráficos/Expressão Gráfica

Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.011291/2013-20
1º lugar: Luciana Maciel Boeira
2º lugar: Elenice Carmo de Abreu Apolinário
Matéria: Engenharia Mecânica/Materiais e Processos de Fabricação
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.011787/2013-01
1º lugar: Jania Betania Alves da Silva
2º lugar: Jaqueline Dias Altidis
1.Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste processo seletivo
os candidatos não localizados em tempo hábil.

2.Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3.No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 04/2013, de 19/03/2013,
publicado o extrato no DOU de 20/03/2013.

4.O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5.Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6.Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRB.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

PORTARIA No- 10.551, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A Decana do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas,
Profª. Maria Lucia Teixeira Werneck Vianna, da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições resolve:

Retificar a portaria 10481 de 06 de setembro de 2013, pu-
blicado no DOU Nº 174 de 09 de setembro de 2013 folha 34: Tornar
público o resultado do processo seletivo para contratação de professor
substituto, referente ao Edital nº 230, de 22 de julho de 2013, pu-
blicado no D.O.U. nº 140 de 23/07/2013, divulgando, em ordem de
classificação, os nome dos candidato aprovado:

História dos Grandes Conflitos/ Política Externa Brasileira.
1º MARIANA ALVES DA CUNHA.
Onde se lê:
1º MARIANA ALVES DA CUNHA.
Leia-se:
1º MARIANA ALVES DA CUNHA KALIL.

MARIA LUCIA TEIXEIRA WERNECK VIANNA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS
E DA NATUREZA

INSTITUTO DE FÍSICA

PORTARIA No- 10.641, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor do Instituto de Física do Centro de Ciências Ma-
temáticas e da Natureza da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
no uso da competência delegada pela Portaria nº 319 de 29 de janeiro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de
2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao Edital nº 274, de 19
de agosto de 2013, publicado no DOU nº 160, Seção 3, de 20 de
agosto de 2013, divulgando os nomes dos candidatos aprovados, em
ordem de classificação:

Unidade: Instituto de Física
Setor: Física Geral (05 vagas)
1º lugar - Thiago Daboit Roberto
2º lugar - Alberto Alves de Mesquita

JOSÉ D'ALBUQUERQUE E CASTRO

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA POLITÉCNICA

PORTARIA No- 10.631, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor da Escola Politécnica, Professor Ericksson Rocha
e Almendra, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeado pela Por-
taria nº 576 de 08/02/10, publicada no DOU nº 31, Seção 2, de
17/02/10, resolve:
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Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto referente ao edital nº 287 de
30/08/13 publicado no DOU nº 169, Seção 3 de 02/09/13, divulgando
o nome do candidato aprovado.

Departamento de Engenharia Industrial
Setorização: Gerência da Produção/Organização das Indústrias
1 - Camila Moura Caiaffa

ERICKSSON ROCHA E ALMENDRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.396, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.037096/2013-47,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 242/DDP/2013, de 22 de agosto de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 163, Seção 3, de 23/08/2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Língua Estrangeira em Alemão.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 1.398, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.043966/2013-17,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Coordenadoria Especial de Fonoaudiologia - FONO, instituído pelo
Edital nº 242/DDP/2013, de 22 de agosto de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 163, Seção 3, de 23/08/2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Audiologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NA BAHIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
Art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL NA BAHIA, abaixo identificado, no uso da
competência outorgada pelo Art. 79º do Regimento Interno da Pro-
curadoria - Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº
257, de 23/06/2009, publicada no DOU dia 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto nos Arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no Art.12º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos Arts. 9º a 17º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do parcelamento Especial (Paes) de
que trata o Art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com o seu Art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas
no Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do Art.1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contando da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, no termos do Art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao Procurador - Chefe da
Fazenda Nacional na Bahia, no endereço Avenida Araújo Pinho, 91,
Canela, Salvador, Ba, mencionando o número do processo admi-
nistrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no Art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELA BASSI PERES

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3a- REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO No- 8, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

A PROCURADORA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, e considerando
o atendimento integral dos requisitos previstos em lei, declara:

Art. 1º CONCEDIDO, na forma do art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6,
de 17 de agosto de 2012, MORATÓRIA E PARCELAMENTO à instituição de ensino constante do Anexo Único a este Ato Declaratório.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

TELMA BERTÃO CORREIA LEAL

ANEXO ÚNICO

Instituição de Ensino Categoria CNPJ Data de deferimento Data de início dos efeitos
SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA

45.099.843/0001-25 05.09.2013 28.12.2012

ANEXO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Inadimplência de três parcelas consecutivas ou seis alter-

nadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, I e II do § 4º e 6º do Art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

Relação dos CNPJ e CPF das pessoas jurídicas e físicas
excluídas no Processo Administrativo nº 11046.002813/2013-57:

.

NOME CNPJ/CPF
ALEXANDRE JOSÉ FRANCISCHINI 131.985.645-49
ARIVALDO PINHEIRO SANTANA 001.016.215-15
BARSA ENGENHARIA LTDA 01.424.062/0001-93

CLAUDIO ELISIO LOPES COTRIM 613.416.905-63

CLIDEP CLINICA DENTARIA LTDA 13.052.386/0001-27

EDSON RODRIGUES DOS SANTOS MONTAGENS ME 42.082.123/0001-69

FERRAÇO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 13.564.620/0001-03

JOSE BRAULIO DE SANDES NETO 039.438.605-15

JOSÉ ROBERTO CARDOSO DE LIMA ME 01.030.661/0001-22

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS BRITO ME 01.404.951/0001-99

METALCASTRO ESTRUTURA E MECANIZAÇÃO LTDA 14.668.859/0001-88

ORGANIZAÇÕES TL LTDA 73.553.737/0001-05

PAULO ROBERTO SIMOES LOBO 052.750.325-87

RETIFICADORA DE VEICULOS SALVADOR LTDA 14.839.310/0001-09

RIZZUTO COMERCIO DE BOMBAS E MAQUINAS LTDA 33.971.284/0001-12

SERPACLIN SERVIÇO DE PATOLOGIA CLINICA 13.323.555/0001-16

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.278, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara:

CANCELADO na Comissão de Valores Mobiliários, para os
efeitos do exercício da atividade de auditoria independente no âmbito
do mercado de valores mobiliários, a partir desta data, por solicitação
do próprio, o registro do Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
AUDITORES NACIONAIS ASSOCIADOS
CNPJ: 29.740.255/0001-72

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO No- 13.279, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara:

CANCELADO na Comissão de Valores Mobiliários, para os
efeitos do exercício da atividade de auditoria independente no âmbito
do mercado de valores mobiliários, a partir desta data, por solicitação
do próprio, o registro do Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
WILER & MIRTIS AUDITORES E CONSULTORES S/S
CNPJ: 03.192.193/0001-18

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

3a- SEÇÃO
1a- CÂMARA

1a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 306, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
1 - Processo nº: 16327.912649/2009-79 - Recorrente: ITAÚ

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 16327.914472/2009-45 - Recorrente: ITAÚ

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
3 - Processo nº: 10469.720444/2010-00 - Recorrente: SA-

TÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 10469.720446/2010-91 - Recorrente: SA-
TÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 10469.720447/2010-35 - Recorrente: SA-
TÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10469.720448/2010-80 - Recorrente: SA-
TÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10469.720450/2010-59 - Recorrente: SA-
TÉLITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

8 - Processo nº: 10510.900667/2008-73 - Recorrente: DALL
BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS
DE SUPORTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10510.900699/2008-79 - Recorrente: DALL
BRASIL S.A. - SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS
DE SUPORTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

10 - Processo nº: 11516.003150/2003-32 - Recorrente: SAN-
TA RITA - COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
11 - Processo nº: 10665.000046/2009-13 - Recorrente: CAL

FERREIRA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo nº: 13601.000156/2010-43 - Recorrente: EDI-

VÂNIA AVELINA DA MATA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
13 - Processo nº: 10875.905320/2009-69 - Recorrente:

TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo nº: 10875.905321/2009-11 - Recorrente:
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDUSTRI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10875.905322/2009-58 - Recorrente:
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

16 - Processo nº: 10875.905946/2009-75 - Recorrente:
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

17 - Processo nº: 10875.905947/2009-10 - Recorrente:
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

18 - Processo nº: 10875.905948/2009-64 - Recorrente:
TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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1

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

19 - Processo nº: 11070.901371/2010-83 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

20 - Processo nº: 11070.901372/2010-28 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

21 - Processo nº: 11070.901374/2010-17 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

22 - Processo nº: 11070.901375/2010-61 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo nº: 11070.901376/2010-14 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo nº: 11070.901377/2010-51 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

25 - Processo nº: 11070.901378/2010-03 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo nº: 11070.901379/2010-40 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE TUDO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

27 - Processo nº: 18471.002194/2003-58 - Recorrente: HUS-
KY ASSESSORIA DE SEGURANÇA E SERVIÇOD DE VIGILÂN-
CIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
28 - Processo nº: 13038.000055/2003-95 - Recorrente: AR-

THUR LANGE SA INDUSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 13038.000056/2003-30 - Recorrente: AR-
THUR LANGE SA INDUSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
30 - Processo nº: 10880.951724/2010-99 - Recorrente: SAS

INSTITUTE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 10880.965793/2009-46 - Recorrente: SAS

INSTITUTE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL
32 - Processo nº: 11080.001780/2005-00 - Recorrente: CE-

LULOSE IRANI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 11080.001788/2005-68 - Recorrente: CE-

LULOSE IRANI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA

S I LV E I R A
34 - Processo nº: 10860.000922/2009-97 - Recorrente:

MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo nº: 10860.904989/2009-01 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo nº: 10860.904990/2009-27 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo nº: 10860.904991/2009-71 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

38 - Processo nº: 10860.904992/2009-16 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

39 - Processo nº: 10860.904993/2009-61 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

40 - Processo nº: 10860.904994/2009-13 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

41 - Processo nº: 10860.904995/2009-50 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

42 - Processo nº: 10860.904996/2009-02 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

43 - Processo nº: 10860.904997/2009-49 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

44 - Processo nº: 10860.904998/2009-93 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

45 - Processo nº: 10860.904999/2009-38 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

46 - Processo nº: 10860.905000/2009-78 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

47 - Processo nº: 10860.905001/2009-12 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

48 - Processo nº: 10860.905002/2009-67 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

49 - Processo nº: 10860.905003/2009-10 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

50 - Processo nº: 10860.905004/2009-56 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo nº: 10860.905005/2009-09 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

52 - Processo nº: 10860.905007/2009-90 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

53 - Processo nº: 10860.905012/2009-01 - Recorrente:
MARCPELZER PLASTICS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
54 - Processo nº: 11020.004163/2008-13 - Recorrente: AN-

DERLE - TRANSPORTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

55 - Processo nº: 19740.000146/2007-02 - Recorrente: CAI-
XA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA CSN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO BORGES
56 - Processo nº: 10875.908146/2009-14 - Recorrente:

TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

57 - Processo nº: 10875.908147/2009-51 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

58 - Processo nº: 10875.908148/2009-03 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

59 - Processo nº: 10875.908149/2009-40 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

60 - Processo nº: 10875.908150/2009-74 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

61 - Processo nº: 10875.908151/2009-19 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

62 - Processo nº: 10875.908540/2009-44 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

63 - Processo nº: 10875.908541/2009-99 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

64 - Processo nº: 10280.720916/2010-14 - Recorrente:
ATLAS VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo nº: 10280.720921/2010-27 - Recorrente:
ATLAS VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 10280.720922/2010-71 - Recorrente:
ATLAS VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

67 - Processo nº: 10280.720923/2010-16 - Recorrente:
ATLAS VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

68 - Processo nº: 10280.720924/2010-61 - Recorrente:
ATLAS VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

69 - Processo nº: 13976.001070/2002-70 - Recorrente: TU-
PER S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
70 - Processo nº: 13433.001134/2009-46 - Recorrente: AS-

SOCIAÇÃO DOS FRUTICULTORES DA BACIA POTIGUAR e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo nº: 13411.000947/2005-43 - Recorrente: CAL-
MINA CIA. INTEGRADA CALCINAÇÃO E MINERAÇÃO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

72 - Processo nº: 10865.908862/2009-11 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

73 - Processo nº: 10865.908863/2009-57 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

74 - Processo nº: 10865.908864/2009-00 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

75 - Processo nº: 10865.908865/2009-46 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

76 - Processo nº: 10865.908866/2009-91 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

77 - Processo nº: 10865.908867/2009-35 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

78 - Processo nº: 10865.908868/2009-80 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

79 - Processo nº: 10865.908869/2009-24 - Recorrente: SU-
PERMERCADO BIG BOM LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA
S I LV E I R A

80 - Processo nº: 10410.001652/2008-59 - Recorrente:
TRIUNFO AGROINDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
81 - Processo nº: 13932.000155/2001-66 - Recorrente: MI-

GUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. - PAPEIS E MADEIRAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

82 - Processo nº: 13936.000080/2002-64 - Recorrente: MI-
GUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. - PAPEIS E MADEIRAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

83 - Processo nº: 13936.000118/2002-07 - Recorrente: MI-
GUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. - PAPEIS E MADEIRAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

84 - Processo nº: 13936.000233/2002-73 - Recorrente: MI-
GUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. - PAPEIS E MADEIRAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

85 - Processo nº: 13936.000333/2003-81 - Recorrente: MI-
GUEL FORTE INDUSTRIAL S.A. - PAPEIS E MADEIRAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

86 - Processo nº: 11843.000040/2010-36 - Recorrente: EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

87 - Processo nº: 11843.000043/2010-70 - Recorrente: EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

88 - Processo nº: 11843.000044/2010-14 - Recorrente: EDU-
CON - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

FLÁVIO DE CASTRO PONTES
Presidente da Turma

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 301, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: RODRIGO MINEIRO FERNANDES
1 - Processo nº: 10166.013006/98-59 - Recorrente: TELE-

COMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

2 - Processo nº: 13804.000442/2005-65 - Recorrente: IN-
DEPENDÊNCIA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

3 - Processo nº: 13804.000443/2005-18 - Recorrente: IN-
DEPENDÊNCIA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

4 - Processo nº: 13804.002026/2005-00 - Recorrente: IN-
DEPENDÊNCIA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

5 - Processo nº: 13804.002027/2005-46 - Recorrente: IN-
DEPENDÊNCIA ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
6 - Processo nº: 13709.000582/2002-79 - Recorrente: LV

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
7 - Processo nº: 10825.002400/2001-07 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COPERSUCAR - COOPERA-
TIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E
ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RODRIGO MINEIRO FERNANDES
8 - Processo nº: 12466.002006/2009-70 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DARCK TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

9 - Processo nº: 12466.004447/2008-25 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DARCK TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
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10 - Processo nº: 11080.007930/2008-23 - Recorrente: IPA
INDÚSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 10480.011672/2002-19 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA DE CARAMELOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

12 - Processo nº: 16327.001099/2006-18 - Embargante: CO-
OPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉ-
DICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DA
SAÚDE DE SANTA BÁRBARA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
13 - Processo nº: 19718.000016/2007-49 - Recorrente: DI-

XER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

14 - Processo nº: 19718.000017/2007-93 - Recorrente: DI-
XER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RODRIGO MINEIRO FERNANDES
15 - Processo nº: 11065.101110/2006-53 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo nº: 11065.101123/2006-22 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 11065.101124/2006-77 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 11065.101126/2006-66 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 11065.101127/2006-19 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 11065.100166/2005-18 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 11065.100270/2007-66 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo nº: 11065.100631/2007-74 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 11065.100632/2007-19 - Recorrente: IMS

BRAZIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
24 - Processo nº: 13901.000030/2008-70 - Recorrente:

AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

25 - Processo nº: 10314.003377/2001-20 - Recorrente: ÉRI-
CO FERREIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
26 - Processo nº: 12466.002130/2010-79 - Recorrente: CO-

TIA ARMAZÉNS GERAIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RODRIGO MINEIRO FERNANDES
27 - Processo nº: 10209.000108/2005-32 - Recorrente: PE-

TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

28 - Processo nº: 10283.003158/2009-11 - Recorrente: NO-
KIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
29 - Processo nº: 11610.011352/2002-07 - Recorrente: ELE-

TROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAU-
LO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 10940.000348/2001-20 - Recorrente: TE-
TRA PAK LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
31 - Processo nº: 10680.933002/2009-75 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo nº: 10680.933003/2009-10 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo nº: 10680.933004/2009-64 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 10680.933005/2009-17 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 10680.933006/2009-53 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 10680.933007/2009-06 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10680.933008/2009-42 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo nº: 10680.933009/2009-97 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10680.933010/2009-11 - Recorrente: HOS-

PITAL MATER DEI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
40 - Processo nº: 15165.003460/2008-40 - Recorrente: OPUS

- TRADING AMÉRICA DO SUL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RODRIGO MINEIRO FERNANDES
41 - Processo nº: 11020.906070/2008-17 - Recorrente: P G S

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO

42 - Processo nº: 10380.005618/2002-62 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO NORTE-NORDESTE
S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
43 - Processo nº: 10314.008053/2003-40 - Embargante:

ELOG SUDESTE S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10768.011183/2002-41 - Recorrente: PRO-

VAR NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
45 - Processo nº: 10680.005196/2005-93 - Recorrente:

MARPP DESIGNER GRÁFICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente da Turma

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 1, Bloco J, 3º andar, Sala 303, Edifício Alvorada, Bra-
sília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente os
recursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista
de Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 10:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
1 - Processo nº: 16327.001439/2007-91 - Recorrente: ITAÚ

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RICARDO PAULO ROSA
2 - Processo nº: 13852.000192/2009-11 - Recorrente: MI-

NERVA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13855.720597/2012-45 - Recorrente: MI-

NERVA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo nº: 16327.001850/2001-71 - Recorrente: AL-

LIANZ SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 12719.000720/2005-81 - Recorrentes: TU-

BOZAN INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

6 - Processo nº: 16175.000054/2006-15 - Recorrente: AL-
LARD CONSULTORIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
7 - Processo nº: 19740.720079/2009-08 - Recorrente: BB -

BANCO DE INVESTIMENTO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
8 - Processo nº: 19515.720188/2012-86 - Recorrentes: CTE-

EP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA e FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 19515.722154/2011-45 - Recorrentes: CTE-
EP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA e FAZENDA NACIONAL

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
10 - Processo nº: 11040.000306/2004-48 - Recorrente: AR-

THUR LANGE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
11 - Processo nº: 10855.720713/2010-76 - Recorrente: CER-

VEJARIA PETRÓPOLIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

12 - Processo nº: 13878.000090/2005-84 - Recorrente: CER-
QUILHO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 13811.001893/00-45 - Recorrente: VIL-
LARES METALS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10283.100442/2004-11 - Recorrente: LG
PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

15 - Processo nº: 11040.000704/2004-64 - Recorrente: AR-
THUR LANGE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 10882.001259/2009-90 - Recorrentes:
COMPUSOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL

17 - Processo nº: 19515.002532/2006-11 - Recorrente: EDS
ELECTRONIC DATA SYSTEMS BRASIL LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
18 - Processo nº: 13811.000620/2002-16 - Recorrente:

BRASWEY S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

19 - Processo nº: 13811.004950/2002-81 - Recorrente:
BRASWEY S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

20 - Processo nº: 13811.000711/2003-32 - Recorrente:
BRASWEY S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

21 - Processo nº: 13502.000033/99-45 - Recorrente: AIR
PRODUCTS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
22 - Processo nº: 10880.729484/2011-29 - Recorrentes: NET

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A e FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 10835.000772/2005-03 - Recorrente:

AGÊNCIA OESTE PAULISTA DE NOTÍCIAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
24 - Processo nº: 10209.000883/2004-15 - Recorrente: PE-

TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

25 - Processo nº: 10494.001455/2005-12 - Recorrente: SCA
INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo nº: 11128.002620/2001-52 - Recorrente: RO-
DRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ARMAZÉNS GERAIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
27 - Processo nº: 11128.003889/2009-11 - Recorrente: AR-

MAZÉNS GERAIS COLUMBIA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

28 - Processo nº: 10480.723631/2010-89 - Recorrentes: C I
L COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. e FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo nº: 10314.720073/2011-01 - Recorrente: SA-
NOFI - AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

30 - Processo nº: 19814.000261/2006-87 - Recorrente:
HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

31 - Processo nº: 19814.000262/2006-21 - Recorrente:
HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo nº: 19814.000263/2006-76 - Recorrente:
HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

33 - Processo nº: 11634.000207/2009-91 - Recorrente: VIVO
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 18336.001667/2004-35 - Recorrente: PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

35 - Processo nº: 10980.001795/2002-19 - Recorrente: EDI-
TORA GAZETA DO POVO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
36 - Processo nº: 16327.000963/2009-15 - Recorrente: BAN-

CO FIBRA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10074.000194/2005-56 - Recorrente: VI-

GODENT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
38 - Processo nº: 10675.002929/2005-15 - Recorrente: UNI-

MED PATROCÍNIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 11077.000713/2006-08 - Recorrente: ALL
- AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S/A e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo nº: 11128.003023/2007-31 - Recorrente: AS-
SOCIAÇÃO BRASILEIRA D'' A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS
SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
41 - Processo nº: 10314.004038/2001-61 - Recorrente: RED

BULL DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 11128.004191/2003-10 - Recorrente: M

CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

43 - Processo nº: 10909.004513/2009-66 - Recorrente: HA-
PAG - LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARÍTIMO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10909.006898/2008-15 - Recorrente: HA-
PAG - LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARÍTIMO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
45 - Processo nº: 12782.000011/2010-07 - Recorrente: TDC

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

46 - Processo nº: 10670.001237/2005-91 - Recorrente: TU-
RISMO OURO VERDE LTDA. ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
47 - Processo nº: 10945.001887/2008-11 - Recorrente: FRI-

MESA COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

48 - Processo nº: 10945.001924/2008-82 - Recorrente: FRI-
MESA COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

49 - Processo nº: 10945.000300/2009-29 - Recorrente: FRI-
MESA COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 201314 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

50 - Processo nº: 10945.000301/2009-73 - Recorrente: FRI-
MESA COOPERATIVA CENTRAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo nº: 10850.001972/00-65 - Recorrente: CAR-
GILL CITRUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
52 - Processo nº: 18471.000955/2002-56 - Recorrente: CA-

NOPUS EMPREENDIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
53 - Processo nº: 10580.001651/93-88 - Recorrente: CE-

PELMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 10950.005086/2002-51 - Recorrente: CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

55 - Processo nº: 11516.003295/2006-86 - Recorrente: CO-
OPERATIVA FUMACENSE DE ELETRICIDADE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 11516.003296/2006-21 - Recorrente: CO-
OPERATIVA FUMACENSE DE ELETRICIDADE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
57 - Processo nº: 10580.909730/2011-17 - Recorrente: SU-

ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

58 - Processo nº: 10580.902787/2012-68 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

59 - Processo nº: 10580.902788/2012-11 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

60 - Processo nº: 10580.903389/2012-69 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

61 - Processo nº: 10580.903390/2012-93 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

62 - Processo nº: 10580.903391/2012-38 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

63 - Processo nº: 10580.903392/2012-82 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo nº: 10580.903393/2012-27 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
65 - Processo nº: 13603.000055/2006-76 - Recorrente: ALE-

SAT COMBUSTÍVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
66 - Processo nº: 13603.001561/2007-63 - Recorrente: ALE-

SAT COMBUSTÍVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo nº: 13603.001564/2007-05 - Recorrente: ALE-

SAT COMBUSTÍVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
68 - Processo nº: 11516.000474/2009-12 - Recorrente:

AGROVENETO S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

69 - Processo nº: 13855.000430/2004-54 - Recorrente: CAL-
ÇADOS DONADELLI LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

70 - Processo nº: 13975.000210/2005-45 - Recorrente: ROH-
DEN PORTAS E PAINÉIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RICARDO PAULO ROSA
71 - Processo nº: 10875.901860/2008-92 - Recorrente: SEW-

EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

72 - Processo nº: 10875.902951/2008-45 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

73 - Processo nº: 10875.902953/2008-34 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

74 - Processo nº: 10875.902955/2008-23 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

75 - Processo nº: 10875.902956/2008-78 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

76 - Processo nº: 10875.902958/2008-67 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

77 - Processo nº: 10875.902962/2008-25 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

78 - Processo nº: 10875.902963/2008-70 - Recorrente: SEW-
EURODRIVE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ÁLVARO ARTHUR LOPES DE ALMEIDA FI-
LHO

79 - Processo nº: 11050.001883/2006-08 - Recorrente:
ALIAMAR SUL AGENCIA MARITIMA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
80 - Processo nº: 13409.000084/97-91 - Recorrente: ÁGUAS

MINERAIS SERRA BRANCA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

81 - Processo nº: 10907.000950/2010-64 - Recorrente: WIL-
SON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: ANDRÉA MEDRADO DARZÉ
82 - Processo nº: 10640.000939/2004-24 - Recorrente: EM-

PRESA UNIDA MANSUR & FILHOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
Presidente da Turma

3a- CÂMARA
1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, plenário 201, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
1 - Processo: 10280.900174/2010-17 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 10280.900175/2010-53 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 10280.900176/2010-06 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo: 10280.900177/2010-42 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo: 10280.900178/2010-97 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 10280.900179/2010-31 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 10280.900180/2010-66 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo: 10280.900181/2010-19 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10280.900182/2010-55 - Recorrente: CADAM

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10280.900183/2010-08 - Recorrente: CA-

DAM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10280.900184/2010-44 - Recorrente: CA-

DAM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
12 - Processo: 10380.016728/00-35 - Recorrente: VON

ROLL DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 10380.025434/99-80 - Recorrente: VON

ROLL DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10380.027494/99-82 - Recorrente: VON

ROLL DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: BERNARDO MOTTA MOREIRA
15 - Processo: 10680.915592/2009-54 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
16 - Processo: 10680.915593/2009-07 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
17 - Processo: 10680.915594/2009-43 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
18 - Processo: 10680.915595/2009-98 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
19 - Processo: 10680.915596/2009-32 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
20 - Processo: 10680.915597/2009-87 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
21 - Processo: 10680.915598/2009-21 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA
22 - Processo: 10680.915599/2009-76 - Nome do Contri-

buinte: HOSPITAL MATER DEI SA

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
23 - Processo: 10166.018719/97-19 - Recorrente: VIPLAN

VIACAO PLANALTO LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo: 10247.000126/99-59 - Recorrente: JARI CE-
LULOSE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 10435.001786/00-63 - Recorrente: LOBAL
LOJAS BARROS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10480.028807/99-91 - Recorrente: USINA
TRAPICHE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 10640.002683/98-16 - Recorrente: SANTOS,
CARVALHO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
28 - Processo: 10380.016529/2002-41 - Recorrente: CEMEC

CONSTRUCOES ELETROMECANICAS S A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

29 - Processo: 10384.000219/2002-75 - Recorrente: CONS-
TRUTORA JUREMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: BERNARDO MOTTA MOREIRA
30 - Processo: 11613.720153/2011-46 - Nome do Contri-

buinte: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
31 - Processo: 10730.002741/98-01 - Recorrente: ORGA-

NIZACAO CHAVE DE OURO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

32 - Processo: 10850.001732/00-51 - Recorrente: FRANGO
SERTANEJO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10665.001773/2010-23 - Recorrente: INBEC -
INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CARVAO LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 19679.008355/2003-53 - Recorrente: COM-

PANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
35 - Processo: 11080.736083/2012-94 - Recorrente: COM-

PANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL
36 - Processo: 11080.006813/2006-81 - Recorrente: IVO A

RIZZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 11080.006817/2006-69 - Recorrente: IVO A
RIZZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: BERNARDO MOTTA MOREIRA
38 - Processo: 10980.723211/2010-61 - Nome do Contri-

buinte: IMCOPA - IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA
DE OLEOS S.A.

39 - Processo: 10980.723217/2010-39 - Nome do Contri-
buinte: IMCOPA - IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA
DE OLEOS S.A.

40 - Processo: 10980.723566/2009-17 - Nome do Contri-
buinte: IMCOPA - IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA
DE OLEOS S.A.

41 - Processo: 15374.906810/2008-66 - Nome do Contri-
buinte: BRASIL FILMES LTDA

42 - Processo: 15374.906813/2008-08 - Nome do Contri-
buinte: BRASIL FILMES LTDA

43 - Processo: 15374.906816/2008-33 - Nome do Contri-
buinte: BRASIL FILMES LTDA

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO LISBOA CARDOSO
44 - Processo: 16095.000096/2007-19 - Recorrente: CAS-

TROL BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo: 10314.001144/2007-88 - Nome do Contri-

buinte: EPSON DO BRASIL LTDA
46 - Processo: 16349.720019/2011-36 - Recorrente: AES

TIETE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS
47 - Processo: 15586.001201/2010-48 - Recorrente: FER-

TILIZANTES HERINGER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

48 - Processo: 13971.721902/2011-17 - Recorrente: NS IM-
PORTACAO E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

49 - Processo: 16682.720657/2011-66 - Recorrente: AZUL
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

50 - Processo: 16682.721174/2011-89 - Recorrente: VALE-
PAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FABIA REGINA FREITAS
51 - Processo: 10980.015887/97-86 - Recorrente: SULBRA-

VE ONIBUS E PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

52 - Processo: 10665.003272/2008-67 - Recorrente: CERA-
MICA PARAPUAN LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 10880.911050/2006-11 - Recorrente: CEN-
TRO OTICO COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

54 - Processo: 11516.000789/2007-90 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

55 - Processo: 13007.000080/2004-17 - Recorrente: INNO-
VA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FABIA REGINA FREITAS
56 - Processo: 10830.902468/2008-87 - Recorrente: BICI-

CLETAS MONARK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo: 10830.902469/2008-21 - Recorrente: BICI-

CLETAS MONARK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

RODRIGO DA COSTA POSSAS
Presidente da Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, Plenário 203, em Brasília - Dis-
trito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
1 - Processo: 10611.003429/2009-61 - Recorrente: TOP IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

2 - Processo: 10980.001765/2001-13 - Recorrente: HIGI
SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

3 - Processo: 11020.007044/2008-12 - Recorrente: CELPA-
CK DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 11080.005901/2008-27 - Recorrente: PETRO-
PAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
5 - Processo: 13770.000652/2002-45 - Recorrente: BARTER

COMERCIO INTERNACIONAL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo: 13770.000653/2002-90 - Recorrente: BARTER
COMERCIO INTERNACIONAL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

7 - Processo: 10830.011820/2008-73 - Recorrente: LONDRI-
NA BEBIDAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
8 - Processo: 10783.901509/2008-21 - Recorrente: TELE-

VISÃO VITÓRIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10783.901510/2008-55 - Recorrente: TELE-

VISÃO VITÓRIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE GOMES
10 - Processo: 10783.724592/2011-11 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10783.724593/2011-58 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
12 - Processo: 10909.003097/2004-74 - Recorrente: DENO-

FA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 10830.002814/98-65 - Recorrente: RIGESA

CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

14 - Processo: 13706.002793/97-11 - Recorrente: COMPA-
NHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JAN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
15 - Processo: 14041.000299/2004-62 - Recorrente: PIRAN -

SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 14041.000300/2004-59 - Recorrente: PIRAN -
SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 13053.000060/2005-71 - Recorrente: POLO

INDUSTRIA E COMERCIO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

18 - Processo: 13502.000773/2009-23 - Recorrente: PRIS-
MA PACK - INDUSTRIA DE FILMES TÉCNICOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
19 - Processo: 10980.010333/2007-99 - Recorrente: ASSO-

CIAÇÃO HOSPITALAR DE PROT INFÂNCIA DR RAUL CAR-
NEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 19991.000085/2010-19 - Recorrente: SPRESS
CAFÉ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
21 - Processo: 10680.913443/2009-51 - Recorrente: MARY

DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

22 - Processo: 10680.913444/2009-03 - Recorrente: MARY
DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
23 - Processo: 11618.001024/2005-67 - Recorrente: POLI-

MASSA ARGAMASSAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
24 - Processo: 10074.000579/2009-47 - Recorrente: PLENA

COMERCIAL ATACADISTA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

25 - Processo: 10735.720051/2008-86 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10840.002763/2003-16 - Recorrentes: CO-
PERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO e
FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
27 - Processo: 10280.003604/2006-66 - Recorrente: PARÁ

PIGMENTOS S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10280.003605/2006-19 - Recorrente: PARÁ

PIGMENTOS S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10280.003607/2006-08 - Recorrente: PARÁ

PIGMENTOS S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 19647.008061/2005-61 - Recorrente: INTER-

LANDIA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
31 - Processo: 11543.004824/2002-16 - Recorrente: FRE-

COMEX COMERCIO EXTERIOR LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo: 15374.724396/2009-50 - Recorrente: PETRÓ-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRÁS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
33 - Processo: 10480.901243/2006-69 - Recorrente: COM-

PANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10480.901245/2006-58 - Recorrente: COM-
PANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10480.901247/2006-47 - Recorrente: COM-
PANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10480.901251/2006-13 - Recorrente: COM-
PANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
37 - Processo: 10380.904339/2010-93 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 10380.905796/2010-03 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo: 10380.905797/2010-40 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
40 - Processo: 10932.000083/2006-73 - Recorrente: FREU-

DENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 13971.004310/2009-12 - Recorrente: BEBI-
DAS MAX WILHELM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

42 - Processo: 19515.001865/2009-68 - Recorrente: YALE
LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
43 - Processo: 10166.720052/2007-41 - Recorrente: NOVA-

DATA SISTEMAS E COMPUTADORES S A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

44 - Processo: 10508.000181/2005-30 - Recorrente: NOVA-
DATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

45 - Processo: 10665.720360/2008-27 - Recorrente: LAMIL
LAGE MINÉRIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 10670.001236/2005-47 - Recorrente: LAPA
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
47 - Processo: 11020.001102/2005-43 - Recorrente: REHAU

INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo: 11020.001109/2005-65 - Recorrente: REHAU

INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
49 - Processo: 10283.720827/2008-23 - Recorrente: NOKIA

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

50 - Processo: 10283.006251/2008-98 - Recorrente: NOKIA
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
51 - Processo: 16682.721112/2011-77 - Recorrente: SUL

AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
52 - Processo: 16045.000235/2009-61 - Recorrente: LUC-

CHESI - ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

53 - Processo: 16366.000584/2006-16 - Recorrente: WAL-
TER TENAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 13984.002609/2007-13 - Recorrente: BONET
MADEIRAS E PAPEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
55 - Processo: 13016.000157/2005-21 - Recorrente: META-

LÚRGICA SIMONAGGIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

56 - Processo: 13016.000531/2004-15 - Recorrente: META-
LÚRGICA SIMONAGGIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

57 - Processo: 19647.001925/2005-13 - Recorrente: RAN-
GEL E FARIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
58 - Processo: 10480.722499/2009-54 - Recorrente: SUAPE

PORCELANATO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
59 - Processo: 11968.001033/2008-21 - Recorrente: SUAPE

PORCELANATO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo: 11968.001074/2008-17 - Recorrente: SUAPE

PORCELANATO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: MARIA DA CONCEIÇÃO ARNALDO JACÓ
61 - Processo: 10715.004124/2009-16 - Recorrente: TAP

MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

62 - Processo: 10715.004126/2009-05 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

63 - Processo: 10715.004127/2009-41 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

64 - Processo: 10715.004128/2009-96 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

65 - Processo: 10715.004175/2009-30 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

66 - Processo: 10715.004176/2009-84 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

67 - Processo: 10715.004177/2009-29 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

68 - Processo: 10715.005184/2009-48 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

69 - Processo: 10715.005185/2009-92 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

70 - Processo: 10715.005186/2009-37 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

71 - Processo: 10715.005187/2009-81 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

72 - Processo: 10715.005188/2009-26 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

73 - Processo: 10715.005189/2009-71 - Recorrente: TAP
MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
74 - Processo: 10540.001064/2007-59 - Recorrente: VAL-

DIVIO ARAGÃO PIRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
75 - Processo: 19515.003592/2007-24 - Recorrente: ITAUSA

EMPREENDIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo: 19515.004227/2009-07 - Recorrente: PLAS-

TRAVELI COMERCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

77 - Processo: 19647.007173/2006-85 - Recorrente: MOI-
NHO PETINHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WALBER JOSÉ DA SILVA
78 - Processo: 10630.902939/2009-94 - Recorrente: LABO-

RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

79 - Processo: 10630.902940/2009-19 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

80 - Processo: 10630.902941/2009-63 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

81 - Processo: 10630.902942/2009-16 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

82 - Processo: 10630.902943/2009-52 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

83 - Processo: 10630.902944/2009-05 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
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4a- CÂMARA
2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 2º
andar, sala 204.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
1 - Processo: 13899.000757/2002-58 - Recorrente: NICHI-

BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

2 - Processo: 13893.000041/2001-20 - Recorrente: PROVI-
GA INDUSTRIA DE MINERACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

3 - Processo: 14751.000331/2008-27 - Recorrente: TEREZA
MARIA DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SILVIA DE BRITO OLIVEIRA
4 - Processo: 10280.722313/2011-38 - Recorrente: SD CO-

MERCIAL LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
5 - Processo: 10983.721006/2012-01 - Recorrente: FIRST

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 10983.721008/2012-92 - Recorrente: FIRST

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 10983.721009/2012-37 - Recorrente: FIRST

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
8 - Processo: 10983.721011/2012-14 - Recorrente: FIRST

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10983.722367/2011-86 - Recorrente: FIRST

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
10 - Processo: 10675.001945/00-51 - Recorrente: GRANJA

REZENDE AS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
11 - Processo: 10580.009867/2004-32 - Recorrente: SEMP

TOSHIBA BAHIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 10120.906878/2008-11 - Recorrente: CELG

DISTRIBUICAO S.A. - CELG D e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
13 - Processo: 10831.720002/2012-31 - Recorrente: SO-

TREQ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 11080.009740/2003-36 - Recorrente: CER-

VEJARIAS KAISER BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

15 - Processo: 13639.000604/2002-71 - Embargante: COM-
PANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

16 - Processo: 11020.902488/2006-93 - Recorrente: INDUS-
TRIA DE MOVEIS B & B LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

17 - Processo: 11050.002180/2005-16 - Recorrente: ARTICO
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
18 - Processo: 19515.002753/2003-39 - Recorrente: ME-

LHORAMENTOS DE SAO PAULO - ARBOR LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 19740.000347/2005-30 - Recorrente: BRA-
DESCO CAPITALIZACAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: SILVIA DE BRITO OLIVEIRA
20 - Processo: 19515.004279/2007-11 - Recorrente: CEA-

ZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS VERDURAS E LEGUMES
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
21 - Processo: 10325.000316/2007-77 - Recorrente: FER-

GUMAR FERRO GUSA DO MARANHAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
22 - Processo: 10735.004006/2002-95 - Recorrente: PLA-

NETA ARTES GRAFICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

23 - Processo: 10830.014608/2010-82 - Recorrente: MO-
TOROLA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

24 - Processo: 10950.724599/2011-56 - Recorrente: DOMI-
MAR - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
25 - Processo: 10983.901991/2008-42 - Recorrente: CEN-

TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10983.901990/2008-06 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo: 10983.901725/2008-10 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

28 - Processo: 10983.901726/2008-64 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo: 10983.901734/2008-19 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo: 10983.901978/2008-93 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10983.901981/2008-15 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10983.901983/2008-04 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10983.901984/2008-41 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10983.901989/2008-73 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

35 - Processo: 11065.100152/2009-10 - Recorrente: INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS MALU LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 11065.100426/2008-90 - Recorrente: INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS MALU LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 11516.006651/2008-85 - Recorrente: INDUS-
TRIA METALURGICA SANTA LIBERA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
38 - Processo: 13558.000478/2005-06 - Recorrente: MEDA-

SA-MEDEIROS NETO DEST. DE ALCOOL S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 13855.000267/2004-20 - Recorrente: LIDER
COMERCIAL DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 14041.001546/2007-91 - Recorrente: BB -
PREVIDENCIA FUN PENS BANCO BRASIL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: SILVIA DE BRITO OLIVEIRA
41 - Processo: 10435.722464/2011-85 - Recorrente: SAO

JOAQUIM DO MONTE PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
42 - Processo: 11065.001454/2009-14 - Recorrente: VIP S.A

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 11065.001455/2009-51 - Recorrente: VIP S.A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 11065.001456/2009-03 - Recorrente: VIP S.A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 11065.001457/2009-40 - Recorrente: VIP S.A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
46 - Processo: 10980.002121/2002-23 - Recorrente: MA-

GISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

47 - Processo: 11080.004213/2003-35 - Recorrente: AES
SUL DIST DE GAUCHA DE ENERG AS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

48 - Processo: 13054.000905/2001-95 - Recorrente: HB
COUROS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 18471.000883/2003-28 - Recorrente: NAVE-
GACAO SAO MIGUEL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
50 - Processo: 13807.014860/2001-86 - Recorrente: NOSSA

SENHORA DE FATIMA PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

51 - Processo: 13839.003971/2002-71 - Recorrente: VALEO
SIST AUTOMOT. DIV TERMICO MOTOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

52 - Processo: 13839.003970/2002-26 - Recorrente: VALEO
SIST AUTOMOTIVOS DIV TERMICO MOTOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

53 - Processo: 15374.001578/2007-97 - Recorrente: TNL
PCS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
54 - Processo: 15586.001006/2009-84 - Recorrente: INDUS-

TRIA DE BEBIDAS MESTRE ALVARO LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 16327.001624/2005-14 - Recorrente: TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SILVIA DE BRITO OLIVEIRA
56 - Processo: 10611.000410/2009-62 - Recorrente: SCIB -

SERVICO E COMERCIO INDUSTRIA DO BRASIL LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
57 - Processo: 15374.911722/2008-86 - Recorrente:

POWERPACK REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

58 - Processo: 15374.911723/2008-21 - Recorrente:
POWERPACK REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 10314.721343/2012-73 - Recorrente: GUER-
RA JUNIOR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
60 - Processo: 13962.000122/99-38 - Recorrente: REMY

AUTOMOTIVE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

61 - Processo: 19515.000823/2007-48 - Recorrente: MER-
RIL LYNCH REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

62 - Processo: 10245.000558/2006-70 - Recorrente: UNI-
MED BOA VISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

63 - Processo: 10680.015653/2004-77 - Recorrente: AN-
DRADE VIEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
64 - Processo: 13864.000291/2006-11 - Recorrente: TI BRA-

SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

65 - Processo: 18471.002264/2003-78 - Recorrente: A T L -
TELECOM LESTE S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
66 - Processo: 19647.008116/2005-32 - Recorrente: RECIFE

JN ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo: 19647.012881/2005-57 - Recorrente: WW

TABACOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WINDERLEY MORAIS PEREIRA
68 - Processo: 10315.000314/2003-73 - Recorrente: I. JOB

DE OLIVEIRA & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

69 - Processo: 10325.001607/2003-59 - Recorrente: FER-
GUMAR-FERRO GUSA DO MARANHAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
70 - Processo: 10865.002050/2008-71 - Recorrente: INTER-

NATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

71 - Processo: 11080.000687/2007-31 - Recorrente: CIBER
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

72 - Processo: 13204.000116/2004-36 - Recorrente: IME-
RYS RIO CAPIM CAULIM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR
73 - Processo: 15889.000614/2007-03 - Recorrente: EUCA-

TEX S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

74 - Processo: 11080.011290/2006-94 - Recorrente: WMS
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO

84 - Processo: 10630.902945/2009-41 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

85 - Processo: 10630.902946/2009-96 - Recorrente: LABO-
RATÓRIO IZAC DE ANALISES E PESQUISAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS
86 - Processo: 10932.720113/2011-29 - Recorrente: STE-

ROC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

87 - Processo: 13688.000522/2002-41 - Recorrente: SOL-
FER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE GOMES
88 - Processo: 13888.002092/2003-27 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: B.G. COMERCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA

89 - Processo: 13888.002093/2003-71 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: B.G. COMERCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA

Relator: GILENO GURJÃO BARRETO
90 - Processo: 11543.001300/2003-46 - Recorrente: BRE-

MENKAMP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

91 - Processo: 19515.001133/2007-14 - Recorrente: JOÃO
MARQUES DA SILVA COMERCIAL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

WALBER JOSÉ DA SILVA
Presidente da Turma

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Secretário
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75 - Processo: 16327.000840/2003-81 - Recorrente: COO-
PERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFIS-
SIONAIS DA AREA DA SAUDE DE TAUBATE - UNICRED DE
TAUBATE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente da Turma

Sustituto

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

3a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, em Brasília - Distrito Federal, 5º
andar, sala 502.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
1 - Processo: 13116.720483/2012-59 - Recorrente: COM-

PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

2 - Processo: 13603.722387/2012-53 - Recorrente: COM-
PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 13816.000663/2002-51 - Recorrente: INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA E PLA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

4 - Processo: 13816.000778/2003-27 - Recorrente: INDUS-
TRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA E PLA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
5 - Processo: 10830.003169/00-67 - Recorrente: MERCO-

SUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

6 - Processo: 10830.006079/96-24 - Recorrente: BMBA
BELGO-MINEIRA BEKAERT ARAMES S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

7 - Processo: 10855.000268/99-76 - Recorrente: CNH LA-
TIN AMERICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
8 - Processo: 11020.000083/2010-03 - Recorrente: REHAU

INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 15563.720300/2011-71 - Recorrente: CERVE-

JARIA PETROPOLIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 13805.004811/96-72 - Recorrente: REDE BA-

RATEIRO DE SUPERMERCADOS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
11 - Processo: 10925.720046/2012-12 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 10925.720686/2012-22 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 10925.721257/2012-72 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10925.905351/2011-00 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 10925.905352/2011-46 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 10925.905353/2011-91 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 10925.905354/2011-35 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo: 10925.905355/2011-80 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 10925.905356/2011-24 - Recorrente: SADIA

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo: 10830.003663/2011-28 - Recorrente: : TUX

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA (Solidariamente res-
ponsáveis: BETA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA, TAMBORIL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LT-
DA, ADRIANO ROSSI, E SIDÔNIO VILELA GOUVEIA) e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
21 - Processo: 10510.720031/2007-69 - Recorrente: BANCO

DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

22 - Processo: 19515.001905/2004-67 - Recorrente: UNI-
LEVER BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 11080.014982/2008-56 - Recorrente: SPRIN-
GER CARRIER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
24 - Processo: 10070.001178/2005-11 - Recorrente: BHP

BILLITON METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 24 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
25 - Processo: 10920.910086/2009-07 - Recorrente: CO-

MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

26 - Processo: 10920.910090/2009-67 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo: 10920.910092/2009-56 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

28 - Processo: 10920.910093/2009-09 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

29 - Processo: 10920.910094/2009-45 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

30 - Processo: 10920.910745/2009-05 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

31 - Processo: 10920.910746/2009-41 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

32 - Processo: 10920.912277/2009-03 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

33 - Processo: 10920.912278/2009-40 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

34 - Processo: 10920.912280/2009-19 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

35 - Processo: 10920.912812/2009-18 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

36 - Processo: 10920.912813/2009-62 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE FERRAGENS MILIUM LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

37 - Processo: 11516.000496/2009-74 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

38 - Processo: 11516.001378/2007-11 - Recorrente: AGRO-
VENETO S.A. - INDUSTRIA DE ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
39 - Processo: 10865.001610/00-14 - Recorrente: INDUS-

TRIAS DE PAPEL R. RAMENZONI S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

40 - Processo: 10875.000360/98-26 - Recorrente: CIA IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTACAO TRADING COMPANY e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10875.004086/00-14 - Recorrente: KAUTEX
TEXTRON DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
42 - Processo: 10875.004724/2003-48 - Recorrente: SUPER-

MERCADO IRMAOS MOINHO LIMITADA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

43 - Processo: 10830.003459/2003-05 - Recorrente: SUPER-
MERCADO PAULINIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

44 - Processo: 15374.001096/99-01 - Recorrente: MOI-
NHOS CRUZEIRO DO SUL S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
45 - Processo: 11444.001124/2010-90 - Recorrente: PIRELLI

PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo: 11444.001123/2010-45 - Recorrente: PIRELLI

PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo: 10283.720718/2012-92 - Recorrente: PLAS-

TIPAK PACKAGING DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
48 - Processo: 10410.004376/2003-76 - Recorrente: UNI-

MED PALMEIRA DOS ÍNDIOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

49 - Processo: 19396.720003/2011-56 - Recorrente: MARE
ALTA DO BRASIL NAVEGACAO LTDA

50 - Processo: 15374.001505/2001-18 - Recorrente: FUR-
NAS CENTRAIS ELETRICAS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 10166.009997/2007-17 - Recorrente: AME-
RICEL S/A

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
52 - Processo: 10380.014146/2002-39 - Recorrente: COTE-

CE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
53 - Processo: 10875.000968/2002-71 - Recorrente: TOWER

AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

54 - Processo: 10980.003280/2006-79 - Recorrente: TRANS
IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10283.721041/2009-12 - Recorrente: SWE-
DISH MATCH DA AMAZONIA S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
56 - Processo: 13962.000379/2003-82 - Recorrente: SUPER-

MERCADO ARCHER S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo: 13839.000842/2003-10 - Recorrente: THEO-

TO S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
58 - Processo: 12466.000795/97-19 - Recorrente: CIA IM-

PORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

59 - Processo: 10730.722104/2012-20 - Recorrente: BAR-
LEY MALTING IMPORTADORA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

60 - Processo: 10980.724790/2010-60 - Recorrente: ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 11128.006413/2005-09 - Recorrente: ACOS
VILLARES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 15983.000109/2005-11 - Recorrente: VOL-
CAFE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
63 - Processo: 10314.006869/2008-43 - Recorrente: IM-

PORT MEDIC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo: 11516.002718/2006-41 - Embargante: PLASC
- PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

65 - Processo: 11516.002719/2006-95 - Embargante: PLASC
- PLASTICOS SANTA CATARINA LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
66 - Processo: 10850.910045/2009-83 - Recorrente: BAS-

CITRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

67 - Processo: 16004.000961/2006-18 - Recorrente: BAS-
CITRUS AGRO INDUSTRIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

68 - Processo: 10480.721782/2009-69 - Embargante: DIA-
GEO BRASIL LTDA. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 10875.004533/2001-14 - Recorrente: LEPE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
70 - Processo: 11610.000127/2003-18 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo: 11610.001428/2003-69 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
72 - Processo: 11610.002267/2003-21 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo: 11610.002927/2003-73 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo: 11610.003885/2003-98 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo: 11610.004592/2003-28 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo: 11610.005958/2003-86 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo: 11610.007709/2003-25 - Recorrente: BRAM-

PAC S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo: 13808.004585/00-58 - Embargante: ADMI-

NISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
79 - Processo: 11634.720239/2012-10 - Recorrente: CO-

MERCIAL UNIPLACAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
80 - Processo: 19647.008344/2005-11 - Recorrente: ALBA-

LAB COM PROD LABORATORIAS HOSPIT LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

81 - Processo: 16682.720404/2011-92 - Recorrente: UNI-
MED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

82 - Processo: 13876.000366/2005-44 - Recorrente: STAR-
RETT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
83 - Processo: 10880.000341/98-30 - Recorrente: ZORBA

TEXTIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo: 10880.000517/99-25 - Recorrente: NADIR

FIGUEIREDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo: 10880.003117/90-15 - Recorrente: USINA

ACUCAREIRA ESTER S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
86 - Processo: 10768.720138/2007-95 - Recorrente: PETRO-

BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

87 - Processo: 10768.720240/2007-91 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

88 - Processo: 10768.720243/2007-24 - Recorrente: PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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89 - Processo: 18336.000975/2005-24 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL PE-
TROBRAS

90 - Processo: 19647.009958/2008-54 - Recorrente: PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL PE-
TROBRAS

91 - Processo: 15374.904571/2008-18 - Recorrente: TELE-
MAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
92 - Processo: 13839.003388/2008-55 - Recorrente: AD-

VANCE INDUSTRIA TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

93 - Processo: 13884.906421/2009-36 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

94 - Processo: 13884.906422/2009-81 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

95 - Processo: 13884.906423/2009-25 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

96 - Processo: 13884.906424/2009-70 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

97 - Processo: 13884.906425/2009-14 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

98 - Processo: 13884.909527/2009-91 - Recorrente: PAR-
KER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
99 - Processo: 10280.720917/2010-69 - Recorrente: ATLAS

VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
100 - Processo: 10280.720919/2010-58 - Recorrente: ATLAS

VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
101 - Processo: 10820.000889/2008-91 - Recorrente: KLIN

PRODUTOS INFANTIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

102 - Processo: 10070.001404/2005-63 - Embargante: FSTP
BRASIL LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
103 - Processo: 15165.003215/2010-57 - Recorrente: PO-

SITIVO INFORMATICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
104 - Processo: 10875.000883/2002-92 - Recorrente: SU-

PERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

105 - Processo: 10875.003150/2003-91 - Recorrente: SU-
PERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

106 - Processo: 10875.003152/2003-80 - Recorrente: SU-
PERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

107 - Processo: 10875.000126/2002-19 - Recorrente: SU-
PERMERCADOS IRMAOS LOPES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

108 - Processo: 13869.000093/2003-65 - Recorrente: TRIN-
DADE & RENZETTI LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

109 - Processo: 10880.721878/2010-58 - Recorrente: TE-
LECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A. - TELESP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
110 - Processo: 10880.015113/00-13 - Recorrente: MONT-

CALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

111 - Processo: 16045.000229/2005-81 - Recorrente: CON-
FAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
112 - Processo: 13003.000450/2002-94 - Recorrente: TRA-

FO EQUIPAMENTOS ELETRICOS AS v
113 - Processo: 13808.000180/2002-56 - Recorrente: ME-

LHORAMENTOS PAPEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
114 - Processo: 10680.912793/2009-08 - Embargante: FE-

DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

115 - Processo: 10680.912794/2009-44 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

116 - Processo: 10680.912795/2009-99 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

117 - Processo: 10680.912796/2009-33 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

118 - Processo: 10680.912797/2009-88 - Embargante: FE-
DERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOP. TRAB e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

119 - Processo: 13005.000850/2009-56 - Embargante: COM-
PANHIA MINUANO DE ALIMENTOS e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
120 - Processo: 13831.000387/2003-14 - Recorrente: CA-

NINHA ONCINHA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

121 - Processo: 16327.000209/2010-19 - Recorrente: CON-
CORDIA S/A CORRETORA VALORES MOB.CAMBIO E COM-
MODITIE

122 - Processo: 19515.005747/2009-29 - Recorrente: CO-
PERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-
ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

123 - Processo: 13876.000998/2003-46 - Recorrente: MAG-
GI CAMINHOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
124 - Processo: 10925.003073/2009-21 - Recorrente:

AGROFRANGO IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

125 - Processo: 10925.003074/2009-76 - Recorrente:
AGROFRANGO IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

126 - Processo: 10925.003075/2009-11 - Recorrente: AGRO-
FRANGO IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

127 - Processo: 10925.003076/2009-65 - Recorrente:
AGROFRANGO IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

128 - Processo: 10925.003092/2009-58 - Recorrente:
AGROFRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

129 - Processo: 10925.003093/2009-01 - Recorrente:
AGROFRANGO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
130 - Processo: 10783.900963/2008-64 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE SETEMBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO CARLOS ATULIM
131 - Processo: 10875.000441/2002-46 - Recorrente: SOFT

SPUMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

132 - Processo: 11610.012529/2006-16 - Recorrente: TO-
LEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE KERN
133 - Processo: 10821.720066/2013-32 - Recorrente: PE-

TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

134 - Processo: 10821.720068/2013-21 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

135 - Processo: 10821.720075/2013-23 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

136 - Processo: 10821.720078/2013-67 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

137 - Processo: 16682.721162/2012-35 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

138 - Processo: 10074.000684/2009-86 - Recorrentes: PRIN-
CIPAL DO BRASIL COM ATACADISTA LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

139 - Processo: 10980.726891/2011-56 - Recorrentes:
BAYONNE COSMETICOS LTDA ME e FAZENDA NACIONAL

Relator: DOMINGOS DE SA FILHO
140 - Processo: 10768.005702/99-10 - Embargante: FORJA

RIO LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
141 - Processo: 13839.005663/2007-94 - Embargante: RO-

CA BRASIL LTDA. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
142 - Processo: 11080.722127/2011-18 - Recorrente: COM-

PANHIA ZAFFARI COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

143 - Processo: 10950.900569/2006-95 - Embargante: COA-
MO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ROSALDO TREVISAN
144 - Processo: 10875.003063/2003-33 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: SUPERMERCADOS IRMAOS
LOPES S/A

145 - Processo: 13003.000439/2002-24 - Recorrente: SYN-
TEKO PRODUTOS QUIMICOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

146 - Processo: 10983.902416/2008-67 - Recorrente: 4S IN-
FORMATICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

147 - Processo: 10660.002653/2005-26 - Recorrente: UNI-
MED LAVRAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

148 - Processo: 10980.001435/2009-85 - Recorrente: AC-
TION SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: IVAN ALLEGRETTI
149 - Processo: 10930.000270/2003-24 - Recorrente: ARA-

PLAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

150 - Processo: 11065.003242/2003-78 - Recorrente: CAL-
CADOS KORMAK LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

151 - Processo: 13770.000139/2002-54 - Recorrente: BAR-
TER COMERCIO INTERNACIONAL S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCOS TRANCHESI ORTIZ
152 - Processo: 10783.724858/2011-18 - Recorrente: CA-

FEEIRA DOIS IRMAOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

153 - Processo: 13855.900002/2008-57 - Recorrente:
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

154 - Processo: 14033.000343/2005-14 - Recorrente: BOK
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

155 - Processo: 19991.000168/2009-74 - Recorrente: BOUR-
BON SPECIALTY COFFEES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

ANTONIO CARLOS ATULIM
Presidente da Turma

ELAINE ALICE ANDRADE LIMA
Chefe da Secretaria

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento de Recursos da 357ª Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo (Auditório
Dênio Nogueira), torre 4, do Edifício-sede do Banco Central do
Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília
(DF).

DIA 25 DE SETEMBRO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS 14H

Recurso 5328 - 0001004336 - Recorrentes: Banco do Estado
do Amazonas S.A., Antônio Carlos Teixeira da Cruz, Ceres Yara
Negreiros da Silva Sampaio, Paulo Roberto Brandão Pimentel e Sil-
vestre de Castro Filho. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 5867 - 0101100343 - Recorrente: Alimentos Zaeli
Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 10601 - 0301219640 - Recorrente: Chapecó Com-
panhia Industrial de Alimentos - Em Falência. Recorrido: Bacen.
Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 11188 - 0301226157 - Recorrente: Directivos Agrí-
cola S.A. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 11375 - 0401261679 - Recorrente: Alimentos Zaeli
Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 11971 - 0301192194 - I - Recorrentes: Tropical
Companhia de Crédito Imobiliário, Cantídio de Freitas Júnior, Ge-
raldo Araújo Silva. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Re-
corrido: Ricardo José Rodrigues Gomes de Mattos. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

Recurso 12037 - 09-97 - I - Recorrentes: Atílio Gerson
Bertoldi, Carlos Augusto Meinberg, Luiz Carlos Cintra, Luiz Gon-
zaga de Mello Belluzzo, Nelson Gomes Teixeira, Paulo Salvador
Frontini, Ricardo Dias Pereira, Saulo Krichanã Rodrigues, Vladimir
Antonio Rioli, Edson Wagner Bonan Nunes, Antônio Félix Domin-
gues, Antônio Herman Dias Menezes de Azevedo, Antônio José San-
doval, Augusto Luís Rodrigues, Carlos Sergio Pairão Gomes, Celso
Rui Domingues, Clodoaldo Antonangelo, Eduardo Augusto Masca-
renhas Cruz, Eduardo Frederico da Silva Araujo, Flávio Condeixa
Favaretto, Floriano Leandrini, Frederico Rosa São Bernardo, Gilberto
Rocha da Silveira Bueno, João Baptista Sigilló Pellegrini, João Otá-
vio Dagnone de Melo, Jorge Flávio Sandrin, José Roberto Zacchi,
Júlio Sérgio Gomes de Almeida, Léner Luiz Marangoni, Luiz Carlos
Pereira de Carvalho, Mário Carlos Beni, Nelson Mancini Nicolau,
Osvaldo Dias Laranjeira, Paulo Roberto Feldman, Pedro Luiz Fer-
ronato, Ricardo Antônio Brandão Bueno, Salim Féres Sobrinho, Sér-
gio Sampaio Lafranchi, Sinézio Jorge Filho, Valdir Guaraldo, Antonio
Cláudio Leonardo Pereira Sochaczewski, Waldemar Camarano Filho,
Wilson de Almeida Filho. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM.
Recorridos: Antenor Araken Caldas Farias, Estado de São Paulo,
Antonio Cláudio Leonardo Pereira Sochaczewski, Carlos Augusto
Meinberg, Ricardo Dias Pereira, Saulo Krichanã Rodrigues, Vladimir
Antonio Rioli, Edson Wagner Bonan Nunes, Gilberto Gregori, Joffre
Alves de Carvalho, Wadico Waldir Bucchi, Antônio Carlos Coutinho
Nogueira, Antônio Félix Domingues, Antônio Herman Dias Menezes
de Azevedo, Antônio José Sandoval, Antônio Clóvis Vicentini, Au-
gusto Luís Rodrigues, Carlos Francisco Pupio Marcondes, Carlos
Sergio Pairão Gomes, Celso Rui Domingues, Clodoaldo Antonangelo,
Dilermando Alves de Moura Filho, Edmo Alves Menini, Eduardo
Augusto Mascarenhas Cruz, Eduardo Frederico da Silva Araujo,
Eduardo Habermann Filho, Ely Moraes Bisso, Erledes Elias da Sil-
veira, Fernando Mathias Mazzucchelli, Fernando Wilson Sefton, Flá-
vio Condeixa Favaretto, Floriano Leandrini, Gilberto Rocha da Sil-
veira Bueno, Henrique Silveira de Almeida, Humberto Casagrande
Neto, Jairo de Almeida Machado Júnior, João Baptista Sigilló Pel-
legrini, João Otávio Dagnone de Melo, João Octaviano Machado
Neto, Joaquim Carlos Del Bosco Amaral, Jorge Flávio Sandrin, José
Roberto Zacchi, Júlio Sérgio Gomes de Almeida, Léner Luiz Ma-
rangoni, Lincoln Ruv Carelli Barreto, Luiz Carlos de Souza Rosa,
Luiz Carlos Gamberini, Luiz Carlos Pereira de Carvalho, Mário Car-
los Beni, Maurício dos Santos, Nelson Mancini Nicolau, Nilton Go-
mes Monteiro, Oliver Simioni, Osvaldo Dias Laranjeira, Paulo Ro-
berto Feldman, Pedro Luiz Ferronato, Ricardo Antônio Brandão Bue-
no, Roberto Constantini Sobrinho, Roberto Luiz Lyra Ranieri, Ro-
berto Paulo Valeriani Ignátios, Salim Féres Sobrinho, Sérgio Sampaio
Lafranchi, Sérgio Wolkoff, Valdir Guaraldo, Waldemar Camarano Fi-
lho, Wilson de Almeida Filho, Zildomar Divino Ribeiro, Eurico An-
drade Azevedo, Fernando Maida Dall`Acqua, Israel Dias Novaes,
José Angelo dos Santos, José Campello Nogueira, José Tiacci Kirs-
ten, Luiz Antonio Melges Tinós, Nildo Masini, Sérgio Tabacow, Au-



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 2013 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

reliano Ribeiro Moreira, Celso Dias, Clóvis Panzarini, Confúcio Ro-
drigues Cavalcante, Emilia Ticami, Humberto Macedo Puccinelli, Ita-
mar Romualdo, José Carlos de Souza Braga, José Iapichini, Nivaldo
Campos Camargo, Pedro Morano Carbone, Pedro Ronald Maranhão
Braga Borges, Sérgio Cimatti, Orestes Quercia, Luiz Antonio Fleury
Filho. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 12045 - RJ-2006-4850 - I - Recorrentes: Antonio
Carlos Corrêa Feres, Augusto Tasso Fragoso Pires, Carlos Alberto
Almeida D'Oliveira, Ênio Costa de Oliveira, Evangelina Fragoso Pi-
res, Francisco Carlos Gaiga, José Carlos Fragoso Pires, José Carlos
Fragoso Pires Júnior, Norma Fragoso Pires de Azevedo Garcia e
Rafael Fragoso Pires. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Augusto Tasso Fragoso Pires, Jose Carlos Fragoso Pires
Júnior e Francisco Carlos Gaiga. Relator: Arnaldo Penteado Lau-
dísio.

Recurso 12048 - 0301207653 - I - Recorrentes: Celso Ma-
noel dos Anjos, Elson Costa. Recorrido: Bacen - II - Recorrente:
Bacen. Recorrido: Carlos Alberto Pimentel. Relator: Bruno Meyerhof
Salama.

Recurso 12052 - 0001044427 - Recorrentes: Marka S.A.
Empreendimentos e Participações (antigo Banco Marka S.A.), Gil-
berto Giberti, Carlos Alberto Ribeiro Campos Gradim, Gustavo Wan-
derley Dias de Freitas, Cinthia Costa e Souza, Antonio Sérgio do
Carmo Dupim. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Lau-
dísio.

Recurso 12350-MI - 0601340257 - Recorrente: Bacen. Re-
corrida: Robert Bosch Limitada. Relator: Nelson Alves de Aguiar
J ú n i o r.

Recurso 12353 - 25/04 - I - Recorrente: Araldo Alexandre de
Marcondes de Souza. Recorrida: CVM - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: Banco Credibel S.A., Tolvi Participações S.A. (ex-BID S.A.),
Splice do Brasil telecomunicações e Eletrônica S. A., Tele Centro
Oeste Celular Participações S.A., Alexandre Beldi Netto, Antônio
Fábio Beldi, Antônio Roberto Beldi, Araldo Alexandre Marcondes de
Souza, Heloísa Wey Beldi, Hiroshi Yamazaki, Jorge Mata Salgado,
José Governo Pais, Marco Antônio Beldi, Maria Cláudia Beldi Ra-
mirez, Ricardo de Souza Adenes e Sérgio de Jesus Fiorelli. Relator:
Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 12372 - 0401279608 - I - Recorrentes: Carlos Di
Tommaso, Lázaro Augusto de Mattos Neto, Luiz Brasil da Costa
Faggiano, Mário Hiroyuki Egami, Sidney Tommasi Garzi e Tito Cé-
sar dos Santos Nery. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen.
Recorridos: Alamir Natucci Rizzo, Amadeu José Pinto, Angelo Ri-
naldo Rossi, Edgar Figueiredo Bartolomei, Gelson Eduardo Buche-
roni, Maria Luiza Rodrigues de Andrade Machado e René de Oliveira
Magrini. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 12375 - 0501301527 - Recorrente: Macal Inves-
timentos e Participações S.A. Recorrente: Bacen. Relator: Waldir
Quintiliano da Silva.

Recurso 12707 - IA-2005-14 - Recorrente: CVM - Recor-
ridos: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Alberto
Régis Távora, Andreas Walter Brehm, Cuequer Hanna Bou-Habib,
Delson de Miranda Tolentino, Estela Maria Praça de Almeida, Hen-
rique Ache Pillar, Hugo Serrado Stiffei, Georg Josef Schmid, Go-
dofredo Mendes Vianna, Guilherme Frederico Escalhão, Inácio Cle-
mente da Silva, João Paulo do Amaral Braga, Joaquim de Souza
Gomes, José Paulo de Oliveira Alves, Julio César Pinto, Julio Fon-
tana Neto, Klaus Helmut Schweizer, Lauro Henrique Campos Re-
zende,Luiz Antonio Bonagura, Marcus Jurandir de Araújo Tabasco,
Marianne Von Lachmann, Mauro Rolf Fernandes Knudsen, Oscar
Augusto de Camargo Filho, Otávio de Garcia Lazcano, Pablo Javier
de La Quintanna Bruggemann, Rinaldo Campos Soares, Roberto
Gottschalk, Valter Luis de Sousa e Wanderlei Viçoco Fagundes. Re-
lator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13043 - RJ-2009-4140 - Recorrente: Caio Albino de
Souza. Recorrida: CVM. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13044 - RJ-2009-4768 - Recorrente: MENDES-
PREV Sociedade Previdenciária. Recorrida: CVM. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 13085 - RJ-2009-5286 - Recorrente: CVM. Re-
corrida: Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13110 - 0701364795 - Recorrente/Recorrida: In-
tercondors Export Industrial Ltda. Recorrente/Recorrido: Bacen. Re-
lator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13146 - 09/4165 - Recorrente: CVM. Recorrido:
Paulo Gilberto Fernandes Tigre. Relator: Waldir Quintiliano da Sil-
va.

Recurso 13264 - 09/1345 - Recorrentes: Credit Suisse In-
ternational e Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento de Ações.
Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Davidovich.

a) Total de Recursos: 21 (vinte e um).
b) ADITAMENTO(S)/RETIRADA DE PAUTA - Recomen-

da-se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm, no link "Pautas de Julgamento") pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processo(s) retirado(s) e que, portanto, se-
rá(ão) objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o que
disposto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, apro-
vado pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em
que se tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quan-
do não se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao
Presidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente,
independentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 11 de setembro de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 281,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Declara canceladas as Certidões Negativas
relacionadas expedidas para o imóvel rural
cadastrado sob o NIRF 5.893.500-2

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 302, inciso IV, do Regimento Interno da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do
Ministério da Fazenda, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o que consta do processo nº 13149.720214/2013-96,
declara:

CANCELADAS as Certidões Negativas expedidas para o
imóvel rural cadastrado sob o NIRF 5.893.500-2 a seguir indicadas:

CODIGO CONTROLE EMISSAO HORA VA L I D A D E TIPO
4B51.6942.3A5A.0EF5 11 / 0 9 / 2 0 1 0 10:47:55 1 0 / 0 3 / 2 0 11 N E G AT I VA
F92A.C775.7E12.2F96 2 5 / 11 / 2 0 1 0 17:35:43 2 4 / 0 5 / 2 0 11 N E G AT I VA
8895.040B.2365.7364 1 8 / 0 2 / 2 0 11 08:34:08 1 7 / 0 8 / 2 0 11 N E G AT I VA
DBE1.8F70.E1D3.3C20 3 1 / 0 5 / 2 0 11 18:33:37 2 7 / 11 / 2 0 11 N E G AT I VA
EBA7.C7D3.A228.88BE 1 3 / 1 2 / 2 0 11 08:47:47 10/06/2012 N E G AT I VA
6951.80DE.12AA.7A1B 1 4 / 1 2 / 2 0 11 15:07:44 11 / 0 6 / 2 0 1 2 N E G AT I VA
E82E.6805.03B5.5D06 03/05/2013 19:52:41 30/10/2013 N E G AT I VA
BD34.9F77.4CF6.F987 05/05/2013 08:50:16 0 1 / 11 / 2 0 1 3 N E G AT I VA
E1E5.F9B1.1F70.7137 27/05/2013 14:14:21 2 3 / 11 / 2 0 1 3 N E G AT I VA
9D5A.D474.3C8B.8C07 06/06/2013 09:22:02 03/12/2013 N E G AT I VA
7A70.25DA.D390.9090 02/08/2013 16:13:21 29/01/2014 N E G AT I VA

RODOLFO COSTA MARQUES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 40,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inscreve peticionário no Registro de Des-
pachantes Aduaneiros, mantido pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da com-
petência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação dada pelo De-
creto nº 7.213, de 15 de junho de 2010; em conformidade com a Instrução
Normativa nº 1209 - RFB, de 07 de novembro de 2011; e Instrução Nor-
mativa nº 1.273 - RFB, de 06 de junho de 2012; bem como atendendo ao que
consta nos autos do processo administrativo em referência, declara que:

Com fundamento no § 1º do artigo 810 do Regulamento
Aduaneiro, fica inscrito no Registro de Despachantes Aduaneiros,
mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o peticionário
abaixo identificado, decorrendo a sua automática exclusão do Re-
gistro de Ajudante de Despachante Aduaneiros:

NOME CPF (REGISTRO) N.º DO PROCESSO
MAX RAYDEN DE SOUZA REBELO 407.253.592-34 12266.722914/2013-16

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

OSMAR FÉLIX DE CARVALHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 41,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inscreve peticionário no Registro de Aju-
dantes de Despachantes Aduaneiros, man-
tido pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
competência estabelecida pelo § 3º do art. 810, do Decreto nº 6.759,

de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010; em con-
formidade com a Instrução Normativa nº 1209 - RFB, de 07 de
novembro de 2011; e Instrução Normativa nº 1.273 - RFB, de 06 de
junho de 2012; bem como atendendo ao que consta nos autos do
processo administrativo em referência, declara que:

Com fundamento nos §§ 4º e 5º do artigo 810 do Regulamento
Aduaneiro, fica inscrito no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o
peticionário abaixo identificado:

NOME CPF (REGISTRO) N.º DO PROCESSO
DIDIMO CAMARAO DE CARVALHO 596.285.452-72 12266.723020/2013-43

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

OSMAR FÉLIX DE CARVALHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no art. 1º e no art. 7º, inciso I e § 4º, da Medida Provisória
nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 01, de 03 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º MP 303, de 2006, de acordo com seu art. 7º, as
pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a este Ato Decla-
ratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocor-
rência de dois meses consecutivos ou alternados sem recolhimento
das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Porto Velho, no endereço: Avenida Rogério Weber, 1752 - Centro -
Porto Velho - RO - CEP 76.801-030.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL PATRÍCIO DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas
02.224.254/0001-19

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE FORTALEZA/CE, no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/FOR n° 142, de 16 de julho de 2012,
publicada no DOU de 17 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, no art. 9º a 17
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, com
a redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu o art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou em que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata os arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU-PE, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº
1.069, de 04 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados - RIPI), no artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 866/2008, considerando a Solicitação de
Enquadramento de Bebidas, Recibo nº 05954458742643, referente à empresa BALADINHA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA-ME, CNPJ nº
14.995.886/0001-65, e considerando tudo o que consta do Processo Administrativo nº 10435.721749/2012-80, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), de que trata o art. 209 do Decreto nº 7.212/2010, serão classificados conforme tabela abaixo:

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) Código TIPI Enquadramento (letra)
14.995.886/0001-65 RUN BALADINHA (RUM) De 671ml até 1.000ml 2208.40.00 L

HERBERT CAVALCANTE VASCONCÉLOS

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE no Diário Oficial da União,
apresentar recurso administrativo dirigido à Delegada da Receita Fe-
deral do Brasil de Fortaleza/CE, à Rua Barão de Aracati, n° 909 - 1ª
Sobre Loja, Aldeota, CEP: 60.115-901, Fortaleza/CE.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRVULO BEZERRA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento parcial.
Relação das pessoas físicas excluídas

CPF NOME
000.149.663-87 FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA FILHO
046.952.833-87 FRANCISCA CORDEIRO AGUIAR

Relação das pessoas jurídicas excluídas

CNPJ NOME
01.607.466/0001-12 COTONYL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
07.678.469/0001-23 LEAO E MESQUITA COMERCIO DE PERFUMARIA
07.790.983/0001-56 ANTONIO OTAVIANO DE SOUZA ME
07.992.142/0001-21 AURIPECAS - AURILO PECAS LTDA
63.353.619/0001-08 DEBORA CATUNDA LOPES CASTELO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE FORTALEZA/CE, no uso da competência
delegada pela Portaria DRF/FOR n° 142, de 16 de julho de 2012,
publicada no DOU de 17 de julho de 2012, e tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3
de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de

Fortaleza/CE de acordo com o § 1º do artigo 10 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 2007, na Rua Barão de Aracati, n° 909 - 1ª Sobre
Loja, Aldeota, CEP: 60.115-901, Fortaleza/CE.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRVULO BEZERRA GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paex).
Uma parcela sem recolhimento ou com recolhimento parcial,

sem parcelas vincendas.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

CNPJ NOME
63.489.215/0001-38 METHAL MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO
73.272.171/0001-43 M.C.F. CONSULTORES ASSOCIADOS S/C L

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA

PORTARIA No- 2, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA/PI, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art.1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso XI do
art. 5º da lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - falta de auferimento
de receita bruta por nove meses consecutivos, a pessoa jurídica CO-
FEL COMERCIAL DE FERRO LTDA - ME, CNPJ
06.863.880/0001-06, com efeitos a partir de 01/01/2005, conforme
despacho decisório exarado no processo administrativo nº
10384.721048/2013-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILDASIO BARBOSA REGO
Delegado

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 16, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EMENTA: PESSOA JURÍDICA PREPONDERANTEMEN-

TE EXPORTADORA. REGIME DE SUSPENSÃO DE PIS/PASEP E
COFINS. HABILITAÇÃO. A mudança de domicílio fiscal do es-
tabelecimento matriz da pessoa jurídica preponderantemente expor-
tadora implica em nova habilitação ao regime junto à Delegacia da
Receita Federal do Brasil jurisdicionante, quando o ADE expedido
anteriormente, com base na IN SRF nº 466, de 2004, tiver res-
tringindo o alcance do benefício apenas ao estabelecimento matriz
a n t e r i o r.

Dispositivos Legais: Art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004; arts.
2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da IN SRF nº 595, de 2005.

JOÃO CARLOS DIÓGENES DE OLIVEIRA
Chefe

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Reconhecimento do Direito à Redução do
IRPJ à pessoa jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CARUARU-PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 3° do Decreto 4.213/2002 e pelo art. 302-VI do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n° 203/2012, e con-
siderando o disposto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, com redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196/2005, com

nova redação dada pelos arts. 11 da Lei nº 12.546/2011 e 71 da Lei
12.715/2012, regulamentado pelo Decreto nº 6.539/2008, com al-
terações do Decreto nº 6.674/2008, nas definições do art. 2º do De-
creto nº 4.213/2002, no art. 60 da Instrução Normativa (IN) da Se-
cretaria da Receita Federal (SRF) nº 267/2002, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 13413.720072/2013-90, declara
que:

Art. 1º RECONHECE o direito à redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do IRPJ, inclusive adicionais, calculados sobre o
lucro da exploração, à pessoa jurídica PREMOCIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ n°
11.694.262/0001-10, situada na Avenida João Gomes de Lucena, nº
3762, Bairro São Cristóvão, Município de Serra Talhada/PE, CEP

56.912-000, na forma do artigo 1º da medida Provisória nº 2.199-
14/2001, com redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196/2005, e nova
redação dada pelo art. 11 da Lei nº 12.546/2011, e pelo art. 71 da Lei
12.715/2012, conforme Laudo Constitutivo nº 0053/2013 da Supe-
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, expedido
pelo Ministério da Integração Nacional, constante do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 13413.720072/2013-90.

Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido à Unidade Produtora, situada na Fazenda Saco da Roça,
s/n°, Primeiro Distrito, Serra Talhada/PE, CEP 56900-000, CNPJ n°
11.694.262/0002-09, limitado exclusivamente às atividades de fabri-
cação de pedra britada e fabricação de pedra britada (pó de brita),
para implantação do empreendimento, prazo de vigência 01/01/2013
até 31/12/2022, conforme art. 2º, inciso VI, alínea "i", do Decreto nº
4.213/2002. Demais critérios e condições deverão obedecer ao que foi
estabelecido nos laudos Constitutivos MI Sudene.

Art. 3º Conforme dispõe o art. 64 da IN SRF nº 267, de
2002, constatado o descumprimento de quaisquer das condições ou
requisitos para usufruto deste incentivo fiscal, bem assim do disposto
no art. 1º da lei nº 7.134/1983, implicará na revogação deste Ato
Declaratório Executivo.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HERBERT CAVALCANTE VASCONCELOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Aquisição de
Bens de Capital para Empresas Exporta-
doras (Recap).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FEIRA DE SANTANA-BA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução
Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006, e considerando o que
ficou decidido no processo administrativo nº 10530.724824/2013-67,
declara:

Art. 1º Habilitada a pessoa jurídica LIPARI MINERAÇÃO
LTDA, CNPJ nº 09.600.534/0001-23, ao Regime Especial de Aqui-
sição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap), de que
trata os arts. 12 a 16 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
regulamentados pelo Decreto nº 5.649, de 29 de dezembro de 2005, e
pela Instrução Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006.

Art. 2º O prazo para fruição do beneficio de suspensão da
exigibilidade das contribuições de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006, extingue-se após
decorridos 3 (três) anos, contados a partir da presente habilitação.

Art. 3º Esta habilitação poderá ser cancelada de ofício na
hipótese em que ficar demonstrado que a pessoa jurídica beneficiária
não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de
cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANOEL LUIZ COUTINHO MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 231,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Canceladas de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, as inscrições nº 233.453.558-33 e nº 685.754.596-00 em nome
do contribuinte JUAREZ FERREIRA DA FONSECA, de acordo com
as informações contidas no Processo Administrativo nº
10680.723265/2013-54.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 2013 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

Declara o cancelamento de ofício de NI-
CPF por atribuição de mais de um número
de inscrição para uma mesma pessoa física.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicado
no DOU de 06 de março de 2009, e, considerando o que consta no
processo administrativo n.º 13793.720067/2013-50, resolve:

Art. 1º Cancelar de ofício, pelo motivo "atribuição de mais
de um número de inscrição para uma mesma pessoa física" a ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de número 020.217.996-
62, em nome de JANAÍNA FERREIRA DE AZEVEDO, nos termos
do inciso I, do artigo 30, e do art. 31, da IN RFB nº 1.042, de 10 de
junho de 2010.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

PORTARIA No- 42, DE 16 DE AGOSTO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS - MG, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, pu-
blicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo
5º da Portaria RFB nº 1.098, de 08 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º - Delegar competência aos Auditores Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil em Poços de Caldas - MG, lotados na Seção
de Fiscalização - SAFIS e Equipe de Repressão Aduaneira - ERA,
para, em sua área de atuação , praticarem os seguintes atos:

I - assinar os Despachos Decisórios de deferimento ou in-
deferimento de requerimento de habilitação nos termos do artigo 24
da Norma de Execução COANA nº 03, de 09 de outubro de 2012;

II - conceder ou indeferir os requerimentos de habilitação de
responsável legal por pessoa jurídica ou de pessoa física no Sistema
Integrado de Comércio Exterior, nos termos da norma vigente;

III - submeter ao Chefe do Serviço de Pesquisa e Seleção
Aduaneira, em instância única, os recursos interpostos quanto ao
indeferimento da habilitação do responsável pela pessoa jurídica ou
pessoa física no Sistema Integrado de Comércio Exterior;

IV - conceder, de ofício, a habilitação da pessoa física res-
ponsável legal pela pessoa jurídica no Sistema Integrado de Comércio
Exterior, na hipótese em que a análise fiscal do requerimento de
habilitação não seja concluída no prazo estabelecido na legislação
específica;

V - conceder ou indeferir habilitação das empresas inte-
ressadas em transportar mercadorias sob o regime aduaneiro especial
de trânsito aduaneiro, nos termos da norma vigente;

VI - preparar a minuta do ADE, de que trata o artigo 76, da
Instrução Normativa SRF nº 248/2002, assim como proceder, se-
manalmente, ao controle a que se refere o parágrafo único do mesmo
artigo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando convalidados os atos praticados pelas autoridades nela men-
cionadas, relativamente aos assuntos objeto da delegação ora con-
ferida desde a data de 16 de agosto de 2013.

LUIZ GONZAGA VENTURA LEITE JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 65,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NITERÓI-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012 e das competências expressas no art.
29, § 5.º, e no art. 33, ambos da lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006, regulamentada pelo art. 75 da Resolução do Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN n.º 94, de 29 de novembro
de 2011, publicada no D.O.U. de 01/12/2011, declara:

Art. 1º - Fica excluída da sistemática do Simples Nacional a
sociedade INTERALIMENTOS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.669.865/0001-94, com base
nos incisos VI e VIII, do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, conforme demonstrado em procedimento de

fiscalização e formalizado em Representação para Exclusão do Sim-
ples Nacional, devidamente acostada no processo administrativo nº
15540.720277/2013-45.

Art. 2º - A exclusão do Simples Nacional surtirá efeitos, a
partir de 01 de janeiro de 2009, na forma do art. 29, § 1º, da Lei
Complementar 123/06.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias,
contados a partir da ciência deste Ato, manifestar a inconformidade,
por escrito, nos termos do Decreto nº 70.235, de 7 de março de 1972,
e alterações posteriores, relativamente à exclusão do Simples Na-
cional, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
Rio de Janeiro/RJ, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 66,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NITERÓI-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012 e das competências expressas no art.
29, § 5.º, e no art. 33, ambos da lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006, regulamentada pelo art. 75 da Resolução do Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN n.º 94, de 29 de novembro
de 2011, publicada no D.O.U. de 01/12/2011, declara:

Art. 1º - Fica excluída da sistemática do Simples Nacional a
sociedade COMERCIAL ELETRICA GUERREIRO LTDA, inscrita
no CNPJ sob n.º 10.323.669/0001-78, com base no inciso VIII, do
artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
e alterações posteriores, conforme demonstrado em procedimento de
fiscalização e formalizado em Representação para Exclusão do Sim-
ples Nacional, devidamente acostada no processo administrativo nº
15540.720417/2013-85.

Art. 2º - A exclusão do Simples Nacional surtirá efeitos, a
partir de 01 de janeiro de 2009, na forma do art. 29, § 1º, da Lei
Complementar 123/06.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias,
contados a partir da ciência deste Ato, manifestar a inconformidade,
por escrito, nos termos do Decreto nº 70.235, de 7 de março de 1972,
e alterações posteriores, relativamente à exclusão do Simples Na-
cional, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
Rio de Janeiro/RJ, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) o contribuinte que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NITERÓI-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012 e das competências expressas no art.
29, § 5.º, e no art. 33, ambos da lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006, regulamentada pelo art. 75 da Resolução do Co-
mitê Gestor do Simples Nacional - CGSN n.º 94, de 29 de novembro
de 2011, publicada no D.O.U. de 01/12/2011, declara:

Art. 1º - Fica excluída da sistemática do Simples Nacional a
sociedade POINT E BELEZA PRODUTOS COSMETICOS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ sob n.º 08.436.895/0001-13, com base no
inciso VIII, do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações posteriores, conforme demonstrado
em procedimento de fiscalização e formalizado em Representação
para Exclusão do Simples Nacional, devidamente acostada no pro-
cesso administrativo nº 15540.720418/2013-20.

Art. 2º - A exclusão do Simples Nacional surtirá efeitos, a
partir de 01 de janeiro de 2009, na forma do art. 29, § 1º, da Lei
Complementar 123/06.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias,
contados a partir da ciência deste Ato, manifestar a inconformidade,
por escrito, nos termos do Decreto nº 70.235, de 7 de março de 1972,
e alterações posteriores, relativamente à exclusão do Simples Na-
cional, à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no
Rio de Janeiro/RJ, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 80, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA. DECLARA-

ÇÃO SIMPLIFICADA DE EXPORTAÇÃO. DESPACHO ADUA-
NEIRO. INSTRUÇÃO. NOTA FISCAL. DESNECESSIDADE. Dis-
pensa-se a pessoa jurídica devotada exclusivamente a prestação de

serviços de instruir, com nota fiscal de acompanhamento do bem a ser
exportado, o despacho aduaneiro de exportação temporária proces-
sado mediante declaração simplificada de exportação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 4.543, de 2002, art.
534; IN-SRF nº 611, de 2006, art. 36.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 81, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

A RECEITA BRUTA. PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRAN-
GEIRA. COMERCIALIZADOS PELO IMPORTADOR. O estabe-
lecimento que comercializa produtos de procedência estrangeira, por
ele importados, classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660,
de 2011, nos códigos referidos no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011,
está sujeito ao recolhimento das contribuições previdenciárias nos
moldes previstos pelo art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 22, I e III, da Lei nº 8.212, de
24 de julho de1991; art. 8º, §§ 1º, I, e II, da Lei nº 12.546, de 2011;
art. 55 da Lei nº 12.715, de 2012; art. 13 da Lei nº 12.844, de 2013;
e arts. 4º e 8º do Decreto nº 7.212, de 2010 (RIPI/2010).

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 82, DE 7 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: CONSULTA. REQUISITOS. DESCUMPRI-

MENTO. INEFICÁCIA. É ineficaz a consulta, não produzindo efei-
tos, quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal
da lei, quando formulada em tese, com referência a fato genérico, ou
ainda, que não identifique o dispositivo da legislação tributária sobre
cuja aplicação haja dúvida. Cessam os efeitos produzidos pela con-
sulta a partir da data de publicação na Imprensa Oficial, posterior-
mente à formulação da consulta e antes de sua solução, de ato nor-
mativo que discipline o fato consultado.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
46; Decreto nº 7.574, de 2011, art. 88 e 94, incisos I e VI; IN RFB
nº 740, de 2007, arts. 1º e 15, incisos II, IX e parágrafo 2o.

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. FABRICANTES DE MERCADORIAS DA POSIÇÃO
8481 DA NCM. A Medida Provisória nº 563, de 2012, tornou obri-
gatória a aplicação da contribuição previdenciária substitutiva in-
cidente sobre a receita bruta, disposta no artigo 8º da Lei nº 12.546,
de 2011, para os fabricantes dos produtos classificados na posição
8481 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. A Lei nº
12.715, de 2012, oriunda da conversão da MP nº 563, de 2012, deu
nova redação ao parágrafo 1º, do artigo 9º, da Lei nº 12.546, de 2011,
disciplinando a forma como as empresas que se dediquem a outras
atividades, além das previstas nos arts. 7º e 8º da própria Lei nº
12.546, de 2011, deverão realizar o cálculo e o recolhimento das
contribuições substitutivas sobre a receita bruta, previstas no caput
desses artigos, e a contribuição social previdenciária, prevista no
artigo 22, incisos I e III, da Lei nº 8.212, de 1991.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 8º e
9o, parágrafo 1o, incisos I e II; MP nº 563, de 2012, arts. 45, 46; Lei
nº 12.715, de 2012, arts. 55 e 56.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 83, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE. AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE.
PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA
PARA O EXTERIOR. NÃOINCIDÊNCIA. As importâncias pagas,
creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou do-
miciliado no exterior em decorrência da aquisição ou da licença do
direito de uso e de comercialização de software sob a modalidade de
cópias múltiplas ("software de prateleira") não sofrem a incidência do
imposto de renda na fonte.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.609, de 1998, art. 2º; Lei
nº 9.610, de 1998, art. 7º, inc. XII; Decreto nº 3.000, de 1999, art.
710; Portaria MF nº 181, de 1989.

ASSUNTO: Contribuição de Intervenção no Domínio Eco-
nômico - CIDE

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO. AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO
DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPRE-
GO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. NÃO-INCIDÊNCIA. As
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a
residente ou domiciliado no exterior em decorrência da aquisição ou
da licença do direito de uso e de comercialização de software sob a
modalidade de cópias múltiplas ("software de prateleira") não sofrem
a incidência da contribuição de intervenção no domínio econômico
(Cide).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.609, de 1998, art. 2º; Lei
nº 9.610, de 1998, art. 7º, inc. XII; Lei nº 11.452, de 2007, art. 20;
Portaria MF nº 181, de 1989.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 84, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Regimes Aduaneiros
EMENTA: ENTREPOSTO ADUANEIRO. DESTINAÇÃO

ATÉ 45 DIAS APÓS TÉRMINO DA VIGÊNCIA. NÃO INCIDÊN-
CIA DE MULTA. Não se aplicam as multas do arts. 712 e 728 do
Regulamento Aduaneiro nos casos de mercadorias entrepostadas na
importação que tenham sido destinadas em até 45 dias após o término
do prazo de vigência do regime.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 72,
inciso I; Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 712 e 728, inciso VII, alínea
"d"; IN RFB nº 1.361, de 2013, art. 31.

EMENTA: RELEVAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.
MULTA DE 1% DO VALOR DA MERCADORIA. A pena de per-
dimento por abandono da mercadoria poderá ser relevada por so-
licitação do consignatário da carga, sendo aplicada a multa de 1% do
valor da mercadoria.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.042, de 1969, art.
4º; Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 698, 712 e 728, inciso VII, alínea
"d", 736 e 737.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 85, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO. TRANSBORDO. TRANSPORTE DE LIXO. RECEITA DA
ATIVIDADE. PERCENTUAL. Determina-se o lucro presumido da
atividade de prestação de serviço de transporte de carga, assim tam-
bém entendido o mero transbordo de lixo, que não se confunde com
serviço de limpeza, mediante a aplicação do percentual de 8% (oito
por cento) sobre a respectiva receita.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput e § 1º, inc. II.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 86, DE 8 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: INCENTIVO FISCAL. PATROCÍNIO. BASE

DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. O patrocínio, quando efetuado
nos termos da Lei nº 8.313, de 1991, caracteriza-se como incentivo
fiscal, por excluir parcela do crédito tributário relativo ao imposto
sobre a renda e visar a estimular o setor cultural. As microempresas
e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não
poderão se beneficiar de valores utilizados ou destinados a título de
incentivos fiscais, inclusive mediante patrocínio, tais valores, se uti-
lizados ou destinados, deverão compor a base de cálculo sendo tri-
butados e recolhidos aos cofres públicos, nos termos da legislação em
v i g o r.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº. 8.313, de 1991, artigos.
18, 19 e 23; Lei Complementar nº 123, de 2006, artigos. 3º, 18 e
24.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 87, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: PERIÓDICOS. PROPAGANDA. VEICULA-
ÇÃO. IMUNIDADE. INAPLICABILIDADE. A imunidade relativa
aos periódicos tem caráter objetivo, abrangendo tão somente aqueles
impostos que incidem especificamente sobre sua circulação ou in-
dustrialização e o papel destinado à sua impressão, razão pela qual
não contempla a receita advinda da veiculação de propaganda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 150, VI, "d", da CF/1988.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 88, DE 15 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Regimes Aduaneiros
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-

ÇÃO. MULTA E JUROS DE MORA. A prorrogação do regime de
admissão temporária para utilização econômica implica o pagamento
dos tributos correspondentes ao período adicional de permanência do
bem no País com a incidência de acréscimos legais, compostos de
multa de mora e juros de mora, contados da data do registro da
declaração de admissão no regime.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, art. 61;
Decreto nº 6.759, de 2009, art. 73, inciso IV; IN RFB nº 1.361, de
2013, arts. 7º, 14, 15 e 20.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 89, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: DESONERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. BASE DE CÁLCULO. RECEI-
TA BRUTA. ATIVIDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Admite-
se que a pessoa jurídica dedicada à indústria e ao comércio dos pro-
dutos posicionados no capítulo 19 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul apure e recolha, até 31 de dezembro de 2014, sua contribuição
social previdenciária à alíquota de 1% (um por cento) sobre a receita
bruta proveniente da sua atividade comercial, ainda que praticada por
intermédio das suas filiais, em substituição às contribuições previstas
nos incisos 1 e 3 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º e §
1º, inc. I.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 90, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. DESONERA-

ÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. CONSTRUÇÃO CIVIL. As em-
presas para as quais a substituição da contribuição previdenciária esteja vin -
culada ao seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o
CNAE relativo a sua atividade principal, assim entendida aquela de maior
receita auferida ou esperada. No entanto, a base de cálculo da contribuição
substitutiva será a receita bruta, apurada a cada mês, relativa a todas as suas
atividades. Não havendo a incidência de contribuições de que tratam os
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre a folha de pa-
gamento da consulente, consequentemente, não serão devidas contribuições
previdenciárias patronais relativas ao 13º salário. O fato de a consulente
executar serviços de construção civil dispensados de matrícula no CEI não
impede a sua sujeição ao regime de substituição em comento, vez que tal
sujeição se dá tão somente em razão do enquadramento de sua atividade
principal no CNAE. No caso de haver a contratação dos serviços previstos
no art. 7° e art. 8°, § 3°, da Lei 12.546, de 2011, mediante cessão de mão de
obra, a empresa contratante deverá efetuar a retenção de 3,5% (três inteiros
e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de pres-
tação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente de mão de obra,
a importância retida. Não existe regra especial relativa à desoneração da
folha de pagamento para serviços prestados a condomínios que, pela le-
gislação previdenciária, equiparam-se à empresa e como tal devem ser tra-
tados, sendo certo que toda a receita da consulente, inclusive a obtida com a
prestação de serviços a condomínios, estará incluída na desoneração.

DISPOSITIVOS LEGAIS: CRFB, de 1988, art. 195, § 13;
MP nº 540, de 2011, convertida na Lei nº 12.546, de 2011, com
alterações posteriores, art. 7º, art. 8º, §5º, art. 9º, §§ 9 e 10; IN RFB
nº 971, de 2009, art. 3º, §4º, III, art. 25, I, e Anexo VII da referida
IN.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 91, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE MÉDICA.
RECEITA DA ATIVIDADE. PERCENTUAL. A pessoa jurídica de-
votada às atividades médicas que não sejam as de prestação de ser-
viços hospitalares ou de auxílio a diagnóstico e terapia, patologia
clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina
nuclear e análises e patologias clínicas deve determinar o lucro pre-
sumido delas decorrentes mediante a aplicação do percentual de 32%
(trinta e dois por cento) sobre as respectivas receitas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15,
caput e § 1º, inciso III, alínea "a"; Instrução Normativa RFB nº 1.234,
de 2012.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 92, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: INCENTIVO FISCAL. PATROCÍNIO. BASE DE

CÁLCULO. RECEITA BRUTA. O patrocínio, quando efetuado nos
termos da Lei nº 8.313, de 1991, caracteriza-se como incentivo fiscal,
por excluir parcela do crédito tributário relativo ao imposto sobre a
renda e visar a estimular o setor cultural. As microempresas e as em-
presas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não poderão
se beneficiar de valores utilizados ou destinados a título de incentivos
fiscais, inclusive mediante patrocínio, tais valores, se utilizados ou
destinados, deverão compor a base de cálculo, sendo tributados e re-
colhidos aos cofres públicos, nos termos da legislação em vigor.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº. 8.313, de 1991, artigos 18,
19 e 23; Lei Complementar nº 123, de 2006, artigos 3º, 18 e 24.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 93, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Regimes Aduaneiros
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA. REPETRO. EXI-

GÊNCIA DE GARANTIA. As regras para a prestação de garantia
previstas na IN RFB nº 1.361, de 2013, são aplicáveis às importações
realizadas sob o amparo do regime aduaneiro especial de exportação

e importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra
das jazidas de petróleo e gás natural (REPETRO), uma vez que este
regime é uma modalidade de admissão temporária. A admissão tem-
porária de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das
jazidas de petróleo e gás natural amparada pelo REPETRO implica na
prestação de garantia em valor equivalente ao montante dos tributos
suspensos. Na hipótese de opção de garantia pela modalidade de
fiança idônea, o patrimônio líquido do fiador deve ser suficiente para
garantir o montante de tributos suspensos para cada importação (cons-
tituído na Declaração de Importação ou no documento que servir de
base para a admissão no regime).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, art.
364; IN RFB nº 844, de 2008, art. 16 caput; IN RFB nº 1.361, de
2013, artigos 1º 10 e 11.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 94, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Regimes Aduaneiros
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA UTILIZA-

ÇÃO ECONÔMICA. PAGAMENTO PROPORCIONAL DE TRIBU-
TOS INCIDENTES SOBRE A IMPORTAÇÃO. ACRÉSCIMOS LE-
GAIS. PARTES E PEÇAS REPOSIÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO. GA-
RANTIA. DISPENSA. A prorrogação do regime de admissão tempo-
rária para utilização econômica implica o pagamento dos tributos cor-
respondentes ao período adicional de permanência do bem no País com a
incidência de acréscimos legais, compostos de multa de mora e juros de
mora, contados da data do registro da declaração de admissão no regime.
Os critérios de equivalência da legislação pretérita, na ausência de uma
norma de transição, poderão ser utilizados até que um novo ato nor-
mativo seja editado. A prestação de garantia será desnecessária sempre
que o montante dos tributos suspensos for inferior a R$ 100.000,00.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 61 e
79; Decreto nº 6.759, de 2009, art. 73, inciso IV; IN RFB nº 1.361, de
2013, arts. 7º, 14, 15 e 20.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 95, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: ISENÇÃO. PLANO EDUCACIONAL. BOLSA

DE ESTUDO. São isentas de contribuição previdenciária as parcelas
pagas a título de ensino superior, pós-graduação, mestrado, doutorado
e de ensino de língua estrangeira, desde que tais cursos se enquadrem
no conceito de educação profissional e tecnológica, e sejam, cumu-
lativamente: (i) destinados aos segurados empregados, (ii) vinculados
às atividades desenvolvidas pela empresa, (iii) não sejam utilizados
para substituir parcela salarial e (iv) não ultrapassem, considerados
individualmente, 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a
que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do
limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior. Os
cursos compreendidos na expressão "educação profissional e tecno-
lógica" são os cursos de formação inicial e continuada ou qualificação
profissional, de educação profissional técnica de nível médio e de
educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 111, II;
Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, §9º, alínea "t"; e Lei nº 9.394, de 1996,
arts. 4º, 24, IV, 39, §§ 2º e 3º, 40 e 42.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 303, DE 6 DE
SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com fulcro no art. 810
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluído como Ajudante de Despachante Aduaneiro a
seguinte inscrição:

Nome CPF Processo
MARCIA COUTINHO RODRIGUES PINHO 083.598.417-64 10074.722472/2013-30

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 304, DE 9 DE
SETEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no
artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN
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RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa OGX MARANHÃO PETRÓLEO E GÁS S.A.,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 021, de 21 de janeiro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União, de 24 de janeiro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processos nº 10768.005076/2010-93, 10768.000174/2011-15 (a), 10768.000765/2012-73 (b), 10074.722485/2012-28(c),
10074.721857/2013-80 (d)
Nº DO CNPJ ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMO FINAL

Campo em Exploração
Bacia Sedimentar de Parnaíba

48610.001413/2008-15 (b)
Bloco PN-T-102 (b) BT-PN-1

48610.001414/2008-04
Bloco PN-T-48 BT-PN-4

11 . 2 3 0 . 1 2 2 / 0 0 0 1 - 9 0 48610.001415/2008-12
11 . 2 3 0 . 1 2 2 / 0 0 0 2 - 7 1 Bloco PN-T-49 BT-PN-5
11.230.122/0003-52 (a) 48610.001416/2008-59 12.03.2014
11.230.122/0004-33 (b) Bloco PN-T-50 BT-PN-6
11.230.122/0005-14 (b) 48610.001417/2008-01
11 . 2 3 0 . 1 2 2 / 0 0 0 6 - 0 3 ( c ) Bloco PN-T-67 BT-PN-7

48610.001418/2008-48
Bloco PN-T-68 BT-PN-8

48610.001419/2008-92
Bloco PN-T-84 BT-PN-9

48610.001420/2008-10
Bloco PN-T-85 BT-PN-10
Campo em Produção (d)
Bacia Sedimentar de Parnaíba
Bloco PN-T-67 Campo Gavião Branco Oeste
Bloco PN-T-68 Campos Gavião Real, Gavião
Azul e Gavião Branco

48610.001417/2008-01 BT-PN-7
48610.001418/2008-48 BT-PN-8

31/12/2020

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 308, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro)
a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada
pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010 e IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), com
fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa TRANSOCEAN BRASIL LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio dos seus
estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga o Ato Declaratório Executivo IRF-RJO nº 254, de 01 de agosto de 2013, publicado no D.O.U. de 07 de agosto

de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.000224/2011-64
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO FINAL

2050.0062669.10.2
40.278.681/0001-79 Petróleo Nas áreas da Plataforma Continental em 2050.0062670.10.2
40.278.681/0014-93 Brasileiro que a PETROBRÁS seja concessionária 13/01/2014
40.278.681/0015-74 S.A. nos termos da Lei nº 9.478/98, no âmbito Unidade Petrobras
40.278.681/0016-55 da exploração e produção. 10.000
Processo nº 10768.018351/00-87-(*) Proc.10768.004032/2010-46
CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMO FINAL
40.278.681/0001-79
40.278.681/0014-93
40.278.681/0015-74
40.278.681/0016-55

Petróleo Brasileiro S.A. Nas áreas da Plataforma Continental em que a PETROBRÁS seja concessionária nos
termos da Lei nº 9.478/98, no âmbito da exploração e produção.

Proc. nº 10768.100256/2009-44

101.2.051.96-9
101.2.052.96-1 2 9 . 11 . 2 0 1 4
SEDCO 707
(sucedido por
incorporação)
187.2.108.01-3
187.2.109.01-6 14.10.2016
SEDCO 710
(sucedida no
contrato)
186.2.012.04-2
2050.0003915.04.2
TRANSOCEAN
DRILLER

26.07.2016
Suspenso entre 20.02.2011 a 15.02.2012 de-
vido à cessão para a OCL

Cedido temporariamente Para a OCL, processos:
1 0 7 6 8 . 0 0 0 4 1 7 / 2 0 11 - 1 5
1 0 7 6 8 . 0 0 2 4 5 0 / 2 0 11 - 8 0
1 0 7 6 8 . 0 0 3 2 3 5 / 2 0 11 - 0 4
(*)2050.0013707.05-2
2050.0013709.05-2
D E E P WAT E R
N AV I G ATO R

11 / 0 3 / 2 0 1 6

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 306,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio
de 2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da
Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Incluídos como Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nome CPF Processo
JEAN CARLO DE LIMA SANTOS 154.563.837-30 10074.722323/2013-71
MARCUS VINÍCIUS DA SILVA FIRMINO 128.616.877-54 10074.722351/2013-98
LORENA SILVA OLIVEIRA 140.199.217-09 1 0 0 7 4 . 7 2 2 2 7 5 / 2 0 1 3 - 11

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 307,
DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo nº 10074.722302/2013-55, declara:

Com fundamento no artigo 124, parágrafo único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, apro-
vado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, publicado no DOU de 06/02/2009, que devido à dispensa de
tributos por efeito de depreciação, após a publicação do presente Ato Declaratório no Diário Oficial da
União, encontra-se liberado para transferência, do alienante Japan Bank for International Cooperation -

CNPJ 05.528.602/0001-30 para o adquirente Auto Brasil Itavema Seminovos Ltda - CNPJ
16.507.265/0001-51, o veículo marca Toyota, modelo Land Cruiser Prado, Tipo Utilitário, ano de
fabricação/modelo 2006, cor Preta, combustível Diesel, chassis nº JTEBY25J960046557, Placa
LRJ5104, Renavam código 177359390, em nome de Japan Bank for International Cooperation, siituado
à Praia de Botafogo n° 228, sala 801-B - CEP 22359-900, importado por meio da DI nº 06/0710584-9,
desembaraçada em 20/06/2006 pela Alfândega do Porto de Vitória - ES.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBSON DO COUTO ALVES
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Processo nº 12747.720249/2012-32 e 10074.722088/2013-37 [1]

CNPJ Nº C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) CONTRATO Nº TERMOS:

40.278.681/0001-79
40.278.681/0014-93
40.278.681/0015-74

Petróleo Brasileiro S.A. Nas áreas da Plataforma Continental em que a PETROBRÁS seja concessionária
nos termos da Lei nº 9.478/98, no âmbito da exploração e produção.

Afretamento : 2050.0076127.12.2
Serviços: 2050.0076128.12.2
D E E P WAT E R
D I S C O V E RY

INICIAL: 23.01.2013
(Início novação)
FINAL: 13/10/2013
(prorrogação) [1]

40.278.681/0016-55
40.278.681/0018-17
40.278.681/0019-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.722415/2012-70 (1 - Retificação)
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
40.278.681/0001-79
40.278.681/0014-93
40.278.681/0015-74

Chevron Brasil
Upstream Frade
Ltda.
(Chevron Brasil
Ltda.)

Campo em Produção:
FRADE

nº 10004-OK
nº 10004-OK-A
SEDCO 706

Retificação da data de vigência inicial, que passou a ser: 01.05.2009, bem como da final, que passou a
ser:
26.04.2014 (1)
Cessão de Direitos e Deveres
Suspensão entre:

40.278.681/0016-55
40.278.681/0018-17
40.278.681/0019-06

INÍCIAL:
Contado da Data da Vigência Inicial da Cessão (Prova da implementação dos termos das Cláusulas 2.2 dos
Contratos de Cessão com a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DE SONDA.).
FINAL:
19.04.2014
Vide Processo: Nº 10074.720851/2013-95 (Uso compartilhado com a Petrobrás)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10074.720851/2013-95 - USO COMPARTILHADO (Vide processo: Nº 10074.722415/2012-70)
Nº NO CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) Nº DO CONTRATO TERMOS
40.278.681/0001-79
40.278.681/0014-93
40.278.681/0015-74

Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás. Campo em Produção:
Bacia Sedimentar de Campos:
P a p a - Te r r a

nº 10004-OK
nº 10004-OK-A
(Cedidos)
2050.0081512.13.2 2050.0081513.13.2

INÍCIAL:
Contado da Data da Vigência Inicial da Cessão (Prova da implementação dos termos das Cláusulas 2.2
dos Contratos de Cessão com a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DE SONDA.).

40.278.681/0016-55
40.278.681/0018-17
40.278.681/0019-06

(Contratos de Cessão)
Unidade de Perfuração
SEDCO 706

FINAL:
19.04.2014
Cessão Temporária de
Direitos e Deveres

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de Selos de Controle.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 302 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando o disposto no inciso I do
artigo 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e ainda considerando o pedido do contribuinte Campari do Brasil
Ltda, CNPJ nº 50.706.019/0007-11, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas
nº 08110/017, localizado na Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo, s/nº, Km 80, bairro Jardim Bela
Vista - Sorocaba-SP, formulado nos autos do processo nº 10855.722951/2013-69, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 7.920 (sete mil, novecentas e vinte) unidades de selos
de controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, código da TIPI 2208.30.20, tipo Uísque,
cor Amarelo, para o produto e quantidade abaixo identificado:

MARCA COMERCIAL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO QUANT. DE CAIXAS QUANT. DE UNI-
DADES

WHISKY WILD TURKEY CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 1 L 660 7.920

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 55, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de Selos de Controle.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 302 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando o disposto no inciso I do
artigo 57, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e ainda considerando o pedido do contribuinte Campari do Brasil
Ltda, CNPJ nº 50.706.019/0007-11, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas
nº 08110/017, localizado na Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo, s/nº, Km 80, bairro Jardim Bela
Vista - Sorocaba-SP, formulado nos autos do processo nº 10855.723091/2013-81, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 7.920 (sete mil, novecentas e vinte) unidades de selos
de controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, código da TIPI 2208.30.20, tipo Uísque,
cor Amarelo, para o produto e quantidade abaixo identificado:

MARCA COMERCIAL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO QUANT. DE CAIXAS QUANT. DE UNIDADES
WHISKY WILD TURKEY CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 1 L 660 7.920

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 375, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS
nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21,
de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10
de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista nos inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
relacionada no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme despacho decisório
exarado no processo administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DT. EFEITO
85.073.559/0001-02 RODOVERDE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 19839-002705/2012-89 01/10/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO
Delegada

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a NULIDADE DO ATO CADASTRAL DE INSCRIÇÃO do con-
tribuinte no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - SECAT, de acordo com o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF 587 de 21 de
dezembro de 2010 , publicada no DOU em 23 de dezembro de 2010, no seu Art. 220, inciso III, e Art.
266, considerando as razões do Despacho contido no Processo Administrativo nº 16624.001572/2010-99,
na forma dos Arts. 32, 33 e 34, da Instrução Normativa RFB nº 1042/2010, de 10 de junho de 2010 ,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, declara:

Art. 1º NULA , a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Física da contribuinte PAULA
GOMES BARRETO - CPF nº 071.000.359-53.

Art. 2º São considerados tributariamente ineficazes os documentos emitidos pelo citado con-
tribuinte a partir da publicação do presente Ato Declaratório Executivo.

GINO SOARES DE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO

PORTARIA No- 1, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO/SP, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos
tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000, a pessoa jurídica GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 78.367.521/0001-79, com
efeitos a partir de 1º de outubro de 2013, conforme a Proposta de Exclusão da Procuradoria Regional da
Fazenda Nacional da 3ª Região nº 05/2013, exarada no processo administrativo n° 10880.006188/2007-
70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU ALVES DA LOUZA
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DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 196, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Anular inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 1° da Portaria DERAT/SPO
de Delegação de Competência n° 279, publicada no DOU em 03 de agosto de 2012, resolve:

Anular as inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos contribuintes des-
critos abaixo. A anulação é motivada pela constatação de vício na inscrição do CNPJ, conforme previsto
nos incisos II e III do art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19/08/2011 .

PROCESSO N.º: 13820.720893/2012-43
CONTRIBUINTE: COMISSARIA DE DESPACHOS SANO LTDA - ME
CPF/CNPJ: 44.150.498/0003-06
PROCESSO N.º: 10880.727615/2011-33
CONTRIBUINTE: ENFOQUE AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 10.891.623/0001-55
PROCESSO N.º: 13811.720750/2013-21
CONTRIBUINTE: CAM - ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO LTDA
CPF/CNPJ: 11.073.943/0001-60
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de inscrição.

SILVIO CESAR DO NASCIMENTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 197, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a inaptidão dos contribuintes perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica.

O CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 1° da Portaria DERAT/SPO
de Delegação de Competência n° 279, publicada no DOU em 03 de agosto de 2012, resolve:

Declarar INAPTAS as inscrições abaixo, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), por
localização desconhecida, nos termos do inciso II do artigo 37 e do artigo 39 da Instrução Normativa
RFB nº 1.183 de 19/08/2011.

A declaração de inaptidão baseia-se na ausência de regularização cadastral e não localização da
empresa no endereço informado à RFB, nos termos do artigo 39 da supracitada IN.

PROCESSO N.º: 11762.720099/2013-97
CONTRIBUINTE: XU XIANCUI - ME
CPF/CNPJ: 10.905.898/0001-09
PROCESSO N.º: 10880.722608/2013-15
CONTRIBUINTE: YUEHAI WU - ME
CPF/CNPJ: 11.585.723/0001-16
Efeitos a partir da publicação deste.

SILVIO CESAR DO NASCIMENTO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inscreve contribuinte no registro especial para estabelecimentos que realizem
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
DEFIS/SPO nº 194, de 30 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro
de 2013, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e
alterações posteriores, declara:

No- 232 - Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA DE PAPEL - GP- 08190/00586 destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento da empresa GROW UP SOLUÇÕES
MERCADOLOGICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 04.477.252/0001-67, localizado na
Rua da Paz, 2.069 - Chácara Santo Antônio - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº
1 3 8 11 . 7 2 4 4 9 4 / 2 0 1 3 - 4 1 .

No- 233 - Inscrito no Registro Especial de USUÁRIO DE PAPEL - UP- 08190/01602 destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, o estabelecimento da empresa LITERART EDITORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 12.461.183/0001-21, localizado na Rua São Tomé, 119 - cj. 16 - Vila
Olímpia - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº 18186.727256/2013-25.
Os presentes Atos Declaratórios Executivos entram em vigor na data de sua publicação.

RENATO LOPES BLEKER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 234, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo para registro da DI.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
DEFIS/SPO nº 171 de 08 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de
2011, considerando o disposto no § 5º do artigo 57 da Instrução Normativa SRF nº 504 de 03 de
fevereiro de 2005, declara:

Prorrogado o prazo para registro da Declaração de Importação referente às bebidas constantes
do Ato Declaratório nº 167/2013 (DOU 01/07/2013) até 29/12/2013, de acordo com com os autos do
processo nº 19515.721480/2013-05.

RENATO LOPES BLEKER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 191, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Concede registro especial obrigatório para estabelecimento importador de be-
bidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 303, combinado com os artigos, 302, inciso IX, 224, inciso
VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo
administrativo nº 11516.000216/2013-12, de 10 de setembro de 2013, declara:

Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas, sob o número 09201/126, o estabelecimento da Pessoa Jurídica ORSILOG SOLUÇÕES EM
LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 95.863.056/0001-86, situada na Rua Koesa, nº 298, Edifício Osvaldo
Deschamps, Sala 04, bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-310

Artigo 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 192, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque Americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 193, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque Americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 235, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza a prorrogação do prazo para registro da DI.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
DEFIS/SPO nº 171 de 08 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de
2011, considerando o disposto no § 5º do artigo 57 da Instrução Normativa SRF nº 504 de 03 de
fevereiro de 2005, declara:

Prorrogado o prazo para registro da Declaração de Importação referente às bebidas constantes
do Ato Declaratório nº 168/2013 (DOU 01/07/2013) até 29/12/2013, de acordo com com os autos do
processo nº 19515.721481/2013-41.

RENATO LOPES BLEKER
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 194, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque Americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 195, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil, quinhentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel's Uísque Americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 196, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 10.080 (dez mil e oitenta) selos de controle, Código
9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
10.080 1.680 Jack Daniel's Single Barrel Rede-

sign
Uísque Americano, em caixas de 6 garrafas de 750 ml 47 GL
idade até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 197, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-23, portador do Registro Especial
de Importador de Bebidas Alcoólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10, Bairro
Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo 10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 10.440 (dez mil, quatrocentos e quarenta) selos de
controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
2.256 376 JD Single Barrel Uísque Americano, em caixas de 6 garrafas de 750 ml 47 GL idade até 8

anos.
8.184 682 Jack Daniel's Uísque Americano, em caixas de 12 garrafas de 1000 ml 40 GL idade até 8

anos

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o engarrafamento do produto que menciona e divulga enquadramento
de bebida, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso
das atribuições que lhe confere o art. 302, inciso IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17/05/2012), bem
como a Portaria RFB n° 1.069, de 04 de julho de 2008, face ao disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto
n° 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e
na Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, declara:

Art. 1° O produto relacionado neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo
e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de
10 de julho de 1989, passa a ser classificado conforme Anexo Único.

Art. 2° A classe de enquadramento prevista neste ADE aplica-se ao produto fabricado no País.
Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LAURI ANTÔNIO WILCHEN

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produto para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

05.007.154/0001-29 VELHA CRUZ (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até
1000ml

2208.40.00 H

05.007.154/0001-29 VELHA CRUZ (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 E
05.007.154/0001-29 VELHA CRUZ (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 509, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro Nacional, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n°
538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Notas
do Tesouro Nacional, série B - NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto n° 3.859, de 04
de julho de 2001:

I - a oferta pública será realizada com a liquidação financeira por meio de transferência de
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, listados nos Anexos. As quantidades ofertadas serão
divididas entre dois grupo(s), Grupo I e Grupo II, listados no inciso XII;

II - data de acolhimento das propostas de compra: 11.09.2013;
III - horário para acolhimento das propostas: de 12h às 13h;
IV - divulgação, pelo Tesouro Nacional, do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das

14h30;
V - data da emissão: 12.09.2013;
VI - data da liquidação financeira: 12.09.2013;

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

PORTARIA No- 46, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA,
tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro
de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso
XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
Comércio de Confecções Zaber Ltda - ME, CNPJ: 88.914.346/0001-46, com efeitos a partir de 01 de
outubro de 2013, conforme Despacho Decisório exarado no processo administrativo nº
13048.720082/2013-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARAQUEM FERREIRA BRUM

PORTARIA No- 47, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA,
tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro
de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso
XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese
de exclusão prevista no art. 5º, inciso II e XI, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
Celi Tessele - ME, CNPJ: 90.019.225/0001-82, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2013, conforme
Despacho Decisório exarado no processo administrativo nº 13048.720084/2013-92.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARAQUEM FERREIRA BRUM
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VII - critério para seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional, quando se
tratar do mesmo título. A critério do Tesouro Nacional, no caso de títulos distintos;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o CETIPNET - Plataforma de Ne-
gociação - Leilão STN, nos termos do Regulamento da CETIP S\A - Balcão Organizado de Ativos e
Derivativos;

IX - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
X - na formulação das propostas de venda deverá ser utilizada cotação percentual, com quatro

casas decimais, e codificação própria, a ser divulgada pela CETIP, para a transferência dos títulos
públicos custodiados no SELIC e preço unitário, com seis casas decimais, para transferência dos títulos
públicos custodiados na CETIP;

XI - quantidade para o público: até 2.000.000 (dois milhões) títulos para o Grupo I e 1.500.000
(um milhão, quinhentos e mil) títulos para o Grupo II; e;

XII - características de emissão:
a)Grupo I:

Título Código Selic Data de vencimento Prazo (dias) Quantidade (mil) VN na Data-base (em R$) Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2018 1.798 Até 2.000 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2022 3.259 Até 2.000 1.000 Público

b)Grupo II:

Título Código Selic Data de vencimento Prazo (dias) Quantidade (mil) VN na Data-base (em R$) Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2030 6.181 Até 1.500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2040 9.834 Até 1.500 1.000 Público

NTN-B 760199 15.08.2050 13.486 Até 1.500 1.000 Público

§1º Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do principal,
mantidas as características da emissão.

§2º As cotações das NTN-B a serem ofertadas na segunda etapa serão divulgadas por meio de
Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no dia da realização do leilão.

§3º O proponente deverá ser, obrigatoriamente, titular de conta individualizada no SELIC, sob
pena de ter suas propostas excluídas do leilão.

§4º Na data da liquidação financeira do leilão, as quantidades ofertadas de NTN-B poderão ser
ajustadas em decorrência de variações na atualização do valor nominal dos títulos públicos recebidos.

Art. 2º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B, atualizado até
a respectiva data da liquidação financeira, mencionada no art. 1º, inciso VI, desta Portaria, será
divulgado por meio de portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no dia de realização do leilão:

Art. 3º Para fins de liquidação das operações decorrentes do leilão, tem-se que:
I - em relação à venda dos títulos públicos custodiados no SELIC ao Tesouro Nacional:
a) o preço unitário do título corresponde ao produto de seu valor nominal atualizado até a data

da emissão, mencionada no art. 1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação, convertida à forma unitária,
informada na respectiva proposta vencedora e;

b) as liquidações das operações devem ser efetivadas no SELIC até as 14h.
II - em relação à venda dos títulos públicos custodiados na CETIP ao Tesouro Nacional:
a) o preço unitário do título é o informado, com seis casas decimais, na respectiva proposta

vencedora e;
b) a conta de custódia deve apresentar saldo suficiente de títulos no horário previsto para o

registro das operações a serem liquidadas na "Janela Multilateral" da CETIP.
III - em relação à compra de NTN-B:
a) o preço unitário do título corresponde ao produto do seu valor nominal atualizado até a data

da emissão, mencionada no art. 1º, inciso V, desta Portaria, pela cotação utilizada no leilão, divulgada em
Portaria do Tesouro Nacional;

b) a quantidade de NTN-B relativa à segunda etapa corresponde ao quociente, arredondado para
o número inteiro imediatamente superior, entre o valor financeiro das vendas referidas nos dois incisos
anteriores e o preço unitário mencionado na alínea "a" deste inciso;

c) as NTN-B serão depositadas, obrigatoriamente, na conta individualizada do proponente
vencedor e;

d) a parte contratante tem de ser o próprio proponente vencedor e as liquidações das operações
devem ser efetivadas no SELIC até as 15h30.

Parágrafo único. Os comandos de que tratam os incisos I e III deste artigo são os previstos no
item 6.3.6.5 do Regulamento do SELIC.

Art. 4º O não cumprimento do disposto no artigo anterior implicará a perda do direito às
compras e às vendas de que trata esta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ANEXO I

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 1.798 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 18/12/2013 até 07/09/2017
LFT-A, com vencimento de 21/10/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2018
NTN-C , com vencimento em 01/07/2017
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2017
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2017

ANEXO II

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 3.259 dias)
1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 18/12/2013 até 01/03/2019
LFT-A, com vencimento de 21/10/2013 até 04/05/2015
LFT-B , com vencimento em 06/09/2015
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014
NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2022
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/04/2021
3. CUPONS DE JUROS
NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2020
4. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2020

ANEXO III

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 6.181 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO

LFT, com vencimento de 18/12/2013 até 01/03/2019

LFT-A, com vencimento de 21/10/2013 até 04/05/2015

LFT-B , com vencimento em 06/09/2015

2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL

NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024

NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014

NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2030

NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031

3. CUPONS DE JUROS

NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2024

4. PRINCIPAIS

NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

ANEXO IV

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 9.834 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO

LFT, com vencimento de 18/12/2013 até 01/03/2019

LFT-A, com vencimento de 21/10/2013 até 04/05/2015

LFT-B , com vencimento em 06/09/2015

2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL

NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024

NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014

NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2040

NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031

3. CUPONS DE JUROS

NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/08/2027

4. PRINCIPAIS

NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

ANEXO V

(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 13.486 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO

LFT, com vencimento de 18/12/2013 até 01/03/2019

LFT-A, com vencimento de 21/10/2013 até 04/05/2015

LFT-B , com vencimento em 06/09/2015

2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL

NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024

NTN-A6 , com vencimento em 15/04/2014

NTN-B, com vencimento de 15/08/2014 até 15/08/2050

NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031

3. CUPONS DE JUROS

NTN-B, com vencimento de 15/11/2013 até 15/02/2029

4. PRINCIPAIS

NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

PORTARIA No- 510, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-

NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria

STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos

previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de Notas

do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04

de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 10.09.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às 13h;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 14h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 11.09.2013;

V - data da liquidação financeira: 11.09.2013;

VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;

VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as propostas com cotações iguais ou

superiores à cotação mínima aceita, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal

Eletrônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

(SELIC);
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IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.750.000 de títulos, que serão distribuídos, a critério do
Tesouro Nacional, entre os títulos listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Selic Data do vencimento Taxa de juros (a.a.) Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$) Adquirente
NTN-B 760199 15.08.2018 6,0% 1.799 Até 1.000.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2022 6,0% 3.260 Até 1.000.000 1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Código Se-
lic

Data do vencimento Taxa de juros (a.a.) Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$) Adquirente

NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.182 Até 750.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.835 Até 750.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.487 Até 750.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser negociados separadamente do
principal, mantidas as características da emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais,
devendo o montante de cada proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até
a respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.306,919639

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a CODIP/STN, nos
termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de fevereiro de 2013, que
consistirá na aquisição de NTN-B com as características apresentadas abaixo, pela cotação de venda
apurada na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 10.09.2013;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão, a partir das 17h, por intermédio

do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às 17h;
IV - data da liquidação financeira: 11.09.2013;
V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Selic Data do vencimento Taxa de juros (a.a.) Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)
NTN-B 760199 15.08.2018 6,0% 1.799 Até 1.000.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2022 6,0% 3.260 Até 1.000.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Código Selic Data do vencimento Taxa de juros (a.a.) Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)
NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.182 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.835 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.487 Até 150.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial, em cada grupo, se pelo menos
50% do volume ofertado no respectivo grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação especial a que se refere o art. 4º,
corresponderá a 20% (vinte por cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que trata
o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto no art. 8º do mencionado Ato
Normativo, obedecerá a seguinte proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1) do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que tenham alcançado a meta es-
tabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2) do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade máxima que poderá ser adquirida por
cada instituição observará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo, e
será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 511, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos
previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem observadas na oferta pública de compra
de Notas do Tesouro Nacional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859,
de 04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão: 10.09.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h às 13h;
III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a partir das 14h30, por intermédio do

Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 11.09.2013;
V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o Tesouro Nacional;
VI - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o módulo Oferta Pública Formal Ele-

trônica (OFPUB), nos termos do regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para instituições dealers (credenciadas)
e 3 para instituições não dealers;

VIII - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que serão distribuídos, a critério do
Tesouro Nacional, entre os títulos listados abaixo;

Título Código Selic Data do vencimento Taxa de juros (a.a.) Prazo (dias) Quantidade VN na data-base (R$)
NTN-B 760199 15.08.2030 6,0% 6.182 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.916 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.835 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2045 6,0% 11 . 5 6 9 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 13.487 Até 150.000 1.000,000000

IX - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor nominal das NTN-B atualizado até a
respectiva data de liquidação financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o cálculo
dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2.306,919639

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada cotação com quatro casas decimais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 517, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o art. 11 da
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 22.060.187 (vinte e dois milhões, sessenta mil, cento
e oitenta e sete) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$
62.582.985,68 (sessenta e dois milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e oito centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas
as seguintes condições:

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCI-
M E N TO

VALOR NOMINAL ATUA-
LIZADO EM 1º/9/2013

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,836920 753.338 2.137.159,63
1º/1/2008 1º/1/2038 2,836920 2.816.697 7.990.744,05
1º/1/2009 1º/1/2039 2,836920 9.505.697 26.966.901,93
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,836920 3.797.743 10.773.893,07
1º/1/2012 1º/1/2042 2,836920 3.600.615 10.214.656,70
1º/1/2013 1º/1/2043 2,836920 1.586.097 4.499.630,30

TO TA L 22.060.187 62.582.985,68

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 519, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro Nacional, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n°
538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º, inciso XI do art. 1º da Portaria
STN n° 54, de 4 de fevereiro de 2013, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser realizada em 11 de setembro de
2013.

a)Grupo I:

Título Prazo a partir da emissão (dias) Cotação Aceita Juros Reais (%a.a.) Data-Base Data da Emissão Data do Vencimento
NTN-B 1.798 103,1542 5,37 15/7/2000 12/09/2013 15/08/2018
NTN-B 3.259 103,5775 5,56 15/7/2000 12/09/2013 15/08/2022

b)Grupo II:

Título Prazo a partir da emissão (dias) Cotação Aceita Juros Reais (%a.a.) Data-Base Data da Emissão Data do Vencimento
NTN-B 6.181 104,2643 5,66 15/7/2000 12/09/2013 15/08/2030
NTN-B 9.834 105,0064 5,68 15/7/2000 12/09/2013 15/08/2040
NTN-B 13.486 105,2654 5,70 15/7/2000 12/09/2013 15/08/2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria STN n° 509, de 9 de Setembro
de 2013, o valor nominal atualizado até 12.09.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B,
a ser considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2.307,098032

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria STN n° 509, de 9 de Setembro
de 2013, o valor nominal atualizado até 12.09.2013 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C,
a ser considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 1/7/2000 2.848,943055

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.989, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DO ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de maio do
mesmo ano, e tendo em vista o constante do respectivo processo
administrativo que tramitou no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR que readquiriu nacionalidade brasileira, nos
termos do art. 36 da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949, a
senhora ONDINA CERQUEIRA LEITE, que passou a assinar ON-
DINA WOLVEKAMP CERQUEIRA LEITE, natural de Sertãozinho,
Estado de São Paulo, nascida em 26 de abril de 1928, filha de Álvaro
Cerqueira Leite e de Ida Rudner Leite, Decreto datado de 1 de março
de 1979, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 subsequente
(Processo: nº 08000.012994/2013-41)

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.990, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DO ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de maio do
mesmo ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos
administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça,
resolve:

DECLARAR que readquiriram a nacionalidade brasileira,
nos termos do art. 36 da Lei no 818, de 18 de setembro de 1949:

DANIEL ARIEL DE SOUZA BRITO, natural do Estado de
São Paulo, nascido em 16 de abril de 1976, filho de Antonio de
Souza Brito e de Marlene Silva Brito, Portaria de 8 de maio de 2011,
publicada no Diário Oficial da União do dia 9 subsequente (Processo
nº 08000.019908/2012-41);

JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, natural do Estado de São
Paulo, nascido em 06 de agosto de 1963, filho de Sebastião Francisco
de Souza e de Jandira de Oliveira Souza, Decreto de 26 de fevereiro
de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 subsequente
(Processo nº 08018.006408/2011-79);

RICARDO GOMES DE MORAES, natural do Estado de
Pernambuco, nascido em 22 de setembro de 1969, filho de Gerson
Soares de Moraes e de Jacira Gomes Moraes de Lima, Portaria de 13
de fevereiro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 14
subsequente (Processo nº 08018.004834/2013-30) e

SERGIO WILLIAN PEREIRA GOMES, natural do Estado
de Pernambuco, nascido em 16 de fevereiro de 1970, filho de Vital
Pereira Gomes e de Maria de Lourdes Oliveira Gomes, Portaria de 29
de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de
setembro do mesmo ano. (Processo nº 08000.002308/2013-24).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.991, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, do dia 10 de
maio do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da
Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ANTONIO FERREIRA DA SILVA, filho de João Ferreira da
Silva e de Luzia Valle da Silva, nascido em 22 de julho de 1963, na
cidade de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, e residente na
cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro. (Processo nº
08018.007709/2013-81);

CARLOS ALBERTO OLIVI, filho de Aldo Olivi e de Neuza
Pradelli Olivi, nascido em 18 de novembro de 1961, na cidade de
Araraquara, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade. (Pro-
cesso nº 08018.005799/2013-76);

DANIEL SANABIO, filho de Pedro José Sanabio e de Mer-
cedes Cecilia Sanabio, nascido em 21 de maio de 1960, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e residente na cidade de
São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. (Processo nº
08018.009015/2013-89);

EDUARDO LINDOMAR TORINO, filho de João Torino e
de Clarice Fernandes Torino, nascido em 12 de abril de 1965, na
cidade de Sales Oliveira, Estado de São Paulo, e residente na cidade
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo (Processo nº
08018.010779/2013-17);

GILVAN DA SILVA PASSOS, filho de João da Silva Passos
e de Maria das Merces Silva, nascido em 25 de julho de 1966, na
cidade de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, e residente na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 08000.015051/2013-
71) e

SERGIO ALVES DA SILVA, filho de Euclides Alves da Silva
e de Quiteria Rosa da Silva, nascido em 7 de janeiro de 1961, na cidade
de Recife, Estado de Pernambuco, e residente na cidade de Paulista,
Estado de Pernambuco (Processo nº 08018.007739/2013-98).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.992, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, do dia 10 de
maio do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da
Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

AMAURY SILVA MOURÃO, filho de Jurandyr Silva Mou-
rão Filho e de Marlene Lila Mourão, nascido em 10 de julho de 1964,
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na cidade
de Campinas, Estado de São Paulo (Processo nº 08018.011889/2013-
04);

ANTONIO VALHINHOS JUNIOR, filho de Antonio Va-
lhinhos Filho e de Maria Juraci Rodrigues Valhinhos, nascido em 29
de janeiro de 1960, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, e residente na cidade de Campo Maior, Estado do Piauí
(Processo nº 08018.009797/2013-56);

AUGUSTO RAPOSO MEDEIROS, filho de Durvalino Ra-
poso de Medeiros e de Diomar de Medeiros, nascido em 3 de outubro
de 1962, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na
cidade de Guaíra, Estado do Paraná (Processo nº 08388.008470/2013-
59);

EDUARDO ANTONIO GOUVEIA DOS SANTOS, filho de
Jose Roque dos Santos e de Josefa de Paiva Gouveia dos Santos,
nascido em 12 de julho de 1962, na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, e residente na mesma cidade (Processo nº
08001.010763/2013-93);

JORGE COELHO DA SILVA, filho de José Coelho da Silva
e de Elza Maria Coelho, nascido em 13 de julho de 1957, na cidade
de Muriaé, Estado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade
(Processo nº 08018.012175/2013-13) e

MARCELO DAL MASO, filho de Ottaviano Dal Maso e de
Neusa Dal Maso, nascido em 21 de outubro de 1966, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08018.009591/2013-26).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.993, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, do dia 10 de
maio do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da
Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ERALDO FERRAZ DE CARVALHO, filho de Geraldo An-
tonio de Carvalho e de Maria Ferraz de Carvalho, nascido em 27 de
setembro de 1967, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato
Grosso do Sul, e residente na mesma cidade (Processo nº
08335.021297/2013-08);

JOÃO CARLOS REGIS, filho de Placido Florêncio Regis e
de Emília de Azevedo Regis, nascido em 24 de fevereiro de 1964, na
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, e residente na cidade
de Taguatinga, Distrito Federal (Processo nº 08000.015624/2013-
66);

PASCUALE AMORESE, filho de Luiz Amorese e de Galo
Maria, nascido em 15 de maio de 1958, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná, e residente na mesma cidade (Processo nº
08018.009796/2013-10);

RICARDO FERNANDES DA SILVA, filho de Jair Domi-
ciano da Silva e de Nidia Eloisa Siqueira da Silva, nascido em 6 de
novembro de 1967, na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais,
e residente na cidade de Londrina, Estado do Paraná (Processo nº
08018.003154/2012-18);

RONALDO TEODORO DA SILVA, filho de Antonio Teo-
doro da Silva e de Luiza Pereira da Silva, nascido em 22 de fevereiro
de 1964, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08001.010508/2013-41) e

SERGIO EDUARDO CAMPESE DE ALMEIDA JUNIOR,
filho de Sergio Eduardo Campese de Almeida e de Maria Aparecida
Moreira de Almeida, nascido em 25 de setembro de 1964, na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na cidade de Pirituba,
Estado de São Paulo (Processo nº 08001.010758/2013-81).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.994, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, do dia 10 de
maio do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos administrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da
Justiça, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ANTONIO CARLOS DE SOUZA, filho de Moysés de Sou-
za e de Albertina de Almeida, nascido em 8 de junho de 1958, na
cidade de Urupês, Estado de São Paulo, e residente na cidade de
Tupã, Estado de São Paulo (Processo nº 08018.004618/2013-94);

CLÁUDIO BERNARDO SOBRINHO, filho de Antônio
Bernardo Sobrinho e de Maria de Lourdes da Silva, nascido em 23 de
abril de 1963, na cidade de Caruaru, Estado de Pernambuco, e re-
sidente na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais (Processo
nº 08018.007740/2013-12);

DARCY LUIZ NUNES, filho de Felicio Luiz Nunes e de
Maria das Mercês Nunes, nascido em 02 de fevereiro de 1964, natural
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e residente na cidade de
Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro. (Processo nº
08018.009704/2013-93);

EDIVALDO JOSÉ DE GOES, filho de Hunaldo José de
Goes e de Maria de Lourdes Santos Goes, nascido em 24 de julho de
1966, na cidade de Guarujá, Estado de São Paulo, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.007428/2013-29);

RAIMUNDO CRISTOVAO AMORAS PINTO, filho de Rai-
mundo Carmelo Pinto e de Laires Amoras Pinto, nascido em 25 de
julho de 1959, na cidade de Macapá, Estado do Amapá, e residente na
cidade de São Luis, Estado do Maranhão (Processo nº
08018.007221/2013-54) e

WALDEMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, filho de
Valdemar Ferreira da Silva e de Marlene Maria Lopes da Silva,
nascido em 9 de fevereiro de 1967, na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, e residente na cidade de Brasília, Distrito Federal. (Pro-
cesso nº 08000.010545/2013-69).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 36,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Dia: 11.09.2013
Hora: 10:00
Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira

A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros
interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
8.884/1994 e da Lei nº 12.529/2011.

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito:
Auto de Infração nº 08700.007907/2013-47 (Impedido o

Conselheiro Alessandro Octaviani Luis)
Autuadas: BR Malls Participações S.A., Brookfield Brasil

Shopping Centers Ltda.
Advogado(s): José Ignácio Gonzaga Franceschini, Renata S.

Tormin, Custódio da Piedade Miranda e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 10 de setembro de 2013

No- 891 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.005422/2003-03.
Representantes: Multi Armazéns Ltda. e Transportadora Simas Ltda..
Representado: TECON Rio Grande S/A. Advs.: Pedro Gilberto
Brand; Fernanda Guimarães Hernandez; Flávio de Almeida Salles
Junior; Alice Grecchi; Paulo de Tarso Ramos Ribeiro; Mônica de
Melo Alves Ribeiro; Evandro Wilson Martins; Daniel Santos Gui-
marães e Julio Cesar Cavalcante Aires. Acolho a Nota Técnica de nº
305, aprovada pelo Superintendente Adjunto, Dr. Eduardo Frade Ro-
drigues, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação.
Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pelo inde-
ferimento do pedido diligência consistente em visita "in loco" às
instalações operadas pelo Representado.

No- 893 - Ato de Concentração n° 08700.006153/2013-08. Reque-
rentes: JBS S. A. e MARFRIG Alimentos S. A. Advogados: Barbara
Rosemberg, José Carlos da Matta Berardo, Sandra Terepins, Gui-
lherme Morgulis, Maria Amaral de Almeida Sampaio, Paola Regina
Petrozziello Pugliese, Milena Fernandes Mundim e Aylla Mara de
Assis. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 895 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.001183/2009-08.
Representante: SDE ex officio. Representados: The Public Warehou-
sing Company K.S.C., Panalpina World Transport (holding) Ltd.,
Kuehne & Nagel International AG., CEVA Logistics Holding BV,
Hellmann Worldwide Logistics GmbH & Co. KG, Deutsche Post AG,
DHL Logistics Brasil Ltda., Dachser GmbH & Co. KG, UTi
Worldwide Inc., JAS Worldwide Management LLC., Geodis Wilson
Management B.V., Expeditors International of Washington Inc., Uni-
ted Parcel Service Inc. (UPS), Schenker do Brasil Transportes In-
ternacionais Ltda, Panalpina Ltda., Kuehne+Nagel Serviços Logís-
ticos Ltda., CEVA Logistics Ltda., UTi do Brasil Ltda, JAS do Brasil
Transportes Internacionais Ltda., GW Gerenciamento de Fretes do

Ministério da Justiça
.
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Brasil Ltda., Expeditors Internacional do Brasil Ltda., ABX Logistics
Saima S.A., UPS SCS Transportes (Brasil) SA, BAX Global de Bra-
zil Ltda., Hellmann do Brasil Ltda., Wagner Brito, Wilmar Gomes,
Luigi Valentino, François-Xavier Mollet, Joachim Kohl, Bruce Krebs,
José Matheus, Marcelo Franceschetti, Roberto Prudente, Alcides Fer-
nandes, Werner Blaser, Chris Edwards, Robert Frei, David Lara, Tho-
mas Mack, Patrick Moebel, Dermott Leeper, Francesco Campironi,
Marcus Liegandt, Kurt Jensen e outros. Advs.: Aurélio Marchini
Santos, Ricardo Franco Botelho, Daniel Costa Caselta, Marcelo Pro-
cópio Calliari, Vivian Anne Fraga do Nascimento Arruda, Francisco
Ribeiro Todorov, Tulio Freitas do Egito Coelho, Carolina Maia Mat-
tos Vieira, Érica Sumie Yamashita, Tito Amaral de Andrade; Nelson
Nery Junior, Raquel Bezerra Cândido, Patrícia Pitaluga Peret, André
Marques Gilberto, Andrea Fabrino Hoffman Formiga, Natália Oli-
veira Felix, Pedro Andrés Garcia Valenzuela, José Inácio Gonzaga
Franceschini, Maria Eugenia Del Nero Poletti, Thiago Ambrico de
Souza, Juliana Oliveira Domingues, Barbara Rosenberg, Cecília Vi-
digal Monteiro de Barros, Edson Takeshi Nakamura, Amadeu Car-
valhaes Ribeiro, Lauro Celidônio Gomes dos Reis Neto, Leonardo
Peres da Rocha e Silva, Daniel Costa Rebello, Paulo Sergio Uchôa
Fagundes Ferraz de Camargo, Fabricio Cobra Arbex, Ivo Teixeira
Gico Junior, Marcelo Campione Franco, José Del Chiaro Ferreira da
Rosa, Maria Augusta Fidalgo, Tamara Dumoncel Hoff, Fábio Amaral
Figueira, Leonardo Maniglia Duarte, José Carlos Magalhães Teixeira
Filho, Ana Carolina Barros Regatieri, Marcos Roberto Chaves Bruno,
Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de Abulquerque Ma-
ranhão e outros. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11,
decido, com fundamento no art. 220 do Regimento Interno do Cade,
pela convolação do presente Processo Administrativo em Processo
Administrativo para Imposição de Sanções Administrativas por In-
frações à Ordem Econômica, passando as normas processuais pre-
vistas na Lei nº 12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as
fases processuais concluídas antes da vigência da lei, e sendo res-
peitados todos os atos praticados com base na Lei nº 8.884/94.

Em 11 de setembro de 2013

No 870 - Ato de Concentração nº 08700.007347/2013-20. Reque-
rentes: Whirlpool S.A.. e Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda. Ad-
vogados: Gabriel Dias, Hermes Nereu, Ricardo Inglez de Souza e
outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 896 - Ato de Concentração nº 08700.007908/2013-91. Reque-
rentes: Alliance One Brasil Exportadora de Tabaco Ltda. e Con-
domínio Rural Elizeu Zulmar Maggi Scheffer & Outros. Advogados:
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis e outros. Decido pela
aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.167, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4294 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GATTO & SILVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.168.249/0001-85, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1368/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.176, DE 19 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4956 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0019-
84, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
114 (cento e quatorze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.179, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4677 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MAMUTE SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA ME, CNPJ nº 16.920.995/0001-49, se-
diada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.272, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5090 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CENTER NORTE S/A -
CONSTRUÇÃO, EMPREENDIMENTO, ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO, CNPJ nº 45.246.402/0001-09 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.318, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5217 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa S.DO MONTE CHA-
VES - ME, CNPJ nº 12.147.315/0001-45, sediada no Acre, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
65836 (sessenta e cinco mil e oitocentas e trinta e seis)

Munições calibre 38
2802 (duas mil e oitocentas e duas) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.343, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5177 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0044-15, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2600 (duas mil e seiscentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.354, DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3084 - DPF/VRA/RJ, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAIBA LTDA, CNPJ nº
60.210.721/0002-39, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 1457/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.357, DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3995 - DPF/DVS/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGURANÇA E VIGILÂNCIA SUDESTE LTDA.,

CNPJ nº 66.997.891/0002-91, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 1412/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.363, DE 4 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2844 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ORGANIZAÇÕES PLENA SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.532.208/0001-63, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 1346/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.380, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2950 - DPF/MBA/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa G M W CURSO DE FORMACAO DE VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 07.077.450/0001-21, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Pará, com Certificado de Segurança nº 1118/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.392, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5286 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACTION SERVIÇOS
DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.287.268/0001-60, sediada no
Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.394, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3225 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LEMA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.092.555/0001-36, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito Federal,
com Certificado de Segurança nº 1483/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.396, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5279 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOARES SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA. - ME, CNPJ nº 14.143.759/0001-38, sediada
no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
36 (trinta e seis) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 3.400, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4766 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.887.212/0001-96, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1488/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.402, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4397 - DPF/JZO/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRESERVE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
11.179.264/0005-02, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Espingardas calibre 12
30 (trinta) Revólveres calibre 38
284 (duzentas e oitenta e quatro) Munições calibre 38
452 (quatrocentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.409, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5280 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MOTOCA MOTORES
TOCANTINS LTDA , CNPJ nº 06.694.681/0008-98, sediada no Ma-
ranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.421, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4590 - DPF/SAG/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CAMARGO & CON-
CEIÇÃO SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
12.498.008/0001-09, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.426, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3556 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
NR SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
17.065.966/0001-00, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1505/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.427, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5394 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FALCONSEG SEGU-
RANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ nº 05.554.220/0001-80, se-
diada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
136 (cento e trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Processo Nº 08000.005035/2013-70 - GRAHAM JENKINS,
até 16/05/2015

Processo Nº 08000.004703/2013-41 - FLORANTE PO-
CONG HERNANDEZ, até 04/05/2015

Processo Nº 08000.004059/2012-21 - RONIE SARIFA MO-
NARES, até 24/05/2014

Processo Nº 08000.027511/2012-22 - MICHAEL ANDER-
SON, até 26/04/2014

Processo Nº 08000.021379/2012-45 - MARCOS BELLO-
SILLO CERVALES, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.022404/2012-16 - PETROS KOMITO-
POULOS, até 15/12/2013

Processo Nº 08000.005435/2013-85 - HARJINDER SINGH,
até 01/04/2015

Processo Nº 08000.015799/2012-92 - DARMO GUIRA MA-
NAYON, até 04/09/2014

Processo Nº 08000.018846/2012-50 - MARTIN HALKJAER
KRISTENSEN, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.002143/2013-91 - CARRIE PLOURDE
NORTON, até 25/07/2015

Processo Nº 08000.024718/2012-45 - FLORENCIO MER-
CADER RONTOS, até 15/12/2013

Processo Nº 08000.024699/2012-57 - EPHRAIM RIVERA
SISON, até 15/12/2013

Processo Nº 08000.000329/2013-13 - WILLY JOHN
OCAMPO ZABALA, até 03/02/2015

Processo Nº 08000.003485/2013-28 - MARIUS SERBAN,
até 11/08/2015

Processo Nº 08000.003202/2013-48 - JOHNNY RAY
CAMP, até 21/07/2015

Processo Nº 08000.003231/2013-18 - JAMES RUBIAN
TRIBE, até 27/07/2015

Processo Nº 08000.017481/2012-46 - CONRADO MALA-
BANAN BRUCE, até 15/10/2014

Processo Nº 08000.017760/2012-18 - CLEFORD JAYME
UMEREZ, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.004959/2013-59 - JEREMIAH MA-
CLEAN LEWIS, até 08/08/2015

Processo Nº 08000.017691/2012-34 - NOEL CAMPIT BRI-
ZA, até 23/11/2014

Processo Nº 08000.016648/2012-51 - LARS OLOF LARS-
SON, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.005195/2012-38 - MAREK STANIS-
LAW KOSCINSKI, até 16/05/2014

Processo Nº 08000.021465/2012-58 - RODIN CONDEZ AL-
VAREZ, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.005235/2013-22 - RICARDO JAVIER
RIVAROLA, até 29/01/2014

Processo Nº 08000.019868/2012-37 - BIENVENIDO IPA-
NAG BAUTISTA, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.003236/2013-32 - BARTOSZ PRZE-
MYSLAW BOBORYK, até 19/07/2015

Processo Nº 08000.002666/2013-37 - BENGT ALF RICKY
MAGNIL, até 12/04/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.006477/2013-33 - PIERO LEALI RIZZI,
até 14/02/2015

Processo Nº 08000.027244/2012-93 - JEAN LOUIS BEE-
CKMANS DE WEST MEERBEECK, até 04/01/2014

Processo Nº 08000.009842/2013-61 - JAIRO ARIAS TOR-
RECILLA, até 30/04/2014

Processo Nº 08000.000403/2013-93 - JEROEN HARMEN
HOEKMAN, até 18/02/2015

Processo Nº 08000.022527/2012-49 - NARCISO PENTE-
COSTES JR SACMAR, até 23/11/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.000790/2013-68 - LESTER ANDREW
LEWIS

Processo Nº 08000.000850/2013-42 - JOSE LUIS ZUNIGA
HILARIO

Processo Nº 08000.000886/2013-26 - ERROL DAN AL-
LEN

Processo Nº 08000.000984/2013-63 - GREGORIO BATIS-
TIL ABAS JR

Processo Nº 08000.000987/2013-05 - CHRISTOPHER ON-
NEAL CHAVIS

Processo Nº 08000.000991/2013-65 - CAIRY BRYANT
SPIERS II

Processo Nº 08000.001180/2013-81 - WILLIAM HENRY
O D O H E RT Y

Processo Nº 08000.019650/2012-82 - DARKO CUCULIC
Processo Nº 08000.019983/2011-21 - PAPARAO SIKATI.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorrogação

de prazo, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Processo Nº 08000.017804/2012-00 -
IOANNIS PAPPAS.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 296, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência atribuída por meio da
Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela
Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do art. 12, inciso II, alínea
"a", da Constituição Federal de 1988, em conformidade com o art.
111 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, regulamentada pelo
Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil.

AHMED MOHAMED ABDEL AZIZ MOHAMED -
V692545-B, natural da República Árabe do Egito, nascido em 2 de
setembro de 1978, filho de Mohamed Abdel Aziz Mohamed e de
Thoria Ahmed El Sayed Abd el Maksoud, residente no Estado de
Santa Catarina (Processo nº 08495.005483/2011-97);

ANA CECILIA PALMA ROMERO DO NASCIMENTO -
V564300-J, natural do Peru, nascida em 25 de junho de 1982, filha de
Oscar Palma Torres e de Ines Romero de Palma, residente no Estado
de Minas Gerais (Processo nº 08353.001392/2012-88);

EHAB IBHAHIM ELSHAREF BEN SASSI - V719676-2,
natural da Líbia, nascido em 1 de março de 1984, filho de Ibrahim
Elsharef Ben Sassi e de Amel Mohamed Alovikhi Alovikhi, residente
no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.061888/2012-20);

ENRIQUE LOPEZ GUIMERA - V379456-8, natural de Cu-
ba, nascido em 18 de maio de 1972, filho de Elio Enrique Lopez
Canosa e de Teresita Guimera Monzon, residente no Estado do Ceará
(Processo nº 08057.002051/2012-74);

FANNY LUNA GALIANO - V129355-L, natural do Peru,
nascida em 22 de novembro de 1964, filha de Pedro Herberto Luna
Molina e de Luz Marina Galiano Pareja, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.104493/2012-29);

LANSANA SEYDI - V158188-1, natural do Senegal, nas-
cido em 12 de agosto de 1969, filho de Sana Seydi e de Famata
Camara, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.000261/2012-66) e

WILLIAM JONES - V468333-S, natural dos Estados Unidos
da América, nascido em 16 de setembro de 1955, filho de Lawrence
Jones Sr e de Leotha Marie Lemieux Jones, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08460.004015/2012-83).

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.020241/2011-48 - YONG YU, até
01/02/2014

Processo Nº 08000.006314/2013-51 - PAUL GEORGE IRE-
LAND, até 10/09/2014

Processo Nº 08000.006478/2013-88 - RAYMOND BAS-
SETT BOWEN, até 25/02/2015

Processo Nº 08000.003084/2013-78 - JEAN CHRISTOPHE
ALBERT SCHMIDT, até 21/03/2014

Processo Nº 08000.003195/2013-84 - STEVEN EDWARD
MERRITT, até 21/05/2014

Processo Nº 08000.003199/2013-62 - JESSIE ELSTON
THARPE JR, até 19/07/2015

Processo Nº 08000.006316/2013-40 - MICHEL CAPDEVIL-
LE, até 15/04/2014

Processo Nº 08000.015796/2012-59 - VIACHESLAV KOR-
DUBAN, até 04/09/2014

Processo Nº 08000.016379/2012-23 - IURII ZABROVSKYI,
até 04/09/2014

Processo Nº 08000.021275/2012-31 - BRUNO PIERRE
GUYADER, até 20/03/2015

Processo Nº 08000.001158/2013-31 - KOJI TAKAGISHI,
até 28/02/2014

Processo Nº 08000.005409/2013-57 - WILFREDO JOSE
MARIN, até 08/07/2014
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DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.005749/2013-30 - STEFAN LEIF
KRAUSE ISERMANN, até 05/09/2014

Processo Nº 08102.005782/2013-60 - LADISLAU DE MO-
RAIS FRANCISCO PASCOAL, até 15/08/2014

Processo Nº 08102.006466/2013-13 - JULIAN NICOLAS
HESS, até 23/09/2013

Processo Nº 08102.006469/2013-49 - WILLIAM DEODA-
LIO BASTOS PASCOAL, até 05/08/2014

Processo Nº 08107.002380/2013-63 - AURIO DAMASIO
CRISTIANO, até 10/08/2014

Processo Nº 08212.005414/2013-74 - MARISOL MARTI-
NEZ MARTINEZ, até 06/06/2014

Processo Nº 08460.007789/2013-47 - ALEXANDER AL-
FONSO ALVAREZ, até 07/07/2014

Processo Nº 08460.017207/2013-31 - JOANA LUZIA MER-
VIL, até 08/05/2014

Processo Nº 08460.017234/2013-11 - HENRY DIEGO FER-
NANDO ORTIZ SILVA, até 25/04/2014

Processo Nº 08460.017309/2013-56 - BEATRIZ GARCIA
IZATA ANDRE, ESFILANDIO DOMINIQUE IZATA ANDRE e LI-
SANDRO LUCAS IZATA ANDRE, até 29/06/2014

Processo Nº 08460.017411/2013-51 - JENNIFER JOY
REID, até 04/06/2014

Processo Nº 08460.017425/2013-75 - ALEJANDRO VEGA
TORRES, até 31/05/2014

Processo Nº 08505.066582/2013-41 - JORGE CABRAL
BAPTISTA, até 04/08/2014

Processo Nº 08506.008884/2013-94 - ANA MARIA RO-
DRIGUEZ RIOS, até 08/06/2014

Processo Nº 08506.009517/2013-16 - NATALIA LORENA
PARADA HERNANDEZ, até 27/07/2014

Processo Nº 08506.009610/2013-12 - AURELIANO COR-
REIA GOMES, até 05/07/2014

Processo Nº 08506.009809/2013-41 - ROSA ELVIRA COR-
REA PABON, até 30/07/2014

Processo Nº 08506.011355/2013-78 - JEAN RENEL FRAN-
COIS, até 10/08/2014

Processo Nº 08506.011475/2013-75 - PABLO DE VASCON-
CELOS TAVARES DA COSTA, até 29/07/2014

Processo Nº 08506.011512/2013-45 - JOAQUIM ADRIANO
CHITUNDA KAPANGUE, até 31/08/2014

Processo Nº 08506.011528/2013-58 - PAUL JOSEPH HI-
DALGO FLORES, até 29/07/2014

Processo Nº 08508.004425/2013-11 - CLAUDIO ANTONIO
SALAS FIGUEROA, ARIEL ALEJANDRO SALAS ROJAS,
FRANCISCA ANTONIA SALAS ROJAS e VIANKA INGRID
ALEJANDRA ROJAS HINOJOSA, até 04/05/2014

Processo Nº 08508.004452/2013-94 - LORENZO SANTI,
até 16/06/2014

Processo Nº 08508.007388/2013-01 - SVETOSLAV NANEV
SLAVOV, até 30/06/2014

Processo Nº 08712.003559/2013-08 - MARCELINO AR-
MINDO MONTEIRO, até 09/08/2014.

Processo Nº 08501.007228/2013-14 - CALEQUELA JOÃO
TOME MANUEL, até 15/07/2014

Processo Nº 08501.007004/2013-11 - FRANCISCO JAVIER
PASTOR LOPEZ, FRANCISCO MANUEL PASTOR CONTRERAS
e GRACIELA CONTRERAS GONZALEZ, até 31/07/2014.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08420.018002/2013-49 - PAS-
QUALE SODANO, até 09/07/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08375.000048/2013-02 - TONY MULEM-
BESHANYA KAMUHA, até 16/02/2014

Processo Nº 08391.004574/2013-35 - AGOSTINHO MANE,
até 01/08/2014

Processo Nº 08420.015181/2013-62 - BRUNA HELENA
SILVA RENDALL EVORA, até 19/07/2014

Processo Nº 08420.015218/2013-52 - DUNIA ISABEL
BARRETO TAVARES, até 19/07/2014

Processo Nº 08444.000743/2013-03 - FRANKLIN GOMES
CORREIA DE SÁ, até 04/03/2014

Processo Nº 08492.004523/2013-75 - RICARDO PITA PE-
REIRA, até 20/06/2014

Processo Nº 08492.004527/2013-53 - ERACLIS ANTONIO
ANDRADE ALVES, até 12/07/2014

Processo Nº 08492.005367/2013-60 - ALFRED PAUL
SENN, até 05/05/2014

Processo Nº 08494.005343/2013-91 - EURIDSE MARCE-
LINA FILOMENA TYIMBUNGO, até 31/08/2014

Processo Nº 08458.000722/2013-21 - HERNANI FILIPE
VERA CRUZ LOPES, até 01/02/2014

Processo Nº 08492.004561/2013-28 - ROBSON ISMAEL
SOARES FERRO, até 28/06/2014

Processo Nº 08503.003343/2013-08 - LUIS ALBERTO AR-
ROYO HERNANDEZ, até 25/07/2014

Processo Nº 08503.003344/2013-44 - GISELLE MALDO-
NADO HERNANDEZ, até 25/07/2014

Processo Nº 08503.003673/2013-95 - HELLEN CHARLOT
CRISTANCHO GARRIDO, até 03/08/2014

Processo Nº 08505.066604/2013-72 - ELKIN DARIO CAR-
DENAS DIAZ, até 22/07/2014

Processo Nº 08505.066619/2013-31 - VINICIO CORRIAS,
até 08/07/2014

Processo Nº 08505.066647/2013-58 - FABIO ANDRES
CASTILLO MARTINEZ, até 13/07/2014

Processo Nº 08505.066686/2013-55 - TANIA ELIZABETH
MEDINA TORREJON, até 24/07/2014

Processo Nº 08505.066687/2013-08 - NOTONADIO MU-
KILI ERNESTO ANDRE, até 17/08/2014

Processo Nº 08505.066697/2013-35 - JUAN FERNANDO
ZAPATA ZAPATA, até 30/07/2014

Processo Nº 08506.002051/2013-10 - JOSE LUIS GOMEZ
VERGEL e ANGIE VALENTINA GOMEZ CORREA, até
25/02/2014

Processo Nº 08506.009648/2013-95 - NATHALY VERONI-
CA OROZCO GARZON, até 15/07/2014

Processo Nº 08506.009665/2013-22 - ANGELA MARIA
FARIAS CAMPOMANES, até 07/07/2014

Processo Nº 08506.009679/2013-46 - DEODACIO LAER-
SON CAMBOLO, até 28/07/2014

Processo Nº 08506.011479/2013-53 - NERUDA DE VAS-
CONCELOS TAVARES DA COSTA, até 29/07/2014

Processo Nº 08506.011508/2013-87 - OSVALDO JOAO
YOMUENHO, até 08/08/2014

Processo Nº 08506.011514/2013-34 - SETE SEBASTIAO
JAFETE, até 30/07/2014

Processo Nº 08506.011531/2013-71 - JOHNY HILAIRE, até
10/08/2014

Processo Nº 08506.011537/2013-49 - GENEVIEVE CHERY,
até 08/08/2014

Processo Nº 08506.011538/2013-93 - MISELINE CAZE-
NEUVE, até 08/08/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08296.003109/2013-65 - GENNY ROSSETTO,
até 23/08/2014

Processo Nº 08296.003112/2013-89 - SILVIA CORELLI, até
23/08/2014

Processo Nº 08505.066659/2013-82 - DILCIA JOSEFINA
VEGA VELASQUEZ, até 11/07/2014

Processo Nº 08506.008900/2013-49 - CRISPIN LUHINZO
MUGALIHYA, até 17/07/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.009129/2013-12 - MAIRA ALEXAN-
DRA BARBOSA DE PINA, até 07/08/2014

Processo Nº 08352.002136/2013-07 - FEKADU GEBRE-
TENSAY MENGISTU, até 21/07/2014

Processo Nº 08352.002148/2013-23 - GLORIA PATRICIA
CASTILLO URQUIZA, até 14/07/2014

Processo Nº 08352.002151/2013-47 - SARA SALCEDO
SARMIENTO, até 30/09/2013

Processo Nº 08352.002152/2013-91 - MARIA BIANNEY
BERMUDEZ CARDONA, até 11/07/2014

Processo Nº 08352.002166/2013-13 - SERGIO ALBERTO
DIAZ GALLO, até 21/07/2014

Processo Nº 08352.002685/2013-73 - ARISTIDES OSVAL-
DO NGOLO, até 02/08/2014

Processo Nº 08352.002690/2013-86 - JOSE JORGE SAL-
GADO BEHAINE, até 08/09/2014

Processo Nº 08352.002695/2013-17 - VICTOR ENRIQUE
GOMEZ LEON, até 14/08/2014

Processo Nº 08352.002699/2013-97 - JUAN EDUARDO
DELGADO TEHERAN, até 07/08/2014

Processo Nº 08444.003047/2013-41 - ZANGIROLAMI
KHAMBAZZ SILVA MENDES, até 18/07/2014

Processo Nº 08502.004932/2013-13 - YOANKY CORDERO
GOMEZ, até 04/08/2014

Processo Nº 08506.011351/2013-90 - FATEMEH YEGA-
NEH MOKARI, até 13/07/2014

Processo Nº 08506.011427/2013-87 - FRITZNEL ALPHON-
SE, até 10/08/2014

Processo Nº 08506.011483/2013-11 - HENRIQUETA DE
ALMEIDA CRISTOVAO, até 17/08/2014

Processo Nº 08506.011507/2013-32 - ISAAC BAMBI BAM-
BA, até 14/08/2014

Processo Nº 08506.011510/2013-56 - VASCO CUMBENDA
BAPTISTA CHACALE, até 27/07/2014

Processo Nº 08506.011516/2013-23 - ELIZABETH CRIS-
TINA CEM AUGUSTO DIAS, até 14/07/2014

Processo Nº 08506.011535/2013-50 - VAGNER CHARLES,
até 07/07/2014

Processo Nº 08506.011539/2013-38 - VELNA BOUZI, até
08/08/2014

Processo Nº 08506.011460/2013-15 - EUSEBIO CHIHUN-
GO FELICIANO JOAO, até 11/08/2014

Processo Nº 08506.011469/2013-18 - MANUELA ANTO-
NIO DA COSTA, até 27/07/2014

Processo Nº 08506.011472/2013-31 - MARCIA JULIA DE
JESUS VIEIRA, até 29/07/2014

Processo Nº 08701.015813/2013-31 - ANDRE MANASSA
DE OLIVEIRA, até 30/07/2014.

DEFIRO o (s) presente (s) de prorrogação do prazo de es-
tada. Até 09/01/2014. Outrossim, informo que o estrangeiro deverá
ser autuado por infringir o disposto no Art. 125, XVI , da Lei 6.815
/80 c/c Art. 67, § 3º do Decreto 86.715/81. Processo Nº
08000.027414/2012-30 - MARCIO EURICLES DA LUZ ROCHA
BARBOSA.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 180, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007, resolve
classificar:

Conjunto de Episódios: TRANSFORMERS PRIME - 1ª TEMPO-
RADA VOLUME 4 (TRANSFORMERS PRIME - UNLIKELY
ALLIANCES - VOL. 4, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Alex Kurtzman/Robert Orci/Jeff Kline
Diretor(es): David Hartman/Toode Waterman/Outros
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.003395/2013-58
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: WINX CLUB - CONTOS DO FUNDO
DO MAR (WINX CLUB - TALES FROM THE SEA, Itália -
2 0 11 )
Produtor(es): Jeannine Hodson
Diretor(es): Katie McWane/Lisa Schaffer
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003396/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: TRANSFORMERS PRIME - PRIMEIRA
TEMPORADA - VOLUME 3 (TRANSFORMERS PRIME - DE-
CEPTICONS UNLEASHED - SEASON 1 - VOL. 3, Estados Uni-
dos da América - 2011)
Produtor(es): Alex Kurtzman/Robert Orci/Jeff Kline
Diretor(es): David Hartman/Todd Waterman/Outros
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.003553/2013-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: RODÊNCIA E O DENTE DA PRINCESA (RODENCIA Y
EL DIENTE DE LA PRINCESA, Argentina - 2012)
Produtor(es): Milton Guerrero/Alvaro Urtizberea
Diretor(es): David Bisbano
Distribuidor(es): H2O DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003555/2013-69
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: APENAS UM SHOW - PRIMEIRA TEM-
PORADA - VOLUME 1 (REGULAR SHOW - SEASON 1, Es-
tados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Janed Dimon
Diretor(es):
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.003674/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: UMA PRIMAVERA COM MINHA MÃE (QUELQUES
HEURES DE PRINTEMP, França - 2012)
Produtor(es): Rémi Burah
Diretor(es): Stéphane Brizé
Distribuidor(es): TUCUMÁN DISTRIBUIDORA DE FILMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003893/2013-09
Requerente: TUCUMÁN DISTRIBUIDORA DE FILMES
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Trailer: APOSTA MÁXIMA (RUNNER, RUNNER, Estados Uni-
dos da América - 2013)
Produtor(es): Arnon Milchan
Diretor(es): Brad Furman
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Ação
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.008355/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 181, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007, resolve
classificar:

Episódio: CRIANDO BEBÊ (BRINGING UP BABY, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Episódio(s): 01 - 4ARG01
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003450/2013-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: EDUCAÇÃO JÁ (SCOOLED, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Episódio(s): 02 - 4ARG03
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003451/2013-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MUDANÇAS RADICAIS (SNIP, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 03 - 4ARG02
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003452/2013-07
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: OS DESIQUILIBRADOS (THE BUTLER`S ESCAPE,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 04 - 4ARG04
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003453/2013-43
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A CASA ASSUSTADORA (OPEN HOUSE OF HOR-
RORS, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 05 - 4ARG06
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003454/2013-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BAZAR DE CASA (YARD SALE, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 06 - 4ARG05
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003455/2013-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BAIXOU A POLÍCIA (ARRESTED, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 07 - 4ARG07
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003456/2013-87
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ENCONTRO MISTERIOSO (MYSTERY DATE, Esta-
dos Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 08 - 4ARG08
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003457/2013-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O PROTESTO (WHEN A TREE FALLS, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Episódio(s): 09 - 4ARG09
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003458/2013-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SOCIEDADE (DIAMOND IN THE ROUGH, Estados
Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 10 - 4ARG11
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003459/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: REVEILLON (NEW YEAR`S EVE, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 11 - 4ARG13
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003460/2013-45
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FESTA SURPRESA (PARTY CRASHER, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Episódio(s): 12 - 4ARG10
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Atos criminosos
Processo: 08017.003461/2013-90
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FULGÊNCIO (FULGENCIO, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Episódio(s): 13 - 4ARG12
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.003462/2013-34
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ARRASANDO NA ÓPERA (A SLIGHT AT THE OPE-
RA, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 14 - 4ARG14
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.003463/2013-89
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CORAÇÃO PARTIDO (HEART BROKEN, Estados
Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 15 - 4ARG18
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003464/2013-23
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DIA DESCABELADO (BAD HAIR DAY, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Episódio(s): 16 - 4ARG16
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003465/2013-78
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: OS PADRINHOS (BEST MEN, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 17 - 4ARG15
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.003466/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O FATOR UAU (THE WOW FACTOR, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 18 - 4ARG17
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003467/2013-67
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Episódio: OS FUTUROS DUNPHYS (THE FUTURE DUNPHYS,
Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 19 - 4ARG20
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.003468/2013-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A VENDA DA CASA (THE FLIP FLOP, Estados Uni-
dos da América - 2012)
Episódio(s): 20- 4ARG19
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003469/2013-56
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DIA DE CARREIRA (CAREER DAY, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 21- 4ARG21
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.003470/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MEU HERÓI (MY HERO, Estados Unidos da América
- 2012)
Episódio(s): 22- 4ARG22
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Atos criminosos
Processo: 08017.003471/2013-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: O VELÓRIO (GOODNIGHT, GRACIE, Estados Unidos
da América - 2012)
Episódio(s): 23- 4ARG23
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Atos criminosos
Processo: 08017.003472/2013-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: A REVELAÇÃO (GAMES PEOPLE PLAY, Estados
Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 24- 4ARG24
Título da Série: MODERN FAMILY - 4ª TEMPORADA - (+
ADICIONAIS)
Produtor(es): Steven Levitan/Christopher Loyd
Diretor(es): Jason Winer/Gail Mancuso/Steve Levitan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003473/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 182, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: BANDFUSE: ROCK LEGENDS (Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): MASTIFF
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ritmados
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas e Violência
Processo: 08017.004375/2013-02
Requerente: 1080PARTNERS LLC

Título: LEGO FRIENDS (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): WBIE
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura
Plataforma: Nintendo DS/Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004408/2013-14
Requerente: AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A

Título: GALAGA LEGIONS DX (França - 2013)
Produtor(es): NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Jogos Arcade
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Telefone Celular
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004410/2013-85
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: POWER RANGERS MEGAFORCE (Estados Unidos da
América - 2013)
Produtor(es): NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Nintendo 3DS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004413/2013-19
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: ADIVINHE A CELEBRIDADE! (Alemanha - 2013)
Produtor(es): MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004414/2013-63
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: ADIVINHE OS JOGADORES DE FUTEBOL (Alemanha -
2013)
Produtor(es): MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004415/2013-16
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: ADIVINHE A CIDADE! (Alemanha - 2013)
Produtor(es): MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004416/2013-52
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: ADIVINHE AS BANDEIRAS DO MUNDO! (Alemanha -
2013)
Produtor(es): MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004417/2013-05
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: VERDADEIRO OU FALSO? (Alemanha - 2013)
Produtor(es): MARTIN FREITAG
Distribuidor(es): MARTIN FREITAG - WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Trivia
Plataforma: Computador PC
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004418/2013-41
Requerente: MARTIN FREITAG

Título: FOOTBALL MANAGER 2014 (Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): SEGA OF AMERICA, INC.
Distribuidor(es): Sega Of America, Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte/Simulação
Plataforma: Computador PC / MAC/PlayStation Vita
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004419/2013-96
Requerente: TAMBOR GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

Título: CABELA`S BIG GAME HUNTER: PRO HUNTS (Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): ACTIVISION INC.
Distribuidor(es): Positivo Informática S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Simulação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC/Wii U
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004421/2013-65
Requerente: Positivo Informática S/A.

Título: FIGHTER WITHIN (França - 2013)
Produtor(es): UBISOFT
Distribuidor(es): NC Games & Entertainment
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Xbox ONE
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004423/2013-54
Requerente: NC GAMES & ARCADES C.I.E.L.F.M LTDA

Título: KILLER INSTINCT (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): MICROSOFT STUDIOS
Distribuidor(es): MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Luta
Plataforma: Xbox ONE
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004427/2013-32
Requerente: Microsoft Informática Ltda.

Título: ACE COMBAT INFINITY (Japão - 2013)
Produtor(es): NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Categoria: Ação/Simulação
Plataforma: PlayStation 3
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.004429/2013-21
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: PAC-MAN CHAMPIONSHIP EDITION DX+ (China -
2013)
Produtor(es): NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Jogos Arcade
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004431/2013-09
Requerente: NAMCO BANDAI GAMES BRAZIL

Título: TURD BIRDS (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): CAT DADDY GAMES, LLC
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: Telefone Celular/iPod / iPhone/Tablets/Android/iOS
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004433/2013-90
Requerente: ECOGAMES

Título: 2K DRIVE (Inglaterra - 2013)
Produtor(es): TAKE-TWO INTERACTIVE SOFTWARE
Distribuidor(es): ECOGAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
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Plataforma: iPod / iPhone/iPad
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004435/2013-89
Requerente: ECOGAMES

Título: ASTROKAAT (Alemanha - 2013)
Produtor(es): EUROPALAB NETWORKS
Distribuidor(es): Nenhum
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação/Jogos Arcade
Plataforma: Telefone Celular/Tablets/Televisão/Windows Phone/An-
d r o i d / i O S / Ti z e n
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004437/2013-78
Requerente: MICHAEL SCHLOH VON BENNEWITZ

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 11 de setembro de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Série: "ESQUADRÃO DE HERÓIS I - 1ª TEMPORADA"
Episódios: 01 a 26
Classificação Pretendida: Livre
Emissora: Globo Comunicação e Participações S/A.

CONSIDERANDO que a série "ESQUADRÃO DE HERÓIS
I - 1ª TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de autoclas-
sificação por episódio, formando-se 26 processos com seus respec-
tivos números de protocolo:

08017.000438/2013-43, 08017.000439/2013-98,
08017.000440/2013-12, 08017.000441/2013-67, 08017.000442/2013-
10, 08017.000443/2013-56, 08017.000444/2013-09,
08017.000445/2013-45, 08017.000446/2013-90, 08017.000447/2013-
34, 08017.000448/2013-89, 08017.000449/2013-23,
08017.000450/2013-58, 08017.000451/2013-01, 08017.000452/2013-
47, 08017.000453/2013-91, 08017.000454/2013-36,
08017.000455/2013-81, 08017.000456/2013-25, 08017.000457/2013-
70, 08017.000458/2013-14, 08017.000459/2013-69,
08017.000460/2013-93, 08017.000461/2013-38, 08017.000462/2013-
82 e 08017.000463/2013-27.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO deferir o pedido de autoclassificação dos epi-
sódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta temporada
a classificação única de "Livre para todos os públicos".

Série: "O MENTALISTA V - 5ª TEMPORADA"
Episódios: 01 a 22
Requerente: SET - Serviços Empresariais LTDA. EPP
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A.

CONSIDERANDO que a série "O MENTALISTA V - 5ª
TEMPORADA" foi apresentada sob a forma de autoclassificação por
episódio, formando-se processos com seus respectivos números de
protocolo:

08017.001496/2013-94, 08017.001497/2013-39,
08017.001498/2013-83, 08017.001499/2013-28, 08017.001500/2013-
14, 08017.001501/2013-69, 08017.001502/2013-11,
08017.001503/2013-58, 08017.001504/2013-01, 08017.001505/2013-
47, 08017.001506/2013-91, 08017.001507/2013-36,
08017.001508/2013-81, 08017.001509/2013-25, 08017.001510/2013-
50, 08017.001511/2013-02, 08017.001512/2013-49,
08017.001513/2013-93, 08017.001514/2013-38, 08017.001515/2013-
82, 08017.001516/2013-27 e 08017.001517/2013-71.

CONSIDERANDO que a análise dos episódios constatou
haver coerência temática entre eles.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa tem como
objetivo transmitir aos cidadãos informação completa e de fácil com-
preensão sobre o conteúdo de diversões públicas.

CONSIDERANDO que, no presente caso, para melhor in-
formar aos cidadãos e em atenção aos princípios da razoabilidade, do
interesse público e da eficiência.

RESOLVO deferir o pedido de autoclassificação dos epi-
sódios aqui referidos, atribuindo a todos os episódios desta temporada
a classificação única de "Não recomendada para menores de 14 (qua-
torze) anos" por apresentar drogas e violência.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA Nº 104, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 45, do
Anexo I, do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007 e o art. 40 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria no 1.821, de 13 de outubro
de 2006, do Ministério da Justiça, e tendo em vista o disposto no
inciso VI, do art. 3o da Lei no 11.530, de 24 de outubro de 2007;

Considerando ainda que o Ministério da Justiça, através des-
ta Secretaria Nacional de Segurança Pública e em parceria com a
Secretaria de Reforma do Judiciário, vem implementando o Programa
"Brasil mais Seguro" - Pacto pela redução de crimes violentos, pro-
pondo ações emergenciais de curto e médio prazo;

Considerando que um dos elementos mais importantes para o
sucesso de uma política pública de segurança como o Programa
Brasil Mais Seguro são as pessoas responsáveis pela sua aplicação,
quais sejam os profissionais de segurança pública;

Considerando a Instrução Normativa GAB/MJ no 1, de 26 de
fevereiro de 2010, que institui as diretrizes do Projeto Qualidade de
Vida dos Profissionais de Segurança Pública e Agentes Penitenciá-
rios;

Considerando a Matriz Curricular Nacional dos Profissionais
de Segurança Pública, resolve:

Art. 1o Instituir período de cadastramento de propostas no
Sistema de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) do Governo
Federal, para desenvolvimento de ações prioritárias relacionadas ao
Programa Brasil Mais Seguro nos Estados da Paraíba e do Rio Gran-
de do Norte e nos municípios de Natal e João Pessoa.

§ 1o As propostas deverão ser registradas no SICONV, por
meio do sítio eletrônico https://www.convenios.gov.br, no período de
12 de setembro de 2013 a 4 de outubro de 2013, no Programa Interno
de número UO - 30101 - Ministério da Justiça, Programa de Trabalho
- 06.181.2070.8858.0001 - Ação Pronasci 8858 - Valorização de Pro-
fissionais e Operadores de Segurança Pública - Nacional.

§ 2o Cada ente federado previsto no caput poderá apresentar
uma proposta, que deverá ter orçamento compatível com as atividades
e resultados previstos, não devendo o valor repassado pela União ser
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou superior aos valores a
seguir, de acordo com o ente federado:

I - Paraíba e Rio Grande do Norte - até R$ 700.000,00;
II - João Pessoa - até R$ 300.000,00;
III - Natal - até R$ 400.000,00.
§ 3o O valor do repasse da União deverá ser distribuído entre

as naturezas de despesa, considerando a proporção de 30% para
despesas de capital e 70% de despesas de custeio, admitida uma
variação de até 2%.

§ 4o O prazo de execução será de até vinte e quatro meses,
contados a partir da data de assinatura do convênio.

Art. 2o Constitui objeto desta iniciativa a realização de par-
ceria do Governo Federal com os Governos dos Estados da Paraíba e
do Rio Grande do Norte e dos municípios de João Pessoa e Natal,
para implementação, pelos respectivos entes federados, de ações des-
tinadas a promover a capacitação, valorização profissional e saúde
dos profissionais de segurança pública (policiais civis, militares, ser-
vidores de perícia forense, bombeiros militares e guardas municipais),
nos termos da Matriz Curricular Nacional, da Instrução Normativa
GAB/MJ no 01/2010, e da Portaria Interministerial SDH/MJ no

02/2010, abrangendo as seguintes áreas temáticas:
I - Valorização profissional e promoção da saúde dos pro-

fissionais de segurança pública; e
II - Educação Profissional: Aprimoramento do ambiente edu-

cacional e aprimoramento do ensino.
Art. 3o As propostas deverão obrigatoriamente ater-se às

duas áreas temáticas desta portaria. Cada proposta deve contemplar
no mínimo uma linha de ação de cada área, conforme as possi-
bilidades previstas no Anexo I desta Portaria.

Art. 4o As ações a serem implantadas deverão atender, além
do disposto nesta Portaria, o Decreto nº 6.170/2007 e demais al-
terações, Lei nº 11.530/2008 alterada pela Lei nº 11.707/2008, e a
Portaria Interministerial nº 507/2011.

Art. 5o A proposta deverá ser apresentada por proponente
credenciado e cadastrado no SICONV.

§ 1o O ente federado deverá preencher todas as abas do
SICONV, observado o roteiro para apresentação do projeto expli-
citado no Manual de Orientações Gerais para Apresentação de Pro-
postas, a ser disponibilizado pela SENASP.

§ 2o Os documentos obrigatórios deverão ser digitalizados e
inseridos juntamente com a proposta, conforme modelos disponi-
bilizados pela SENASP, quais sejam: Projeto de Convênio, Termo de
Referência das Despesas, Declaração de Contrapartida e Declaração
de Capacidade Técnica e Gerencial.

§ 3o As informações prestadas e os documentos apresentados
devem ser atualizados e mantidos até que sejam exauridas todas as
obrigações referentes ao instrumento que vier a ser firmado entre as
partes.

Art. 6o O Termo de Referência para todos os bens e serviços
deverá ser elaborado contendo as especificações precisas de cada item
proposto por meta e órgão contemplado, sem indicações de marca,
modelo ou descrição que direcione para uma marca específica, o qual
deverá contar com ampla e refinada pesquisa mercadológica, rea-
lizada no mínimo em três empresas, com diferentes CNPJ, conforme
modelo de formulário disponibilizado pela SENASP.

Art. 7o As propostas deverão prever contrapartida financeira,
a ser depositada na conta bancária específica do convênio, em con-
formidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso
de cada uma das propostas, de acordo com os percentuais a seguir:

I - equivalente ao mínimo de 4% (quatro por cento) para os
municípios de João Pessoa e Natal;

II - equivalente ao mínimo de 5 % (cinco por cento) para os
estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte.

Art. 8o Não serão cobertas com recursos da União despesas
com:

I - edificações e reformas de imóveis;
II - aluguel de infraestrutura para execução do projeto;
III- aquisição de materiais de escritório em geral (resmas,

cartuchos de impressora, etc.), medicamentos e materiais de consumo
médico-hospitalares;

IV - compra de espaços em meios de comunicação (rádio,
TV ou mídia escrita);

V - medalhas e prêmios, bótons, chaveiros, agendas, brindes
ou placas de condecorações ou outros presentes e/ou souvenires;

VI - coffee break, coquetel e alimentação não vinculada ao
evento apoiado;

VII - celebrações e confraternizações;
VIII - pagamento de salário ou complementação de salário

de funcionários ou servidores públicos;
IX - vale transporte;
X - bolsa de estudo;
XI - pagamento de estágio;
XII - brevês;
XIII - pagamento de taxa administrativa;
XIV - baile de formatura;
XV - remuneração da coordenação, monitoramento, e auxílio

de coordenação de ações formativas;
XVI - material para manutenção de equipamentos, como, por

exemplo, pneus e outros materiais para veículos, gasolina, óleo lu-
brificante etc.;

XVII - custos administrativos de manutenção e funciona-
mento da instituição proponente, incluindo taxa de administração,
gerência, luz, água, telefone, aluguel de imóvel, entre outros;

XVIII - pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou cor-
reção monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamento ou re-
colhimento fora do prazo;

XIX - transferências de recursos para clubes, associações de
servidores ou quaisquer entidades congêneres;

XX - pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor
público, da ativa, ou a empregado de empresa pública ou de so-
ciedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assistência
técnica;

XXI - obrigações trabalhistas e previdenciárias de respon-
sabilidade de contratantes de serviços de terceiros;

XXII - contratação de pessoas jurídicas ou físicas para a
realização de serviços de atendimento biopsicossocial de forma con-
tínua aos profissionais de segurança pública;

XXIII - diárias de viagem;
XXIII - outras despesas não autorizadas pela legislação;
XXIV - armamento de maior potencial ofensivo;
XXV - outras despesas não autorizadas pela legislação, bem

como aquelas inapropriadas ou inviáveis para emprego no objeto
dessa Portaria.

Art. 9o As propostas cadastradas tempestivamente serão sub-
metidas a uma avaliação criteriosa de legalidade, conveniência, per-
tinência, viabilidade e adequação às regras e orientações da SENASP,
sempre observada a disponibilidade orçamentária e financeira para a
definitiva celebração de convênios.

Parágrafo Único. A análise e aprovação das propostas não
obrigam esta Secretaria Nacional a firmar o instrumento de trans-
ferência de recursos ao proponente.

Art. 10° A eventual recusa das propostas será registrada no
SICONV, cabendo à Secretaria Nacional de Segurança Pública co-
municar seu indeferimento ao proponente.

Art. 11° Os casos omissos ou de natureza específica serão
resolvidos pela Secretária Nacional de Segurança Pública.

Art. 12° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA MARIA FILOMENA DE LUCA MIKI

Processo MJ nº 08017.000408/2004-46
Filme: "VELOZES E FURIOSOS"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência, Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas

Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,
classificando-o como "Não recomendado para menores de 12 (doze)
anos".

A Rádio e Televisão Record S/A. adequou a obra, apre-
sentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão apre-
sentada à este Departamento.

Processo MJ nº 08017.001736/2004-60
Filme: "A BATALHA DE RIDDICK"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Contém: Violência

Indeferir o pedido de reclassificação por adequação, do fil-
me, mantendo sua classificação como "Não recomendado para me-
nores de 14 (doze) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PORTARIA No- 2, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Institui o Planejamento Estratégico da Se-
cretaria de Reforma do Judiciário - PESRJ,
para biênio de 2013-2014.

O SECRETÁRIO DE REFORMA DO JUDICIÁRIO DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 10, inciso IX, do anexo da Portaria nº 276, de 10 de
março de 2006, do Ministério da Justiça, e os arts. 23, incisos I a III,
e 45 do anexo I do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, e
considerando a necessidade de coordenar as ações da Secretaria de
Reforma do Judiciário - SRJ em busca da efetividade da sua atuação,
resolve:

Art. 1º - Fica instituído o Planejamento Estratégico da Se-
cretaria de Reforma do Judiciário - PESRJ, que orientará as ações e
os projetos da Secretaria de Reforma do Judiciário - SRJ no biênio de
2013-2014, cujas principais características gerais ficam subordinadas
à presente Portaria.

Art. 2º - Para os efeitos desta Portaria consideram-se:
I - Missão: expressão resumida da finalidade e orientação do

ó rg ã o ;
II - Visão de Futuro: situação a que se aspira, ao termo do

exercício de 2014, como decorrência da implementação das ações
previstas no PESRJ;

III - Objetivos estratégicos: expressões dos vetores de ação
necessários ao alcance da missão institucional e da visão de futuro;

IV - Diretrizes - Orientações para a tomada de decisão em
campos de ação determinados;

V - Projeto conjunto ordenado de ações, definidas quanto ao
tempo de execução, recursos alocados e resultados pretendidos, co-
ordenado por gestor de projeto e que siga o modelo operacional de
gestão de projetos válido para a SRJ;

VI - Projeto Estratégico - Projeto constante do planejamento
estratégico da SRJ;

VII - Gestor de Projeto - pessoa responsável pela elaboração
ou condução de projeto, nomeada por ato do Secretário de Reforma
do Judiciário, a quem será delegada autoridade limitada e recursos
para a consecução dos objetivos do projeto no prazo especificado;

VIII - Sistema de Justiça: conjunto de unidades ou indi-
víduos, de natureza estatal ou não, envolvida na solução de conflitos
interpessoais, na garantia de direitos e no ensino e divulgação do
Direito; e

IX - Meios adequados de solução de conflitos - MASC:
técnicas de solução de conflitos orientadas pela autocomposição, agi-
lidade, simplicidade e baixo custo, especialmente a conciliação e a
mediação judiciais e extrajudiciais.

Art. 3º São elementos estratégicos consolidados a missão a
visão de futuro e os eixos estruturantes do PESRJ.

§ 1º A missão da SRJ é "tornar o sistema de Justiça mais
rápido, acessível, democrático e eficiente".

§ 2º A visão de futuro da SRJ é o "plano de ação de
desenvolvimento integrado do sistema de justiça e marcos legais para
realização das soluções adequadas de conflitos elaborados até de-
zembro de 2014".

§ 3º São eixos estruturantes do PESRJ:
I - O fortalecimento do acesso à Justiça;
II - O incentivo à redução de litígios;
III - A modernização do Sistema de Justiça; e
IV - O aprimoramento do combate à violência.
Art. 4º São princípios do PESRJ:
I - A busca por soluções coordenadas e consensuadas para a

melhoria das prestações e do próprio sistema de justiça;
II - A busca pela sedimentação e disseminação da utilização

dos meios adequados de solução de conflitos
III - A busca pela redução da litigiosidade
IV - A disseminação de conhecimento sobre o direito e sobre

a atuação do sistema de Justiça
V - A busca pelas soluções menos gravosas de conflitos
VI - A busca pela solução mais ágil de conflitos
Art. 5º São diretrizes da PESRJ:
§ 1º - Nas ações modernização do Sistema de Justiça e da

melhoria de suas prestações;
I - Incentivar os meios de acesso à defesa de Direitos, em

especial as atividades da Defensoria Pública e advocacia pro bono;
II - Incentivar a modernização de processos e a adoção de

tecnologias de comunicação e transmissão de dado, de modo co-
ordenado, pelos atores do Sistema de Justiça;

III - Incentivar a criação e operacionalização de unidades dos
Juizados Especiais;

IV - Incentivar a criação e operacionalização de unidades de
atendimento especializado para populações tradicionalmente afastadas
do Sistema de Justiça ou com reduzidas; oportunidades de acesso à
Justiça;

§ 2º - Nas ações de Incentivo à redução de Litígios:
I - Propagar o conhecimento e o ensino dos meios adequados

de solução de conflitos;
II - Disponibilizar conhecimento e recursos para a dispersão

dos meios adequados de solução de conflitos;
III - Desenvolver o marco legal dos meios adequados de

solução de conflitos em especial quanto à aplicabilidade e uso por
órgãos públicos;

IV - Promover a implantação de unidades nas quais sejam
usadas técnicas dos meios adequados de solução de conflitos;

V - Buscar soluções para quantificar e qualificar o uso dos
meios adequados de solução de conflitos no País;

VI - Buscar acordos e consensos entre atores estatais e não
estatais para a redução de litígios.

§ 3º - Nas ações de Fortalecimento do Acesso à Justiça:
I - Buscar acordos inter-poderes para o alinhamento de ações

para a promoção do acesso à Justiça;
II - Promover o acesso à informações sobre Direitos e sobre

as atividades do sistema de Justiça;
III - Produzir conhecimento sobre a atuação e problemas do

sistema de Justiça;
IV - Dar visibilidade a ações meritórias de ampliação do

acesso à Justiça.
§ 4º - Nas ações de Aprimoramento do Combate à Vio-

lência:
I - Promover o contato e a troca de informações entre atores

do sistema de Justiça, para a promoção do atendimento ágil a de-
mandas da justiça criminal;

II - Buscar a aplicação de penas adequadas; e
III - Promover a atuação de forças-tarefa dos componentes

do sistema de Justiça.
Art. 6º - A SRJ manterá portfólio de projetos por meio dos

quais os objetivos serão instrumentalizados.
§1º - Os projetos estratégicos serão acompanhados por es-

critório de projetos local, que definirá os modelos e as metodologias
de elaboração, de acompanhamento e de avaliação de projetos, se-
gundo os padrões utilizados pelo Ministério da Justiça e ao que
segue:

I - Os projetos e o portfólio serão objeto de registro em
processo administrativo próprio e complementados pelos registros
eletrônicos ou físicos definidos pelo modelo operacional a ser es-
tabelecido pelo escritório de projetos;

II - Cada projeto será coordenado por servidor da SRJ, a ser
designado como gerente de projeto, a quem caberá o desenho, o
impulsionamento e o registro do projeto;

III - Os gerentes de projeto fornecerão relatórios periódicos
ao escritório de projetos e poderão ser substituídos por ato do Se-
cretário de Reforma do Judiciário;

IV - O Escritório de Projetos apresentará relatórios perió-
dicos de execução, bem como relatórios de avaliação dos projetos ao
Secretário de Reforma do Judiciário; e

V - O Escritório de projetos apresentará relatórios anuais
sobre a execução do portfólio dos projetos.

§2º - A SRJ disponibilizará e alocará recursos preferen-
cialmente aos projetos prioritários.

§3º - O portfólio de projetos estratégicos, uma vez con-
solidado, somente poderá ser alterado, quanto a escopo, prazo e
recursos, ou para a inclusão e a exclusão de projetos, por disposição
do Secretário de Reforma do Judiciário.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FLÁVIO CROCCE CAETANO

PORTARIA No- 3, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece normas complementares e cri-
térios para concessão da Medalha Nacional
de Acesso à Justiça.

O SECRETÁRIO DE REFORMA DO JUDICIÁRIO DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 23 do Anexo I do Decreto no 6.061, de 15 de março de
2007, e os arts. 1o e 10, inciso IX, do Anexo da Portaria no 276, de
10 de março de 2006, do Ministério da Justiça, e tendo em vista o
disposto na Portaria no 2.167, de 31 de maio de 2013, do Ministério
da Justiça, resolve:

Art. 1º A Medalha Nacional de Acesso à Justiça, a ser
conferida anualmente às pessoas físicas e jurídicas que se distin-
guirem pela prestação de contribuições relevantes para a promoção,
ampliação e democratização do acesso à Justiça no Brasil, será con-
cedida com base nas seguintes categorias:

I - Pessoas físicas:
a) Advogado;
b) Juiz;
c) Promotor;
d) Defensor Público;
e) representante da sociedade civil;
f) Parlamentar;
g) Gestor Público; e
h) Jurista;
II - Pessoas jurídicas:
a) Justiça Estadual;
b) Justiça Federal;
c) Justiça do Trabalho;
d) Juizado Especial;
e) Ministério Público;
f) Defensoria Pública;
g) Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; e
h) entidade da sociedade civil.
Art. 2º Em cada uma das categorias listadas no inciso I serão

concedidas três Medalhas com seus respectivos diplomas e, em cada
uma das categorias listadas no inciso II será concedida uma Medalha
com seu respectivo diploma.

Art. 3º Na primeira edição da Medalha Nacional de Acesso
à Justiça, serão agraciadas as seguintes instituições, como reconhe-
cimento do seu papel essencial na promoção, ampliação e demo-
cratização do acesso à Justiça no Brasil:

I - Conselho Nacional de Justiça;
II - Conselho Nacional do Ministério Público;
III - Conselho Nacional dos Defensores Públicos Gerais; e
IV - Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-

sil.

Art. 4º A solenidade de concessão da Medalha Nacional de
Acesso à Justiça será realizada anualmente no Dia da Justiça, co-
memorado no dia 8 de dezembro, ou em data próxima, a ser pre-
viamente definida e divulgada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIO CROCCE CAETANO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA Nº 724, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, XIII e
XVIII da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,

Considerando o processo no 08170.000307/2013-93 referente
ao Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a Defensoria
Pública da União no Rio Grande do Sul e o Estado do Rio Grande do
Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública SSP/RS, ob-
jetivando o acesso ao banco de dados do Sistema de Consultas In-
tegradas (CSI).

Considerando a possibilidade de o órgão administrativo e seu
titular delegarem parte de sua competência a outros órgãos ou ti-
tulares, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, conforme dispõe o
art. 12 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando que as atribuições dos defensores públicos-
chefes da Defensoria Pública da União previstas no art. 15 da Lei
Complementar n° 80, de 1994, não são exaustivas, a eles cabendo
desempenhar atividades delegadas pelo Defensor Público-Geral Fe-
deral, resolve:

Art. 1º - Delegar atribuição ao defensor público-chefe da
Defensoria Pública no Rio Grande do Sul/RS para assinar Termo de
Cooperação Técnica, objetivando a cessão de uso gratuito de in-
formações da Secretaria de Segurança Pública do Rio Grande do Sul,
por intermédio do acesso ao banco de dados do Sistema de Consultas
Integradas (CSI).

Art. 2º - O referido Acordo não deverá gerar repasse de
verba ou contraprestação financeira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO
DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

ATA DA 164ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2013

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e treze, às
10 horas, na sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça (DF),
no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CONSELHO FE-
DERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFU-
SOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Presidência do Dr.
FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros: Dra. VALQUÍ-
RIA O. QUIXADÁ NUNES, representante do Ministério Público Fe-
deral, Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA e Dr. JANIO OLIVEIRA
COUTINHO, Titular e Suplente, respectivamente, representantes do
Ministério do Meio Ambiente/MMA; Dra. VANESSA GHISLENI
ZARDIN, representante do Ministério da Saúde; Dra. MARIANE
CORTAT CAMPOS MELO, representante do Conselho Administra-
tivo de Defesa Econômica/CADE; Dra. ROSANA GRINBERG, re-
presentante do Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Con-
sumidor; Dra. MÁRCIA LEUZINGER, representante do Instituto "O
Direito Por Um Planeta Verde"; e o Dr. NELSON CAMPOS, Se-
cretário-Executivo do CFDD. JUSTIFICARAM AUSÊNCIAS: Dr.
MARCUS DA COSTA FERREIRA, representante do Instituto Bra-
sileiro de Política e Direito do Consumidor - BRASILCON; Dra. MÔ-
NIA LUCIANA SILVESTRIN e PEDRO GUSTAVO MORGADO
CLEROT, Titular e Suplente, respectivamente, representantes do Mi-
nistério da Cultura. O Dr. Fabrício agradeceu a presença de todos e deu
início os assuntos em pauta. Item 1º - Aprovação da Ata da 163ª
Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade. Item 2º-
Quadro demonstrativos de valores. O Dr. Fabrício passou a palavra ao
Secretário-Executivo do Conselho que leu os valores recolhidos ao
FDD de 01 a 31 de maio de 2013. Código - 001 - Condenações Ju-
diciais - Meio Ambiente - R$ 946.334,88 (novecentos e quarenta e seis
mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos); código
002 - Condenações Judiciais - Consumidor - R$ 8.300,00 (oito mil e
trezentos reais); código 003 - Condenações Judiciais - Bens e Direitos
de Valor Artístico: não houve recolhimento; 004 - Qualquer Outro
Interesse Difuso e Coletivo - R$ 7.488.821,53 (sete milhões quatro-
centos e oitenta e oito mil oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e
três centavos); código 005 - Pessoas Portadoras de Deficiência (Lei
7.853/89) - R$ 9.404,92 (nove mil quatrocentos e quatro reais e no-
venta e dois centavos); código 006 - Multas - Código de Defesa do
Consumidor - CDC - R$ 589.320.05 (quinhentos e oitenta e nove mil
trezentos e vinte reais e cinco centavos); código 007 - Indenizações -
Código de Defesa do Consumidor - CDC - Consumidor - não houve
recolhimento; código 008 - Condenações Judiciais - Mercado Imo-
biliário - R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais); código
009 - Condenações Judiciais - Infração à Ordem Econômica - R$
41.750.291,68 (quarenta e um milhões setecentos e cinquenta mil du-
zentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos); Outras Re-
ceitas - Sorteios de Instituições Filantrópicas - R$ 57.577,60 (cin-
quenta e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).
Outras Receitas - Doações - R$ 25.250,00 (vinte e cinco mil duzentos
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e cinquenta reais); Depósitos Judiciais - não houve recolhimento; De-
volução de Saldo de Convênios no Próprio Exercício - não houve;
Devolução de Saldo de Convênios de Exercícios Anteriores - R$
932.853,84 (novecentos e trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e três
reais e oitenta e quatro centavos); Restituição de Receita Depositada
Indevidamente na conta do CFDD - não houve restituição. Obtendo
uma arrecadação total no valor de R$ 58.472.489,57 (cinquenta e oito
milhões quatrocentos e setenta e dois mil quatrocentos e oitenta e nove
reais e cinquenta e sete centavos). Item 3º - Conselheiro solicita po-
sicionamento do CFDD em relação a decisão do Conselho Nacional do
Ministério Público que não vislumbrou a obrigatoriedade de depósito
de valores pagos em virtude dos TACs no FDD. Após explanação do
Conselheiro Marcus Ferreira da Costa e comentários dos demais con-
selheiros, ficou acertado que o Dr. Marcus Ferreira da Costa irá ela-
borar um documento sobre o assunto para ser submetido ao plenário do
CFDD. Adiado para a próxima reunião. Item 4º - Minuta de Relatório
sobre o FDD e o histórico de execução. Depois do tema ser debatido,
principalmente com os argumentos do Ministério do Meio Ambiente, o
Presidente solicitou a Conselheira Ana Beatriz de Oliveira que ela-
borasse uma proposta com base no que foi apresentado aos conse-
lheiros sobre a matéria. A Dra. Ana Beatriz fez, ainda, uma apre-
sentação em "slides", sobre execução orçamentária destinados aos Fun-
dos. Item 5º - Deliberação sobre Projetos: 5.1 - Interessado: Fundação
de Arte de Ouro Preto/MG (08012.005403/2012-60). Projeto: "ARO
Formação em Arte, Restauro e Ofícios". Conselheira-Relatora: Dra.
Mônia Luciana Silvestrin, representante do Ministério da Cultu-
ra/MinC. Decisão do CFDD: Retirado de Pauta. 5.2 - Interessado:
Fundação Gilberto Freyre/PE (08012.5437/2012-54). Projeto: Biblio-
teca Pessoal de Gilberto Freyre: Preservação e Divulgação do Patri-
mônio Bibliográfico". Conselheira-Relatora: Dra. Valquíria O. Quixadá
Nunes, representante do Ministério Público Federal/MPF. Decisão do
CFDD: Aprovado por unanimidade. 5.3 - Interessado: Movimento das
Donas de Casa e Consumidores do Estado de Goiás/GO
(08012.004964/2012-41). Projeto: "I Fórum Mundial de Direito do
Consumidor e Economia Doméstica". Conselheira-Relatora: Dra. Ma-
riane Cortat Campos Melo, representante do Conselho Administrativo
de Defesa Econômica/CADE. Decisão do CFDD: Aprovado por una-
nimidade. 5.4 - Interessado: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Ceres/GO (08012.003863/2012-53 Projeto "Água Limpa". Conselhei-
ra-Relatora: Dra. Rosana Grinberg, representante do Fórum Nacional
das Entidades Civis de Defesa do Consumidor/FNECDC. Decisão do
CFDD: Aprovado por unanimidade com ressalva. 5.5 - Interessado:
Universidade Federal do Tocantins/TO (08012.003597/2012-69). Pro-
jeto: "Cantar e Encantar o Mundo: Rituais e Cantos para os Ràm-
kôkamekrá-Canela". Conselheiro-Relator: Dr. Marcus da Costa Fer-
reira, representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Con-
sumidor - Brasilcon. Decisão do CFDD: Retirado de Pauta. Item 6º -
Assuntos Gerais: Não foi destacado nenhum assunto. Item 7º - Data da
próxima reunião do CFDD. A Próxima reunião ordinária do CFDD
ficou prevista para o dia 25 de julho de 2013, no Edifício Sede do
Ministério da Justiça. Sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião
foi encerrada, lavrada a presente Ata.

ATA DA 165ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2013

Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e treze,
às 10 horas, na sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça
(DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CON-
SELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DI-
REITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Pre-
sidência do Dr. FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros:
Dra. VALQUÍRIA O. QUIXADÁ NUNES, representante do Minis-
tério Público Federal; Dra. VANESSA GHISLENI ZARDIN, repre-
sentante do Ministério da Saúde/ANVISA; Dra. MARIANE CORTAT
CAMPOS MELO, representante do Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica/CADE; Dra. TATIANA BARRETO SERRA, repre-
sentante do Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde"; e o Dr.
NELSON CAMPOS, Secretário-Executivo do CFDD. JUSTIFICA-
RAM AUSÊNCIAS: Dr. MARCUS DA COSTA FERREIRA, re-
presentante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consu-
midor - Brasilcon; Dra. ROSANA GRINBERG e a Dra. TERESA
DONATO LIPORACE, Titular e Suplente, respectivamente, repre-
sentantes do Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Con-
sumidor/FNECDC; Dra. ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA e Dr. JÂ-
NIO OLIVEIRA COUTINHO, Titular e Suplente, respectivamente,
representantes do Ministério do Meio Ambiente/MMA. O Presidente
em exercício verificou que não tinha quorum para deliberar os pro-
jetos em pauta, todavia iria dar sequência em alguns itens da pauta
que não necessitasse de deliberação. 1 - Posse da Dra. TATIANA
BARRETO SERRA, representante Titular do Instituto "O Diretor por

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA No- 20, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Instalação da 1ª Composição Adjunta da
10ª Junta de Recursos em Duque de Caxias
no Estado do Rio de Janeiro/RJ.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL-CRPS, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 2º, incisos I e XVII combinado com o artigo 5º, § 3º, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 548 de 13 de
setembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento da 1ª Composição Ad-
junta da 10ª Junta de Recursos em Duque de Caxias no Estado do Rio
de Janeiro, com a competência para julgar os recursos interpostos
contra as decisões prolatadas pelos Órgãos do Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, em matéria de interesse dos beneficiários do
Regime Geral da Previdência Social conforme dispuser a legislação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 340, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.556, de 24 de
agosto de 2011, e considerando o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento
da Previdência Social, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Pe-
nha - APSPEN, tipo D, código 20.021.11.0, vinculada à Gerência-
Executiva Blumenau, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 1.996, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30
de julho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Art. 1º A alínea b do inciso I do art. 3º, o "caput" do art. 9º,
o "caput" e o inciso II do art. 49, o "caput" do art. 54 e o "caput" do
art. 55 da Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................
I -.......................................................................................
b) Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da

Saúde mediante transferência de recursos financeiros para aquisição
pelas Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal sendo delas
a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e
dispensação para tratamento das doenças contempladas no âmbito do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;"(NR)

"Art. 9º Os medicamentos do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica somente serão autorizados para as doenças
descritas na Classificação Estatística Internacional de Problemas e
Doenças Relacionados à Saúde - 10ª revisão (CID-10), constantes do
Anexo IV."(NR)

"Art. 49. Durante o período de vigência da APAC de um
LME, será permitido o ajuste da solicitação da seguinte forma, ca-
racterizando-se a adequação do LME:

I - ............................................................................................
II - alteração da quantidade do medicamento solicitada pelo

médico."(NR)
"Art. 54. A responsabilidade pela programação, armazena-

mento e distribuição dos medicamentos dos Grupos 1A e 1B é das
Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal, sendo a
responsabilidade pela aquisição dos medicamentos do Grupo 1A do
Ministério da Saúde e dos medicamentos do Grupo 1B das Secre-
tarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal."(NR)

"Art. 55. A responsabilidade pela programação, aquisição,
armazenamento e distribuição dos medicamentos do Grupo 2 é de
responsabilidade das Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito
Federal."(NR)

Art. 2º Fica acrescido o § 3º ao art. 49 da Portaria nº
1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013:

"§ 3º Não será necessário emitir nova APAC nos casos de
adequação do LME."(NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25785.000473/2008-13 ASSOCIAÇÃO DR. BARTHOLOMEU

TA C C H I N I
DIDES Por deixar de cumprir obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer

tempo - Art. 25 da Lei 9656/98
72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

25780.002041-2006-25 ODONTO PRIME ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA

DIDES Por exercer atividade de operadora de plano privado de assistência à saúde sem
autorização da ANS - Art. 8º e art. 19, § 6º da Lei 9656/98 c/c art. 2º da RN nº
100/2005

900.000,00 (novecentos mil
reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO Nº 341, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Boca
do Acre - APSBOA, tipo D, código 03.001.27.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Manaus, Estado do Amazonas.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Um Planeta Verde". O Secretário-Executivo do CFDD leu o termo de
posse da conselheira que após assinou o livro. Em seguida deu as
boas vindas a Dra. Tatiana Barreto Serra ao ser integrada no CFDD.
2 - o Presidente em exercício convidou os representantes da Polícia
Militar Ambiental do Estado de Goiás para apresentar dois projetos
que estão concorrendo aos recursos do FDD para o ano de 2014. 3 -
O Secretário Executivo leu os valores recolhidos ao FDD, de acordo

com os códigos de recolhimentos, no período de 01 de janeiro a 30 de
junho: Código 001 - Condenações Judiciais - Meio Ambiente - R$
1.214.670,32; Código 002 - Condenações Judiciais - Consumidor -
R$ 9.900,00; Código 004 - Condenações Judiciais - Qualquer Outro
Interesse Difuso ou Coletivo - R$ 8.666.451,58; Código 005 - Multas
e Indenizações - Deficientes - R$ 14.404,92; Código 006 - Multas -
CDC - Consumidor - R$ 648.050,59; Código 008 - Mercado Imo-

biliário - R$ 6.600.000,00; Código 009 - Infração a Ordem Eco-
nômica - R$ 43.809.348,73; Multas Legislação Prevista - Auto de
Infração, R$ 67.925,07; Outras Receitas - Sorteios de Instituições
Filantrópicas, R$ 72.131,97; Outras Receitas e Doações - R$
31.500,00. Obtendo uma arrecadação total de R$ 62.067.334,73. O
Presidente em exercício agradeceu a presença dos Conselheiros e
informou que os outros assuntos da pauta ficarão para a próxima
reunião. Data da próxima reunião do CFDD. Ficou prevista para o dia
29 de agosto de 2013, no Edifício Sede do Ministério da Justiça, sala
304. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada a
presente Ata.

FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO
Presidente do Conselho
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DECISÃO DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 378ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de junho de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 3 11 9 4 / 2 0 0 8 - 6 1 PRÓ - SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-

DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, I, "b" da Lei nº 9656/98. R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.154643/2007-42 UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIOPE Pelo não envio do comunicado da opção pela não aplicação de reajuste em planos
individuais e familiares - Art. 20 da Lei 9656/98.

R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 8 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.093010/2008-31 MS ASSISTÊNCIA MÉDICA
S/C LTDA

383945. 02.793.251/0001-04 Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS.
Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE
01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN
DIOPE 12/07. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

DECISÃO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.105180/2002-81 24 HORAS SISTEMA DE
SAUDE S/C LTDA

410942 03.607.971/0001-92 Sistema de Informações de Beneficiários -
SIB. Art. 20, da Lei 9.656/98 c/c RDC nº 3/00 c/c RN
17/02 c/c RN 53/03 c/c 88/05 c/c RN 187/09 c/c RN
223/10 c/c RN 250/11. Conduta tipificada no art. 7º,
inciso VI, da RDC 24/00. Infração configurada.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

DECISÃO DE 21 DE AGOSTO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902. 210279/2002-01 LUIS AUGUSTINHO DA SIL-
VA REPRESENTAÇÕES ME

407500 81.890.733/0001-40 Sistema de Informações de Produtos - SIP.
Art. 20, da Lei 9.656/98 e art. 4o, da RDC 85/01.
Infração configurada.

A R Q U I VA M E N TO

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta

RETIFICAÇÕES

No D.O.U. de 15 de junho de 2009, Seção 1, página 67,
processo: 33902.192040/2003-15 da operadora INSOLVÊNCIA CI-
VIL DE COOPERBRAS COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA SAUDE:

Onde consta 284.542,00 (duzentos e oitenta e quatro mil,
quinhentos e quarenta e dois reais), leia-se 323.196,00 (trezentos e
vinte e três mil, cento e noventa e seis reais).

No D.O.U. de 06 de setembro de 2013, Seção 1, página 72,
processo: 33902.036674/2010-18 da operadora UNIMED NORTE
PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO:

Onde consta Anulação do Auto de Infração nº 36639, leia-se
Arquivamento.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

ARESTO Nº 128, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessões
realizadas em 16, 21 e 27 de agosto de 2013, ACORDAM os mem-
bros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso
VI, do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no
inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto

de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em
conformidade com a Resolução RDC nº 25, de 04 de abril de 2008,
decidir os recursos a seguir especificados, conforme relação anexa,
em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Co-
legiada desta Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BRAGANÇA PAU-
L I S TA
CNPJ: 45.615.309/0002-05
Processo: 25351.238985/2011-74
Expediente do Processo: 333046/11-0
Expediente do Recurso: 527354/11-4
Parecer: 064/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ATACADÃO DOS MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 07.295.222/0001-28
Processo: 25014.010733/2007-17
Expediente do Processo: 498356/07-4
Expediente do Recurso: 0834898/12-7
Parecer: 011/2013

Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: KINPAPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LT-
DA.
CNPJ: 10.329.940/0001-82
Processo: 25351.718979/2010-24
Expediente do Processo: 152043/10-1
Expediente do Recurso: 982612/11-2
Parecer: 151/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LT D A .
CNPJ: 61.286.647/0001-16
Comunicado nº: 384/2013-CPCON/GFIMP/GGIMP/ANVISA
Expediente do Recurso: 0261631/13-9
Parecer: 153/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO.
Empresa: DRM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 12.646.342/0001-62
Processo: 25351.481018/2011-62
Expediente do Processo: 673717/11-0
Expediente do Recurso: 810878/11-1
Parecer: 016/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
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Empresa: L. D. T. PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITA-
LARES LTDA.
CNPJ: 01.193.306/0001-74
Processo: 25025.060513/00-41
Expediente do Processo: 003619/01-6
Expediente do Recurso: 0337419/12-0
Parecer: 208/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: VARGEM FÁRMACOS FARMÁCIA DE MANIPULA-
ÇÃO LTDA.
CNPJ: 08.843.545/0001-71
Processo: 25351.402539/2005-63
Expediente do Processo: 480765/05-1
Expediente do Recurso: 963273/11-5
Parecer: 127/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: GILVÂNIO MULLER-ME
CNPJ: 12.848.010/0001-60
Processo: 25351.762290/2011-79
Expediente do Processo: 856429/11-9
Expediente do Recurso: 0136479/12-1
Parecer: 133/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FÓRMULA VITAE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E
HOMEOPATIA LTDA.
CNPJ: 08.815.214/0001-28
Processo: 25351.063363/2008-62
Expediente do Processo: 083653/08-2
Expediente do Recurso: 0179788/12-3
Parecer: 141/2013
Decisão: POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.
Empresa: RODOLOG TRANSPORTES MULTIMODAIS LTDA.
CNPJ: 05.214.772/0001-40
Processo: 25351.431142/2011-14
Expediente do Processo: 603012/11-2
Expediente do Recurso: 279433/11-1
Parecer: 066/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FARP COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 00.064.004/0001-33
Processo: 25025.009398/99-60
Expediente do Processo: 999062/31-3
Expediente do Recurso: 0216329/12-2
Parecer: 146/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: THERMO FISHER SCIENTIFIC BRASIL SERVIÇOS DE
LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 09.185.421/0001-09
Processo: 25351.611086/2011-62
Expediente do Processo: 857754/11-4
Expediente do Recurso: 988948/11-5
Parecer: 101/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.
Empresa: M. P. DE AZEVEDO E CIA LTDA.
CNPJ: 42.919.324/0002-59
Processo: 25000.013016/99-26
Expediente do Processo: 999062/83-8
Expediente do Recurso: 0246781/12-0
Parecer: 183/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: CYCLOPET RADIOFÁRMACOS LTDA.
CNPJ: 09.225.881/0001-13
Processo: 25351.379604/2011-17
Expediente do Processo: 531224/11-8
Expediente do Recurso: 764762/11-0
Parecer: 017/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: NOVO TEMPO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 07.270.458/0003-71
Processo: 25351.281615/2010-15
Expediente do Processo: 370155/10-7
Expediente do Recurso: 987330/11-9
Parecer: 098/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: LOPES & CARDOSO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A . - E P P
CNPJ: 07.108.752/0001-10
Processo: 25351.140157/2006-11
Expediente do Processo: 188336/06-4
Expediente do Recurso: 149350/11-7
Parecer: 069/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: MAGISTRAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.436.527/0001-26
Processo: 25002.000110/97-14
Expediente do Processo: 999059/57-4
Expediente do Recurso: 0228634/12-3
Parecer: 162/2013

Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: ÍMOLA TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 58.498.254/0001-61
Processo: 25351.094015/2004-11
Expediente do Processo: 178597/04-4
Expediente do Recurso: 840336/11-8
Parecer: 081/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO PHYTOFÁRMACO
LT D A .
CNPJ: 03.738.249/0004-30
Processo: 25351.411495/2011-09
Expediente do Processo: 575400/11-3
Expediente do Recurso: 0112346/12-7
Parecer: 122/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: PRODUTOS FARMACÊUTICOS MILLET ROUX LT-
DA.
CNPJ: 33.388.182/0001-79
Expediente do Recurso: 0882879/12-2
Parecer: 110/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO.
Empresa: FARMÁCIA BIOMAX LTDA.
CNPJ: 26.245.472/0001-06
Processo: 25351.015566/2004-19
Expediente do Processo: 042868/04-0
Expedientes dos Recursos: 0012093/12-6 e 0011745/12-5
Pareceres: 115/2013 e 116/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.
Empresa: VIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
CNPJ: 06.094.834/0001-90
Processo: 25351.308670/2005-35
Expediente do Processo: 365494/05-0
Expediente do Recurso: 0159665/12-9
Parecer: 140/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO DIRETOR-RELATOR.
Empresa: MEDIC FÓRMULA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
LT D A .
CNPJ: 80.164.411/0001-51
Processo: 25000.013517/88-69
Expediente do Processo: 999062/90-1
Expediente do Recurso: 841112/11-3
Parecer: 027/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.
Empresa: ARTE QUÍMICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA.
CNPJ: 39.517.990/0001-75
Processo: 25000.036850/98-17
Expediente do Processo: 132025/98-4
Expediente do Recurso: 0241969/12-6
Parecer: 168/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO DIRETOR-RELATOR, RETOR-
NANDO O PROCESSO PARA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: CORPHO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LT D A .
CNPJ: 68.583.954/0001-08
Processo: 25000.008366/93-01
Expediente do Processo: 999067/88-5
Expediente do Recurso: 0013903/12-3
Parecer: 018/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.
Empresa: P. I. S. COMÉRCIO E PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .
CNPJ: 06.204.284/0001-14
Processo: 25351.397287/2005-43
Expediente do Processo: 473981/05-7
Expediente do Recurso: 714195/11-5
Parecer: 080/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, NOS TERMOS DO VOTO DO DIRETOR-RELATOR, RETOR-
NANDO O PROCESSO PARA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: PHARMÁCIA MILLENIUM LTDA.
CNPJ: 55.303.986/0002-41
Processo: 25004.002579/90
Expediente do Processo: 999065/67-3
Expediente do Recurso: 765640/11-8
Parecer: 007/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.
Empresa: SELECTCHEMIE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E RE-
PRESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 62.651.955/0001-66
Comunicado nº: 142/2013-CPCON/GFIMP/GGIMP/ANVISA
Expediente do Recurso: 0112965/13-1
Parecer: 159/2013
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO.

ARESTO No- 129, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 18 de dezembro de 2012, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, por unanimidade,
NÃO CONHECER o recurso interposto pela empresa a seguir es-
pecificada, mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: TV OMEGA LTDA
25351.014217/2005-61 - AIS:017657/05-5 - GFIMP1/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

( VINTE MIL REAIS)

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ARESTO No- 130, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 20 de setembro de 2010, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no §1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n. 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso interposto pela empresa a seguir especificada,
mantendo os termos da decisão recorrida.

AUTUADO: SARA LEE/DE HOUSEHOLD & BODY CA-
RE DO BRASIL LTDA

25752.000331/2002-48 - AIS:099913/05-0 E
25752.000328/2002-24 - AIS:099862/05-1 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE 6.000,00
(SEIS MIL REAIS)

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de setembro de 2013

Nº 130 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de
abril de 1999 e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei 9.784
de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso V do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006 e em conformidade com a Resolução RDC nº
25, de 4 de abril de 2008, NÃO CONHECE DOS RECURSOS a
seguir especificados, por exaurimento da esfera administrativa, man-
tendo os termos da decisão recorrida.
Empresa: REALITY COM. IMP. E EXP. LTDA
CNPJ: 07.756.070/0001-13
Produto: AFZAL ORANGE (fumo p/narguilé)
Processo nº: 25351.387356/2012-94
Expediente do recurso nº: 0699116/13-5
Assunto: Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Empresa: REALITY COM. IMP. E EXP. LTDA
CNPJ: 07.756.070/0001-13
Produto: AFZAL MIXED FRUIT (fumo p/narguilé)
Processo nº: 25351.387349/2012-50
Expediente do recurso nº: 0699138/13-6
Assunto: Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Empresa: Kroya Importadora e Distribuidora Comercial Ltda. - EPP
CNPJ: 01.961.491/0001-08
Produto: DOMINGO BLOND (Fumo desfiado)
Processo nº: 25351.274307/2012-50
Expediente do recurso nº: 0699144/13-1
Assunto: Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais
Empresa: Kroya Importadora e Distribuidora Comercial Ltda. - EPP
CNPJ: 01.961.491/0001-08
Produto: AL FAKHER MORANGO (Fumo para narguilé)
Processo nº: 25351.427953/2012-03
Expediente do recurso nº: 0699150/13-5
Assunto: Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA
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1

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União n° 124, de 1 de julho de 2013,
Seção 1 e pág. 52,

Onde se lê:
ARESTO Nº 96, DE 28 DE JULHO DE 2013
Leia-se:
ARESTO Nº 96, DE 28 DE JUNHO DE 2013

Na resolução RE n.º 1.047, de 27 de março de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 60, de 30 de março de 2009,
Seção 1 pag. 49 e Suplemento pág. 4

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT 60 BG AL X 50 G (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 60 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE n.º 105, de 31 de março de 2004, publicada
no Diário Oficial da União n° 63, de 1 de abril de 2004, Seção 1 pag.
49

Onde se lê:
FUMARATO DE CETOTIFENO
A N T I A S M AT I C O S
Referência - ZADITEN 25351.062344/2003-12 03/2009
COMERCIAL 1.0235.0668.001-5 24 Meses
0,2 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP

MED
155 Registro de Medicamento Genérico
Leia-se:
FUMARATO DE CETOTIFENO
A N T I A S M AT I C O S
Referência - ZADITEN 25351.062344/2003-12 04/2009
COMERCIAL 1.0235.0668.001-5 24 Meses
0,2 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP

MED
155 Registro de Medicamento Genérico

Na resolução RE n.º 1.227, de 5 de abril de 2013, publicada
no Diário Oficial da União n° 66, de 8 de abril de 2013, Seção 1 pag.
59 e Suplemento pág. 82

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
A N T I G L A U C O M ATO S O S
OCUPRESS 25351.022367/2003-86 12/2011
COMERCIAL 1.0497.1295.001-8 24 Meses
20 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA
A N T I G L A U C O M ATO S O S
OCUPRESS 25351.022367/2003-86 12/2016
COMERCIAL 1.0497.1295.001-8 24 Meses
20 MG/ML SOL OFT CT FR PLAS OPC GOT X 5 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE n.º 133, de 11 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 9, de 14 de janeiro de 2013,
Seção 1 pag. 47 e Suplemento pág. 1

Onde se lê:
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGA-

MO LTDA.
1.00646-1
A L FA E S T R A D I O L
ANTIALOPECIA
Referência - AVICIS 25351.193585/2010-39 01/2018
COMERCIAL 1.046.0189.001-0 24 Meses
0,25 MG/ML SOL CAP CT FR APLIC PLAS OPC X 100

ML
AZOLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGA-

MO LTDA.
1.00646-1
A L FA E S T R A D I O L
ANTIALOPECIA
Referência - AVICIS 25351.193585/2010-39 01/2018
COMERCIAL 1.0646.0189.001-0 24 Meses
0,25 MG/ML SOL CAP CT FR APLIC PLAS OPC X 100

ML
AZOLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução RE n.º 133, de 11 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 9, de 14 de janeiro de 2013,
Seção 1 pag. 47 e Suplemento pág. 1

Onde se lê:
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGA-

MO LTDA.
1.00646-1
A L FA E S T R A D I O L
ANTIALOPECIA
Referência - AVICIS 25351.475740/2010-14 01/2018
COMERCIAL 1.046.0190.001-6 24 Meses
0,25 MG/ML SOL CAP CT FR APLIC PLAS OPC X 100

ML
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGA-

MO LTDA.
1.00646-1
A L FA E S T R A D I O L
ANTIALOPECIA
Referência - AVICIS 25351.475740/2010-14 01/2018
COMERCIAL 1.0646.0190.001-6 24 Meses
0,25 MG/ML SOL CAP CT FR APLIC PLAS OPC X 100

ML
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE N.º 1.462, de 19 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 76, de 22 de abril de 2013,
Seção 1 pág. 42, Suplemento pág. 18

Onde se lê:
LABORATÓRIOS FERRING LTDA 1.02876-9
PICOSSULFATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE MAGNÉSIO +

ÁCIDO CÍTRICO ANIDRO
LAXANTES IRRITANTES OU ESTIMULANTES
PICOPREP 25351.653345/2010-96 04/2018
COMERCIAL 1.2876.0019.001-7 36 Meses
10MG + 3,5G + 12G PÓ PREP EXTEMP CT SACHE

AL/PE X 2
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO NO PAÍS
Leia-se:
LABORATÓRIOS FERRING LTDA 1.02876-9
PICOSSULFATO DE SÓDIO + ÓXIDO DE MAGNÉSIO +

ÁCIDO CÍTRICO ANIDRO
LAXANTES IRRITANTES OU ESTIMULANTES
PICOPREP 25351.653345/2010-96 04/2018
COMERCIAL 1.2876.0019.001-7 36 Meses
10MG + 3,5G + 12G PÓ PREP EXTEMP OR CT SACHE

AL/PE X 2
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO NO PAÍS

Na resolução RE n.º 1.568, de 2 de maio de 2013, publicada
no Diário Oficial da União n° 84, de 3 de maio de 2013, Seção 1 pag.
48

Onde se lê:
C I P R O F I B R ATO
ANTILIPEMICOS
Referência - OROXADIN 25351.270932/2011-60 04/2018
COMERCIAL 1.0573.0445.001-3 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.002-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 15

CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.003-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.004-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB

HOSP)
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
C I P R O F I B R ATO
ANTILIPEMICOS
Referência - OROXADIN 25351.270932/2011-60 05/2018
COMERCIAL 1.0573.0445.001-3 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 10
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.002-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 15
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.003-1 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 30
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0573.0445.004-8 24 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB

HOSP)
CIPIDE
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução RE n.º 1.568, de 2 de maio de 2013, publicada
no Diário Oficial da União n° 84, de 3 de maio de 2013, Seção 1 pag.
48

Onde se lê:
ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTI-

CAS LTDA
1.08900-9
CEFOXITINA SÓDICA
C E FA L O S P O R I N A S
Referência - CEFOXITINA SÓDICA 25351.014586/2011-

11
04/2018
COMERCIAL 1.8900.0048.001-2 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CT 1 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.002-0 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 20 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.003-9 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 50 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.004-7 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 100 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.005-5 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 25 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.006-3 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 40 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTI-

CAS LTDA
1.08900-9
CEFOXITINA SÓDICA
C E FA L O S P O R I N A S
Referência - CEFOXITINA SÓDICA 25351.014586/2011-

11
05/2018
COMERCIAL 1.8900.0048.001-2 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CT 1 FA VD INC
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.002-0 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 20 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.003-9 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 50 FA VD INC (EMB HOSP)
Não informado
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155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.004-7 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 100 FA VD INC (EMB

HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.005-5 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 25 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.8900.0048.006-3 24 Meses
1000 MG PO SOL INJ CX 40 FA VD INC (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
FOSFATO DE CODEÍNA + PARACETAMOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLEX 25351.423065/2011-29 05/2018
COMERCIAL 1.5423.0201.001-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.002-8 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.003-6 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.004-4 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.005-2 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.006-0 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.007-9 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.008-7 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLEX 25351.423065/2011-29 05/2018
COMERCIAL 1.5423.0201.001-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.002-8 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.003-6 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.004-4 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.005-2 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.006-0 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.007-9 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.5423.0201.008-7 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
FOSFATO DE CODEÍNA + PARACETAMOL
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLEX 25351.423065/2011-29 05/2018
COMERCIAL 1.5423.0202.001-5 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.002-3 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.003-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.004-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.005-8 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.006-6 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.007-4 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.008-2 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
CODYLEX
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 1.05423-2
PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - TYLEX 25351.423065/2011-29 05/2018
COMERCIAL 1.5423.0202.001-5 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.002-3 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.003-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.004-1 24 Meses
500 MG + 7,5 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.005-8 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 12
CODYLEX

150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-
LAR

COMERCIAL 1.5423.0202.006-6 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CT BL AL PLAS TRANS X 24
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.007-4 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 96

(EMB
HOSP)
CODYLEX
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.5423.0202.008-2 24 Meses
500 MG + 30 MG COM CX BL AL PLAS TRANS X 480

(EMB
HOSP)
CODYLEX

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A 1.02214-1
C A R B O P L AT I N A
ANTINEOPLASICOS CITOTOXICOS
TECNOCARB 25000.017708/89 05/2015
RESTRITO A HOSPITAIS 1.2214.0019.001-0 24 Meses
150 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 50 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.2214.0019.002-9 24 Meses
450 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 25 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A 1.02214-1
C A R B O P L AT I N A
ANTINEOPLASICOS CITOTOXICOS
TECNOCARB 25000.017708/89 05/2015
RESTRITO A HOSPITAIS 1.2214.0019.002-9 24 Meses
150 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 50 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.2214.0019.001-0 24 Meses
450 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB X 25 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
BROMETO DE IPRATRÓPIO
B R O N C O D I L ATA D O R E S
Referência - ATROVENT 25351.030011/01-29 02/2012
COMERCIAL 1.0497.1205.001-7 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB X 20 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
BROMETO DE IPRATRÓPIO
B R O N C O D I L ATA D O R E S
Referência - ATROVENT 25351.030011/01-29 02/2017
COMERCIAL 1.0497.1205.001-7 24 Meses
0,25 MG/ML SOL INAL CT FR VD AMB X 20 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
ANTINFLAMATORIOS E ANTIREUMATIOS-ASSOCS

M E D I C A M E N TO S A S
CORTISONAL 25992.015486/72 02/2013
COMERCIAL 1.0497.0020.015-9 24 Meses
500 MG PO INJ CT 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X 4

ML
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0497.0020.016-7 24 Meses
100 MG PO INJ CT 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X 2

ML
Não informado
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1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL

Leia-se:
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

1.00497-7
SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
ANTINFLAMATORIOS E ANTIREUMATIOS-ASSOCS

M E D I C A M E N TO S A S
CORTISONAL 25992.015486/72 02/2013
COMERCIAL 1.0497.0020.015-9 24 Meses
500 MG PO SOL INJ CT 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X

4 ML(EMB HOSP).
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0497.0020.016-7 24 Meses
100 MG PO SOL INJ CT 50 FA VD INC + 50 AMP DIL X

2 ML(EMB HOSP).
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL

Na resolução RE N.º 1.707, de 10 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 50, Suplemento pág. 86

Onde se lê:
ALTHAIA S.A. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA. 1.03517-

5
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - YASMIN 25351.686240/2010-18 04/2017
COMERCIAL 1.3517.0001.001-6 18 Meses
3MG + 0,03MG COM REV CT BL CALEND AL PLAS

INC X
21
YA N G
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3517.0001.002-4 18 Meses
3MG + 0,03MG COM REV CT BL CALEND AL PLAS

INC X
63
YA N G
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
Leia-se:
ALTHAIA S.A. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA. 1.03517-

5
DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL
ANTICONCEPCIONAIS
Referência - YASMIN 25351.686240/2010-18 04/2017
COMERCIAL 1.3517.0001.001-6 18 Meses
3MG + 0,03MG COM REV CT BL CALEND AL PLAS

INC X
21
YANG 30
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL
COMERCIAL 1.3517.0001.002-4 18 Meses
3MG + 0,03MG COM REV CT BL CALEND AL PLAS

INC X
63
YANG 30
1989 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE NOME COMERCIAL

Na resolução RE N.º 1.887, de 24 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 100, de 27 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 38, Suplemento pág. 39

Onde se lê:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

S.A.
1.00100-4
ALFAPEGINTERFERONA 2A
ANTIVIROTICOS
PEGASYS 25351.007922/01-25 12/2016
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0100.0565.002-2 36 Meses
135 MCG SOL INJ CT 1 SER PRENCHIDA VD INC 0,5

ML
Não informado
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0100.0565.003-0 36 Meses
135 MCG SOL INJ CT 4 SER PREENCHIDAS VD INC 0,5

ML
Não informado
1519 PRODUTOS BIOLOGICOS - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0100.0565.004-9 36 Meses
180 MCG SOL INJ CT 1 SER PRENCHIDA VD INC 0,5

ML
Não informado
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0100.0565.005-7 36 Meses
180 MCG SOL INJ CT 4 SER PRENCHIDA VD INC 0,5

ML
Não informado

1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA
APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Leia-se:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

S.A.
1.00100-4
ALFAPEGINTERFERONA 2A
ANTIVIROTICOS
PEGASYS 25351.007922/01-25 12/2016
COMERCIAL 1.0100.0565.009-1 24 Meses
135 MCG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 1 CAN APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0100.0565.010-3 24 Meses
135 MCG SOL INJ CT 4 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 4 CAN
APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0100.0565.011-1 24 Meses
135 MCG SOL INJ CT 12 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 12 CAN APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0100.0565.012-1 24 Meses
180 MCG SOL INJ CT 1 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 1 CAN APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0100.0565.013-8 24 Meses
180 MCG SOL INJ CT 4 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 1 CAN APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0100.0565.014-6 24 Meses
180 MCG SOL INJ CT 12 SER PREENC VD TRANS 0,5

ML X 12 CAN APLIC
PEGASYS PROCLICK
1519 PRODUTOS BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na resolução RE N.º 1.887, de 24 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 100, de 27 de maio de 2013,
Seção 1 pág. 38, Suplemento pág. 39

Onde se lê:
Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. 1.01300-3
Vacina contra sarampo + vacina contra caxumba + vacina

contra rubéola
VA C I N A S
Vacina sarampo, caxumba e rubéola (atenuada)

25351.295777/2008-59 04/2015
COMERCIAL 1.1300.1104.001-0 24 MESES
PO LIOF INJ 10 DOSES CT 10 FR VD INC + 10 FR DIL

X 5 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO PRA-

ZO DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1300.1104.002-9 24 MESES
PO LIOF INJ 1 DOSE CT FR VD INC + SER DIL X 0,5

ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO PRA-

ZO DE VALIDADE
Leia-se:
Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. 1.01300-3
Vacina contra sarampo + vacina contra caxumba + vacina

contra rubéola
VA C I N A S
Vacina sarampo, caxumba e rubéola (atenuada)

25351.295777/2008-59 04/2015
COMERCIAL 1.1300.1104.001-0 36 MESES
PO LIOF INJ 10 DOSES CT 10 FR VD INC + 10 FR DIL

X 5 ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO PRA-

ZO DE VALIDADE
COMERCIAL 1.1300.1104.002-9 36 MESES
PO LIOF INJ 1 DOSE CT FR VD INC + SER DIL X 0,5

ML
Não informado
1510 PRODUTO BIOLÓGICO - ALTERAÇÃO DO PRA-

ZO DE VALIDADE

Na resolução RE N.º 2.699, de 22/06/2012, publicada no
Diário Oficial da União n° 121, de 25/06/2012, Seção I, pag.46, e
Suplemento Pag. 54.

Onde se lê:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
CETOPROFENO + OMEPRAZOL
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
PROFENID PROTECT 25351.275256/2010-86 06/2017
COMERCIAL 1.1300.1131.001-8 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC

BRANCO X 2
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.002-6 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 4
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.003-4 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 7
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.004-2 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 10
Não informado
Leia-se:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
CETOPROFENO + OMEPRAZOL
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
PROFENID PROTECT 25351.275256/2010-86 06/2017
COMERCIAL 1.1300.1131.001-8 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 2
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.002-6 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 4
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.003-4 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 7
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.004-2 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

OPC
BRANCO X 10
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS
COMERCIAL 1.1300.1131.005-0 24 Meses
200 MG + 20 MG CAP GEL DURA C/ MCGRAN CT FR

PLAS OPC BRANCO X 30
Não informado
1460 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE NOVA

ASSOCIAÇÃO
NO PAÍS

Na resolução RE N.º4.076, de 28 de Setembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 190, de 1 de Outubro de
2012, Seção 1 pág. 46 e Suplemento pág.30

Onde se lê:
BAXTER HOSPITALAR LTDA 1.00683-9
CLORETO DE SÓDIO
OUTROS PRODS NAO ENQUADRADOS EM CLASSE

TERAPEUTICA
ESPECIF
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO FISIOLÓGICA PARA

IRRIGAÇÃO
- BAXTER25351.162268/2011-40 10/2017
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0180.001-9 24 Meses
9 MG/ML SOL IRRIG BOLS PLAS X 2000 ML
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

SOLUÇÃO
PA R E N T E R A L .
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0180.002-7 24 Meses
9 MG/ML SOL IRRIG BOLS PLAS X 3000 ML
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

SOLUÇÃO
PA R E N T E R A L
Leia-se:
BAXTER HOSPITALAR LTDA 1.00683-9
CLORETO DE SÓDIO
OUTROS PRODS NAO ENQUADRADOS EM CLASSE

TERAPEUTICA
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ESPECIF
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO FISIOLÓGICA PARA

IRRIGAÇÃO
- BAXTER25351.162268/2011-40 10/2017
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0180.001-9 24 Meses
9 MG/ML SOL IRR BOLS PLAS TRANS SIST FECH X

2000 ML
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

SOLUÇÃO
PA R E N T E R A L .
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0683.0180.002-7 24 Meses
9 MG/ML SOL IRR BOLS PLAS TRANS SIST FECH X

3000 ML
Não informado
1583 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

SOLUÇÃO
PA R E N T E R A L

Na resolução RE N.º 4.556, de 5 de dezembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União nº 238, de 8 de dezembro de
2008, Seção 1 pág. 38, Suplemento pág. 18

Onde se lê:
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

1.04381-0
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE

G E N TA M I C I N A
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
Referência - Diprogenta 25351.442319/2007-34 11/2013
COMERCIAL 1.4381.0127.001-1 24 Meses
0,5 MG/G + 1,0 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15

G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.4381.0127.002-8 24 Meses
0,5 MG/G + 1,0 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30

G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE

G E N TA M I C I N A
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
Referência - Diprogenta 25351.442389/2007-92 11/2013
COMERCIAL 1.4381.0128.001-5 24 Meses
5,0 MG/G + 1,0 MG/G POM DERM CT BG AL X 15 G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.4381.0128.002-3 24 Meses
5,0 MG/G + 1,0 MG/G POM DERM CT BG AL X 30 G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

1.04381-0
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE

G E N TA M I C I N A
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
Referência - Diprogenta 25351.442319/2007-34 12/2013
COMERCIAL 1.4381.0127.001-1 24 Meses
0,5 MG/G + 1,0 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15

G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.4381.0127.002-8 24 Meses
0,5 MG/G + 1,0 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30

G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + SULFATO DE

G E N TA M I C I N A
GLICOCORTICOIDES TOPICOS - ASSOCIACAO MEDI-

C A M E N TO S A
Referência - Diprogenta 25351.442389/2007-92 11/2013
COMERCIAL 1.4381.0128.001-5 24 Meses
5,0 MG/G + 1,0 MG/G POM DERM CT BG AL X 15 G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.4381.0128.002-3 24 Meses
5,0 MG/G + 1,0 MG/G POM DERM CT BG AL X 30 G
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE n.º 4.820, de 9 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 218, de 12 de novembro de
2012, Seção 1 pag. 78 e Suplemento pág. 10

Onde se lê:
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A 1.00068-5
POLISSACARÍDEOS DE N. MENINGITIDIS TIPOS A, C,

W E Y
VA C I N A S
VACINA MENINGOCÓCICA ACWY (CONJUGADA)

25351.434341/2009-70
04/2016
COMERCIAL 1.0068.1074.001-4 36 MESES
10 MCG PO LIOF FA VD INC + 5-5-5 MCG SOL INJ SER

PREENC VD INC X 0,6 ML
Leia-se:
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A 1.00068-5
POLISSACARÍDEOS DE N. MENINGITIDIS TIPOS A, C,

W E Y
VA C I N A S
VACINA MENINGOCÓCICA ACWY (CONJUGADA)

25351.434341/2009-70
04/2016
COMERCIAL 1.0068.1074.001-4 36 MESES

10 MCG PO LIOF SOL INJ X 1 DOSE CT FA VD TRANS
+ 5-5-5 MCG SOL INJ SER PREENC VD TRANS X 0,6 ML + 2
AGU

Na resolução RE N.º 4.911, de 30 de dezembro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União nº 2, de 5 de janeiro de 2009,
Seção 1 pág. 20, Suplemento pág. 1

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
LIDOCAÍNA
ANESTESICOS LOCAIS
TOPCAÍNE 25351.646931/2007-84 12/2013
COMERCIAL 1.0235.0919.001-9 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 5 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.002-7 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.003-5 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.004-3 24 Meses
50 MG/G POM DERM CT BG AL X 25 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.005-1 24 Meses
50 MG/G POM DERM CT BG AL X 25 G SABOR LA-

RANJA
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
LIDOCAÍNA
ANESTESICOS LOCAIS
TOPCAÍNE 25351.646931/2007-84 01/2014
COMERCIAL 1.0235.0919.001-9 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 5 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.002-7 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 15 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.003-5 24 Meses
40 MG/G CREM DERM CT BG AL X 30 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.004-3 24 Meses
50 MG/G POM DERM CT BG AL X 25 G
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.0235.0919.005-1 24 Meses
50 MG/G POM DERM CT BG AL X 25 G SABOR LA-

RANJA
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na resolução RE n.º 5.739, de 16 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 242, de 19 de dezembro de
2011, Seção 1 pág. 689 e Suplemento Pag. 110,

Onde se lê:
EMS S/A 1.00235-1
CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - AVALOX 25351.670690/2010-51 12/2016
COMERCIAL 1.0235.1054.001-1 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 1
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.002-8 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.003-6 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.004-4 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.005-2 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 49
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.006-0 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 50
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.007-9 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 90 (EMB

HOSP)
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.008-7 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 100 (EMB

FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.009-5 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 1
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.010-9 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 5
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.011-7 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.012-5 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.013-3 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 49
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.014-1 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 50
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.015-1 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 90 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.016-8 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 100 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
EMS S/A 1.00235-1
CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - AVALOX 25351.670690/2010-51 12/2016
COMERCIAL 1.0235.1054.001-1 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 1
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.002-8 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 5
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.003-6 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.004-4 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.005-2 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 49
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.006-0 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 50
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.007-9 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 90 (EMB

HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.008-7 24 Meses
400 MG COM REV CT BL AL PLAS OPC X 100 (EMB

FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.009-5 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 1
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.010-9 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 5
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.011-7 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.012-5 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 10
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.013-3 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 49
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.014-1 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 50
Não informado
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155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.015-1 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 90 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.0235.1054.016-8 24 Meses
400 MG COM REV CT AL AL X 100 (EMB FRAC)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE n.º 748, de 9 de março de 2009, publicada
no Diário Oficial da União n° 46, de 10 de março de 2009, Seção 1
pag. 37

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT 60 BG AL X 50 G (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 60 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE n.º 748, de 9 de março de 2009, publicada
no Diário Oficial da União n° 46, de 10 de março de 2009, Seção 1
pag. 37

Onde se lê:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT 60 BG AL X 50 G (EMB HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
Leia-se:
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-

2
METRONIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
TRINODAZOL 25351.013249/2003-87 12/2013
COMERCIAL 1.5423.0037.004-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CT BG AL X 50 G
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.005-3 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 60 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO
COMERCIAL 1.5423.0037.006-1 24 Meses
100 MG/G GELÉIA CX 50 BG AL X 50 G (EMB

HOSP)
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ME-

D I C A M E N TO

Na resolução RE n.º 936, de 25 de fevereiro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 41, de 28 de fevereiro de 2011,
Seção 1 pag. 74 e Suplemento pág. 29

Onde se lê:
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
1.06773-8
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA
ANTIDIABETICOS
Referência - ACTOS 25351.723988/2009-23 02/2016
COMERCIAL 1.6773.0310.001-1 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.002-1 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.003-8 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.004-6 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.005-4 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 70 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.006-2 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.007-0 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.008-9 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.009-7 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.010-0 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.011-9 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.012-7 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 70 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.013-5 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.014-3 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.015-1 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.016-1 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.017-8 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.018-6 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON

150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-
LAR

COMERCIAL 1.6773.0310.019-4 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 70 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.021-6 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
Leia-se:
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA
ANTIDIABETICOS
Referência - ACTOS 25351.723988/2009-23 02/2016
COMERCIAL 1.6773.0310.001-1 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.002-1 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.003-8 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.004-6 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.005-4 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.006-2 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.007-0 24 Meses
15 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.008-9 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.009-7 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.010-0 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.011-9 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.012-7 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.013-5 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.014-3 24 Meses
30 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.015-1 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 10
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.016-1 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 15
PIOGLIZON
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150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-
LAR

COMERCIAL 1.6773.0310.017-8 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 20
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.018-6 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 30
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.019-4 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 60 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 90 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR
COMERCIAL 1.6773.0310.021-6 24 Meses
45 MG COM CT FR PLAS OPC X 120 (EMB HOSP)
PIOGLIZON
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMI-

LAR

Na Resolução RE n.º 2.551, de 26 de junho de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 121, de 29 de junho de 2009,
Seção 1 pag. 99 e Suplemento pág. 3

Onde se lê:
Fundação Ezequiel Dias - FUNED 1.01209-9
OLIGOSSACARÍDEO MENINGOCÓCICO DO GRUPO

C
VA C I N A S
Vacina adsorvida meningocócica C (conjugada - CRM 197)

25351.770694/2008-70 05/2014
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.001-1 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT FA VD INC + FA SOL DIL X

0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.002-8 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT 5 FA VD INC + 5 FA SOL DIL

X 0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.003-6 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT 10 FA VD INC + 10 FA SOL

DIL X 0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
Leia-se:
Fundação Ezequiel Dias - FUNED 1.01209-9
OLIGOSSACARÍDEO MENINGOCÓCICO DO GRUPO

C
VA C I N A S
Vacina adsorvida meningocócica C (conjugada - CRM 197)

25351.770694/2008-70 06/2014
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.001-1 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT FA VD INC + FA SOL DIL X

0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.002-8 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT 5 FA VD INC + 5 FA SOL DIL

X 0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
INSTITUCIONAL 1.1209.0132.003-6 36 MESES
10 MCG PO LIOF INJ CT 10 FA VD INC + 10 FA SOL

DIL X 0,8 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO

Na Resolução RE N.º 5.260, de 13 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 17 de dezembro de
2012, Seção 1 pág. 61, Suplemento pág. 33

Onde se lê:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

S.A. 1.00100-4
TRASTUZUMABE
ANTINEOPLÁSICO
HERCEPTIN 25000.023353/99-12 09/2014
RESTRITO A HOSPITAIS 1.0100.0552.004-8 48 MESES
150 MG PO LIOF SOL INJ CT FA VD INC
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

S.A. 1.00100-4
TRASTUZUMABE
ANTINEOPLÁSICO
HERCEPTIN 25000.023353/99-12 09/2014
INSTITUCIONAL 1.0100.0552.004-8 48 MESES
150 MG PO LIOF SOL INJ CT FA VD INC
Não informado
1519 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

Na resolução RE n.º 1.888, de 24 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União n° 100, de 27 de maio de 2013, Seção 1,
pag. 38 e Suplemento pág. 50

Onde se lê:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA SOLICITAN-
TE / CNPJ:

Fundação Oswaldo Cruz / Vice-Presidência de Produção e Inovação em Saúde / Labo-
ratório de Farmacocinética - LAB SEFAR / 33.781.055/0001-35

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA INSPECIO-
N A D A / C E RT I F I C A D A :

L A B - S E FA R

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 1786 - CERTIFICAÇÃO SECUNDÁRIA DE BOAS PRÁTICAS EM BIODISPONIBI-
LIDADE/BIOEQUIVALÊNCIA - MEDICAMENTOS, no PAÍS e MERCOSUL

EXPEDIENTE: 0256001/13-1 de 04/04/2013
ETAPA (ENDEREÇO): Analítica (Endereço: Av. Brasil, n° 4365 - Manguinhos - Rio de Janeiro - RJ)
VA L I D A D E : 05/06/2013

Leia-se:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA SOLICITAN-
TE / CNPJ:

Fundação Oswaldo Cruz / Vice-Presidência de Produção e Inovação em Saúde / Labo-
ratório de Farmacocinética - LAB SEFAR / 33.781.055/0001-35

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA INSPECIO-
N A D A / C E RT I F I C A D A :

L A B - S E FA R

ASSUNTO DA PETIÇÃO: 1786 - CERTIFICAÇÃO SECUNDÁRIA DE BOAS PRÁTICAS EM BIODISPONIBI-
LIDADE/BIOEQUIVALÊNCIA - MEDICAMENTOS, no PAÍS e MERCOSUL

EXPEDIENTE: 0256001/13-1 de 04/04/2013
ETAPA (ENDEREÇO): Analítica (Endereço: Av. Brasil, n° 4365 - Manguinhos - Rio de Janeiro - RJ)
VA L I D A D E : 05/06/2014

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.009, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Altera e habilita número de leitos da Uni-
dade de Tratamento Intensivo (UTI) Tipo
II, da Santa Casa de Misericórdia de Bar-
bacena (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI); e

Considerando a Deliberação nº 1.536/CIB-SUS/MG, de 21
de agosto de 2013, e Ofício nº 008/2013/SAS/UTI, de 23 de agosto
de 2013, do Governo do Estado de Minas Gerais, que aprova o
remanejamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI),
resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital Nº leitos
17.082.892/0001-10

CNES: 2138875
Santa Casa de Misericórdia

de Barbacena - Barbace-
na/MG

26.02 Neonatal 08

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNPJ Hospital Nº leitos
17.082.892/0001-10

CNES: 2138875
Santa Casa de Misericórdia

de Barbacena - Barbace-
na/MG

26.03 Neonatal 02

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria
GM/MS nº 3.432, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos
de habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.010, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Altera número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo (UTI) de Hospitais
com sede em Belo Horizonte (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI); e

Considerando a Deliberação nº 1.535/CIB-SUS/MG, de 21
de agosto de 2013, e Ofício nº 010/2013/SAS/UTI, de 23 de agosto
de 2013, do Governo do Estado de Minas Gerais, que aprova o
descredenciamento e o remanejamento de leitos de Unidade de Tra-
tamento Intensivo (UTI), resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos das Unidades de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, dos hospitais a seguir relacio-
nados:

CNPJ Hospital Nº leitos
60.194.990/0008-44

CNES: 2200422
Hospital Madre Tereza - Ins-
tituto das Pequenas Missioná-
rias de Maria Imaculada - Be-

lo Horizonte/MG
26.01 ADULTO 17

CNPJ Hospital Nº leitos
17.214.149/0001-76

CNES: 0026859
Hospital Felicio Rocho - Fun-

dação Felice Rosso - Belo
Horizonte/MG

26.01 ADULTO 08

CNPJ Hospital Nº leitos
13.025.354/0002-13

CNES: 0026840
Complexo Hospitalar São

Francisco - Fundação Hospi-
talar São Francisco - Belo

Horizonte/MG
26.01 ADULTO 52

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
habilitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 11 de setembro de 2013

Ref.: Processo n.º 25000.140437/2013-39
Interessado: Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Far-
mácia Popular
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para
o exercício de 2013.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a renovação do Requerimento e
Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na Portaria GM/MS Nº
971/2012 para sua renovação.
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MAURO SERGIO DA SILVA & CIA LTDA ME 51996536000140
S. KOMATSU & CIA LTDA - ME 52034188000192
FARMACIA SANTA MARIA DE MARILIA LTDA-EPP 52043478000100
FARMACIA SANTA MARIA DE MARILIA LTDA-EPP 52043478000283
DROGARIA CONFIANCA DE MARILIA LTDA 52045838000103
FARMACIA SAO BENTO DE MARILIA LTDA. 52046380000107
FRANCA E ALVES ALMEIDA LTDA - ME 52050473000105
GILBERTO ABBONIZIO JUNIOR & CIA LTDA 52056504000127
DROGARIA VANTINI LTDA ME 52070836000166
D'AVO SUPERMERCADO LTDA 52130481000153
D'AVO SUPERMERCADO LTDA 52130481000820
D'AVO SUPERMERCADO LTDA 52130481000900
D'AVO SUPERMERCADO LTDA 52130481001044
D'AVO SUPERMERCADO LTDA 5 2 1 3 0 4 8 1 0 0 11 2 5
DROGARIA SORAYA RIO PRETO LTDA - ME 52177441000167
DROGARIA MARIANE LTDA - ME 52228996000190
DROGACENI LTDA ME 5 2 2 3 6 2 1 3 0 0 0 11 0
VALDIR LOURENÇO & CIA LTDA ME 52273059000157
DAVIMED RUDGE DROGARIA LTDA EPP 52287349000150
CYRO V. MODE FILHO & CIA LTDA EPP 5 2 3 1 2 1 5 4 0 0 0 11 2
DROGARIA SANTANA DE ITAPIRA LTDA - ME 52314002000159
DROGARIA MONTE ALTO LTDA ME 52317229000158
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52318326000165
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52318326000246
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52318326000327
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52318326000408
CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA - EPP 52318326000670
DROGARIA JARDIM SUL LTDA ME 52340825000159
NELSON MANGILI & CIA. LTDA. - ME 52367364000108
PAULO GONCALVES MIRACATU - ME 52378627000184
ANTONIO SERGIO ZUIN & CIA. LTDA. EPP 52396348000143
GESSE GASPARINI 52432028000100
DROGARIA SAO SEBASTIAO DE RIBEIRAO PRETO LTDA ME 52432887000190
ALCIDIO VOLPATO & CIA LTDA 52435989000160
IRMAS GONÇALVES PENAPOLIS LTDA ME 52464336000109
NORI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-EPP 52493194000108
FARMACIA SANTA CRUZ BOITUVA LTDA EPP 52513926000184
DROGARIA VILA PALMEIRAS LTDA EPP 52518032000187
JORDAO LOPES CUMINATO FARMACIA - ME 52531308000167
CESAR FERNANDO SENEDA - ME 52532827000140
DROGA SAO JOAO LTDA - ME 52574217000109
BRILHANTE & CRISCENTE LTDA ME 52598794000130
ART-PHARMA FÓRMULAS OFICINAIS LTDA 52601333000170
DROGARIA GREGIANA LTDA ME 52605433000174
BOIN & CAMPIOLO LTDA - EPP 5 2 6 0 7 8 0 1 0 0 0 11 3
BLEFARI & CIA LTDA - EPP 52619699000176
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52688488000195
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52688488000276
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52688488000357
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52688488000438
DROGARIA JURUCE LTDA - EPP 52688488000519
DROGARIA CONFIANCA DE ANGATUBA LTDA - EPP 52695970000152
DROGARIA SANTA LUZIA RIO PRETO LTDA ME 52715729000148
FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA TELEDROGA LTDA - EPP 52719796000130
FARMACIA PORTO PRIMAVERA LTDA - EPP 52728938000126
DROGARIA CUNHATAYPORA LTDA - EPP 52787678000160
DROGARIA SANTA IZABEL DE LINS LTDA - ME 52789062000128
DROGARIA CARIRI LTDA 52816253000131
FRANTINS CAMPINAS LTDA - ME 52822913000197
BENEDETTI & BENEDETTI DROGARIA LTDA - ME 52823747000143
FARMÁCIA SÃO LUIZ DE VALINHOS LTDA 52828316000170
ELAINE FERNANDES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 5 2 8 7 6 7 5 2 0 0 0 11 4
DROGARIA SAO JORGE NOVA ODESSA LTDA - ME 52892130000180
EDNO APARECIDO JOSE & CIA LTDA EPP 5 2 8 9 8 6 3 2 0 0 0 11 8
FARMACIA SAO LUIZ FERNANDOPOLIS - ME 52904141000132
DROGARIA ROMANA LTDA - ME 52935954000190
DROGARIA SANTA HELENA LTDA - ME 52975083000138
JOSE EDUARDO DA SILVA DROGARIA - ME 53009072000166
DROGARIA DROGANDIL LTDA ME 53010658000140
DROGARIA NOBREGA LTDA ME 53014353000107
DROGARIA CHAMORRO LTDA ME 5 3 0 4 2 2 9 7 0 0 0 11 4
PASTORE & RODRIGUES FARMACIA LTDA ME 53075503000192
DROGARIA BARATEIRA LTDA 5 3 0 7 7 111 0 0 0 1 6 2
FARMÁCIA CAMARINT'S LTDA-ME 53081519000108
FARMACIA SANTA ISABEL DE ARARAQUARA LTDA - ME 5 3 11 6 1 3 3 0 0 0 1 9 4
FARMACIA NOVA REDENTORA LTDA - EPP 5 3 11 9 2 3 6 0 0 0 1 0 8
DROGARIA PAULISTA DE CAMPINAS LTDA 5 3 11 9 8 0 6 0 0 0 1 6 0
FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA DE MARILIA LIMITADA 53123089000140
DROGARIA TRIANGULO RIO PRETO LTDA - ME 53126207000173
DROGA ARENS DE JUNDIAI LTDA 53134698000102
S. PIMENTEL - EPP 53142451000120
JOAO DE PAULA LIMA & CIA LTDA EPP 53148847000184
LUIZ EVARISTO GRACON ME 5 3 1 6 4 11 7 0 0 0 1 7 7
FARMACIA DROGALAR DE BOTUCATU LTDA 53205282000120
JOAO CESAR PIVARO & CIA LTDA ME 53221446000102
DROGARIA LARGO DO DIVINO LTDA - EPP 53250346000104
DIRCEU MORAES "ME" 53251963000124
MARTINS & BASTOS LTDA ME 53257291000164
DROGARIA BARROS SAO JOAO LTDA 53273710000151

IVAL SIENA CIA LTDA - ME 53334793000141
DILCE TAEKO HARAMOTO BABA & CIA. LTDA. - ME 53352613000154
JOSIAS LINO ALVES - EPP 53354890000104
DROGARIA ANCHIETA DE PERUIBE LTDA - EPP 53398681000154
FARMA CAPI LTDA - EPP 53400271000109
FARMACIA ARRUDA LTDA 53415907000188
DROGARIA E PERFUMARIA MORAES LTDA 53470969000192
LUIS PAULO CORTEZ ME 53472882000154
TORSANI & TORSANI LTDA 53508594000102
DROGARIA DROGA HORTO LTDA 53513214000128
OZELIN & RODRIGUES LTDA ME 53521480000100
BENEDITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA-ME 5 3 5 3 5 11 8 0 0 0 1 8 0
ANA LUCIA SALAROLLI MARTIN - ME 5 3 5 9 9 0 6 4 0 0 0 11 7
BIASIN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 53603049000103
DROGARIA RIO BRANCO RIO PRETO LTDA EPP 53616165000159
DROGARIA NACIONAL LTDA - EPP 53648606000102
IVANIRA F. ROCHA & CIA LTDA 53651253000191
DROGARIA SAO JOAO DE ARIRANHA LTDA - EPP 5 3 6 5 6 1 0 4 0 0 0 11 5
I C GUIMARAES E CIA LTDA ME 53671822000160
AFFONSO DE ANDRE & CIA LTDA 53674628000139
ALMEIDA & BARRANCO LTDA - ME 53704920000157
GARIB & ANDREANI LTDA ME 53705380000126
BENEDITO CARLOS VIEIRA DA SILVA - ME 53730982000133
DROGARIA CENTRAL DE GUARARAPES LTDA ME 5 3 7 4 0 1 8 9 0 0 0 11 5
DROGARIA SABINO LTDA-ME 5 3 7 5 11 8 6 0 0 0 1 8 7
DROGARIA CECAP LTDA 53762696000150
DROGARIA PACCO LTDA ME 5 3 7 6 8 4 8 7 0 0 0 11 3
TOMAZ DE AQUINO & LEITE LTDA EPP 5 3 7 8 4 7 8 1 0 0 0 11 9
CACHUCHO & CACHUCHO LTDA - EPP 53813267000164
NOVA ESTORIL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA-ME 53837613000144
OSVALDO PRAXEDES DA SILVA 53840658000178
ELIEZER XAVIER DE BARROS - ME 5 3 8 4 9 6 8 3 0 0 0 11 2
DROGARIA TRIUNFO SAO JOSE LTDA ME 53859096000104
DROGARIA E PERFUMARIA DO DISTRITAL LTDA-ME 53862959000100
DROGARIA JAGUARE LTDA ME 53875993000101
CAETANO & SCHINETZ LTDA EPP 53877171000160
BOTICA PVA - FARMACIA E DROGARIA LTDA 53877577000142
EDSON TSUGUIUQUI YANO-EPP 53879193000169
DROGARIA DROGAPLIS LTDA - ME 53889242000144
DROGARIA SARMENTO & SARMENTO LTDA - ME 53952404000141
HIDEO MATSUDA & CIA LTDA - ME 53965265000190
FARMÁCIA SATÉLITE LTDA-EPP 5 3 9 6 8 3 2 7 0 0 0 11 8
MOACYR FREGONESI BARBOSA & CIA LTDA 53972014000133
DROGARIA CENTRAL DA MISSIONARIA LTDA - ME 5 3 9 7 4 6 8 9 0 0 0 111
COSTA & LIMA AGUAI LTDA ME 54030630000138
DROGARIA DROGA SOCORRO LTDA 54048962000140
DROGAFAC SAUDE LTDA - ME 54085808000148
A A C-COMERCIO DE DROGAS LTDA. 54089859000148
DROGÁRIA SANTO ANTONIO DE MONGAGUA LTDA 54105895000158
CASTRO JUNIOR E CIA LTDA 54120324000192
ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DE CAMPINAS E REGIAO 54150743000177
ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DE CAMPINAS E REGIAO 54150743000258
JOAO CASSIANO DA SILVEIRA PONTALINDA - ME 54190640000130
DROGARIA RODRIGUES LTDA 54192398000134
DROGARIA E PERFUMARIA NOROESTE DE ANDRADINA LTDA ME 54193354000129
DROGARIA SAMVAL LTDA. EPP 54196951000107
DROGARIA MODERNA DE BATATAIS LTDA"ME" 54215009000149
DROGARIA SANTA CRUZ DE TATUI LTDA - ME 54216098000148
ARGENTINI & TONIETTI LTDA - EPP 54226329000102
DROGARIA ANDRE ANDRADE LTDA ME 54242987000180
FARMACIA FRUTAL LTDA 54258488000180
REGIFARMA H S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 54262290000170
DROGA MARIS LTDA 54265954000155
FARMACIA REAL ITARARÉ LTDA 54266317000101
SERGIO GOMES PEREIRA TANABI 54287693000174
DROGARIA MERIDIANO LTDA. 54291513000128
DROGARIA MIRANTE DO VALE LTDA - EPP 54326301000139
FARMACIA SANTA BARBARA AVENIDA SAUDADES LTDA - EPP 54371802000137
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647000127
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647000399
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647000550
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647001018
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647001360
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647001956
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647002090
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647002251
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647002847
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647003223
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647003304
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647004033
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 5 4 3 7 5 6 4 7 0 0 4 11 4
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647004203
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647004890
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647004971
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005005
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005196
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005277
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005358
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005439
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DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005781
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005862
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647005943
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006087
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006168
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006249
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006320
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006400
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647006753
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647006834
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647006915
DROGAL FARMACÊUTICA LTDA 54375647007059
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007130
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007210
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007300
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007482
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007563
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007644
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007725
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007806
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647007997
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008020
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008101
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008292
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008373
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008454
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008535
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008616
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008705
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008888
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647008969
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009000
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009183
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009264
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009345
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009426
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009507
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009698
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009779
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009850
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647009930
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010009
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010190
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010270
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010351
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010432
DROGAL FARMACEUTICA LTDA 54375647010602
DURVALINA M C BARRERO ME 54381694000183
DROGAVENIDA LTDA 54395777000121
CREMONESI & RODRIGUES LTDA EPP 54426937000152
FARMACIA ESPERANCA DE MAIRIPORA LTDA - ME 54434832000145
FARMACIA GRAN - FARMA FORMULAS BARAO LTDA. - EPP 54465992000151
DROGARIA SAO VICENTE CAMPINAS LTDA 54493523000146
DROGA BORDINO & BORDINO LTDA 54499173000125
DROGARIA ITAMONTE LTDA 54518220000130
MARCOS AUGUSTO OCTAVIANO & CIA LTDA ME 54520796000132
DROGARIA DO ZEZINHO DE ITATIBA LTDA 54521653000145
DROGAMARCOS COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 54524673000170
VALDIR L. TOLEDO & CIA. LTDA - EPP. 5 4 5 4 6 4 11 0 0 0 1 0 6
DROGARIA TORRINHA LTDA EPP 54549175000181
NATALI & SANTANA LTDA ME 54588744000106
DROGARIA SILVAFARMA LTDA ME 54599766000163
CAVALCANTE DE SOUZA & OLIVEIRA LTDA. ME 5 4 6 11 2 1 5 0 0 0 1 7 8
V.H MONTI & CIA LTDA ME 54614698000164
LUCIA HELENA PIRONDI COVIELLO-DROGARIA-ME 5 4 6 3 0 6 11 0 0 0 1 4 2
HERIVELTO JOAO CARDOSO ME 54643739000140
FARMACIA CECI DE DIVINOLANDIA LTDA ME 5 4 6 5 2 0 11 0 0 0 1 8 5
OSWALDO CORONA & CIA. LTDA - EPP. 54663570000190
JOAO MODOLO & CIA LTDA 54731658000100
PERES & ARROYO LTDA EPP 54735402000163
SA & SA LTDA - EPP 54754734000195
DROGARIA SAO JORGE DE BATATAIS LTDA 54780093000143
DROGARIA SAO JOAO DE PIRAPOZINHO LTDA ME 54797436000182
JOSE VITOR PEREIRA & CIA LTDA - ME 54798814000142
DROGARIA PORTAL D'OESTE LTDA - ME 54801972000104
FREDI & SILVA LTDA - EPP 5 4 8 11 9 5 5 0 0 0 1 5 8
NERIVALDO APARECIDO DE CASTRO ME 54826995000173
ROQUE DE MATTIA & CIA LTDA - EPP 5 4 8 4 3 9 4 1 0 0 0 11 6
CILEAN DROGARIAS LTDA 54850649000120
GONÇALVES & GONÇALVES FRANCA LTDA - EPP 5 4 9 0 4 2 1 4 0 0 0 111
ÁLVARO ALVES FILHO 54908223000180
ELZARIO CASARINI & CIA LTDA EPP 5 4 9 1 5 0 3 8 0 0 0 11 3
BARRIONOVO & BARRIONOVO LTDA. - ME 5 4 9 3 1 0 5 0 0 0 0 111
MIRANDA & MIRANDA PARAIBUNA LTDA ME 54966809000100
BIRIGUI PHARMANOVA LTDA 54975487000157
PAULO EDUARDO GERALDI & CIA LTDA 54982608000198
JOSE LUIZ DIONISIO - EPP 54983390000196
DROGARIA BOA VISTA MEDICAMENTOS LTDA 5 5 0 0 4 5 7 6 0 0 0 11 9
DROGARIA SILMAR LTDA ME 55012710000123

DROGARIA SANTA ROSA DE MATAO LTDA - ME 55022420000160
ANTONIO APARECIDO MORETTI & CIA LTDA 5 5 0 2 8 0 0 5 0 0 0 11 4
FARMACIA FLORIDA DE POMPEIA LTDA EPP 55063937000106
DROGARIA BOM PREÇO DE POMPEIA LTDA - EPP 55063978000194
DROGARIA 15 PONTAL LTDA - EPP 55109920000134
DROGACENTRO DE TAQUARITINGA LTDA - ME 5 5 11 8 9 5 4 0 0 0 1 9 5
DAVIMED TABOAO DROGARIA LTDA 5 5 11 9 7 6 2 0 0 0 1 0 1
UBIRAJARA BRASIL DA SILVA & CIA LTDA 55120331000157
DROGARIA VERSALHES LTDA-ME 55130181000162
FARMACIA FLUMAMB LTDA 5 5 1 3 2 2 11 0 0 0 1 7 0
REINALDO JOSE CANOVA - EPP 55180491000191
PORTOFARMA DROGARIA E MANIPULACÃO DE FORMULAS LTDA EPP 55186654000143
DEZOTTI & CIA. LTDA.- ME 55188874000106
MARCIO ARROYO ME 55192207000105
L BERETTA & CIA LTDA ME 55223572000121
VALDECIR AVELHANEDA RODRIGUES ME 5 5 2 2 8 8 8 6 0 0 0 11 7
JOSE CARLOS CARBONI - EPP 5 5 2 3 9 1 3 1 0 0 0 11 8
DROGARIA CLEMAR LTDA 55239917000135
FAVERO & ANTONINI LTDA 55246847000142
FISCHER FILHO & CIA LTDA - EPP 55247852000170
NILTON GIOVANI GARDIN & CIA LTDA - ME 55248561000104
MAZIERO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA ME 55249650000167
DROGARIA DROGAVITA ITAPETININGA LTDA-ME 55266308000175
ZAPPONE & CALEGAO LTDA ME 5 5 2 8 3 2 1 2 0 0 0 11 5
MIGUEL MINGIREANOV - EPP 55284053000173
YOSHIO NAKATA & CIA LTDA - EPP 55288708000181
DROGARIA SAO GERALDO LTDA 55299135000191
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA BALSAMO LTDA ME 5 5 2 9 9 5 3 1 0 0 0 11 9
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000151
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000232
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000402
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000585
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000666
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000747
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000828
FARMACIA DO CHICO LTDA 55303804000909
DROGARIA SÃO LUCAS DE S. J. CAMPOS LTDA 55304471000185
BONFIM & CIA LTDA EPP 55323943000147
DROGARIA EROISE LTDA ME 55324966000176
FARMA REIS LTDA 5 5 3 2 7 4 0 7 0 0 0 11 0
FARMACIA BOIN LTDA - EPP 55338230000157
FARMACIA SOROCABANA LTDA. E.P. P - ME 55340327000102
EDER TAVARES DE MELLO DROGARIA - ME 55371363000125
FARMÁCIA ROVIGO LTDA 5 5 3 9 5 4 0 4 0 0 0 11 3
FARMAMED DROGARIA LTDA 55450456000145
FARMAMED DROGARIA LTDA 55450456000498
FARMAMED DROGARIA LTDA 55450456000579
FARMAMED DROGARIA LTDA 5 5 4 5 0 4 5 6 0 0 0 8 11
DROGARIA FARMA NOSSA CAPAO BONITO LTDA - EPP 55450472000138
DROGARIA BOM PASTOR DE ITAPETININGA LTDA 55451074000136
DROGARIA MANDALA LTDA - ME 55456024000141
DROGARIA VIA NORTE LTDA ME 5 5 4 5 6 6 9 3 0 0 0 11 3
ALCIR PETEK ME 55460299000159
LIGIA MARIA DA SILVA 55487201000157
DROGARIA PARAISO DE PACAEMBU LTDA - EPP 55497176000192
CARVALHO & QUESADA LTDA 55523658000170
DROGA LEAO CENTRO LTDA 55534630000138
VENCESLAU FARMA LTDA - EPP 55557060000100
DROGARIA POPULAR DE AGUDOS LTDA - EPP 5 5 6 0 0 5 2 2 0 0 0 11 6
DROGARIA RORAIMA LTDA ME 55642508000185
DROGARIA SAGRADO CORACAO DE RANCHARIA LTDA - EPP 55683593000120
COMELLI & COMELLI LTDA ME 55714950000170
FARMA SAMPA LTDA - EPP 55721633000180
IVONETE ZACARONE CARLOS TERCEIRO ME 55733059000180
CAPATO & PULZ LTDA ME 55783484000184
PAVAN & SILVA LTDA - ME 55792089000168
BOTICA OFICINAL LTDA 55836928000100
DROGA-SERV LTDA - EPP 55845358000107
DROGA NIPPON ATIBAIA LTDA ME 55856108000172
CAMAROTO & SPERANDIO LTDA EPP 5 5 8 6 11 9 9 0 0 0 1 3 4
DROGARIA SANTA RITA DE OLIMPIA LTDA ME 55862551000156
DROGARIA HEXA FARMA LTDA - ME 55872790000197
DROGA IRAJA DROGARIA LTDA ME 55901839000192
SILVANA MARIA BRANDAO EID - EPP 55909485000122
FARMACIA FARMALAS LTDA - EPP 55931836000100
JOAMYR ROBERTO SEVERINO ME 55933527000160
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358000130
DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 55992358000210
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358000300
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358000644
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358000725
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358000997
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001020
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001292
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001373
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001454
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001616
DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 55992358001705
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001888
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DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358001969
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358002000
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358002507
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358002779
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358003406
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358003740
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358003902
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358004399
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358004470
DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 55992358004550
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358004631
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358004712
DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 55992358004801
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358004984
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358005018
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA 55992358005107
DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA. 55992358005360
JOSE TADEU POZELLA & CIA LTDA-ME 5 5 9 9 2 7 2 1 0 0 0 11 7
DROGARIA IMPERIAL DE MARILIA LTDA. - EPP 55995757000154
DROGARIA SAO VICENTE CATANDUVA LTDA - ME 56063829000198
IVONE ANTONIA DOS SANTOS ME 56068992000143
J. A. FERREIRA COSTA & CIA LTDA-ME 5 6 1 2 2 11 2 0 0 0 1 7 0
DROGARIA FRANZ LTDA-ME 56127137000166
FARMÁCIA BRESCIANI LTDA ME 56148687000161
IRAPUA DROGAS LTDA 56165186000193
DROGASERV DE ITUVERAVA LTDA ME 56191612000163
DROGARIA VALQUIRIA SOROCABA LTDA 56220429000149
GILBERTO CHEREGATI ME 56230006000100
GIOLO & NUNES LTDA - ME 56308745000177
DROGARIA AREAO LTDA EPP 56332208000162
DROGARIA RINOPOLIS LTDA ME 56349459000150
OLIVEIRA & BARALDI LTDA ME 56350085000192
DROGANOVA RIO CLARO LTDA - EPP 56379282000134
DROGARIA FLORA RICA LTDA ME 56419138000184
DROGARIA AJAPI LTDA. ME. 56427313000185
PADUA & TOLEDO LTDA-ME 56432859000124
PADUA, TOLEDO & CIA. LTDA. - ME 56432859000396
VALDIR CORREIA & CORREIA LTDA - EPP 56487135000188
DROGARIA RIOPEDRENSE LTDA - EPP 56564610000172
MARIO ISHIKAWA-ME 56584790000154
ROSANA LUCIA PEREIRA DA SILVA - EPP 56586332000154
DROGARIA SARA DE FRANCA LTDA ME 56635972000107
MAZZONI & PORCEL LTDA 5 6 6 3 7 6 7 1 0 0 0 11 2
GONCALVES & VIEIRA DROGARIA LTDA. - ME 56643489000174
BASTOS & CIA LTDA - EPP 56785256000106
DROGARIA SANTA MARIA DA SERRA LTDA 5 6 7 9 3 9 1 2 0 0 0 11 2
JAIR DEROIDE-ME 56799380000120
CARLOS ANTONIO DA SILVA DROGARIA - EPP 56799828000106
PEDRO LUIZ RENOFIO JUNIOR & CIA LTDA-EPP 56809452000173
CELIO SANSON & CIA LTDA.ME 56812290000122
F. B. ROSSI & CIA LTDA - ME 56814189000100
JOSE AILTON BEZERRA DA SILVA ME 56877533000100
BOLIS & MAESTRELLO LTDA EPP 5 6 9 2 6 2 9 8 0 0 0 11 0
M. D. RODRIGUES PALHARES & CIA LTDA 5 6 9 2 6 3 2 2 0 0 0 11 0
FARMACIA FARMALANGE LTDA 56932643000128
FARMACIA FARMALANGE LTDA 56932643000209
J. F. BALBÃO & CIA LTDA. - ME 56957772000170
DARCI MITSUO INOUE & CIA LTDA ME 56964620000103
SILVIA ALBREGARD ME 5 7 0 1 9 3 8 2 0 0 0 11 2
DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA DE ITABERA LTDA - EPP 57073066000129
DIORLES E DIOGO FARIA LTDA - EPP 57146326000149
DROGARIA MILE LTDA ME 57175226000140
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA ITATINGA LTDA - EPP 5 7 2 4 6 9 3 6 0 0 0 11 4
DROGARIA SANTOFARMA LTDA - ME 57249823000172
LEOECIO ALEXANDRE DELBONI ME 57258592000163
OURO VERDE FARMACEUTICA LTDA 5 7 2 9 7 4 5 9 0 0 0 11 6
OURO VERDE FARMACEUTICA LTDA 57297459000205
SÁ E SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 57401861000107
CARVALHO & DIAS LTDA EPP 57478745000188
FARMACIA SCOTTI E PADUA LTDA - ME 57493991000109
DROGARIA ZAMPOL LTDA. - EPP 57494437000146
FARMACIA ATLANTICA DE SANTO ANDRE LTDA-ME 57499352000150
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000178
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000259
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000330
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000500
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000682
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426000763
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001069
COOPERATIVA DE CONSUMO 5 7 5 0 8 4 2 6 0 0 11 4 0
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001220
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001301
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001573
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001654
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426001905
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002030
COOPERATIVA DE CONSUMO 5 7 5 0 8 4 2 6 0 0 2 111
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002200
COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002383

COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002464
COOP-COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002545
COOP-COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002626
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002707
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002898
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426002979
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426003274
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426003436
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426003517
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426003606
COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO 57508426003789
FARMACIA NAZARE LTDA - EPP 57509705000156
FARMAHOPE LTDA - EPP 57513558000198
DROGARIA VIVALDO LTDA. - EPP 5 7 5 1 9 8 2 9 0 0 0 11 2
FARMACIA S. J. DE MIRASSOL LTDA ME 57568156000190
A. MALTAROLLO LTDA-ME 57587701000196
DROGARIA GALILEIA LTDA ME 57596306000170
DROGARIA MARINGA LTDA - EPP 5 7 6 0 0 1 4 0 0 0 0 11 8
SAGIONETI & SAGIONETI LTDA ME 5 7 6 0 11 5 5 0 0 0 1 0 9
MARAN & MAESTRO LTDA - EPP 57619256000107
ADELINO PINHEIRO DE AGUIAR & CIA LTDA - EPP 5 7 6 2 2 2 9 2 0 0 0 111
C. A. CRISTO & CIA LTDA EPP 57634396000146
SANDRA MARIA DE SOUZA RODRIGUES ME 5 7 6 3 9 7 9 1 0 0 0 111
JACY ZAMBELLI 57670176000178
WALDENOR R DA SILVA ME 57676025000127
DIALAMAN & POLEZI LTDA ME 57677999000125
ANDRE DE CAMARGO - ME 57694234000101
DROGA SAUDE DE MACATUBA LTDA EPP 57695496000182
CARLA MARIA MORAIS FRANCO - EPP. 57767626000145
M. R. DOURADO - ME 5 7 7 8 2 3 6 9 0 0 0 11 0
DROGARIA DO POVO ITUVERAVA LTDA ME 57795940000131
FERNANDO ANTONIO ROSSI - ME 5 7 8 0 1 6 7 2 0 0 0 11 3
LILLI & LILLI LTDA. EPP 57819708000196
ROSICLEIR APARECIDA LIAL MATUOKA-ME 57833600000158
ROSICLEIR APARECIDA LIAL MATUOKA-ME 57833600000239
DROGARIA FARMALEX LTDA - ME 57841298000180
DROGARIA SUCESSO DE ADAMANTINA LTDA EPP 57868721000135
SERGIO JOSE SENEDA - EPP 57869927000180
DALLAQUA CARDOSO & CIA LTDA - ME 57871568000103
DROGARIA MONTE MOR LTDA ME 57882193000179
VITAL FARMA ITAPEVA LTDA. 57897464000160
CLAUDINEI SABINO ME 5 7 9 0 7 7 3 5 0 0 0 11 0
DEOCACYR DE OLIVEIRA E SILVA NETO & CIA LTDA 57924755000108
ZARA & BATISTA LTDA-EPP 57935975000129
VALERIO JOSE REYER & CIA LTDA - ME 57978066000178
DROGARIA RIO BRANCO DE JUNDIAI LTDA 58021841000165
DROGARIA N0VA GERTY LTDA 58028838000173
BERTELI & CAMACHO LTDA 58055716000176
FARMA CIMCO LTDA 58065830000187
CELESTINO & SOUZA LTDA 58086190000191
IDETE APARECIDA CEZARINO - DROGARIA LTDA. - EPP 58154055000136
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413000159
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413000310
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413000400
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413000744
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413000906
DROGAN DROGARIAS LTDA 5 8 1 9 5 4 1 3 0 0 11 2 0
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001201
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001392
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001473
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001554
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001716
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001805
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413001988
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002100
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002283
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002364
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002445
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002526
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002607
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002798
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002879
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413002950
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003093
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003174
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003255
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003336
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003417
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003506
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003689
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003840
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413003921
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413004065
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413004146
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413004227
DROGAN DROGARIAS LTDA 58195413004499
DROGARIA SANTA MARIA DE BAURU LTDA ME 58271222000129
SCARPA & CAMARA LTDA ME 58272618000190
MAURO D.L. BELLI & CIA LTDA 58273046000164
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DROGARIA ARANTES LTDA ME 58274275000101
DROGARIA UNIÃO DE ARARAQUARA LTDA-ME 5 8 2 9 1 7 1 7 0 0 0 11 0
JORGE LUIZ CERINO & CIA LTDA - EPP 58367491000193
PEDRO ROBERTO TITATO ME 5 8 4 3 11 6 4 0 0 0 1 5 3
TELMA BIAGIO DROGARIA LTDA ME 58438136000168
DROGARIA DO TURQUINHO LTDA 58472077000144
LUIS MARCELO PRESOTTO CANTARIN 58513433000120
FARMACIA FARMANOVE DE MARILIA LTDA 58515081000142
DROGARIA ANCHIETA DE CAMPINAS LTDA-ME 58597774000121
JOAO MANTOVANI DROGARIA ME 58620188000150
MARCOS ANTONIO RAZEIRA ME 58646449000101
DROGARIA PREVIDENTE LTDA ME 58652769000174
DROGARIA IGUATEMY DE ARARAQUARA LTDA ME 58662628000132
WILSON ANTONIO DA SILVA FRANCA ME 58692278000157
MEDEIROS & DONATONI LTDA-ME 58694365000143
ELIANA DE A P TUDISCO & CIA LTDA-ME 58698515000197
HERVAL POZZETTI DIAS JUNIOR ME 58707910000199
DROGADELIA DROGARIA LTDA ME 58717109000124
ANTONIO LAERCIO MAZO & CIA LTDA 58750720000154
DROGARIA DAVID LTDA-ME 58758194000179
DROGARIA DAMILI LTDA EPP 58768557000157
VALTER LUIZ RACANELLI SJ RIO PRETO ME 58775677000181
OSWALDO JOSE ALVES PINTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 58776329000129
SPAZZIO BELEZA E COSMETICOS LTDA.EPP 58783036000179
DROGA ROMA ATIBAIA LTDA EPP 58829862000101
FARMA FALL LTDA ME 58834409000193
BIOFARMA NATURAL LTDA 58844952000171
DROGARIA NOVA BARAO DE MAUA LTDA 58852971000140
DROGARIA JK DE MARILIA LTDA - ME 58878356000102
DROGARIA ALVORADA DE MARILIA LTDA ME 58934225000103
EDIVAL ANTONIO PETINATTI ME 58940065000105
MENDONCA & MURIANA DROGARIA LTDA - ME 58954769000129
GR VERTUAN & CIA LTDA ME 5 8 9 5 8 9 2 7 0 0 0 11 9
DROGARIA ANA SE LTDA ME 58966839000169
CARLOS HENRIQUE BALDIN ME 5 9 0 8 0 0 4 4 0 0 0 111
FARMACENTRO BAURU LTDA 59146514000100
FARMACENTRO BAURU LTDA 59146514000364
FARMACENTRO BAURU LTDA 59146514000526
FARMACENTRO BAURU LTDA 59146514000607
BENEDITO SEBASTIÃO ALEXANDRE DROGARIA - EPP 59187658000105
FARMÁCIA MAIRINQUE LTDA 59193730000107
FARMACIA MAIRINQUE LTDA. - EPP 59193730000360
DROGARIA POPULAR DE BATATAIS LTDA ME 59205716000178
NIVALDO GOMES BAURU - ME 59207662000180
IRMAOS MARCON & CIA LTDA - EPP 59296921000196
DROGARIA LUZITANA LTDA ME 59297796000139
ANTONIO D'MOMESSO & CIA LTDA - ME 59320630000196
MARTINS & ESCADA LTDA-ME 59358622000139
FARMACIA BESSI LTDA ME 59375006000196
DROGARIA SAO BENTO DE ASSIS LTDA - EPP 59405514000170
WALCHECK & SILVA LTDA - ME 59412809000173
YVONE RODRIGUES GRANDO - EPP 59544718000191
DROGARIA NEIMASIL LTDA - ME 59558528000123
FARMACIA RODRIGUES LTDA-ME 59597252000192
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA. 59603977000146
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA. 59603977000227
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA 59603977000308
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977000499
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA. 59603977000731
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA. 59603977000812
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA 59603977000901
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO LTDA 59603977001207
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 59603977001380
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977001460
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977001541
FARMACIA NOSSA SENHORA DO RASARIO LTDA 59603977001622
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977001703
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977001894
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA 59603977001975
J. M. DE MOURA BALBÃO & CIA LTDA. - ME 59630749000165
ESPINHOSA & TALHETI LTDA ME 59636761000187
TERAPICA FARMACIA COM MANIPULAÇÃO LTDA - EPP 59676106000152
DROGARIA SAUDE RIO PRETO LTDA 59690123000144
MILHARESI MOREIRA & CIA LTDA ME 59695676000190
LUZIA DE OLIVEIRA ALMEIDA BRAGANÇA PAULISTA 5 9 7 3 11 0 9 0 0 0 1 4 1
DROGARIA MONICA ELEN LTDA ME 59751842000128
DROGARIA JANEIRO LTDA - ME 59772376000167
AFONSO JOSE AVALLONE 59789925000106
DROGARIA DROGA LUZ SANTA GERTRUDES LTDA EPP 59801944000100
NANCI LUIZ BERTOLOTO & CIA LTDA - ME 59845487000156
FARMACIA E PERFUMARIA BOM CLIMA LTDA 59858498000170
DROGARIA E PERFUMARIA MATSUBARA LTDA EPP 59863746000171
LUIZ ANTONIO R. DE CAMARGO & CIA LTDA EPP 59874446000198
DROGARIA CORACAO DE JESUS SUMARE LTDA - ME 59876185000145
DROGARIA IMPÉRIO LTDA. 59921098000162
SOCIEDADE FARMACEUTICA RIO PRETO LTDA 59976571000109
FLORIANO & CIA.LTDA. 59980409000164
FARMACIA MODELO RIO PRETO LTDA ME 59981928000147
MARCO AURELIO FERNANDES & CIA LTDA-ME 6 0 0 0 7 0 7 7 0 0 0 11 5

PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA DUSSO ME 60020732000175
OTAVIO LUIZ BOSCHI ME 60059680000140
SONIA MARIA BUZETTI GUTIERREZ EPP 60074366000137
MARCELO CONTI -EPP 60104718000150
CARLOS ROBERTO NOMOTO ME 60137684000108
IBIRACI BRASIL DA SILVA ME 60145596000140
ROSEMARY OGEDA CREPALDI - ME 60158284000170
A. GUIDI & CIA LTDA EPP 6 0 1 6 11 4 8 0 0 0 1 3 0
CARABOLANTE CARABOLANTE & CIA LTDA ME 60174299000122
DROGARIA SIDARTA LTDA EPP 60176880000183
DROGARIA MEM DE SA DE MARILIA LTDA ME 60228657000132
DE LAZARI - DROGARIA LTDA 60232956000140
FARMA SANTANA LTDA EPP 60335767000101
DROGARIA YARA DE MARILIA LTDA ME 60364312000106
DROGANOSSA DE RANCHARIA LTDA-ME 60399672000143
FARMACIA CENTRAL DE GUARULHOS LTDA - EPP 60414703000198
DROGARIA FARMAVIDA IRAPURU LTDA - ME 60418001000182
DROGARIA PROMECA LTDA - EPP 60443926000183
DROGARIA ALMEIDA & VIALTA LTDA ME 6 0 4 5 11 8 4 0 0 0 1 3 8
DROGARIA JARINU LTDA EPP 60481843000189
DROGARIA PERUIBE LTDA 60495421000162
DROGARIA EMPRESARIAL LTDA 6 0 5 5 2 3 8 7 0 0 0 11 0
DROGARIA NIPO BRASIL DE ITAQUERA LTDA 60562188000193
HENRIQUE & SPILARI LTDA - EPP 6 0 5 6 6 1 3 0 0 0 0 11 8
CASSINI & CASSINI LTDA ME 60666443000148
DROGARIA LUPO ATIBAIA LTDA ME 60679651000181
R S GOMES & CIA LTDA-ME 60683752000126
FARMACIA LUVIZOTTO & TAKATA LTDA EPP 6 0 6 8 4 7 0 1 0 0 0 11 9
RUANO & CIA LTDA - ME 6 0 6 9 3 9 8 3 0 0 0 11 0
HIPERPHARMACIA DROGARIAS LTDA - EPP 60773009000167
FARMÁCIA E DROGARIA KYIOTO LTDA 60821063000130
FARMACIA SHALOM DE BEBEDOURO LTDA - ME 60827029000173
JULIANO MAURICIO ZILI & CIA LTDA-ME 60855715000158
EDVALDO ROSSETO 60859840000136
CARLINE & BUENO ARACATUBA LTDA ME 60961695000108
ASSUNCAO & DUSSO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 60964954000146
DROGARIA PRATA II LTDA EPP 6 0 9 7 8 3 0 1 0 0 0 11 6
DROGARIA E PERFUMARIA STOCCOE MACEDO LTDA ME 61033593000187
G & G INDIANA LTDA ME 61092490000198
DROGARIA REFARMA LTDA ME 6 111 4 0 1 3 0 0 0 1 8 6
JURACI APARECIDO PRETTI 6 111 7 6 2 8 0 0 0 1 6 6
AMADOR S. MISTIERI JUNIOR -ME 6 11 2 0 9 7 8 0 0 0 1 8 1
FARMACIA ARRUDACRUZ LTDA ME 6 11 3 1 4 9 6 0 0 0 1 2 7
DROGARIA SANTA FILOMENA LTDA 6 11 6 7 3 3 4 0 0 0 1 4 9
ANTONIALLE & ANTONIALLE ME 6 11 7 3 1 4 2 0 0 0 1 4 5
DROGARIA BELLANTE LTDA ME 61220737000104
N YOSHIZUMI & CIA LTDA ME 61231858000151
FERREIRA, DROPPA & CIA LTDA - EPP 61263950000101
SAMUEL ALVES PACAEMBU ME 61275939000153
DROGARIA E PERFUMARIA CISNE LTDA - EPP. 61279964000105
FARMACIA MORAIS LTDA 61293296000170
DROGARIA SAO MIGUEL LTDA-ME 61349700000180
PAULO ELIAS AFONSO & CIA LTDA ME 61398087000191
DROGARIA MORAUKY LTDA 61512224000177
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000180
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000261
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000342
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000423
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000504
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000695
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259000776
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000857
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259000938
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001071
DROGARIA ONOFRE LTDA. 6 1 5 4 9 2 5 9 0 0 11 5 2
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001233
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001314
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001403
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001586
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001667
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001748
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001829
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259001900
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259002124
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259002205
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259002396
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259002558
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259002639
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259002710
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259002809
DROGARIA ONOFRE LTDA. 61549259002981
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003015
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003104
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003287
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003449
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003600
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003791
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003872
DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259003953
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DROGARIA ONOFRE LTDA 61549259004097
DROGA LUZ DE CAMPINAS COM DE PROD FARMACEUTICOS LTDA EPP 61560686000160
DROGASIL S.A. 61585865000151
DROGASIL S.A. 61585865000666
DROGASIL S.A. 61585865000828
DROGASIL S.A. 61585865001042
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 0 11 2 3
DROGASIL S.A. 61585865001638
DROGASIL S.A. 61585865001719
DROGASIL S.A. 61585865001980
DROGASIL S.A. 61585865002014
DROGASIL S.A. 61585865002529
DROGASIL S.A. 61585865002790
DROGASIL S.A. 61585865002871
DROGASIL S.A. 61585865002952
DROGASIL S.A. 61585865003096
DROGASIL S.A. 61585865003177
DROGASIL S.A. 61585865003258
DROGASIL S.A. 61585865003339
DROGASIL S.A. 61585865003410
DROGASIL S.A. 61585865003762
DROGASIL S.A. 61585865003924
DROGASIL S.A. 61585865004149
DROGASIL S.A. 61585865004220
DROGASIL S.A. 61585865004300
DROGASIL S.A. 61585865004572
DROGASIL S.A. 61585865004653
DROGASIL S.A. 61585865004734
DROGASIL S.A. 61585865004815
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 0 5 11 0
DROGASIL S.A. 61585865005382
DROGASIL S.A. 61585865005463
DROGASIL S.A. 61585865005544
DROGASIL S.A. 61585865005706
DROGASIL S.A. 61585865005897
DROGASIL S.A. 61585865005978
DROGASIL S.A. 61585865006001
DROGASIL S.A. 61585865006192
DROGASIL S.A. 61585865007245
DROGASIL S.A. 61585865007326
DROGASIL S.A. 61585865007407
DROGASIL S.A. 61585865007679
DROGASIL S.A. 61585865007750
DROGASIL S.A. 61585865008055
DROGASIL S.A. 61585865008136
DROGASIL S.A. 61585865009027
DROGASIL S.A. 61585865009370
DROGASIL S.A. 61585865009965
DROGASIL S.A. 61585865010033
DROGASIL S.A. 61585865010203
DROGASIL S.A. 61585865010700
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 111 9 6
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 11 3 5 8
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 11 4 3 9
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 11 5 1 0
DROGASIL S.A. 61585865012400
DROGASIL S.A. 61585865012591
DROGASIL S.A. 61585865013210
DROGASIL S.A. 61585865013300
DROGASIL S.A. 61585865013806
DROGASIL S.A. 61585865014292
DROGASIL S.A. 61585865014373
DROGASIL S.A. 61585865014535
DROGASIL S.A. 61585865014616
DROGASIL S.A. 61585865014705
DROGASIL S.A. 61585865014888
DROGASIL S.A. 61585865015183
DROGASIL S.A. 61585865015345
DROGASIL S.A. 61585865015698
DROGASIL S.A. 61585865015850
DROGASIL S.A. 61585865015930
DROGASIL S.A. 61585865016074
DROGASIL S.A. 61585865016155
DROGASIL S.A. 61585865016236
DROGASIL S.A. 61585865016317
DROGASIL S.A. 61585865016406
DROGASIL S.A. 61585865016821
DROGASIL S.A. 61585865016902
DROGASIL S.A. 61585865017046
DROGASIL S.A. 61585865017127
DROGASIL S.A 61585865017208
DROGASIL S.A. 61585865017399
DROGASIL S.A. 61585865017470
DROGASIL S.A. 61585865017631
DROGASIL S.A. 61585865017801
DROGASIL S.A. 61585865017984
DROGASIL S.A. 61585865018018
DROGASIL S.A. 61585865018360
DROGASIL S.A. 61585865018441

DROGASIL S.A. 61585865018522
DROGASIL S.A. 61585865018603
DROGASIL S.A. 61585865018794
DROGASIL S.A. 61585865018875
DROGASIL S.A. 61585865019090
DROGASIL S.A. 61585865019170
DROGASIL S.A. 61585865019251
DROGASIL S.A. 61585865019332
DROGASIL S.A. 61585865019413
DROGASIL S.A. 61585865019502
DROGASIL S.A. 61585865019766
DROGASIL S.A. 61585865019847
DROGASIL S.A. 61585865019928
DROGASIL S.A. 61585865020004
DROGASIL S.A. 61585865020187
DROGASIL S.A. 61585865020349
DROGASIL S.A. 61585865020420
DROGASIL S.A. 61585865020500
DROGASIL S.A. 61585865020691
DROGASIL S.A. 61585865020772
DROGASIL S.A. 61585865020853
DROGASIL S.A. 61585865020934
DROGASIL S.A. 61585865021078
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 2 11 5 9
DROGASIL S.A. 61585865021230
DROGASIL S.A. 61585865021310
DROGASIL S.A. 61585865021400
DROGASIL S.A. 61585865021582
DROGASIL S.A. 61585865021663
DROGASIL S.A. 61585865021744
DROGASIL S.A. 61585865021825
DROGASIL S.A. 61585865021906
DROGASIL S.A 61585865022040
DROGASIL S.A. 61585865022120
DROGASIL S.A. 61585865022201
DROGASIL S.A. 61585865022392
DROGASIL S.A. 61585865022473
DROGASIL S.A. 61585865022554
DROGASIL S.A. 61585865022635
DROGASIL S.A. 61585865022716
DROGASIL S.A. 61585865022805
DROGASIL S.A. 61585865022988
DROGASIL S.A. 6 1 5 8 5 8 6 5 0 2 3 0 11
DROGASIL S.A. 61585865023100
DROGASIL S.A. 61585865023283
DROGASIL S.A 61585865023364
DROGASIL S.A. 61585865023445
DROGASIL S.A. 61585865023526
DROGASIL S.A. 61585865023607
DROGASIL S.A. 61585865023798
DROGASIL S.A. 61585865023879
DROGASIL S.A. 61585865024093
DROGASIL S.A. 61585865024174
DROGASIL S.A. 61585865024255
DROGASIL S.A. 61585865024336
DROGASIL S.A. 61585865024417
DROGASIL S.A. 61585865024506
DROGASIL S.A. 61585865024689
DROGASIL S.A. 61585865024760
DROGASIL S.A. 61585865024840
DROGASIL S.A. 61585865024921
DROGASIL S.A. 61585865025065
DROGASIL S.A. 61585865025146
DROGASIL S.A. 61585865025227
DROGASIL S.A. 61585865025308
DROGASIL S.A. 61585865025499
DROGASIL S.A. 61585865025570
DROGASIL S.A. 61585865025650
DROGASIL S.A. 61585865025731
DROGASIL S.A. 61585865025812
DROGASIL S.A. 61585865025901
DROGASIL S.A. 61585865026037
DROGASIL S.A 61585865026207
DROGASIL S.A. 61585865026380
DROGASIL S.A 61585865026460
DROGASIL S.A. 61585865026541
DROGASIL S.A 61585865026622
DROGASIL S.A. 61585865026703
DROGASIL S.A 61585865026894
DROGASIL S.A 61585865026975
DROGASIL S.A. 61585865027009
DROGASIL S.A 61585865027190
DROGASIL S.A 61585865027270
DROGASIL S.A 61585865027351
DROGASIL S.A 61585865027432
DROGASIL S.A 61585865027513
DROGASIL S.A 61585865027602
DROGASIL S.A 61585865027785
DROGASIL S.A 61585865027866
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DROGASIL S.A 61585865027947
DROGASIL S.A 61585865028080
DROGASIL S.A 61585865028161
DROGASIL S.A 61585865028242
DROGASIL SA 61585865028323
DROGASIL SA 61585865028404
DROGASIL S/A 61585865028595
DROGASIL S/A 61585865028676
DROGASIL S A 61585865028838
DROGASIL S/A 61585865028919
DROGASIL SA 61585865029052
DROGASIL SA 61585865029133
DROGASIL S/A 61585865029214
DROGASIL S/A 61585865029303
DROGASIL S/A 61585865029486
DROGASIL SA 61585865029567
DROGASIL S/A 61585865029648
DROGASIL S/A 61585865029729
DROGASIL S/A 61585865029800
DROGASIL S/A 61585865029990
DROGASIL S/A 61585865030069
DROGASIL S/A 61585865030140
DROGASIL S/A 61585865030220
DROGASIL S/A 61585865030301
DROGASIL S/A 61585865030492
DROGASIL S/A 61585865030573
DROGASIL S/A 61585865030654
DROGASIL S/A 61585865030735
DROGASIL S/A 61585865030816
DROGASIL S/A 61585865030905
DROGASIL S/A 61585865031030
DROGASIL SA 6 1 5 8 5 8 6 5 0 3 1111
DROGASIL S/A 61585865031200
DROGASIL S/A 61585865031383
DROGASIL S/A 61585865031464
DROGASIL S/A 61585865031545
DROGASIL SA 61585865031626
DROGASIL SA 61585865031707
DROGASIL SA 61585865031898
DROGASIL SA 61585865031979
DROGASIL SA 61585865032002
DROGASIL SA 61585865032193
DROGASIL SA 61585865032274
DROGASIL SA 61585865032355
DROGASIL SA 61585865032436
DROGASIL S/A 61585865032606
DROGASIL S/A 61585865032789
DROGASIL S/A 61585865032860
DROGASIL S/A 61585865032940
DROGASIL S/A 61585865033084
DROGASIL S/A 61585865033165
DROGASIL S/A 61585865033327
DROGASIL S/A 61585865033408
DROGASIL S/A 61585865033599
DROGASIL S/A 61585865033670
DROGASIL S/A 61585865033750
DROGASIL S/A 61585865033831
DROGASIL S/A 61585865033912
DROGASIL S/A 61585865034137
DROGASIL S/A 61585865034218
DROGASIL S/A 61585865034307
DROGASIL S/A 61585865034480
DROGASIL S/A 61585865034641
DROGASIL S/A 61585865034722
DROGASIL SA 61585865034994
DROGASIL SA 61585865035028
DROGASIL SA 61585865035109
DROGASIL SA 61585865035290
DROGASIL SA 61585865035370
DROGASIL SA 61585865035451
DROGASIL SA 61585865035532
DROGASIL SA 61585865035613
DROGASIL SA 61585865035702
DROGASIL SA 61585865035885
DROGASIL SA 61585865035966
DROGASIL SA 61585865036008
DROGASIL SA 61585865036180
DROGASIL SA 61585865036342
DROGASIL SA 61585865036423
DROGASIL SA 61585865036504
DROGASIL SA 61585865036695
DROGASIL SA 61585865036776
DROGASIL SA 61585865036857
DROGASIL SA 61585865036938
DROGASIL SA 61585865037071
DROGASIL SA 61585865037152
DROGASIL SA 61585865037233
DROGASIL SA 61585865037586
DROGASIL SA 61585865037667

DROGASIL SA 61585865037748
DROGASIL SA 61585865037829
DROGASIL SA 61585865037900
DROGASIL SA 61585865038043
DROGASIL SA 61585865038124
DROGASIL SA 61585865038205
DROGASIL SA 61585865038477
DROGASIL SA 61585865038639
DROGASIL SA 61585865038710
DROGASIL SA 61585865039015
DROGASIL SA 61585865039104
DROGASIL SA 61585865039287
DROGASIL SA 61585865039449
DROGASIL SA 61585865039520
DROGASIL SA 61585865039600
DROGASIL SA 61585865039791
DROGASIL SA 61585865039953
DROGASIL SA 61585865040102
DROGASIL SA 61585865040293
DROGASIL SA 61585865040374
DROGASIL SA 61585865040455
DROGASIL SA 61585865040536
DROGASIL SA 61585865040617
DROGASIL SA 61585865040706
DROGASIL SA 61585865040889
DROGASIL SA 61585865041001
DROGASIL SA 6 1 5 8 5 8 6 5 0 4 11 8 4
DROGASIL SA 61585865041265
DROGASIL SA 61585865041346
RAIA DROGASIL S/A 61585865041427
RAIA DROGASIL S/A 61585865041508
DROGASIL SA 61585865041699
DROGASIL SA 61585865041770
DROGASIL SA 61585865041850
DROGASIL SA 61585865041931
DROGASIL SA 61585865042156
DROGASIL SA 61585865042237
DROGASIL SA 61585865042318
DROGASIL SA 61585865042407
DROGASIL SA 61585865042580
DROGASIL SA 61585865042660
DROGASIL SA 61585865042741
DROGASIL SA 61585865042822
DROGASIL SA 61585865042903
DROGASIL SA 61585865043047
DROGASIL SA 61585865043128
DROGASIL SA 61585865043209
DROGASIL SA 61585865043390
DROGASIL SA 61585865043470
DROGASIL SA 61585865043551
DROGASIL SA 61585865043632
DROGASIL SA 61585865043713
DROGASIL SA 61585865043802
DROGASIL SA 61585865043985
DROGASIL SA 61585865044019
DROGASIL SA 61585865044108
DROGASIL SA 61585865044280
DROGASIL SA 61585865044361
DROGASIL SA 61585865044523
RAIA DROGASIL S/A 61585865044604
DROGASIL SA 61585865044795
DROGASIL SA 61585865044876
DROGASIL SA 61585865044957
DROGASIL SA 61585865045090
DROGASIL SA 61585865045171
DROGASIL SA 61585865045333
DROGASIL SA 61585865045414
RAIA DROGASIL S/A 61585865045503
DROGASIL SA 61585865045767
DROGASIL SA 61585865045848
DROGASIL SA 61585865045929
RAIA DROGASIL S/A 61585865046062
DROGASIL SA 61585865046143
RAIA DROGASIL S/A 61585865046224
RAIA DROGASIL S/A 61585865046496
RAIA DROGASIL S/A 61585865046577
RAIA DROGASIL S/A 61585865046658
RAIA DROGASIL S/A 61585865046810
RAIA DROGASIL S/A 61585865046909
RAIA DROGASIL S/A 61585865047034
RAIA DROGASIL S/A 61585865047204
RAIA DROGASIL S/A 61585865047387
RAIA DROGASIL S/A 61585865047468
RAIA DROGASIL S/A 61585865047700
RAIA DROGASIL S/A 61585865047891
RAIA DROGASIL S/A 61585865048006
RAIA DROGASIL S/A 61585865048197
RAIA DROGASIL S/A 61585865048278
RAIA DROGASIL S/A 61585865048359



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RAIA DROGASIL S/A 61585865048430
RAIA DROGASIL S/A 61585865049169
RAIA DROGASIL S/A 61585865049240
RAIA DROGASIL S/A 61585865050337
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 5 2 11 9
RAIA DROGASIL S/A 61585865052895
RAIA DROGASIL S/A 61585865052976
RAIA DROGASIL S/A 61585865053514
RAIA DROGASIL S/A 61585865053603
RAIA DROGASIL S/A 61585865053786
RAIA DROGASIL S/A 61585865053948
RAIA DROGASIL S/A 61585865054081
RAIA DROGASIL S/A 61585865054243
RAIA DROGASIL S/A 61585865054596
RAIA DROGASIL S/A 61585865055134
RAIA DROGASIL S/A 61585865055568
RAIA DROGASIL S/A 61585865056106
RAIA DROGASIL S/A 61585865056459
RAIA DROGASIL S/A 61585865056530
RAIA DROGASIL S/A 61585865056700
RAIA DROGASIL S/A 61585865056882
RAIA DROGASIL S/A 61585865057854
RAIA DROGASIL S/A 61585865057935
RAIA DROGASIL S/A 61585865058583
RAIA DROGASIL S/A 61585865058826
RAIA DROGASIL S/A 61585865058907
RAIA DROGASIL S/A 61585865059040
RAIA DROGASIL S/A 61585865060480
RAIA DROGASIL S/A 61585865060642
RAIA DROGASIL S/A 61585865060723
RAIA DROGASIL S/A 61585865060995
RAIA DROGASIL S/A 61585865061029
RAIA DROGASIL S/A 61585865061290
RAIA DROGASIL S/A 61585865061452
RAIA DROGASIL S/A 61585865061533
RAIA DROGASIL S/A 61585865061703
RAIA DROGASIL S/A 61585865062777
RAIA DROGASIL S/A 61585865062858
RAIA DROGASIL S/A 61585865062939
RAIA DROGASIL S/A 61585865063072
RAIA DROGASIL S/A 61585865063668
RAIA DROGASIL S/A 61585865063820
RAIA DROGASIL S/A 61585865064125
RAIA DROGASIL S/A 61585865064478
RAIA DROGASIL S/A 61585865064559
RAIA DROGASIL S/A 61585865064630
RAIA DROGASIL S/A 61585865064710
RAIA DROGASIL S/A 61585865064982
RAIA DROGASIL S/A 61585865065873
RAIA DROGASIL S/A 61585865066179
RAIA DROGASIL S/A 61585865066330
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 6 6 4 11
RAIA DROGASIL S/A 61585865066500
RAIA DROGASIL S/A 61585865066764
RAIA DROGASIL S/A 61585865066845
RAIA DROGASIL S/A 61585865067574
RAIA DROGASIL S/A 61585865067655
RAIA DROGASIL S/A 61585865067736
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 6 8 11 2
RAIA DROGASIL S/A 61585865068546
RAIA DROGASIL S/A 61585865068708
RAIA DROGASIL S/A 61585865068899
RAIA DROGASIL S/A 61585865069275
RAIA DROGASIL S/A 61585865069356
RAIA DROGASIL S/A 61585865069518
RAIA DROGASIL S/A 61585865069780
RAIA DROGASIL S/A 61585865070281
RAIA DROGASIL S/A 61585865070362
RAIA DROGASIL S/A 61585865070796
RAIA DROGASIL S/A 61585865070877
RAIA DROGASIL S/A 61585865070958
RAIA DROGASIL S/A 61585865071091
RAIA DROGASIL S/A 61585865071334
RAIA DROGASIL S/A 61585865071415
RAIA DROGASIL S/A 61585865071849
RAIA DROGASIL S/A 61585865072063
RAIA DROGASIL S/A 61585865072306
RAIA DROGASIL S/A 61585865072497
RAIA DROGASIL S/A 61585865072578
RAIA DROGASIL S/A 61585865072659
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 7 3 11 6
RAIA DROGASIL S/A 61585865073205
RAIA DROGASIL S/A 61585865073469
RAIA DROGASIL S/A 61585865073540
RAIA DROGASIL S/A 61585865073892
RAIA DROGASIL S/A 61585865073973
RAIA DROGASIL S/A 61585865074198
RAIA DROGASIL S/A 61585865074350
RAIA DROGASIL S/A 61585865075089

RAIA DROGASIL S/A 61585865075321
RAIA DROGASIL S/A 61585865075402
RAIA DROGASIL S/A 61585865075836
RAIA DROGASIL S/A 61585865075917
RAIA DROGASIL S/A 61585865076212
RAIA DROGASIL S/A 61585865076999
RAIA DROGASIL S/A 61585865077022
RAIA DROGASIL S/A 61585865077103
RAIA DROGASIL S/A 61585865077294
RAIA DROGASIL S/A 61585865077456
RAIA DROGASIL S/A 61585865078002
RAIA DROGASIL S/A 61585865078266
RAIA DROGASIL S/A 61585865078851
RAIA DROGASIL S/A 61585865078932
RAIA DROGASIL S/A 61585865079238
RAIA DROGASIL S/A 61585865079319
RAIA DROGASIL S/A 61585865080406
RAIA DROGASIL S/A 61585865080597
RAIA DROGASIL S/A 61585865081305
RAIA DROGASIL S/A 61585865081640
RAIA DROGASIL S/A 61585865081801
RAIA DROGASIL S/A 61585865081992
RAIA DROGASIL S/A 61585865082298
RAIA DROGASIL S/A 61585865082883
RAIA DROGASIL S/A 61585865083260
RAIA DROGASIL S/A 61585865083421
RAIA DROGASIL S/A 61585865084312
RAIA DROGASIL S/A 61585865084584
RAIA DROGASIL S/A 61585865084827
RAIA DROGASIL S/A 61585865085122
RAIA DROGASIL S/A 61585865085203
RAIA DROGASIL S/A 61585865085718
RAIA DROGASIL S/A 61585865085807
RAIA DROGASIL S/A 61585865085980
RAIA DROGASIL S/A 61585865086013
RAIA DROGASIL S/A 61585865086366
RAIA DROGASIL S/A 61585865086447
RAIA DROGASIL S/A 61585865086870
RAIA DROGASIL S/A 61585865087338
RAIA DROGASIL S/A 61585865087508
RAIA DROGASIL S/A 61585865087680
RAIA DROGASIL S/A 61585865087761
RAIA DROGASIL S/A 61585865087842
RAIA DROGASIL S/A 61585865088300
RAIA DROGASIL S/A 61585865088814
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 8 9 11 0
RAIA DROGASIL S/A 61585865090045
RAIA DROGASIL S/A 61585865090479
RAIA DROGASIL S/A 61585865090630
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 9 0 7 11
RAIA DROGASIL S/A 61585865090800
RAIA DROGASIL S/A 61585865090983
RAIA DROGASIL S/A 61585865091017
RAIA DROGASIL S/A 6 1 5 8 5 8 6 5 0 9 11 0 6
RAIA DROGASIL S/A 61585865091289
RAIA DROGASIL S/A 61585865091360
RAIA DROGASIL S/A 61585865091440
RAIA DROGASIL S/A 61585865091521
RAIA DROGASIL S/A 61585865091602
RAIA DROGASIL S/A 61585865091793
RAIA DROGASIL S/A 61585865091874
RAIA DROGASIL S/A 61585865091955
RAIA DROGASIL S/A 61585865092099
RAIA DROGASIL S/A 61585865092170
RAIA DROGASIL S/A 61585865092250
RAIA DROGASIL S/A 61585865092501
RAIA DROGASIL S/A 61585865093060
RAIA DROGASIL S/A 61585865093141
RAIA DROGASIL S/A 61585865093222
RAIA DROGASIL S/A 61585865093656
RAIA DROGASIL S/A 61585865093907
RAIA DROGASIL S/A 61585865094628
RAIA DROGASIL S/A 61585865095519
RAIA DROGASIL S/A 61585865095608
RAIA DROGASIL S/A 61585865095780
RAIA DROGASIL S/A 61585865096086
RAIA DROGASIL S/A 61585865097058
RAIA DROGASIL S/A 61585865097139
RAIA DROGASIL S/A 61585865097481
RAIA DROGASIL S/A 61585865097562
RAIA DROGASIL S/A 61585865097643
RAIA DROGASIL S/A 61585865097724
DROGARIA SANTA PAULA DE LARANJAL PAULISTA LTDA - EPP 6 1 7 4 2 6 6 4 0 0 0 11 0
BORTOLATO & PEREIRA LTDA ME 61755641000140
DROGARIA MAR LTDA ME 61812186000178
DROGARIA ELBA LTDA 61854048000151
GILMAR MARCHIORI E CIA LTDA - ME 61889937000154
LIRA & GENARI LTDA - EPP 61914750000163
DROGARIA SANTA HELENA DE HOLAMBRA LTDA. 61937850000105
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DROGARIA CRISSETTI LTDA EPP 6 1 9 5 2 7 1 9 0 0 0 11 7
GASTALDI & CIA LTDA ME 61968913000190
DROGARIA TOKIO LTDA - EPP 62049838000127
DROGARIA SANTA TEREZINHA DE RIO PRETO LTDA ME 6 2 0 6 2 9 8 9 0 0 0 11 5
DROGA NOVA PANORAMA LTDA - ME 62120506000191
REGALAU & YAOITA LTDA EPP 62135165000128
DROGARIA PADRE EUSTAQUIO LTDA ME 62221999000156
PEDRO DA SILVA GUARUJA - EPP 62255401000140
TANIA MARIA ROMANINI "ME" 62335989000141
FARMACIA SANTA CECILIA LTDA MICROEMPRESA 6 2 3 5 5 7 2 2 0 0 0 11 6
DROGAMERICA DE VOTUPORANGA LTDA - EPP 62384136000108
FARMACIA NOVA DE ITÁPOLIS LTDA - ME 62498944000198
GONDIM & MOTTA LTDA ME 62532205000175
FLAVIO HUMBERTO NUNES PALA ME 62550405000150
JOSE APARECIDO PAULA DE CARVALHO 62656541000120
ANA PAULA CURY FRANCISCO - EPP 62721451000175
PAULO R FERRARI & CIA LTDA ME 62740816000109
DROGARIA ROSANA LTDA - ME 62772025000160
FARMACIA PRADEL LTDA - EPP 62850987000190
BANSI & BIANCO LTDA 62895974000138
FARMACIA POPULAR BURITAMA LTDA - EPP 6 2 9 1 4 8 5 8 0 0 0 11 9
FARMACIA SÃO PAULO DE CAMPINAS LTDA ME 62955018000102
FARMACIA FARMAFRAN LTDA ME 62957444000177
NASCIMENTO COM. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA 63201420000156
FARMACIA DROGAPOLO LTDA 63227904000174
EDNILVA ALVES PEREIRA MADUREIRA DA SILVA 63237051000151
FARMACIA APOTHEKE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 63237317000166
CICERO RODRIGUES DA SILVA DE REMANSO 63245013000140
FARMACIA BEM QUERER LTDA 63267504000192
MOISES FABIO CACIEL DE OLIVEIRA 63273270000196
ELIANE MARIA NOVAIS MIRANDA ME 63303507000134
FRANCISCA ODETE RODRIGUES 63346639000143
FRANCISCA ODETE RODRIGUES 63346639000496
FARMACIA VIANA LTDA ME 63393268000150
FARMACIA REALCE LTDA 63396709000178
LUSTOSA & PENHA LTDA 63418289000183
JOSEFA CLEIRE V DE Q FELIX 63464333000191
FARMACIA FLORESTA LTDA ME 63485429000136
F CLERTON MARTINS ME 63543235000140
ORGANIZACAO FARMACEUTICA OLINDA LTDA - ME 63544985000136
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LOPES CABRAL LTDA ME 63556906000107
FARMACIA E DROGARIA AMERICANA LTDA ME 63623250000106
FARMACIA DROGANOVA LTDA ME 6 3 6 2 4 3 2 4 0 0 0 11 0
FARMACIA E DROGARIA LUNEL LTDA ME 63754618000167
DUTRA E SANTOS LTDA - ME. 63764039000103
SYLVIO CAPICHE EPP 63770564000123
M C DA SILVA DROGARIA - ME 6 3 7 7 7 8 8 2 0 0 0 11 6
ALEXIS & DE NADAI LTDA ME 63778625000107
BALTAZAR & CANALE LTDA - ME 63785513000175
M. B. PEREIRA & CIA LTDA ME 63795595000139
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63864771000147
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63864771000813
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63864771000902
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63864771001038
FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA 63864771001208
DROGA VEN LTDA 63919385000105
DROGA VEN LTDA 63919385000377
DROGA VEN LTDA 63919385000539
CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS TAIACU ME 63921043000120
MEDEIROS & GALINDO LTDA - ME 63937486000109
DROGARIA DROGALIDIA LTDA EPP 63953715000189
DROGARIA PORFIRIO & SOUZA LTDA - ME 63990519000184
DROGARIA CIRANDA LTDA ME 64020738000101
VANDERLEI ENZ ME 6 4 0 5 0 0 8 1 0 0 0 11 7
MARCIA CRISTINE MARTIMBIANCO SILVA ME 64059264000101
ALAMINO & FERRARESI LTDA 64082290000142
ANTONIO CARLOS ABUABUD JUNIOR ME 64105810000195
DROGARIA FARMA NOSSA LTDA - ME 6 4 11 6 7 0 0 0 0 0 1 2 9
DROGARIA NOVA BOM CLIMA LTDA - EPP 64168198000108
DROGARIA DROGANOSSA RIO CLARO LTDA 64168487000107
DROGARIA E PERFUMARIA RIBEIRO & SILVA LTDA - ME 64219355000159
DROGARIA BELLA LTDA 64221534000120
CLAUDOMIRO ZEFERINO E CIA LTDA ME 64225741000153
DROGARIA ROCHA E LARA LTDA ME 64226186000184
FARMÁCIA E DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 64240088000100
DROGARIA MACOTA LTDA EPP 64249675000151
DROGARIA LLR LTDA ME 64256407000167
DROGARIA GENERICA DE CAMPESTRE LTDA ME 64258098000164
DROGARIA E PERFUMARIA EMANUELLE LTDA 6 4 2 6 1 0 2 7 0 0 0 11 0
DROGARIA VILARINHO LTDA 6 4 2 6 11 2 6 0 0 0 1 0 0
DROGARIA CAMPANHA LTDA 64273139000191
DROGARIA DULCIMAR LTDA 64274897000124
DROGARIA SR DO BONFIM LTDA 64276330000197
DROGARIA E PERFUMARIA PAULAS LTDA ME 6 4 2 8 2 9 0 8 0 0 0 11 8
NEIVALDO LUIZ FERREIRA 64312473000107
DROGARIA CENTRAL DE DIVINOPOLIS LTDA 64313166000140
DROGARIA GIMIRIM LTDA ME 6 4 3 2 6 7 4 7 0 0 0 11 7
DROGADAVIS LTDA - ME 64340888000194
PHARMATIVA LTDA.-EPP 64355910000170

NUNES E MAIA LTDA 64366602000140
DROGARIA SANTANA DO SAPUCAI LTDA 64386816000188
DROGARIA KELLE CRISTINA LTDA ME 6 4 3 8 7 9 9 6 0 0 0 11 2
DROGARIA PANICALI LTDA - ME 64388747000141
DROGARIA CRUZEIRO DE LIMA DUARTE LTDA - ME 6 4 3 9 11 6 2 0 0 0 1 8 0
ELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 64404841000147
LARA CRISTINA DO AMARAL ME 64405954000167
COELHO & LIMA LTDA 64416092000178
DROGARIA DAL BELLO LTDA 64425374000131
ALBERTO RODRIGUES NETO 64441579000100
GILSON ANTONIO GOMES & CIA LTDA 64444540000147
DROGARIA E FARMACIA SAO LUCAS LTDA 64456932000126
DROGARIA CAFARO E PERFUMARIA LTDA 6 4 4 5 7 0 2 1 0 0 0 11 3
COMERCIAL FARMACÊUTICA ALEXANDRE MATTAR LTDA 64460603000159
DROGARIA CARMO MACHADO LTDA - ME 64464910000108
DROGA VIDA NOVA LTDA 64467160000128
DROGARIA XAUMAR LTDA 64476401000103
DROGARIA LAGOA DA PRATA LTDA - ME 6 4 4 8 11 6 1 0 0 0 1 2 7
MAZOLLA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME 64503956000199
NERISSA JAQUELINE MACEROU ME 64585912000155
DROGARIA REMANSO LTDA - EPP 6 4 6 0 4 3 1 7 0 0 0 11 0
FARMACIA MEDICINAL MATAO LTDA. - ME 64608607000131
DROGARIA YARALINE LTDA - EPP 64659782000158
BUOSI & OLIVEIRA LTDA ME 64708787000123
DROGARIA SARAH CRUZEIRO LTDA-EPP 64753387000130
DROGARIA PLANALTO LTDA ME 64755267000171
DROGAZE DROGARIA DE DRACENA LTDA - EPP 64822703000188
DROGARIA JARDIM S J CAMPOS LTDA - EPP 64855893000130
ROBERTO C B FIGUEIREDO ME 64903446000109
FARMACLIN MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO LTDA 64937865000161
FARMACIA DROGA TREZE DE INDAIATUBA LTDA 64957160000106
FARMACLUB DROGARIAS LTDA 64963044000108
CELIO CESAR MARCUSSO & CIA LTDA ME 64968258000169
ASSOLINE & OCTAVIANO LTDA ME 6 4 9 7 4 2 8 0 0 0 0 111
ANA LUCIA BONILHA RIBEIRO ME 64996648000142
FARMACIA E DROGARIA PASETO LTDA - ME 65001240000156
M T MOSCARDO DA SILVA ME 65061699000145
COSTA E MARQUES LTDA 65094104000158
MARCOS ANTONIO VAZ DE LIMA & CIA LTDA ME 65095838000151
DROGARIA POPULAR SAOJOANENSE LTDA 65107252000160
BATISTA FALEIRO DROGARIA LTDA - ME 65107450000123
FERREIRA & GIUDICE LTDA 65108078000170
DROGARIA E PERFUMARIA BARROS E ALVARENGA LTDA 6 5 111 6 0 1 0 0 0 11 7
DROGARIA MAGELA & PAIVA LTDA - ME 6 5 11 4 1 8 3 0 0 0 111
MARIA BEATRIZ FERREIRA DA CUNHA SILVEIRA - ME 65122939000174
DROGARIA LACERDA LTDA ME 65128423000137
LABORCENTER LTDA 65139990000199
LABORCENTER LTDA 65139990000270
CENTER MEDICAMENTOS LTDA - ME 65183543000137
LASARO DONIZETTI DE CARVALHO & CIA LTDA ME 65198574000161
VICENTE BATISTA DE CARVALHO E CIA LTDA 65198814000128
DROGARIA DABLIOPE LTDA 65201485000127
MARCOS RIVALDO MOTA MATIAS ME 65206922000103
DROGARIA CAPOLIS DE UBERABA LTDA 65208100000153
DROGARIA NETO LTDA 65208225000183
VIP FARMA LTDA 65208548000177
DROGARIA E PERFUMARIA LORRAINE LTDA 65233926000172
ELOI M. RODRIGUES E CIA LTDA 65235665000120
VERA LUCIA FINOTI AZEVEDO 6 5 2 4 0 9 4 7 0 0 0 11 5
RENATA P. M. OLIVEIRA & CIA LTDA 65242646000120
DROGARIA VALENTE LTDA 65271744000196
DROGARIA SILVEIRA,COM. DE DROGAS, MED. E PERFUMARIA LTDA ME 65272601000107
DROGARIA FARMA ELER LTDA 65274714000133
DROGARIA TSM LTDA- ME 65276032000160
DROGARIA SOUSA LTDA ME 65277808000166
DROGARIA GNC LTDA - ME 65279416000136
DROGARIA EXPEDIONARIOS LTDA 65280489000148
DROGARIA REIS LTDA ME 65282626000183
ECONÔMICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 65283392000199
NÚCLEO FARMACÊUTICO LTDA 65285538000135
DROGARIA SANTA ROSA DE VARGINHA LTDA 65288227000120
DROGARIA CHRISTIANY & CRISTOGILDA LTDA 6 5 2 9 0 11 6 0 0 0 1 5 8
DROGARIA PUBLIO TEODORO LTDA ME 65290132000140
BERNARDES & REZENDE LTDA.EPP 65295867000167
DROGARIA E PERFUMARIA GRASIELLA LTDA-ME 65298168000170
FARMACENTER LTDA - EPP 65306888000130
DROGARIA E PERFUMARIA TAMARA LTDA. 65312753000188
DROGARIA E PERFUMARIA FLAMIL LTDA-ME 65317372000191
FARMACIA BECASA LTDA-ME 65326365000156
BENEDITA CLAUDIA BATISTA PEREIRA & CIA LTDA - ME 65356867000120
DROGAVARGAS LTDA 65359879000108
DROGARIA E PERFUMARIA MEDINA LTDA ME 65378176000127
VIEIRA E BASTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 65379018000191
CENTRAL SAUDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. - ME 6 5 3 8 0 7 9 2 0 0 0 11 2
NASCIMENTO & WATANABE LTDA.ME 65423378000143
DROGARIA RAINHA DA BELA VISTA LTDA - EPP 65431561000190
DROGARIA ADAME E MORAES LTDA - ME 65450819000104
ANTONIO APARECIDO CARBINATTO & CIA. LTDA 65455909000180
ANTONIO ALEXANDRE LUIZOTTI 65457046000180
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ANTONIO ALEXANDRE LUIZOTTI 65457046000260
ANTONIO ALEXANDRE LUIZOTTI 65457046000341
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65457046000422
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65457046000503
FARMACIA SAO VICENTE LEME LTDA 65457046000694
LAURO LUIS DE ARAUJO CERVI ME 65458184000183
DROGARIA VIVAMED LTDA - EPP 65462905000129
DROGARIA ADMA LTDA ME 6 5 4 6 5 2 8 8 0 0 0 11 5
VIEGAS & VIEGAS LTDA ME 65467938000161
RIBEIRAO FARMACOS E MEDICAMENTOS LTDA ME 65530776000169
PAULO ANTONIO CASTRO COSTA & CIA LTDA-ME 65535015000108
MARTINELI & BELLAO LTDA - ME 65546459000130
DROGARIA SAO MARCOS RODOVIARIA MATAO LTDA - E.P.P. 65578031000170
DROGARIA DIAS LTDA - EPP 65590135000108
EDSON R. GRAEL & CIA. LTDA. - ME 6 5 6 3 0 3 7 8 0 0 0 11 4
SILVANA MARY GUIRRO GRASSI ME 65650178000123
EDILSON CESAR SABINO ME 6 5 6 6 7 9 8 2 0 0 0 11 5
SÉRGIO ANTONIO ALMODOVAR ME 65673816000121
DROGARIA EDUARDO II LTDA ME. 65724098000175
DROGARIA ILENA LTDA - ME 65726671000180
DROGARIA NEUSA LTDA - ME 65756207000136
LIGIA MARIA MAGALHÃES GERVASIO JOÃO ME 65762692000150
LIGIA MARIA MAGALHÃES GERVÁSIO JOÃO EPP 65762692000231
DROGAZITO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA - EPP 65775199000175
DROGARIA SANTA RITA DE MEDICAMENTOS LTDA 65795825000195
MARIA CRISTINA SAHIUM BARRIONOVO - EPP 65813842000108
FONTOLAN E ESTEVES DROGARIA LTDA-ME 65824591000167
ITAVO & CIA LTDA - EPP 65828600000198
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65830374000180
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65830374000341
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65830374000422
ANDRE LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 65830374000694
DROGARIA PRO VIDA LTDA EPP 65851719000181
FABIANA COLLUS DE PAULA BETTIN ME 65866576000181
JOAO VICENTE DA SILVA DROGARIA ME 65903312000150
RODOLFO BONINI 65908600000106
MARCELO JOSE RAGAZZI ME 65913642000127
LUCIANA MATTIOZZI LOPES - ME 65928418000109
CARLOS ROBERTO GOMES ORLANDIA 65938334000156
DROGARIA ALMEIDA CASTANHO LTDA ME 65942526000136
DROGARIA GALLACE LTDA ME 65947442000195
RICCO REIS COMERCIO DE DROGAS LTDA - ME 65986226000159
EDUARDO HERNANDES JARDINOPOLIS ME 65988842000149
JOEL SILVA JUNIOR TAMBAU ME 6 5 9 9 1 6 4 8 0 0 0 11 2
JORGE YASSUO OURA 66015447000142
J E TAVARES & IRMAO LTDA ME 66038696000153
ROBERTO GOMES MARIANO 66103144000181
ADRIANA QUINTAO BARBOSA 66135948000162
ANDRE DE BARROS JUNIOR EPP 66139817000153
DROGALIS PLUTAO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 66149287000124
FARMACIA CONSANI LTDA ME 66159500000189
CLOVIS DA CRUZ SERRA & SERRA LTDA - ME 66167743000169
JOSE FERNANDO DE MORAES & CIA. LTDA. - ME 66176827000169
MARCELO APARECIDO ARANTES-ME. 66181850000141
DROGARIA OLHOS D'AGUA LTDA ME 66190273000154
DROGARIA BONFIM LOPES LTDA 66191974000108
DROGARIA CASSEMIRO LTDA 66194234000125
DROGARIA GRAUNA LTDA 66195827000106
P A DROGAJATO LTDA 66215088000177
JOSE DOLMEVIR PESSOA 6 6 2 1 6 8 5 4 0 0 0 11 8
PEREIRA LABECCA & CIA LTDA 66224015000141
DROGARIA MIRANDA & XAVIER LTDA ME 66252867000142
VELOSO E SOUZA LTDA 66261694000129
DROGARIA E PERFUMARIA POPULAR LTDA 66265166000148
VITOR ASATIANY COSTA & CIA LTDA 66271255000105
DROGACOSTA LTDA EPP 66274002000187
DROGARIA ANDRELANDIA LTDA - ME 6 6 2 7 6 4 11 0 0 0 11 2
DROGARIA SCOPEL LTDA 66287962000181
DISPENSACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 66289604000108
DROGARIA ESPIRITO SANTO DO DOURADO LTDA 66290198000101
DROGARIA SOUZA E PEREIRA LTDA 66295171000101
DROGARIA ITACOLOMI DE IPATINGA LTDA 66298860000161
DROGARIA SAO GERALDO DE ITAUNA LTDA ME 66310350000162
PRODUTOS FARMACEUTICOS ACL LTDA - ME 66312174000106
DROGARIA MINDURIENSE LTDA 66324997000143
ALQUIMIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 6 6 3 3 0 2 1 8 0 0 0 11 2
DROGARIA KARISHA LTDA - ME 66342650000123
DROGARIAS NADIR LTDA 66347030000187
DROGARIA E PERFUMARIA RENASCENCA LTDA ME 66348731000130
DROGARIA E PERFUMARIA FG LTDA-ME 66365941000137
DROGARIA SAN'PAR LTDA 66370321000196
DROGARIA VILELA E FREITAS LTDA - ME 66375031000135
ANTONIO LOURENCO EUGENIO 66390931000151
ELI DE FATIMA FARIA VILHENA 66399221000192
DROGARIA VERSAILLES LTDA - ME 66400359000164
DROGARIA RAFAELA LTDA 6 6 4 0 6 1 4 1 0 0 0 11 7
DROGARIA JI LTDA ME 66418849000198
DROGARIA PRACA DA BANDEIRA LTDA ME 66432261000199
DROGA AMIGA LTDA ME 66440157000146

E. S. LAGE ME 6 6 4 4 6 1 4 7 0 0 0 11 8
DROGAJAU LTDA ME 66459868000162
IMPERIAL COMERCIO FARMACEUTICO LTDA. 6 6 4 6 5 0 9 7 0 0 0 11 6
DROGAGERAIS LTDA 66474065000187
DROGARIA CRESCENTE LTDA 6 6 4 8 0 3 0 2 0 0 0 11 2
ASSOCIACAO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE JAU E REGIAO 66490343000190
DROGARIA IDEAL FARMA LTDA - ME 66527573000186
DROGARIA TADAO LTDA-ME 66556879000160
DROGARIA SANCHES DE PONTAL LTDA EPP 6 6 5 6 7 9 5 9 0 0 0 111
DROGARIA ROCCO DE PAULA LTDA-ME 66579012000120
JANETTI DORLY RANZANI ABBA EPP 66585142000176
GLAUCIA DELSIN CASSAGO ME 66586207000106
DROGARIA SANTA CRUZ CESARIO LANGE LTDA 66587387000132
VALDOMIRO PRESTES ME 66599226000169
NARAMARY PAGLIUSO DA MOTA RAMOS ME 66608092000103
MARIA CLAUDIA FRANCINO GAGLIARDI - ME 66630799000108
DROGARIA TAMOIOS DE TUPA LTDA-EPP 66650516000190
OLIVEIRA & E DE SANTIS LTDA - EPP 66747197000135
LUIZ CARLOS BETEGHELLI FILHO & CIA LTDA.-ME. 66755653000199
AMELIA MARIA CAMPASSI - EPP 66773425000141
FARMACIA SAO MATHEUS DE GARCA LTDA - ME 66783879000101
DROGARIA MAXIMO LTDA-ME 66807884000107
FARMÁCIA SANTA LUZIA DE VOTUPORANGA LTDA 66807900000153
CLAUDIA REGINA GOBBO-ME 66810490000108
WLADILSON EDUARDO FISCHER ME 66819087000131
DROGARIA JARDIM DE TAQUARITINGA LTDA ME 66873886000196
DROGARIA ANA CINTRA LTDA.-ME 66874850000127
DROGACIR LTDA ME 66876780000146
CELSO DONISETE PALMIERI & CIA LTDA - EPP 66881566000188
LUIZ ARMANDO RIBEIRO COSTA JUNIOR ME 66885039000141
DROGARIA MENDONCA LTDA ME 6 6 8 9 7 9 7 6 0 0 0 11 7
JBS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA-ME 66925835000160
FARMACIA PATROCINENSE LTDA ME 6 6 9 2 8 1 6 9 0 0 0 11 4
ALCIONE APARECIDA MOTA ALMEIDA 66952599000171
MARTINS MEDICAMENTOS LTDA EPP 66981051000150
SERGIO CEZAR MOREIRA CHAVES ME 67020610000128
JOSÉ CARLOS ALMODOVAR EPP 67044982000194
FARMACIA MEDICINAL TERAPEUTICA DE ITANHAEM LTDA EPP 67059485000160
DROGARIA COMPRECOSMO LTDA - ME 67064543000143
ANDREA CAETANO LOUZADA DORETO 67096438000196
JORGE MANOEL FERNANDES CHAVES - ME 67100024000193
SOATO & ALVES LTDA - EPP 6 7 11 5 6 7 5 0 0 0 1 5 7
ROSSINI & MARCHI LTDA EPP 67172908000153
UBATAN DA SILVA ME 67205948000154
CLAUDIO DE PAULA VIEIRA & CIA LTDA ME 67206425000122
VALENTE & SERRA SERTAOZINHO LTDA - EPP 67212308000171
ALMIR JOSÉ MAZIERO ARAÇATUBA ME 67300624000103
DROGARIA DROGAMAR DE MARILIA LTDA ME 67325175000140
CLAUDIO LUIS ADARIO MOREIRA EPP 67359083000180
DROGARIA FEITAL LTDA-ME 67373662000188
DROGARIA SAN GEORGE LTDA - EPP 67395863000186
HELENA MARIA BENINI LARA CAMPOS - ME 67403832000120
SERGIO ELI VIEIRA E P P 67406496000179
MARCOS ANTONIO BEDIM - EPP 67413344000101
KATER & BLANCO LTDA ME 67440784000140
S.S FELTRIN FARMÁCIA LTDA EPP 6 7 4 4 3 3 2 5 0 0 0 11 0
SERGIO NISHIDA GUAIRA - EPP 67444497000108
JORGE ANTONIO ESTEVES SIMOES ME 67449330000130
DROGARIA PRAIA AZUL LTDA - ME 67458034000103
SONIA REGINA BOUCAULT TIRONI PORTES EPP 67466029000134
DROGARIA DESCONTO LTDA ME 6 7 5 3 5 3 7 7 0 0 0 11 6
FARMACIA DO POVO MATAO LTDA. - ME 67545194000181
DROGARIA SAO JORGE & VICENTE LTDA ME 6 7 5 4 6 2 1 8 0 0 0 11 7
DROGARIA SAO JORGE & VICENTE LTDA ME 67546218000206
PHARMACOSDORIO DROGARIA LTDA. - ME 67564419000147
MADEIRA BONFANTE & CIA LTDA ME 67576561000104
MOACIR CLARO DE ANDRADE & CIA LTDA-ME 67588756000174
FARMA VIDA SAO ROQUE LTDA 67593251000106
YOLANDA ROSSIGNOLO VENDITI ME 67600593000106
LUCIANA LEITE M RIGOLDI ME 67675843000169
ORCALINO SOARES DE OLIVEIRA - EPP 67688978000169
WILSON STREICHER - EPP 67759241000190
CESARE & CESARE LTDA ME 67777714000181
HELOISE DE ANDRADE - ME 67820498000100
DROGARIA SANTA ANTONIETA DE MARILIA LIMITADA - ME - EPP 67858308000143
DROGAJAN LTDA 67868877000170
IRMÃOS ROSADO LTDA -ME 67891259000140
FARMACIA UNIAO DE PALESTINA LTDA - ME 67922690000107
SASSO & BOSSOLANI LTDA - ME 6 7 9 2 3 3 0 0 0 0 0 11 3
SANTOS & CAMPANHA LTDA. - ME 67933655000193
DROGARIA RINOFARMA LTDA ME 67936914000130
DROGARIA CALIFORNIA DE TAUBATE LTDA ME 67968701000190
DAVIMED DROGARIA LTDA 68031475000189
FARMACIA DE MANIPULÇAÕ SACILOTTO & ANDRADE LTDA 68047653000160
SORAYA GIMENEZ ROCHA ME 68060854000105
C C ZUCON & CIA LTDA ME 68077270000134
RITA DE CASSIA LARIZZATTI MACHADO ME 68090646000140
DROGARIA NOVA PONTE LTDA - ME 6 8 11 5 7 2 4 0 0 0 11 4
DROGARIA DROGA CAMPO LTDA 68122829000109
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EMANUEL AUGUSTO LIMA - ME 68144757000192
MARILENE A. ANDREOLI ITIRAPINA EPP. 68180058000106
DROGARIA ASA BRANCA DE QUATA LTDA - ME 68202712000127
SOUZA & SOUZA DROGARIA LTDA ME 6 8 2 1 2 9 6 8 0 0 0 11 5
ZANONI, GREGORIO & CIA LTDA EPP 68247469000163
DROGARIA JARDIM CANHEMA LTDA-ME 68289669000189
DROGARIA VILA SONIA DE PIRACICABA LTDA 68350016000168
MARIA CRISTINA MARCUCI SAO CARLOS ME 68384312000180
DROGARIA CENTER BUTANTA LTDA ME 68419969000135
CAMARGO & ANTUNES LTDA ME 6 8 4 3 6 1 5 3 0 0 0 11 0
DROGARIA MONTE HOREBE LTDA 68495134000164
FARMACIA NOVA FERVEDOURO LTDA - ME 68498633000105
DROGARIA HOMEOLABOR LTDA 68504109000108
DROGARIA MONTE SIÃO LTDA 68505296000136
DROGARIA MONTE SIÃO LTDA 68505296000217
DROGARIA CENTRO RIO LTDA-ME 68510825000190
DROGARIA E PERFUMARIA SAPORI LTDA 68512169000164
FONTES RIBEIRO COMERCIO DE DROGAS LTDA ME 68514868000143
CORREA, PARREIRA & CIA LTDA-ME 68520626000162
DROGARIA UNISAUDE ALVORADA LTDA. - ME 68526573000197
DROGARIA SAUDE E VIDA DE CATAGUASES LTDA 68530047000109
COMERCIAL BIOLIDER LTDA 68534437000149
FARMACIA S&G FERREIRA LTDA 68539329000169
DROGAFARIA GOMES LTDA ME 6 8 5 4 6 6 0 5 0 0 0 11 6
DROGARIA DUARTE & SOUZA LTDA 68547975000178
DROGARIA DUARTE & SOUZA LTDA 68547975000259
DROGARIA ELY LTDA ME 68601830000108
FARMACIA SAO LUIZ DE CORDEIRO LTDA - ME 68644087000173
FARMÁCIA E PERFUMARIA ESTRELA DOS LAGOS LTDA - ME 68689173000100
FARMACIA ELENAY DE CAXIAS LTDA ME 68689306000130
DROGA EPPU'S LTDA - ME 68697903000107
FARMACIA DROGATIVA COM DEMEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 68698521000106
FARMACIA NITEROI ITAPERUNA LTDA-ME 68732536000135
TATSCH & TATSCH LTDA ME 68733096000130
EVANIR BUDZINSKI E CIA LTDA ME 68735943000104
DROGALIPE DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA M E 68749399000141
FARMACIA NACIONAL LTDA 68751445000147
FARMACIA POPULAR DE MARICA LTDA 6 8 7 5 2 5 1 8 0 0 0 11 5
WILSON SANTANA DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 68754779000174
R MANZKE & CIA LTDA 68755719000176
R MANZKE & CIA LTDA 68755719000257
FISCHER & MULLER LTDA ME 68759935000190
DROGARIA IVOTI LTDA 68762806000150
DROGARIA CLASSE A LTDA ME 68769181000159
VITALMED PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 68772714000151
CELIA REGINA BLUM FERRO ME 68775360000107
R NANDI ME 68778000000150
BERWIAN & CASAGRANDE LTDA ME 68779297000179
DROGARIA CARVALHO DE SOUZA LTDA - EPP 68785377000137
DROGARIA C AGUIAR LTDA 68788637000128
L.A. DE CARLI & CIA LTDA ME 68795392000166
IVANIR BERNARDI - ME 68806504000137
CLEUSA MARIA SCALCO ME 6 8 8 0 8 9 1 4 0 0 0 11 7
CARVALHO E MARIUCCI LTDA 68810621000174
M T M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 68837152000187
M MATSUMOTO & KOBAYASHI LTDA ME 68845049000189
WELTER & FUCK LTDA - EPP 68850916000174
UNIVERSALI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 68851872000105
REGINALDO ANTUNES DE OLIVEIRA ME 68853928000152
SILVA & PAVANI LTDA-ME 68873694000105
FARMACENTER ARACATUBA LTDA ME 68897123000100
MARTINGHI & ROSSI LTDA ME 68939388000124
VILSON BATISTA TEIXEIRA & CIA LTDA-ME 6 8 9 4 9 0 7 2 0 0 0 11 3
DROGARIA MORENO LTDA EPP 68951037000139
DROGARIA JARDIN REDENTOR LTDA ME 68976893000149
ZACCARI E SILVA LTDA ME 68991322000183
MARCELO MUELAS EVANGELISTA CASADO 68993914000134
FARMACIA MAGNUSSON LTDA - ME 6 9 0 0 0 2 0 6 0 0 0 11 8
DROGARIA 3 REIS LTDA - EPP 69036465000107
DROGARIA CATEDRAL DE ASSIS LTDA - EPP 69043503000140
DROGARIA CATEDRAL DE ASSIS LTDA - EPP 69043503000221
DROGARIA CATEDRAL DE ASSIS LTDA - EPP 69043503000302
DROGARIA AVENIDA DE BROTAS LTDA ME 69051571000151
UNIMED NORTE PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 69087922000184
UNIMED NORTE PAULISTA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 69087922000265
DROGARIA JARDIM CALEGARIS LTDA ME 69134179000176
DENISE GAROUFO DE ANDRADE EPP 69136448000133
MARCO ANTONIO JOSE & CIA LTDA EPP 69155299000150
MONTIFREITAS DROGARIAS LTDA - ME 69183929000108
ADRIANA DE ALMEIDA LIPORONI TOFFANO FRANCA ME 69208361000124
MARCELINO DOS SANTOS TORRES ME 69213940000165
MAURICIO TOFFANO JUNIOR FRANCA ME 69299360000132
DROGARIA MARECHAL DE IBIUNA LTDA - ME 69306686000140
ANGELO ROBERTO BERTOLOTO-SAO JOAQUIM DA BARRA ME 6 9 3 2 11 6 4 0 0 0 11 7
ARTHUR ZUCCOLOTTO NETO & CIA LTDA-EPP 69348779000137
AFONSO HENRIQUE DE JESUS MENDES 6 9 3 4 9 4 6 2 0 0 0 11 5
FLORDENICE C LIMA COMERCIO 69393833000166
DROGARIA POPULAR NORDESTINA LTDA - ME 69558401000168
DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA 69606671000105

F G DA SILVEIRA - ME 69608875000177
SOARES E VASCONCELOS LTDA 69627503000198
FARMACIA GASTE MENOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 6 9 7 11 3 8 0 0 0 0 1 7 9
DECIO ROBERTO BRAGA GADELHA DE ALBUQUERQUE - ME 69891786000180
FARMACIA CENTRAL LTDA ME 69900793000100
MARIA JULIA DE OLIVEIRA SANTOS - ME 69917599000129
JOSE CLAUDIO VILELA DE OLIVEIRA ME 7 0 0 0 4 2 3 9 0 0 0 11 5
CARMO & GUIMARAES LTDA 70027636000102
CARMO & GUIMARAES LTDA ME 70027636000374
M Z PEREIRA & CIA LTDA - ME 7 0 0 2 7 9 0 9 0 0 0 11 9
DROGARIA BANDEIRANTES LTDA ME 70041827000129
DROGARIA KAMYLA LTDA 70043831000126
FRANCISCA SUERDA DANTAS DE QUEIROZ COSTA - ME 7 0 0 5 11 8 0 0 0 0 11 6
S GONCALVES DA SILVA ME 70057914000174
ANTONIO CAVALCANTE MELO ME 70084694000178
ANTONIO CAVALCANTE MELO ME 70084694000259
FARMACIA BENEDITO LTDA - ME 70096433000178
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70097530000185
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70097530000266
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70097530000347
NELFARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 70097530000932
M D E FATIMA SOUSA - ME 7 0 1 0 3 4 9 4 0 0 0 11 5
MANOEL LOURENCO QUEIROZ DUARTE 70105630000106
FARMACIA BESSA LTDA 7 0 11 5 1 8 3 0 0 0 1 7 6
ORGANIZACAO GONZAGA LTDA - ME 70158555000141
ANSELMO TENORIO PEREIRA ME 70221759000180
EDILBERTO TENORIO FILHO ME 70230156000144
SONIA MARIA DE LIMA ME 70240643000198
ARGEMIRO SANTANA FILHO FARMACIA ME 70240874000100
FRANCISCO GOMES SOBRINHO VAREJISTA ME 70305479000150
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106000160
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106000240
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106000674
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106000836
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106000917
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001212
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001301
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001484
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001646
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001727
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001808
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106001999
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002022
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002294
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002375
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002456
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002537
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002618
EMPREENDIMENTO FARMACEUTICO SANTA FE LTDA 70315106002880
CAMARA E SEIXAS LTDA - ME 70316708000131
EDEGAR ALMEIDA REZENDE & CIA LTDA - ME 70359898000174
M. J. PINHEIRO & CIA LTDA - ME 70427158000128
FARHAT & AZEVEDO LTDA-ME 70912266000196
DAYRELL & COSTA LTDA 70929369000169
AEQUILIBRIUM FARMÁCIA DE MANIPULACÃO LTDA 70961883000181
DROGA DORES DO INDAIA LTDA 7 0 9 7 11 6 3 0 0 0 1 0 5
REVARLE DROGARIA E PERFUMARIA 70977350000198
NILSON RAFAEL DE FARIA E CIA LTDA 70979489000170
DROGAMISA LTDA 71000160000189
DROGARIA NATALY LTDA 71003172000167
TONUSSI & CAMPOS DROGARIA LTDA 71007413000146
TONUSSI & CAMPOS DROGARIA LTDA 71007413000227
DROGARIA DESCONTAO DE LEOPOLDINA LTDA 7 1 0 0 7 5 4 6 0 0 0 11 2
RONALDO VIEIRA DA SILVA & CIA LTDA 71015184000101
COMERCIAL GOMELLY LTDA 71015937000189
DROGARIA MACHACALIS LTDA ME 71017131000120
DROGARIA ROSAVIDA LTDA 71028823000173
DROGARIA GRANDE LAGO LTDA 71030456000142
DROGARIA PAI AGOSTINHO LTDA 71040075000144
DROGARIA SILVA E FREITAS LTDA 71047419000147
JOKLEVIN LTDA -ME 71049639000100
DROGARIA NOVO MILENIO LTDA - ME 71049878000160
PORTODROGAS LTDA 71054399000131
TANIA MARA LOPES MEDICI ME 71060099000165
PERICLES LUIZ MELO NOGUEIRA & CIA LTDA ME 71066575000155
DROGARIA LIFE LTDA 71077788000182
VALERIA COTTA DE ARAUJO ME 71081327000183
VALERIA COTTA DE ARAUJO E CIA LTDA 71081327000264
JONAS LOPES DA SILVA & CIA LTDA 71085542000152
DROGARIA GUIMARAES BITTENCOURT LTDA ME 71093405000160
DROGARIA E PERFUMARIA PERNAMBUCO LTDA ME 7 11 0 5 3 0 8 0 0 0 1 4 0
DROGARIA DIVISENSE LTDA. 7 11 0 8 3 3 6 0 0 0 11 0
JESUS PEREIRA MARQUES - ME 7 11 2 0 2 9 9 0 0 0 1 6 6
MARLI FERREIRA SOARES - ME 7 11 3 0 6 7 8 0 0 0 1 3 7
DROGARIA BRAGANCA LTDA ME 7 11 3 8 7 0 5 0 0 0 11 8
DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA ME 7 11 5 2 1 7 7 0 0 0 1 5 1
COMERCIAL MACHADO & ALVES LTDA 7 11 5 4 5 8 7 0 0 0 1 3 1
DROGARIA PENOLIVEIRA LTDA 7 11 5 4 6 6 0 0 0 0 1 7 5
NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA EPP 7 11 5 9 3 8 8 0 0 0 11 6
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NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA EPP 7 11 5 9 3 8 8 0 0 0 3 8 8
NOSSAS ERVAS PRODUTOS NATURAIS LTDA EPP 7 11 5 9 3 8 8 0 0 0 4 6 9
DROGARIA MARIA JOSE LTDA 7 11 7 0 3 1 0 0 0 0 1 0 0
OCIMAR ANTÔNIO DOS SANTOS & CIA LTDA-ME 7 11 7 1 5 4 0 0 0 0 1 8 6
DROGARIA MARQUES LTDA-ME 7 11 7 6 3 1 7 0 0 0 1 2 1
DROGARIA DROGACENTRO DE POÇOS DE CALDAS LTDA 7 11 8 5 1 7 7 0 0 0 1 5 8
DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA EPP 7 11 8 5 1 7 7 0 0 0 2 3 9
DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA EPP 7 11 8 5 1 7 7 0 0 0 3 1 0
DROGARIA DROGACENTRO DE POCOS DE CALDAS LTDA EPP 7 11 8 5 1 7 7 0 0 0 4 0 9
DROGARIA JUNIOR LTDA ME 7 11 9 0 4 6 6 0 0 0 1 4 5
LUCIA APARECIDA REINALDO LIMP 7 11 9 11 5 9 0 0 0 1 8 9
DROGARIA SATHLER LTDA-ME 7 11 9 1 8 2 9 0 0 0 1 6 7
COMERCIAL GONÇALVES DE MEDICAMENTOS LTDA ME 7 11 9 4 4 8 4 0 0 0 1 0 3
CARLOS ROBERTO F. FREIRE & CIA LTDA 71205231000180
DROGARIA IRMAOS ELIAS LTDA 71215172000120
DROGARIA LANA LTDA ME 71219125000155
FARMACIA MVF LTDA 71233027000172
DROGARIA LOURDES LTDA 71239370000124
DROGARIA RADIOFARMA LTDA 71259717000109
DROGARIA FERRARESSO LTDA 71259857000179
MOREIRA E MENDES COMERCIO FARMACEUTICO LTDA ME 71291025000130
FARMACIA GABIROBA LTDA - ME 7 1 3 0 3 1 6 8 0 0 0 11 4
DROGARIA E PERFUMARIA PORTEIRINHA LTDA - ME 71338180000164
CARMELL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 71345441000173
CARMELL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 71345441000254
RONALDO HONORIO DA SILVA & CIA LTDA ME 71345904000105
COSTA & ALVES LTDA ME 7 1 3 5 11 2 6 0 0 0 1 5 9
DROGARIA GERAIS LTDA - ME 71355374000178
DROGARIA F.L LTDA ME 7 1 3 5 8 3 11 0 0 0 1 7 5
OLIVEIRA & ROSA LTDA 71365480000132
VALLE E COSTA LTDA 71367189000101
DROGARIA IPIRANGA DO PRATA LTDA ME 71373583000144
DROGARIA MACHADO & MACHADO LTDA. 71382964000190
DROGA ROGER LTDA - ME 71386890000160
DROGA SOUZA LTDA ME 71404784000161
DROGARIA BOM PASTOR DE MURIAE LTDA ME 71413652000104
BENITO CESAR SALGADO FOMES & CIA LTDA 71416127000134
RONALDO SILVA ROSSI 71427967000100
FARMACIA MONSENHOR VILACA LTDA 71429484000137
FARMACIA LIMOREIRA LTDA - ME 71438493000194
ALVES E MAIA LTDA 71438576000183
DROGABARROS ITABIRA LTDA ME 71439483000173
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047000160
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047000403
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047000675
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047000756
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047000837
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001051
MACER DROGUISTA LTDA 7 1 4 4 8 0 4 7 0 0 11 3 2
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001213
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001566
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001647
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001728
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001809
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047001990
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047002023
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047002104
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047002619
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047002880
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047003003
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047003429
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047003500
MACER DROGUISTAS LTDA 71448047003690
ELIANA APARECIDA RIBEIRO PEREIRA 7 1 4 5 0 0 6 8 0 0 0 11 0
IRMAOS LUIZ BORGES LTDA ME 71476667000103
DROGARIA PERFUMARIA C & L LTDA 7 1 4 7 9 7 11 0 0 0 1 3 9
DROGARIA FONSECA & SOUZA LTDA 71488340000151
DROGARIA NOSSA SENHORA DE LOURDES SOROCABA LTDA - ME 71492540000188
CRISTIANO C N DA CRUZ E CIA LTDA 71501084000195
JOSE CARLOS MARTINS FERREIRA DRACENA ME 71526586000170
EDUARDO FRANCISCO & CIA LTDA EPP. 71597637000155
DROGARIA BOM JESUS DE BIRITIBA MIRIM LTDA - ME 71604482000137
MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 71605265000161
DROGARIA FERMINO LTDA - ME 71642524000124
EZEQUIEL BRAZ DOS SANTOS - ME 71646137000166
FARMACIA FERNANDO DE BATATAIS LTDA - EPP 71649073000157
LUIZ FERNANDO MELLON ME 71659007000168
DROGARIA XV LTDA - EPP 7 1 6 7 4 6 4 2 0 0 0 11 4
DROGA UTIL SANTANA LTDA ME 7 1 7 11 3 6 0 0 0 0 1 4 0
J. N. STURARO FARMACIA LTDA - ME 71712566000194
DROGA NOSSA DROGARIA DE GUAIRA LTDA - ME 71767487000180
DROGARIA F F LTDA ME 71769707000105
DROGARIA ECONOMED LTDA EPP 7 1 7 7 2 5 11 0 0 0 1 7 0
DROGARIA ECONOMED LTDA EPP 7 1 7 7 2 5 11 0 0 0 2 5 0
EVANDRO TOLDO DROGARIA ME 71778781000198
JOSE SILVESTRINI - ME 71804256000108
LINK & PAULINI LTDA ME 71814933000160
REINALDO C ZECA DROGARIA LTDA ME 71835912000121
DROGARIA JOVEM DE SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA - ME 71861702000108
DROGARIA SETTE & SETTE LTDA - ME 71898902000135
RAQUEL ASSUMPCAO DE FREITAS ME 71921910000155
SERGIO FERNANDO GRAZIANO ME 71967889000129
DROGARIA JOAO PAULO II NOVA EUROPA LTDA - EPP 71990444000160
A.B. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 72008097000190
SERGIO APARECIDO SILVESTRE & CIA. LTDA - ME 72014731000105

DROGARIA FARMAX LTDA 72046030000140
FARMACIA JARDIM BOTANICO LTDA - EPP 72060593000192
FARMACIA JARDIM BOTANICO LTDA - EPP 72060593000273
AMADUCCI VEQUIATO & CIA LTDA 72061781000135
LUCIMARA CARVALHO GRADE & CIA LTDA ME 72067598000147
RAFAELA DE CAMPOS ALMEIDA & CIA LTDA - ME 72070923000120
DROGARIA MODELO DE TERESOPOLIS LTDA 72072556000102
M. A. FREDERICO & FILHO LTDA. 72076318000167
FARMACIA TANABI LTDA. - EPP 72076912000158
FARMACIA FARMASSIM LTDA EPP 72085756000191
FARMACIA FARMASSIM LTDA EPP 72085756000272
POZZER, VEDANI & CIA. LTDA. ME 72101504000109
P S FARMACIA LTDA ME 72107535000177
DROGARIA MARADINA LTDA 7 2 11 7 1 5 3 0 0 0 1 2 4
LUCIANE CHEQUER SILVA-ME 7 2 1 2 2 9 8 9 0 0 0 11 7
FARMACIA BUONA VITA LTDA ME 72135338000161
DROGARIA MICHEL LTDA - ME 72152499000163
FARMACIA E DROGARIA MIGLIOLI LTDA 72170269000127
FARMACIA E DROGARIA KURY LTDA. 72175946000108
FARMACIA QB FARMA LTDA ME 72184518000133
CESARIO V CAMARGO CIA LTDA 72185358000147
VILLA NOVA & CIA LTDA - EPP 72188345000121
ZUNARELLI & CIA LTDA. 72204456000184
FARMACIA MECAFARMA LTDA. - EPP 72205412000179
SIMARA VIEIRA DULTRA ME 72216898000140
MARIA DE L. A. DE CAMPOS & CIA. LTDA - EPP 72220106000101
DROGARIA IRMAOS PAULISTA LTDA EPP 72236599000178
OCIMAR MARCELO MARGRAF - ME 72238504000155
CLEVERSON CARDOSO DE SIQUEIRA 72242787000109
MATINHOS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 72251036000159
VITTA NATURAL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 72271091000100
JANILDE S. DA SILVA & CIA. LTDA. - ME 72271927000177
FARMACIA FARMACENTER DE IVATE LTDA - ME 72271950000161
ALCINEIA LANG 72299670000161
ITACIR J VOLPATTO & CIA LTDA 72312960000106
PRADEL & PRADEL LTDA - ME 72317985000194
DROGARIA ADELAIDE LTDA ME 72318512000101
HORII COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 72319577000171
CLAUDIO SAAD - ME 72340524000132
KAMPA & BERGER LTDA ME 72346125000189
FUZITA & CIA LTDA - ME 72367824000105
FARMACIA RODRIGUES, PADILHA LTDA ME 72385610000161
FARMALU MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 72402290000100
LUDRIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 7 2 4 11 0 9 3 0 0 0 1 5 8
PEREZ DE MOURA & CIA LTDA 72437650000100
FARMACIA ALIANCA LTDA 72440332000106
SAGFARMA FARMACIA LTDA 72441587000185
DIAS E COLLETI LTDA 72445422000181
G A RONCHI & CIA LTDA - EPP 72456346000100
VERELIS R BANKOW & CIA LTDA - ME 72462245000141
ALBERTINE SOARES & CIA LTDA - EPP 7 2 4 7 11 7 0 0 0 0 1 6 5
HAMAM-AMBURE MEDICAMENTOS LTDA - ME 72479579000128
ANTONIO WILLIAN SOARES ME 72486178000103
FARMACIA P H DE MANILHA LTDA 72496201000132
FARMACIA AIMORES DE TUPA LTDA ME 72545478000108
FARMACIA GCC LTDA ME 72554900000191
DROGARIA SHAMAR LTDA-ME 7 2 5 9 8 5 3 5 0 0 0 11 7
CAVALCANTE E MARQUES LTDA - ME 72601370000195
MR DROGARIA LTDA 72632136000125
CRESPIM & ALMEIDA LTDA 72677933000129
SPEDO & ARAUJO LTDA 72689409000178
JOAO CARLOS R. BUENO DROGARIA-EPP 72703952000182
MARCELO AUGUSTO RIBEIRO ME 72704588000175
J C PASSOS NETO-ME 72728207000198
DROGARIA BATATAIS LTDA ME 72733306000168
DROGARIA JARDINI AMBAR LTDA EPP 72744238000132
FRANCO RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME 72763048000162
E. D. DE PAULA & CIA LTDA - ME 72763535000125
CREUSA M. FELICIANO - DROGARIA - ME 72763923000106
OLIVIO MAGAO - ME 72767288000135
H.KATER & CIA LTDA ME 72775695000194
JULIO POLIDO DE OLIVEIRA-ME- 72780778000171
ANGELA MARIA SCOMBATTI ME 72800550000104
DROGARIA CARDOSO J.R. LTDA ME 72805161000163
DROGARIA LESTE LTDA - ME 72814874000193
SEIVA ATIVA FARMÁCIA E SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO DE FORMULAS LTDA EPP 72822133000154
TANABE & CIA LTDA 72834344000107
DROGARIA LIMA E MONTANHEZ LTDA 72834815000187
HOO & MORITA LTDA ME 72840036000194
DROGARIA BARONESA DE TAUBATÉ LTDA ME 72847338000194
DROGARIA FRJ LTDA ME 72849888000142
FARMÁCIA SANTA RITA DE PRESIDENTE EPITÁCIO LTDA 72855430000104
DROGARIA LIVEIRA LTDA-ME 7 2 8 6 1 4 5 3 0 0 0 11 3
ISRAEL ROSA- EPP 72866262000144
SOCIEDADE ITAPURA LTDA - EPP 72871395000109
HENRIQUE BLANCO HENGSTMANN ME 72885601000130
FARMACIA FARMANOVE DE VERA CRUZ LTDA-EPP 72885890000177
DIAS & ZOMPERO LTDA EPP 72886559000171
J. J. ONCA LTDA - EPP 72887896000183
DROGARIA ROMANA DE LOUVEIRA LTDA 72908171000124
SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM ME 72913254000101
SILVANA PANTALEAO PAES LANDIM RAMAMALHO - ME 72913254000292
DROGARIA SANTA EDWIRGES ITAI LTDA ME 72930100000128
ANDREA CARDOSO TROLEIS - ME 72943137000190
ALEXANDRE DE SOUZA VIACCAVA-ME 72958069000133
PAULO RAMALHO MATTA & CIA LTDA. 72958135000175
ALZIRA GOMES PEREIRA TANABI-ME 7 2 9 6 11 6 2 0 0 0 1 0 5
VS DROGARIA LTDA - ME 72986904000149
MARIA TEREZINHA DOS SANTOS ROSADO 72994643000109
JOAQUIM FERNANDES CHAVES NETTO & CIA LTDA-ME 73007965000180
DROGA PAZ LTDA 73023210000179
RAMOS & BROCHETTO LTDA - EPP 73048472000198
SÔNIA MARIA MONTAGNANE MARTINI 73107534000195
MARIZA PRESOTTO CHUMPATO ME 7 3 11 5 0 9 9 0 0 0 1 4 0
CALDATTO & CALDATTO LTDA ME 73168395000100
RODOFARMA DROGARIA LTDA. - ME. 73193377000188
DROGARIA NOVA ESPERANCA JACREI LTDA - ME 73199507000190
FARMACIA PONTO SAUDE DE ARARUAMA LTDA 73206203000102
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DROGARIA DA LAGOA DE IGUABA LTDA ME 73206336000189
ESPACO DA SAUDE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 73209538000184
PAMPAS DROGARIA LTDA 73215394000179
MARIA M M DE SOUZA ME 73217168000127
FARMACIA E DROGARIA MEDIC-FARMA LTDA ME 73230567000128
VALDEMAR FLEISCHMANN & CIA LTDA ME 73231573000108
FARMACIA PRIMU'S LTDA 73235202000196
FARMACIA KADEADO LTDA 73290215000168
LUIZ BRUNHARI TANGLEICA & CIA LTDA - ME 73294936000146
E ANIBAL & CIA LTDA ME 73297426000122
FARMACIA E PERFUMARIA CIDADE ALTA LTDA 7 3 3 0 8 6 11 0 0 0 1 7 5
REALFARM FARMACIA LTDA 73317356000127
LARA THIELI BALESTRIN & CIA LTDA ME 73353898000155
LUZ & SLAVEC LTDA-ME 73399826000149
SINDIFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA ME 73406076000195
M B BIZARRO & CIA LTDA ME 73424061000150
EMERSON DAVID VALENTIM - ME 7 3 4 3 9 7 5 4 0 0 0 11 6
FARMACIA VITAL LTDA - ME 73447427000106
MARIA MOREIRA DE SOUSA MEDICAMENTOS - ME 73456808000151
FARMACIA IBIAPABA LTDA ME 73493215000165
FARMACIA EUBIOTICA LTDA 73578122000133
NURA & GERALDO LTDA 73581860000130
DROGARIA MENINO DEUS LTDA 73607509000170
FARMACIA IRMAOS MEDEIROS LTDA - ME 73613457000145
FARMACIA SANTA MARTA LTDA ME 73616948000140
G B COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA ME 7 3 6 3 4 11 5 0 0 0 1 0 1
RM & FSZ FARMACIA LTDA 73666877000190
FARMACIA CAPSFARMA LTDA 7 3 6 9 11 7 2 0 0 0 1 2 2
FARMACIA J MED LTDA 73693038000160
FARMACIA ESTELA LTDA ME 73700007000190
FARMACIA ESTELA LTDA ME 73700007000351
DROGARIA SAO LOURENCO LTDA - EPP 73706830000102
MIELE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 73707929000129
MIELE DROGARIA E PERFUMARIAS LTDA 73707929000200
J.B.P. VARELA - EPP 7 3 7 1 4 6 4 4 0 0 0 11 5
FARMACIA ADIFARMA LTDA - ME 73714917000121
GERSON SUMIDA ME 73748337000155
DROGARIA ROCHA ASSIS LTDA - EPP 73755944000142
JOSE VALTER GOMES ME 73787616000128
FARMACIA SCHOLZE LTDA - ME 73797151000196
DROGARIA DROGA III LTDA - ME 73830234000130
DROGARIA CERTA DE VOLTA REDONDA LTDA 73889685000142
DROGARIA ATIVA LTDA 73905259000155
DROGARIA REALVITA LTDA 73915514000140
SALEH E SALEH LTDA 73921959000133
MOCHIZUKI & MOCHIZUKI LTDA 73955262000183
FARMACIA LIAFARMA LTDA - ME 73995961000157
DROGARIA ROSAS DE VALQUEIRE LTDA 7 4 0 6 0 2 11 0 0 0 1 5 6
MARIA JOSE DA SILVA SANTOS CACHOEIRA ME 74096157000107
FARMACIA IRMA HENRIQUETA LTDA - ME 74102443000120
COMERCIO DE MEDICAMENTOS PEJUCARA LTDA 74102799000163
DROGARIA DUCA E ZIDY LTDA - ME 74200627000122
TAKASHI SEWO & CIA LTDA - ME 74219999000109
EMILIO ANDRÉ MANSINI 74223413000171
FARMA LESTE DROGARIA PERFUMARIA LTDA 74227075000146
DROGARIA NOTURNA J B LTDA ME 74253493000108
FARMACIA MORAIS BASTOS LTDA - ME 74271396000148
DROGARIA C R F BARBOSA LTDA 74274648000192
ELVIO RUGOLO & CIA LTDA - EPP 74356163000148
GIOMO, SPLENDORE & CIA LTDA - EPP 74401696000102
FARMAKURT DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 74405473000105
DROGARIA MIE LTDA ME 7 4 4 11 5 8 8 0 0 0 1 0 2
CARLOS AUGUSTO ZAVAREZ ARAÇATUBA 74413980000190
ELISA OTILIA SAGRADO BOGAZ BENEZ - ME 74432725000195
DROGARIA BIOSERVE LTDA ME 74457888000122
MARIA LUIZA IBRAHIM SABA ME 74476003000132
W.COSTA CURTA & CIA LTDA ME 74484692000127
HELIO TOSHIUKI NISHIDA - ME 74518846000154
REGINA DONIZETI DA SILVA DROGARIA ME 74526450000159
CLEBER DE SOUZA RODRIGUES EPP 74527201000188
LUIZ E.DE CAMPOS VALIO ME 74538968000102
CRUZ DURANDO DROGARIA LTDA 74556416000127
DROGARIA DROGALUISA LTDA-ME 7 4 5 9 11 3 2 0 0 0 1 7 1
DROGARIA NOVA TERRA LTDA-ME 74593625000140
PEDRO DONIZETE MONTEIRO DROGARIA - EPP 74614991000139
FARMÁCIA SANTA CLARA DE BIRIGUI LTDA-ME 74641994000161
ALVES & FINOTO LTDA - EPP 74658105000179
MARCELO DIALAMAN ME 74675844000179
DROGARIA NOSSA SAUDE LTDA - ME 74678905000151
ESDRAS HENRIQUE DA COSTA BARUERI - EPP 74696246000186
LUCIANE BONINI SCWANZ 7 4 7 11 8 0 5 0 0 0 1 8 0
SUZANA ZARPELON ME 74733726000170
FLAVIO MARCELO DA SILVA PERES 74757303000190
SUSANA ANDRÉIA GRIEBELER 74757568000198
AIDA DA SILVA MULLER 74796871000108
VILSON V BUSS 7 4 8 5 2 3 3 6 0 0 0 11 9
ANITA TEIXEIRA LA-ROCCA 74855917000104
MARIA REGINA RODRIGUES WUNDERLICH PEREIRA REGO 74866955000162
FARMAPOP FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. 74907692000192
FARMACIA SCATOLIN LTDA - ME 75032045000147
E A DOS SANTOS & CIA LTDA 75035600000194
MAIA & SANCHES LTDA - ME 75082578000133
SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO ME 75131938000140
M. ROCCO & CIA LTDA - EPP 75138750000123
FARMACIA PALMARES LTDA ME 75139048000184
GOMES MOREIRA & CIA LTDA 75216218000187
FARMACIA DROGACURA LTDA 75239350000104
SBRISSIA E CIA LTDA - EPP 7 5 2 4 3 9 5 6 0 0 0 11 3
FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA 75265108000105
DROGARIA AMERICA LTDA ME 75281410000157
ELZA ZANELLA ME 75289579000153
FARMACIA VENTURI 75296046000107
SERGIO YUKIRO MIURA & CIA LTDA 75345777000197
FARMACIA COROADOS LTDA - ME 75399329000176
DROGARIA NARDELLI LTDA EPP 75412122000194
FARMACIA LONTRENSE LTDA 75418202000157
OSMAR DOS ANJOS CIA LTDA 75440891000104
FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJE LTDA ME 7 5 4 6 6 2 5 0 0 0 0 11 0

FARMACIA ISAFARMA LTDA 75474668000170
GERALDO JACQUES TEIXEIRA EPP 75492132000187
FARMACIA HERVAL LTDA 75492173000173
FARMACIA HERVAL LTDA 75492173000254
DROGARIA PATRICIA LTDA 75496646000100
FARMACIA BIGUAÇU LTDA 75497891000132
FARMACIA IMPERIAL LTDA - EPP 75517136000172
DROGASIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MANIPULACAO LTDA - ME. 7 5 5 3 8 4 4 7 0 0 0 11 8
DROGASIDER COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MANIPULACAO LTDA - ME 75538447000207
ADEMIR VOLPATO CIA LTDA 75544510000129
FIORAVANTE OLIVIO GHELLERE & CIA LTDA - ME 75547752000176
NARDELLI & PILONI LTDA. 75547893000199
EDEZIO BALLAROTI & CIA LTDA 75566190000108
FARMACIA TAPEJARA LTDA - ME 75576249000149
OLEDENIR MONTES GARCIA & CIA LTDA ME 75581876000178
MORAES & QUIRINO LTDA - EPP 75716597000174
FREDIANI & CIA LTDA ME 75717199000172
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE TURVO LTDA 75744417000168
CAMBEDROGAS LTDA. 75754689000149
FARMACIA CONFIANÇA LTDA - EPP 75755363000136
SUAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA 75787432000193
RICARDO ANKO UESU - ME 75789156000100
ODAIR LAMOGLIA & CIA LTDA ME 75803882000122
ADENIR PICCININ 75816066000153
ADENIR PICCININ 75816066000234
FARMACIA BIAGGI LTDA 75826123000185
RONIVALDO DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 75833558000157
ASSIS FERNANDES ME 75849208000189
FOGACA, ZAMPRONIO & CIA LTDA 7 5 8 6 9 9 3 3 0 0 0 11 9
FARMACIA JOSAN LTDA ME 75879957000159
BRASFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 75883199000142
BRASFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 75883199000223
REDE NOVA CENTRO MEDICO MEDICAMENTOS LTDA. EPP 7 5 8 9 1 5 5 6 0 0 0 11 4
TERESINHA M MACHADO & CIA LTDA 7 5 9 0 1 5 4 6 0 0 0 11 2
WALTER SOUZA LUZ CIA LTDA 7 5 9 11 7 3 5 0 0 0 1 7 6
FARMACIA PAN AMERICANA LTDA 75920686000138
LIRIO BENEVENUTO GHELLERE 75921981000109
MARLENE LORENZETTI CASTELLI - ME 7 5 9 6 0 11 2 0 0 0 1 9 3
A. L. VOLPATO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 75991802000100
FARMACIA NOVA DE QUITANDINHA LTDA ME 76002930000146
FARMACIA N S DAS MERCES LTDA 76005412000186
DROGARIA SANLUCIA LTDA 76043819000106
ARABORI & CIA. LTDA. - ME 76069210000106
DROGABEM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIMITADA 76076496000149
JANETE T.CITON GORGEN & CIA LTDA 76079367000104
FARMACIA ARAGUAIA LTDA 76093228000135
FARMACIA FARMAVI LTDA-ME 7 6 11 9 5 4 4 0 0 0 1 3 9
FARMACIA ITAMBE LTDA - ME 76121656000124
FARMACIA DROGATAQUES LTDA - ME 76122209000190
FARMACIA JAGUAPITA LTDA ME 76137595000193
ELIAS HENRIQUES - ME 76167634000103
J G V DE OLIVEIRA & CIA LTDA 76183227000181
M SILVA & CIA LTDA 76184837000108
FARMACIA CORACAO DE JESUS DROGASSIS LTDA 76201482000100
FUNAYAMA E CIA LTDA 76215086000131
SILVA & PAIXAO LTDA - ME 76215854000157
MILFARMA DROGAS E MEDICAMENTOS LTDA ME 76219237000120
CARVAMAY COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 76226075000157
FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROCIO LTDA ME 7 6 2 3 2 0 9 9 0 0 0 11 9
FARMACIA ESTRELA DE BARBOSA FERRAZ LTDA ME 76233774000124
G. L. SILVA & LARA LTDA 76268366000108
FARMACIA CROZETTA LTDA - EPP 76328764000172
NIVALDO BARDT 76360197000131
DROGARIA MACIEL LTDA - ME 76365485000189
MARCIO FERREIRA - ME 76366145000172
GERALDO LAUDELINO DE SENNA FILHO 76368448000124
FARMACIA WISATT LTDA 76369057000124
FARMACIA DROGA Z LTDA 76418839000106
FARMACIA FARMAGIL LTDA 7 6 4 6 8 0 9 9 0 0 0 11 2
DROGARIA IRENICE LTDA 76483403000109
DROGARIA FARMAGATTO LTDA ME 76520642000183
DROGARIA E FARMACIA VITORIA LTDA EPP 76549906000121
FARMACIA SAO DOMINGOS LTDA 76553668000128
FARMACIA SAO VIRGILIO LTDA 76560812000153
FARMACIA SAO PEDRO LTDA - ME 7 6 5 7 5 6 2 0 0 0 0 11 0
DROGARIA SAO LUCAS LTDA 7 6 5 8 2 5 8 4 0 0 0 11 2
FARMACIA E DROGARIA ORSO LTDA - ME 76599075000100
FARMACIA SOL DA TERRA LTDA 7 6 6 11 9 0 4 0 0 0 11 5
FARMACIA RUBENS DE OLIVEIRA LTDA 76626449000121
DRUGSTORE CAFE LTDA EPP 76638154000175
CLEUSELI APARECIDA RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA ME 76642875000159
FARMACIA RIBEIRAO CLARO LTDA 76651744000138
S DE OLIVEIRA BOTTA & CIA LTDA 76654706000139
LIMA,ELIAS & CIA LTDA 76658681000141
R PERACIN & CIA LTDA 76741974000198
DROGARIA NOVA ESPERANCA LTDA-ME 76750447000140
REUTER , HOFFMANN & CIA LTDA 76750819000138
HIROSE, HIROSE & CIA LTDA 76763689000178
BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76764604000176
BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76764604000257
BERCOT & SANTOS LTDA - EPP 76764604000338
BECLA & CIA LTDA 76767979000190
FARMACIA BELIAFARMA LTDA 76773910000179
FARMACIA ITAIPU LTDA-ME 76780394000100
FARMACIA NATALIED LTDA 76781087000143
FARMACIA AMANDA LTDA 76781459000131
ROTAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7 6 7 9 7 3 2 3 0 0 0 11 0
FARMACIA PALOFARMA LTDA - EPP 76810167000180
JULIO RODRIGUES O JULIFAR EPP 76822071000131
DROGARIA DA PRAÇA LTDA ME 7 6 8 5 8 6 6 1 0 0 0 11 4
IZABEL ALEGRETI - EPP 7 6 8 5 9 2 6 3 0 0 0 11 2
FARMACIA GORINI LTDA 76867894000183
FARMACIA ALTEROSA LTDA - EPP 76935121000197
LOPES PENHA TEREZINHA 7 6 9 6 6 1 7 5 0 0 0 11 0
EVANDO ALVES PEREIRA ME 76973536000155
FARMACIA E PERFUMARIA BELA VISTA LTDA 76999374000124
RITA GOTIM DA SILVA & CIA LTDA - ME 77093086000179
RITA GOTIM DA SILVA & CIA LTDA- ME 77093086000250
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FREITAG & GOMES LTDA ME 77103349000183
FARMACIA ITAPEJARA LTDA 77129906000135
FARMACIA SORDI LTDA 7 7 1 3 11 3 4 0 0 0 1 7 6
MARIANA DE OLIVEIRA SIQUEIRA & CIA. LTDA. - ME 77149730000183
LUIZ MENDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA 77199776000107
DROGARIA POPULAR DE JANDAIA LTDA EPP 77207215000102
DROGARIA BANDEIRA LTDA ME 77243749000194
O. SEGATI & CIA LTDA - EPP 77250835000124
FARMACIA CORACAO DE JESUS DE APUCARANA LTDA 77258598000148
I QUEIROZ & CIA LTDA 77305696000199
FARMACIA BORRAZOPOLIS LTDA ME 77358331000122
FUNAYAMA E FUNAYAMA LTDA 77365468000104
FARMACIA CENTRAL DE IBIPORÃ LTDA 77369338000140
HIGINO FERREIRA & CIA LTDA 77419265000153
CLAUDIFARMA COM DE MEDICAMENTOS LTDA 77445344000139
COSTA E BLESSA LTDA EPP 77460517000198
FARMACIA JAGUAFARMA LTDA. 77461523000160
RONDAFAR FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 77489920000140
FARMACIA ADRIANA LTDA 7 7 5 3 8 6 6 8 0 0 0 111
FARMÁCIA SÃO LUIZ DE ROLÂNDIA LTDA 77540441000100
LINHARES & CASTRO LTDA 77570471000160
JOSE ANTONIO PEREIRA FARMACIA 77609188000102
FARMACIA SILVANA LTDA 77629152000182
A. M. CARNIELI & CIA LTDA - EPP 77654150000143
MARIO M. MORIBE & CIA LTDA - EPP 77663128000160
GIOVANETTI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 77665305000147
JOAO NOGUEIRA DE ANDRADE 7 7 6 8 2 5 9 9 0 0 0 11 5
FARMACIA DROGACENTRO DE LONDRINA LTDA ME 77710317000146
HERMES MIGUEL BUSATTO 77739712000151
E. B. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 77768380000133
E.L.M. BONILHA E CIA LTDA - ME 77782142000182
FARMACIA E PERFUMARIA EDEGARD BASSO LTDA 77786754000143
J. C. SANTOS & MENOTI LTDA 77803179000140
FARMACIA NICE LTDA 77828267000104
AUGUSTO CESAR ALBUQUERQUE 77831444000101
FARMACIA RONY LTDA 77834372000148
FARMACIA MERCURIO LTDA 77862738000192
AGOSTINHO MENDES 77862886000107
MASSETTI & FRANCO LTDA 77869162000195
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000156
TRAJANO E CIA LTDA 77884559000237
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000407
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000580
TRAJANO E CIA LTDA 77884559000660
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000741
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000822
TRAJANO & CIA LTDA 77884559000903
TRAJANO & CIA LTDA 77884559001047
TRAJANO & CIA LTDA 7 7 8 8 4 5 5 9 0 0 11 2 8
TRAJANO & CIA LTDA 77884559001390
TRAJANO & CIA LTDA 77884559001470
TRAJANO & CIA LTDA 77884559001551
TRAJANO E CIA LTDA 77884559001713
TRAJANO & CIA LTDA 77884559001802
TRAJANO & CIA LTDA 77884559002019
FARMACIA BATEL LTDA 77886802000175
FARMACIA EVANDRO LTDA EPP 77893154000184
FARMACIA CONCORDIA LTDA 77901734000176
FARMACIA CONCORDIA LTDA 77901734000257
FARMACIA CONCORDIA LTDA 77901734000419
MARLENE AMARAL ALVIM & CIA LTDA ME 77927630000130
ELSON REBOLHO & CIA LTDA 77929685000180
SAMUEL MARTINS DELGADO JUNIOR EPP 77937852000134
FARMACIA DO ROQUE LTDA 77989432000100
LCV SOUZA & CIA LTDA 78015641000107
FARMACIA SAO BENTO DE ASSAI LTDA 78019304000198
G. ANIZELLIE CIA LTDA 7 8 0 2 7 6 0 4 0 0 0 11 9
FARMACIA ROBERFARMA LTDA 78034527000124
CLARICE BARBOSA DIONISIO & CIA LTDA 78041001000171
ADAUTO DOMINGUES DE OLIVEIRA & CIA LTDA 78042504000161
FARMACIA THAIMILIFARMA LTDA. EPP 78052420000109
MARILDA RESOLEM SILVA- ME 78080462000153
MARINES MARCON 7 8 0 8 1 2 6 2 0 0 0 11 5
FARMACIA SERENA LTDA 7 8 11 0 5 3 3 0 0 0 11 3
FARMACIA MARCELA LTDA ME 78124955000148
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE JACAREZINHO LTDA. - ME 78206687000103
FARMÁCIA SANTELMO LTDA. 7 8 2 1 2 2 1 4 0 0 0 11 9
NILSON RODRIGUES 78253473000198
FARMACIA CRUZEIRO LTDA 78255270000130
FARMACIA LIDERFARMA LTDA 78259710000128
FARMACIA ARACELLI LTDA - ME 78264801000151
M R NEVES & WEILER LTDA - ME 78290699000169
FARMACIA TRAMONTIN LTDA ME 78326758000101
FARMACIA SAO THOME LTDA ME 78329190000182
FLAVIO ANTERO ROXO & CIA LTDA ME 78333051000122
EZEQUIEL CLAUDIO GOMES E CIA LTDA - EPP 78356045000190
FARMACIA AVENIDA DE BOM SUCESSO LTDA ME 7 8 3 5 7 11 8 0 0 0 1 6 9
FARMACIA ESPERANCA DE CORNELIO PROCOPIO LTDA. - EPP. 78387255000146
FARMACIA SANTA TEREZINHA DO ALTO LTDA - ME 78390416000150
FARMACIA DANAFARMA LTDA 7 8 4 0 7 2 9 3 0 0 0 11 3
E.R. MARQUES & CIA. LTDA - ME 78449196000193
FARMACIA PLUMA LTDA ME 78452828000178
FARMÁCIA MOUCO LTDA. 78453651000124
FARMACIA E PERFUMARIA INGA LTDA 78468089000102
FARMACIA LIDER DE VERA CRUZ LTDA 78515780000108
FARMACIA LEANDRO LTDA EPP 78533395000185
FARMACIA LEANDRO LTDA EPP 78533395000347
FARMACIA LEANDRO LTDA EPP 78533395000509
RAMOS & CARDOSO LTDA EPP 7 8 5 4 11 7 4 0 0 0 1 5 9
C TOMOKO ADACHI & ADACHI LTDA 78563483000120
LUIZ LAMBERT & CIA LTDA - ME 7 8 5 9 9 7 4 3 0 0 0 11 7
DROGARIA MENDONÇA DE LONDRINA LTDA 78609310000103
SCHWINDEN E COSTA LTDA 78612017000197
ANITA MENEGAZZI-ME 78614930000122
TREVISOL & CIA LTDA ME 78621422000171
DROGARIA CENTROMED LTDA EPP 78623964000183
LOFFI & CIA LTDA 78629524000133
RAUL PEDRO ALBANAES ME 78659851000138

FARMACIA FRAINER LTDA ME 78668761000103
WIGGERS & WIGGERS LTDA 78697646000167
FARMACIA 7 DE SETEMBRO LTDA 78699865000185
ROSELI DE PRIOLI ROQUE & CIA LTDA 78704400000175
FRIGNANI & SANCHES LTDA ME 78706140000177
CELSO RENATO DOS SANTOS 7 8 7 11 5 0 4 0 0 0 1 0 7
FARMACIA VIAN LTDA - ME 7 8 7 2 11 5 6 0 0 0 1 5 9
MOISES LEOCADIO RAMOS M.E 7 8 7 3 7 1 3 7 0 0 0 11 0
N. M. CODALE & CIA LTDA 78756970000109
FARMACIA E DROGARIA NERI LTDA ME 78762150000120
S A FERREIRA & FELIPE LTDA ME 78767258000105
HERRERA E LATZENCO LTDA ME 78767951000188
V.D.BAGETTI & CIA LTDA 78768470000197
FARMACIA SHOPFARMA LTDA 78778594000153
M. A. MARTINS E MARTINS LTDA 78780178000190
MACCARI MEDICAMENTOS LTDA - ME 78788627000146
DAMOFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 78794278000175
DROGARIA E FARMACIA FARMADRE LTDA - ME 78854866000157
AURELIO TEIXEIRA OENNING EPP 78885001000158
FARMACIA MANDAGUACU LTDA 78919537000147
FARMACIA WEILER LTDA - ME 78920774000128
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000186
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000267
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000348
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000429
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000690
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000771
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000852
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400000933
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400001077
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 7 8 9 3 5 4 0 0 0 0 11 5 8
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400001239
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400001310
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400001409
FARMÁCIA VALE VERDE LTDA 78935400001581
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400001662
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400001743
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400001824
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400001905
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400002049
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400002120
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400002200
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400002391
FARMACIA VALE VERDE LTDA 78935400002472
ALTAIR MARCHI 78983947000157
FARMACIA APO LTDA ME 79000477000127
DROGARIA ATALANTA LTDA ME 79017976000127
FARINON QUINTANA & CIA LTDA - ME 79056214000130
NAKAMURA & CIA LTDA-EPP 79067294000129
PEDRO LEANDRO NETO & CIA LTDA - ME 79068888000154
M DE LOURDES PRIETO MEDICAMENTOS - ME 79090379000128
DROGARIA SILVA LTDA 7 9 1 0 11 9 2 0 0 0 1 8 2
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA EPP 7 9 111 0 5 0 0 0 0 1 0 4
TIAGOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-EPP 7 9 111 9 8 5 0 0 0 1 8 2
FARMACIA BRASILIA LTDA 7 9 11 9 2 8 5 0 0 0 1 3 4
CATTO & CIA. LTDA - EPP 79124145000154
FUENTES & CIA LTDA 79128708000182
V. A. POLETO & CIA LTDA 79143350000167
LUIZ A.ANDRADE & CIA LTDA 79146932000105
ROSALINA RODRIGUES DOS SANTOS 79156253000109
MEDINA & MEDINA LTDA.-ME 79159513000108
JAIRO M CARRAPEIRO & CIA LTDA 79163341000138
DALMORA E TREVISOL LTDA 79188546000178
NESTOR HARTMANN & CIA LTDA 79218319000148
DROGARIA ANTONIO CARLOS LTDA EPP 79225637000136
FARMACIA BIBI LTDA EPP 7 9 2 2 6 3 2 0 0 0 0 11 4
DROGARIA FAMILIAR LIMITADA EPP 79235024000180
FARMACIA CATANDUVAS LTDA EPP 79253852000140
SEGANFREDO E SEGANFREDO LTDA 79269205000127
FARMACIA ZEQUINHA LTDA ME 79307872000157
LINCK SANGALLI & CIA LTDA - EPP 79313169000151
DROGARIA ATUAL LTDA 79315347000183
BASILEU CAIADO ME 79324497000153
PELOI REDE UNIMAIS FARMACIA LTDA 79334165000150
C. BORTOLUZZI & CIA LTDA 7 9 3 4 2 11 9 0 0 0 1 0 0
DROGARIA LAMOLI LTDA 79344453000195
SIND TRAB IND DE FIACAO, TECELAGEM, VEST, MALHARIA, ART DE COURO,
CALC, ACABAMEN

79359410000183

SIND TRAB IND DE FIACAO, TECELAGEM, VEST, MALHARIA, ART DE COURO,
CALC, ACABAMEN

79359410000264

GILMAR ANTONIO CONTE 79421517000104
PS OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA ME 79429932000104
FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682000122
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682000203
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682000394
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682000475
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682000556
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682000637
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682000718
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682000807
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 0 11 0 2
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682001285
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001366
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001528
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001609
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001790
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001870
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682001951
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682002095
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002176
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682002257
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002419
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002508
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682002680
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002761
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002842
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682002923
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682003229
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682003300
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FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682003490
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682003571
FARMÁCIA E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682003733
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI 79430682003814
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682003903
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004039
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 0 4 11 0
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004209
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004381
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004462
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004543
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004624
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682004705
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682004896
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682004977
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682005000
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682005191
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005272
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005353
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005434
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005515
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005604
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682005787
FARMACIA E DROGARIA NISSE LTA 79430682005868
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682005949
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006082
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006163
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006244
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006325
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006406
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682006678
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006759
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682006910
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007054
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007135
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007216
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682007305
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007488
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007569
FARMÁCIAS E DROGARIAS NISSEI LTDA 79430682007640
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007720
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007801
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682007992
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008026
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008107
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008298
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008379
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008450
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008530
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 0 8 6 11
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008700
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008883
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682008964
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009006
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009189
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009260
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009340
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009421
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009502
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009693
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009774
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682009855
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010004
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010195
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010438
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010519
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010608
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010780
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010861
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682010942
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 0 8 6
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 2 4 8
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 3 2 9
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 4 0 0
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 5 9 0
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 6 7 1
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 11 7 5 2
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012139
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012309
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012481
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012562
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012643
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012724
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012805
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682012996
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013100
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013291
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013372
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013453
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013615
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013704
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682013968
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014000
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014182
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014263
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014344
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014425
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014506
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014697
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014778
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014859
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682014930
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682015073
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682015588
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682015669
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682015740
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682015901
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682016045

FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682016398
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682016550
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682016630
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 7 9 4 3 0 6 8 2 0 1 6 7 11
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682016983
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017017
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017106
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017289
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017360
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017440
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017874
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682017955
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682018099
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682018501
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682018846
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682018927
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019060
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019141
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019222
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019303
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019494
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019656
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019737
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682019818
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020158
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020239
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020310
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020409
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020581
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020662
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682020824
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021049
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021200
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021472
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021553
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021634
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021715
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021804
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682021987
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022010
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022282
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022525
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022606
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022797
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682022959
FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA 79430682023254
GLAPINSKI E GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717000182
GLAPINSKI E GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717000263
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA 79444717000344
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA 79444717000425
GLAPINSKI E GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717000697
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA 79444717000778
GLAPINSKI E GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717000859
GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717000930
GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717001073
GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717001235
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA 79444717001316
GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717001405
GLAPINSKI E CIA LTDA 79444717001588
GLAPINSKI , GLANPINSKI E CIA LTDA 79444717001669
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA 79444717001740
FARMACIA FOLLMANN LTDA 79455937000101
WILSON F DE ASSIS & CIA LTDA 79477790000150
FARMAPASSOS MEDICAMENTOS LTDA 79486791000161
FARMACIA GRASIANE LTDA 79491650000137
FARMACIA MARIN LTDA EPP 79493839000169
DROGARIA CAPINZAL LTDA EPP 79512422000104
DROGARIA CAPINZAL LTDA EPP 79512422000287
FARMACIA LUBIAN LTDA EPP 79532750000164
FERREIRA & LEVATI LTDA ME 79552030000160
FARMACIA MENGARDA LTDA 79568150000156
PORTELA & ANSOLIN LTDA - EPP 79607578000160
FARMACIA DALILA LTDA ME 79644845000170
LUIZ GONZAGA FRAGA - ME 79658225000190
FARMACIA TURMINA LTDA - ME 79659132000180
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA ME 79687380000134
FARMACIA SOROCABANA LTDA 79690525000156
FARMACIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 79774212000186
DALSOTO E DALSOTO LTDA 79792842000183
DERDI DA SILVA & CIA LTDA 79805370000156
FARMACIA FARMAGOSS LTDA EPP 7 9 8 1 9 9 1 8 0 0 0 11 7
AIRTO SPINDULA ME 79821419000164
FARMACIA E DROGARIA NATAL LTDA EPP 79828687000108
ADALBERTO ANAGIR BREDA 79843546000164
NEIVA MARIA SOMAVILLA ZILIO EPP 79918892000164
DROGABELE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 79961355000105
M. C. T. CABRERA & CIA. LTDA. ME. 79972535000184
OSWALDO MENOTTI FILHO & CIA. LTDA - ME 79989976000199
CASOFARMA LTDA 79999777000161
CASOFARMA LTDA 79999777000757
CASOFARMA LTDA 79999777000838
CASOFARMA LTDA 79999777000919
CASOFARMA LTDA 7 9 9 9 9 7 7 7 0 0 11 3 3
CASOFARMA LTDA 79999777001214
CASOFARMA LTDA 79999777001303
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000144
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000225
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000306
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000497
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000578
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000659
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000730
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000810
SIDAW COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80002413000900
R.F. FANHANI & CIA LTDA 80003221000152
FARMACIA GLOBO DE TERRA BOA LTDA - ME 80003890000124
KIST E POMPERMANER LTDA 80034002000130
GUBERT MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. 80051733000194
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FARMACIA POUSO REDONDO LTDA ME 80064892000123
LUCERNA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 80068695000182
PAULO RICARDO MURARA & CIA LTDA ME 80073570000140
FARMACIA ESPINOZA LTDA. ME. 80081003000136
DROGARIA RIOESTENSE LTDA ME 80087448000123
FARMACIA E DROGARIA RIGATTI LTDA ME 8 0 11 3 5 8 2 0 0 0 1 5 1
MATHIAS CLAUDIO PAGANELLI EPP 80123524000109
FARMACIA NOVA ERA LTDA EPP 80125982000187
DROGARIA SANT ' ANA LTDA ME 80139793000163
ALCEU OSVALDO SEBOLD ME 80140288000139
ALCEU OSVALDO SEBOLD ME 80140288000210
NERI PEDERSSETTI ME 8 0 1 4 3 2 8 2 0 0 0 11 5
FARMACIA ALTAMIRA LTDA 80149149000176
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA ME 80207202000148
TOLOTO & CIA LTDA 8 0 2 2 6 5 7 4 0 0 0 111
ROLDO E ROLDO LTDA 80242100000163
MAURICIO TAQUES MARGRAF & CIA LTDA - ME 80267339000198
FARMACIA OFICINAL LTDA 80268964000154
J W MAKIMORI E CIA LTDA-ME 80288335000196
CERZAN - COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 80303753000105
ANDRETA & ANDRETA LTDA EPP 80334246000139
ORLANDO JOSE CANALI 80351364000155
BRAGAGNOLO & LIMA LTDA 80354467000179
CAMPESTRINI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 80358518000130
PEDRO RAIMUNDO PINTO ME 8 0 3 6 0 3 5 7 0 0 0 11 0
NORA & CIA LTDA 80407240000144
DROGARIA DOM JOAQUIM LTDA - EPP 80426828000145
FARMACIA XAVANTINA LTDA ME 80434152000131
DROGARIA LEONARDO LTDA - EPP 8 0 4 4 5 7 11 0 0 0 1 0 9
LIBANIO & PEREIRA LTDA 80519671000100
RICARDO HIDEKI KAKIHATA- EPP 80530595000126
W. M. MEDICAMENTOS LTDA - ME 80545072000153
FARMACOLANDIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 80545148000140
ANA E NAPOLI DE MELLO ME 80567712000126
MORITA E OMORI LTDA ME 80574726000177
ANTONIO CARVALHO JUNIOR & CIA LTDA ME 80576705000190
CIANORTE FARMACIA LTDA - EPP 80583933000198
CIANORTE FARMACIA LTDA - EPP 80583933000279
FARMÁCIA GEREMIAS LTDA 80650245000101
FARMÁCIA GEREMIAS LTDA 80650245000284
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80650245000365
FARMÁCIA GEREMIAS LTDA 80650245000446
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80650245000527
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80650245000608
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80650245000799
FARMACIA GEREMIAS LTDA 80650245000870
CECILIA ISOLINA MULLER ME 80684681000193
JOAO HENRIQUE VIVAN & CIA LTDA ME 80693534000180
FARMACIA ANTONIO & BERTONCINI LTDA 80699457000175
DROGARIA MARILUZ LTDA 80713290000150
S B FERNANDES & CIA LTDA 80713431000134
FARMACIA ALAMEDA LTDA EPP 80718158000130
FARMÁCIA TAMBOSI LTDA ME 80719172000159
RITA DE CASSIA SORDI DA SILVA ME 80722820000126
BEATRIZ GEIER DOS SANTOS ME 80769623000162
ILSE PICCO AQUINO & CIA LTDA 80784291000195
A. WIGGERS & CIA LTDA 80784960000129
RCS MEDICAMENTOS LTDA ME 80791981000171
EGOMAR BONISSONI ME 8 0 8 11 9 2 0 0 0 0 1 2 9
M. L. G. LOPES & CIA LTDA 8 0 8 3 2 6 8 6 0 0 0 11 6
FARMACIA E DROGARIA UNIFAR LTDA ME 80957996000167
FARMÁCIA FAZENDA LTDA - EPP 80964455000166
SANDRO LUIZ DA SILVA ME 80977994000130
DROGARIA E FARMACIA MED SILVA LTDA ME 80978091000173
FARMACIA LABORATORIO ANALISES CLINICAS MICHELS LTDA 80982960000133
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA ME 81012627000164
DROGARIA OLIVEIRA LTDA 81019309000125
JULIA MARIKO SUZUKI MARTIN & CIA LTDA - ME 8 1 0 3 6 2 4 6 0 0 0 11 5
SERGIO LUIZ DE MATTOS FARMACIA ME 81070518000101
FLORISVALDO F. OLIVEIRA & CIA. LTDA 81090102000147
P. H. CASAGRANDE & CIA LTDA 8 11 0 0 7 4 5 0 0 0 1 2 4
A. A. SCHULTZ 8 111 6 2 1 2 0 0 0 1 3 0
MARTELI DE SOUZA & CIA LTDA 8 111 7 3 0 1 0 0 0 1 0 0
GUILHERME IMOTO E YOKO & CIA LTDA 8 11 2 5 0 8 0 0 0 0 1 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FUNAYAMA LTDA - ME 8 11 9 4 5 1 6 0 0 0 11 6
SAGRADO CORACAO DE JESUS DROGARIA LTDA - EPP 8 1 2 0 111 3 0 0 0 1 5 7
GIGLIOTTI, GIGLIOTTI & CIA. LTDA. ME. 8 1 2 0 9 2 1 5 0 0 0 11 9
PHARMACOPEIA FARMACIA LTDA 8 1 2 1 3 2 4 1 0 0 0 11 0
SERGIO PAULO DIAS-ME 81228827000159
R. SANTINI PRADO & CIA. LTDA ME 81236705000104
V E MARTONI & CIA LTDA ME 81238222000149
ARLI ERNANI MOSER - EPP 81290140000143
FARMACIA MAJOR VIEIRA LTDA ME 81296915000198
FABIO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA LTDA ME 81299836000130
FARMACIA PRECO BOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 81301392000120
DENFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 8 1 3 1 4 3 3 8 0 0 0 11 0
DE TOFFOL & CIA LTDA ME 81328585000175
FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 81340762000139
FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 81340762000210
FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 81340762000309
FARMALAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 81340762000481
FARMACIA DOS ESTADOS LTDA ME 8 1 3 5 7 8 2 4 0 0 0 11 5
DROGARIA E FARMACIA CRIFARMA LTDA. - ME 81359994000139
DROGARIA E FARMACIA KROICH LTDA 81372526000102
DROGARIA BATTISTELLA LTDA. - ME 81373706000109
DROGARIA EXTRATUS LTDA.-ME 81377012000131
MARQUES DE ALVARENGA & GUERINO LTDA ME 81416042000100
BURGEL, GELLER & CIA LTDA 81428146000134
FARMACIA BASSETTO LTDA 81435125000146
FARMACIA SANTA LUZIA LTDA 81440869000159
VALMIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 8 1 4 4 4 11 9 0 0 0 1 5 5
ZELIDA BERTOLINI DE OLIVEIRA ME 8 1 4 6 0 8 8 3 0 0 0 11 4
FARMACIA NISHIFARMA LTDA- EPP 81480790000151
PLENA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA 81535833000159
FARMACIA PAULINO CALEGARI LTDA ME 8 1 5 3 7 11 0 0 0 0 1 9 9
SEBASTIÃO BAZILIO DE CASSIAS JUNIOR 8 1 5 3 8 6 6 2 0 0 0 111
FARMACIA SERRA ALTA LTDA ME 8 1 5 7 0 111 0 0 0 1 3 5
FARMÁCIA PERFARMA LTDA 81590259000131

FARMACIA TRES MENINAS LTDA ME 8 1 5 9 0 5 8 0 0 0 0 11 6
FARMACIA PRAWUCKI LTDA EPP 81595704000156
GILBERTO TADAYUKI TAKETA - ME 81598716000134
FARMACIA MISSAL LTDA 81660276000106
C. H. PEREIRA & CIA. LTDA. - ME 81668147000156
CHIMIN & VARGAS LTDA - ME 81668931000164
GROTA & MOLETA LTDA ME 81676900000155
LUIZ ANTONIO DE PAULA ROSA ME. 81705519000177
LUIZ HENRIQUE KAWAKAMI & CIA LTDA 81720492000191
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EVELYNFARMA LTDA 81727356000123
GONCALVES E FERRARO LTDA 81728024000163
LAERCIO MARCHI DA SILVA MEDICAMENTOS ME 81732414000107
ANTONIO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA 8 1 7 4 4 0 2 1 0 0 0 11 3
OSNI MARGRAF & CIA LTDA - EPP 81744807000130
MARIN & MARIN LTDA ME 81754038000151
LUCIANE PAULA STEILEIN GALLOTTI 81779738000109
LUCIANE PAULA STEILEIN GALLOTTI 81779738000281
VALSIR TERESINHA ARDIGO DA COSTA EPP 81805764000156
FARMACIA FARMANORTE LTDA. 81833543000191
DROGARIA E FARMACIA LIS LTDA 81849143000174
FARMACIA REGIFARMA LTDA EPP 81849564000103
FARMACIA N S DOS CAMPOS LTDA 81874380000195
FAVARETTO & CIA LTDA - ME 81893422000135
CLEMENS FIORELLI E CIA LTDA-EPP 81903197000170
PAZINATTO E MATOS LTDA ME 82017179000154
CONCEICAO & TABALIPA MEDICAMENTOS LTDA - ME 82022153000102
FARMACIA SANTO ANTONIO DO BELOTTO LTDA 82044793000105
N M BITTENCOURT 82078841000186
BERGONCI & COUTO LTDA 82087016000148
FARMACIA MOSER LTDA ME 8 2 11 3 5 1 5 0 0 0 1 6 2
JOAREZ BEDIN & CIA LTDA 82132606000145
CLAUDIA DAL PIVA GALINA - ME 82137548000142
GALINA E CIA LTDA EPP 82137548000223
FARMACIA ECONOMICA LTDA EPP 82169624000100
TRAJANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 8 2 1 8 5 8 6 9 0 0 0 11 2
FARMACIA FLARING LTDA 82248758000108
FARMACIA FLARING LTDA 82248758000370
FARMACIA FLARING LTDA 82248758000450
G P DE BRITO & CIA LTDA - ME 82261959000145
CALEGARI & TREVISAN LTDA - EPP 8 2 2 9 7 6 9 8 0 0 0 11 3
FARMACIA RAPHARMA LTDA - ME 82336306000188
JAMIR MONTEIRO & CIA LTDA 82337981000121
JAMIR MONTEIRO & CIA LTDA 82337981000202
FARMACIA E DROGARIA KAWAFARMA LTDA EPP 8 2 3 4 4 5 1 6 0 0 0 11 8
FARMACIA BALMANT LTDA 82382326000195
A GERONIMO & CIA LTDA 82399510000148
MARCEL BERTIN ME 8 2 4 0 9 9 5 4 0 0 0 11 7
CARNIELETTO & COLFERAI LTDA ME 82416785000142
BEIRAL & URQUIDI LTDA ME 82417106000150
R CAPELASSO & CIA LTDA ME 82431982000130
JACIR THADEU FERREIRA DELLÊ 82436205000189
JACIR THADEU FERREIRA DELLE 82436205000260
W E DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 82446873000197
FARMACIA DROGAMUSSI LTDA 8 2 4 4 9 7 11 0 0 0 1 0 2
JANECZKO E LAURINDO LTDA 82483553000107
ALIANO & ALIANO LTDA ME 82486374000123
ELOI BULIGNON ME 82489626000178
GALLO & SCHICHL LTDA - ME 82494972000144
TERESINHA MARIA BIGLIARDI ME 82514886000156
FARMACIA DE CARLI LTDA 82522558000100
E W MARTINS ME 82524075000136
N ROLDO E CIA LTDA 82528290000105
FARMACIA POP FARMA LTDA ME 82540618000109
FARMACIA POPULAR LTDA 8 2 5 6 11 0 1 0 0 0 1 0 4
DROGARIA SANTA RITA DE CASSIA LTDA ME 82585241000104
ELAINE DAMARIS GIROTTO-EPP 82589961000148
FARMACIA NOVA LTDA EPP 8 2 6 4 7 2 0 7 0 0 0 11 7
TADEU IMOTO & CIA. LTDA. 82682584000197
MARIOLECI CASAGRANDE & CIA LTDA - ME 8 2 7 11 3 9 1 0 0 0 11 7
KNIHS E COMPANHIA LIMITADA 82722984000189
FARMACIA XAXIM LTDA ME 82775776000148
DROGARIA E FARMACIA COPACABANA LTDA EPP 82787276000126
FARMÁCIA E DROGARIA AGUAS CLARAS LTDA. 82793233000153
ANTONIO SALMORIA ME 82803677000122
DROGARIA SAMARITANA LTDA 82819723000181
FARMACIA GLOBO LTDA - ME 82832692000107
FARMACIA CENTRO LTDA 82849951000102
FAUSTINO DANIELLI - DROGARIA - ME 82853839000137
DROGARIA E FARMACIA GOMES LTDA 82861733000185
FARMACIA DAYANE LTDA. EPP 82873993000170
JOSE CARLOS PEREIRA MEDICAMENTOS ME 82876236000150
FARMACIA NOVA ESPERANCA LTDA ME 82876863000191
FARMACIA NATHANE LTDA 82886425000104
FARMADEA MEDICAMENTOS LTDA 82904434000180
C. CAPABLANCA DE SOUZA & CIA LTDA - ME 82921537000159
BRANCO CIA LTDA 82934993000133
JOAO SANTOS DE MEDEIROS ME 8 2 9 5 4 6 11 0 0 0 1 3 3
FARMACIA KINDERMANN LTDA. - EPP 82969528000138
FARMÁCIA NONES LTDA 82974353000157
WILLRICH CIA LTDA 8 2 9 8 4 1 7 0 0 0 0 11 2
WILLRICH CIA LTDA 82984170000201
WILLRICH CIA LTDA 82984170000384
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE BOTUVERA 82991332000140
DROGARIA MEURER & MEURER LTDA ME 82994450000101
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA ME 83002360000150
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA ME 83002360000230
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA ME 8 3 0 0 2 3 6 0 0 0 0 3 11
FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA ME 83002360000400
DROGARIA E FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 8 3 0 1 2 5 2 6 0 0 0 11 9
FARMACIA SÃO LUCAS LTDA 83018879000126
FARMÁCIA SÃO LUCAS LTDA 83018879000207
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83018879000398
FARMACIA SÃO LUCA LTDA 83018879000479
FARMACIA SAO LUCAS LTDA 83018879000550
FARMACIA SÃO LUCAS LTDA 8 3 0 1 8 8 7 9 0 0 0 7 11
FARMÁCIA MILANO LTDA-EPP 83024398000123
LAURI JOSE PARISOTTO ME 83063438000146
FARMACIA FARMALIDER LTDA EPP 83069187000107
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FARMACIA RODOCENTRO UM LTDA 83138206000100
FARMACIA E DROGARIA TRES BARRAS LTDA ME 83156281000101
DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO JULIANA LTDA ME 83195305000123
LERMEN & LERMEN LTDA 83230763000156
FARMACIA ROSALIA LTDA 83234401000133
S CANDIDO 83290874000158
FARMACIA ANDERSON LTDA ME 83296608000132
CAMARGO E CIA LTDA 83298042000188
FARMACIA FORMULA MAGISTRAL LTDA ME 83303545000102
BARBOSA & ADORNO LTDA 83318600000120
CARLIN FELIPE DE ANDRADE ME 83356527000180
GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 83452912000121
GRACIOSA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 83452912000393
DROGARIA SAO VICTOR LTDA ME 83474759000133
FARMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA ME 8 3 4 9 4 4 2 7 0 0 0 11 0
BENETTI E BENETTI LTDA 8 3 5 11 9 8 0 0 0 0 11 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SAO SEBASTIAO LTDA EPP 83515288000164
OSNI BOING E CIA LTDA 83516765000106
OSNI BOING E CIA LTDA 83516765000530
OSNI BOING E CIA LTDA 83516765000610
OSNI BOING E CIA LTDA 83516765000700
OSNI BOING E CIA LTDA 83516765000882
FARMACIA NOSSA LTDA EPP 83518357000193
FARMACIA EDSON COLLE LTDA EPP 83525675000181
FARMACIA EDSON COLLE LTDA EPP 83525675000505
FARMACIA ENESSE VIEIRA LTDA 83532713000123
FARMACIA CORADELLI LTDA EPP 8 3 5 4 5 111 0 0 0 1 0 0
FARMACIA E DROGARIA VITAL LTDA 83626960000199
FARMACIA E DROGARIA VITAL LTDA 83626960000784
FARMACIA BEATRIZ LTDA EPP 83633875000158
ERISVALDO VIEIRA ANDRADE ME 83660902000181
E DOS SANTOS PEREIRA ME 8 3 6 7 2 1 0 5 0 0 0 11 4
FARMACIA SECCHI LTDA 83678169000122
FARMACIA CRUZ AZUL LTDA 83705913000130
M. MATTOS FARMACIA LTDA ME 83718148000193
FARMÁCIA COELHO LTDA 83725036000160
VALCIR MENGARDA & FILHAS LTDA - ME 83744458000182
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000151
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000232
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000313
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000402
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000585
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000666
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000747
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000828
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234000909
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001042
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 0 11 2 3
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001204
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001395
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001476
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001557
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001638
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001719
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001808
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234001980
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002014
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002103
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002286
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002367
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002448
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002529
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002600
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234002790
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002871
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234002952
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003096
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003177
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003258
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003339
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003410
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003509
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003681
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003762
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003843
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234003924
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004068
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004149
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004220
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004300
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004491
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004572
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004653
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004734
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004815
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234004904
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005030
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 0 5 11 0
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005200
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005382
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005463
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005625
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005706
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005897
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234005978
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006001
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006192
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006354
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006435
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006516
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006605
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234006788
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234006869
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234006940
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007083
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007164
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234007245
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007326

DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007598
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007679
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007750
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234007830
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 0 7 9 11
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008055
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008136
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008217
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008306
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008489
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008560
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008640
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008721
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008802
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234008993
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234009027
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009299
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234009370
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009450
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009531
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009612
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009884
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234009965
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010033
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010203
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010386
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010467
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010548
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010629
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010700
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234010971
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 111 9 6
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 2 7 7
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 4 3 9
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 5 1 0
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 6 0 9
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 7 8 1
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 8 6 2
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 8 3 7 5 4 2 3 4 0 11 9 4 3
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012087
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012249
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012400
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012753
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012834
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234012915
DISTRIBUIDORA BIG BENN LTDA 83754234013130
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234013300
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014292
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014373
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014454
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014616
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014705
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014888
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234014969
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234015183
DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A 83754234015345
SUPER FARMA LTDA-ME 83759084000179
SINDICATO DOS TRA. NAS IND. DE FIACAO E TEC. DE RODEIO 83793075000102
BELADERM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 83816884000184
LIRIA CASSOL ME 83835983000103
FARMACIA LINDOIA LTDA ME 83849299000180
PAULO CESAR MANNRICH 8 3 8 6 4 7 9 3 0 0 0 11 4
SILVEIRA & SILVEIRA LTDA ME 84018597000191
JUDIVAN F LIRA ME 84019132000155
DROGARIA GENERICO FARMA LTDA - ME 84021773000144
DROGARIA CENTER LTDA 84024140000190
M DE FATIMA C F VERAS ME 84039312000107
DROGARIA MEGAFARMA LTDA 84042027000137
DROGARIA TOCANTINS LTDA 84049261000196
FARMÁCIA MULLER LTDA 84148758000161
E. A. AGUIAR - ME 84153030000128
FARMACIA CORDEIROS LTDA-EPP 84291004000166
NORBERTO WAGNER 84398742000107
NORBERTO WAGNER 84398742000298
RIGONI & RIGONI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 84422666000128
ZONTA E ZONTA DROGARIA LTDA EPP 84430370000159
NORTEFARMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 8 4 5 0 8 0 7 6 0 0 0 11 2
NORTEFARMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 84508076000384
NORTEFARMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 84508076000465
NORTEFARMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 84508076000627
NORTEFARMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 84508076000899
SILVA & SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 8 4 5 5 11 9 1 0 0 0 1 7 0
MANUSSAKIS IMP E EXP LTDA 84572197000123
SAO JOSE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 84577303000161
DROGARIA J E LTDA ME 84579085000102
NOVAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 84579457000192
FARMASOUZA FARMACIA SOUZA LTDA ME 84579978000140
FARMACIA DINAMICA LTDA 84583129000160
FARMACIA DIAMICA LTDA 84583129000240
FARMÁCIA DINÂMICA LTDA 84583129000593
FARMÁCIA DINÂMICA LTDA 84583129000674
FARMACIA DINAMICA LTDA 84583129000755
SANTOS & MORALES LTDA ME 84593680000194
I. CARLOS PEREIRA & CIA LTDA ME 84610104000108
MCF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 84624469000191
DROGARIA NOIA LTDA - ME 84638998000144
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481000177
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S A 84683481000258
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481000339
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481000410
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481000509
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481000681
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481001068
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 8 4 6 8 3 4 8 1 0 0 11 4 9
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481001220
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE 84683481001491
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481001653
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481001815
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CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481001904
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 8 4 6 8 3 4 8 1 0 0 2 11 0
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE LTDA S/A 84683481003192
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481003273
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481003869
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481004083
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481004245
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481004326
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481004407
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481004679
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481004830
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481005136
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481005217
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S A 84683481005306
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481005489
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481005560
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481005721
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481005802
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481005993
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481006299
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481006370
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481006450
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481006531
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S A 84683481006612
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481006884
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481006965
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481007422
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481007503
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481007694
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE 84683481007775
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481007856
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481007937
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481008070
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481008151
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481008232
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481008585
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481009123
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481009476
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481009557
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481009808
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481010059
DROGARIA E FARMACIA CATARINENSE S/A 84683481010210
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481010300
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481010482
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481010725
DROGARIA E FARMÁCIA CATARINENSE S/A 84683481010806
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 111 0 1
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 2 9 2
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 4 5 4
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 5 3 5
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 7 0 5
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 8 8 8
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 11 9 6 9
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012000
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012183
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012264
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012345
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012426
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012507
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012698
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012779
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012850
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481012930
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013074
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013155
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013236
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013317
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013406
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013589
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013660
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013740
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481013821
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014046
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014127
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014208
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014399
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014470
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014550
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014631
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014712
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481014801
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015018
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015107
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015280
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015360
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015441
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015522
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015603
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015794
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015875
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481015956
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016090
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016170
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016251
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016332
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016413
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016502
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016685
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016766
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016847
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481016928
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017061
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017142
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017223
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017304
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017495
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017576
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017657

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017738
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017819
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481017908
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018033
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 1 8 11 4
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018203
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018386
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018467
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018548
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018629
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481018890
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019005
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019196
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019277
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019358
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019439
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019609
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481019781
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 2 0 0 11
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020100
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020283
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020364
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020445
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020526
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020607
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020798
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020879
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481020950
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481021093
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 8 4 6 8 3 4 8 1 0 2 11 7 4
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481021336
CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS 84683481021506
MARTINS & FUZZARI LTDA 84739283000188
ZILES & AZEVEDO LTDA - ME 84740133000194
FARMACIA MULTIBIO LTDA ME 84820463000190
SOELI RAK ME 84837772000172
RAVAZIO E JACOBO LTDA - ME 84841618000174
FARMACIA BORTOLUZZI LTDA ME 84844638000107
PANATO & CIA LTDA ME 84847763000162
TATEISHI & TAKEUTI LTDA ME 84855287000121
ALVES VIEIRA & VIEIRA LTDA - ME 8 4 8 7 5 5 1 7 0 0 0 11 4
ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 84890565000181
JOSE ALEX GONCALVES FIGUEIRA ME 84896885000149
E M A PEREIRA & SILVEIRA LTDA ME 84914720000152
DE MARCO & DE MARCO LTDA/EPP 84915974000195
J D GARCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 84920933000197
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA ME 84932979000126
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA ME 84932979000207
ANGELA RIBEIRO DE SOUZA BONA FARMACIA ME 84932979000398
PJH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 84936749000135
FARMACIA ATOS NOVE LTDA 84946615000103
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 84952498000182
PANICHI & MUSIAL LTDA - EPP 84961424000102
A S AMADUCCI E CIA. LTDA. 84968197000147
RELUFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 84981604000156
R. BONACINI & CIA LTDA - ME 84999754000197
DROGARIA SAUDE LTDA 8 5 0 0 7 8 0 5 0 0 0 11 0
FARMACIA E PERFUMARIA APUFARMA LTDA 8 5 0 2 2 9 11 0 0 0 1 7 2
FARMACIA E PERFUMARIA APUFARMA LTDA 8 5 0 2 2 9 11 0 0 0 2 5 3
J FERREIRA BRAGA & CIA LTDA ME 85029098000162
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000151
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000313
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000402
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000585
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000666
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000747
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327000828
FARMÁCIA FARMAUTIL 85035327000909
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 85035327001042
FARMACIA FARMAUTIL LTDA 8 5 0 3 5 3 2 7 0 0 11 2 3
JANDIR MARTINS & IRMÃOS LTDA EPP 85035624000105
C.A. GUARESKI & CIA LTDA 85044048000154
W. A. BARROS & CIA. LTDA ME. 85044865000102
SILVANA NUNES DE LIMA - ME 85048767000143
JOSE LUIZ SIMOES & CIA LTDA ME 85056000000166
LUCELIA CANTERI & CIA LTDA ME 85063287000151
VALES & MARTINS LTDA ME 85067569000127
DROGARIA CHILE LTDA - ME 85071041000121
FARMACIA E DROGARIA NATIVA LTDA 85106557000164
FARMACIA SANTA CATARINA LTDA 85127678000192
FARMACIA SANTA CATARINA LTDA 85127678000273
FARMACIA COLOMBO LTDA ME 85167567000100
FARMACIA SCHULZ LTDA EPP 85173078000160
FELICIO MEDICAMENTOS LTDA 85190734000133
LUCIANO EGGERT ROCHA 85197309000176
FARMACIA SUL BRASIL LTDA EPP 85197788000120
FARMACIA MARISTELLA LTDA EPP 85207223000187
J N THOME & CIA LTDA EPP 85214682000198
COMERCIO DE MEDICAMENTOS NAVITAN LTDA 85215499000107
COMERCIO DE MEDICAMENTOS NAVITAN LTDA EPP 85215499000379
DROGARIA E FARMACIA PLANTAO LTDA EPP. 85223477000199
DROGARIA AMANDA LTDA-ME 85253342000176
FARMACIA RUBERT LTDA EPP 85255347000138
FARMACIA RUBERT LTDA EPP 85255347000219
DROGARIA NOSSA SENHORA DOS CAMPOS LTDA EPP 85261584000101
FARMACIA NOVA VIDA LTDA - ME 85269850000142
FARMACIA LUCAS LTDA ME 8 5 2 7 3 7 8 7 0 0 0 11 8
FARMACIA UNIFARMA LTDA ME 85276350000138
FARMACIA FORTUNATO LTDA - EPP 85285476000179
DROGARIA JAQUELINE LTDA ME 85302016000101
MARCUS V. F, D'AGOSTINI 85310225000105
MARCUS V F DAGOSTINI 85310225000288
MARCUS V. F. D'AGOSTINI 85310225000369
MARCUS V F DAGOSTINI 85310225000520
DROGARIA E FARMÁCIA DROGABEL LTDA 85315125000163
MIRNA MARIA ITTNER GIAMPICOLLO EPP 85327724000105
DROGARIA SAGUACU LTDA - ME 85338796000140
ANESIO VOLPATO ME 85348514000195
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VITALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 85391563000100
DROGARIA SAO LUIZ LTDA-ME 85397834000135
DROGARIA ESTACAO DA SERRA LTDA EPP 85400281000122
POLLO FARMA-PRODUTOS FARMACEUTICOS, PERFUMARIA E ACESSORIOS 85467272000159
ZIGLIOLI ZIGLIOLI E CIA LTDA - ME 85469369000109
STEFANOSKI & PASQUETTI LTDA 85485027000174
SILVA & ALMEIDA LTDA - ME 85488690000122
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA ME 85516482000190
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA ME 85516482000270
FARMACIA E DROGARIA CAMPOBRAS LTDA ME 85516482000351
FARMACIA DERMAR LTDA - ME 8 5 5 1 8 6 11 0 0 0 1 8 9
DROGARIA E FARMÁCIA GEMBALLA LTDA. 8 5 7 7 8 6 11 0 0 0 11 8
DROGARIA E FARMÁCIA GEMBALLA LTDA 8 5 7 7 8 6 11 0 0 0 2 0 7
DROGARIA E FARMÁCIA GEMBALLA LTDA 8 5 7 7 8 6 11 0 0 0 3 8 0
FARMACIA BRASIL LTDA 86225091000189
FARMÁCIA SANTO ANTONIO LTDA 86251048000198
MARCO ANTONIO DELFINO ME 86368305000176
DROGA-GRAZIA LTDA 86368503000130
SOCIEDADE COMERCIAL SANTA HELENA LTDA 86383023000148
FARMACIA ANA TERRA LTDA 86384344000167
FARMACIA ANA TERRA LTDA 86384344000248
BRITO & BARROS LTDA ME 86400413000189
DROGAMAIS LTDA 86406154000101
DROGARIA PIRES MOREIRA LTDA 86406600000170
CASTRO & MORAIS LTDA - ME 86407913000142
DROGARIA VGD LTDA 86412228000104
CARDOSO PRADO FARMACEUTICA LTDA 86413895000101
DROGARIA REZENDE SILVEIRA LTDA - ME 86416435000137
BARBARA CAMPOS DE OLIVEIRA PEREZ & CIA LTDA - ME 86424934000176
FARMACIA VERA CRUZ LTDA ME 86430154000139
CIRCULO FERROVIARIO DA ESTRADA DE FERRO D T CRISTINA 86434941000159
FARMACIA SANTA RITA LTDA ME 8 6 4 3 8 0 9 0 0 0 0 11 2
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB.BANC DE TUBARAO E REGIAO 8 6 4 4 8 11 5 0 0 0 1 6 9
DROGARIA IRAI LTDA ME 86461423000124
DROGARIA E PERFUMARIA LAURA LTDA - ME 86469228000140
CLAUDILAINE PEREIRA DE SA ME 86473386000174
GARCIA E NEVES LTDA 86473501000100
FARMACIA ESTRELA DA MATA LTDA ME 86513959000146
DROGAMINAS DE MURIAE LTDA. - ME 86518164000120
FARMACIA FRANCO PRADO LTDA 86527678000142
FARM STA TEREZINHA LTDA 86530003000152
SUELI CARDOSO CARNEIRO 86540986000108
JOTAMEDI LTDA EPP 8 6 5 4 9 7 2 2 0 0 0 11 5
ADEMIR LIMOES MONTEIRO 8 6 5 7 7 9 9 6 0 0 0 11 8
SANTA MARIA ROSA MOLLAS LTDA 86584596000130
DROGALÊ MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. 8 6 5 8 7 6 6 4 0 0 0 11 4
DROGARIA ARIJOM LTDA ME 86635760000190
DROGARIA ALFREDO FREIRE LTDA - ME 86637147000102
DROGARIA DO CAMPINHO LTDA 86642238000136
SAULO DA SILVA MACEDO CPF-593.138.206-25 - ME 86644226000140
ANA TEREZA MOREIRA & CIA LTDA 86652351000100
CARLOS EDUARDO DE FREITAS SILVA 86660057000132
DROGARIA PERO LTDA ME 86660560000198
MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA 86666591000156
MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA 86666591000237
MARTINS-GUERRA & THOMAZ LTDA 86666591000318
MUZZI,MARTINS & THOMAZ LTDA 86666633000159
DROGARIA E PERFUMARIA BELA VISTA LTDA-ME 86669629000144
MAIA & PELOSO LTDA 86670098000100
PRIMAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 86710894000129
SCHWAMBACH COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 8 6 7 11 3 2 2 0 0 0 1 6 4
FARMACIA L M LTDA ME 86830031000195
ROMANCINI & ROMANCINI LTDA 8 6 8 3 7 5 0 7 0 0 0 11 0
HELIANA CARDOSO DE MACEDO CARVALHO 86852613000172
OSVALDO DANTAS - EPP 86878691000146
BRUZOK - COMERCIO VAREJISTA DE MED. E PERFUMARIAS LTDA 86888658000105
FARMACIA OLIVEIRA LTDA 86894474000140
PIZZINO & CZAMANSKI LTDA 86903382000189
MARIA ISABEL QUEIROZ FARIAS E CIA LTDA 86912771000170
LARA & PEREIRA LTDA 86935244000181
LARA & PEREIRA LTDA 86935244000262
DROGARIA POMPEU LOUREIRO LTDA 86952793000164
FARMACIA NOVA DE MAMBORE LTDA ME 86952835000167
MARIA INES BIANCHI - EPP 86966413000140
DROGARIA ELLUFARMA LTDA 8 6 9 6 7 4 3 7 0 0 0 11 4
TREVISAN & CIA LTDA-ME 86994688000198
FARMACIA E DROGARIA PAVERAMA LTDA. 87125142000163
DROGARIA GIRASOL LTDA 87200168000129
DROGARIA SEREIA LTDA 87234134000155
DROGARIA PROGRESSO LTDA 8 7 2 7 8 4 2 0 0 0 0 11 2
MARIA E FRANTZ 87293098000109
IVONICE SARAIVA NETO 87299871000136
FARMOLON ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA - ME 87322459000190
ELIA HOLLMANN & CIA LTDA 87367165000184
ELIA HOLLMANN & CIA LTDA 87367165000427
FABIA R. EMMEL & CIA. LTDA. - EPP 87423224000194
FARMACIA CENTRAL LTDA ME 8 7 4 8 6 0 9 8 0 0 0 11 7
FARMACIA MEDIANEIRA LTDA 87503645000125
DROGARIA GRANDO LTDA 87507000000160
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87547444000120
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87547444000391
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87547444000472
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87547444000553
ASSOCIACAO DR BARTHOLOMEU TACCHINI 87547444000634
JOSE MAZZUTTI & CIA LTDA 8 7 6 2 11 8 1 0 0 0 1 5 1
JOSÉ MAZZUTTI & CIA LTDA 8 7 6 2 11 8 1 0 0 0 2 3 2
JOSÉ MAZZUTTI & CIA LTDA 8 7 6 2 11 8 1 0 0 0 3 1 3
JOSÉ MAZZUTTI & CIA LTDA 8 7 6 2 11 8 1 0 0 0 4 0 2
JOSÉ MAZZUTTI & CIA LTDA 8 7 6 2 11 8 1 0 0 0 5 8 5
DROGARIA COTEGIPENSE LTDA ME 87633913000123
UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 87638334000173
UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 87638334000254
UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE LTDA 87638334000335
REYNALDO S. CIDADE SOCIEDADE FARMACÊUTICA LTDA 87675500000101
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87675500000292
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87675500000454
REYNALDO S CIDADE SOCIED FARMAC LTDA 87675500000616
FARMACIA DELTA LTDA 8 7 8 9 11 5 6 0 0 0 1 9 8

NAIR GONCALVES CORREA - ME 87900155000162
DELIO J A BARBOSA & CIA LTDA 87905980000150
PEDRO NICOLAU BALUK 87975496000105
DROGARIA SAGITAR LTDA 88044490000179
JAIR H STEIGLEDER E CIA LTDA 88063326000109
FARMACIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA 8 8 1 0 1 5 6 3 0 0 0 11 7
DROGARIA J PEDROZO LTDA 88102579000144
AGEU SCHEFFER ME 88147459000163
OSWALDO J. KAERCHER & CIA. 88160874000157
DROGARIA ALPESTRE LTDA 88177019000159
ALDACIR AFONSO VECHIETTI 8 8 1 9 4 9 3 1 0 0 0 11 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 1 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 3 6 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 4 4 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 5 2 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 6 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 7 9 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 0 9 5 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 11 7 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 2 5 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 3 3 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 4 1 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 5 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 6 8 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 7 6 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 8 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 1 9 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 0 6 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 1 4 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 2 2 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 3 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 5 7 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 6 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 7 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 8 11
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 2 9 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 0 3 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 11 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 2 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 3 8 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 4 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 5 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 6 2 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 7 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 8 9 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 3 9 7 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 0 0 8
COMRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 1 9 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 2 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 4 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 5 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 6 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 7 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 8 6 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 4 9 4 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 0 8 0
COMECIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 2 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 3 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 4 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 5 9 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 6 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 7 5 6
COMERCIO DEMEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 8 3 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 5 9 1 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 0 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 1 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTO BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 2 1 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 3 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 4 8 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 5 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 6 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 7 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 8 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR 8 8 2 1 2 11 3 0 0 6 9 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 0 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 1 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 2 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 3 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 4 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 5 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 6 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 7 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 8 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 7 9 6 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 0 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 1 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 2 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 3 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 4 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 5 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 6 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 7 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 8 5 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 8 9 3 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 0 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 1 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 2 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 4 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 5 8 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 6 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 7 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 8 2 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 0 9 9 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 0 8 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 1 6 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 2 4 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 3 2 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 4 0 7
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COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 5 9 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 6 7 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 7 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 8 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 0 9 11
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 0 5 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 111 3 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 2 1 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 3 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 4 8 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 5 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 6 4 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 7 2 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 8 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 11 9 9 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 0 2 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 1 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 2 9 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 3 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 4 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 5 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 6 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 7 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 8 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 2 9 6 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 0 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 1 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 2 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 3 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 4 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 5 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 6 9 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 7 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 8 5 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 3 9 3 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 0 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 1 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 4 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 5 8 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 6 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 7 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 8 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 4 9 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 0 4 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 1 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 2 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 3 9 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 4 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 5 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 6 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 7 1 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 8 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 5 9 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 1 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 2 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 3 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 4 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 5 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 6 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 7 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 8 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 6 9 5 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 0 9 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 1 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 3 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 4 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 6 8 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 7 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 8 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 7 9 2 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 0 6 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 2 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 3 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 4 9 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 5 7 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 6 5 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 7 3 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 8 1 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 8 9 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 0 3 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 11 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 2 0 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 3 8 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 4 6 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 5 4 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 6 2 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 7 0 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 8 9 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 1 9 9 7 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 0 4 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 1 2 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 2 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 3 9 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 4 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 5 5 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 6 3 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 7 1 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 8 0 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 0 9 8 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 0 1 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 11 0 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 2 8 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 3 6 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 4 4 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 5 2 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 6 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 8 7 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 1 9 5 6

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 0 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 1 7 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 2 5 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 3 3 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 5 0 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 6 8 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 7 6 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 8 4 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 2 9 2 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 1 4 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 2 2 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 3 0 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 5 7 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 6 5 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 7 3 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 3 9 0 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 0 3 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 11 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 2 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 3 8 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 4 6 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 5 4 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 6 2 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 8 9 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 4 9 7 1
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 0 0 5
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 1 9 6
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 2 7 7
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 3 5 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 4 3 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 5 1 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 6 0 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 8 6 2
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 5 9 4 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 6 1 6 8
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 6 2 4 9
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 6 3 2 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA 8 8 2 1 2 11 3 0 2 6 4 0 0
ROMILDO TOLOTTI 88213293000136
RIBEIRO DUARTE & CIA LTDA 88240783000121
MIRON ANDRE WALERKO 88241856000108
ALCEU KLEINKAUF E CIA LTDA 88250907000150
FARMACIA WAGNER LTDA 88278643000142
SOCIEDADE LIMITADA DROGARIA DROMED LTDA 88315510000107
FARMACIA C & F LTDA 8 8 3 3 5 2 5 2 0 0 0 11 2
FARMACIA DINAMICA LTDA 88339460000190
MACLANE G BERNARDON 88347752000174
GRACIANO MARQUES URACH 88463203000165
REJANE MARIA PEIXOTO SPECHT 88476551000177
REJANE MARIA PEIXOTO SPECHT 88476551000258
FARMACIA DIANA LTDA - EPP 88490370000103
PAULO CESAR MENEGHETTI & CIA LTDA 88536842000103
L ZAN & CIA LTDA 88587290000162
COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA 88587357000169
COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA 88587357003184
DROGARIA MAURICIO CARDOSO LTDA 88620281000126
FARMACIA DO IPAM LTDA 8 8 6 3 5 3 0 5 0 0 0 11 0
FARMACIA DO IPAM LTDA 88635305000200
FARMACIA DO IPAM LTDA 88635305000463
FARMACIA DO IPAM LTDA 88635305000544
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 88638663000187
DROGARIA LANKER LTDA - EPP 88648340000174
GREZZANA & GRAZIOTIN LTDA 88825070000120
PEDRO PAULO SCHEFFER 88858709000173
REMI STEIGLEDER E CIA LTDA 88871462000125
REMI STEIGLEDER & CIA LTDA 88871462000206
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CRUZEIRO LTDA 88889282000170
FARMACIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE LTDA ME 88902580000153
DUARTE & MORALES LTDA 88946272000120
FARMACIA ARACAENSE LTDA. ME. 88992078000180
DROGARIA ITU LTDA 89012595000109
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429000174
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429000336
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 8 9 0 3 2 4 2 9 0 0 11 4 6
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429001227
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429001308
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429001499
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429001650
DROGARIA GUAJUVIRA LTDA 89032429001731
LUIZ MOACIR MACHRY 89055768000176
FARMACIA VIDAL LTDA EPP 89109946000102
FARMACIA VIDAL LTDA EPP 89109946000285
PAULO ALTAIR DA SILVA ME 89144935000155
FARMACIA APPELT LTDA 89170377000100
DROGARIA OLINDA LTDA. 89280754000156
JUAREZ TAVAREZ DA SILVA & CIA LTDA - ME 89345375000105
RAIZES -FARMACIA DERMATOLOGICA E COSMETICA LTDA-ME 89367460000166
RAIZES -FARMACIA DERMATOLOGICA E COSMETICA LTDA-ME 89367460000328
ORAIDE ALBARELLO DA SILVA & CIA LTDA 89376479000179
FARMACIA MONTENEGRO LTDA. 89386916000135
FARMACIA MONTENEGRO LTDA. - ME 89386916000216
DROGARIA CAVAZZOLA LTDA - ME 89419428000187
HOSPITAL DE CARIDADE DE ERECHIM 89428718000197
DROGARIA JACUTINGA LTDA - ME 89453815000130
A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LTDA 89462295000121
A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER LIMITADA 89462295000202
T. MAZZUTTI & CIA LTDA 89484521000175
JM. MAZZUTTI & CIA LTDA - EPP 89484521000256
NERY WANDERLEY DE OLIVEIRA 89516595000146
FARMACIA BUTIA LTDA 89602312000189
DROGARIA ACHUTTI LTDA - EPP 89616742000150
DALVINO MAROSTICA - ME 89617070000105
SOCIEDADE FARMACEUTICA SANTOS - FREITAS LTDA 89679294000133
FARMÁCIAS DA FÉ LTDA 89718852000122
JOSE PANATO GARCIA PIRES - ME 89747992000129
DROGARIA SULMEDICA LTDA ME 89761746000121
HILDO JOSE MACHADO ME 89766869000155
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO 8 9 7 8 11 7 3 0 0 0 1 0 6
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO 8 9 7 8 11 7 3 0 0 0 2 8 9
ASSOCIACAO BENEFICIENTE OURO BRANCO 8 9 7 8 11 7 3 0 0 0 5 2 1
DROGARIA SERAFINENSE LTDA 89807333000130
DROGARIA ZANOLA, ANDREOLA LTDA. - ME 89827752000134
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE F DO SOTURNO 89893887000106
ERMES DE CONTO & CIA LTDA 89897540000123
FARMACIA SAO PEDRO LTDA 89898282000108
PRODERMA FARMACIA LTDA 8 9 9 0 5 0 2 0 0 0 0 11 5
DROGARIA VIDA E VIDA LTDA 8 9 9 1 9 3 1 0 0 0 0 11 8
LAZZARI, PINTO & CIA LTDA 89946883000130
DROGARIA KNORST LTDA -ME 89975049000173
OTILIO JOSE SCHEIBLER 90003930000191
ANTONIO DE SOUZA MEDEIROS & CIA LTDA 90020132000178
MANSSUR DROGARIA E FARMACIA LTDA 90026832000170
DIANGEL DROGARIA LTDA ME 9 0 0 4 4 9 5 9 0 0 0 111
DROGARIA MAUTIJU LTDA. 90047499000185
CORADINE & ROSA LTDA ME 90068024000175
SCHOLLIS FONSECA & CIA LTDA ME 90105628000144
F J PEREIRA E CIA LTDA ME 9 0 11 3 3 9 0 0 0 0 1 0 7
WILSON A FASSINA - ME 90134735000109
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA ELITE LTDA - EPP 90157785000101
J A R FARMACIAS LTDA 9 0 1 7 6 9 6 7 0 0 0 111
DOMINGUES, D' AVILA & CIA LTDA 90190141000107
BESSEGATO & BESSEGATO LTDA 90218835000105
MAIER & OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 90234329000100
BARBIERO E DALMAGRO LTDA - ME 90238775000192
DROGARIA LANGUIRU LTDA - EPP 90240771000149
DROGARIA W F LTDA 90302662000109
DROGARIA HORTENCIO LTDA 9 0 3 11 0 0 2 0 0 0 1 9 4
JOAO GREGORIO VARGAS DUARTE & CIA LTDA 90327222000106
FARMACIA NOSSO LAR LTDA M E - EPP 90339680000165
FARMACIA DROGAO LTDA 90405556000150
LOURDES CORREA & CIA LTDA 90407586000104
FARMACIA ROLANTENSE LTDA - EPP 90416249000175
ANGELO MIGUEL CARDOSO AGUIAR 9 0 4 2 0 11 8 0 0 0 1 6 1
FARMACIA BIODERM LIMITADA - ME 90434788000137
FARMACIA SCHMITT LTDA 90448689000104
IVO SEITENFUS & CIA LTDA 90455296000128
LUIZ EDGAR GRAZZIOTIN & FILHOS LTDA EPP 9 0 4 6 9 6 6 9 0 0 0 11 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS TAPERA LTDA 90472408000159
H. LANGE & CIA LTDA. ME 90505249000141
DALL FORNO & DAL FORNO LTDA 90516451000179
DIMURO E CIA LTDA 90538299000125
ROSA BISCHOFF & CIA LTDA ME 90600370000152
COMERCIAL MEDICAMENTOS PEDRASSINI LTDA - ME 90729682000160
CIRCULO OPERARIO DE SAO MARCOS 90774829000134
ASSOCIACAO COMUNITARIA HOSPITALAR DE ARATIBA 90868449000169
ASSOCIACAO COMUNITARIA HOSPITALAR DE ARATIBA 90868449000240
DROGARIA DIVINO LTDA 90901828000103
DROGARIA UFASA LTDA ME 90948837000150
SCHIRMER, MARTINS & CIA LTDA 90964552000102
SCHIRMER, MARTINS & CIA LTDA 90964552000455
JOST & NASCIMENTO LTDA 90973538000175
DROGARIA E FARMACIA NOVA RESTINGA LTDA 90978040000103
GELSA LUCIA BAGOLIN 91009761000160
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA PALMA 91026179000101
GRAZZIOTIN & SCUSSEL LTDA 91033621000127
ANDRADE, PEREIRA & CARVALHO LTDA - ME 91064261000120
RENAN DE SOUZA & CIA LTDA - EPP 91072447000121
ASSOCIACAO DE APOSENTADOS E PENS.DE CACHOEIRA DO SUL 91092742000140
DROGARIA MATA LTDA 9 111 9 3 2 1 0 0 0 1 6 5
DROGARIA BOM RETIRO LTDA 9 11 5 1 5 5 5 0 0 0 1 9 0
ALVES, IGNACIO & CIA LTDA 9 11 5 1 9 6 9 0 0 0 11 9
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA 9 11 5 6 4 7 1 0 0 0 1 4 9
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS SA 9 11 5 6 4 7 1 0 0 3 4 0 7
PANDO & CIA LTDA ME 9 11 5 9 4 5 9 0 0 0 1 9 8
MARCIA ANGELA PAULI ME 9 11 9 1 5 7 7 0 0 0 1 8 3
RTD DROGARIA LTDA 9 11 9 2 3 2 8 0 0 0 1 0 2
AVENIDA INDEPENDENCIA , Nº 1068 91200071000193
DROGARIA JARDIM LTDA 9 1 3 0 3 6 1 0 0 0 0 11 0
FARMACIA MOTTIN LTDA 91359299000120
FARMACIA MOTTIN LTDA 91359299000392
DROGARIA SAFIRA LTDA ME 91382325000131
FARMACIA CENTRAL ROCASALENSE LTDA - EPP 91383463000135
ENSSLIN & CIA LTDA 91401869000101
EVA MARIA NUNES LANER ME 91423459000153
ELPIDIO JOSE KAUFMANN ME 91461830000171
DROGARIA LUCCA LTDA - ME 91543777000158
DROGARIA LUCCA LTDA 91543777000310
LEBOUTTE DA FONSECA & CIA LTDA. EPP 91601567000179
DROGARIA BROCHIER LTDA 91635789000102
FARMÁCIA HAMBURGUESA LTDA 91673251000192
FARMÁCIA HAMBURGUESA LTDA 91673251000273
FARMÁCIA HAMBURGUESA LTDA 91673251000354
FARMACIAS HAMBURGUESA LTDA. 91673251001750
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000109
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000362
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000443
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000605
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000796
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655000958
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655001091
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 9 1 6 7 4 6 5 5 0 0 11 7 2
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655001334
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655001415
DROGA RIO FARMACIAS LTDA 91674655001504
DROGARIA LAJEADENSE LTDA 91685925000179
DROGARIA LAJEADENSE LTDA 91685925000250
DROGARIA CESAR LTDA 91690867000171
DROGARIA COMOBI LTDA 91734814000105
ALMEIDA, MALAFAIA & CIA LTDA 91752022000163
JOAO BORGES MODEL ME 91754820000124
JOAO BORGES MODEL ME 91754820000205
GLACI A FERREIRA ME 91808105000127
FERNANDO BUBLITZ & CIA LTDA 91850214000102
FERNANDO BUBLITZ & CIA LTDA - ME 91850214000293
LUCI DE SOUZA CARDOSO & FILHOS LTDA EPP 91873646000139

PRM MACHADO 9 1 9 11 7 5 0 0 0 0 1 7 0
D.BERNARDES & BERNARDES LTDA 91912865000180
DROGARIA SARTORI LTDA ME 91922880000109
A.PASIN & CIA.LTDA. 91936153000109
DROGARIA HISSERICH LTDA. ME 91983346000102
DROGARIA BRASIL LTDA. - ME 92022656000123
SCHNEIDER & BASTIANI LTDA ME 92038124000184
FARMACIA BOM LAR LTDA ME 9 2 0 7 0 8 4 6 0 0 0 11 6
NELSON DE LIMA DROGARIA - ME 92071323000194
EVANDRO S LAZZARI ME 92085646000137
MARIA DE LOURDES FORLIN MEURER ME 92091065000108
MARIA NELCI GASTALDO ME 9 2 1 0 4 6 11 0 0 0 1 0 6
MARIA NELCI GASTALDO ME 9 2 1 0 4 6 11 0 0 0 2 8 9
J. S. SCHEFFER DOS SANTOS E CIA. LTDA. - ME 92120534000170
PS DUARTE & CIA LTDA M E 92194430000100
FARMACIAS E DROGARIAS KHAUTZ LTDA 92198795000102
FARMACIA FARMABEM LTDA-ME 92210749000181
FARMÁCIA DEODORO LTDA. 92222835000104
HOFFMANN & GUARDA LTDA ME 92270347000172
SCHEFFER & SANTOS LTDA - ME 92275858000187
FARMACIA GERAL LTDA-ME 9 2 2 8 7 11 9 0 0 0 1 0 5
CARLOS OTACILIO BARCELLOS BEZERRA 92295617000108
DROGARIA RAUPP LTDA 92308295000186
S W RIBAS E CIA LTDA ME 92310275000140
DROGARIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 92341064000174
IRMAOS PINOTTI & CIA LTDA - ME 92374560000124
IRMAOS PINOTTI & CIA LTDA - ME 92374560000396
IRMAOS PINOTTI & CIA LTDA - ME 92374560000477
FARMACIA MOSIL LTDA 92504869000191
DROGARIA DA VARZEA LTDA 92509595000123
DROGARIA UNIDA LTDA 92520865000105
DROGARIA IGNES LTDA 92522333000107
DROGARIA IGNES LTDA - ME 92522333000280
KUBISCZWSKI & SILVEIRA LTDA ME 92534981000175
GEORGINA ENEIDA FAGUNDES DA SILVA 92584796000195
GEORGINA ENEIDA FAGUNDES DA SILVA 92584796000276
ANELI B DAL MORO-ME 92586148000178
M.D.R. FISCHER & CIA LTDA - EPP 9 2 6 0 1 4 2 6 0 0 0 11 9
M.D.R. FISCHER & CIA LTDA - EPP 92601426000208
M F KNEVITZ - EPP 92637206000145
DROGARIA COLINENSE LTDA 92643345000181
NOEL HEIN DOS SANTOS ME 92649888000106
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 1 7 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 3 3 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 4 1 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 6 8 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 7 6 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 8 4 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 0 9 2 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 0 6 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 11 4 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 2 2 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 3 0 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 4 9 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 5 7 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 6 5 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 7 3 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 8 1 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 1 9 0 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 11 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 2 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 4 6 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 5 4 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 6 2 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 7 0 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 2 9 7 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 0 0 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 1 9 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 2 7 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 3 5 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 4 3 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 5 1 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 6 0 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 7 8 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 8 6 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 3 9 4 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 0 8 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 1 6 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 2 4 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 3 2 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 4 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 5 9 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 6 7 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 7 5 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 8 3 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 4 9 11
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 1 3 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 2 1 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 4 8 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 5 6 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 6 4 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 7 2 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 8 0 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 5 9 9 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 0 2 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 1 0 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 2 9 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 3 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 4 5 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 5 3 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 6 1 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 7 0 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 8 8 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 6 9 6 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 0 0 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 1 8 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 2 6 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 3 4 1
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DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 4 2 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 5 0 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 6 9 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 7 9 3 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 0 7 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 1 5 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 2 3 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 3 1 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 4 0 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 6 6 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 7 4 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 8 2 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 8 9 0 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 0 4 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 1 2 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 3 9 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 5 5 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 6 3 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 7 1 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 0 9 9 8 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 0 1 3 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 0 7 2 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 0 8 0 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 0 9 9 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 0 2 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 111 0 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 2 9 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 3 7 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 4 5 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 5 3 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 6 1 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 7 0 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 11 8 8 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 0 0 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 1 8 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 3 4 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 4 2 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 5 0 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 6 9 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 2 9 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 1 5 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 2 3 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 3 1 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 4 0 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 5 8 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 6 6 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 7 4 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 8 2 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 3 9 0 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 0 4 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 1 2 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 2 0 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 3 9 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 4 7 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 5 5 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 6 3 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 7 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 4 8 0 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 0 1 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 1 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 2 8 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 5 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 6 0 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 7 9 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 5 8 7 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 0 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 1 7 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 3 3 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 4 1 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 5 0 2
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 6 8 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 7 6 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 6 9 2 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 0 6 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 2 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 4 9 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 7 3 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 8 1 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 7 9 0 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 11 4
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 2 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 3 8 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 4 6 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 5 4 8
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 6 2 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 7 0 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 8 9 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 8 9 7 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 0 0 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 1 9 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 2 7 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 3 5 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 4 3 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 5 1 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 6 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 7 8 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 8 6 2
DIMED S. A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 1 9 9 4 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 0 11
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 2 8 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 4 4 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 5 2 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 6 0 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 7 9 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 8 7 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 0 9 5 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 0 9 3
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 11 7 4

DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 2 5 5
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 3 3 6
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 6 8 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 7 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 1 9 2 1
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 0 6 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 2 2 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 3 0 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 4 9 9
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 5 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 6 5 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 7 3 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 8 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 2 9 0 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 0 3 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 11 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 2 0 7
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 3 8 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 4 6 0
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 5 4 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 6 2 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 7 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 8 9 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 3 9 7 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 1 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 3 5 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 4 3 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 5 1 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 7 8 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 8 6 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 4 9 4 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 2 4 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 3 2 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 4 0 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 5 9 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 6 7 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 7 5 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 8 3 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 5 9 1 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 0 5 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 2 1 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 3 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 4 8 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 5 6 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 6 4 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 7 2 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 8 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 6 9 9 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 1 0 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 2 9 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 4 5 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 5 3 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 6 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 7 0 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 8 8 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 7 9 6 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 0 0 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 1 8 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 2 6 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 3 4 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 4 2 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 6 9 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 7 7 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 8 5 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 8 9 3 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 0 7 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 1 5 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 2 3 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 3 1 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 4 0 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 5 8 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 6 6 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 7 4 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 8 2 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 2 9 9 0 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 0 8 4
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 1 6 5
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 2 4 6
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 3 2 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 5 9 9
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 6 7 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 8 3 1
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 0 9 1 2
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 1 2 1 8
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 1 3 0 7
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 1 5 6 0
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 1 8 0 3
DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 9 2 6 6 5 6 11 0 3 1 9 9 4
MOSSMANN & FILHOS LTDA 9 2 7 11 3 2 4 0 0 0 1 5 6
FARMACIA SUZANA LTDA 9 2 7 4 9 8 11 0 0 0 1 0 8
F A MACHADO CIA LTDA 92756287000100
AIDE CONTER JOHNSON & CIA LTDA - EPP 92796770000100
HELOISA DE MORAES OURIQUE ME 92798826000166
DROGARIA AUREO MACIEL LTDA 92805985000140
FARMACOMED MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA 92810423000195
DROGARIA PLATINA LTDA 92939339000176
BACCARIN E IANISKI LTDA ME 92965615000170
FARMACIA TRIANGULO LTDA - ME 93018513000100
ALMIR DOS SANTOS ISIDORO 93034668000130
STAUDT, BOETCHER & CIA. LTDA. ME 93051928000186
DROGARIA CASEIRENSE LTDA ME 93104651000102
DROGARIA TUPANDI LTDA - ME 93128874000100
DROGARIA NK LTDA ME 93135085000104
SULSCHEFFER DROGARIA LTDA. ME 93140598000103
FARMACIA GARDELIN LTDA ME 93147775000175
FARMÁCIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 93153054000178
FARMACIA INHACOR M.V.C. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 93153054000330
FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 93153054000410



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 2013 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 93153054000500
FARMACIA INHACOR M.V.C COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 93153054000682
REJANE PANISSON BITENCOURT 93174431000155
FARMACIA NIVEA LTDA 93210144000153
FARMACIA NIVEA LTDA 93210144000234
QUEIROZ E COMASSETO LTDA ME 93218444000189
DROGARIA VENETO LTDA ME 93258507000120
M.S. SANCHES 93278851000181
ORIBERTO SIMÕES DA SILVA & CIA LTDA ME 93351369000120
STEIERNAGEL & STEIERNAGEL LTDA ME 93392363000109
DROGARIA TRIERWEILER LTDA - EPP 93404945000150
OMAR TADEU A CARDOSO ME 9 3 4 2 2 6 7 3 0 0 0 11 0
CAMPO NOVO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 93440279000105
IRACY F BOCCHESE E CIA LTDA - ME 93441756000157
LIA MARA CASAGRANDE - EPP 93515484000192
MOACIR MARION ME 93528297000143
VALDEZ SIQUEIRA DE MELO 93562932000109
VALDEZ SIQUEIRA DE MELO 93562932000290
DERMATOLOGE FARMCIA LTDA ME 93566404000128
DERMATOLOGE FARMCIA LTDA ME 93566404000209
SANDRA MARA VENDRUSCOLO - ME 93590370000107
DROGARIA GIRAMAR LTDA ME 93594653000127
WERLE & SCHEIBLER LTDA - ME 93596641000131
JOSÉ CARLOS LOVATTO ME 93603223000124
HUGO FLORES E CIA LTDA 93605061000163
J M A DIMURO ME 93628626000128
MAHLKE & MAIA LTDA-ME 93630259000105
MAHLKE & MAIA LTDA - ME 93630259000288
DROGARIA SCHAEFER LTDA - ME 93636421000194
DROGARIA ELIAS LTDA ME 93645828000188
MONTAGNER RIGOLI E CIA LTDA ME 93674935000134
FARMACIA AMC LTDA ME 93682540000183
DROGARIA PRONTOFARMA LTDA ME 93726891000149
F M FURTADO PEREIRA ME 93787463000126
LIFE FARMACIA LTDA EPP 93791093000109
V.L.R. PEREIRA & CIA LTDA 93797512000101
COMERCIAL EF DE MEDICAMENTOS LTDA 93804961000130
FARMACIA TATSCH LTDA ME 93805554000147
JERRY LUIS BONATTO FELTEN ME 93869964000151
BIOFARMAS MEDICAMENTOS LTDA. 93931020000167
CORDEIRO E CORDEIRO LTDA - ME 93964831000164
ELVIRA ALICE REIXACH LIMA ME 93973535000120
RENATO LUIZ CASSOL E CIA LTDA - ME 93980555000128
MARIO A. BEILFUSS E CIA LTDA 94002284000107
DROGARIA ALARCON LTDA - ME 94012754000105
ADELAIDE BEATRIZ MESSER - ME 94035052000147
DROGARIA ATUAL LTDA 94149499000147
SERGIO SANHUDO FERREIRA ME 94177755000100
RUTH MARIA GOMES MARQUES - ME 94181203000175
FARMACIA VENANCIO AIRES LTDA 9 4 2 3 4 0 8 5 0 0 0 11 6
DROGARIA COLINA LTDA 9 4 2 4 11 9 7 0 0 0 1 0 2
SANDRO R GUARDA ME 94290319000142
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000131
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000212
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000301
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000484
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000565
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000646
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000727
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000808
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175000999
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001022
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001294
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001375
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001456
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001537
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001618
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001707
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001880
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175001960
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002002
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002185
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002266
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002347
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002428
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175002509
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002690
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002770
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175002851
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175002932
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003076
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003157
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003238
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003319
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003408
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003580
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175003661
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003742
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003823
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175003904
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004048
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004129
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004200
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004390
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004471
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004552
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004633
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004803
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175004986
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005010
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005109
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005281
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005362
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005443
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005524
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005605
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175005796
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005877

DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175005958
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006172
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006253
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006334
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006415
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006504
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006687
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006768
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175006849
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175006920
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175007144
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175007225
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175007306
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175007497
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175007578
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175007659
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175007730
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175007810
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175007900
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008205
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008388
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008540
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008620
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008701
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175008973
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175009198
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175009350
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175009430
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175009600
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175009864
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175009945
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175010013
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175010102
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175010285
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175010366
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175010447
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175010528
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175010609
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175010870
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 0 9 5
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 2 9 6 1 7 5 0 111 7 6
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 2 5 7
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 3 3 8
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 4 1 9
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 5 0 8
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 6 8 0
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 7 6 1
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 8 4 2
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 9 4 2 9 6 1 7 5 0 11 9 2 3
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175012148
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175012229
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175012300
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175012490
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175012571
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175012652
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175012814
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 94296175013039
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013209
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013381
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013462
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013543
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013624
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013896
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175013977
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014353
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014434
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014515
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014787
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014868
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175014949
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015082
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015163
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015406
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015678
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015830
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175015910
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175016305
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175016992
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175017026
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175018855
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175019231
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175020086
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175020671
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175020833
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175021309
DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. 94296175021562
MATERIA PURA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS LTDA - ME 94306883000106
SANGOI & KLUSENER LTDA 9 4 3 1 8 2 5 0 0 0 0 11 8
A M CECCONELLO - ME 94339058000108
JULIO C MARTINS DA SILVEIRA ME 94354578000190
DROGARIA DOIS LAJEADOS LTDA 94373651000170
FARMÁCIA PRESIDENTE VARGAS LTDA ME 94395894000100
EDILA GESUINA BELO DA ROSA ME 94421435000153
MARIO HAMILTON VILELA FILHO 94440435000109
MARIO HAMILTON VILELA FILHO 94440435000362
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PINHAL GRANDE 94446796000154
CLENICE DE MELLO CARVALHO - ME 94456589000180
MADRUGA GODINHO E CIA LTDA 94468022000124
SAINT PIERRE EIRELI - EPP 9 4 4 7 3 8 4 0 0 0 0 11 5
SAINT PIERRE E CIA LTDA - EPP 94473840000468
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS D S LTDA 94492824000170
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS D S LTDA 94492824000331
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS D S LTDA 94492824000412
CVS ROSA 94498706000179
CVS ROSA 94498706000250
CVS ROSA 94498706000330
CVS ROSA 9 4 4 9 8 7 0 6 0 0 0 4 11
CVS ROSA 94498706000764
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MARILETE B VALERIO - ME 94502010000179
FERRAZ E MARQUES LTDA 94502333000162
ROMERO & LEHNEN LTDA - ME 94522620000134
CARMEM L. MELO & CIA LTDA ME 94537669000160
TERESINHA SALETE BRACIAK - ME 94569647000182
TERESINHA SALETE BRACIAK - ME 94569647000263
CHEQUELLER E CIA LTDA ME 94571601000106
NILSON HILARIO ROSSO ME 94572450000100
DROGARIA BELA VISTA LTDA ME 94598091000152
DROGARIA BELA VISTA LTDA ME 94598091000233
MIGUELINA CLARA VIDOR 94627072000107
FARMACIA RAQUEL LTDA - ME 94635216000177
DROGARIA BOEIRA & SILVA LTDA - ME 94661931000184
DROGARIA VIDA ATYVE LTDA 94680220000157
J.G SERRATT 94687886000137
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LAGOA LTDA - ME 94749231000146
VOLNEI GONCALVES RIBEIRO ME 94754249000136
JULIANO MAIDONE 94766060000163
PAULO DANIEL DA SILVA PERES ME 94785557000129
DROGARIA RANGEL LTDA ME 94789914000127
SAO LUCAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 94800802000120
SAO LUCAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 94800802000200
DROGARIA BELLA DONNA LTDA 94817921000195
SIMONE JACQUELINE ECHEVARRIA TORRES ALVES ME 94839537000193
JANETE FRANZ BEZERRA 94870490000120
POPULAR FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 94916137000134
POPULAR FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 94916137000215
EDIBERTO DE OLIVEIRA MACHADO E CIA LTDA ME 94961323000195
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000106
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000289
LATSCH E BOCHI LTDA ME 94963576000360
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000440
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000521
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000602
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000793
LATSCH & BOCHI LTDA 94963576000874
LATSCH & BOCHI LTDA 9 4 9 6 3 5 7 6 0 0 11 7 0
LATSCH E BOCHI LTDA 94963576001250
LATSCH E BOCHI LTDA 94963576001331
DROGARIA GERMANIA LTDA. 94964491000134
DROGARIA BIDO LTDA 94988946000151
ERNO LIELL ME 95042750000132
ROSANA F F SILVEIRA EPP 95056131000105
CARLOS J PEREIRA & CIA LTDA 9 5 11 6 0 0 0 0 0 0 1 6 8
MARIA APARECIDA RIBAS 95135703000133
MARILIA HERMES ABRAHÃO 95139101000154
ISABEL CRISTINA DOS REIS 95150553000137
MADALENA R PACHALY ME 95165171000187
IDENO JOSE SPERANDIO - ME 95169512000192
MARCOS SWAROWSKY 95173951000179
DROGARIA LYDIA F. DE ATHAYDE LTDA - EPP 95195988000106
INGRID BUBLITZ ME 95203501000181
CHARLES STEINMETZ ME 95213609000155
KELLY JULIANA SEIBT BENDER E CIA LTDA - EPP 95248019000168
ZELCY L. L CARON & CIA LTDA 95324067000198
FARMACIA RESPLENDOR LTDA ME 95373460000171
ROBERTO JOSE FIORENTIN & CIA LTDA 95376323000190
ALVORECER FARMACIA LTDA ME 9 5 3 7 8 7 4 1 0 0 0 11 7
ROBISBERTO BARANCELLI ME 95379301000184
DROGARIA MUSSIMAR LTDA ME 95382800000120
DROGARIA PETRIFARMA LTDA - ME 95390803000106
DELGRIFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 95391744000190
AGDA KLOS MIRANDA - ME 95395034000139
J ANDRADE & TREVISAN LTDA - ME 95399317000159
DROGARIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA - ME 95399721000122
DROGARIA 28 DE JANEIRO LTDA - ME 9 5 3 9 9 7 6 2 0 0 0 11 9
GLEICY EVANGELISTA ZACHEO & CIA LTDA 95405718000174
J.B. MORAIS & MORAIS LTDA ME 95410528000145
BALBINOTTI & BOZELLI LTDA 95415972000153
DROGARIA PARAIZO BANSHO LTDA - ME 9 5 4 1 6 4 8 3 0 0 0 11 6
DALLA CORTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 95419388000176
FARMACIA MELISSA LTDA 95421830000107
VALDEIR CAPELASSO ME 95431458000101
PAULO CASTILHO & CIA LTDA ME 95440277000141
ARNO ULRICH & CIA LTDA 95756318000103
OLAVO SILON LUMERTZ HENDLER-ME 95759999000163
DROGARIA ANCHIETA LTDA ME 95799557000140
FARMACIA BIOCENTER LTDA-EPP 95818514000165
FARMACIA E DROGARIA VINICIUS LTDA - ME 9 5 8 2 5 7 4 1 0 0 0 11 8
FARMACIA JULIANA MARAGNO LTDA EPP 95846671000184
SONIA I. PANDINI ME 95872024000147
SANTOS & PROETTE LTDA - ME 96174834000192
DROGARIA PHARMAGIL LTDA 96195193000152
WELFER & CIA LTDA 96205927000137
ADALBERTO FERNANDES DROGARIA ME 96213723000148
PAVON & ROSSETO LTDA ME 96232939000150
JOAO NORBERTO CATUCCI - ME 9 6 2 5 2 3 8 2 0 0 0 11 0
DROGARIA SALESOPOLIS LTDA - ME 96253570000162
MARCIO DANIEL GUARIDO ME 96287248000154
FARMACIA MERGUIZO E MORESCHI LTDA - EPP 96328539000143
AUGUSTO B SARRIAS & CIA LTDA ME 96343272000163
DROGARIA DENAFARMA LTDA ME 96351424000170
DROGARIA DROGAFARMA NOVA ODESSA LTDA - ME 96364484000127
M.A NASCIMENTO DROGARIA - ME 96365630000139
ROBSON ARMANDO CORVELONI ME 96367370000130
JOSE AUGUSTO DE LOLLO ME 96367560000158
ALEXANDRE POIATI - ME 96401468000167
EDMUNDO ANTONIO SACONATTO & CIA LTDA - ME 96414941000140
DROGARIA EMOFARMA LTDA - ME 96425483000145
DROGARIA LUFARMA LTDA ME 9 6 4 4 3 9 9 9 0 0 0 11 2
ADRIANA ALFREDO JUNQUEIRA ME 96446893000172
HOLTZ & HOLTZ DROGARIA LTDA 96452313000150
DROGARIA SAO JOSE DE TAQUARITINGA LTDA - EPP 96457023000107
DROGARIA DROGAMIGA S B O LTDA ME 96509740000127
DROGA MACIEL & WP LTDA - EPP 96510300000190
DIAS FARMA DROGARIA LTDA ME 96558887000107
DROGARIA TANGARA RIO PRETO LTDA ME 96562160000101
FARMACIA FARMABENE LTDA ME 96575790000102

C.M.G. PEREIRA & CIA. LTDA. - EPP. 96613740000172
ANTONIO BERNARDO TEODORO SAMPAIO ME 96619283000123
FARMÁCIA JUAL LTDA EPP 96645254000136
RENATO CABRAL - EPP 96645759000109
WILLIAM ROGER QUINHONEIRO ME 96652136000155
DROGARIA MAJESTIC LTDA - ME 9 6 6 5 3 5 1 4 0 0 0 11 5
DROGARIA SAUDE OLIMPIA LTDA. - EPP 96654561000183
DROGARIA SANTA BARBARA LTDA 96662135000191
DROGARIA R V M LTDA 96665401000130
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000151
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000232
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000313
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000402
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000585
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000666
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000747
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000828
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861000909
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001042
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 9 6 6 8 1 8 6 1 0 0 11 2 3
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001204
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001395
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001476
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001557
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001638
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001719
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001808
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861001980
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861002014
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861002103
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861002367
ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA 96681861002448
IVANI OLIVEIRA SILVA LOPES ME 9 6 7 0 0 7 11 0 0 0 1 4 8
IVANI OLIVEIRA SILVA LOPES ME 9 6 7 0 0 7 11 0 0 0 2 2 9
VICTOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 96709274000123
EDSON MARQUES DE SOUZA ME 9 6 7 11 4 4 5 0 0 0 1 5 9
P. AMARAL & CIA LTDA. 96730775000191
FARMACIA SAO COSME DAMIAO LTDA 96737440000103
S D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 96749676000151
MARIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 96760756000108
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA - ME 96766688000194
CAVALCANTE & PIRES LTDA 96767405000129
GARDENIA ALVES MATOS 96773627000154
NOEZE F DOS SANTOS ME 96775739000144
ANTONIO DILSON COUTINHO FONSECA ME 96806633000160
ELY TEIXEIRA ROCHA BARRETO E CIA LTDA ME 96810510000101
ANA MARIA LUIZ SEVERO 97038707000129
MARIA DE LOURDES PEIXOTO SPECHT ME 97049068000105
LIZANE DE CAMPOS CHARAO - ME 97066955000183
MARCO ANTONIO IUNG FERREIRA - EPP 97079222000183
SILVANA VELHO PEREIRA ME 97102107000182
LUIS CARLOS DEON PILLON ME 9 7 1 4 1 4 9 3 0 0 0 111
RUDNEI PEREIRA ROMANO ME 9 7 1 5 7 5 7 2 0 0 0 11 0
JORGE LUIS DE FREITAS ZABOETZKI 97161525000140
FARMACIA DIEHL LTDA - ME 97169320000101
FARMACIA DIVISA SUL LTDA 97180970000158
FARMÁCIA RAUBER LTDA 9 7 2 0 0 8 6 9 0 0 0 111
FARMÁCIA RAUBER LTDA 97200869000200
CRISTIANI BEATRIZ DADALT SOUTO ME 9 7 2 11 8 1 7 0 0 0 1 4 0
DROGARIA FARMAPREÇO LTDA 97214571000160
DROGARIA FARMAPRECO LTDA 97214571000241
VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97222376000182
VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97222376000344
VERA CRUZ DROGARIA LTDA 97222376000425
MARCO ANTONIO MARSON DA SILVA - ME 97235360000104
LEANDRO M DA SILVA TAVARES 97285043000100
LENIR LIMBERGER HAHN ME 97291272000120
JAIR ANTONIO FLACH ME 97317465000102
SIGNOR, LAZZAROTTO & CIA LTDA 97318828000124
SIGNOR, LAZZAROTTO & CIA. LTDA. 97318828000396
VILSON JOSE LIESENFELD ME 97342315000159
VILSON JOSE LIESENFELD - ME 97342315000310
ARLINDO A DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 9 7 3 4 3 6 5 1 0 0 0 11 6
FRANCISCO CARLOS LOPES ME 97349799000168
CLAUCIR CAETANO DA SILVA ME 97394464000161
FARMACIA DERMATOBEL LTDA - ME 97425565000152
FARMACIA SEBASTIANY LTDA. 97448153000138
ELISA HELENA GONCALVES - ME 9 7 4 5 11 5 7 0 0 0 1 7 5
NEVES E WEILER LTDA 9 7 4 7 1 6 1 9 0 0 0 11 6
FARMACIA OTTO LTDA-EPP 97476121000146
ALESSANDER LOPES MOREIRA - ME 97506349000131
FARMACIA SPONCHIADO LTDA ME 9 7 5 11 0 1 8 0 0 0 1 9 0
A B MACHADO - ME 9 7 5 2 4 1 5 4 0 0 0 11 4
LF COMERCIO DE MEDICAMENTOS DE ABAETE LTDA - ME 97525612000130
FARMACY EXTRA LTDA - ME 97526285000130
FARMACIA MATO GROSSO LTDA - ME 97528228000190
DROGARIA COPA 2014 DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 97528576000168
DELI FELIX DE JESUS - ME 9 7 5 2 9 5 0 8 0 0 0 11 3
GUSTAVO A. ROCHA - ME 9 7 5 3 2 8 6 9 0 0 0 11 9
C. S. MORAIS E CIA LTDA - ME 97533538000101
DROGARIA DLL LTDA - ME 97535479000100
DROGARIA SANTA MARIA LTDA - EPP 97535760000135
DROGARIA & DRUGSTORE MARTINS LTDA - ME 97543736000148
MARLY AGRIPINA GONCALVES VIEIRA CUNHA - ME 97547223000105
DROGARIA MAGRI LTDA - ME 9 7 5 4 7 2 3 9 0 0 0 11 8
FARMABELLA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 97552310000150
BORGES & DIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 97552608000160
NUNES & ROBBI LTDA - ME 97554067000100
SUELMA PEREIRA GOMES & CIA LTDA - ME 97554265000173
ATTILA ELOD BLESZ 98660301000146
R A GRANDO & CIA LTDA 98669864000103

Ref.: Processo n.º 25000.140437/2013-39
Interessado: Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA para o exercício de 2013.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das
competências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
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exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste processo,
DEFERE a renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas relacionadas abaixo no
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

MUTIRAO-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME 11 2 7 9 0 5 1 0 0 0 11 0
DROGARIA SAUDE AQUI LTDA 11 2 7 9 6 4 0 0 0 0 1 0 7
FABIO DE OLIVEIRA ALVES 11 2 7 9 7 1 3 0 0 0 1 5 2
SONIA M. O. DE SOUZA - ME 11 2 8 0 3 6 4 0 0 0 1 9 9
PLENA FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME - ME 11 2 8 2 3 8 4 0 0 0 1 0 7
S.H.FARMACIA LTDA. 11 2 8 4 4 9 2 0 0 0 1 0 0
REDE RODRIGUES DROGARIA LTDA - ME 11 2 8 6 6 0 0 0 0 0 1 8 4
QUARESMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 2 8 7 1 2 8 0 0 0 1 0 2
R. A. HERMES H. VEIGA 11 2 8 8 7 4 9 0 0 0 1 0 0
NEVES E OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 11 2 8 9 6 7 4 0 0 0 1 7 4
FARMACIA FURLANI LTDA 11 2 9 0 9 1 0 0 0 0 1 7 2
TOP FARMA DROGARIA LTDA ME 11 2 9 1 2 3 0 0 0 0 1 7 3
LARISSA PAIVA MARTINS GUIMARAES 11 2 9 1 4 0 5 0 0 0 1 4 2
IRMAOS ALVES MEDICAMENTOS LTDA 11 2 9 1 6 5 2 0 0 0 1 4 9
FARMACIA BOA SAUDE LTDA ME 11 2 9 3 9 6 7 0 0 0 1 2 5
DROGARIA POLLO DE ITAUNA LTDA ME 11 2 9 5 0 1 3 0 0 0 1 5 1
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS MCO LTDA 11 2 9 6 1 9 9 0 0 0 1 6 3
N. M. DAS GRACAS BELLONIA DROGARIA 11 2 9 7 8 6 4 0 0 0 1 3 3
ANA QUELI HORST TRAZEL & CIA LTDA ME 11 2 9 8 8 2 1 0 0 0 1 7 2
FARMACIA FERREIRA MARTINI LTDA 11 2 9 9 2 9 7 0 0 0 1 5 4
AMERICA FARMA DROGARIA LTDA - ME 11 2 9 9 3 2 1 0 0 0 1 5 5
DROGARIA ALVES DE MELO LTDA 11 3 0 0 3 0 3 0 0 0 1 4 6
MARIO JUNIOR MENDES SANTIAGO 11 3 0 1 8 2 4 0 0 0 11 8
J. D. S. E SIQUEIRA SANTOS LTDA ME 11 3 0 2 6 0 3 0 0 0 1 6 4
MICHERLANIA DA SILVA SOUZA ME 11 3 0 4 8 6 4 0 0 0 11 3
TENORIO & CAVALCANTE LTDA - ME 11 3 0 5 0 1 3 0 0 0 1 9 5
L. CABRAL & CIA. LTDA - EPP 11 3 0 6 6 6 1 0 0 0 1 6 6
DROGARIA E PERFUMARIA SUPREMA LTDA - ME 11 3 0 7 0 3 3 0 0 0 1 0 3
FCC DROGARIA LTDA - ME 11 3 0 8 0 9 2 0 0 0 1 9 8
FARMACIA VIRGILI LTDA - ME 11 3 0 8 0 9 3 0 0 0 1 3 2
ARAUJO & MEDEIROS LTDA ME 11 3 1 0 0 3 8 0 0 0 1 8 7
DROGARIA S. JOSE LTDA 11 3 1 0 5 3 7 0 0 0 1 7 4
DUTRAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 11 3 11 9 2 4 0 0 0 1 2 5
DROGARIA WEE LTDA 11 3 1 2 0 4 4 0 0 0 1 7 3
I. T. S. JORGE - ME 11 3 1 9 1 7 2 0 0 0 1 4 9
DROGABELLA CARDOSO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 3 1 9 6 1 2 0 0 0 1 6 8
DUARTE, BETONI E COSTA LTDA - ME 11 3 2 2 0 7 5 0 0 0 1 0 5
LAURA CAROLINA SPAGOLLA - FARMACIA 11 3 2 3 5 3 9 0 0 0 1 0 6
FRANCO & FRANCO DROGARIA LTDA - ME 11 3 2 3 9 0 9 0 0 0 1 0 5
NUNES & VIEIRA LTDA 11 3 2 4 6 6 7 0 0 0 1 6 6
ALAN APARECIDO DOS SANTOS-PARANAPOEMA - ME 11 3 2 4 9 5 0 0 0 0 1 9 8
ROSILEI CRUZ DE SOUZA ANDRADE 11 3 2 7 8 2 5 0 0 0 1 3 1
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 11 3 2 7 8 9 2 0 0 0 1 5 6
DROGARIA HONORATO E SILVA LTDA - ME 11 3 3 0 6 5 9 0 0 0 1 2 2
VALE FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA ME 11 3 3 0 6 6 1 0 0 0 1 0 0
FRANCI DE OLIVEIRA VICTOR - ME 11 3 3 0 9 8 7 0 0 0 1 2 9
AQUINO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 11 3 3 1 3 0 3 0 0 0 1 0 3
FARMACIA E DROGARIA RAMOS E FROZZA LTDA - ME 11 3 3 1 7 9 7 0 0 0 1 2 6
SIBELI MEDEIROS DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 11 3 3 1 9 3 6 0 0 0 111
JOSE FILHO DA SILVA FARMACIA 11 3 3 2 3 1 5 0 0 0 1 5 2
FERREIRA & FREIBERGER DROGARIA LTDA ME 11 3 3 2 6 5 3 0 0 0 1 9 4
HELCIANE ANTONIOLLI 11 3 4 2 9 3 9 0 0 0 1 5 0
DROGARIA PIRES E GONCALVES LTDA 11 3 4 5 3 3 0 0 0 0 1 3 5
DROGARIA E PERFUMARIA DRUGSTORE NOVA FM LTDA - ME 11 3 4 5 6 7 0 0 0 0 1 6 6
DROGARIA E PERFUMARIA DRUGSTORE NOVA FM LTDA - ME 11 3 4 5 6 7 0 0 0 0 2 4 7
DROGARIA TOMAS RAMOS LTDA 11 3 4 5 7 7 9 0 0 0 1 0 1
J. M. DE ARAUJO CONCEICAO COMERCIO - EPP 11 3 4 5 8 7 7 0 0 0 1 3 0
J. R. MACHADO DROGARIA 11 3 4 7 3 4 6 0 0 0 1 8 7
COOP. DE CONS.DE MED.E PROD.COR. DOS TRAB.DA BUNGE 11 3 4 7 8 5 7 0 0 0 1 0 7
COOPERATIVA DE CONS.DE MED.E PROD.CORRELATOS DOS TRAB.DA BUNGE, CO-
MIPA E FOSFERT

11 3 4 7 8 5 7 0 0 0 2 8 0

C J 4 DROGARIA LTDA - ME 11 3 4 8 7 5 0 0 0 0 1 7 5
INADA E SANTOS - DROGARIA LTDA - ME 11 3 4 9 1 6 6 0 0 0 1 3 4
DROGARIA MAIS FARMA LTDA - ME 11 3 4 9 4 0 2 0 0 0 11 2
PRISCILA ARAUJO VALERIO - ME 11 3 4 9 5 6 4 0 0 0 1 5 0
DROGARIA RIBEIRO & FREITAS SACRAMENTO LTDA EPP 11 3 5 0 1 6 1 0 0 0 1 2 1
MOURA FARMA LTDA - ME 11 3 5 1 0 8 8 0 0 0 1 0 2
SETHDROGAS DROGARIA LTDA. 11 3 5 1 8 6 9 0 0 0 1 0 5
DROGARIA X NORTE LTDA 11 3 5 2 0 9 1 0 0 0 1 4 0
PEDRONI & PEZZIN LTDA - ME 11 3 5 2 1 2 3 0 0 0 1 0 8
PAULO SERGIO DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR 11 3 5 2 6 1 9 0 0 0 1 8 1
TOMACHEUSKI & TOMACHEUSKI LTDA ME 11 3 5 3 9 8 5 0 0 0 1 5 5
E. FERREIRA LANDIM - ME 11 3 5 4 2 4 1 0 0 0 1 5 5
DROGARIA ESPECIAL MATRIZ DE SAO JOAO DE MERITI LTDA - ME 11 3 5 4 6 4 8 0 0 0 1 8 2
LUIZA QUEIROZ PINTO 11 3 5 6 2 3 0 0 0 0 1 0 4
DROGARIA MARIA DE NAZARE LTDA - ME 11 3 5 6 2 7 1 0 0 0 1 0 9
L S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 3 5 7 3 6 0 0 0 0 1 6 1
NOVA PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 11 3 6 0 3 0 6 0 0 0 1 7 5
DROGARIA DUARTE RAMOS LTDA 11 3 6 2 4 3 2 0 0 0 1 6 9
DROGARIA E PERFUMARIA VIVER LTDA 11 3 6 2 5 9 6 0 0 0 1 9 6
DROGARIA RCC LTDA 11 3 6 2 6 9 1 0 0 0 1 9 0
CATELLA E ABRAHAO DROGARIA LTDA 11 3 6 4 5 9 8 0 0 0 11 4
DROGARIA O. AMOROSO LTDA - ME 11 3 6 6 8 2 6 0 0 0 1 9 5
DROGARIA E PERFUMARIA IBIS PHARMA LTDA 11 3 6 6 9 8 1 0 0 0 1 0 1
DROGARIA E PERFUMARIA CARNEIRO & SALES LTDA - ME 11 3 6 8 2 1 9 0 0 0 1 6 4
CRISTIANE COGNETTE ROSA DROGARIA - ME 11 3 6 8 2 7 0 0 0 0 1 7 6
INDEPENDENCIA FARMACEUTICA LTDA - ME 11 3 6 8 5 3 8 0 0 0 1 7 0
PRADO & SOARES DROGARIA LTDA - ME 11 3 7 11 8 3 0 0 0 1 7 8
R.V. VIDOTTO - ME 11 3 7 1 6 2 1 0 0 0 1 0 6
HANSEN & MOTA LTDA - ME 11 3 7 2 8 0 3 0 0 0 1 9 3
DROGARIA MINI PRECO LTDA - ME 11 3 7 2 9 4 0 0 0 0 1 2 8
SALVARANI & RAMALHO LTDA - ME 11 3 7 3 1 4 7 0 0 0 1 4 3
F. D. SCARPANTE & CIA. LTDA. 11 3 7 5 5 5 4 0 0 0 1 9 0
MAYUMI ENDO FARMACIA E PERFUMARIA 11 3 7 7 5 6 8 0 0 0 1 4 2
DROGARIA FAMILIA DE QUINTINO LTDA - ME 11 3 7 8 1 4 7 0 0 0 1 3 6
LEANDRO PEREIRA & CIA LTDA 11 3 7 8 5 6 6 0 0 0 1 7 8
BOHMER & BORDALO LTDA - ME 11 3 7 9 3 6 5 0 0 0 1 9 5
CRISTIAM ANTONIO ZANATTA 11 3 8 0 7 2 1 0 0 0 1 9 0
JULIANE CAROLINE TRENTIN - ME 11 3 8 1 2 0 4 0 0 0 1 3 6
DROGARIA LEAL FARMA DO PILAR LTDA ME 11 3 8 1 4 6 1 0 0 0 1 7 8
DROGARIA SARA LTDA - ME 11 3 8 2 1 0 0 0 0 0 1 4 6
SALAS & RODRIGUES LTDA - ME 11 3 8 3 1 8 7 0 0 0 1 7 6
LISIANE MARIA PULZ CONZATTI 11 3 8 3 6 1 7 0 0 0 1 5 0

ARTUR DE OLIVEIRA GUIMARAES NETO 11 3 8 3 8 0 9 0 0 0 1 6 6
S. JOSE SILVESTRE & CIA LTDA - EPP 11 3 8 4 4 3 0 0 0 0 1 7 0
GABRIEL SILVA SALGADO - ME 11 3 8 4 8 4 3 0 0 0 1 5 5
DROGARIA VITORIA LTDA - ME 11 3 8 5 1 3 7 0 0 0 1 2 8
C. P. DE OLIVEIRA GREGORIO MEDICAMENTOS - ME 11 3 8 5 2 7 4 0 0 0 1 6 2
PEREIRA & PEREIRA MENEGHELLI LTDA ME 11 3 8 5 6 2 7 0 0 0 1 2 4
DL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 3 8 6 1 6 5 0 0 0 1 6 0
KARINE PINATTI LOURENCAO - ME 11 3 8 7 1 2 8 0 0 0 1 7 6
FAROL FARMACIA LTDA EPP 11 3 8 7 7 7 4 0 0 0 1 3 3
PERSIA E MERCIA LTDA - ME 11 3 9 0 0 0 0 0 0 0 1 6 1
E BUCHINGER COMERCIO - ME 11 3 9 0 3 6 7 0 0 0 1 8 5
MORAES E BRAGA LTDA. 11 3 9 0 9 3 4 0 0 0 1 0 1
DOCE SAUDE FARMACIA E DROGARIA LTDA ME 11 3 9 1 4 7 5 0 0 0 1 7 2
E. D. DE SOUZA DROGARIA DE RIO DAS OSTRAS LTDA - ME 11 3 9 1 8 1 8 0 0 0 1 0 7
J.S. SILVA & MARINHO LTDA - ME 11 3 9 3 3 7 6 0 0 0 1 2 0
ALMADOVAS RODRIGUES & CIA LTDA - ME 11 3 9 4 11 3 0 0 0 1 3 5
FARMACIA DA ESTACAO LTDA 11 3 9 5 8 9 3 0 0 0 1 3 8
DROGARIA PIRANGUINHO LTDA ME 11 3 9 6 2 4 5 0 0 0 1 0 4
G SILVA SAMPAIO 11 3 9 7 1 0 7 0 0 0 1 3 1
DROGARIA MAXIMA DO CACHAMBI LTDA - ME 11 3 9 9 4 3 9 0 0 0 1 5 5
W.E DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 11 4 0 0 5 6 5 0 0 0 1 8 2
DROGARIA TRES AMIGOS DE XEREM LTDA 11 4 0 1 4 2 8 0 0 0 1 6 2
DROGARIA VISAO FARMA LTDA ME 11 4 0 2 0 8 1 0 0 0 1 7 2
LUCAS HENRIQUE MENDES & CIA LTDA 11 4 0 2 3 2 5 0 0 0 11 7
TANIA MARA VASCONCELLOS DOS SANTOS MARTINS & CIA LTDA 11 4 0 2 6 2 3 0 0 0 1 0 7
RODRIGO LOPES DA CONCEICAO & CIA LTDA - ME 11 4 0 2 9 5 1 0 0 0 1 0 3
FARMACIA E DROGARIA STURRA & SHEKH LTDA - ME 11 4 0 3 8 7 9 0 0 0 1 3 9
MEDICINALIS FARMACEUTICA LTDA ME 11 4 0 4 5 8 1 0 0 0 1 4 3
KJK COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 11 4 0 6 1 9 3 0 0 0 1 0 0
DROGARIA SANSSEY LTDA ME 11 4 0 6 7 7 1 0 0 0 1 0 8
DROGARIA FUTURA DO SANTO CRISTO LTDA 11 4 1 0 1 5 4 0 0 0 1 7 8
P H FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 4 11 8 1 7 0 0 0 1 7 9
LIDIANE GONCALVES DE LIMA ROCHA E CIA LTDA - ME 11 4 1 2 2 6 8 0 0 0 1 5 7
FARMAVIP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 11 4 1 3 0 2 7 0 0 0 1 2 2
NM PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. 11 4 1 3 7 2 0 0 0 0 1 0 3
FARMACIA RARE FARMA LTDA - ME 11 4 1 3 7 7 8 0 0 0 1 4 9
DROGARIA CIVA E PERIN LTDA 11 4 1 3 7 9 9 0 0 0 1 6 4
HIPER PHARMA LTDA - ME 11 4 1 4 0 2 2 0 0 0 11 4
FARMACIA SUCESSO LTDA ME 11 4 1 6 3 0 6 0 0 0 1 4 0
FARMACIA SANTOS CARVALHO BOMTEMPO LTDA - ME 11 4 1 8 5 8 4 0 0 0 1 3 6
RAMOS PACHECO NANDI & NANDI LTDA. 11 4 1 8 7 0 7 0 0 0 1 3 9
DANIELLE HOFF MALLMANN & CIA LTDA 11 4 1 9 0 5 5 0 0 0 1 5 7
FARMACIA ESTRELA LTDA ME 11 4 1 9 2 9 2 0 0 0 11 8
RAFAEL DEL BIANCO - ME 11 4 1 9 4 9 2 0 0 0 1 7 0
GIRLEIDE ANACLETO CARVALHO DE MACEDO - ME 11 4 1 9 7 3 1 0 0 0 1 9 2
DROGARIA INNOVARE LTDA 11 4 1 9 7 5 2 0 0 0 1 0 8
GASPARETTO & GASPARETTO LTDA - ME 11 4 2 0 9 1 2 0 0 0 1 3 9
ATTIVA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 4 2 1 4 9 6 0 0 0 1 9 3
NADIR DE SOUZA DA SILVA DAMAS & CIA. LTDA. 11 4 2 1 7 3 4 0 0 0 1 6 0
DROGARIA VIEIRA E PRADO LTDA - ME 11 4 2 2 6 9 4 0 0 0 1 7 1
J. C. FARIAS DO AMARANTE & CIA LTDA - ME 11 4 2 3 3 0 6 0 0 0 1 7 7
SW PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 11 4 2 3 3 8 9 0 0 0 1 0 2
MAXIMIANO BORGES MEDICAMENTOS LTDA 11 4 2 4 6 1 5 0 0 0 1 6 1
DROGARIA COELHO VITOR LTDA. 11 4 2 5 0 6 4 0 0 0 1 5 0
DROGARIA MAIS BRASIL LTDA - ME 11 4 2 5 2 3 7 0 0 0 1 3 0
DROGARIA CACUIA LTDA. EPP 11 4 2 6 1 0 5 0 0 0 1 2 3
DROGATIM LTDA - ME 11 4 2 6 9 4 2 0 0 0 1 5 2
WGE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 4 2 7 7 1 6 0 0 0 1 9 6
DROGARIA BEMFICA & DRUMOND LTDA 11 4 2 8 1 0 1 0 0 0 1 8 4
ENILTON CESAR PINTO E CIA LTDA 11 4 2 8 1 6 8 0 0 0 11 9
FLAVIA ELISANDRA DE MOURA - ME 11 4 2 8 8 6 8 0 0 0 1 0 3
STUDZINSKI E SILVA LTDA 11 4 2 8 9 7 4 0 0 0 1 9 7
ANA KARLA ESTEVES DE LIMA BARBOSA - ME 11 4 3 11 5 6 0 0 0 1 4 3
FARMACIA E DROGARIA FARMAPOR LTDA 11 4 3 2 1 6 1 0 0 0 1 7 0
DROGARIA VALAO LTDA ME 11 4 3 2 3 1 8 0 0 0 1 6 8
DROGARIA DROGAMAIS DE FRUTAL LTDA - ME 11 4 3 6 2 8 3 0 0 0 1 3 5
FARMA FAMILIA LTDA 11 4 3 7 7 7 1 0 0 0 1 6 7
BIG MED DROGARIA LTDA 11 4 3 8 3 6 8 0 0 0 1 5 2
HILDA FERNANDES GONCALVES - ME 11 4 3 9 7 6 4 0 0 0 1 0 2
FMBR DROGARIA LTDA - ME 11 4 4 1 0 9 9 0 0 0 1 8 3
KETRIN LAIS CASAGRANDE 11 4 4 1 2 6 4 0 0 0 1 0 5
DROGARIA DEVITO & MARIANO LTDA - ME 11 4 4 2 4 8 7 0 0 0 1 8 9
GLECIO CARVALHO DE SOUZA ME 11 4 4 2 6 8 3 0 0 0 1 5 3
DROGARIA ASSIS E NETO LTDA 11 4 4 3 11 7 0 0 0 1 6 6
DROGARIA JP LTDA 11 4 4 3 3 3 4 0 0 0 1 5 6
PROTEGE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 4 4 3 5 8 3 0 0 0 1 4 1
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SANTA TEREZINHA LTDA 11 4 4 5 6 8 9 0 0 0 1 8 4
DROGARIA R3 SABRINA REGISTRO LTDA - EPP 11 4 4 5 7 1 3 0 0 0 1 8 5
HELENA DITTGEN GOMES 11 4 4 5 7 2 6 0 0 0 1 5 4
J. A. DE SOUSA FILHO & CIA LTDA ME 11 4 4 6 2 7 6 0 0 0 11 4
RAFAEL PLINIO MARTINS 11 4 4 8 6 1 4 0 0 0 1 5 7
DROGARIA CORREA VIGLIONI LTDA - ME 11 4 4 8 9 1 9 0 0 0 1 6 9
VALDEMAR YOSHIO SHINOHARA FARMACIA - ME 11 4 4 9 9 0 4 0 0 0 11 5
DROGARIA SAUDE E VIDA LTDA 11 4 5 0 9 9 4 0 0 0 1 6 4
FARMACIA FSB BRASIL LTDA 11 4 5 1 2 5 6 0 0 0 1 3 1
DROGARIA TORNEIROS LTDA - ME 11 4 5 1 3 1 6 0 0 0 11 6
FARMACIA E DROGARIA AZEREDO LTDA - ME 11 4 5 1 3 7 1 0 0 0 1 0 6
C & G COMERCIO LTDA - ME 11 4 5 1 8 6 5 0 0 0 1 9 0
IARA SCHERER WEBLER-MEDICAMENTOS 11 4 5 3 1 4 7 0 0 0 1 5 3
S.M. FARMACIA LTDA. 11 4 5 4 0 2 9 0 0 0 1 6 0
DROGARIA - LUKECE LTDA - ME 11 4 5 4 0 9 2 0 0 0 1 0 4
SIMONE OLIVO - EPP 11 4 5 6 1 6 9 0 0 0 1 7 7
VENANCIO NEIVA MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 11 4 5 6 7 4 3 0 0 0 1 9 7
DROGA LIDER LTDA - ME 11 4 5 6 9 9 7 0 0 0 1 0 5
DROGARIA COSTA 888 LTDA - ME 11 4 5 8 1 7 6 0 0 0 1 0 8
J. K. COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 4 5 8 3 4 3 0 0 0 11 0
GEYSON BATISTA DO COUTO ME 11 4 5 8 6 2 3 0 0 0 1 2 9
FARMACIA BENG LTDA 11 4 6 0 0 9 2 0 0 0 1 0 9
TANIA CONSUELO PINTO MAFRA - ME 11 4 6 2 5 6 7 0 0 0 1 0 4
COMERCIAL E DROGARIA SAUDE E VIDA LTDA 11 4 6 7 9 0 6 0 0 0 1 3 7
GARCIA E BARBON LTDA - ME 11 4 6 7 9 3 4 0 0 0 1 5 4
LIVIA SILVATTI ZABEU DROGARIA - ME 11 4 6 8 4 9 7 0 0 0 1 9 3
DANIEL RODRIGUES JUNIOR DROGARIA - ME 11 4 6 9 4 2 2 0 0 0 1 2 7
DROGARIA PRINCIPAL DO BICAO LTDA - EPP 11 4 6 9 5 4 2 0 0 0 1 2 4
FENNER E FENNER LTDA - ME 11 4 7 0 8 3 2 0 0 0 1 9 8
PAVESI & CIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 4 7 1 0 2 5 0 0 0 1 9 0
PAIXAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 4 7 2 2 2 5 0 0 0 1 6 7
MATEUS SEMENSATO - ME 11 4 7 4 0 0 3 0 0 0 1 8 3
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FARMACIA ITAPEMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA - ME

11 4 7 5 5 8 8 0 0 0 1 5 6

DROGARIA DROGACENTER LTDA 11 4 7 6 3 1 8 0 0 0 1 6 0
E C S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 4 7 6 4 4 5 0 0 0 1 6 9
DROGA FACIL LTDA - ME 11 4 7 6 6 1 8 0 0 0 1 4 9
OLIVEIRA & FORSTER LTDA 11 4 7 9 0 2 3 0 0 0 1 4 7
DROGARIA SOARES COIMBRA DE GUAPIMIRIM LTDA - ME 11 4 7 9 0 3 6 0 0 0 11 6
FARMACIA AUXILIO LTDA - ME 11 4 7 9 11 4 0 0 0 1 8 2
GN MEDICAMENTOS LTDA 11 4 7 9 8 3 4 0 0 0 1 4 8
MACIANA TENORIO SANTANA 11 4 8 0 2 8 6 0 0 0 1 7 6
DROGARIA DA FAMILIA LTDA ME 11 4 8 0 4 6 3 0 0 0 11 4
DROGARIA RRX LTDA 11 4 8 1 6 1 8 0 0 0 1 3 7
MARCIA REGANY CUNHA 11 4 8 3 0 6 8 0 0 0 1 9 5
M. MASQUETE - ME 11 4 8 3 5 3 1 0 0 0 1 0 7
DROGARIA DIAS E CAMILLIS LTDA 11 4 8 3 7 0 0 0 0 0 1 0 9
DROGA MARCIA LTDA 11 4 8 3 8 1 3 0 0 0 1 0 4
DROGARIA POPULAR POMPEANA LTDA 11 4 8 6 0 4 8 0 0 0 1 7 8
MARIELLY NUNES DE SOUZA 11 4 8 7 1 8 7 0 0 0 11 6
FRANCISCO NEUTON COSTA DE PAULO 11 4 8 7 3 3 3 0 0 0 1 0 3
FARMASIL ANTUNES GARDINGO LTDA ME 11 4 8 8 9 9 0 0 0 0 1 7 5
HARLEY TYRONNE ALBUQUERQUE TARGINO - ME 11 4 9 0 2 6 4 0 0 0 1 9 7
ALFREDO PORTO REBELO & CIA LTDA 11 4 9 1 4 7 6 0 0 0 1 9 9
FARMACIA MODELO LTDA 11 4 9 2 1 8 5 0 0 0 11 5
FARMACIA FREITAS NOVAES LTDA - ME 11 4 9 2 7 7 1 0 0 0 1 6 0
DROGARIA QUALITA LTDA-EPP 11 4 9 3 4 0 3 0 0 0 1 3 6
DROGARIA BRIGHENTE IBIRA LTDA. - ME 11 4 9 4 0 5 6 0 0 0 1 6 6
SEVERINO E SILVA LTDA ME 11 4 9 5 9 1 4 0 0 0 1 9 7
RAONI DA SILVA SILOS - ME 11 4 9 6 1 7 9 0 0 0 1 3 6
DROGARIA NOVA BOLONHA LTDA 11 4 9 6 4 3 0 0 0 0 1 6 2
DISK-MED COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 11 4 9 6 4 9 2 0 0 0 1 7 4
DROGARIA MEDCFARMA LTDA ME 11 4 9 6 7 8 5 0 0 0 1 5 1
DROGARIA E PERFUMARIA ALMEIDA & VIEIRA LTDA 11 4 9 7 2 8 1 0 0 0 1 5 6
RIGO FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 11 5 0 0 6 9 4 0 0 0 1 4 2
FARMACIA HUBIELE LTDA - ME 11 5 0 2 2 3 9 0 0 0 1 8 6
DROGARIA E PERFUMARIA ALVORADA LTDA-ME 11 5 0 2 5 1 3 0 0 0 11 7
CAMPOS E BORGES MEDICAMENTOS POPULAR DO BRASIL LTDA - ME 11 5 0 3 5 1 9 0 0 0 1 0 9
PRODUTOS FARMACEUTICOS CAUEDODO LTDA 11 5 0 4 11 6 0 0 0 1 8 4
MUQUIFARMA LTDA ME 11 5 0 4 2 6 9 0 0 0 1 2 1
FARMACIA BOM PRECO LTDA - ME 11 5 0 4 3 1 4 0 0 0 1 4 8
R. MESSIAS LIMA PEREIRA & PEREIRA LTDA - ME 11 5 0 4 3 6 5 0 0 0 1 7 0
FARMACIA FARMINAS LTDA-ME 11 5 0 4 5 5 4 0 0 0 1 4 2
SENA & SENA DROGARIA DE VOTORANTIM LTDA - ME 11 5 0 4 6 1 7 0 0 0 1 6 0
DROGARIA REIS & MARTINS LTDA - ME 11 5 0 5 9 2 8 0 0 0 1 4 4
G L DE MORAES MACEDO 11 5 0 6 6 3 2 0 0 0 1 4 8
LIDER PHARMA PLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 5 0 7 0 4 5 0 0 0 1 7 3
GATTI, URQUIZA E CIA LTDA 11 5 0 7 1 3 9 0 0 0 1 4 2
DROGARIA SAUDAVEL LTDA ME 11 5 0 7 2 2 3 0 0 0 1 6 6
DROGARIA FLA LTDA 11 5 0 7 2 7 7 0 0 0 1 2 1
FABIANO DIAS DA SILVA 11 5 0 7 5 1 8 0 0 0 1 3 2
MENEZES GABRIEL DA SILVA 11 5 0 7 5 3 2 0 0 0 1 3 6
DROGARIA ALMEIDA E REZENDE LTDA - ME 11 5 0 8 2 0 5 0 0 0 1 0 7
JAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 5 0 8 2 1 0 0 0 0 1 0 1
AD COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 11 5 0 8 7 1 4 0 0 0 1 2 1
MIRON CARLOS ZAGO ARANTES - ME 11 5 0 9 6 6 5 0 0 0 1 4 1
FARMACIA MARCELLUS LTDA ME 11 5 0 9 8 8 7 0 0 0 1 6 4
FARMACIA MARCELLUS LTDA - ME 11 5 0 9 8 8 7 0 0 0 2 4 5
DROGARIA E PERFUMARIA FARMA RAPIDO LTDA - ME 11 5 1 0 2 0 9 0 0 0 111
LEONILCE CRISTINA SIMOES DA SILVA - ME 11 5 1 0 4 1 5 0 0 0 1 2 1
ANDRESSA CARVALHO DOMICIANO 11 5 1 0 4 1 8 0 0 0 1 6 5
PARCHEN & HARTFIL LTDA 11 5 1 0 4 5 4 0 0 0 1 2 9
DROGARIA & PERFUMARIA THGM LTDA 11 5 1 2 1 9 4 0 0 0 1 2 0
M & A FARMA LTDA. ME 11 5 1 2 4 8 6 0 0 0 1 6 3
DROGARIA LUWERDIS E FREITAS LTDA - ME 11 5 1 3 7 9 0 0 0 0 1 2 5
NEIDA MARIA RIPPEL MARQUES 11 5 1 5 0 0 1 0 0 0 1 9 5
CELIANO BEZERRA FEITOSA DROGARIA - ME 11 5 1 5 6 11 0 0 0 1 9 9
MELFARMA LTDA ME 11 5 1 5 6 4 9 0 0 0 1 6 1
ITAFARMA LTDA 11 5 1 5 7 1 3 0 0 0 1 0 4
J S MAFALDO 11 5 1 5 9 7 9 0 0 0 1 5 7
LETICIA FRANCISQUINI DE SOUZA VIANA - ME 11 5 1 6 0 1 5 0 0 0 1 2 3
DROGARIA VIVA BEM LTDA 11 5 1 6 0 3 0 0 0 0 1 7 1
DROGARIA AMANHECE LTDA - ME 11 5 1 7 0 0 8 0 0 0 1 4 6
FGV & S DROGARIA LTDA ME 11 5 1 7 2 4 4 0 0 0 1 6 2
ENEIAS PEDRO MONDENEZ FARMACIA - ME 11 5 1 7 2 6 9 0 0 0 1 6 6
CAEIRA E CAEIRA LTDA 11 5 1 7 8 8 0 0 0 0 1 9 4
FRAMA LTDA - EPP 11 5 1 9 5 0 3 0 0 0 1 9 4
DROGARIA ZIMBRAO E NOGUEIRA DE TERESOPOLIS LTDA.ME 11 5 2 2 7 9 0 0 0 0 1 9 1
DROGARIA VENE LTDA 11 5 2 9 7 1 8 0 0 0 1 9 6
DOSE CERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 11 5 3 3 4 9 1 0 0 0 1 5 2
DROGARIA WC LTDA-ME 11 5 3 4 0 4 6 0 0 0 1 0 7
SOUZA & CORTES LTDA - ME 11 5 3 6 0 3 2 0 0 0 1 2 2
D. VICENSSOTT - ME 11 5 3 6 6 9 1 0 0 0 1 6 9
NABAS & ALMEIDA DROGARIA LTDA-ME 11 5 3 7 9 3 5 0 0 0 1 2 8
DROGARIA E PERFUMARIA SANTO ANTONIO LTDA 11 5 3 8 6 3 2 0 0 0 1 2 0
DROGARIA RODRIGUES ARAUJO LTDA 11 5 3 9 1 2 1 0 0 0 1 2 2
DROGARIA POPFARMA LTDA 11 5 3 9 6 1 5 0 0 0 1 0 7
FAHEI DROGARIA LTDA 11 5 3 9 9 4 8 0 0 0 1 3 6
DROGARIA FARMARES DE FRAGOSO LTDA - ME 11 5 4 0 1 2 5 0 0 0 1 2 0
DROGANEW DE RAMOS DROGARIA LTDA-EPP 11 5 4 3 5 8 3 0 0 0 11 3
FARMA 10 MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 5 4 4 1 4 1 0 0 0 1 9 1
DROGARIA AGUIA LTDA - ME 11 5 4 4 5 7 1 0 0 0 1 0 3
ADRIANO LEITE DE MATOS - ME 11 5 4 5 4 8 1 0 0 0 1 3 7
FARMACIA MURARA LTDA - ME 11 5 4 5 7 1 7 0 0 0 1 3 5
SANTOS FILHO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA ME 11 5 4 7 2 5 8 0 0 0 1 2 9
CAIOFARMA LTDA 11 5 4 7 5 8 3 0 0 0 1 9 1
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS DROGARIA - ME 11 5 4 8 8 7 8 0 0 0 1 8 2
VEBBER & BERNARDY LTDA 11 5 4 8 9 5 9 0 0 0 1 8 2
SAMPAIO E CORREA DROGARIA LTDA - ME 11 5 5 11 0 6 0 0 0 1 0 8
HADDAD & MAZO LTDA - ME 11 5 5 1 3 7 7 0 0 0 1 5 5
DROGARIA M. A. B. LTDA 11 5 5 5 7 7 2 0 0 0 1 0 6
FARMACIA SALVANELI LTDA - EPP 11 5 5 6 9 5 0 0 0 0 11 3
DROGARIA ILHA DE ALEM PARAIBA LTDA - ME 11 5 6 4 4 3 4 0 0 0 1 3 0
DROGARIA E PERFUMARIA CONFISCO LTDA 11 5 6 6 0 9 2 0 0 0 1 9 8
DROGARIA BETEL LTDA 11 5 6 6 2 6 9 0 0 0 1 5 6
GISALMA GABRIEL INOCENCIO - ME 11 5 6 6 6 7 9 0 0 0 1 0 5
KENIA INES LOPES DA SILVA 11 5 7 1 0 9 9 0 0 0 1 0 6
DROGARIA E FARMACIA V & F LTDA - ME 11 5 7 1 2 0 7 0 0 0 1 3 2
ELTON LUIZ & CIA LTDA 11 5 7 1 3 2 2 0 0 0 1 0 7
DROGARIA PH PELUSO LTDA 11 5 7 2 5 0 5 0 0 0 1 4 7

PHARMAVIDA MEDICAMENTOS LTDA ME 11 5 7 2 9 9 6 0 0 0 1 2 6
DROGARIA DURVAL FERREIRA DE CASTRO LTDA - ME 11 5 7 3 3 8 8 0 0 0 1 3 6
LUIZ E PAULO LTDA - ME 11 5 7 3 5 9 2 0 0 0 1 5 7
DROGARIA RAFINHA LTDA. 11 5 7 3 7 0 5 0 0 0 11 4
ALINE TAPIAS - ME 11 5 7 3 8 0 6 0 0 0 1 9 5
DROGA REDE ITANHANDU LTDA - ME 11 5 7 6 1 7 2 0 0 0 1 2 4
FARMACIA BOM JESUS DE GOIOERE LTDA 11 5 7 9 5 4 4 0 0 0 1 7 6
DROGARIA MARIN & PEREIRA LTDA EPP 11 5 8 3 0 8 0 0 0 0 1 7 1
LIMA E BELFORT LTDA - ME 11 5 8 6 2 0 2 0 0 0 1 8 3
DELMO PEDREIRA DE ALMEIDA - EPP 11 5 8 8 3 9 4 0 0 0 1 6 7
A. JOSE PONTES MACEDO - ME 11 5 8 8 6 6 0 0 0 0 1 5 1
K P DUTRA 11 5 8 8 9 9 2 0 0 0 1 3 6
CRISTINA MOREIRA BARBOSA NUNES & CIA LTDA - ME. 11 5 8 9 0 6 7 0 0 0 1 2 0
DROGA VITHA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 5 8 9 7 2 4 0 0 0 1 3 9
DROGARIA MOLIN E DAGOSTINI LTDA 11 5 9 0 7 3 6 0 0 0 1 8 3
DROGARIA COSTA & COSTA DE BARBACENA LTDA -ME 11 5 9 1 0 7 9 0 0 0 1 9 9
MARIA DE LOURDES ARAUJO FIGUEREDO - ME 11 5 9 1 4 1 7 0 0 0 1 9 2
A. P. BALISKI & CIA LTDA 11 5 9 2 7 6 0 0 0 0 1 5 1
DROGARIA POPULAR LTDA. ME 11 5 9 7 5 9 4 0 0 0 1 8 6
GESON M. DA SILVA EIRELI 11 5 9 8 0 7 3 0 0 0 1 4 3
FARMACIA CAVALCANTE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 11 5 9 9 4 4 0 0 0 0 1 2 3
DROGARIA E DENTAL ALQUIMIA LTDA 11 6 0 3 3 7 9 0 0 0 1 4 0
DROGARIA NOVA MAGE LTDA 11 6 0 4 1 7 2 0 0 0 1 9 0
PROSIND MEDICAMENTOS GENERICOS LTDA - ME 11 6 0 7 3 4 5 0 0 0 1 2 4
DROGARIA COIMBRA & SIQUEIRA LTDA - ME 11 6 0 9 1 5 8 0 0 0 1 8 0
RAFAEL DUARTE LIMA - ME 11 6 0 9 6 8 5 0 0 0 1 9 4
LUCATTO & CANDEIRA LTDA - ME 11 6 1 0 1 8 8 0 0 0 1 0 6
ROGERIO ANGELO BELUTTI ME 11 6 1 0 8 8 4 0 0 0 11 2
NUNES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 6 1 3 5 3 2 0 0 0 11 0
TEDESCHI DROGARIA MIRASSOL LTDA.-ME 11 6 1 6 8 7 9 0 0 0 11 7
DROGARIA TOKIO LTDA EPP 11 6 1 7 4 6 8 0 0 0 1 4 6
DROGARIA VILELA ARACATUBA LTDA - ME 11 6 2 2 4 5 7 0 0 0 1 5 4
R.O.DOS SANTOS & CIA LTDA - EPP 11 6 2 4 0 6 4 0 0 0 1 8 0
DROGARIA POPULAR DA RUA DA MATRIZ LTDA. - ME 11 6 2 5 8 2 7 0 0 0 1 0 7
APARECIDA ROBERTO DA SILVA - ME 11 6 2 8 7 9 5 0 0 0 1 0 1
VEIT & VEIT LTDA ME 11 6 2 9 2 6 6 0 0 0 11 4
OLIVEIRA MONTES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 6 2 9 2 9 0 0 0 0 1 5 3
DROGARIA FIGUEIREDO E VERONEZI LTDA -ME 11 6 2 9 4 5 3 0 0 0 1 0 6
DROGACENTER LTDA 11 6 2 9 7 1 4 0 0 0 1 8 0
DROGACENTER LTDA 11 6 2 9 7 1 4 0 0 0 5 0 3
FARMACEZAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-ME 11 6 3 0 7 9 3 0 0 0 1 4 9
HUMBERTO RODRIGUES MAGALHAES & CIA LTDA 11 6 3 2 8 3 4 0 0 0 1 3 6
DAHMER & HENZ LTDA 11 6 3 5 2 5 9 0 0 0 1 2 5
R. B. LOURENCO & CIA LTDA - ME 11 6 3 5 3 6 8 0 0 0 1 4 2
SALVADOR & SOUZA LTDA - ME 11 6 3 5 5 3 5 0 0 0 1 5 5
FARMACIA HEROOS LTDA. EPP 11 6 3 5 9 7 4 0 0 0 1 6 8
ARIANE BAGGIO JUNGES 11 6 3 6 8 3 8 0 0 0 1 9 2
MARINA DIAS NALVAES - ME 11 6 3 7 5 8 6 0 0 0 11 6
DROGA VIDA DROGARIA LTDA - ME 11 6 3 9 5 4 5 0 0 0 1 6 9
LIMA VIEIRA E QUEIROZ LTDA 11 6 3 9 5 6 1 0 0 0 1 5 1
SERGIO LUIZ CAVALHEIRO VELEDA JUNIOR 11 6 3 9 6 3 4 0 0 0 1 0 5
PRIMAZIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 6 4 1 7 4 2 0 0 0 11 2
DROGARIA E PERFUMARIA GENERAL GLICERIO LTDA-ME 11 6 4 2 7 4 3 0 0 0 1 8 1
FARMACIA VIVA MELHOR LTDA - ME 11 6 4 6 2 5 3 0 0 0 1 5 3
RESENDE & RESENDE LTDA 11 6 5 0 3 0 5 0 0 0 1 6 5
FARMACIA ESTER & SOL LTDA-ME 11 6 5 1 0 7 3 0 0 0 1 6 0
FARMACIA G. M. LTDA ME 11 6 5 2 8 4 3 0 0 0 1 9 9
DROGARIA INGA LTDA - ME 11 6 5 2 9 8 1 0 0 0 1 7 8
FARMACIA SOUZA & SOUZA LTDA 11 6 5 6 6 4 9 0 0 0 1 8 1
DROGARIA CHARLES E GUSTAVO LTDA - ME 11 6 5 7 0 5 8 0 0 0 1 2 9
FARMASOARES LTDA - ME 11 6 5 7 5 6 7 0 0 0 1 5 1
PHFARMA LTDA ME 11 6 5 7 7 3 9 0 0 0 1 9 7
DROGATEC LTDA - ME 11 6 5 9 4 2 5 0 0 0 1 2 3
DROGATEC LTDA - ME 11 6 5 9 4 2 5 0 0 0 2 0 4
FARMASIL MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 6 5 9 9 5 1 0 0 0 1 9 3
VERDE FLORA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 11 6 6 2 1 3 0 0 0 0 1 0 6
CAITANO & CAITANO LTDA 11 6 6 2 1 5 4 0 0 0 1 6 5
MARILDO CLAUDINO DE OLIVEIRA JUNIOR DROGARIA - ME 11 6 6 3 1 6 0 0 0 0 1 3 7
FRANCICARLA LIMEIRA ANDRIOLA - ME 11 6 6 3 6 4 3 0 0 0 1 3 1
SAUDE FARMA LTDA 11 6 6 3 9 6 3 0 0 0 1 9 1
PEREIRA & OLIVEIRA DROGARIA LTDA ME 11 6 6 3 9 8 5 0 0 0 1 5 1
DROGARIA RIBEIRO & RIBEIRO LTDA - ME 11 6 6 5 5 3 4 0 0 0 1 5 3
ALINE FOLCHINI DA SILVA & CIA LTDA - ME 11 6 6 5 9 1 4 0 0 0 1 9 8
J. FONSECA BOLSON - ME 11 6 6 5 9 2 7 0 0 0 1 6 7
DROGARIA DIAMANTE DE ITARIRI LTDA - ME 11 6 6 6 0 5 8 0 0 0 1 9 5
NATHALIA SA DE LUCIA 11 6 6 6 5 9 3 0 0 0 1 4 6
DROGARIA VISAO 217 LTDA ME 11 6 6 6 6 5 2 0 0 0 1 8 6
DROGARIA FERNANDES E SILVA LTDA - ME 11 6 6 8 8 2 5 0 0 0 1 0 3
FARMACIA FUSINATO LTDA - ME 11 6 7 0 2 2 4 0 0 0 1 2 7
DROGARIA POPULAR MELHOR PRECO LTDA - ME 11 6 7 0 4 6 6 0 0 0 11 0
SUZI PINHEIRO - COMERCIO - ME 11 6 7 11 0 7 0 0 0 1 8 8
LILIANE CARVALHO DA SILVA & CIA LTDA - ME 11 6 7 4 8 8 5 0 0 0 1 2 0
BORGES & PATRAO LTDA 11 6 7 6 1 3 1 0 0 0 1 0 0
DROGARIA MURAD E DORNELAS LTDA 11 6 7 6 5 2 8 0 0 0 1 0 0
M M S CAETANO 11 6 8 1 9 3 4 0 0 0 1 5 2
DROGARIA YASMIM LTDA 11 6 8 4 5 8 9 0 0 0 1 0 0
F. MAX CLARA LTDA. 11 6 8 6 1 8 0 0 0 0 1 2 3
RAFAEL TEIXEIRA COELHO 11 6 8 6 6 5 8 0 0 0 11 5
DROGARIA DO VALE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 11 6 8 7 5 4 9 0 0 0 11 2
MARCOS COSTA VINHAL - ME 11 6 8 7 6 6 7 0 0 0 1 2 0
FRANCISCO DE JESUS MARTINS ME 11 6 8 8 6 6 0 0 0 0 1 2 3
FARMACIA TRIBESS LTDA 11 6 8 8 7 2 5 0 0 0 1 3 0
J. FERNANDES FONSECA NETO - ME 11 6 8 9 1 7 0 0 0 0 1 4 1
M.B AFONSO FARMA 11 6 8 9 7 7 6 0 0 0 1 8 7
DROGARIA SILVA PRADO LTDA - ME 11 6 9 0 5 6 8 0 0 0 1 0 6
JONATHAN SZULAK - ME 11 6 9 0 6 0 1 0 0 0 1 9 0
MULTI FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 11 6 9 2 1 6 3 0 0 0 1 0 7
ANDERSON FERNANDO ROSSI & CIA LTDA - ME 11 6 9 2 5 0 3 0 0 0 1 9 1
FARMAZAGO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME 11 6 9 2 5 7 8 0 0 0 1 7 2
DROGAMED LTDA ME 11 6 9 3 5 9 6 0 0 0 1 7 9
SALES & VALENCA LTDA 11 6 9 5 6 1 7 0 0 0 1 9 5
DROGARIA C.V.S. LTDA. - ME 11 6 9 7 1 5 1 0 0 0 1 6 7
DROGARIA VILA JOAO XXIII DE VINHEDO LTDA - EPP 11 6 9 8 4 7 8 0 0 0 1 5 3
FARMACIA PRO-VIDA LTDA 11 7 0 2 8 9 5 0 0 0 1 2 2
FABRICIA ANDREA BARONE BARBOSA 11 7 0 3 3 8 4 0 0 0 1 2 5
SEBASTIAO ALVES NORONHA EPP 11 7 0 6 6 4 5 0 0 0 1 6 0
DROGATAV - DROGARIA TAVARES LTDA - ME 11 7 0 6 6 6 5 0 0 0 1 3 1
M. P. DA SILVA FARMACIA ME 11 7 0 7 8 8 1 0 0 0 1 0 0
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GABRIEL CAPPARELLI SILVEIRA-ME 11 7 0 8 8 0 4 0 0 0 1 6 6
M & M DANTAS FARMACIA LTDA - ME 11 7 0 8 8 8 9 0 0 0 1 8 2
ALEXANDRE DO AMARAL - ME 11 7 1 5 3 5 2 0 0 0 1 4 0
BITENCOURTT J. BARBOSA 11 7 1 5 4 6 1 0 0 0 1 6 7
NANDI & SIMON LTDA 11 7 1 5 7 1 5 0 0 0 1 4 7
FARMACIA SANTA ANA LTDA ME 11 7 1 5 8 7 2 0 0 0 1 5 2
FARMACIA DOS APOSENTADOS DE TUPA LTDA - ME 11 7 1 5 9 7 8 0 0 0 1 5 6
M N COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 11 7 1 6 1 7 9 0 0 0 1 0 2
LEME & RODRIGUES LTDA. - ME 11 7 1 7 0 7 5 0 0 0 1 0 4
DEF COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 7 1 7 9 5 2 0 0 0 1 4 7
DROGARIA MARE MANSA LTDA - ME 11 7 1 8 2 9 4 0 0 0 1 0 8
ANA CARINA GARCIA SOUZA ME 11 7 1 9 9 9 3 0 0 0 1 7 2
FARMACIA ECONOMICA LTDA-EPP 11 7 2 0 3 9 3 0 0 0 1 2 4
BAPTISTA FARMA - CENTRO DE SAUDE E BELEZA LTDA 11 7 2 1 0 4 3 0 0 0 1 8 2
PAULO CESAR FERREIRA BARBOSA & CIA LTDA 11 7 2 1 2 6 9 0 0 0 1 8 3
LAIZ FRANCIELY DE ARAUJO - FARMACIA - ME 11 7 2 1 8 7 6 0 0 0 1 4 3
DROGARIA VALE VIDA LTDA 11 7 2 1 9 4 9 0 0 0 1 0 5
M.T.D SOUZA DROGARIAS LTDA - ME 11 7 2 2 2 6 5 0 0 0 11 0
LUANA DE FREITAS MOREIRA - ME 11 7 2 3 4 5 0 0 0 0 1 2 9
KAREN MIEKO KOGA 11 7 2 7 9 4 3 0 0 0 1 3 7
FARMA VILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 7 2 8 0 1 0 0 0 0 1 6 4
DANILLO DIAS DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. 11 7 2 8 4 1 3 0 0 0 1 0 3
IV. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 7 2 8 8 4 6 0 0 0 1 6 9
FARMACIA DROGA NUNES LTDA 11 7 3 2 9 0 1 0 0 0 1 9 4
DROGARIA MAXXIMED LTDA 11 7 3 2 9 3 8 0 0 0 11 2
CHARLES ALVES DE ARAUJO & CIA LTDA 11 7 3 4 7 2 2 0 0 0 1 9 6
FRANCISCA COSTA SEGUNDO ME 11 7 3 6 1 8 8 0 0 0 1 5 7
ALTFARMA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 7 3 7 9 4 4 0 0 0 1 6 2
CAIXETA & SOARES LTDA - ME 11 7 3 9 0 9 6 0 0 0 1 2 0
DROGARIA BIG POPULAR LTDA 11 7 3 9 9 8 6 0 0 0 1 3 2
DROGARIA MOREIRA FARMA LTDA - ME 11 7 4 0 6 3 7 0 0 0 1 3 0
ROSELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 11 7 4 1 0 0 9 0 0 0 1 7 0
MARCELO PEREIRA NABAK & MATHEUS PEREIRA NABAK IRMAOS LTDA 11 7 4 1 4 6 8 0 0 0 1 5 3
R. VIEIRA MEDICAMENTOS - ME 11 7 4 3 7 6 0 0 0 0 1 0 5
SAUDE FARMA ATENDIMENTO FARMACEUTICO LTDA 11 7 4 5 1 3 6 0 0 0 1 4 7
MAICON ANTONIO MEZZALIRA 11 7 4 7 6 5 7 0 0 0 1 3 3
FARMACIA CRUZEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11 7 4 9 3 8 7 0 0 0 1 0 8
RAMOS & ARAUJO FARMACIAS LTDA 11 7 4 9 4 3 8 0 0 0 1 9 3
DROGARIA DIVINO FILHO FERREIRA LTDA - ME 11 7 5 0 3 2 8 0 0 0 1 4 1
MARIA GORETTE DO NASCIMENTO SILVA ME 11 7 5 0 6 1 6 0 0 0 1 0 4
FARMACIA BASSO LTDA ME 11 7 5 11 2 1 0 0 0 1 9 1
MONICA SABRINA COGO FERREIRA - ME 11 7 5 1 7 2 5 0 0 0 1 3 8
ANTONIO EDMILSON VASCONCELOS DE SOUSA 11 7 5 2 6 3 1 0 0 0 1 8 3
FARMACIA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 11 7 5 2 7 9 8 0 0 0 1 4 4
EDSON LOPES DA SILVA & CIA LTDA 11 7 5 3 2 9 5 0 0 0 1 9 3
RAFAEL DELFINO DROGARIA 11 7 5 3 5 0 2 0 0 0 1 0 0
MACIEL E SALVADOR LTDA ME 11 7 5 3 6 0 3 0 0 0 1 8 0
LP FARMA LTDA 11 7 5 3 7 5 8 0 0 0 11 7
DROGARIA EBENEZER LTDA 11 7 5 4 6 2 4 0 0 0 11 0
DROGARIA VIEIRA & MARINHO LTDA-ME 11 7 5 5 8 9 4 0 0 0 1 4 6
VERONICE CECCON GARCIA & CIA.LTDA - ME 11 7 5 6 2 9 6 0 0 0 1 9 1
LINS E LINS DROGARIA LTDA - ME 11 7 5 6 5 0 6 0 0 0 1 4 1
C A DA CUNHA ME 11 7 5 6 8 9 4 0 0 0 1 6 0
RENI TATIANE ILHA BRUNING - ME 11 7 5 7 2 11 0 0 0 1 9 0
FABIANO LENZ - ME 11 7 5 7 2 4 3 0 0 0 1 9 5
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CPF: 072.684.396-28 11 7 5 7 7 7 9 0 0 0 1 0 0
DROGARIA HAYDUK LTDA ME 11 7 5 9 3 8 4 0 0 0 1 4 7
LUIZ CARLOS BEDIM PRODUTOS FARMACEUTICOS - EPP 11 7 6 1 3 7 7 0 0 0 1 8 0
FARMACIA RODRIGUES & BARBIERI LTDA - ME 11 7 6 1 4 6 2 0 0 0 1 4 8
DROGARIA FARMA-SHOW LTDA - ME 11 7 6 2 1 8 0 0 0 0 1 6 5
LILIANA BURTET CERESER ME 11 7 6 3 9 5 3 0 0 0 1 2 8
VALERIA CONSALTER 11 7 6 6 5 5 2 0 0 0 1 2 1
E FARMACIA REAL - DROGARIA E PERFUMARIA 11 7 6 7 1 6 9 0 0 0 1 9 8
FARMACIA DO SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. CONST.CIVIL DE BH E REG LTDA 11 7 6 7 3 2 9 0 0 0 1 0 7
FARMACIA LUCRO CERTO LTDA - ME 11 7 6 7 6 7 9 0 0 0 1 6 5
L. VILLAR DROGARIA LTDA - ME 11 7 6 9 5 5 4 0 0 0 1 7 4
F M DE MOURA FILHO ME 11 7 7 0 3 1 0 0 0 0 1 0 1
NASCIMENTO & TUROSSI LTDA - ME 11 7 7 0 5 8 0 0 0 0 11 2
SOUZA E TOLEDO MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 7 7 3 1 9 8 0 0 0 1 6 2
E.C. PEREIRA - ME 11 7 7 5 5 8 7 0 0 0 1 2 7
DROGARIA FARMARCELO LTDA - ME 11 7 7 6 4 0 1 0 0 0 1 5 4
COMERCIO DE MEDICAMENTOS DROGALIDER LTDA - ME 11 7 7 7 0 8 6 0 0 0 1 8 0
LUCIANO APARECIDO ESTEVAO MEDICAMENTOS 11 7 7 7 6 8 8 0 0 0 1 3 7
MARIA LUCIA ANDRADE - ME 11 7 8 0 4 6 8 0 0 0 1 6 2
DROGARIA FIUZA LTDA - EPP 11 7 8 1 6 2 9 0 0 0 1 3 2
EMPREENDIMENTOS MATA & OLIVEIRA LTDA 11 7 8 2 0 0 9 0 0 0 11 8
W.V.GARCIA DROGARIA - ME 11 7 8 3 5 4 3 0 0 0 1 4 9
LUIZ A. LEITE - ME 11 7 8 4 1 8 6 0 0 0 1 3 3
DROGARIA ILLETACOL LTDA. 11 7 8 4 6 4 7 0 0 0 1 7 8
EDUARDO DE ANDRADE TURBINO ME 11 7 8 4 7 1 3 0 0 0 1 0 0
BENDINELLI & MARCHESI LTDA - ME 11 7 8 6 0 3 9 0 0 0 1 0 0
DROGARIA SILVA & ROSA LTDA. - ME 11 7 8 6 6 3 5 0 0 0 1 8 2
GULIVER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 11 7 8 6 8 0 5 0 0 0 1 2 9
KARINA VILELA VITOLO ME 11 7 8 6 9 9 7 0 0 0 1 7 3
DROGARIA MILENA LTDA - ME 11 7 8 7 6 8 7 0 0 0 1 7 3
MARIA CRISTIANE DIAS MARQUES ME 11 7 8 9 0 3 1 0 0 0 1 9 0
V. F. DE LIMA & CIA LTDA - ME 11 7 8 9 6 7 2 0 0 0 1 4 4
WILLIAN DE ALMEIDA BRITO - ME 11 7 9 0 0 1 6 0 0 0 1 6 1
DROGARIA SALES LTDA 11 7 9 4 0 8 0 0 0 0 11 0
LUCIANA FERREIRA OLIVEIRA 11 7 9 4 3 9 0 0 0 0 1 3 5
GIMENES & VICENTIM LTDA - ME 11 7 9 7 3 9 8 0 0 0 1 5 5
LUIS RESENDE FONSECA 11 8 0 0 6 5 1 0 0 0 1 8 2
JORDANA MOTA PERES DE SOUZA 11 8 0 0 8 2 9 0 0 0 1 9 5
DANIEL OBERLENDER 11 8 0 11 2 7 0 0 0 1 2 6
JARDEL DE ANDRADE SILVA LTDA 11 8 0 1 7 5 9 0 0 0 1 9 0
FARMACIA S & P OURIQUE LTDA - ME 11 8 0 2 0 9 0 0 0 0 1 5 0
W. ANDRE VAZARIM VIGIL - ME 11 8 0 3 0 6 7 0 0 0 1 8 0
LEONITA GONTIJO BARBOSA BRAGA ME 11 8 0 6 5 5 5 0 0 0 1 4 1
RENATO TRES 11 8 0 6 5 6 3 0 0 0 1 9 8
DROGARIA NOSSA SENHORA DA APRESENTACAO LTDA ME 11 8 1 4 6 7 1 0 0 0 1 0 2
JAQUELINE CORREA DOS SANTOS - ME 11 8 1 6 4 4 8 0 0 0 1 0 2
EDINA BONIATTI-FARMACIA - ME 11 8 2 1 6 4 7 0 0 0 1 0 9
J CESAR PIRES ME 11 8 2 3 0 3 1 0 0 0 1 6 9
IRMAOS TEICHMANN E CIA LTDA - ME 11 8 2 4 2 6 2 0 0 0 1 9 7
ELIS DEON ME 11 8 2 5 5 3 2 0 0 0 1 8 4
MARILZA GILVANIA BET MARTINS - ME 11 8 2 5 8 9 5 0 0 0 11 0
DROGARIA DROGANOSSA PADRE ALBUQUERQUE LTDA - ME 11 8 2 6 2 5 3 0 0 0 1 3 5
DROGARIA AJC LTDA - ME 11 8 2 6 9 7 8 0 0 0 1 2 3

DROGARIA GARCIA LTDA ME 11 8 2 8 4 6 4 0 0 0 1 0 7
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 1 9 9
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 2 7 0
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 3 5 0
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 4 3 1
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 6 0 1
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 0 9 4 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 11 6 0
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 2 4 1
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 3 2 2
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 4 0 3
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 6 7 5
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 7 5 6
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 8 3 7
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 1 9 1 8
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 2 1 3 2
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 2 3 0 2
EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDA 11 8 2 8 7 2 5 0 0 2 4 8 5
DROGARIA SILVA E REZENDE LTDA 11 8 3 1 0 6 5 0 0 0 1 0 3
COMERCIO DE MEDICAMENTOS TROTT LTDA. 11 8 3 1 5 9 4 0 0 0 1 0 7
REAG FARMACIA LTDA - ME 11 8 3 2 5 7 6 0 0 0 1 3 1
A S L DROGARIA LTDA - ME 11 8 3 3 4 3 6 0 0 0 1 8 8
DROGARIA SOUZA GARCIA LTDA ME 11 8 3 3 5 0 9 0 0 0 1 3 1
DROGARIA VIVA BEM LTDA - ME 11 8 3 5 9 4 7 0 0 0 1 3 9
DUOFARM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 11 8 3 6 5 7 2 0 0 0 1 2 1
MEGA FLEX FARMACIA LTDA - ME 11 8 3 6 8 9 9 0 0 0 1 0 1
ANDRE MENDES DE MATTOS - DROGARIA 11 8 3 7 8 9 6 0 0 0 1 8 4
TEXLUSK & FIXA LTDA 11 8 3 8 1 8 7 0 0 0 11 3
OTHONFARMA COMERCIO VARESJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 11 8 3 8 9 2 9 0 0 0 1 0 0
THT COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA EM GERAL LTDA - ME 11 8 3 9 8 6 5 0 0 0 1 6 2
LOPES & LOPES NOVO HORIZONTE LTDA - ME 11 8 4 0 6 2 5 0 0 0 1 8 8
DROGARIA TABUAZEIRO LTDA ME 11 8 4 1 0 4 8 0 0 0 1 4 9
FATIMA & GONZAGA COELHO LTDA - EPP 11 8 4 2 6 3 0 0 0 0 1 2 0
DROGARIA CENTRAL DE MEDICAMENTOS LTDA 11 8 4 3 3 0 0 0 0 0 1 5 9
IZABELLY LARISSA ALEXANDRE SILVA BRITO - ME 11 8 4 4 2 6 8 0 0 0 1 2 6
FRAGA MELO DROGARIA LTDA 11 8 4 4 3 6 1 0 0 0 1 3 0
A DE C RABELO 11 8 4 4 5 4 9 0 0 0 1 8 9
FARMACIA MORRO REUTER LTDA 11 8 4 5 1 8 6 0 0 0 1 0 4
DROGARIA ATUAL DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 8 4 5 8 8 3 0 0 0 1 5 7
FARMACIA CENTRAL BEBEDOURO LTDA ME 11 8 4 9 7 0 2 0 0 0 1 6 0
DROGARIA ABREU LTDA ME 11 8 4 9 8 0 3 0 0 0 1 3 1
RODRIGO NUNES SILVA ALMEIDA - ME 11 8 4 9 8 2 2 0 0 0 1 6 8
DROGARIA PRECO POPULAR GUARACI LTDA - ME 11 8 5 1 5 4 8 0 0 0 1 6 1
CIAPPARINI & ZIN LTDA 11 8 5 1 9 4 1 0 0 0 1 5 5
DROGARIA AVENIDA LTDA - ME 11 8 5 3 1 6 3 0 0 0 1 3 3
JOSE I B LANDEFELDT 11 8 5 5 11 2 0 0 0 1 4 0
JOSE I B LANDEFELDT - ME 11 8 5 5 11 2 0 0 0 2 2 1
MACEDO & MEDEIROS DROGARIA LTDA 11 8 5 5 2 7 8 0 0 0 1 6 7
DROGARIA FERREIRA E BUIATTI LTDA 11 8 5 7 1 6 2 0 0 0 1 6 7
ALCANTARA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 11 8 5 7 4 6 8 0 0 0 11 3
DEJANIRA DA ROSA LUIZETI - ME 11 8 5 9 2 0 8 0 0 0 1 8 7
SANTANA E BIGGI LTDA ME 11 8 6 1 6 1 3 0 0 0 1 3 0
MARTINEZ & CINQUE DROGARIA LTDA - ME 11 8 6 1 8 5 4 0 0 0 1 8 9
AM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 11 8 6 2 1 3 4 0 0 0 1 3 8
TATIANA MOREIRA GONCALVES DROGARIA 11 8 6 2 4 8 1 0 0 0 1 6 0
DANIELA SILVA FERREIRA 11 8 6 2 7 8 2 0 0 0 1 9 4
LAGOA E MAR FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 8 6 2 9 3 2 0 0 0 1 6 0
DROGARIA COLARES LTDA ME 11 8 6 3 9 4 5 0 0 0 1 5 3
ALESSANDRA MIRANDOLLI 11 8 6 4 1 0 9 0 0 0 1 9 3
DROGARIA CENTRAL - GUAPIACU LTDA.-ME. 11 8 6 5 2 1 6 0 0 0 1 3 6
BEZERRA SOUZA & SOUZA LTDA ME 11 8 6 5 2 3 6 0 0 0 1 0 7
S.Z. FARMACEUTICA LTDA 11 8 6 6 7 8 5 0 0 0 1 0 4
DROGARIA GARCIA SOARES LTDA - ME 11 8 6 7 9 0 4 0 0 0 1 3 5
FARMACIA LIDERANCA DE ICARAI LTDA 11 8 6 8 3 1 6 0 0 0 11 6
R.D.P.CHIARARI - ME 11 8 6 8 7 3 5 0 0 0 1 5 8
ONAKA & BOTTINI DROGARIA LTDA - EPP 11 8 7 11 2 7 0 0 0 1 0 0
GLEIZE KELLY SIGNORI CAVALCANTE - ME 11 8 7 11 9 3 0 0 0 1 7 2
FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA 11 8 7 2 9 0 8 0 0 0 1 0 1
DROGARIA ENIFARMA LTDA 11 8 7 3 8 3 5 0 0 0 1 7 2
FARMACIA POMERANA LTDA ME 11 8 7 5 1 2 9 0 0 0 1 6 0
FARMACIA ITUA LTDA 11 8 7 7 7 6 2 0 0 0 1 9 7
DROGARIA MENDES & RUAS DE PORTEIRINHA LTDA - ME 11 8 7 7 8 3 8 0 0 0 1 8 4
ELIZABETH RODRIGUES LOPES - ME 11 8 8 0 5 7 7 0 0 0 1 5 1
J. N. RAYMUNDO DROGARIA - ME 11 8 8 0 7 6 9 0 0 0 1 6 8
DROGARIA MINAS BAHIA LTDA 11 8 8 4 3 7 2 0 0 0 1 4 4
GETHALFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 11 8 8 4 5 2 1 0 0 0 1 7 5
DROGARIA SILVA DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 8 8 4 8 8 5 0 0 0 1 5 5
MARIA OLIVIA MANTOVANI BREDA & CIA. LTDA - ME 11 8 8 6 5 2 1 0 0 0 1 0 4
DROGA MIX LTDA - ME 11 8 8 7 1 5 4 0 0 0 1 6 3
DROGARIA MACHADO FERREIRA LTDA 11 8 8 7 3 8 4 0 0 0 1 2 2
R G M DA SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 11 8 8 7 9 9 7 0 0 0 1 6 0
TASSIANA DE BRITO DUARTE ALMEIDA 11 8 9 0 3 4 4 0 0 0 1 3 0
SOARES & THOMAZONI LTDA 11 8 9 0 4 0 1 0 0 0 1 8 0
DROGARIA Q REMEDIO DE ITAGUAI LTDA - EPP 11 8 9 1 3 0 8 0 0 0 1 9 0
DROGARIA PEREIRA E FERNANDES LTDA - ME 11 8 9 2 6 8 9 0 0 0 1 2 2
R. LONARDONI & CIA LTDA - ME 11 8 9 3 9 7 9 0 0 0 1 9 0
MORAIS E OLIVEIRA LTDA 11 8 9 6 3 8 7 0 0 0 1 2 2
GUSTAVO KLOSS FRANCA - ME 11 8 9 6 7 2 2 0 0 0 1 9 2
ODAIR ALVES DOS SANTOS - ME 11 8 9 7 1 6 5 0 0 0 1 2 4
RICARDO HORNUNG 11 8 9 8 2 1 4 0 0 0 1 4 3
M.A.K.FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 8 9 8 9 2 5 0 0 0 11 8
APARECIDA DO CARMO TEIXEIRA - ME 11 8 9 9 2 11 0 0 0 1 2 4
DROGARIA R. C. THIENGO LTDA - ME 11 8 9 9 9 5 5 0 0 0 1 4 9
REBECA CAIXETA CARVALHO COSTA 08157233690 11 9 0 0 2 0 9 0 0 0 1 2 8
JULIANA CARMONA RAPHE - ME 11 9 0 0 5 1 5 0 0 0 1 6 4
FARMACIA CENTER LTDA 11 9 0 1 5 9 2 0 0 0 1 3 9
FARMACIA CENTER LTDA 11 9 0 1 5 9 2 0 0 0 2 1 0
SANDRA MARIA FLORES MONTIN-ME 11 9 0 2 6 7 9 0 0 0 1 2 0
DROGARIA E PERFUMARIA ATALAIA LTDA - ME 11 9 0 4 8 9 8 0 0 0 1 4 9
DROGARIA PERIM LTDA 11 9 0 5 6 9 5 0 0 0 1 7 7
R. R. CARDOSO FARMACIA LTDA - ME 11 9 0 8 9 7 1 0 0 0 1 5 0
VAREJAO INTERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11 9 0 9 3 2 0 0 0 0 1 8 5
JEANE LUCIA FREITAS RAIMUNDO - ME 11 9 1 0 3 8 7 0 0 0 1 3 0
NOVAFARMA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 11 9 1 0 5 3 7 0 0 0 1 0 5
BR FARMA LTDA - ME 11 9 11 5 6 1 0 0 0 1 6 9
RODRIGUES MENDONCA & VIEIRA LTDA 11 9 1 4 3 2 8 0 0 0 1 3 0
DEYSE JANE MONTEIRO BEZERRA DE SIQUEIRA - ME 11 9 1 4 6 2 7 0 0 0 1 7 4
CANUTO, CANUTO & PALHARES LTDA 11 9 1 6 5 4 5 0 0 0 1 6 9
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FARMACIA QUEIROZ CANEDO LTDA 11 9 1 6 5 5 6 0 0 0 1 4 9
ALMEIDA, CORREIA E MARGRAF LTDA 11 9 1 6 6 5 0 0 0 0 1 0 6
ALMEIDA E MARGRAF LTDA - EPP 11 9 1 6 6 5 0 0 0 0 2 8 9
FLAVIA MARIA FARIA RENO & CIA. LTDA. 11 9 1 6 8 2 5 0 0 0 1 7 7
EMERSON ALVES DO PRADO - ME 11 9 1 7 8 4 7 0 0 0 1 5 1
NUNES & NUNES FARMACIA LTDA ME 11 9 2 2 1 7 9 0 0 0 1 5 0
DROGARIA CONFIANCA OLIVEIRA E ALVES LTDA - ME 11 9 2 2 3 3 1 0 0 0 1 0 3
FONSECA & PINHO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 11 9 2 2 5 1 9 0 0 0 1 4 3
H. DA COSTA XAVIER 11 9 2 3 1 6 1 0 0 0 1 7 3
DROGARIA RODRIGUES E SOUZA LTDA 11 9 2 4 1 0 4 0 0 0 1 0 9
L. C. DE LUCA ME 11 9 2 4 3 1 4 0 0 0 1 0 5
ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA - ME 11 9 3 0 6 6 8 0 0 0 1 5 4
J. M. MEDICAMENTOS LTDA. ME. 11 9 3 3 0 1 2 0 0 0 1 9 5
DROGARIA IBIFARMA LTDA 11 9 3 3 0 1 9 0 0 0 1 0 7
POSSIGNOLO & ALMEIDA FARMACIA LTDA - ME 11 9 3 3 5 7 2 0 0 0 1 4 0
DROGARIA ARAUJO E ARGOLO LTDA 11 9 3 4 5 9 4 0 0 0 1 2 4
FIGUEIREDO & AMARAL LTDA 11 9 3 5 5 1 8 0 0 0 1 3 3
THERAPEUTICA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 11 9 3 8 4 2 2 0 0 0 1 2 9
DROGARIA SNG LTDA - EPP 11 9 4 0 2 5 5 0 0 0 1 5 0
DANIELA ISABEL DOS SANTOS CAETANO - ME 11 9 4 1 7 2 4 0 0 0 1 5 6
DROGARIA CENTRO NORTE LTDA - EPP 11 9 4 3 0 9 4 0 0 0 1 5 9
NIVALDO MIRANDA DE CARVALHO JUNIOR ME 11 9 4 3 1 3 1 0 0 0 1 2 9
CEZARE & COTRIM LTDA - ME 11 9 4 4 5 4 4 0 0 0 1 2 8
IVO DORICIO RIBEIRO & CIA LTDA 11 9 4 4 6 7 7 0 0 0 1 0 2
MICHELLE FERNANDES & CIA LTDA - ME 11 9 4 8 3 9 8 0 0 0 1 0 9
MARA CRISTINA DE AZEVEDO QUEIROZ 11 9 4 9 5 8 4 0 0 0 1 6 2
FARMACIA MOCOS LTDA 11 9 4 9 7 1 6 0 0 0 1 5 6
DROGARIA ANGELO E OLIVEIRA LTDA - ME 11 9 4 9 9 7 5 0 0 0 1 8 7
DROGARIA INDUSTRIAL LTDA ME 11 9 5 0 2 3 4 0 0 0 11 6
DROGARIA FRANCISCO DIAS LTDA-ME 11 9 5 2 1 4 6 0 0 0 1 5 3
FRANCISCO DE OLIVEIRA GOMES - DROGARIA 11 9 5 2 2 8 5 0 0 0 1 8 7
JOCIEL BEAL - ME 11 9 5 4 11 8 0 0 0 1 7 5
L & E GONTARZ LTDA. 11 9 5 4 9 7 0 0 0 0 1 4 2
A. DE OLIVEIRA MOTA - DROGARIA - ME 11 9 5 6 0 9 8 0 0 0 1 7 1
EMPREENDIMENTOS CARIRI FARMA LTDA ME 11 9 5 6 4 2 6 0 0 0 1 3 0
DROGARIA RODRIGUES E NERY LTDA - ME 11 9 5 6 7 7 0 0 0 0 1 2 9
A. R. DA TRINDADE - DROGARIA - ME 11 9 5 6 8 2 4 0 0 0 1 5 6
RP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 11 9 5 9 0 0 6 0 0 0 1 0 7
RENILDES PEREIRA DE SOUZA 11 9 5 9 0 3 1 0 0 0 1 9 0
DROGARIA BORGES E ARAUJO LTDA - ME 11 9 5 9 3 2 2 0 0 0 1 8 9
G.C.A DROGARIA LTDA - ME 11 9 5 9 6 1 4 0 0 0 111
MARQUEZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 11 9 6 6 8 9 1 0 0 0 1 5 1
BRUNO M MARQUES ME 11 9 6 7 1 2 4 0 0 0 1 6 7
BRATOL - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 11 9 6 9 8 5 7 0 0 0 1 3 0
DENISE WANESKA DE OLIVEIRA COSTA - ME 11 9 7 1 2 4 3 0 0 0 1 9 3
PETERSON FABIANO LOPES DROGARIA -ME 11 9 7 3 6 8 9 0 0 0 1 5 7
DROGARIA ENFARMA LTDA 11 9 7 4 0 7 2 0 0 0 1 5 6
ANTONIO GOMES SOBRINHO DROGARIA ME 11 9 7 5 0 2 6 0 0 0 1 7 1
ROMULO G. DE OLIVEIRA DROGARIA - ME 11 9 7 5 3 3 5 0 0 0 1 4 1
DROGARIA LOPES & PAULA LTDA - ME 11 9 7 7 0 9 3 0 0 0 1 2 5
KLAUCK & CEDRAZ LTDA - ME 11 9 7 7 3 5 5 0 0 0 1 5 1
DROGARIA COLOMBO DE OCAUCU LTDA 11 9 7 8 5 2 4 0 0 0 1 7 8
TIAGO JOSE DE LIMA DROGARIA - ME 11 9 7 9 0 4 5 0 0 0 1 7 6
DIEGO CAMILO ARIAL - ME 11 9 7 9 5 7 9 0 0 0 1 0 0
MARIA JULIA BITTENCOURT DE MORAES - FARMACIA 11 9 8 2 9 2 4 0 0 0 1 5 7
DROGARIA DROGAFUJI LTDA 11 9 8 5 7 2 9 0 0 0 1 8 0
DROGARIA MF LTDA 11 9 8 7 6 7 5 0 0 0 1 9 2
LIMA & TOMADON LTDA - ME 11 9 9 0 0 0 1 0 0 0 1 4 7
FARMACIA E DROGARIA SAO VICENTE LTDA 11 9 9 0 6 1 9 0 0 0 1 0 7
JF DROGARIA LTDA EPP 11 9 9 11 3 8 0 0 0 11 6
DELBELO DROGARIA LTDA ME 11 9 9 2 7 9 0 0 0 0 1 5 5
FUZI & ANTONELLI LTDA - ME 11 9 9 3 9 1 8 0 0 0 1 0 3
S R DE OLIVEIRA SA E CIA LTDA - ME 12001455000100
CRISTIANE SEEFELD 12001680000147
DISFARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12003005000157
WAGNER ALEXANDRE GABRIEL 12003055000134
DROGARIA DROGAREIS LTDA ME 12004843000145
MENDES & CARRASCHI LTDA - ME 12006249000193
DROGARIA CIDADE PAISAGEM LTDA 12006584000191
IUDENES APARECIDA DA LUZ - ME 12007104000107
NOSSA FARMACIA DE ITABERABA LTDA - ME 12009512000106
J.B.DE SOUZA - ME. 12009651000121
PRIMOSFARMA LTDA - ME 12010316000143
DROGARIA POPULAR DAQUI LTDA - ME 12010822000132
DROGARIA PIO XII LTDA. ME. 12012971000130
ANDREIA GONCALVES ABONIZIO - DROGARIA- - ME 12013846000145
FARMACIA FIGUEIRA LTDA ME 12020493000100
DROGARIA ALMEIDA LEAO LTDA - ME 12020878000178
LEGORA'S DROGARIA LTDA 1 2 0 2 2 4 8 1 0 0 0 11 5
DROGARIA MOREIRA ARAUJO LTDA 12022558000157
DROGARIA HIPERFARMA LTDA - EPP 12022585000120
DROGARIA LOPES E RODRIGUES LTDA 12026182000159
GERALDO CLEZIO GOVEIA & CIA LTDA - ME 12026489000150
FARMACK MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. 12027896000181
DROGARIA OTHOMAR LTDA - ME 12028166000103
AURELIO JOSE PITON - FARMACIA 12031280000184
HS PHARMA LTDA - ME 12032438000130
A.CRISTINA DE OLIVEIRA - ME 12032500000194
FARMACIA PAGUE MENOS LTDA 12037215000166
DROGARIA BJ LTDA - ME 12038918000109
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000176
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000338
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000419
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000508
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000680
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000761
ORGANIZACAO FARMACEUTICA RN LTDA 12039154000842
NETO BEDIM - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 12039409000109
TATIANA PORTO GOMES E SOUSA - ME 12039479000159
DROGARIA COHAB LTDA ME 1 2 0 4 0 5 0 4 0 0 0 11 4
APPARICIO & APPARICIO FARMACIA LTDA - ME 1 2 0 4 11 3 8 0 0 0 11 8
M & J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12045091000160
ROBERTA FABIANI DODO - ME 12045906000101
THAIS RAMOS DA SILVA PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 12046071000104
VICTOR HUGO FERNANDES - ME 1 2 0 4 6 2 11 0 0 0 1 4 4
NOVA SAUDE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 12049488000120
DROGARIA DO VASCO LTDA 12051696000164
PRESTARFARMA LTDA ME 12056737000105

REGILANE OLIVEIRA DINIZ DA SILVA - ME 12057497000163
DROGARIA E PERFUMARIA GAJV LTDA 12057755000101
NASCENTE FARMA LTDA 12057895000180
DOS IRMAOS DO PIAI LTDA - ME 12057989000159
PEDRO ISIDORO SILVA ME 12058830000159
VMADALOSSO & RAMOS LTDA 12059139000190
SILVA E SANTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12060593000160
PEREZIN E PEREZIN LTDA 12062886000187
VICTOR BRAGA MAGALHAES - ME 12063393000161
MARCIO RICARDO FONSECA - ME 12064213000166
MARCIO RICARDO FONSECA - ME 12064213000247
DROGARIA E PERFUMARIA PIMENTEL LTDA 1 2 0 6 4 7 3 4 0 0 0 11 3
LAURA BARBOZA BERTOLINI DROGARIA - ME 12065628000154
FARMACIA TATIANA LTDA - ME 12065716000156
DROGARIA E FARMACIA SACOM LTDA ME 12068017000160
ALISSON AUGUSTO PEREIRA - ME 12070242000130
ANA PAULA BOTELHO RODRIGUES DA SILVA-ME 12070521000102
DROGARIA R. P. 1 DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 12071807000102
DROGARIA CARDOZO BISSARO LTDA-ME 12073489000100
DROGANE DROGARIA NORDESTE LTDA 12074662000195
RODRIGO AUGUSTO PALA & CIA LTDA - ME 12076486000120
DROGARIA K R AZEVEDO LTDA - ME 12076764000140
F. LIMA CAVALCANTE E CIA LTDA 1 2 0 7 7 1 6 0 0 0 0 11 8
XAVIER CASTRO E CIA LTDA - ME 12079134000129
TERTULINA FERREIRA 12080502000159
CONCEICAO & NASCIMENTO LTDA - ME 1 2 0 8 1 5 11 0 0 0 1 6 4
DROGARIA E PERFUMARIA NOTA DEZ LTDA ME 12083251000166
A. S. FARMA LTDA ME 12083497000138
FABIANO SILVA JUNIOR DROGARIA 12083981000167
FARMACIA JARDIM AEROPORTO LTDA - ME 12086056000190
STRINGARI FARMACIA LTDA 12086314000138
AGA DA TUPY COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12086686000164
FARMACIA M R LTDA 12087518000193
DROGARIA VIVEIROS & EVANGELISTA LTDA 12087769000178
FARMACIA ESSENCIA SCHNEIDER LTDA - ME 1 2 0 8 7 9 2 1 0 0 0 11 2
A SOARES OLIVEIRA 12088423000194
LEONARDO BORGES DO NASCIMENTO - ME 1 2 0 9 0 2 9 5 0 0 0 11 3
C.G.P. FARMACIA LTDA-ME 12090570000107
SHOP COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 12090870000188
INFINITY PHARMA DROGARIA LTDA 1 2 0 9 1 3 11 0 0 0 1 9 2
FARMACIA JDL LTDA 12091649000144
DROGARIA CARLOS & LARA LTDA - ME 12091996000177
A M MEDEIROS LTDA - ME 12093992000128
DROGARIA RE LTDA ME 12094039000102
BERTOLINO & SILVA LTDA 12094103000147
ANDERSON TOMASI COSTA & CIA LTDA ME 12094195000165
EWERSON DANIEL LAURINDO ME 12094222000108
SOLAR MEDICAMENTOS LTDA 12095814000136
A M VASCONCELOS COSTA ME 12096514000171
M & S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12097250000170
DROGARIA SCHIFFLER & CABRAL LTDA - ME 12098347000106
RAFAEL TALEVI SANTOS 12098741000136
ALESSAFARMA DROGARIA LTDA 12099395000100
DROGARIA E FARMACIA MACHADO E SILVA LTDA ME 12099590000130
MOURA & GRACA LTDA 1 2 1 0 0 7 11 0 0 0 11 7
BIOMED FARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12103323000190
DROGARIA MORAES E SILVA LTDA - ME 12104037000149
M C R - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12104252000140
DROGA-FARMA RIO DE ITAGUAI LTDA - ME 12104312000124
SO SAUDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. 12105030000141
FARMACIA A POPULAR DE CORREAS LTDA - ME 12105236000171
KIVEAFARMA LTDA - ME 1 2 1 0 6 8 7 2 0 0 0 11 8
NEIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1 2 11 0 0 4 7 0 0 0 1 9 7
SUZANA VILAS BOAS CHAVES PINTO 1 2 11 0 6 8 7 0 0 0 1 0 5
MAURICIO M DE OLIVEIRA 1 2 111 5 5 5 0 0 0 1 9 0
WJ DROGARIA SANTA RITA LTDA - ME 1 2 11 2 0 8 1 0 0 0 1 0 9
DROGARIA DO BENGO LTDA 1 2 11 2 1 2 5 0 0 0 1 9 2
WP PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1 2 11 3 4 1 0 0 0 0 1 2 8
VANIA PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS - EPP 1 2 11 3 4 7 2 0 0 0 1 3 0
DROGARIA MALACRIDA LTDA - ME 1 2 11 3 7 2 1 0 0 0 1 9 7
MICHELLE CRISTINA ORDONES SILVA 1 2 11 5 9 8 8 0 0 0 11 3
DROGARIA CRESTANI LTDA 1 2 11 6 0 7 7 0 0 0 1 0 0
DROGARIA POPULAR LIMEIRA LTDA - EPP 1 2 11 6 1 2 4 0 0 0 11 6
DROGARIA EDUARDO MARCAL LTDA - ME 1 2 11 7 0 9 5 0 0 0 1 0 7
DROGARIA ABC CARVALHO LTDA 1 2 11 7 6 6 0 0 0 0 1 3 6
TEREZA CORREA - DROGACALIL - ME 1 2 11 7 8 1 3 0 0 0 1 4 5
BRITO & SANTANA LTDA 1 2 11 8 0 3 2 0 0 0 1 7 5
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA ME 1 2 11 8 6 7 9 0 0 0 1 0 5
DROGARIA JMA LTDA 12122217000153
A VALDIR PEREIRA DO NASCIMENTO ME 12124419000134
A VALDIR PEREIRA DO NASCIMENTO - ME 12124419000215
MASSULI & CAMPOS LTDA - ME 12124945000102
LUCILENE MAGALHAES MARTINES 1 2 1 2 7 8 6 1 0 0 0 11 4
FLATALI - DROGARIA LTDA - ME 12128133000127
KAREN QUAREZEMIN CAVICHIOLI HOFFMANN ME 12128423000170
FARMACIA NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA 1 2 1 2 8 6 0 0 0 0 0 11 9
DROGARIA E PERFUMARIA COFARMA LTDA - ME 1 2 1 3 0 2 2 0 0 0 0 11 9
VITORIA & MARCAL LTDA 12132039000141
VERONESE E SILVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12133371000120
SILVESTRE & SILVESTRE FARMA LTDA - ME 12135816000101
NCC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12136845000198
M. ROMA MARCOS & CIA LTDA ME 12137541000145
MARA CELIA DE RESENDE 12137784000183
POSSE PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12137805000160
RONEY DEL BIANCO SAMPAIO - ME 1 2 1 3 7 9 7 0 0 0 0 11 2
UEMOTO & RUIZ JUNIOR LTDA 12138358000164
ELAINE C. R. COSTA DROGARIA - ME 12138549000126
DROGARIA EFRAIM DE SAO GONCALO LTDA - ME 1 2 1 3 8 5 6 5 0 0 0 11 9
CLEONICE DE FATIMA STAFIN 12140320000126
DROGARIA ARMACAO LTDA - ME 1 2 1 4 11 6 6 0 0 0 1 0 7
H. R . ALVES FERREIRA ME 12141798000170
FARMACIA TAUFEMBACH LTDA 12144864000166
JULIANA IZABEL DE PAULA COSTA 12144957000190
FARMACIA SAO JOAO DAMASCENUS LTDA 12149301000160
MAI SAUDE FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 12149748000130
GAZETA & MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 12153325000193
FABRICIO CASTANHA - ME 12159070000176
DE SOUZA & FAGUNDES LTDA. 12159282000153
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REHBEIN & REHBEIN LTDA 12159898000124
AURI STELA MASCARENHAS DE ARAUJO 12161089000157
FARMACIA ORIZONA LTDA ME 1 2 1 6 11 2 5 0 0 0 1 8 2
DROGARIA LIDERANCA CENTRAL DE NITEROI LTDA ME 12162222000190
DROGARIA FREGUESIA DA ILHA LTDA - EPP 12164940000103
BUENO E BUENO LTDA- ME 1 2 1 6 5 2 9 9 0 0 0 11 3
GRAZIELE DE ALMEIDA PELENTIR 12182007000150
FARINAFARMA LTDA 12183700000148
BLANCO & SANTOS LTDA - ME 12186186000102
MARILAINE SANTIAGO CUNHA 12192208000139
SANTOS & BARBOSA LTDA - ME 12193416000152
FARMACIA REBECCA LTDA. EPP 12195554000170
FRANCISCA PATRICIA VIEIRA SOUSA - ME 12200734000101
FARMACIA SANTA LUCIA LTDA - ME 12204384000143
SANTANA E PRATEZI LTDA - ME 12207929000175
ELIAS PEDRO DE OLIVEIRA PAES - ME 12209768000159
DROGARIA E PERFUMARIA BARROSO LTDA-ME 12210312000109
BATISTA E DANTAS DE MONTES CLAROS LTDA 12210666000153
DROGARIA E PERFUMARIA NIQUELINA LTDA - EPP 12210690000192
DROGARIA POPULAR ITINGA LTDA ME 12210764000190
GUILHERME AUGUSTO CORDEIRO DE LIMA -ME 12210851000148
DROGARIA E PERFUMARIA ALIANCA LTDA 1 2 2 11 2 11 0 0 0 1 5 2
THAIS ARACELE SOUSA SILVA CPF.095.819.916-70 1 2 2 11 5 0 2 0 0 0 1 4 0
PEREIRA & ALMEIDA DROGARIA E COMERCIO LTDA 1 2 2 11 7 0 1 0 0 0 1 5 9
LUIZ VAZ DE LIMA & CIA LTDA 1 2 2 1 2 5 3 3 0 0 0 11 6
EXTRAFARMA FARMACIA LTDA ME 12212795000180
FARMACIA REDE POPULAR LTDA - ME 12212829000137
CAIO GUILHERME BENKARD MARCON - ME 12213157000184
DROGARIA CANTO DA SAUDE LTDA 12216147000100
DROGARIA NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA 12216653000191
M. H. MOMOSE - ME 1 2 2 1 7 11 9 0 0 0 1 0 8
A. L. STRACK E CIA LTDA - ME 12219667000169
JESUALDO ALVES GONDIM ME 12219739000178
HUGO LELIS PEREIRA 12222431000181
BONZI & FONTES LTDA - ME 12225622000105
PISSINATTI & ARRUDA LTDA 12227343000172
COMERCIO DE MEDICAMENTOS SOUZA LTDA - ME 1 2 2 3 1 9 5 9 0 0 0 11 7
MARINA APARECIDA VINHAS ANDRADE 12232188000182
DROGARIA E PERFUMARIA DURVAL E DORA LTDA-ME 12232904000121
FARMACIA EXTRA LTDA ME 12233595000104
SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 12234559000165
BENEVENUTO & DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12237892000128
DROGARIA JP DENARDI LTDA - ME 12238948000169
FLAVIO MARQUEZIM GONCALVES - M.E. 12239863000103
DROGARIA & PERFUMARIA VIEIRA COSTA LTDA - ME 12240994000100
DROGARIA FORTE DE AREIA BRANCA LTDA ME 12243202000143
DROGARIAS REDELESTE LTDA - ME 12243340000122
FABIO PIFFER-ME 12243848000120
DROGARIA E PERFUMARIA LINS & SOARES LTDA ME 12247531000162
DROGARIA BLANC PHARMA LTDA 12249851000151
GEOVANNI RIBEIRO DOS SANTOS 12253538000197
DROGARIA PORTO & CALLEGARI LTDA - ME 12254585000155
C. P. N. DROGARIA IRAPUA LIMITADA - ME 12254718000193
DROGARIA JADE LTDA ME 12256301000160
P R ARAUJO LEAL 12257017000108
LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRIGUES 12262429000136
FARMACIA JJEV LTDA 12263925000104
REDE ERVA DOCE LTDA 1 2 2 6 5 0 6 0 0 0 0 11 5
DROGAGERI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 2 2 6 6 8 0 4 0 0 0 11 6
FRONDANA E SOUZA DROGARIA LTDA - ME 12267947000142
EDUARDO CARLOS NOGUEIRA FILHO - ME 12274003000100
DAG DIAS DROGARIA LTDA 12275266000126
BIGMAIS SAUDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12275523000120
GAZOLA E VILELA DROGARIA LTDA - ME 1 2 2 8 1 9 3 6 0 0 0 11 7
PHARMA PHOLMAN E GOES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E PER-
FUMARIA LTDA.

12284910000122

C F FEITOSA 1 2 2 8 8 7 5 5 0 0 0 11 2
I DOS SANTOS S FONTES - ME 12289372000169
FARMAMINEIRA LTDA ME 12291254000195
CARLOS ALBERTO GONCALVES DE MACAJUBA - ME 12291760000184
FARMA SUPER DROGARIA LTDA - ME 1 2 2 9 1 7 6 3 0 0 0 11 8
S. F. MENDES DE MORAES - ME 12292684000121
DROGARIA MULITERNO LTDA 12294376000135
DROGARIA CASSIR LTDA 12294585000189
REIS ALVES DROGARIAS EPITACIO LTDA 12295094000152
S. J. F. M. FARMACIA LTDA - ME 12295273000190
FARMACIA ATIVA LTDA 12295612000138
NIELE CRISTINA CHAVES PINTO SILVA 99362627353 - ME 12297851000127
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253000107
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253000360
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253000522
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253000794
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001090
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001251
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001332
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001502
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001847
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253001928
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253002495
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253002576
SAMPAIO DE MELO COMERCIO LTDA 12302253002657
MOISES PEREIRA FERNANDES - ME 12302665000139
DROGARIA BEM ESTAR LTDA - ME 12303066000130
FARMACIA DA CLEO LTDA ME 12305778000198
JOSE ARMANDO CURSINO NETO 12306903000184
SOLUFARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 12308181000105
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS FLORA LTDA - EPP 12308483000175
DROGARIA R & M LTDA - ME 12308582000157
DROGARIA CUNHA & CUNHA LTDA - ME 12308867000198
A URSULINO GOMES ME 12309134000178
ANA PRISCILA GOUVEIA DA SILVA IKEDO VILAR - ME 12314898000151
FARMACIA DROGAMAR DE ARACATUBA LTDA - EPP 1 2 3 1 7 2 1 5 0 0 0 11 0
CLEONIR ANA CASOTTI PEREIRA - ME 12321387000167
DROGARIA GREGORI LTDA - ME 12321843000179
DROGARIA RAMOS LTDA 12326157000190
NARA ALINE MEISTER 1 2 3 2 6 5 6 0 0 0 0 11 0

GRAZIELLY & AMANDA LTDA - ME 12329738000186
LIVIA SANTANA DE BRITO FILHA - ME 12329939000183
DROGARIA FRANCISCONI LTDA - ME 1 2 3 3 1 4 9 5 0 0 0 11 0
ERICO RIBEIRO BRAGA - ME 12333778000100
E LUIS NUNES BATISTA - ME 12334255000170
DROGARIA PARQUE HUMAITA LTDA. - ME 12335300000100
DROGARIA E PERFUMARIA TAVARES LTDA - ME 1 2 3 4 0 3 9 2 0 0 0 11 7
WEDER EVANGELISTA DE ANDRADE ME 12350170000185
GALVAO LIMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12350391000153
DROGARIA LAENDER REIS LTDA ME 12350623000173
GILVAN MOREIRA DO VALE 12352234000187
DROGARIA HM DA PENHA LTDA 1 2 3 5 4 11 0 0 0 0 1 3 0
DROGARIA ROUXINOL LTDA. 12354131000156
KEMPE & ABIB LTDA - EPP 12355813000183
TALISE BASTIANI 12356475000102
DROGAS MEDICAS - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 12357326000150
IRMAOS RODRIGUES CHAVES LTDA 12361282000131
DJALMA GUILHERMINO DE SOUZA - ME 12362460000149
WELUSKA LAANA DE FARIAS BARROS 12363159000150
FARMACIA POPULAR DO DIRCEU LTDA 12365566000104
ANGELA MARIA COLUMBELI - ME 12370588000154
LUCENA FARMA LTDA - ME 12371000000187
FRANCISCO FONTANELLI NETO - ME 12372067000136
TOSI & SANTUSSI LTDA - ME 12373754000176
DROGARIA REIS LTDA 1 2 3 7 5 0 8 6 0 0 0 11 6
JOSE CARAN FILHO DROGARIA LTDA - EPP 12377606000120
DROGARIA R E R LTDA - ME 12378514000164
DELISE & PIMENTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 12380252000172
SOUZA E SILVA DROGARIAS LTDA. 1 2 3 8 11 9 8 0 0 0 1 8 0
SOUZA E SILVA DROGARIAS LTDA. 1 2 3 8 11 9 8 0 0 0 2 6 0
DROGAPOCOS LTDA 12381389000141
EVERSON LUIZ LIMBERGER - DROGARIA - ME 12385047000108
DROGARIA MAIER LTDA - ME 12387923000127
DROGARIA FAMILIA DA PENHA LTDA - ME 12388569000155
OTO EDUARDO BOTELHO CAITITE 12391259000190
REGINA ISHIKAWA SANTOS OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 12392463000125
FARMACIA SANTA LUCIA LTDA - ME 12393140000156
A. DE LIMA & CIA. LTDA. 12395483000150
RICARDO L DA S CACHOEIRA ME 12399844000136
DROGARIA LUMA COSMETICO LTDA - ME 12403470000185
FARMACIA MAURICIANA LTDA 12405109000198
FARMACIA MAURICIANA LTDA 12405109000279
ADRIANO NUNES BEZERRA 12406304000132
ADRIANO NUNES BEZERRA - ME 12406304000213
BURACHI & ALVES LTDA - ME 12407081000128
GIOVANNI PAULINO DROGARIA - ME 12409360000120
GUERECZ E LEMES LTDA 1 2 4 11 9 1 7 0 0 0 1 6 8
FARMACIA PARANAPUAN DA ILHA LTDA - EPP 12417658000182
ARCEBISPO E SANTOS DRUGSTORE LTDA 12420020000109
ELISANGELA CRISTIANE FUSIGER 12422696000123
SANTOS & BRAGA DROGARIA LTDA - ME 12424042000139
GUIMARAES COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 12424760000105
DROGARIA RAPHAEL E SUELI LTDA 12425745000181
CELSO FLORENTINO TEIXEIRA SOBRINHO - ME 12426378000130
DROGARIA IMPERIO LTDA 12426395000178
S. M. S. ROCHA - ME 12426600000103
SALVES DE OLIVEIRA GONCALLES & CIA LTDA - ME 12427825000176
DROGARIA MED JATO LTDA. - ME 12429415000164
DROGARIA BALNEARIO LTDA ME 1 2 4 3 0 2 1 7 0 0 0 11 0
RIVANA RODRIGUES DE SOUSA 1 2 4 3 11 5 8 0 0 0 1 0 3
FARMACIA E DROGARIA ISABELLY LTDA - ME 12431906000140
FARMACIA DO BOSKE LTDA 1 2 4 3 4 3 4 9 0 0 0 11 0
JOSE WILTON PINHEIRO - ME 12438925000106
SALOMAO ELIAS & CIA LTDA - EPP 12440641000146
SCRASSOLO & FERNANDES LTDA - ME 12441384000167
DROGARIA MED JATO LTDA 12441571000140
DOLUAR FARMACIA E DROGARIA ARMACAO LTDA - ME 12441687000180
DROGARIA MVR LIMA LTDA - ME 12442304000198
DROGARIA REAL DE JACAREPAGUA LTDA-ME 12445372000100
DROGARIA PRISMA DO MEIER LTDA - EPP 12446312000102
DROGARIA NOVA BENCAO DE DEUS LTDA-ME 12446444000134
WIT FARMA FARMACIA LTDA - EPP 12447037000141
FARMACIA CRUZ VERDE LTDA 1 2 4 4 8 8 11 0 0 0 1 3 9
DROGARIA GOMES E MORAGAS LTDA - ME 12449679000180
FARMACIA NACIONAL LTDA 12451050000174
FARMACIA NACIONAL LTDA 12451050000255
JANAINA DE CASSIA SANCHES - ME 12451440000144
ELIZANGELA PIRES DOS SANTOS PINTO - ME 12453174000199
DROGARIA BINDA E SOUZA LTDA ME 12455736000133
DIRCE FERNANDES CAIADO & CIA LTDA - ME 12457218000159
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000141
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000222
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000303
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000494
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000575
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000656
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000737
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668000907
EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 12457668001032
KELLY C. DINIZ FAGUNDES-DROGARIA - ME 12459264000197
DROGARIA REAL DO MALLET LTDA-ME 12461990000144
ALINE CRISTINA BORGES RAIMUNDO - ME 12463207000181
P.M.C PEREIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 12463872000175
ALMEIDA & HORSTE LTDA - ME 12464696000196
DROGA MINAS SUL LTDA 12466656000183
FARMACIA BUENO & ARAUJO LTDA -ME 12467022000145
LASARO E PAIVA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 12468281000190
DROGARIA MARCA LTDA - ME 12469533000104
JR MEDICAMENTOS LTDA - ME 12471028000196
RIBEIRO E GARCIA LTDA - ME 12471500000190
G LOPES NASCIMENTO - ME 12473685000172
DROGARIA FARMA NOSSA DE BENTO RIBEIRO LTDA-ME 1 2 4 7 4 1 0 4 0 0 0 11 7
CARMO COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 12476632000105
RODRIGUES & BARBOSA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12477230000125
S R S FREIRE DE SOUZA DROGARIA ME 12477361000102
DROGARIA GRATAO LTDA - ME 12477847000140
JUCIANE TERESINHA SCARIOT E CIA LTDA 12480381000132
JOSE ALVES DA SILVA FARMACIA 12481529000153
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L. K. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12483983000143
FARMACIA ECONOMICA LTDA - ME 12488010000105
DROGARIA BARCELOS & CARVALHO LTDA - ME 12492522000137
ORGANIZACOES FARMACEUTICAS ZANGAN LTDA ME 12492640000145
PRADO & VIEIRA FARMACIA LTDA 12492794000137
DROGARIA AVELHA & DIAS LTDA - ME 1 2 4 9 3 1 8 1 0 0 0 11 4
DROGARIA FARMALINK LTDA 12493363000195
BARBARA GALHEGO DE OLIVEIRA - ME 12494569000130
FARMACIA REAG DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 12495983000163
FLAVIA CRISTINA AMARAL - ME 12498377000100
ADRIANO BARBOSA SILVA - ME 1 2 4 9 8 5 3 5 0 0 0 11 3
ADRIANO BARBOSA SILVA - ME 12498535000202
DROGARIA COMENDADOR LTDA 12499604000103
DROGARIA PALARDO & LEAO LTDA - ME 12499933000154
RENATO AURELIO JULIANI - ME 1 2 5 0 1111 0 0 0 1 6 0
ELIANE M M AVELAR - ME 12502891000163
F.R. DE ALMEIDA FARMACIA - ME 12504253000181
DROGARIA ANA LTDA 12505458000181
DROGARIA WERNER E LOPES LTDA - ME 12505557000163
FARMACIA CEW LTDA. 12507696000126
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000186
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000267
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000348
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000429
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000500
SILVA & PORTUGAL LTDA 12508787000690
FARMACIA IRMAOS ARAUJO DO MATO ALTO LTDA 12508812000121
DROGARIA 2 GAROTOS LTDA - ME 12509749000148
CERQUEIRA BERNARDES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA EPP 12509836000103
DROGARIA NRS PARADA LTDA 12509944000178
DROGARIA CAMPO GRANDE LTDA 12515832000120
MARINHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12516263000137
SUSANA PIAZZA SANTIN & CIA LTDA 12521445000104
DROGARIA VIVE BEM MAIS LIMITADA 12522554000138
FARMACIA DJRR LTDA - ME 12529744000187
FARMACIA OITO LTDA 12537525000140
DROGARIA NCE LTDA - ME 12538673000189
BETAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 12539123000184
ANDREIA M. NANIWA & CIA. LTDA. - ME 12542781000125
GREGO & DIAS LTDA - ME 12543382000189
DROGARIA E PERFUMARIA MARIANA CARVALHO OLIVEIRA LTDA ME 12543491000104
VIDA PHARMA LTDA - ME 12543688000135
NOGUEIRA E VIANA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12545876000100
G. M. CAVENAGHI & CIA LTDA - ME 12546006000148
PHARM & MENDONCA LTDA - ME 12546948000126
ANDREIA CRISTINA DE PAULA DEUS - ME 12550675000193
DROGARIA RETA DE TERESOPOLIS LTDA - ME 12556059000140
DROGARIA CENTRO DE ARIRANHA LTDA - ME 12556654000185
FARMACIA & DROGARIA BEM VIVER LTDA - ME 12559962000164
CAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 1 2 5 6 0 5 4 9 0 0 0 11 0
JANIO SUCUPIRA FEITOSA 12561627000109
DROGARIA ASSIS COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 12562790000188
FAMA DSG LTDA - ME 12563690000176
DROGARIA LIVIA ALANA LTDA - ME 1 2 5 6 4 2 0 8 0 0 0 11 2
DROGAVILA LTDA 1 2 5 6 4 2 6 1 0 0 0 11 3
EDILSON DA ROCHA FABRI - DROGARIA - EPP 12564626000100
MULTI FARMA DROGARIA LTDA 12565033000168
IVANIA MAINARDES ROCATELI - ME 12565478000148
BUSANELLO & ZANATTA LTDA 12566192000187
MEDINA & QUINTERO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12572971000195
FORTFARMA FARMACIA LTDA. ME 12573013000139
ROSANY LAVORENTE ZIVIANI & CIA LTDA 1 2 5 7 3 1 3 7 0 0 0 11 4
DROGARIA VIVA FARMA DE ARACOIABA LTDA ME 12575959000134
AMARILDO FIAMETTI 1 2 5 8 0 9 7 5 0 0 0 11 5
FRANCO & TEIXEIRA FARMACIA E DROGARIA LTDA. - ME 12582170000100
M L E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 12586547000108
SOUZA & ISHIKAWA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12589567000124
M. D. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12591002000181
FARMACIA CESNIK LTDA - ME 1 2 5 9 1 2 0 6 0 0 0 11 2
DROGARIA MAIS BRASIL LTDA. 12596909000133
DROGARIA LIBERDADE LTDA 12598510000191
VANESSA GALLORO CIPRIANO PIASSON - ME 1 2 6 0 3 4 1 9 0 0 0 11 7
CARLOS RENAN PERES TAVARES DE ALMEIDA - ME 1 2 6 0 4 3 8 8 0 0 0 11 9
PEREIRA & PELEGRINI DROGARIA LTDA - ME 12606074000155
DROGARIA MONTEIRO GP LTDA 12606800000130
DROGARIA EXATA DE RICARDO LTDA - ME 12609726000105
DROGA AMPLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12612695000141
RADIR RISK EID - DROGARIA - ME 1 2 6 1 2 8 1 3 0 0 0 111
QUENIA TEIXEIRA DE SOUSA 12613871000160
DROGARIA DINAMICA AERO LTDA - ME 12614607000140
ELIZABETE SILVA MACHADO 12621307000199
DROGARIA COROADO LTDA - ME 12623224000139
DROGARIA FREITAS & OLIVEIRA LTDA ME 12632919000187
M V COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12635715000108
PASQUALATTO & CIA LTDA 12640345000199
ELIDIA BATISTA MENDES - ME 12640891000120
DROGA SENDAS LTDA - ME 12641074000196
DROGARIA E PERFUMARIA JM LTDA 12641200000102
DROGARIA RODRIGUES RABELO LTDA ME 12641848000189
CHRISTIAN RAINER CESAR CAMPOS - ME 12642676000168
DROGARIA BORGES E SANTOS LTDA - EPP 12643129000105
FARMACIA RR LTDA ME 12643139000132
BRUNA RIBEIRO MAGOGA 1 2 6 4 3 8 9 4 0 0 0 11 7
ALINE FERNANDES DA SILVEIRA E SOUZA - ME 12645522000120
SOLUSFARMA DROGARIA LTDA 12646524000133
MEGAFARMA DOM JOAO VI LTDA-EPP 12651869000185
SOUZA & SILVA LTDA - ME 12652268000197
RADAEL & RODRIGUES LTDA - ME 12654046000103
FARMACIA DIAS DE GUARATIBA LTDA - ME 12661254000130
FARMACIA MICHELLE LTDA 12663019000105
GILVAN MOREIRA DUARTE 12664645000108
FABIANO DORNELAS SILVA - ME 12664974000159
BEDIN & SANTOS DROGARIA LTDA - ME 12665181000154
SERROFARMA DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 12665217000108
LUIZ ANTONIO DE MORAIS DROGARIA ME 12668718000130
DROGARIA OZANAN LIMITADA 12670355000177
DIOGO A. CARVALHAL 12671466000106
ARIONALDO ALBUQUERQUE GOMES DE ARAUJO - ME 12673232000190

DEMETRIO E OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12674210000144
DROGARIA MAIS BRASIL DE NOVA VENEZA LTDA - ME 12674394000142
ALVARO ROCHA FILHO 12675294000130
ANIBOR PROCHNOW E CIA LTDA - ME 12678307000125
L. E. TREVIZAN JUNIOR FARMACIA 12678433000180
JC LEANDRO & CIA LTDA ME 12678716000121
R P LIMA FARMACIA 12681095000135
L. J. KASPEICHAKI & CIA LTDA - ME 12683708000173
A & D MEDICAMENTOS LTDA 12683800000133
JOSENILDO MACENA DA SILVA ME 1 2 6 8 3 8 4 3 0 0 0 11 9
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA 12684062000149
DROGARIA MENOR PRECO LTDA - ME 12684372000163
FARMACIA SOUZA DE APERIBE LTDA - ME 12685650000105
GRAZIELLA SCHULTZ BUENO - ME 12686164000101
KENDER MAYER TIBINCOSKI - ME 12687553000143
DROGARIA CENTRO DE GUARIBA LTDA. - EPP 12688788000150
RIBEIRO E GUIMARAES LTDA ME 12693730000102
CIZELIA GUILHERME DANTAS ME 12694338000170
SENNAFARMA DROGARIA LTDA ME 12695201000130
DROGARIA NOVAVIDA LTDA ME 12697260000147
DIFERENCIAL FARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA DRUGSTORE LTDA - ME 12698879000176
JRP DROGARIA LTDA - ME 12707056000160
FARMACIA DIESEL LTDA 12709238000170
DROGASSOL MEDICAMENTOS LTDA ME 1 2 7 11 7 7 5 0 0 0 1 5 4
GRACIELA SOUZA FERREIRA - ME 12713424000182
UNIAO FARMASAJ LTDA - ME 12715150000160
UNIAO FARMASAJ LTDA - ME 12715150000241
CARVALHO GOMES & GOMES LTDA - ME 12715305000169
JPJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 1 2 7 2 1 4 0 1 0 0 0 11 0
GREFF E BONERA LTDA. - ME 12725386000188
FARMACIA ITAPIRANGA LTDA 12728837000130
J.V.C. FARMA LTDA ME 12730526000106
DIAS E MORAES LTDA 12736583000100
LUCIA MARA SERON MEIRELES - DROGARIA - ME 12741296000180
LODING & OLIVEIRA LTDA - ME 12743421000191
SEBRIAM & FERRAZ LTDA - ME 12744385000180
DROGARIA ESPIRTO SANTO LTDA ME 12751095000164
DROGARIA ESPIRITO SANTO LTDA ME 12751095000245
PHARMARES FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 12751916000162
DROGARIA FENIX LTDA - ME 12758994000199
ALINE A. M. FEITOSA DROGARIA - EPP 12759014000172
DROGARIA IRMAOS MANSO LTDA ME 12759594000106
DROGARIA 3 AMIGOS LTDA - ME 12763127000141
FARMACIA GOMES E SOUZA LTDA ME 12763730000123
ERMEZINDA DOS REIS MOREIRA ME 12763815000101
DIENNY CAROLYNNI DO PRADO RIBEIRO - ME 12763829000125
N S PINTO & SILVA FARMACIA LTDA 12764283000127
ANGELA CARLA NAVARRO - ME 12768279000137
SANTOS & MATSUGUMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12768926000100
FARMACIA E DROGARIA VILA OLIVEIRA LTDA - ME 12772841000104
D M GOMES FARMAVILA ME 12773871000127
DROGA REDE PASSA QUATRO LTDA ME 12777699000180
MEDSUL EXPRESS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12781473000152
LEIZIANE CARDOSO BEDIM - ME 12781594000102
BRA DROGARIA LTDA 12782690000167
FARMACIA DUPOVO LTDA - ME 12784835000169
JIMMY VANISKI DA SILVA ME 12792192000103
DROGA VIDA DO BUENO LTDA - ME 12800717000105
SENA ALVES COMERICO DE MEDICAMENTOS LTDA 12803454000180
BARBOSA & BARBOSA FARMACIA LTDA.-ME 12803740000145
MG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12804850000121
TUPARETAMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA-ME 12807319000102
J. OSTROWSKI DE SOUZA & SOUZA LTDA 1 2 8 11 9 1 9 0 0 0 1 4 4
SCHUMACKER & CIA LTDA - ME 12812792000188
ANA KATARINA R P LOPES DROGARIA - ME 12813616000160
CLEBERSON VASCO DROGARIA - ME 12815962000188
TOTAL FARMA DE MURIAE LTDA ME 12817080000151
A. F. BASSO & CIA LTDA - ME 12819748000108
LOURDES FARMACIA LTDA ME 12822524000147
DROGARIA SARMENTO E SILVA LTDA - ME 12824161000189
FARMACIA SAUDE DE TARUMA LTDA - ME 12825007000121
DROGARIA PONTO CERTO DE ITAOBIM LTDA ME 12825359000187
ELOISA ELENA DIEGUES ESTEVES E CIA LTDA - ME 1 2 8 2 5 7 11 0 0 0 1 8 4
M. M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12830250000138
DANIELLE LOPES REBOLHO - ME 1 2 8 3 1 3 1 4 0 0 0 11 5
DROGARIA SUL CAPIXABA EIRELI 12831585000170
LUIS FERNANDO PASCHOALATO MIGUEL - ME 1 2 8 3 4 1 6 0 0 0 0 11 5
SERGIO PEGORARI CARVALHO - ME 12835892000120
L. F. OIZUMI E CIA LTDA 12836887000131
QUALIFARMA MEDICAMENTOS LTDA-ME 12837408000100
BARROS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 12837968000156
KELLY CRISTINA SILVEIRA MUNIS-ME 12842230000187
NILON MACEDO DROGARIA LTDA - ME 12842409000134
DROGACERTA RECHA LTDA - ME 12843356000176
RONIFARMA MEDICAMENTOS LTDA 12843756000181
J.M BATISTA & FONSECA LTDA - ME 12845781000102
DROGARIA VERMELHO NOVO LTDA-ME. 12846966000123
ALESSANDRO FERNANDES DROGARIA - EPP 12849088000108
FARMACIA TALISMA LTDA - ME 12850123000109
FARMACIA SUPERPHARMA LTDA 12851764000170
FABIMS FARMA LTDA - ME 12857056000146
DROGARIA JOAO BRAZ LTDA. 12861435000100
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12862364000160
ADR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12862364000240
ANSELMO GOMES DOS SANTOS ME 12862397000100
MAHENY E DIAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 12866485000180
DROGANEL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 12869321000106
S. KUROSAWA & FILHAS LTDA. - EPP 12870379000170
FARMAVIDAS DROGARIA LTDA 12871656000169
ANDREA FREIRE PIMENTA CORREIA LIMA - ME 12871776000166
DROGARIA FAMILIA DA PRACA SECA LTDA - ME 12875652000159
ATUA FARMA LTDA 12875692000109
DANIELLE C. DOS SANTOS - ME 12877597000136
DROGARIA OLIVEIRA E TEIXEIRA LTDA - ME 12877731000107
L C TOZATTI-ME 1 2 8 8 111 5 0 0 0 111
ALISON EVALDT DOS SANTOS & CIA. LTDA. - ME 12882615000178
MARCOS APARECIDO SANTANA DROGARIA - EPP 12883437000108
DROGARIA CACUIA DA ILHA LTDA - EPP 12885969000176
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FARMACIA LEAO DE JUDA LTDA - EPP 12886023000124
SILVEIRA C M P DE CAMPOS LTDA - ME 12891245000135
DROGARIA VITALE LTDA - ME 12892982000152
B. BRITO DOS SANTOS DROGARIA - ME 12893501000123
DROGARIA BELLONIA DE SANTA CRUZ DA SERRA LTDA - ME 12894439000194
N. M. K. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12898852000127
IZAEL DA SILVA SANTANA JUNIOR - ME 12899971000102
VISAO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME 12900010000162
R. N. DUARTE - ME 12901651000131
DROGARIA MARANATHA LTDA 12907198000170
KATIUSSE CENEDESE - ME 12909312000100
DROGARIA KAIROS LTDA - ME 1 2 9 111 4 6 0 0 0 1 7 8
LM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 12912123000188
FIGUEIREDO & COSTA LTDA - ME 12912557000188
GGR DROGARIA LTDA ME 12915368000169
FARMACIA POLLO DO SALGUEIRO LTDA - ME 12915415000174
DROGARIA OPCAO LTDA ME 12917627000190
DROGARIA CENTRAL DE TERESOPOLIS LTDA 12918422000120
GLAUCIA DE MARCO LIMA & CIA LTDA ME 12918912000126
DROGARIA DAS MENINAS LTDA ME 12922153000175
ABRAAO ANDRADE SILVA 12922340000159
NABAS & SILVA - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 12923605000133
DROGARIA E FARMACIA SAO JOAQUIM LTDA ME 12926774000127
DROGARIA CONEXAO LTDA - ME 12927658000122
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA EFIGENIA LTDA - ME 12928312000149
DROGARIA TRADICAO DE UBERABA LTDA - ME 12929276000138
K.M.J - FARMACIA BOLDRINI - ME 12931780000172
J F PEREIRA & CIA LTDA ME 12933529000147
FARMACIA POPULAR DE CUSTODIA LTDA ME 12933791000191
AURILEIDE SANTOS CHAGAS 12935417000125
JOAQUIM LEANDRO DA SILVA FARMACIA 12936373000158
SAMUEL DUTRA VARO - CPF-069.157.436-77 - ME 12939273000185
R F DE CASTRO - EPP 12939689000101
R S MENDONCA - EPP 12939701000170
M F MACHADO E CIA LTDA - EPP 12939728000162
MARIO CABRAL VITORIO FILHO - ME 12939922000148
JOSEMIR JACINTO DE MELO - ME 12939926000126
FRANCYNE VIEIRA DE OLIVEIRA ME 12940307000151
FARMACIA PARQUE SAO VICENTE LTDA - ME 12940692000137
FARMACIA RIO CLARO LTDA - ME 1 2 9 4 2 11 8 0 0 0 11 8
TATIANE DE FREITAS - ME 12945406000126
ALTO PHARMA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

12956760000156

GUIMARAES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12956940000138
LUANA AGUIAR ANDRADE DA SILVA - ME 1 2 9 5 7 2 0 0 0 0 0 11 6
DROGARIA MARISA PHARMA LTDA 12957855000194
ML REZENDE DA SILVA ME 12964696000155
MOACYR MAESTRI JUNIOR - ME 12966014000143
FARMACIA RIO NEGRO LTDA - ME 12966068000109
FARMACIA VIEIRA DE SENADOR CAMARA LTDA - ME 12966567000104
LGP FARMACIA E PERFUMARIA LTDA ME 12967174000107
DROGARIA PONTES DE JARDIM PRIMAVERA LTDA - ME 12967906000169
DROGARIA ANTUNES & PEREIRA LTDA - ME 1 2 9 7 0 8 9 6 0 0 0 11 0
DROGARIA FLEX FARMA BH LTDA 12975096000192
DROGARIA JALES LTDA ME 12976296000160
DROGARIA AIRES LTDA - ME 12980819000141
GOMES & BARBOSA DOS SANTOS LTDA - ME 12980938000102
DROGARIA CHRISTOFARO & CHRISTOFARO LTDA - ME 12981259000140
DROGARIA BALTIERI LTDA - ME 12982384000174
SILVIA DA SILVA ALVES - DROGARIA - ME 12982595000107
DROGARIA PINDORAMA LTDA - EPP 1 2 9 8 2 6 2 8 0 0 0 11 9
KEDEMAH CONFESSOR DE SOUSA - ME 12984076000188
OLIVEIRA & BARROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E ARTIGOS HOSPITALARES
LT D A .

12985077000147

COMERCIAL GUEDES DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 12986614000173
EUVALDO DA SILVA LEAL - ME 12987146000151
DROGARIA IPIRANGA LTDA ME 12987571000140
DROGARIA E PERFUMARIA SAO JOSE DE LINS LTDA - EPP 12991209000143
EVANICE ANGELICA DOS SANTOS FARIAS - ME 12991836000184
M. S. COSTA - ME 12992019000140
FARMACIA VIVA VIDA LTDA 12992149000183
FARMACIA MG LTDA - ME 12993097000160
JM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1 2 9 9 4 0 0 4 0 0 0 111
L S PONTES ME 12996130000105
FARMACIA MAGALI LTDA - ME 12997381000104
DROGARIA VIVA BEM LTDA- ME 12997554000194
DROGARIA SANTANA & CUBAS LTDA - ME 12998215000122
M. DA S. R. SILVERIO - ME 13000044000163
RAMOS E BARROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13001477000133
C.J. COMERCIO DE MEDICAMENTOS E UTILIDADES LTDA - ME 1 3 0 0 2 11 6 0 0 0 1 0 1
FARMA LAVRAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13004826000170
BOTELHO & DAVI LTDA 13005009000137
M, M DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME 1 3 0 0 5 9 5 8 0 0 0 11 7
FARMACIA BONFIM & BUENO LTDA - ME 13006413000125
P J COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 13006453000177
C E A COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 13007030000171
SAUDE FHARMA DROGARIA LTDA - ME 13007153000102
METAMORFOSE MEDICAMENTOS LTDA 13010530000162
DROGARIA MONTEZUMA LTDA - ME 13010769000132
FATIMA LETICIA BUCHS ANGELI DANIELE - ME 13013691000100
ALEXANDRE O. LOBATO - ME 13013940000167
DROGARIA PRIMICIAS PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA - ME 13014468000187
CRISTIANO BARACIOLI CLEMENTE - ME 1 3 0 1 4 6 6 1 0 0 0 11 8
FARMACIA HTAS LTDA - ME 13017048000154
MANOEL APARECIDO CAIRES 13021274000109
NAYARA CRISTINA FREITAS 10635111608 - ME 13022784000109
DROGARIA BOA VISTA DE FRUTAL LTDA - ME 13024095000125
RANGEL FERREIRA FONSECA - ME 13024882000177
MICHELLE DE PADUA SILVA 1 3 0 2 5 0 1 2 0 0 0 11 2
GERALDO DE SOUZA BRAGA ME 13025023000100
FABIANO CARVALHO JUNQUEIRA & CIA LTDA ME 1 3 0 2 6 4 9 6 0 0 0 11 4
DROGARIA VILELA E SILVA LTDA ME 1 3 0 2 6 8 2 7 0 0 0 11 6
DROGARIA VITORINO LTDA - ME 1 3 0 2 8 11 4 0 0 0 1 9 1
DROGARIA VITORINO E OLIVEIRA LTDA - ME 1 3 0 2 8 1 2 6 0 0 0 11 6
DROGARIA SANTA BARBARA DE FERVEDOURO LTDA - ME 13031233000101
RAFAEL BUENO DA ROSA 1 3 0 3 2 0 1 8 0 0 0 11 7
DROGARIA GARCIA & GARCIA LTDA - ME 13033615000166
JULIA FERREIRA STARLING & CIA LTDA - EPP 1 3 0 3 3 9 7 4 0 0 0 11 3
A SUA FARMACIA DA TAQUARA LTDA - EPP 13034017000101

MIRELLE CASAGRANDE JUST ME 13036123000124
CADORE & CADORE LTDA - ME 13036650000139
A DE MOURA CERQUEIRA ME 13036927000123
MOURA COMERCIAL FARMACEUTICO LTDA- ME 13039238000172
MARIA MAXIMIANA DE JESUS - EPP 13039463000109
COMERCIAL PHARMA LTDA 13040518000109
MAIA & LIMA LTDA 13041340000102
ROSA & FACCIN LTDA - ME 13041526000161
DROGARIAS NACIONAL JUNDIAI LTDA - ME 13043546000171
K R DE OLIVEIRA 13046250000104
PEREIRA & SA LTDA 13047634000141
PEREIRA & SA LTDA 13047634000222
MILENA DE MATOS SANTOS DE OLINDINA 13048299000104
NEVES & PEREIRA LTDA 13048486000180
GERSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR ME 13048733000148
FARMACIA E DROGARIA NOGUEIRA LTDA - ME 13048754000163
PONTES E BARROS FARMACIA LTDA - ME 13050202000190
THIAGO CALASANS BRITO COSTA & CIA LTDA - ME 13050646000125
DROGARIA FREITAS LTDA 13051500000102
WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA - ME 13051564000103
FARMACIA NUNES GORDIANO LTDA - EPP 13051875000164
DROGARIA PLAKAFOR LTDA ME 13051924000169
NOLETO & NOLETO LTDA - ME 13052523000123
PAULO AZEVEDO PRATES 13054648000192
NATALINO FERREIRA ADORNO NETTO - ME 13054936000147
DROGARIA POPULAR PEREIRA & MIOLO LTDA. 13057265000178
A.M.PASSOS DE LELIS - ME 13058524000185
MARCO ANTONIO FARIA FRANCA E CIA LTDA - ME 13060277000151
DROGARIA FIRENZE LTDA 1 3 0 6 2 7 11 0 0 0 1 3 2
FARMACIA ALIANCA SANTOS ANDRADE & CIA LTDA - ME 1 3 0 6 5 3 9 2 0 0 0 11 9
DROGARIA SAO MARCOS MA LTDA-ME 1 3 0 6 7 7 1 3 0 0 0 11 4
AGUIA MEDICAMENTOS LTDA-EPP 13068083000100
E. G. DO AMARAL JUNIOR - ME 13068243000103
FARMACIA DA FAMILIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 13069725000188
ANDREIA ANA DE MELO - ME 13073855000194
FARMACIA MADYFARMA LTDA 13074787000188
DROGARIA CORDEIRO DE MINAS LTDA ME 13075057000100
MCM MEDICAMENTOS EM GERAL LTDA 13075074000139
WILLIAM GAVASSI 13075653000181
KATIUSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA - ME 13078788000109
FARMACIA CAMACA LTDA 13080817000169
DROGARIA CASSOL & FINOQUETO LTDA 13080871000104
DROGARIA E PERFUMARIA DONIZETE LTDA - ME 13083452000126
BONA VITA LTDA - ME 13083507000106
DANIELA ALVES VIEIRA & CIA LTDA 1 3 0 8 6 2 8 6 0 0 0 111
PAULA GLASENAPP SANMARTIN 13089284000186
FRANCOSO & SILVA DROGARIA LTDA - ME 13089707000168
D. M. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 13090874000129
DROGARIA TOPFARMA DE SAO FRANCISCO LTDA - ME 13092535000181
FAGUNDES DE OLIVEIRA E CIA LTDA ME 13093744000140
FARMACIA DAMASCENO LTDA - ME 13094350000106
IRMAOS BARBOSA LTDA 13095625000126
BIOFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 13097460000121
FARMACIA SANTA RITA DE CASSIA LTDA 13097795000140
FERREIRA & VIEIRA LTDA - ME 13097859000102
DROGA MIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 13100248000176
RMC COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 13102634000105
CARLOS ALBERTO BIRENE GUIMARAES ME 13103208000188
R & J PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 13103653000148
FARMACIA KUNRATH E MULLER LTDA - ME 13104102000107
DROGARIA MELHOR PRECO LTDA - ME 13104197000150
SANTOS E BATISTA DE MOC LTDA - ME 1 3 1 0 5 8 5 7 0 0 0 11 8
REDE IDEAL DROGARIA LTDA - ME 13107096000133
PATRICIA DE ALMEIDA MONTE MOR - ME 13107507000190
DROGARIA AZEVEDO LTDA ME 1 3 111 0 7 2 0 0 0 1 5 8
W. R. DA COSTA - ME 1 3 111 4 1 0 0 0 0 1 5 1
ELISANGELA CRISTINA GOMES GUILHERME ME 1 3 11 6 3 0 5 0 0 0 1 0 5
DROGARIA J & S LTDA ME 1 3 11 6 8 5 5 0 0 0 1 2 4
W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS LTDA - ME 13121539000140
LAZARINI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13121605000182
DROGARIA IRMAOS SILVA & OLIVEIRA LTDA - EPP 13122598000133
SANDRA MARIA ASSIS ARAUJO ME 13125656000182
COMERCIAL FARMACEUTICA SANTA LUZIA LTDA. 13126537000144
ANDRE ORLANDO JUNIOR - ME 13129836000132
FARMACIA SAO LEOPOLDO LTDA - ME 13133791000170
DROGARIA DO POVO RIO PARDO ME 13134351000137
R. F. BOTELHO FARMACIA 13134417000199
FABIANO ANTONIO FERREIRA PENAFORTE ME 13134532000163
SOUZA JUNIOR E CIA LTDA 13136155000100
IRINEU ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E CIA LTDA 13137406000162
FARMADIAS LTDA 13137898000196
DROGARIA ESSENCIAL LTDA ME 13139906000133
DROGARIA VIVA FARMA MOGI MIRIM LTDA - ME 1 3 1 4 0 4 7 7 0 0 0 11 4
SANTOS & PECANHA DROGARIA LTDA - ME 13140591000144
K & M PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13142645000100
DRUGSTORE SARANDI LTDA ME 13144041000101
DROGARIA SHIS - FARMA LTDA ME 13144298000155
DROGARIA J.B. & IRMÃO LTDA. 13145354000176
DROGARIA J.B. & IRMÃO LTDA. 13145354000338
DROGARIA JB E IRMAO LTDA 13145354000508
DROGARIA JB E IRMAO LTDA 13145354000680
DROGARIA J B E IRMAO LTDA 13145354000761
FARMACIA CONFIARE LTDA - ME 13147324000107
CENTRAL FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13147407000198
FARMACIA ECONOMICA LTDA - ME 13150205000103
PRISCILLA BEZERRA DA SILVA MEDICAMENTOS - ME 13151471000142
JOSIAS NUNES PEIXOTO 13152186000146
JOSIAS NUNES PEIXOTO 13152186000570
FARMABURGO - DROGARIA LTDA 13152694000124
CINTHIA BEATRIZ FERREIRA RUAS SILVA - ME 13153661000107
FARMACIA POLLO LTDA - ME 13155964000150
PEREIRA & CASTILHO LTDA 13157881000109
BASSO & BONFADA LTDA - ME 13158138000165
EDINEI DE OLIVEIRA ROCHA-ME 13159261000109
FARMACIA BORGES E TOMADON LTDA - EPP 13159774000101
D. M. SCHWENGBER 13165552000100
DROGARIA VILLACA & MARTINS LTDA - ME 1 3 1 6 9 5 1 4 0 0 0 11 7
VALQUIRIA DONIZETI LEME DROGARIA - ME 13172591000126
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MAGALI TERRA RIBEIRO 13172971000160
ARRUDA ANDRADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13174519000138
JMM DROGARIA LTDA - ME 13174717000100
ARAUJO & MORATO LTDA 13179238000178
I. M. M. BONFIM - ME 13180092000180
FARMACIA RAMOS LTDA 13183330000101
DROGARIA SANTA CLARA LTDA - ME 13184151000199
DROGARIA SIMFARMA LTDA EPP 13184254000159
MICHELE DA SILVA & CIA LTDA 13186353000170
DROGARIA SIQUEIRA E LOPES LTDA ME 13186686000107
MINHA DROGARIA DE SANTA EUGENIA LTDA - ME 13188417000171
JOAO SOUZA LISBOA MICRO EMPRESA 13194204000152
COMERCIAL SILVA DE MEDICAMENTOS & COSMETICOS LTDA - ME 13198019000136
T S B COSTA ME 13198657000157
VALEFARMA LTDA ME 13199107000152
CAROLINE GIMENES DE ALMEIDA - EPP 13199173000122
CASTRO MARQUES & MURARI 13200566000109
DROGARIA MAIS ECONOMICA LTDA - ME 13205344000189
DROGARIA NOVA ENSEADA DE BOTAFOGO LTDA 13206059000182
DROGARIA NOVA ZONA SUL LTDA 1 3 2 0 6 11 3 0 0 0 1 9 0
DROGARIA NOVA ZONA SUL LTDA 1 3 2 0 6 11 3 0 0 0 2 7 0
DROGARIA NOVA ZONA SUL LTDA 1 3 2 0 6 11 3 0 0 0 3 5 1
MARIANO LEMOS & MARIANO LEMOS LTDA ME 13206251000179
DROGARIA SANTA MARIA BONDESPACHENSE LTDA - ME 13206903000175
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 1 3 2 0 7 0 4 8 0 0 0 11 7
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13207048000206
J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13207048000389
FLAVIA FULBER 13207641000163
DROGARIA E PERFUMARIA DA MATTA LTDA ME 13216415000149
ALINE DE CASSIA PASSARELLI DIAS ME 13216877000166
SILVIO DEBONA BORBA FARMACIA 13220865000105
DROGARIA WZ LTDA - ME 1 3 2 2 11 6 7 0 0 0 1 2 4
JOSE SEVERINO DA SILVA FARMACIA - ME 13222144000134
DROGARIA DRUGSTORE CONTAGEM LTDA EPP 13222895000150
STEIN FARMA LTDA - ME 13222967000160
PEREIRA & SOUZA FARMACEUTICA LTDA 13223034000197
ROBSON MELLA & CIA LTDA 13224279000139
FARMACIA DO TRABALHADOR DE SERRA DO RAMALHO LTDA 1 3 2 2 6 8 1 9 0 0 0 11 3
AGRESTE EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 1 3 2 2 8 5 5 9 0 0 0 11 5
G. LOPES FARMACIA 13229254000128
DROGARIA CENTRAL LTDA - ME 13229812000155
DROGARIA SAUDE VIDA LTDA - ME 13236975000165
DROGARIA E PERFUMARIA LIDER LTDA. 13237323000145
C & M COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13237693000182
BL FARMA DROGARIA LTDA ME 13240216000176
BARBOSA & BORTOLANZZA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13241441000127
VITAL DROGAS LTDA - ME 13246173000136
PEDRO JOAO DA SILVA & CIA LTDA ME 1 3 2 4 6 2 11 0 0 0 1 5 0
E. S. BARBOSA - ME 13246649000139
DROGARIA PICO DA BANDEIRA LTDA - ME 13246758000156
FARMACIA POPULAR DE LONDRINA LTDA. 13252138000120
FAUSTINO E MARTINS LTDA - ME 13254043000145
FREDERICO ANDRE CLARO DOS SANTOS & CIA LTDA - ME 13254203000156
SMM CHMIEL & CIA LTDA - ME 13254568000180
FARMACIA GISELE LTDA - ME 1 3 2 5 4 9 4 8 0 0 0 11 5
VINICIUS FUZINATTO BERNARDON & CIA LTDA 13256734000188
DROGARIA E PERFUMARIA SOUSA & SOUSA LTDA - ME 13256908000102
DROGARIA DIAS DO MAGARCA LTDA - ME 13260414000100
DROGARIA DIAS DO JARDIM MARAVILHA LTDA - ME 13260453000107
DROGARIA MENDES & RESENDE LTDA - ME 1 3 2 6 0 6 3 6 0 0 0 11 4
LAUER & ROSSI LTDA - ME 13264381000168
SOPHIA FARMA DROGARIA LTDA - ME 13264498000141
CINTIA LUCIENE DE CARVALHO - ME 13264527000175
VANESSA REGINA FOLSTER - ME 13264549000135
VANIA MARIA KOCHHANN TRIKEIS & CIA LTDA - ME 13266882000183
R. R. O. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13267723000101
DROGARIA PIACU LTDA - ME 13267731000140
DROGARIA EDUFAFE LTDA ME 13267759000187
L. B. SILVA & DANTAS LTDA - ME 13269994000198
DROGARIA BERTON LTDA - ME 13272147000182
MARCIA ADRIANA BUENO MACHADO - ME 13273167000178
GUERREIRO & GUERREIRO - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13273589000143
ARAUJO & CHIARA - DROGARIA LTDA - ME 13274357000100
FARMACIA ZENVAL LTDA 13274717000173
AVENIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13277183000139
DROGARIA BETHA, COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13277584000199
DROGARIA CAMPOS SOARES LTDA - ME 13278280000146
DROGARIA GRANDINIS LTDA 13280008000109
WILSON FERREIRA NEVES MICRO EMPRESA 1 3 2 8 1 4 5 6 0 0 0 11 9
FARMA NOVA PRESIDENTE PRUDENTE LTDA - ME 13282003000107
CASSIA KENIA GARCIA SANTOS 13288771000178
S C BARALDI 13291613000177
WHELITA VILELA RESENDE - ME 13294248000154
ROSICLERI SARTORETTO BERTOLLA - FARMACIA 13294930000147
LUCAS RODRIGUES PURCENO - ME 13295789000105
PAULO EDUARDO DE CAMARGO 13296503000106
R.P. PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13297764000132
JOSIANE I. M. WERNER - FARMACIA - ME 13298851000104
P. H. DIONISIO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 13298875000163
F. M. SELHORST - DROGARIA - ME 13298927000100
MARINEZ FURLIN - ME 13299285000155
F. BRITO & F. BRITO LTDA 13301549000168
INDAFARMA FARMACIA LTDA ME 1 3 3 0 2 1 3 2 0 0 0 11 0
COMERCIO DE MEDICAMENTOS IPANEMA LTDA - ME 13303645000145
DROGARIA NOVA JOCKEY LTDA 13304596000165
BENARDETE DE LOURDES SANCHES ME 13304645000160
FARMACIA AME LTDA MICRO EMPRESA 13309141000132
DROGARIA FAMILIA LTDA - ME 13309720000185
MARTINS & COELHO LTDA - ME 13312678000151
J.N. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 3 3 1 3 4 0 7 0 0 0 11 0
DROGARIA PRINCIPAL LTDA - ME 13314882000101
JEREMIAS TORRES GUIMARAES - ME 13316631000166
PATRICIA DE SORDI ROSSI ME 13316748000140
DROGARIA CAMPOS SALES LTDA - ME 13318039000101
E M DOS SANTOS RAMOS & CIA LTDA - ME 13321042000176
FARMACIA NOVA LTDA - ME 13321281000126
FARMACIA JAGUAQUARENSE LTDA - ME 13321872000101
EP MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME 13323501000150

DROGARIA ECONOMICA BORBOREMA LTDA - ME 13324619000101
SILVANA CARINE LANGER - ME 13325326000130
D.M.H. DROGARIA E FARMACIA LTDA. 13326338000180
JOANA FRANCISCA LIMA - ME 13331616000197
DROGARIA VINA'S LTDA - ME 13332655000109
ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR - ME 13332884000123
OK COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13335649000105
FARMACIA EXPRESSA DE CAMPO GRANDE LTDA - ME 13336875000100
INGRID M PEREIRA & CIA LTDA - ME 13338593000142
FARMACIA SUPREMA LTDA - ME 13341537000167
DROGAFORTE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 1 3 3 4 5 5 9 4 0 0 0 11 4
JULIANE COELHO DE SOUZA & CIA LTDA - ME 13349514000107
FARMICARDIO FARMACIA LTDA. 13350188000140
MARIA LUCIA PAGLIARI MARIANO - ME 13351428000120
FARMACIA DE GENERICOS POPULAR LTDA. - ME 13352879000182
FARMALUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13354291000168
FARMACIA PAGUE MENOS LTDA ME 1 3 3 5 4 7 2 7 0 0 0 11 9
GENI MENDES RIBEIRO MOTA - ME 13355191000156
OXENFORD & DEL ANTONIO LTDA - ME 1 3 3 5 7 0 7 6 0 0 0 11 0
WE FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13358078000124
PEDRO WILLIAM MARTINS - EPP 13358440000167
L.R.C. DROGARIA LTDA - ME 13362094000190
PAULO DE TARSO PEREIRA PINHEIRO - ME 13362547000189
VANESSA KAROLINE OLIVEIRA CARNEIRO - ME 13362891000178
BEZERRA E FAGUNDES LTDA - ME 13365636000189
DROGARIA E PERFUMARIA VIVA BEM LTDA ME 13367699000174
FARMACIA STEDILLE LTDA - ME 13369851000158
FRANTZ & FRANTZ LTDA 13371961000154
DROGARIA ALVES E MOREIRA LTDA - ME 1 3 3 7 7 5 9 0 0 0 0 11 8
MARIA DAS VITORIAS PALMEIRA ARAUJO SANTOS - ME 13378333000109
DROGARIA E PERFUMARIA ESTACAO DO VALE LTDA - ME 13379016000107
DROGARIA SALAZAR SERRANO LTDA - EPP 1 3 3 7 9 5 3 4 0 0 0 11 2
FARMA RIL LTDA 13380770000159
DROGARIA AMERICANA LTDA - ME 13382919000139
F A PEREIRA DA SILVA - ME 13383224000171
FELIPE BOTELHO SENA PRATES - ME 13383451000105
SIGNORINI & SGORLON DROGARIAS LTDA - ME 13383934000100
BENETTI & BENETTI DROGARIA LTDA - ME 13387094000145
RAMOS & SARTORI LTDA - ME 13392007000148
JOSE RAIMUNDO MENEZES ME 13394671000126
MEDBARRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 13395098000175
DROGARIA PH7 LTDA - ME 13396249000100
LORETO INSAURRALDE NETO - ME 13396869000149
DROGARIA FARMA VIDA NEVES PAULISTA LTDA - ME 13396930000158
DROGARIA FONTANA E COELHO LTDA - ME 13396963000106
LUIZ GERALDO VIANA MURTA 13397021000134
D A RODRIGUES ME 13397469000158
ANDREIA CAROLINE COSTA - ME 13397505000183
GLAUCIA ARAUJO PORTELA - ME 13398801000107
COPROFARMA COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 1 3 4 0 1 8 4 9 0 0 0 11 9
RODRIGUES E SCHORN LTDA. 13403577000196
DROGARIA TEODORO DOS SANTOS LTDA - ME 13403925000125
DROGARIA REDE SOUSA LTDA - ME 13404598000126
NELI TEREZINHA KARASEK - ME 13405049000176
DROGA VIDA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 13405470000187
DROGARIA J.S LTDA - ME 13406007000150
DROGARIA IBIRAENSE LTDA - ME 1 3 4 0 7 9 4 6 0 0 0 11 9
LISANDRO AURELIO DE ARAUJO - ME 13408015000135
KIPPER & KIPPER LTDA - ME 13408443000168
H S DE JESUS - EPP 13408507000120
DROGARIA HILBERTO GLAUBER CRUZ SOUZA LTDA - ME 13410441000103
ANTONINHA LURDES SERENA - ME 13410913000128
DROGARIA CAMPOS E RODRIGUES LTDA ME 13410924000108
COSMO & PEREIRA LTDA 13410981000197
ARCOS PHARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 3 4 11 3 5 4 0 0 0 1 7 0
ROZI APARECIDA DOMINGUES SOARES MACHADO - ME 1 3 4 11 6 9 2 0 0 0 1 0 2
FARMACIA PRINCIPAL DE CORDOVIL LTDA - ME 13412212000128
DROGARIA CASCATA LTDA - EPP 13413798000145
DROGARIA LAGOA DO NADO LTDA - ME 13413946000121
MARTOS & MATOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13414004000168
ANDREA DE ACHILLES TAVARES - ME 13414132000101
DROGARIA MENDES ALMAS LTDA - ME 13416216000184
JPN - MEDICAMENTOS LTDA - ME 13420330000188
JACQUELINE MAYUMI KONO & CIA LTDA - ME 13421321000101
DIONATA LANGARO - ME 1 3 4 2 1 3 3 7 0 0 0 11 4
FARMACIA LONDERO LTDA - EPP 13423939000100
SERGIO ADRIANO ZACARIAS - ME 1 3 4 2 5 5 11 0 0 0 1 0 5
MARCIA CASTILHOS CASTOLDI ME 1 3 4 2 6 3 4 2 0 0 0 11 0
CASTRO & CAVALARI LTDA - ME 13427920000132
OLIVEIRA JUNIOR & GONCALVES LTDA - ME 13428520000141
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA 13429279000175
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA 13429279000337
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA 13429279000418
FARMACIA CASTRO ALVES LTDA 13429279000507
IMPERADOR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13430505000138
SALATE & MARQUES LTDA 13434916000100
DROGARIA KIKUCHI BITTENCOURT OLIVEIRA LTDA - ME 13435676000150
BF PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME 13435746000170
A.S. MEDICAMENTOS LTDA ME 13436467000120
DROGARIA MILAGRES LTDA - ME 13436812000126
DROGARIA COLATINA LTDA ME 13439289000191
JOSMAR LAUREANO DOS SANTOS & CIA LTDA 13439583000101
DROGARIA THOMAS & PIRES LTDA - ME 13443380000180
LEANDRO ALVES PEREIRA - ME 13444642000121
FARMACIA CARRETEIRO LTDA - ME 13445855000178
DROGARIA VILLA MARIANA LTDA 13448766000185
CENTRALFARMA COMERCIAL LTDA 13449962000174
BIO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13450378000139
DROGARIA MINEIRA DE ALEM PARAIBA LTDA - ME 13450926000120
FARMACIA NOSSA SENHORA D'AJUDA LTDA 13453493000167
ELIANA D. M. DA SILVA & CIA LTDA - ME 13453520000100
FARMACIA E DROGARIA SANTA TERESA LTDA - ME 13454361000150
COMERCIO DE MEDICAMENTOS PHB LTDA - ME 13458981000167
DROGARIA OLIVEIRACATABRIGA LTDA - ME 13462450000148
DROGARIA MAX LUQUIARI LTDA - EPP 13464776000104
ROMERO & SANTOS LTDA - ME 13465156000190
EMILIO NASCIMENTO MILHORANCA - ME 13466694000107
IZAEL DA SILVA SANTANA 13467527000172
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JOSEANE MENDES ANTUNES LUZ - ME 13469151000135
S&S FARMACIAS E DROGARIAS LTDA - ME 13469245000104
FARMACIA VISENTAINER & CUNHA LTDA - EPP 13469496000199
DROGARIA OCEAN CENTER LTDA - ME 13472132000168
M. E. DE LIMA NUNES & NUNES LTDA. 13482109000154
DJAIR DE JESUS FALCAO - ME 13483259000182
DUDA FARMA DROGARIA LTDA - ME 13484212000133
IANDRA DE FATIMA MOREIRA ALVES - ME 13487776000120
SINARA VELOSO FARMACIA ME 1 3 4 9 11 0 1 0 0 0 1 5 4
LYDIANE AMORIM MUNDIM CPF 044.929.346-77 - ME 13492360000108
EVERSON PAGANARDI - ME 13494064000138
CRISTIANE DE SOUZA CORREA - ME 13494253000100
DROGARIA UCHOAS GUARATINGUETA LTDA - EPP 13494922000144
DROGARIA SUPER LTDA - ME 13495534000188
A & S DROGARIA LTDA - ME 13495723000150
D R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13497352000146
FARMACIA CENTRAL DE CACULE LTDA - ME 13498035000144
ALFAFARMA - PRODUTOS FARMACEUTICOS E DERIVADOS LTDA - ME 1 3 5 0 0 11 9 0 0 0 1 7 5
ISABEL GOMES DO NASCIMENTO - ME 1 3 5 0 0 4 5 5 0 0 0 11 8
AMM MEDICAMENTOS LTDA - ME 13502189000162
R ALVES DROGARIA - ME 13507152000127
DROGARIA EUVALDO LODI LTDA - ME 13510196000106
DROGARIA ALTO BOA VISTA LTDA - ME 1 3 5 1 0 2 0 4 0 0 0 11 4
DROGARIA LUA E SOL LTDA - ME 1 3 5 1 0 7 4 0 0 0 0 11 0
MARZOCHI & SOUZA DROGARIA LTDA - ME 1 3 5 11 2 0 2 0 0 0 1 4 0
S.O. DROGARIA E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 1 3 5 11 5 7 6 0 0 0 1 6 5
EMANUEL CARLOS FIGUEIREDO DE MOURA - ME 13513146000182
DROGARIAS MENDONCA LTDA-ME 13515537000136
N. F. DE SOUSA SILVA - FARMACIA - ME 13515868000176
DROGARIA MANTOVANI DE LUCELIA LTDA. ME 13516800000101
FARMACIA VILA OPERARIA DE NOVA IGUACU LTDA ME 13516981000176
CARLOS A. F. CARDOSO - ME 13519066000134
DROGARIA JOIA DE SAQUAREMA LTDA - ME 1 3 5 1 9 11 6 0 0 0 1 8 3
DROGARIA BETEL DO ESTACIO LTDA - ME 13520379000102
JOAO LUIZ FERREIRA NETO & CIA LTDA - ME 13521024000138
DROGARIA & PERFUMARIA MELLO LTDA - ME 13524394000129
PRAXEDES E KELEN LTDA - ME 13524494000155
FREITAS & GALIZA LTDA 13527247000102
GUSTAVO TURIEL DE GOVEIA - ME 13530387000130
CIBELE SERAFIM VARGAS - ME 13533059000197
DROGARIA SAO LUIZ DE QUATA LTDA - ME 13533164000126
FARMACIA E DROGARIA SAO GABRIEL LTDA - ME 1 3 5 3 3 2 9 3 0 0 0 11 4
MARTINS E BRAGA LTDA - ME 13533434000107
LUCAS A. MARCARI - ME 13534143000125
A. DOS SANTOS NOGUEIRA FARMACIA - ME 13535733000172
MARTINELI & PELUCIO LTDA - EPP 13536672000168
2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 13537459000170
ANDRE LUIZ FERNANDES - ME 13537905000147
SIMFARMA DROGARIA LTDA - ME 1 3 5 3 8 7 0 3 0 0 0 11 0
DROGARIA ABREU & ABREU LTDA - ME 13540366000103
G G BUCHER - FARMACIA - ME 13540754000186
DROGARIA LIBERAL E PEREIRA LTDA - ME 13544130000137
VERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13544393000146
ARISTIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA - ME 13544457000109
PORTA DO CEU DROGARIA LTDA - EPP 13546469000172
JOSE LUIZ SICA JUNIOR & CIA LTDA - ME 13547721000168
CINLAU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. ME 13556888000195
DROGARIA CAICARA LTDA - ME 13556941000158
DROGARIA SAO LUCAS DE BARROSO LTDA - ME 13557701000178
GOMES & NUNES LTDA 13557791000105
RODRIGUES E VASCONCELOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME

13564173000184

FARMACIA PREFERIDA DA VIGA LTDA ME 13564387000150
VENTRONI & SANTIAGO LTDA - ME 13565587000128
DROGARIA QUATRO NOVAES LTDA - ME 13565794000182
WR FARMA LTDA - ME 13567406000100
ANDRADE & MORAIS DROGARIA LTDA - ME 13568658000146
FARMACIA FERIDANI LTDA - ME 13570482000167
EDER SANTOS DIAS - ME 13576610000180
DROGARIA E PERFUMARIA HAVAI LTDA 13577181000165
FARMACIA MAJESTOSA DE REALENGO LTDA - ME 13577765000130
DROGARIA ADAMANTINA LTDA. ME 13581853000106
THALLES PIRES BARBOSA RAMALHO ME 13582306000145
APRIGIO & PEREIRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13584019000174
DROGARIA BJ LTDA - ME 13584534000154
SANDRO ARNAUD DIAS - ME 13586360000169
FARMACIA RF LTDA - ME 13586414000196
HELIO ALESSANDRE RODRIGUES DROGARIA - ME 13590003000174

ALESSANDRO RODRIGUES CANDEIA - DROGARIA LTDA - EPP 1 3 5 9 0 9 11 0 0 0 1 6 8
DROGARIA RIOPOMBENSE LTDA - ME 13592228000160
MACHADO & SILVA FARMACIA LTDA 13595084000103
FEFARMA DROGARIA LTDA - ME 13595363000169
FARMACIA POPULAR DM LTDA - ME 13597466000168
FELIPE PEIXOTO PESSOA - ME 13598951000156
MORAIS & MIGOTO LTDA - ME 13601727000176
COMERCIAL BASILEIA DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 1 3 6 0 1 7 4 2 0 0 0 11 4
FARMACIA MARQUES & LIMA LTDA 13605297000160
NACIONAL MEDICAMENTOS LTDA 13605318000148
DROGARIA CENTRO LTDA - ME 13609447000104
V E J DROGARIA LTDA - ME 13610729000121
DROGARIA FARMARES DE PARADA ANGELICA LTDA - ME 13616690000150
DROGARIA CASTRO & RODRIGUES LTDA - ME 13617685000161
FARMACIA PAULISTA DE RIO PRETO LIMITADA 13619869000160
ELIZANGELA GONCALVES MEDICAMENTOS - ME 13623441000191
ANALUCIA DE DEUS VICOZO - ME 13625506000138
M & S PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 13626404000137
FARMAZEM MEDICAMENTOS LTDA - ME 13626789000132
FARMACIA AOSANI LTDA - ME 13628013000151
MINUZZI & BERTOLO DROGARIA LTDA - EPP 13629502000128
JOHANN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13635053000120
DROGARIA HERMES & AVELAR LTDA - ME 13636855000155
JOSE FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA - ME 13638432000174
FARMACIA DOS TRABALHADORES DE GOIAS LTDA - ME 13645431000157
XAVIER MORUMBI MEDICAMENTOS LTDA - ME 13645600000159
PAMPLONA & TAVARES LTDA - ME 13649220000192

DROGARIA SILVEIRA DE PALMA LTDA - ME 13649324000105
MARIA ROSA DA SILVA EMPORIO FARMA - ME 1 3 6 5 0 5 2 5 0 0 0 11 4
DROGARIA FONSECA E REIS LTDA - ME 13651238000129
ALTAIR MUNHOS DROGARIA - ME 13653193000121
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS CAMARA E CAVALCANTI LTDA - ME 1 3 6 5 4 1 2 8 0 0 0 11 0
OLIMAR A. DE OLIVEIRA - ME 13654605000148
C R MAGALHAES PEREIRA - ME 13654976000120
SILVANA GOMES DE MORAES BURI - ME 13656535000167
IZABEL C. DE S. PASSOS - ME 13660694000135
OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA ME 1 3 6 6 3 3 7 8 0 0 0 11 7
MARCELA DE MORAES OURIQUE - ME 13663759000104
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA KREIBICH LTDA - ME 13664742000163
ERLON KARLLILE LOPES BOTELHO - ME 13665502000183
LIFE FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13668237000197
DROGARIA SANTA CECILIA DE UBERABA LTDA - ME 1 3 6 6 8 5 7 7 0 0 0 11 8
DROGAFORT COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 1 3 6 7 0 2 0 7 0 0 0 11 5
DROGARIA DEMILCIO MASSON LTDA - ME 13672524000170
FARMACIA ALEDU LTDA - ME 1 3 6 7 4 0 11 0 0 0 1 0 7
FARMACERTA TANABI LTDA. - ME 13674504000139
DROGARIA LOUBACK LTDA - ME 13674533000109
VINICIUS PEIXOTO LOPES - ME 13677131000150
DROGARIA MOREIRA E ALVES MOREIRA LTDA - ME 13678808000174
DROGARIA VILANO LTDA - ME 13678893000170
DROGARIA CESAR GEANEZE LTDA - ME 1 3 6 8 3 3 9 5 0 0 0 11 6
DROGARIA ROCHA E ROSA LTDA - ME 13685163000105
FARMACIA FARMA FE DE BELFORD ROXO LTDA - ME 13686792000141
CRISPIM COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 1 3 6 8 7 0 1 5 0 0 0 111
FARMACIA TRES LAGOAS LTDA - ME 13687081000191
DROGARIA ATRATIVA DO JACAREZINHO LTDA-ME 13687602000100
DROGARIA JA LTDA - ME 13692781000174
DROGARIA SANTA JULIA LTDA - ME 13692906000166
FARMACIA BEM ESTAR LTDA - ME 13693800000187
JANDERLI ASSIS MIRANDA - ME 13696983000194
VIPHARMA DROGARIA COMERCIAL LTDA - EPP 13697345000198
FIGUEIREDO & MONTAGNER LTDA - ME 13697757000128
LIVIA CHAIN SAAB MEREDIJA - ME 1 3 7 0 1 0 3 1 0 0 0 111
DANIEL GONCALVES DA CUNHA - ME 13704099000154
THALIFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME 13704276000100
S. M. CANAL FARMACIA - ME 13704386000164
M.R.ALVES SILVA FARMACIA - ME 1 3 7 0 5 1 5 6 0 0 0 11 0
DROGARIA ARAUJO LTDA - ME 1 3 7 0 6 6 8 9 0 0 0 11 6
OLIVEIRA - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13707842000120
SARTORATO DROGARIA LTDA - EPP 13708768000166
ELENALDO DE JESUS BRITO - ME 1 3 7 11 3 4 8 0 0 0 1 3 9
RAFAEL EVARISTO DE OLIVEIRA - ME 13712663000180
RAFAELA CRISTIANE COSTA DE CASTRO - ME 13714510000172
DARIANE CRISTINA BORGES DA SILVA - ME 13715523000166
DROGARIA EXPRESSA DE DEL CASTILHO LTDA - ME 1 3 7 1 6 4 8 4 0 0 0 111
DROGARIA BELLA METROPOLE LTDA - ME 13716510000101
FERNANDO PIRES RABELO DROGA MAIS - ME 13716662000104
JUVINO FERNANDES NETO - ME 13719718000184
DROGARIA PHINA FARMA LTDA - EPP 13721510000108
DROGARIA RIACHO LTDA - ME 13723894000190
RICARDO DANILO LOPES - ME 13724603000188
RIO GRANDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13729582000193
MARQUES E MAGALHAES DROGARIA LTDA - ME 13730052000165
BOSSA & FERREIRA LTDA - ME 13730327000160
RODRIGO B. DE ALENCAR 13731759000196
HENRIQUE BARROS LESSA - ME 13731975000131
CARMEM OLIVEIRA MOREIRA - ME 13734756000106
MELLO E SIMON COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. - EPP 13735058000125
GSS DROGARIA E FARMACIA LTDA - EPP 13737051000142
CARDOSO & SODERO BITENCOURT LTDA - ME 13737217000120
DROGARIA FELICIDADE RP LTDA - ME 13737221000199
SUPRIUNIAO DROGARIA LTDA - ME 13738028000172
C S DA MOTTA - ME 13738832000151
GABRIELA TURRA BORGES - ME 1 3 7 3 9 2 6 2 0 0 0 11 4
FABIANO GOULART PAULA - ME 13742074000145
RODRIGO VAZ DA SILVA - ME 1 3 7 4 6 11 8 0 0 0 1 0 5
FERRARI & FOLLE DROGARIA LTDA - ME 13746302000155
CAMILA DA COSTA TRENTINO DOS SANTOS - ME 13746761000139
ECLESIASTES ARAUJO DE SOUSA A SHEKINAH - ME 13749028000178
DROGARIA A & R LEMOS LTDA - ME 13749545000147
REAL FARMA DROGARIA LTDA - ME 13754977000146
FAGNER RODRIGUES BATISTA - ME 13757508000180
FARMACIA MELHOR OPCAO LTDA - ME 13757665000196
FARMACIA RENOVAR LTDA - ME 13758259000148
JOAO BATISTA SOUSA 1 3 7 5 8 4 8 7 0 0 0 11 8
MMS - DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 1 3 7 6 1 3 6 8 0 0 0 11 4
FRANCIELI C PAGNONCELLI - ME 1 3 7 6 4 8 2 7 0 0 0 11 3
RAMIRO PEREIRA NETO - ME 1 3 7 6 5 1 9 3 0 0 0 11 3
DROGARIA SAO GERALDO DO GLORIA LTDA - EPP 13765439000157
CASTRO E CASTRO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13766653000128
FRANCISCO E SANTOS LTDA - ME 1 3 7 7 3 11 2 0 0 0 1 2 7
MARIA LUIZA MARTINS SAO MIGUEL ARCANJO - ME 13779207000158
V. BARBOSA DROGARIA - ME 13781093000180
V. BARBOSA DROGARIA - ME 13781093000261
F2G2 DROGARIAS LTDA 13781676000101
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000160
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000240
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000321
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000402
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000593
BR FARMACEUTICA LTDA 13782245000674
DROGARIA GEOFFROY LTDA - ME 13782955000190
SOARES E CRUZ DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 13786336000173
DROGARIA CLEAN FARMA LTDA - ME 13786930000164
CARLOS HENRIQUE CANDIDO DUARTE - ME 13788079000109
LUIZAUFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 13790135000140
SIDIANE DE ASSUNCAO PADILHA FERRARI - ME 1 3 7 9 0 6 3 8 0 0 0 11 5
VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 3 7 9 11 4 4 0 0 0 1 5 5
LIMA REZENDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 1 3 7 9 2 11 0 0 0 0 1 8 5
OSVALDO FERREIRA NUNES MEDICAMENTOS - ME 13801494000155
DROGARIA JARDIM CELIA LTDA - ME 13802309000147
DROGARIA SOCIAL PLUS LTDA - ME 13802891000141
DROGARIA MAIS VIDA LTDA - ME 13803656000194
AURELIO L DOS S ARAUJO - ME 1 3 8 0 5 1 6 8 0 0 0 11 6
DROGARIA BRAGA OLIVEIRA LTDA - ME 13805733000145
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DROGARIA EFAV LTDA - EPP 13806618000195
DROGARIA PRINCIPAL DO JARDIM ANHANGA LTDA - ME 13807058000193
DROGARIA E FARMACIA EMC LTDA - ME 13809073000170
NILCEA DE MATOS SOUSA SILVA - ME 1 3 8 11 0 3 7 0 0 0 1 4 1
DROGARIA IMPERIO DE XEREM LTDA - ME 1 3 8 1 7 0 2 7 0 0 0 11 3
MAURICIO FERRACIOLI - ME 13817938000140
ANTONIO MARINHO DA SILVA - ME 13824813000148
FRANCIELE CARINE PERIN - ME 13829196000173
LILIAN D. TRINDADE BORCHARDT - EPP 13830934000100
VIEIRA E SILVA FARMACEUTICA LTDA - ME 1 3 8 3 5 8 6 5 0 0 0 11 0
DROGARIA DROGANOSSA WALDOMIRO DE CARVALHO LTDA - ME 13837499000138
FARMACIA ALCOBACABIOFARMA LTDA EPP 13837729000169
DROGARIA E PERFUMARIA PEDRA BRANCA LTDA - ME 13838868000107
M. G. FERREIRA DE SOUZA - ME 1 3 8 4 111 6 0 0 0 1 0 3
DROGARIA N.SRA DE LOURDES LTDA - ME 13843095000157
DROGARIA MEDCENTER LTDA - ME 13844801000185
JULIANA FERREIRA LOPES - ME 1 3 8 4 7 5 5 5 0 0 0 11 5
FARMACIA DIAS E MACHADO LTDA - ME 13850974000106
ZANCANELLA & BARBOSA LTDA - ME 13851516000191
ANGELICA MIRANDA MATOS - ME 13857314000157
JM DROGARIA - LTDA - ME 13860187000145
SANCHES E NORVILA LTDA - ME 13864232000130
DROGARIA IBITIPOCA LTDA - ME 13866605000101
CACHOEIRO MEDICAMENTOS E COSMETICOS EIRELI 13868506000169
DROGARIA BELA VISTA 3 LTDA - ME 13874368000120
S C RONCHI ROCHA - ME 13874468000157
W R R COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13878964000189
WESLEI V. FERREIRA DROGARIA - ME 13879982000185
DROGARIA ACPHARMA LTDA - ME 1 3 8 8 11 9 1 0 0 0 1 9 0
IRIS MARACI OLIVEIRA FARIAS - ME 13886289000130
SYMARA BRASIL VIEIRA - ME 13888438000108
ANA LUCIA DE MELO - ME 13889490000170
MARIA DE COELI PINTO CARDOSO DA ROCHA MATOS - ME 13892195000173
DROGARIA E PERFUMARIA PAULISTA LTDA - ME 13893719000140
DROGARIA BRAGA ALMEIDA LTDA - ME 13901971000154
DROGARIA PEREZ & OCANHA LTDA - ME 13903652000188
EDSON RABELO DOS SANTOS ME 13912191000100
DROGARIA VIVA BEM DA GARDENIA LTDA - EPP 13912975000138
FARMACIA COLAVITE LTDA - ME 13913609000101
FARMACIA METROPOLITANA LTDA - ME 13913758000162
ANTONIO OLIVEIRA SILVA 13918776000137
BEATRIZ TERESA REBELATTO - ME 1 3 9 2 0 11 2 0 0 0 1 0 2
THIAGO SILVA CHAGAS & CIA LTDA - ME 13925569000100
HAROLDO MARQUES MENEZES - ME 1 3 9 2 8 4 6 2 0 0 0 11 5
SALETE ZAMBERLAN E FILHO LTDA - ME 13928745000167
FARMACIA DO TRABALHADOR REGIONAL DO CARIRI LTDA - ME 13932569000137
DROGARIA DAL-COL & CUNHA LTDA - ME 1 3 9 3 3 1 2 5 0 0 0 11 6
BRUNA SIMON FRARE - ME 13936477000125
VIVER FARMA LTDA - ME 13936558000125
EVELISE MICHELON - ME 13936684000180
DROGARIA BOA SAUDE DE ITAMARATI LTDA - ME 13937050000141
DROGARIA ARANTES LTDA - ME 13937101000135
LLI COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA - ME 13938314000181
AMPAFARMA - FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 13939312000107
VITORIA PHARMA MEDICAMENTOS & COSMETICOS LTDA - ME 13940784000180
DROGARIA SILVEIRA DE LARANJAL LTDA - ME 13940803000178
DROGARIA PANDOLFI LTDA - EPP 13942705000170
LRGZX MEDICAMENTOS LTDA - ME 13943049000120
DROGRARIA INOUYE & CIA LTDA - ME 13950501000180
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA ELOX LTDA - ME 1 3 9 5 2 0 4 3 0 0 0 11 9
LOPES DE OLIVEIRA CIA LTDA 13955653000176
FARMACIA FARMACLINICA LTDA - ME 13962393000166
DROGARIA ENZO E CLARA LTDA - ME 13968867000187
LEDA FATIMA PEREIRA MOTA-MOTA FARMACEUTICA - ME 1 3 9 7 3 3 5 3 0 0 0 11 0
DROGARIA MONTEALTENSE LTDA - ME 13975208000178
MJ MEDICAMENTOS LTDA - ME 13975769000177
FARMACIA TRADICAO DA CHACARA LTDA - EPP 13983521000158
GILBRAIR ALCANTARA DE OLIVEIRA - ME 13984295000120
SANTOS MARINHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 13985470000101
DROGARIA ARACOIABA LTDA - ME 13989837000157
DROGARIA FARMA DEZ DE CASCADURA LTDA - EPP 1 3 9 9 0 8 11 0 0 0 1 2 9
DROGARIA TRES AMIGOS LTDA - EPP 13990920000146
MEDEIROS MEDICAMENTOS LTDA - ME 13992445000147
M.T. ROCHA DROGARIA - ME 13996322000184
MIGUEL MOZER NETO - ME 1 3 9 9 8 9 11 0 0 0 1 0 0
POTY FARMACEUTICA LTDA 14001275000154
POTY FARMACEUTICA LTDA 14001275000235
POTY FARMACEUTICA LTDA 14001275000316
POTY FARMACEUTICA LTDA 14001275000405
POTY FARMACEUTICA LTDA 14001275000740
DROGARIA LACERDA & FUNDEHELLER LTDA - ME 14003035000199
FARMACIA DROGAO LTDA - ME 1 4 0 0 8 11 5 0 0 0 1 3 7
JOAO DURVAL TESSARI & CIA LTDA - ME 1 4 0 11 2 2 3 0 0 0 1 6 9
DROGARIA RRJ LTDA - ME 14012621000108
DROGARIA MODERNA AP MINAS LTDA - ME 14014130000198
L. FARIA & VIZIOLI LTDA - ME 14015331000100
E R GAVAZA GOMES ME 14016364000174
DROGARIA POPULAR MATAO LTDA - ME 14016584000106
FLAVIA VERGILIO DE ABREU - ME 14016852000181
ALINE DE SOUZA DUARTE - ME 14022098000192
DROGARIA A. LEAL LTDA - ME 14029421000150
BARROS & BRITO LTDA - ME 14033587000140
CHARLES STORCH KUSTER MICROEMPRESA 14036859000165
DROGARIA SANCHES E LOPES LTDA - ME 14037657000138
FARMACIA PRIMER LTDA - ME 14039125000130
DROGARIA ELION LTDA - ME 14039763000150
THAISE COUTINHO RUFINO - ME 14043102000107
SOARES MADUREIRA COMERCIO MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 4 0 4 7 2 0 9 0 0 0 11 5
DROGA CENTRO GOIATUBA LTDA - ME 1 4 0 4 9 4 1 4 0 0 0 11 0
DENYS SAMUEL TARDO - EPP 14058693000188
ALVES MENESES & MENESES LTDA - ME 14066284000123
DROGARIA FERNANDES E FERNANDES LTDA - ME 14071646000174
DROGARIA CLEON JUNIOR LTDA - ME 14076736000158
DROGARIA E PERFUMARIA ALMEIDA E PEREIRA LTDA - ME 14086545000177
MICHAEL CAVALCANTE DO NASCIMENTO - ME 14087523000121
DROGARIA DROGAETICA DA PENHA LTDA - EPP 14093448000101
FARMA UDI LTDA - ME 1 4 0 9 6 0 3 8 0 0 0 11 4
MOURA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 14096404000135

CARVALHO & CIA. DROGARIA E MANIPULACAO LTDA - ME 14103585000180
DROGARIA INOVE SAUDE LTDA - EPP 14107216000165
DROGARIA SILVEIRA DE ITALVA LTDA - ME 1 4 11 0 2 8 5 0 0 0 1 2 8
ROSANGELA TREVISAN CAETANO - ME 1 4 11 0 4 2 9 0 0 0 1 4 6
SOARES & BERTOLOTO LTDA - ME 1 4 11 0 9 4 2 0 0 0 1 3 7
DROGARIA VIDA FARMA LTDA - ME 1 4 111 8 8 1 0 0 0 1 2 2
DROGARIA VIDA FARMA LTDA - ME 1 4 111 8 8 1 0 0 0 2 0 3
SANTOS DI FRANCESCO COMERCIO FARMACEUTICOS LTDA - ME 1 4 111 9 6 0 0 0 0 1 3 3
ELENN CASSIA MELO GALDINO - FARMCIA - ME 1 4 11 5 3 8 9 0 0 0 1 2 5
FARMACIA BOA VISTA LTDA - ME 14121355000143
CIBELE BESSE IRICEVOLTO - ME 14126862000170
FARMACIA POPULAR DE VICOSA DO CEARA LTDA - ME 14130863000198
TATIANNY DE SOUZA FARIAS AZEVEDO - ME 14130912000192
SCHIMITH & SCHIMITH LTDA - ME 14131426000199
DROGARIA SOUZA LTDA - ME 14132723000159
DANIEL MACHADO DA SILVA NETO - ME 14132866000160
FARMACIA NEVES LTDA - ME 14133529000198
MARIA ODIVA RIBAS TERRA DIAS - ME 14134917000193
CEZAR EICHELBERGER - FARMACIA - ME 1 4 1 3 5 0 0 9 0 0 0 11 4
SOUSA & SILVA LTDA - ME 14137659000107
DD DROGARIA LTDA - ME 14139492000105
SBRAGIA & FRALETTI MEDICAMENTOS LTDA - ME 14140212000189
FARMACIA TIMBUI LTDA - ME 14141043000100
DROGARIA MDE PHARMA LTDA - ME 1 4 1 4 1 8 5 0 0 0 0 11 4
DROGARIA ORLANDO RIJO LTDA - ME 14142629000180
ISAQUE SALES LOPES - ME 14143269000131
V.P. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14149500000102
FARMACIA PINHEIRO LTDA - ME 14160848000192
FARMACIA SEIVA LTDA - ME 14161352000133
L ALVES DA SILVA - ME 14163862000140
VME - FARMACIA, DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14164857000151
NASCIMENTO E SPACIL LTDA - ME 14165622000184
RODRIGO ALVES MARTINS - ME 1 4 1 7 6 9 8 5 0 0 0 11 5
SPARTAKUS SIMEONI - ME 14178866000100
DROGARIA BARAO MEDICAMENTOS LTDA - ME 14180833000196
NEOFARMACIA DROGARIA LTDA - ME 14186599000104
DROGARIA CASTELINI LTDA - ME 14186988000130
CAMILA CRESTANI BORGES - ME 14191310000145
FERLA & GIRARDI FARMACIA LTDA 14197872000104
JOELMA DE SOUZA - ME 14200906000164
FERREIRA E MONTEIRO LTDA - ME 14202025000182
CKS FARMACIA LTDA - ME 14202967000160
V. B. DROGARIA LTDA - ME 14203460000121
DROGARIA GODINHO LTDA - ME 14207413000156
DROGARIA TRADICAO DA VILA LTDA - EPP 14207954000184
DROGARIA LIMA E OLIVEIRA LTDA - ME 14209906000125
FARMACIA MODELO DE ILHEUS LTDA 1 4 2 111 0 6 0 0 0 1 4 9
FARMACIA MODELO DE ILHEUS LTDA 1 4 2 111 0 6 0 0 0 3 0 0
RAFAELLA MARQUES DE PAULA SOUSA E CIA LTDA - ME 14214283000189
MARILUZ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14219256000107
M A MESSIAS RODRIGUES - ME 1 4 2 1 9 2 8 4 0 0 0 11 6
FARMACIA LAENDER E FERREIRA LTDA - ME 14219664000150
OSMAR GOMES DA SILVA - DROGARIA - ME 14221537000196
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS AVENIDA LTDA - EPP 14222901000132
DROGARIA UNIAO DO BARRETO LTDA 14223967000147
SYMACAPE FARMACIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14224389000163
DROGARIA UNIAO DO FONSECA LTDA 14225216000160
ELIZABETE VIANA - ME 14228009000169
DAM MEDICAMENTOS - LTDA 14231072000154
DROGARIA AGA SANTA LUCIA LTDA - EPP 14231472000160
DROGARIA FABRIS LTDA - EPP 14234051000192
DROGA VIDA SERTAOZINHO DROGARIA LTDA - ME 14237613000151
REMEDIOS POPULARES DE GOIANIA LTDA - ME 14237758000152
GT & FERRAZ DROGARIA LTDA - ME 1 4 2 3 8 0 3 6 0 0 0 11 2
LUIS ANTONIO STAFUZZA - ME 14239300000132
PIRES & BARBOSA LTDA 14239517000142
REDE POPULAR 1 LTDA - ME 14239885000190
FLORISVALDO ROCHA SILVA ME 14243786000182
FARMACIAS IPIAÚ LTDA 14245120000163
DROGARIA BETESDA LTDA - ME 14252428000136
ARAUJO & SALATINI LTDA - ME 1 4 2 5 5 8 9 5 0 0 0 11 0
DROGARIA COELHO NUNES LTDA - ME 14256350000128
ROBALO & CIA LTDA - EPP 14261624000177
LOURDES CHIRASKI - ME 14263616000160
TOSI E OLIVEIRA DROGARIA LTDA - ME 14268330000177
DROGARIAS SHALLOM FARMACEUTICA LTDA - ME 1 4 2 7 3 11 8 0 0 0 1 0 6
DROGARIA ROCHA VIEIRA E SILVA LTDA - ME 14276993000133
DROGARIA BORSATO LTDA - ME 14282689000107
ALEXANDRA PICCININ DA SILVA - ME 14287624000146
PASSARO & PANSANI LTDA - ME 14288019000190
KV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 4 2 9 0 0 7 4 0 0 0 11 4
ANA KARLA DA SILVA ME 14290344000197
ANA KARLA DA SILVA - ME 14290344000278
DROGA LUZ DE SALTO LTDA - ME 1 4 2 9 0 4 1 2 0 0 0 11 8
FERNANDES LARANJEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14295586000173
CARLA GASSEN BATISTELA - ME 14298508000122
B&P FARMA LTDA - ME 14299108000131
HUGO EUGENIO AZEVEDO ASSUNCAO - ME 14300568000132
POFFO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14300953000180
DROGARIA DIAS E MAGALHAES LTDA - ME 14308957000104
JAQUELINI MADALENA - ME 1 4 3 11 0 2 9 0 0 0 1 0 7
SOUTO CARVALHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14314554000178
FABRIS E BRAND LTDA - EPP 14316101000180
T. T. M. OLIVEIRA - ME 14316131000197
DROGARIA MAXI DURVAL LTDA - EPP 14317171000153
DROGARIA LIRIO DO VALE LTDA - ME 14329267000131
CRISTINE SCHAEFER 1 4 3 3 2 9 2 0 0 0 0 111
FLORDILIS OLIMPIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 14336333000109
R.S SANTOS - FARMA VIDA MEDICAMENTOS POPULARES DO BRASIL - ME 14340948000109
SANTA LUZIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14344764000109
J.L MEDICAMENTOS LTDA - ME 14346039000170
DROGAMEDI LTDA - ME 14353342000108
DROGA PRIMA LTDA - ME 1 4 3 5 7 4 4 9 0 0 0 11 6
CASTRO E DUTRA CIA LTDA - ME 14357606000193
DROGARIA E PERFUMARIA ALTO DO TANQUE LTDA - ME 14361938000141
FARMACIA PERLIN & BILIBIO LTDA - EPP 1 4 3 6 5 0 0 7 0 0 0 111
DROGARIA BARAO DA PRACA SECA LTDA - EPP 1 4 3 6 5 5 0 4 0 0 0 11 0
M&S COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14368466000159
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DROGARIA ENFARMA DO TABOAO LTDA - ME 14369610000171
DANIMARA DA TRINDADE - EPP 14370302000166
DROGARIA WWLM LTDA - EPP 14370807000120
SILVANA CAPICHE - ME 14372086000198
VALDECI FERREIRA MESSIAS - ME 14372715000180
DROGARIA 208 SUL LTDA - ME 14376077000175
DROGARIA E PERFUMARIA AVENIDA LTDA - ME 14376613000132
R. A. A. DO CARMO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS - ME 14377783000131
DROGARIA DRUGSTORE LEX LTDA - ME 1 4 3 7 9 4 11 0 0 0 1 4 4
DROGARIA BINDACO LTDA - ME 14380191000179
FARMACIA VIP 2 LTDA - EPP 14385430000183
DROGARIA POPULAR CIOLFI LTDA - ME 14393694000189
DROGARIA AGUSTONI LTDA - ME 14396293000182
FARMACIA DUDA LTDA - ME 14399796000101
DROGARIA ZANEIVAN LTDA - ME 14404270000172
EDIS BORTOLO - ME 14404872000120
DROGARIA BIG FARMA LTDA - EPP 14405030000192
DROGARIA BARBIERI LTDA - ME 14406163000183
ANA CORNELIA DE CARVALHO PEREIRA PUGAS - ME 14408697000149
DROGARIA E PERFUMARIA VITAL LTDA - ME 14409894000182
DROGARIA SAO JOSE DO TRIUNFO LTDA - ME 14414464000159
LEFABI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14424876000170
ABREU PHARMA LTDA - ME 14432506000184
M.V. MACHADO - ME 14433192000134
DROGARIA MANAFARMA LTDA - ME 14435552000137
THIAGO DE SOUZA CARVALHO - ME 14437998000109
WILSON DE ANDRADE SANTOS 14438717000124
DROGARIA E FARMACIA RAMOS LTDA - ME 14440298000165
LSFF DROGARIA LTDA - ME 14441217000141
DROGARIA VIEGAS E OLIVEIRA LTDA - ME 14441800000152
DROGA BEM PRUDENTE LTDA - ME 14444433000140
RENATA NEVES PADOVANI BALDENEBRO - ME 14444946000151
DROGARIA ALIANCA DE OSVALDO CRUZ LTDA - EPP 14445033000150
LISI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14445820000100
FARMACIA PRECO POPULAR DE MORRINHOS LTDA - ME 14447157000174
VICTOR E ANNA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14448796000154
LIDIA CRISTINA DE SOUZA - ME 14449135000143
D. G. FARMACIA LTDA - ME 14449552000196
ANDRADE E PEREIRA MEDICAMENTOS LTDA - ME 14450306000154
K & C COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 14453857000171
IPERMED FARMA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14455766000175
DROGARIA E PERFUMARIA LADINHO E FILHOS LTDA - ME 14458215000165
FARMACIA MODENUTI RODRIGUES LTDA - ME 1 4 4 6 11 0 8 0 0 0 1 9 6
DROGARIA PILZ LTDA - ME 14465175000189
DROGARIA FERREIRA VAREA LTDA - ME 14466473000193
ANDREZA PASQUALI DE SOUZA - ME 14467091000184
E B BOEIRA FARMACIA - EPP 14468447000102
DROGARIA BRUMATTI & PECEMILIS LTDA - ME 14469592000108
SIDMARIO SOUSA SILVA - ME 1 4 4 7 4 5 3 3 0 0 0 11 0
E C VELANES & CIA LTDA 1 4 4 8 11 7 0 0 0 0 1 4 0
A C WENDLAND FARMACIA - ME 14485489000143
DROGARIA DIAS DA POSSE LTDA - EPP 14487529000196
CASSIA RITA PEREIRA BLUM - ME 14487782000140
DROGARIA PROVISAO COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIAS LTDA - ME

14489758000140

FARMACIA GUARANTA LTDA - ME 1 4 4 9 2 8 2 8 0 0 0 11 9
DOSE CERTA LTDA - ME 14497659000100
FARMACIA GARBIN LTDA - ME 14503912000190
A ZANOTTO & CIA LTDA - ME 1 4 5 11 8 0 7 0 0 0 1 0 1
WL DROGARIA LTDA - ME 14515625000109
SABRINA GENEROSO MAGENIS FERREIRA - ME 14515693000160
DROGARIA AEROPORTO LTDA - EPP 1 4 5 1 7 8 3 7 0 0 0 11 7
FLAVIA BENVINDA DA SILVA RIBEIRO - ME 1 4 5 2 0 7 8 9 0 0 0 11 6
FARMACIA E PERFUMARIA SKA LTDA - ME 1 4 5 2 0 9 7 2 0 0 0 111
LUCIO MAURO ANDRADE DE GIULI - ME 14521050000129
CASSOL E LIMA FARMACIAS LTDA - EPP 14521286000165
ANJOS E ROCHA LTDA - ME 14521601000154
EDVAN BENTO DIAS - ME 14531003000166
DROGARIA E PERFUMARIA L&F LTDA - ME 14531064000123
RIAN CESAR SILVA - ME 14533696000126
HIDRATA PHARMA DROGARIA LTDA - EPP 14536781000148
NOTAVEL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 1 4 5 3 9 2 11 0 0 0 1 0 1
MS MEDICAMENTOS LTDA - ME 14543595000136
DROGARIA ATACAMED LTDA - ME 1 4 5 4 4 2 1 8 0 0 0 111
FURLAN & MOREIRA IBIRA LTDA - ME 14545034000176
TABOSA E REINAUX LTDA - ME 14553456000193
HELEN MARIA DE PAULA - ME 14554781000170
DROGARIA BENFICA DE BICAS LTDA - ME 14555275000104
R & A FARMACIA LTDA - ME 14562681000196
LCZ - PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14564039000146
DROGARIA RIOS BARBOSA LTDA - ME 14565517000132
ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 14567639000168
DROGARIA SAMPAIO LTDA - ME 14567704000155
DROGARIA SAO VALENTIM LTDA - ME 14570970000137
DROGARIA PAGANINI LTDA - ME 14579086000163
FARMACIA MARINGA LTDA - ME 14585053000126
FARMACIA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - ME 14586988000127
DROGARIA DESTAQUE DE REALENGO LTDA - EPP 14587651000134
FARMACIA E DROGARIA SHALLON LTDA - ME 14596613000148
G. BARROS E CIA LTDA 1 4 5 9 6 9 9 3 0 0 0 11 0
DROGA V - LTDA - ME 14597750000105
BRUNA GOMES RODRIGUES - ME 14598109000187
DROGARIA E PERFUMARIA SANTO ANTONIO BARBACENA LTDA - ME 14598633000158
INOVA FARMA MEDICAMENTOS LTDA - EPP 14599029000146
SIQUEIRA NUNES & CARMO LTDA - ME 14599632000128
MARCIA APARECIDA CABRAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 14607260000134
FARMACIA DO BAIXINHO LTDA - ME 14610620000157
WAGNER EBER RIBEIRO - ME 14612725000145
DROGARIA JARAI LTDA - ME 14617940000139
RODRIGO DE SOUZA PEREIRA - ME 14618719000103
DROGARIA JOAO XXIII LTDA - EPP 14618855000195
ANTONIO DA SILVA CARNEIRO MICRO EMPRESA 14620801000164
MARIANA CARDOSO PALAZZIN - ME 1 4 6 2 2 6 9 2 0 0 0 11 4
M DO P DO S S LEANDRO - ME 14626776000126
BEM ESTAR FARMA LTDA - ME 14629775000135
SIDINEI DAMASCENO - ME 14631447000173
DROGARIA LUNA MED AZARA LTDA - ME 1 4 6 3 3 0 8 2 0 0 0 11 6
NOGUEIRA & OLIVEIRA LTDA - ME 14633814000178

DROGARIA NORDESTE LTDA 14634026000104
CENTRODROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14638459000120
DELA CRUZ & MARANGONI LTDA - ME 14644159000153
RCR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 4 6 4 5 7 3 8 0 0 0 11 0
DROGARIA DIAS LTDA - ME 14647646000170
EA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14648044000137
DOUGLAS MICHEL SOUSA SILVA - ME 14649783000143
BBS DROGARIA LTDA - ME 14650381000169
SCHEYLLA KARINE MOSER & CIA LTDA - ME 14652295000195
WJ MARINHO MEDICAMENTOS LTDA - ME 14654581000190
CIBIEN CENTRO LTDA - ME 14657825000198
A M DA SILVA DROGARIA - ME 14661549000131
FARMACIA DO BRASIL DE RIO DAS OSTRAS LTDA - ME 14665909000173
D. C. DE ALMEIDA & CIA. LTDA. - ME 14669264000147
REIS, VIRGINIO & CIA LTDA 14672868000142
TACIANA CARVALHO MOTA - ME 1 4 6 7 4 5 6 4 0 0 0 11 4
JOSE NITA - ME 14675903000187
NAKAHARA & ASADA LTDA - ME 14676565000106
DROGARIA BETEL LTDA - ME 1 4 6 8 2 0 2 7 0 0 0 11 6
BRUNO ALBERTO PEDRAO - ME 14683257000108
DROGARIA E PERFUMARIA PINTO LARA LTDA - ME 14683914000109
M F RUFINO DA SILVA FARMACIA - ME 14683922000155
BISSI & CIA DROGARIA LTDA - ME 14683930000100
FARMACIA DO AGRICULTOR LTDA - ME 14685286000109
BOMBARDA E CITON COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14685672000192
OLIVEIRA E CASTRO LTDA - ME 14689893000139
FARMACIA E DROGARIA GABIROBA LTDA - ME 14690522000177
EDMAR FERREIRA DOS REIS - ME 14693399000148
RAFAEL DE SOUZA OLIVEIRA - ME 14696730000183
ZERBETTO & CHIARARI DROGARIA LTDA - ME 14699069000160
REGINALDO JOSE ARAUJO - ME 14704033000127
DRUMMOND RESENDE LTDA - ME 14704737000108
ROBERTO ALVES PEREIRA DROGARIA E PERFUMARIA - ME 14706590000187
REGINALDO J. BATISTA - ME 14707500000172
BENEDITO SOUZA SOBRAL FILHO - EPP 14708663000170
RENATA MAGALHAES LIGNANI COSTA - ME 14713559000173
DROGARIA PROCOPIO LTDA - ME 14713774000174
GONCALVES GRISOLIA LTDA - ME 14717887000148
GILBERTO DO REGO SOUSA 14719298000107
REAL COMERCIO MEDICAMENTOS BF LTDA - EPP 14727590000163
E.C. SANTOS-PRODUTOS FARMACEUTICOS-ME 14730902000198
LR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14732345000144
LUIZA DOS SS RODRIGUES - ME 14733920000123
NOSSA FARMACIA NOVA VICOSA LTDA - ME 14734544000191
R B A MACHADO FARMACIA LTDA - EPP 14734959000165
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA SAO THIAGO DAS MARCAS LT-
DA - ME

14736459000162

MICHELE MARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14739179000108
LEONARDO FABRICIO PAIVA SILVA 14750959000159
JJ POPULAR DROGARIA LTDA - ME 14755208000125
LETICIA DALOCE POSSAGNOLO - ME 14755483000149
FARMACIA DO PINGO LTDA - EPP 14755638000147
FARMACIA CENTRO SERRA LTDA - EPP 14758217000170
DROGARIA NOSSA FARMA DE TAPIRAI LTDA - ME 14760059000192
FARMAFLOR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 14761908000122
C N P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14763373000129
ANA PAULA PERONDI E CIA LTDA - ME 14764624000190
GLAUCO ANTONIO HILLESHEIM - ME 14764818000195
JECZMIONSKI & GORTE LTDA - ME 14766969000182
GALVAO E MACHADO LTDA - ME 14767498000127
MAOMEDES JUNIOR AGRIZI DA SILVA - MR FARMACEUTICOS - ME 14771698000153
CAVALHIERI & CACEFO LTDA - ME 14774874000100
D. L. FAGUNDES - DROGARIA - ME 14775673000128
NOVA VIDA SOCIEDADE FARMACEUTICA LTDA - ME 14781840000143
DROGARIA CATIZANI LTDA - ME 14787806000186
FARMAFORTE MINAS DROGARIA LTDA - ME 1 4 8 0 3 8 1 5 0 0 0 11 3
DROGARIA CORDEIRO ROCHA LTDA - ME 14804484000136
DROGARIA CARMOZINE LTDA - ME 14807541000130
GUNSCH & HERRMANN LTDA - ME 14810152000164
DROGARIA SOBRINHOS PRESSER LTDA - ME 1 4 8 11 7 2 1 0 0 0 1 9 6
SARIDY FERNANDES AMARAL MALHEIRO - ME 1 4 8 11 9 3 8 0 0 0 1 0 4
FARMACIA E DROGARIA ANCHIETA DE CRUZEIRO DO OESTE LTDA - ME 14814249000145
IRMAOS RODRIGUES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14829686000132
CONCEICAO E MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME 14832685000147
MARIA AUXILIADORA CAMPOS - ME 14837312000169
A. N. DE SA & CIA. LTDA - ME 14837674000150
M. I. CANDIDO DE OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 14843519000146
DROGARIA POPULAR AMIZADE LTDA - ME 14845975000125
ALAGOINHAS PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 14846992000187
ROGERIO MAGNO DE CAMPOS CANCIO 14853675000198
ISOTTON, ISOTTON & BRANDALIZE LTDA - ME 14856418000100
MAR ABERTO MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 14859935000132
DROGARIA NOVA IBIRUCU LTDA - ME 14872826000155
DROGARIA FREI GALVAO LTDA - ME 1 4 8 7 6 6 6 6 0 0 0 11 2
ALANDHEY CORDOVA - ME 1 4 8 7 7 5 7 1 0 0 0 11 3
JM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14879137000172
FARMACIA ALMEIDA LTDA - ME 14879248000189
CAMPOS E NOBREGA LTDA - ME 14882226000178
FURRATI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14882465000128
ZAMBAO & CIA LTDA - ME 1 4 8 8 2 5 6 2 0 0 0 11 0
FARLEY OLIVEIRA DE SOUZA - ME 14886982000175
R. D. CAMPOS DROGARIA - ME 14894981000172
FARMA SIDIL MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 14896681000122
FARMACIA VILELA & FILHO LTDA - ME 14900571000197
T ARAUJO OLIVEIRA RIOS - ME 14905263000154
BASTOS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14906848000199
LAIS TIAGO XIMENES FAVERO - ME 1 4 9 11 7 4 4 0 0 0 1 7 2
ITA FARMA CENTRO LTDA - ME 14915005000159
DROGARIA BENFICA HUEBRA LTDA - ME 14916275000184
DROGARIA UNIVERSAL LTDA 14923999000155
DROGARIAS VAREJAO DOS REMEDIOS LTDA - ME 14924207000167
JULIANA LAGO SILVEIRA MONTOURO - ME 1 4 9 2 4 5 0 2 0 0 0 11 3
FARMACIA SAO VICENTE PALOTTI LTDA - ME 14926481000175
PEGORARO HERNANDEZ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 14927368000104
PRADO E ROCHA LTDA - ME 14929354000120
DROGARIA AMERICANA IBIA LTDA - ME 14929915000190
TOLOZA & PAVAN LTDA - ME 14931934000151
F P COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 14937657000194
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ISABEL CHAGAS SILVA - ME 14940636000128
DROGARIA LIDER DE VALVERDE LTDA - ME 14945429000166
DROGARIA PEREIRA DINIZ LTDA - ME 14946330000189
DORNELLES & TOLFO LTDA - ME 14961086000123
ALESSANDRO ANTONIO DE MORAIS - EPP 14962000000187
FARMAPOP LTDA - ME 14967043000155
MURIELI PORTANTIOLO FERREIRA - ME 14967670000196
FARMACIA E DROGARIA BRANDAO LTDA 14982185000191
DROGA CENTER II DE TERESOPOLIS LTDA - ME 14983643000107
DROGARIA MICAELENSE LTDA - ME 14998381000154
FARMACIA LIMA LTDA - ME 15001625000145
DROGARIA VIDA LTDA - ME 15002236000134
ROCHA & DONA LTDA - EPP 15002596000136
BRUNO ARAUJO DIAS - ME 15005909000100
PORTAL DOS MEDICAMENTOS SANTOS LTDA - ME 15015271000198
4A FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 15020081000169
FARMACIA E DROGARIA BOM JESUS LTDA. 15024904000124
COMERCIO DE MEDICAMENTOS DESCONTAO POPULAR LTDA - EPP 1 5 0 2 5 6 11 0 0 0 1 6 1
FARMACIA ESSENCIAL LTDA - ME 15027082000135
BREUNIG BONATTO & CIA LTDA - ME 1 5 0 3 1 7 6 4 0 0 0 111
FREITAS & AMARAL LTDA - ME 15032370000188
ARAUJO & ANDRADE EMPREEDIMENTOS LTDA - ME 1 5 0 3 3 7 6 1 0 0 0 11 7
VANESSA TAIS DE SOUSA SILVA - ME 15033837000104
WIRLA & THIAGO LTDA - ME 15035406000187
L MACHADO E CIA LTDA 15035876000140
AMOROSO & NETTO LTDA - ME 15037296000192
WILLIAN DA SILVA PENTEADO - EPP 15040217000100
FARMACIA E DROGARIA COOPAGRO LTDA - ME 15041608000131
FERREIRA E AGUIAR DROGARIA LTDA - ME 15042441000123
MOROLI E FARIA LTDA - ME 15050592000123
BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE MELO GOMES - ME 15051038000160
DEL SANTO & DEL SANTO LTDA ME 15052319000138
DELLA FARMA LTDA - ME 15053959000162
FARMA DEISE FARMACIA LTDA - ME 15055233000169
MACORINI & SASSO LTDA - ME 15056307000181
GONCALVES & FARIA MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 5 0 5 6 9 7 3 0 0 0 11 0
COMERCIAL UCHOAS DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 15057061000162
DROGARIA CENTRAL DE POCOS DE CALDAS LTDA - EPP 15062570000183
DROGARIA ATRACAO DO YPE LTDA - EPP 1 5 0 6 5 3 3 4 0 0 0 11 0
DROGARIA SAO RAFAEL DE SANTA CLARA D'OESTE LTDA - ME 15065615000173
DROGARIA Y C LTDA - ME 15065659000101
REZENDE & GARCIA LTDA - ME 15065855000178
NUNES & TAKEI LTDA - ME 15067724000120
LUCILENE BENEVIDES & CIA LTDA - ME 15070248000104
AGUZZOLLI CORREA E SOUZA DROGARIA LTDA - EPP 1 5 0 7 11 3 3 0 0 0 1 2 6
CARLOS ALBERTO TOQUINI EIRELI 15072388000103
DROGARIA VALE DO ITARARE LTDA - ME 15078174000144
DEMIZU & CIA LTDA - ME 15080020000197
DROGARIA MARTINS DO NASCIMENTO LTDA - ME 1 5 0 8 11 9 0 0 0 0 1 9 6
SOUSALEAO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15083815000159
J A DE SOUZA DROGARIA - ME 15083909000128
DROGARIA DILASCIO & DILASCIO LTDA - ME 15094836000170
VINICIUS MAGALHAES SAVIO 31904598862 1 5 0 9 6 6 6 5 0 0 0 11 8
PAULO APARECIDO DUARTE & CIA LTDA - ME 15100253000104
PATRICIA KOZERSKI DE MARI - ME 15102535000140
ALEANDRA MARIA TOMAIN DOS SANTOS - ME 15107309000152
N F SOARES PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME 15107334000136
DROGARIA ROSA E SOUZA LTDA - ME 15107692000149
DROGARIA M.C. MAURI LTDA - ME 1 5 11 0 9 6 9 0 0 0 1 9 2
DROGARIA BARBOSA E SILVA LTDA - ME 1 5 11 3 4 7 1 0 0 0 1 8 3
MATTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 5 11 4 4 9 6 0 0 0 1 0 0
ANDERSON DE SOUZA - ME 1 5 1 2 11 9 3 0 0 0 1 0 6
DONATO & QUATROCHI LTDA - ME 15127697000133
DIEIMY K. R. DE FRAGA & CIA LTDA - ME 15136248000151
VICTOR CIA LTDA 15138803000184
RIBEIRO APRATO & CIA LTDA - ME 15140929000193
BONFADA & BONFADA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15142774000124
FARMACIA BEKYN LTDA ME 15143381000135
DROGARIA MAIS CAJURU LTDA - ME 15147720000151
GOMES E ZENATTI LTDA - ME 15151383000176
SAUDE BELEZA E BEM ESTAR FARMA LTDA - ME 15152423000102
FARMACIA DOIS DE JULHO LIMITADA - ME 15154198000135
JOAO DE CARVALHO MARTINS NETO DROGARIA - ME 15154373000194
VIVA FARMACIA LTDA - ME 15156220000186
DANILO ALECIO PIRES VALADARES LUSTOSA - ME 15158479000166
JOAO B. DE MORAIS - FARMACIA CENTRAL - ME 15170216000172
DROGARIA SAUDE E BEM ESTAR LTDA - ME 15174793000132
DROGARIA PELUSO EIRELI 15177862000161
CLAUDIO LUIZ GARCIA GALLO E CIA. LTDA - ME 15178552000161
DAYANNE R DE F BARBOSA COMERCIAL FARMACEUTICO - ME 15195543000189
JUFER SANTOS SILVA LTDA - ME 1 5 1 9 6 1 9 4 0 0 0 11 0
FARMACIA SILVALENE LTDA 15203300000145
PARRON, BRUSTOLIN & CIA LTDA - ME 15207006000101
FARMACIA NELFARMA LTDA - ME 15210449000151
DROGARIA DUARTE & SILVA SOROCABA LTDA - ME 15215856000151
DROGARIA ANTONIO SGARBI LTDA - ME 15218245000167
LIMBERGER MEDICAMENTOS LTDA - ME 15229177000131
DROGARIA BRINCO LTDA - EPP 15234187000165
DROGARIA VENETA LTDA - ME 15237347000120
BRUNO RAFAELLE ALVES LACERDA - EIRELI 15242973000104
LEITE E MACIEL LTDA 15243470000153
DOSE CERTA FARMA LTDA - ME 15245779000182
ANDERSON BATISTA LISSONI - ME 15249217000107
M. M. N. MEDICAMENTOS LTDA - ME 1 5 2 5 0 2 1 9 0 0 0 11 6
M. DA C. FELIX DINIZ - ME 15251322000180
H. S. COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15260981000183
RODRIGO ALMEIDA BARROS FARMACIA - ME 15264887000100
DROGARIA OLIVEIRA UMBELINO LTDA - ME 1 5 2 6 9 3 9 1 0 0 0 111
TABORDA & SOUSA LTDA-ME 1 5 2 9 1 9 0 9 0 0 0 11 3
COSTA FRAGA FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 15293676000198
JULIANA ROQUE HEFFNER - ME 15301853000130
DROGARIA SANTA CATARINA DE REGENTE FEIJO LTDA - ME 15303440000195
FARMACIA PREFERIDA NOVA AMERICA LTDA - ME 15310165000137
FABRICIA SILVA VIEIRA - ME 15319448000140
DROGARIA FARMACEUTICOS EM PROL DA VIDA LTDA - ME 15319714000134
ROLLINGMARQUES MIRANDA DA SILVA - ME 15325005000161
BARSOTTINI E YASBICK COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15329008000173
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS - ME 15329061000174

E.R. FRANCO FARMACIA - ME 15330879000107
ANDRE FRABONI - ME 1 5 3 4 3 7 7 9 0 0 0 11 5
DROGARIA E FARMACIA RODRIGUES LTDA - ME 15344696000140
DROGARIA BRITO E SILVA LTDA - ME 15344862000109
EVA VILMA RODRIGUES BARRETO - ME 15348398000129
DROGARIA ROCHA ALVES LTDA - ME 15369022000109
MARQUES E FARIAS FARMACIA LTDA - ME 15369744000155
ANA FLAVIA DA SILVA SANTIAGO PROTASIO DOS REIS - ME 15371865000131
DROGARIA ELITE LTDA - EPP 15389877000193
FARMACIA VASCONCELOS & PESSOA LTDA - ME 1 5 3 9 9 2 3 6 0 0 0 11 0
ELAINE PHARMA DROGARIA EIRELI 15400829000159
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205000169
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205000240
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205000320
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205000754
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205000916
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205001050
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 1 5 4 1 8 2 0 5 0 0 1 2 11
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205001300
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205001564
SÃO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205001998
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205002455
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205002536
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205003001
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205004318
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205005985
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205006280
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205007090
SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 15418205007503
DROGARIA MANANCIAL LTDA - ME 15419552000106
DROGARIA NASSER LTDA - ME 15424522000198
FARMACIA MINI PRECO LTDA - ME 15429455000102
R 2 DROGARIA LTDA - ME 15440891000174
ROCHA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 1 5 4 4 4 6 6 4 0 0 0 11 7
DAVID & ALVES LIMA LTDA - ME 15444741000139
FERREIRA & MARQUES FARMACIA LTDA - ME 15448412000166
SILVA E MISTRELLO LTDA - ME 15453005000147
DROGARIA AKIFARMA LTDA - ME 15454593000133
RL EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 15460886000123
WERLAINE VIEIRA DIAS - ME 15461986000174
DROGARIA DO ADAO LTDA - ME 15463847000180
GUILHERME SANCHES TOSTA - ME 15465350000109
FARIAS & CUNHA LTDA - ME 15470525000168
DROGARIA E PERFUMARIA DALLASTRA LTDA - EPP 15472387000156
ERINILDO FRAGA ALVES - ME 15481632000191
ANDRESSA ZAVATINI COLOMBO MARCONDES - ME 1 5 4 8 5 9 7 7 0 0 0 11 3
DROGARIA E PERFUMARIA MORAIS & PESSOA LTDA - ME 15492129000131
ANA PAULA SILVA - FARMACIA - ME 15500968000154
LIZIANE PARIS - ME 15504840000169
FARMA VIDA LTDA - ME 15506860000179
GJ COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15509129000105
FARMÁCIA GALENO LTDA - ME 15536048000196
COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS POPULAR PIRES LTDA - ME 15543159000120
L.S.M. DROGARIA LTDA - ME 15556451000187
DROGARIA LAIGNIER LTDA - ME 15557998000105
JOSE FERNANDES GOMES DOS SANTOS 15560527000148
MGA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 15567162000183
A L NASCIMENTO COSTA ANDRADE ME 15586019000139
B. M. R. LIMA SANTOS - ME 15590576000123
DROGARIA REMEDIO POPULAR LTDA - ME 1 5 5 9 11 6 9 0 0 0 1 3 0
PEREIRA E NASCIMENTO LTDA 15591225000137
RODRIGO SANTOS & CIA LTDA 15600422000175
RAMOS COMERCIO LTDA ME 15610512000147
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA PINHAIS LTDA - ME 15612605000100
MORAIS & FIRME LTDA - ME 15623199000181
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15629579000123
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15629579000204
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15629579000476
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15629579000557
DROGARIA SILVA ROCHA LTDA 15629579000638
HILDE INOCENTE PEREZ - EPP 15631331000105
DROGARIA P & V LTDA. - ME 15640513000134
FARMACIA NOSSA SENHORA DE LOURDES LTDA 15642853000102
SOUZA BARROS & ARANTES LTDA - ME 15661530000158
FARMACIA FIGUEIREDO LIMITADA ME 15672710000135
CELENITA DAS VIRGENS PATEZ MEIRA 1 5 6 8 5 4 1 5 0 0 0 11 3
ELOI APARECIDA BATISTA BORGES 61370843968 15687504000107
PAVAN E BARANZELLI LTDA - ME 15699373000170
PROFAL COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 15708605000109
VALDEIR TIBO LARANJEIRA MICRO EMPRESA 15716236000104
ANTONIA MORAIS DO NASCIMENTO - ME 15718148000133
FARBOQUIRA FARMACIA BOQUIRA LTDA 15718315000146
FARMACIA GAUCHINHA LTDA - ME 15744676000167
ROMULO DOS ANJOS NUNES CARVALHO - ME 15766358000105
POLYANA CRISTHINE DA SILVA FERREIRA - ME 15804319000147
AR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 15825276000186
DROGARIA GUANDU LTDA - ME 15829099000106
D.D. DE ARAUJO & CIA LTDA ME 15832413000100
R. DE F. BABOLIM CASTRO & CIA LTDA - ME 15833841000157
CAMARGO E SCUSSEL LTDA ME 1 5 8 3 7 0 5 7 0 0 0 11 7
DROGARIA E PERFUMARIA NOTA MIL LTDA - ME 15839564000190
FARMACEL - FARMACIA CENTRAL LTDA ME 15843345000184
BENEDITO VICENTE EPP 15860752000108
JOVELINO A NETO ME 15888647000179
SELANE & RUPOLO LTDA - ME 15940463000100
FARMACIA O'ASIS LTDA ME 15941305000175
J.M.M. RODRIGUES & CIA LTDA EPP 15946916000106
FERNANDA PAULINE FORZANI E CIA LTDA ME 15975766000169
COML DE MEDICAMENTOS PROGRESSO LTDA 15977663000138
MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME 15977952000137
DROGARIA PADRAO LTDA 15980436000161
MESQUITA E SANTOS LTDA 15985039000182
CAMPINEIRA COMÉRCIO PRODUTOS QUIMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 15986565000167
M M MARCELINO 1 5 9 9 4 9 6 5 0 0 0 11 4
MAURO MOREIRA BARBOSA - EPP 15998065000145
LAERTE CARNEIRO & CIA LTDA 16000671000192
DROGARIA BELA VISTA LTDA EPP 16022063000189
JOSE CARLOS PARECIS ALVES DE OLIVEIRA - ME 16042681000190
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P&R COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA 16052540000159
CELIO DE OLIVEIRA FERREIRA 16084451000194
TIVAN FARMACIA LTDA - ME 16142358000199
FERNANDO DE AZEVEDO VIANA 16150823000133
BISPO & BISPO LTDA - ME 16155996000144
HELVECIO SOUSA DOS ANJOS FILHO ME 16189763000162
IDMAR MEIGHS VAGO 16309924000104
LUIZ ALBERTO VIANA CARDOSO - ME 16345100000190
FARMACIA JONAS LTDA - EPP 16349581000101
A L DE CARVALHO & CIA LTDA - ME 16351496000188
PAULO CESAR SANTANA COSTA - ME 16358749000145
FARMACIA CENTRAL DE CAETITE LTDA 16404667000190
BIANCA FABIENE SILVEIRA SOUZA - ME 16459687000168
FARMACIA VIDA NOVA LTDA ME 1 6 4 6 5 0 0 7 0 0 0 11 9
DUQUES E SOARES LTDA - ME 16498578000150
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS MORADORES DA REGIAO DOS INCONFIDE 16501066000103
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS DE ABAETE LTDA 16505372000100
JAIR QUIRINO DE OLIVEIRA & CIA LTDA-EPP 16512170000195
DROGARIA INDIANA LTDA 16514713000103
DROGARIA INDIANA LTDA 16514713000294
IRMAOS RODOVALHO LTDA - ME 16515538000179
DG FARMA LTDA EPP 1 6 5 1 8 7 3 0 0 0 0 11 9
FARMACIA PIONEIRA LTDA 16521692000153
DROGARIA MARIENSE LTDA EPP 16537409000181
DROGARIA CARMEN LTDA-ME 16545220000130
ROBERTO SANTANA ALVES & CIA LTDA 16551277000142
DROGARIA SANTA MONICA LTDA - ME 16555419000140
DROGARIA LEAL LTDA 16568594000171
DROGARIA LEAL LTDA 16568594000252
DROGARIA LEAL LTDA 16568594000333
DROGARIA FONSECA LTDA 16569204000188
VICTOR MOREIRA CIA LTDA 16572919000190
DIVISA ALEGRE LTDA 16575474000100
DROGARIA VALQUIRIA LTDA - ME 1 6 5 7 6 11 8 0 0 0 1 0 0
DROGARIA ANDRADAS LTDA 16581308000108
BEAGA DROGAS LTDA 16583437000135
DROGARIA SÃO FRANCISCO LTDA 1 6 5 8 4 3 8 5 0 0 0 111
FRANCIELLE TANAKA FEBOLI - ME 16586107000101
DROGARIA CIDADE LTDA 16588154000186
DROGARIA NOVA ALEM PARAIBA LTDA - EPP 16603870000195
DROGARIA BELLO ALEM PARAIBA LTDA - ME 16604100000167
FARMACIA E DROGARIA ALEM PARAIBA LTDA -EPP 16604860000174
DROGAO AVENIDA LTDA - EPP 16614331000151
R. DE O. ARAUJO DROGRARIA - ME 16616961000165
SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 16622368000121
FRANCISCO SIDINEY DE ALVARENGA & CIA LTDA 16626707000148
ANGELA M C SILVA - ME 16631042000160
DROGARIA MINEIRA LTDA - ME 16649949000157
DROGASERRA LTDA ME 16676389000120
SUELI DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTDA 16707630000130
DROGARIA MONTE CRISTO LTDA 16707804000165
REDE FARMA VIDA POPULAR LTDA - ME 16709747000153
JOSE ELIZIO PINTO COELHO 16719502000107
RHENAN FONTENELE E VASCONCELOS - ME 16737806000105
DROGARIA MACENA LTDA - ME 16746608000108
FLAVIO ANTONIO DE JESUS CRISTI - ME 16751020000134
DROGARIA MEDEIROS & OLIVEIRA LTDA - ME 16753835000152
L C FERNANDES FARMACIA - ME - ME 16780567000168
DROGARIA BELA VISTA LTDA 16801706000192
DROGARIA POPULAR LTDA 16820813000168
DROGARIA NOGUEIRA LTDA ME 1 6 8 2 8 3 6 0 0 0 0 11 6
DROGARIA NIVIA LTDA 16853525000100
CAUCHIOLI & SILVA FARMACIA LTDA - ME 16870254000109
FARMACIA SAO FRANCISCO LTDA ME 16871675000146
DROGARIA E PERFUMARIA RAUL SOARES LTDA 16877029000196
MAXENCIO APARECIDO SANTANA & CIA. LTDA - ME 16886475000167
JOSE MANOEL TEIXEIRA 16892226000184
DROGA FARMA FORTALEZA LTDA -ME 16904815000135
DROGANOVA LTDA 16908527000159
CECCON & RIBAS LTDA - EPP 16919920000148
MARIA DO CARMO SANTOS MIRANDA 16927287000130
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871000100
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871000452
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871000533
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871000614
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871000703
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871000886
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871001009
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 1 6 9 2 8 8 7 1 0 0 11 8 1
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001262
GUEDES E PAIXÃO LTDA. 16928871001343
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001424
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001505
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001696
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001777
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001858
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871001939
GUEDES E PAIXAO LIMITADA 16928871002072
GUEDES & PAIXAO LTDA 16928871002153
GUEDES & PAIXAO LTDA 16928871002234
GUEDES & PAIXAO LTDA 16928871002315
DROGARIA ANDRADE DE ABAETE LTDA - ME 16929325000193
FARMACIA SAO JOSE LTDA 16935686000142
DROGARIA J. FREITAS LTDA 16940041000106
MIRELLA LUSTOSA CARIBE 16942806000139
FARMACIA DE MANIPULACAO FONSECA LTDA. 1 6 9 4 3 1 5 1 0 0 0 11 3
DROGARIA MOTA LTDA 16957128000188
DROGALINA, COMERCIO DE DROGAS, MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 16957284000149
DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO LTDA 16966996000124
DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO LTDA - EPP 16966996000205
DROGARIA E PERFUMARIA ROCHA LTDA 16970006000121
FARMACIA SANTA RITA LTDA 16973703000136
FARMACIA SANTA MARIA LTDA 16984171000132
DROGARIA XAVIER & KASSIS LTDA - ME 17003823000173
ITON REIS 17022906000100
DROGARIA BALDONI LTDA 17028267000190
DROGARIA UAI LTDA EPP 17030867000192
LAZARO GOMES DE SOUZA & CIA LTDA 17030982000167
DROGARIA E PERFUMARIA 2 IRMAOS LTDA - ME 17047135000105
DROGARIA DAS INDUSTRIAS LTDA ME 17062621000100
FARMACIA GLORIA LTDA 17076746000181
FARMACIA GLORIA LTDA 17076746000262
OTONI & OLIVEIRA DROGARIA LTDA 17076878000103
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA 17080276000120

FARMACIA SAO LUIZ LTDA 17081092000184
FARMAVIT LTDA - EPP 17081696000120
DROGARIA BARBACENENSE LTDA 17084278000197
DROGARIA SANTA GEMA LTDA 17089988000100
SUPERBET DROGARIA LTDA - ME 17150475000167
DROGARIA DONA EUTALIA LTDA 17151515000195
ANTONIO VALLE 17151812000130
DROGARIA BRASÍLIA LTDA 17156803000132
DROGARIA BRASILIA LTDA 17156803000485
FARMACIA PAZI LTDA - EPP 17163924000101
FARMACIA VILA NOVA LTDA 17165465000103
FARMACIA 6 DE JUNHO LTDA 17171943000180
FARMACIA SANTA RITA DE EXTREMA LTDA 17179417000166
FARMACIA E DROGARIA RUBIFARMA LTDA - ME 17180243000151
R LOBATO & CIA LTDA 17198029000122
FARMÁCIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 17198458000108
DROGAMATER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 17198524000131
IRMAOS PROCOPIO LIMITADA 17200098000123
DROGAMARTE LTDA 17215419000163
DROGARIA SANTA HELENA LTDA ME 1 7 2 2 0 3 1 0 0 0 0 11 4
DROGARIA SÃO TOME LTDA 1 7 2 2 4 8 9 0 0 0 0 11 8
POCRANE DRUGSTORE LTDA - ME 1 7 2 2 7 2 9 9 0 0 0 11 4
CELSO TEODORO DE SOUZA 17244559000160
MILTON MENDONCA - ME 1 7 2 4 4 8 1 5 0 0 0 11 9
DROGARIA ARAUJO S.A. 1 7 2 5 6 5 1 2 0 0 0 11 6
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000205
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000388
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000469
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000540
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000620
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000701
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512000973
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001007
DROGARIA ARAUJO S.A. 1 7 2 5 6 5 1 2 0 0 11 9 8
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001350
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001430
DROGARIA ARAUJO S.A. 1 7 2 5 6 5 1 2 0 0 1 5 11
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001600
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001783
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001864
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512001945
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002089
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002160
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002240
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002321
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002402
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002593
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002674
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002755
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512002836
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003050
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003131
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003212
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003301
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003484
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003565
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003646
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003727
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003808
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512003999
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004022
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004103
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004294
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004375
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004456
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004537
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004618
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004707
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004880
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512004960
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005002
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005185
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005266
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005347
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005428
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005509
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005690
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005770
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005851
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512005932
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006076
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006157
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006238
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006319
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006408
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006580
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006661
DROGARIA ARAUJO S.A. 17256512006742
DROGARIA ARAUJO S A 17256512006823
DROGARIA ARAÚJO S.A 17256512006904
DROGARIA ARAUJO S A 17256512007048
DROGARIA ARAUJO S A 17256512007129
DROGARIA ARAUJO S A 17256512007200
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512007390
DROGARIA ARAUJO S A 17256512007471
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512007552
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512007633
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512007714
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512007803
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512007986
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512008010
DROGARIA ARAUJO S/A 17256512008109
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512008281
DROGARIA ARAUJO S A 17256512008362
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512008443
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512008524
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512008605
DROGARIA ARAUJO S.A 17256512008796
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DROGARIA ARAUJO S A 17256512008877
DROGARIA ARAUJO S A 17256512008958
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009091
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009172
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009253
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009334
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009504
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009687
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009768
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009849
DROGARIA ARAUJO S A 17256512009920
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010006
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010189
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010260
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010340
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010421
DROGARIA ARAUJO S A 17256512010502
OSMAR DOS SANTOS CAMPOS 17259409000120
FARMACUNHA LTDA 17266537000109
DROGARIA NOTINI LTDA 17268335000198
JOSE ALUISIO AMADEU ESTEVES 17268830000105
DROGARIA SAO GERALDO JACUI LTDA 17269135000150
DROGARIA IMPERATRIZ LTDA 17269176000146
DROGARIA E DROGALAR PADUA LTDA -ME 17270588000104
DROGANOVA BH LTDA 17280876000131
MARIA CRISTINA DINIZ VILELA 17290719000107
DROGARIA E PERFUMARIA JOSE BRANDAO LTDA-ME 17296948000139
DROGARIA BARAO LTDA ME 17312562000173
DOMINGOS SAVIO SANTOS DIAS & CIA LTDA 17314733000101
ELIZA MARIA LEMES PINTO 1 7 3 1 5 8 2 1 0 0 0 11 0
DROGARIA IDEAL PATROCINIO LTDA ME 17321993000104
DROGARIA E PERFUMARIA TRES PODERES LTDA 17337585000132
FARMACIA BARBOSA LTDA - EPP 17347733000108
DROGARIA TIGRE LTDA - ME 17350217000124
DROGARIA COSTA LTDA 17354705000100
DROGARIA LAVINIA LANA VALENTIN LTDA - ME 1 7 3 5 7 11 2 0 0 0 1 0 5
RODRIGUES E SILVA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 17368441000143
DROGARIA SANTO INACIO LTDA 17379710000177
CAMPOS E DOMINGOS LTDA 17381609000150
CAMPOS E DOMINGOS LTDA 17381609000401
DROGARIA AECIO LTDA 17387705000106
DROGANOSSA LTDA ME 17400144000138
DROGARIA KITTY LTDA - ME 17401324000134
DROGARIA RIO PRETO LTDA 17402967000100
DROGAGET LTDA 1 7 4 4 2 3 0 2 0 0 0 11 2
FARMACIA MORAIS E OLIVEIRA LTDA - ME 1 7 4 6 8 8 3 6 0 0 0 11 8
DROGARIA JARDIM AMERICA LTDA 17476888000136
DROGAVITA LTDA 17479080000102
DROGARIA POCO FUNDO LTDA 17501453000102
DROGARIA JACUI LTDA ME 17505801000101
DROGARIA NOVA SUISSA LTDA 17505876000192
HRR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 17517236000100
HRR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 17517236000283
DROGA ALVES LTDA 17517996000100
DROGARIA SAUDE NEPOMUCENO LTDA 17528092000180
DROGARIA RETIRO LTDA - ME 1 7 5 7 11 0 0 0 0 0 1 7 0
DROGAMAXI LTDA ME 17588146000100
DROGABET LTDA 1 7 5 9 11 2 4 0 0 0 1 9 1
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE ITAMOGI LTDA - ME 1 7 5 9 9 9 11 0 0 0 1 8 0
E. B. A. DE SIQUEIRA - ME 17601387000134
DROGARIA E MANIPULACAO GOMES E SELVATI LTDA ME 17601675000199
DROGARIA NOLASCO LTDA - ME 17614009000195
FARMACIA BRINA LTDA ME 17617499000183
PERNAMBUCO & BUENO LTDA 17626086000165
DROGANOSSA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - ME 17633165000101
DROGARIA SAO GONCALO LTDA 17635699000169
DROGARIA RENATO LTDA 17636432000196
DROGARIA DAS AMERICAS LTDA - EPP 17639097000180
DROGAJOTA LTDA - ME 17644014000140
DROGA CAMPOS LTDA 1 7 6 4 5 3 5 9 0 0 0 11 9
LUIZ ALBERTO PINTO COELHO LTDA 17645565000129
DROGALÉM LTDA 17651506000163
DROGARIA IDEALFARM LTDA - EPP 17664996000132
DROGARIA MARILIA DE DIRCEU LTDA 17667718000139
PEREIRA E CELESTINO LTDA 17668195000145
DROGARIA FABIANA LTDA 17673609000124
DROGARIA SOARES E OLIVEIRA LTDA 17678087000153
DROGARIA MOREIRA & ALVIM LTDA 17685769000193
DROGARIA ZANCANELI LTDA - ME 17698689000172
DROGAMINAS LTDA 17715558000156
DROGARIA SAO TIAGO LTDA 17728098000109
DROGANOVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 17733270000104
GERALDO MAGELA RIBEIRO 17742917000164
CASTRO E GRACANO LTDA ME 17758962000107
DROGARIA TIENGO LTDA 17762634000184
DROGARIA TIENGO LTDA - EPP 17762634000265
DROGARIA TIENGO LTDA 17762634000427
KM RIGUEIRA E CIA LTDA - ME 17765827000199
DROGARIA SANTA BARBARA LTDA 17780792000167
DROGARIA DOIS IRMAOS LTDA ME 17795949000128
DROGARIA PORTUENSE LTDA - ME 17805672000177
CARMOFARMA LTDA 17830712000130
CARDOSO CIA LTDA 17837832000160
DROGARIA SANTA CRUZ DE POCOS DE CALDAS LTDA 17852690000100
DROGARIA SAO MIGUEL LTDA 17873498000108
SA FORTES, VILLELA & CIA LTDA 17875873000140
DROGAMARIO FARMACIA E DROGARIA LTDA EPP 17883562000123
FARMACIA PIANTINO LIMITADA 17920893000196
DROGARIA 3 R LIMITADA. 1 7 9 2 111 5 0 0 0 111
IRMAOS ALVES CIA LTDA - ME 17921214000101
DROGARIA COSME DAMIAO LTDA - ME 17932021000148
HILDEBERTO GONCALVES 17959123000157
FARMÁCIA BRASIL LTDA. 1 7 9 6 1 6 5 7 0 0 0 11 8
DROGA HUM LTDA 17962200000128
FARMACIA VIEGAS LTDA 17976598000151
AZIZ JABUR MALUF ME 1 7 9 9 9 111 0 0 0 1 5 6
DROGARIA KELLY LTDA 18030981000185
DROGARIA NOVA APARECIDA LTDA 18031484000100

DROGARIA NOVA APARECIDA LTDA 18031484000282
DROGARIA VILA RICA LTDA 18036616000188
DROGARIA SAGRADA FACE LTDA-ME 18054346000138
DROGARIA ONDINA LTDA ME 18103903000163
DROGAVANDER LTDA 1 8 11 8 3 7 2 0 0 0 1 8 2
DROGARIA JULIANA LTDA ME 18120089000195
DROGARIA JHONATA LTDA - ME 18126094000105
DROGARIA LAGOCENTER LTDA 18130757000165
URIEL SILVEIRA SILVA 18135517000153
LEITE & MUNDIM LTDA - ME 18158840000142
DROGARIA SÃO GERALDO DO CARMO LTDA-ME 18165084000189
PEDRO ALVES DE MELO 18200899000151
PEDRO ALVES DE MELO 18200899000232
PEDRO ALVES DE MELO 18200899000313
IRICE MARIA DE ALMEIDA 18264713000128
DROGARIA BELEM LTDA 18333138000178
DROGARIA SUELY LTDA - EPP 18351551000165
MAURO RODRIGUES FERRAZ 18366237000156
FARMACIA SAO JOSE LTDA - EPP 1 8 4 0 0 0 7 7 0 0 0 11 4
BRAGA VILELA LTDA 1 8 4 111 8 1 0 0 0 1 0 4
NOVA DROGA LIMITADA ME 18461764000140
DROGARIA E PERFUMARIA APOCALIPCE LTDA - EPP 18535807000194
DROGALESSA LTDA 18541730000165
DROGARIA TODOS OS SANTOS LTDA-ME 18552133000136
DROGARIA SETE LTDA ME 18562991000161
DROGARIA IGARAPE LTDA ME 18583625000199
FARMÁCIA SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS LTDA 18593434000108
DROGARIA E PERFUMARIA FLORESTAL LIMITADA 1 8 6 0 2 5 2 4 0 0 0 11 8
FARMACIA DROGAMIL LOURDES LTDA 18602987000180
MACHADO & PESSOA LTDA 18603746000155
ABEL BATISTA FRANCO 1 8 6 6 4 0 11 0 0 0 1 3 1
UNIFAR DROGARIA LTDA 18728279000190
UNIFAR DROGARIA LTDA 18728279000513
DROGARIA J.F.C. LTDA 18736074000156
DROGARIA KELLER LTDA 18745422000151
DROGANORTE LTDA 18748590000109
DROGARIA E PERFUMARIA LUCIANA LTDA 18749952000178
FARMÁCIA VALLE LTDA 18754606000188
DROGARIA PONTE ALTA LTDA - ME 18763995000108
AZOFARMA LTDA - EPP 18764886000105
DROGARIA LUIZA DINIZ LTDA 18779413000181
DROGARIA SANTA CRUZ LTDA 18804963000103
DROGARIA SANTA CRUZ BURITIS LTDA - ME 18804963000294
L & G FARMACÊUTICA LTDA ME 18809343000167
DROGARIA SÃO JOSE LTDA 18809939000167
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOM DESPACHO LTDA 18810176000174
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOM DESPACHO LTDA 18810176000336
DROGARIA TIRADENTES LTDA - EPP 1 8 8 11 6 6 1 0 0 0 1 6 2
DROGARIA PRINCESA LTDA 18816512000196
DROGARIA GÁVEA LTDA 18852624000100
JOSE CARLOS MOTA ME 18893578000180
JOAO BATISTA DE ABREU CIA - EPP 18894857000168
DROGARIA CARMO LTDA - ME 18894964000196
CASAROTO & ROSA LTDA. 18904094000199
DROGAFLORA REGINA LTDA ME 18909341000140
M. G. T. C. BRITO E CIA LTDA 18923730000120
FARMACIA FERREIRA & MACHADO LTDA 18933408000181
DROGARIA JERONIMO LTDA - ME 18952614000139
FARMACIA FERNANDES LTDA - ME 18953364000151
CLEBER BORNELI SERIO 18958728000196
DROGARIA MINAS BRASIL LTDA - ME 18959247000103
DROGARIA E PERFUMARIA BRENDA LTDA-ME 18959692000165
DROGARIA E PERFUMARIA DUARTE LTDA EPP 18966861000194
DROGALINS LTDA 18968131000122
DROGARIA JOSE BRANDAO LTDA 18977546000162
DROGARIA JOSE BRANDAO LTDA - EPP 18977546000243
ANTONIO PEREIRA CANTAO - ME 19013820000146
DROGARIA SERAFIM & MELO LTDA 19053529000100
DROGARIA VITAL BRAZIL DE CAMPANHA LTDA ME 19082924000102
DROGARIA IPIRANGA LTDA 19087642000106
FARMACIA SAO JOSE LTDA 19090026000104
EDSON BORGES DA SILVA - ME 1 9 0 9 0 7 11 0 0 0 1 2 2
ANABY REZENDE 19107424000188
IRMÃOS REIS LTDA 19125822000127
DROGARIA APARECIDA 19127224000197
DROGARIA SANTA TEREZA LTDA - ME 19182070000136
DROGARIA CAMPOS ALTOS LTDA-ME 19191097000195
DROGA SHOPPING LTDA ME 19201631000105
DROGARIA SANTA MONICA LTDA 19208370000147
DROGARIA ADPASSOS LTDA - ME 19209428000177
JULIO MARIO MAIA 19218882000194
DROGARIA ROCHA LIMITADA 19227206000187
DROGARIA DUGABI LTDA 19232925000196
AROLDO ANTONIO LISBOA-ME 19246651000194
FARMANOVA LTDA EPP 19247436000108
DROGARIA FRANCISCO BERNARDINO LTDA 19273168000107
VIVA VIDA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 19274786000163
CARVALHO & SOUZA LTDA - ME 1 9 3 0 7 9 0 9 0 0 0 11 5
CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME 19317742000173
CELSO JOSE DA SILVA ME 19327162000167
DROGARIA ALTO PARANAIBA LTDA 1 9 3 2 7 7 2 5 0 0 0 11 7
FARMACIA BERNARDES LTDA ME 19330463000140
DROGARIA DOIS MIL LTDA ME 19334374000171
DROGARIA REIS DA CAMPANHA LTDA 19340595000152
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA 19352467000129
DROGARIA RIBEIRO REIS & FILHOS LTDA 19363191000184
R C S EMPREENDIMENTOS LTDA ME 19370006000189
DROGARIA NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA - EPP 19383348000133
JOAO ALVES DE SOUZA E CIA LTDA - ME 19396910000163
DROGARIA HUMAITA LTDA 19402106000140
ORESTISDES ANTONIO FERREIRA CARNEIRO 19404763000126
DROGARIA NAZARE LTDA ME 19405752000160
GERALDO RAIMUNDO DA SILVA & CIA LTDA 1 9 4 11 0 8 1 0 0 0 1 4 0
HEBIO CESAR ROCHA E CIA LTDA - ME 1 9 4 4 3 0 7 6 0 0 0 11 0
DROGALAGO LTDA - ME 19448562000120
DROGARIA SAO JOAO BATISTA DO GLORIA LTDA 19451715000199
DROGALIEL LTDA ME 19471333000127
SYDNEI EXPEDITO RODRIGUES & CIA LTDA 19475029000158
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DROGARIA EDGARD RIBEIRO DE AVELAR LTDA - ME 19484609000101
DROGARIA GLOBO LTDA 19488964000159
DROGARIA SENHORA DOS REMEDIOS LTDA - ME 19489079000194
SANTA RITA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME 19526094000165
DROGARIA SÃO GERALDO DE CATAGUASES LTDA 19527845000168
DROGARIA CATAGUASES LTDA 19528322000136
DROGARIA DO ALCEU LTDA 19532795000107
FARMACIA PRONTO MAIS LTDA 19543164000193
DROGARIA FIUZA LTDA 19543958000157
DROGARIA INDUSTRIAL LTDA - ME 19544907000140
LANDRE & PAULA LTDA 19568161000104
GENTIL ESTEVES DE OLIVEIRA 19574409000140
DROGARIA MAGALHAES LTDA ME 19580547000131
DROGARIA BORGES E SILVA LTDA - ME 19591460000160
CASAGRANDE & AREDES LTDA 19591650000187
DROGACITRO - FARMACIA E DROGARIA CITROLANDIA LTDA 19593466000176
DROGACITRO - FARMACIA E DROGARIA CITROLANDIA LTDA 19593466000338
DROGARIA SANTA CLARA DE ALFENAS LTDA - ME 19604537000199
DROGARIA PARAOPEBA LTDA - ME 19606664000127
FARMACIA SANTA CRUZ LTDA 19646371000173
GOUVEA, CARVALHO & MORAES LTDA 19653682000160
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 19662972000170
LUIZ EDUARDO MURY DE CASTRO & CIA LTDA - ME 19666403000100
DROGARIA ARIANE LTDA 19666809000185
DROGARIA LEOPOLDINA LTDA 19671403000190
NORTEDROGA LTDA 19681709000128
SIQUEIRA E ZORATINI LTDA 19683739000173
FARMACIA CONGONHAS DO CAMPO LTDA 19691302000181
DROGARIA J. DAF LTDA 19693001000197
DROGARIA SÃO GERALDO MONTE STO LTDA-ME 1 9 6 9 9 5 3 7 0 0 0 11 0
DROGARIA DJ LTDA 19712249000158
NOSSA DROGARIA DE RECREIO LTDA - ME 19714948000137
DROGARIA PIUMHI LTDA 19717412000175
GRACIANO & SILVA LTDA ME 19721554000106
DROGARIA E PERFUMARIA MASALU LTDA EPP 19724038000135
DROGARIA PROGRESSO LTDA-ME 1 9 7 3 5 1 9 0 0 0 0 11 3
DROGARIA E PERFUMARIA SÃO BENEDITO LTDA 19746601000176
DROGARIA PEDRO IV LTDA 19749142000184
DROGARIA SANTA RITA LTDA 19758796000174
PIMENTA & SILVA LTDA ME 19767482000138
DROGA TOP LTDA ME 1 9 8 0 3 11 3 0 0 0 1 5 3
NATUFARMA LTDA 19819945000168
JOSE MENDES NETO CPF 367443106 82 19822949000103
FRANCISCO DE PADUA BERNARDES 19830934000189
JOÃO DA MOTTA E CIA LTDA 1 9 8 4 8 11 8 0 0 0 1 0 0
DROGARIA PASSA QUATRO LTDA EPP 19848274000163
DROGARIA MARIANO LTDA ME 19858851000106
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USIMINAS LTDA 19860683000185
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USIMINAS LTDA 19860683000347
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USIMINAS LTDA 19860683000690
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA USIMINAS LTDA 19860683001238
DROGARIA WELIFARMA LTDA 19865427000180
DROGARIA UNIVERSO LTDA - ME 19870476000101
ORLANDO NOMINATO GOMES & CIA LTDA ME 19870583000130
DROGACRIS LTDA-ME 19889583000181
DROGARIA SILVEIRA E SOUZA LTDA - EPP 19897701000101
DROGABABY LTDA ME 19930536000134
DROGARIA E PERFUMARIA SAUDE LTDA-EPP 19930809000140
DROGA NOVA DE CAMPESTRE LTDA 19935170000196
BELINI MAIO JUNIOR 19953819000100
BELINI MAIA JUNIOR 19953819000282
DROGARIA DINAMARCO & PELUCIO LTDA - ME 19979988000100
CAMARGOS & RODRIGUES LTDA. - EPP 19986033000180
DROGARIA ISRAEL E GODINHO LTDA - ME 19991439000151
NAPOLEAO E CIA LTDA 19992130000186
DROGARIA J S LTDA - ME 20008371000127
DROGARIA FELIX LTDA 20008710000175
DROGARIA VITASANA LTDA ME 20009965000152
COMERCIAL CAIXETA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 20014981000133
TRIFARMA TRIANGULO FARMACEUTICO LTDA 20019329000101
DROGARIA SÃO JOSÉ LTDA 20045035000154
DROGARIA VÊNUS LTDA 20061396000194
DROGARIA SAO GONÇALO LTDA 20061438000197
ELAINE DOS SANTOS PEREIRA ME 20061735000132
FARMACIA E PERFUMARIA GUIARONE LTDA 20068292000101
DROGARIA ORIENTE LTDA 20070462000192
DROGALENE LTDA - ME 2 0 0 7 5 2 7 1 0 0 0 11 3
DROGARIA PARATODOS LTDA 20076790000104
DROGARIA RODRIGUES & PEREIRA LTDA - ME 20080297000150
DROGARIA SAO BENTO LTDA-ME 2 0 0 9 9 4 8 7 0 0 0 11 9
FARMACIA DROGRAMELO LTDA 20106498000189
DROGARIA SANTA TEREZINHA DE DIVINOPOLIS LTDA 20146700000104
DROGA TAP LTDA - ME 20173738000168
DROGARIA SUACUI LTDA 20188777000139
DROGARIA BASTOS LTDA 20222162000181
DROGARIA MARTINS LTDA - EPP 20237574000195
DROGARIA CANAAN LTDA-ME 20237814000151
DROGARIA SETE LAGOAS LTDA 20238606000177
DROGARIA ELLER LTDA ME 20244547000140
DROGARIA POMPEIA LTDA 20247037000126
SUL DROGAS LTDA - ME 20251419000123
DROGARIA ALINE E PERFUMARIA LTDA 20253324000149
DROGARIA CAPITAL LTDA 20268231000198
DROGARIA AMELIA LTDA 20275186000107
MATUTINA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME 20285714000109
DROGARIA GLORIA LTDA 20290789000170
DROGARIA ATLAS LTDA 20295028000100
BRAGA & VAZ LTDA 20310827000109
ALMEIDA & FORTES CIA LTDA 2 0 3 11 9 9 9 0 0 0 1 0 5
DROGARIA IRMAOS PENA LTDA - EPP 20328126000105
DROGARIA CENTRAL DORENSE LTDA 2 0 3 2 8 3 1 6 0 0 0 11 4
DROGACEZAR LTDA ME 20329785000158
DROGAPHARMACY LTDA. 20329934000189
DROGARIA FARMALUZ LTDA- ME 20344933000103
ELOYFARM LTDA 20345971000180
TEIXEIRA PATARO & CIA LTDA 20346359000122
DROGARIA LIJER LTDA - ME 20355012000146
DROGARIA MORRO ALTO LTDA 20358701000104

DIVIFAR LTDA 20370151000149
DIVIFAR LTDA 20370151000572
DROGARIA FENIX LTDA - ME 20370748000193
DROGA LEILLA LTDA - ME 2 0 3 7 3 11 4 0 0 0 1 9 4
DROGARIA COQUEIRAL LTDA 20386595000172
DROGARIA RABELO & PELOSO LTDA 2 0 4 0 9 8 0 1 0 0 0 11 2
CELSO XAVIER DA ROSA 20416020000155
DROGA PASSOS LTDA 20422374000102
DROGARIA VILAR LTDA - ME 20449864000100
DROGARIA E PERFUMARIA CONGONHAS LTDA - ME 20486676000144
DROGARIA SANTA MARIA LTDA 20496972000126
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTINA LTDA 2 0 4 9 8 4 9 9 0 0 0 11 6
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTINA LTDA 20498499000205
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTINA LTDA 20498499000388
DROGARIA E PERFUMARIA CRISTINA LTDA 20498499000469
DROGARIA E PERFUMARIA SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA-ME 20503892000150
DROGARIA PRIMUS LTDA-ME 2 0 5 11 3 1 7 0 0 0 1 0 8
DROGALAR LTDA 20520987000182
DROGALAR LTDA 20520987000263
DROGARIA BRASILIA LIMITADA 20521555000196
DROGAJAN LIMITADA 20530234000158
DROGARIA LUCIANE LTDA 20615480000102
DROGARIA LUCIANE LTDA 20615480000293
DROGARIA NIQUINHO LTDA 20620597000184
DROGARIA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 20622528000100
RAMOS DROGARIA LTDA - ME 2 0 6 2 2 9 8 1 0 0 0 11 6
FARMACIA TAFURI LTDA - ME 20624326000105
DROGARIA PIONEIRA LTDA ME 20625059000182
DROGARIA SANTOS DUMONT LTDA 20627808000100
DROGARIA IRMAOS RAMOS LTDA 20628442000194
DROGARIA SAO JOAO DE MURIAE LTDA 20633186000123
DROGARIA NOSSA SENHORA DA MEDALHA MILAGROSA LTDA 20647582000100
FARMACIA SAO JOAO LTDA - ME 20648705000127
DROGARIA ARAUJO RODARTE LTDA 20649984000143
DROGARIA RODRIGUES COSTA LTDA ME 20659835000165
DROGARIA POLIDROGAS LTDA - ME 20659900000152
DROGARIA E PERFUMARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 20715496000197
DROGARIA CAPETINGUENSE LTDA ME 20723961000131
DROGAVI LTDA- EPP 2 0 7 5 5 1 0 4 0 0 0 11 3
FARMACIA MONSENHOR ROQUE LTDA - ME 20768362000134
DROGARIA CARNEIRINHOS LTDA 20774105000105
DROGARIA GAMARANO LTDA 20777595000101
DROGAVALE LTDA ME 20784849000100
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS 20791075000145
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS 20791075000226
JOSE DONIZETE VIEIRA LUCAS 20791075000307
DROGARIA E PERFUMARIA RAIMUNDO LTDA - ME 2 0 7 9 3 11 3 0 0 0 1 0 7
DROGARIA SILVA ARAUJO LTDA ME 20795860000176
DROGARIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA - ME 20820379000193
JOAO RIBEIRO & CIA LTDA 2 0 8 2 7 7 7 0 0 0 0 11 0
DROGARIA AMERICA LTDA-ME 20829669000106
DROGARIA RIO BAHIA LTDA 20832978000127
DROGARIA MARINHO LTDA 2 0 8 3 7 7 2 0 0 0 0 11 3
IMG IRMAOS MOREIRA GUIMARAES LTDA ME 20838595000166
DROGARIA RIBEIRO & RIBEIRO LTDA 20841094000139
VANDERLEI EVANGELISTA SILVA 20841821000168
DROGARIA GUERRA LTDA 20842217000156
DROGARIA QUINZE HORAS LTDA - ME 20860623000141
DROGARIA DA ALINE LTDA -ME 20873303000126
DROGARIA CAMPO BELO LTDA 20874145000129
DROGARIA ARANTINA LTDA - ME 20879581000190
DROGACHAVES LTDA - ME 20880092000159
FARMACIA NOSSA SENHORA DE FATIMA 20907150000190
DROGARIA PRIMAVERA LTDA 20952164000126
DROGARIA CAXAMBU LTDA 20962817000158
CAMARGO & CAIXETA LTDA 20964847000101
DROGARIA FERREIRA E SALES LTDA 20973319000100
DROGARIA FERREIRA E SALES LTDA 20973319000291
DROGARIA PEDRA VERDE LTDA 2 0 9 7 3 5 2 5 0 0 0 11 0
DROGARIA MONTEIRO LTDA - ME 20976387000123
DROGARIA AGUA SANTA LTDA 20988739000160
DROGARIA ALVORADA LTDA ME 20994562000105
DROGALIMA LTDA 21000625000123
DROGARIA CAPELA NOVA LTDA 21014287000189
DROGARIA CYNTIA LTDA 21035217000107
DISQUEFARMA LTDA 21035860000130
DROGARIA SAO LUIZ LTDA 21038385000156
REMACLO & OLIVEIRA LTDA 21066147000154
DROGAGEMA LTDA - ME 21091582000139
DROGARIA E PERFUMARIA TORRES LTDA-ME 21099569000126
DROGARIA E PERFUMARIA SABARA LTDA 2 11 3 2 2 2 0 0 0 0 1 4 9
DROGARIA ESTRELAMARIS LTDA ME 2 11 3 5 8 8 4 0 0 0 1 6 1
REALDROGAS LTDA 2 11 3 6 5 5 1 0 0 0 1 5 7
MARCIO MARISIO ARAUJO 2 11 4 0 4 2 1 0 0 0 1 9 8
FRANCISCO DE CARVALHO PIRES 2 11 4 1 5 6 9 0 0 0 1 4 7
DROGA SUPER LTDA - ME 2 11 4 7 3 6 8 0 0 0 1 5 7
FARMACIA TUPI LTDA ME 2 11 7 3 6 8 7 0 0 0 1 3 7
DROGARIA FLAVIA LTDA-ME 2 11 8 4 6 4 3 0 0 0 1 0 2
ANTONIO CARLOS DE CASTRO - ME 2 11 8 6 9 3 7 0 0 0 1 7 3
FARMACIA CARNEIRO LTDA 21203500000109
REIS SANTOS E CIA LTDA 21206040000164
REIS SANTOS E CIA LTDA 21206040000245
DROGACARMO LTDA - ME 21207055000147
DROGARIA AMARANTE LTDA 21217971000168
DROGARIA CRISTO REDENTOR LTDA-ME 21225982000190
DROGARIA SO SAUDE LTDA - EPP 21255948000168
DROGARIA SO SAUDE LTDA - EPP 21255948000249
FARMACIA SAO LUIZ DE ITAUNA LTDA 21260401000150
MARCOS EVANGELISTA DRUMMOND 21263371000136
S. M. DROGAS LTDA. 21263595000148
DROGARIA SANTA EUGENIA LTDA ME 2 1 2 6 8 7 6 8 0 0 0 11 0
DROGARIA E PERFUMARIA ERICA LTDA - ME 21269204000100
DROGARIA ROOSEVELT LTDA-ME 21287826000153
DROGARIA ROOSEVELT LTDA-ME 21287826000234
DROGACENTRO PLANURA LTDA 2 1 3 0 3 2 7 6 0 0 0 11 9
DROGARIA MONTEFARMA LTDA 21310222000180
DROGARIA MONTEFARMA LTDA 21310222000261
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 11 8
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FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 2 0 7
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 3 8 0
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA. - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 4 6 0
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA. - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 5 4 1
FARMACIA CRUZEIRO ITUIUTABA LTDA. - EPP 2 1 3 11 4 4 4 0 0 0 6 2 2
DROGARIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE LEOPOLDINA LTDA - ME 21316740000101
DROGARIA CRUZ LTDA-ME 21322383000194
DROGARIA ANDRADE LIMA LTDA -ME 21328620000124
DROGARIA BRUMATA LTDA ME 21342928000124
JOSE DOS SANTOS PINHO & CIA LTDA - ME 21361068000176
DROGARIA NOVA YORK LTDA ME 21386834000157
DROGARIA UNIAO LTDA 21391990000106
VALDEMIR MAGANHOTO 21393079000138
DROGARIA CORDEIRO LTDA 21397724000190
DROGARIA UNIAO DE ARAGUARI PROD FARMACEUTICOS LTDA ME 21406269000142
FLAVIO DOS SANTOS TRESINARI 2 1 4 11 2 9 3 0 0 0 1 7 0
MARCOS ANTONIO MORAES 21416342000167
DROGARIA VIEIRA E COSTA LTDA ME 2 1 4 1 8 6 5 2 0 0 0 11 0
EUGÊNIO & EUGÊNIO 21428297000160
FARMÁCIA JOÃO PAULO II LTDA. 21440979000199
FARMACIA JOAO PAULO II LTDA 21440979000270
DROGARIA INHAPIM LTDA 21451489000198
DROGARIA CACHOEIRENSE LTDA 21451547000183
DROGARIA POLLY LTDA 21474226000102
DROGANANDA LTDA 21488317000199
ELIAS ANTONIO AUGUSTO ZENUN & CIA LTDA - ME 21491204000142
FARMÁCIA JULIANA LTDA 21501846000185
DROGARIA E PERFUMARIA BEM ESTAR LTDA 2 1 5 0 4 3 11 0 0 0 1 6 8
DROGARIA DO OTO LTDA ME 21513619000170
DROGARIA OLIVEIRA LTDA 21522248000192
DROGARIA CAMPOS & CAMPOS LTDA 21541537000139
NACUR NAGEM LTDA 21543434000108
FARMACIA SAO MATEUS LTDA 21552567000140
DROGARIA E PERFUMARIA SEARA LTDA EPP 21565213000130
DROGARIAS E PERFUMARIAS AMERICANAS LTDA - ME 21565213001617
DROGARIA IMPERIAL LTDA 21566419000185
DROGARIA DIA E NOITE LTDA 21573613000198
FARMACIA SHALOOM LTDA 21575865000156
FARMACIA SHALOOM LTDA 21575865000318
ANDRE VARGAS SILVA & CIA LTDA 21582051000149
DROGARIA NOSSA SENHORA DA APARCIDA DE AREADO LTDA 21588223000191
MARCELINO & MEIRELES LTDA 21595996000103
DROGARIA E PERFUMARIA CARDOSO LTDA ME 21617485000137
ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO & CIA LTDA -ME 21643994000134
M F DE OLIVEIRA MIRANDA & CIA LTDA 21645304000186
A BOTICA DROGARIA LTDA 21651625000193
DROGARIA MARINGA LTDA 21653944000138
DROGARIA VENEZA I LTDA 21656475000100
DAIR ASSIS FAVA CPF:005.187.288-97 ME 21664206000196
FRANCISCO JOSE RIBEIRO-ME 2 1 6 6 6 9 2 0 0 0 0 11 3
DROGA-CENTRO LIMITADA - ME 21670054000134
FARMACIA MARINA LTDA 21672647000130
DROGARIA GARCIAS LTDA 21673132000154
DROGARIA LUIZOTE LTDA 21673157000158
DROGARIA DROGANOSSA LTDA ME 21674502000178
DRS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP 21683362000102
FARMACIA PADRE EUSTAQUIO LTDA ME 21687918000120
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA ROSA LTDA 21696505000102
DROGARIA MATOS LTDA 21705181000121
DROGARIA BENFICA LTDA ME 21709993000145
DROGARIA E PERFUMARIA LUZ DO CÉU LTDA ME 21719158000196
DROGARIA DO GERSON LTDA 21721501000137
DROGARIA GETULIO VARGAS LTDA - EPP 21731633000140
DROGARIA BETANIA LTDA ME 21747803000184
DROGARIA MODELO LTDA ME 21748470000108
DROGARIA CARVALHO LTDA 21752357000104
JOSE CLAUDIO CHAVES BRANDAO 21754080000140
DROGARIA GUIMARAES GAIA LTDA 21790266000155
DROGARIA FIDALGA LTDA - EPP 21794870000150
DROGARIA SANTA MARTA DE UBERABA LTDA - ME 21804760000121
DROGARIA LARANJAL LTDA 21804992000180
BIO DROGA LTDA. 21808993000100
CENDROL CENTRAL DROGAS LTDA 21834551000120
DROGARIA LAGAMAR LTDA ME 21838081000173
BONOTO E AGUIAR LTDA 2 1 8 4 5 7 2 2 0 0 0 11 7
DROGARIA MARIA HELENA LTDA - ME 21847470000165
DROGAFARMA VIEIRA II LTDA 21860549000126
DROGARIA E PERFUMARIA PAINEIRAS LTDA 21883152000150
DROGARIA SAO GERALDO ITAU LTDA - ME 21889258000160
GALVAO & RODRIGUES LTDA - ME 21913561000151
REGINA MARA FERREIRA PINA & CIA LTDA - EPP 21921069000128
DROGARIA SAUDE LTDA 21922943000141
DROGARIA GORUTUBA LTDA 21928056000180
ANTONIO FALEIRO NETO 2 1 9 2 9 6 0 9 0 0 0 11 0
DROGARIA MAGISTRAL LTDA 21962543000160
DROGARIA EUCLIDES LTDA - ME 21965934000138
DROGARIA CONCEIÇÃO APARECIDA LTDA ME 21966312000124
DROGARIA MINAS BAHIA DE ARAGUARI LTDA ME 2 1 9 7 0 6 11 0 0 0 1 3 2
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA 21979281000146
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA-EPP 21979281000308
DROGARIA ANANIAS MEDINA LTDA-EPP 21979281000499
DROGARIA MARDESPANHENSE LTDA - ME 22005375000187
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000140
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000302
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000493
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000574
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000655
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000817
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994000906
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 22020994001031
PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA 2 2 0 2 0 9 9 4 0 0 111 2
TAKESHI E GONCALVES LTDA ME 22024798000144
FARMACIA MINAS BRASIL LTDA 2 2 0 4 1 8 8 3 0 0 0 11 0
FARMACIA MINAS BRASIL LTDA 22041883000200
DROGANELK LTDA 22048219000101
DROGARIA CENTRAL DE NOVA ERA LTDA - ME 22066583000196
DROGARIA D'LOURES LTDA 2 2 0 7 11 6 1 0 0 0 1 0 9
JOAO DE ASSIS FONSECA E CIA LTDA ME 22121909000130

MOTA & MARIANO LTDA 22129530000177
DROGARIA ABASSE LTDA 22130157000174
MIRIAM MACHADO LOPES 22131684000101
DONIZETI ITAVAR DE OLIVEIRA ME 22137897000132
FARMACIA BARBOSA LTDA 22147631000170
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 22147755000156
DROGARIA SAO GERALDO LEOPOLDINENSE LTDA 22152797000185
DROGARIA AVENIDA COTEGIPE LTDA 22154330000174
DROGARIA E PERFUMARIA VERVLOET LTDA - ME 22163307000146
DROGARIA FLAVICASSIS LTDA 22181515000178
FARMACIA ERBET LTDA. 22184287000190
JOSE TADEU DE AZEVEDO 22212831000160
DROGARIA E PERFUMARIA SANTANA LTDA-ME 22216972000150
DROGARIA SILVA E MARCIAL LTDA ME 22263180000137
DROGARIA IRMÃOS XAVIER LTDA - ME 22275853000179
DROGARIA IRMAOS XAVIER LTDA. - ME 22275853000250
DROGAPORTES LTDA ME 22279764000109
DROGARIA NOVA TUPACIGUARA LTDA 22284376000108
DROGARIA BAIRRO BELA VISTA LTDA 22284392000109
DROGARIA BAIRRO BELA VISTA LTDA 22284392000281
NOSSA DROGARIA LTDA ME 22299127000196
FARMACIA E DROGARIA ESTRELA DA MANHA LTDA ME 22299382000139
DROGARIA ELIZIO DE BRITO LTDA - ME 22300560000102
DROGARIA IMACULADA CONCEIÇÃO LTDA ME 22302400000194
DROGARIA IMACULADA CONCEIÇÃO LTDA ME 22302400000275
ROGERIO TIMO 22319271000147
ROGERIO TIMO 22319271000228
ZAMPAR & CIA LTDA 22329189000101
DROGARIA PONTO NORTE LTDA ME 2 2 3 3 8 9 7 4 0 0 0 11 2
DROGARIA FORMIGA LTDA 22344550000160
COMERCIO FARMACEUTICO REZENDE LTDA 22379929000106
HELENA EVANGELISTA ALI 22421465000159
JOSE ALFREDO BARDI - ME 22425540000150
DROGARIA PLINIO LTDA -EPP 22433817000196
DROGARIA SAO JOAQUIM LTDA 22482632000171
A BOTICARIA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 22492466000194
NILCÉZIO JORGE CAETANO 22505044000106
RENATO AMARAL BOREL 22521785000180
DROGARIA SAO SEBASTIAO DE MIRAHY LTDA 22531321000155
PAULA CAMPOS DOMINGOS E CIA LTDA 22567200000163
PAULA CAMPOS DOMINGOS E CIA LTDA 22567200000244
DROGARIA LEMES LTDA 22574305000140
JAIR SOARES MUNDIM E FILHO LTDA ME 22603286000132
CAROLI PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 22604771000120
DROGARIA DMJ FILHO LTDA 22609283000106
HUDSON DE OLIVEIRA NEVES 22614051000146
JOSE ONEZIO MOTA 22645857000100
DROGARIA SIDNEY ZUCATO LTDA ME 22646244000189
DROGARIA FLAMBOYANT LTDA 22666390000176
FARMACIA IMPERATRIZ LTDA - ME 22673552000101
JOSE LUIZ RIBEIRO JANNOTTI 22677686000192
DROGARIA ALVARINO DE LACERDA & FILHO LTDA-ME 22688972000153
DROGARIA PARANAIBA LTDA ME 22712277000180
JUDEMAR BOY ELLER 22724967000159
DROGARIA FERREIRA & FARIA LTDA ME 22730121000121
PINHEIRO E TOMAS LTDA ME 22820039000198
PETRI & KAJIMURA LTDA ME 22834618000190
DROGARIA BRASIL LTDA - ME 22849079000162
DROGARIA CRUZ VERMELHA LTDA ME 22852370000190
CORREA & AMORIM COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA - ME 22855589000142
SP COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME. 22857262000100
LOBIANCO & LIMA LTDA ME 22870240000180
J. C. FARMACIA LTDA - ME 22877666000165
OLIVEIRA & BALTAZAR LTDA 22881007000100
LEITAO & COSTA LTDA ME 22902092000138
MARTINS DA COSTA & CIA LTDA 22912687000174
DROGARIA SANTA TEREZINHA LTDA EPP 2 2 9 3 2 2 7 1 0 0 0 11 8
DROGARIA CLARET LTDA 22988802000194
DROGARIA ROSSI LTDA 23018856000190
LUIZ BEZERRA DUTRA CIA LTDA 2 3 0 6 3 5 9 7 0 0 0 11 9
JOSE SALVADOR BARBOSA FILHO ME 2 3 111 9 3 3 0 0 0 1 5 1
DROGARIA JARDIM LAGUNA LTDA ME 2 3 11 2 2 9 5 0 0 0 1 9 3
FARMÁCIA CRUZEIRO LTDA 2 3 11 6 3 7 9 0 0 0 1 0 3
DROGARIA SAO JOSE LTDA 2 3 11 7 1 0 4 0 0 0 1 8 6
DROGARIA CABRAL LTDA 2 3 11 9 5 1 4 0 0 0 1 6 6
DROGARIA PATDANY LTDA 23122971000100
SILVIA MARIA CARVALHO RIBEIRO & CIA LTDA 23128002000166
ANTONIO OLAR ALVARES DA SILVA CAMPOS 23153695000147
COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA 23153943000150
COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA 23153943002012
VICENTE ALVES DE MELO 23155203000152
FARMÁCIA DROGAMINAS DE CAXAMBU LTDA 2 3 1 6 7 9 2 7 0 0 0 11 6
DROGARIA E PERFUMARIA FERROS LTDA ME 23174899000164
PRADO & RIBEIRO LTDA - ME 23185366000188
BIZARRIA & CIA LTDA 23195696000154
DROGARIA HORIZONTE LTDA 2 3 1 9 9 1 5 1 0 0 0 11 6
DROGARIA MRV LTDA 23207921000125
DROGARIA MRV LTDA 23207921000206
DROGARIA MRV LTDA 23207921000397
FARMACIA E DROGARIA MRV LTDA 23207921000559
ROGERIO RABELO E CIA LTDA 23210677000150
JORGE GONCALVES DE LACERDA 23212129000169
F. SOUTO E CIA LTDA ME 23223464000162
DROGARIA NAVES LTDA 23234339000158
E GUEDES & CIA LTDA 2 3 2 3 6 9 0 4 0 0 0 11 6
DROGARIA LIBANIO LTDA ME 23241466000184
J MOTTA & CIA LTDA - ME 2 3 2 4 3 8 6 8 0 0 0 11 8
DROGARIA PASSA TEMPO LTDA 23265069000142
DROGARIA E PERFUMARIA COLORADO LTDA ME 23266695000153
DROGALUXO LTDA 23293491000101
DROGARIA MERCADO LTDA - ME 23318744000154
COMERCIO DE MEDICAMENTOS RESENDECOSTENSE LTDA 2 3 3 2 0 6 8 2 0 0 0 11 5
LUCIMAR MIGUEL PEREIRA ME 23335821000184
B & S DROGARIA LTDA 23347784000124
DROGAHEBE 23353667000173
DROGANOVA LTDA ME 23356942000102
DROGAMENEZES LTDA 23376817000164
R C DE LIMA E CIA LTDA - ME 23377930000164
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DROGARIA JUSTINOPOLIS LTDA 23387715000144
DROGARIA VALERON LTDA 23397532000100
ANTONIO JOSE MELO DE CARVALHO EPP 23446420000100
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA 23451867000169
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA 23451925000154
FARMACIA SANTA TEREZINHA LTDA 23451925000235
G.NERY E CIA LTDA 23451941000147
G.NERY & CIA LTDA 23451941000228
DEUSIMAR SANTOS DA SILVA-ME 23504707000130
DROGARIA GUARAPIRANGA LTDA-ME 23514862000138
DROGARIA CARNEIRO LTDA 2 3 5 4 9 11 6 0 0 0 1 8 0
JAQUELINE HONORIO DE OLIVEIRA ME 23574098000196
CELIA MARIA VIEIRA LIMA - EPP 23576929000169
ADEILDO VIEIRA LIMA-ME. 23576952000153
FARMACIA VITORIA LTDA ME 23588866000160
FARMACIA SANTA CECILIA LTDA 23637846000132
DROGARIA E FARMACIA ROSARIO LTDA 23645179000130
ANTONIO GOMES MORORO SOBRINHO 23708753000151
DROGARIA FERRI LTDA 23746217000140
DROGARIA SETTE & RESENDE LTDA 23748429000167
DROGARIA ITAMARANDIBA LTDA 23750300000193
DROGARIA SAO JOAO DE ABAETE LTDA ME 2 3 7 6 11 8 2 0 0 0 11 9
FARMACIA MATTAR LTDA 23764806000151
FARMACIA POPULAR LTDA 23776347000126
MARIA DAS DORES FERNANDES QUINTAO CELESTINO 23789282000153
PEDRO PAULO BAGANHA & CIA LTDA 23792377000126
DROGARIA MANSUR MIRANDA LTDA - EPP 23799687000172
DROGARIA ALPINOPOLIS LTDA-ME 23800568000192
FARMACIA CASTRO E LARA LTDA 23805989000106
ADRIANE MARIA PELOSO MAIA 23855331000109
DROGAD'ELLAS LTDA - ME 23856818000106
HORACIO OLIMPIO DE MEDEIROS & CIA. LTDA. - EPP 23872815000166
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000149
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331000220
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000300
LIDER ORGANIZACÃO COMERCIAL LTDA 23879331000491
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000653
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000734
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000815
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331000904
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331001030
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 2 3 8 7 9 3 3 1 0 0 111 0
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001200
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001382
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001463
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001544
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001625
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001706
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001897
LIDER ORGANIZAÇÃO COMERCIAL LTDA 23879331001978
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331002001
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331002273
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331002354
LIDER ORGANIZACAO COMERCIAL LTDA 23879331002605
DROGARIA SAO GOTARDO LTDA ME 23889884000182
DROGARIA SAÚDE VARGENSE LTDA ME 23890072000157
LUNAFAR LTDA - ME 2 3 8 9 4 6 5 2 0 0 0 11 2
DROGARIA MADRI LTDA-ME 2 3 9 0 7 5 8 7 0 0 0 11 2
DINIZ & COSTA DROGARIA LTDA-ME 23930845000181
DROGARIA MODELO DE MURIAE LTDA 23938392000130
DROGARIA MECA LTDA ME 23955891000135
MARTIN RODRIGUES DOS SANTOS ME 23962129000186
DJAIR VILELA 2 3 9 8 2 5 7 2 0 0 0 11 9
DROGARIA & PERFUMARIA FIALHO LTDA 23997026000151
DROGARIA E PERFUMARIA IRMAOS FERNANDES LTDA 24000697000169
DROGARIA REAL DE RECREIO LTDA- ME 24002941000122
DROGARIA ROJOANT LTDA EPP 24005431000109
FERREIRA & FERREIRA DROGARIA LTDA 24009193000100
DROGARIA PEROLA LTDA 24012551000133
DROGARIA CORBELLI LTDA - EPP 24013419000146
DROGARIA DA PAZ LTDA 24019150000105
DROGARIA JR LTDA 24021818000159
DROGARIA CARVALHO PASSOS LTDA ME 24029308000128
ELIANA FERREIRA DE ANDRADE CARNEIRO CPF 658.655.376-87 - ME 24038598000176
DROGARIA ANDRADE ALVES LTDA 24040651000173
RENATO SOARES DA ROSA ME 2 4 0 4 4 9 9 2 0 0 0 11 7
ANGELITA LEITE RODRIGUES CPF 532353476-15 ME 24045197000143
FARMÁCIA ETELVOLD LTDA 24048431000196
FARMACIA DE MANIPULACAO E DROGARIA RAISSA LTDA - EPP 24048878000165
DROGARIA COLIBRI LTDA ME 24057697000103
MARIA ELBIA ALVES COSTA 24058968000137
AMORIM E NUNES LTDA 24066078000177
DROGARIA E PERFUMARIA VERA CRUZ LTDA ME 24088841000160
FARMACIA BELA VISTA LTDA 24105801000180
FARMACIA SANTA SOFIA LTDA EPP 2 4 1 2 1 8 7 3 0 0 0 11 0
FARMÁCIA LIRIM LTDA 24134884000135
FARMÁCIA AMÉRICA DO SUL LTDA 24135295000171
FARMACIA PINTO COELHO LTDA ME 24163941000104
DROGARIA CELLI LTDA - ME 24190407000197
DROGARIA CELLI LTDA - ME 24190407000278
DROGARIA CUNHA DUTRA LTDA ME 24191470000148
JOSE AILTON COSTA VAREJISTA ME 24203432000168
MACHADO E CIA LTDA 24231284000195
MACHADO E CIA LTDA 24231284000357
MACHADO E CIA LTDA 24231284000438
FARMÁCIA PADRE PINTO LTDA 2 4 2 3 2 8 11 0 0 0 1 8 6
RONY STARLING 24234775000190
JARBAS COSTA BRAZ 24255648000177
FARMACIA MARCELLA LTDA 24293912000167
FARMACIA MAMANGUAPE LTDA 24294829000102
PLACIDO B SILVA-FARMACIA-ME 24334138000195
DROGARIA AMADEUS LTDA 24362493000178
DROGARIA AMADEUS LTDA 24362493000259
DROGARIA AMADEUS LTDA 24362493000410
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493000500
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493000682
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493000763
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493000844

DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493000925
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 24362493001069
DROGARIA AMADEU'S LTDA ME 2 4 3 6 2 4 9 3 0 0 11 4 0
J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24363020000195
J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24363020000276
J BEZERRA E FERNANDES LTDA 24363020000438
F. A. DE MEDEIROS DROGARIA LTDA - ME 24366320000128
F. A. DE MEDEIROS DROGARIA LTDA - ME 24366320000209
LUIZ CARLOS SARMENTO GERMANO ME 24372922000198
HELY PESSOA DE ARAUJO - EPP 24377913000190
DROGARIA SANT'ANA GV LTDA 24378390000104
JOAO FRANCISCO DA SILVA SAO JOAO - ME 24389751000100
CAVALCANTI DANTAS & CIA LTDA 24496283000172
CAVALCANTI DANTAS & CIA LTDA 24496283000253
HELIOSMAN BIDO DA COSTA ME 24513707000160
J.A.E.G MEDICAMENTOS LTDA-ME 24516742000132
MARIA JOSE DE AMORIM SILVA 2 4 5 2 2 11 2 0 0 0 1 7 0
TIMBAUBA MEDICAMENTOS LTDA 24539967000104
DROGARIA SAMONTE LTDA 24544504000130
FARMACIA DOS MUNICIPIOS AFOGADOS LTDA 24556482000129
FARMACIA DOS MUNICIPIOS AFOGADOS LTDA 24556482000200
DROGARIA CENTRAL SANTOS DUMONT LTDA 24571325000192
DROGARIA BAZZARELLA LTDA 24571903000190
DROGARIA E PERFUMARIA SANTOS DUMONT LTDA 24572893000108
AURELIO NEPOMUCENO DA SILVEIRA - ME 24585648000135
OLIVEIRA & TOLFO LTDA. EPP 24601502000136
DROGARIA SOUSA CANDIDO LTDA ME 24683732000191
SANTI JOST & CIA LTDA - ME 24724080000196
SANTI JOST & CIA LTDA - ME 24724080000277
DROGARIA CONFIANCA LTDA - ME 24728727000158
ROCHA RIVETTI E CIA LTDA 24729691000127
DROGARIA DROGAMONICA LTDA - ME 24742744000140
DROGARIA GOIAS LTDA EPP 24766529000189
FARMACIA REAL DE ALTA FLORESTA LTDA EPP 24767501000166
DROGARIA SAO JORGE LTDA ME 2 4 7 6 9 2 2 6 0 0 0 11 0
DROGA REIS LTDA ME 24779258000104
DROGARIA PALMEIRAS LTDA 24788564000107
JOAO DE SOUZA GUERRA 24794414000106
DROGARIA OSWALDO CRUZ SAOJOANENSE LTDA 24800658000146
FARMACIA SANTA RITA LTDA 24803454000169
ALBERTO JOAQUIM OLIVEIRA FILHO ME 24813438000157
CLENIO BOAVENTURA DE MOURA ME 24817363000182
DROGARIA JAIRO LTDA ME 24820235000198
FARMACIA CENTRAL LTDA 24820508000102
DROGARIA E FARMACIA AMERICANA SAO LOURENCO LTDA 24821001000165
DROGARIA E FARMACIA AMERICANA SAO LOURENCO LTDA 24821001000670
DROGARIA DAVES LTDA 24825846000129
OLIVEIRA & MESQUITA LTDA-ME 24830150000190
ANTONIO CESAR DOS SANTOS E CIA LTDA - ME 24835399000199
DROGARIA MARIA LAURA LTDA 24849598000156
SO MONTES DROGARIA LTDA 24865859000121
REZENDE & CAMPOS LTDA - EPP 24870966000148
OLIVEIRA & ANDRADE MEDICAMENTOS LTDA - ME 24875874000150
VALDECI MARTINS DE SELLES ME 24878795000101
ÔMEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 24887143000125
DROGARIA PRO VIDA LTDA EPP 24907925000189
DROGARIA PRO VIDA LTDA EPP 24907925000260
DROGARIA PRO VIDA LTDA EPP 24907925000340
DROGARIA SAO VICENTE FERRER LTDA 24949331000130
DROGARIA SUL AMERICANA LTDA 24999872000173
DROGARIA MESQUITA LTDA ME 25000365000147
DROGARIA PORTO SEGURO LTDA-ME 25003849000140
DROGARIA ANA PAULA LTDA 2 5 0 11 6 0 2 0 0 0 1 7 5
B & D MEDICAMENTOS LTDA 25021445000189
BARBOSA & SANTOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 25056961000149
DROGARIA SANTA CECILIA LTDA 25069451000106
LAGARES & REIS LTDA 2 5 0 8 1 6 4 7 0 0 0 11 6
FIALHO & XAVIER LTDA 2 5 0 9 0 3 8 2 0 0 0 11 2
DROGARIA LAGO AZUL LTDA 25097080000176
DROGA NOVA LTDA ME 25100082000177
FARMÁCIA SANTA TEREZINHA LTDA 2 5 1 0 11 6 3 0 0 0 1 9 1
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000179
IRMAOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000330
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000683
IRMAOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000764
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000845
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146000926
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001060
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 2 5 1 0 2 1 4 6 0 0 11 4 0
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001221
IRMÃOS MATTAR & CIA LTDA 25102146001302
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001574
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001655
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001736
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001817
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146001906
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002031
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 2 5 1 0 2 1 4 6 0 0 2 11 2
IRMAOS MATTAS E CIA LTDA 25102146002201
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002384
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002465
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002546
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002627
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002708
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002899
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146002970
IRMÃOS MATTAR E CIA LTDA 25102146003003
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003194
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003275
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003356
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003437
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003518
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003607
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003780
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003860
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146003941
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146004085
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146004166
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IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146004247
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146004328
IRMAOS MATTAR & CIA LTDA 25102146004409
GUIMENES-PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 2 5 1 0 2 1 7 9 0 0 0 11 9
FARMACIA E DROGARIA MODELO VAZ LTDA 25102187000165
CELISMAR GONCALVES & CIA LTDA 25124199000190
DROGARIA VISAO LTDA 25127168000193
DROGARIA COOPERATIVA LTDA 25164344000167
PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA 2 5 1 7 1 0 6 7 0 0 0 11 0
LUCIFARMA LTDA - EPP 25171364000165
DROGARIA LEITAO NETO LTDA - ME 25178070000165
REAL LUX LTDA 25201203000177
REAL LUX LTDA 25201203000258
SANDRO DROGARIA LTDA-ME 25202037000123
ALBERIS DE OLIVEIRA CPF: 411.777.206-63 ME 25254723000148
FARMACIA SEABRA LTDA 25260399000170
FARMACIA SEABRA LTDA 25260399000332
DROGARIA LIDER LTDA ME 25266420000145
TARCISIO GIRARDELLI 25267121000125
FARMÁCIA OURO VERDE LTDA 25269291000149
MARCO TULIO NASCIMENTO DA SILVA 25283375000137
DROGARIA E FARMACIA CRUVINEL LTDA 2 5 2 9 7 7 7 1 0 0 0 11 3
SOCIEDADE COMERCIAL SANTA HELENA PRAES LTDA 25316209000190
DROGARIA VERA CRUZ MARTINS VITA LTDA 25332743000190
DROGA FARMA DELF LTDA -ME 25342122000197
CLOVIS AUGUSTO GARCIA ME 25346479000143
ALTIVO RICARDO ROCHA 25357922000181
DROGARIA E PERFUMARIA VENEZA LTDA 25374802000192
DROGARIA E PERFUMARIA JABO LTDA 25388455000157
FARMACIA JOAO PINHEIRO DE UBERABA LTDA. 25430976000125
DROGARIA NEVES & NEVES LTDA - ME 25431933000164
DROGAS MEDALHA LTDA ME 25433715000169
FARMACIA SAO SEBASTIAO LIMITADA - ME 25437716000181
DROGA SION LTDA 25470725000174
F.M DE ALMEIDA GONCALVES & CIA LTDA 25472077000195
ANDRE LUIS CUNHA & CIA. LTDA - EPP 25476151000141
GILBERTO BRUNO XAVIER & CIA LTDA - ME 25480831000139
DROGARIA EL SHADAI LTDA ME 25489923000180
DROGARIA E PERFUMARIA 7 LTDA 25489956000120
DROGARIA E PERFUMARIA ESTHER LTDA - ME 25506924000195
DROGARIA SANTO ANDRE LTDA 25519703000151
CARLOS ANTONIO PEREIRA NETO & CIA LTDA 25533795000124
LEODROGAS LTDA 25552167000196
BATISTA & GONCALVES LTDA ME 25563628000126
JULMAR LTDA 25585993000131
DROGACHAME LTDA - ME 25590597000100
DROGARIA E PERFUMARIA ITAGUARA LTDA 2 5 6 0 0 2 5 5 0 0 0 11 6
FARMACIA FARMAPRATA LTDA ME 25600388000192
FARMACIA AVENIDA LTDA - EPP 25629494000107
DROGARIA A.R.T. LTDA ME 25661208000182
PORTES, MOREIRA & CIA. LTDA. 25673815000162
DROGARIA SS LTDA 25698671000107
DROGARIA E PERFUMARIA SAO VICENTE LTDA 25713785000170
DROGARIA PONTO CERTO LTDA ME 25729088000108
DROGARIA E PERFUMARIA NOGUEIRA E SOUZA LTDA 25732389000190
DROMAGUI DROGARIA E PERFUMARIA MAGUI LTDA 25734427000144
DROGARIA CONEGO LAFAIETE LTDA 25735143000172
BORGES E NEVES LTDA ME 25741943000104
EUNICE MARIA DA SILVEIRA CARVALHO GERSANTI ME 25743956000104
DROGARIA FONTES LTDA ME 25748062000107
MINI DROGAS LTDA. 25750217000140
DROGARIA ANDRAREIRA LTDA - ME 25753773000170
DROGARIA FREI INOCENCIO LTDA 25760521000178
MARIA LUCIA DORNELAS CERQUEIRA PINTO ME 25773714000163
JOAO DONIZETI DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP 25775099000124
COMERCIAL MARNEIDE LTDA ME 25776147000107
DROGARIA E PERFUMARIA BARÃO HOMEM MELO LTDA 2 5 7 9 0 8 7 4 0 0 0 11 0
DROGARIA SAO FELIX LTDA 25791013000157
DROGARIA MUNIZ LTDA 25809237000149
DROGARIA FAZOLLO LTDA 25813189000162
FARMACIA FITARVIDA LTDA 25820960000129
FARMACIA FITARVIDA LTDA 25820960000390
FARMACIA FITARVIDA LTDA 25820960000471
FARMACIA FITARVIDA LTDA 25820960000552
SOUZA & FUNCHAL LTDA 25829631000149
DROGARIA E PERFUMARIA ARIGO LTDA 2 5 8 2 9 7 8 9 0 0 0 11 9
EDSON ERBST DE OLIVEIRA ME 25833740000130
BRAZ MOREIRA E CIA LTDA. 2 5 8 3 7 4 1 0 0 0 0 11 2
STATUS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 25838962000145
DROGARIA E PERFUMARIA ANGELO LTDA 25844713000162
DROGARIA MARÇAL FILHO E LIMA LTDA 2 5 8 4 8 0 11 0 0 0 1 5 7
DROGARIA & FARMACIA YPE LTDA-EPP 2 5 8 6 4 4 9 7 0 0 0 11 7
DROGARIA & FARMACIA YPE LTDA-EPP 25864497000540
DROGARIA & FARMACIA YPE LTDA-EPP 25864497000621
DEUSODETE MIGUEL PEREIRA 25866005000122
P G TOLEDO DROGARIA - ME 25875030000172
RAQUEL LUZIA DOS SANTOS RIBEIRO & CIA LTDA - ME 25875857000186
SOCIEDADE FARMACÊUTICA CAMPOS E LOBATO LTDA 25891094000167
DROGARIA FREI ORLANDO ABAETE LTDA - EPP 25919440000178
ANTONIO CARDOSO DO COUTO ME 25927393000104
DROGAVELO LTDA ME 25950908000197
RAIMUNDO MALTEZ LEITE E FILHO LTDA - EPP 25952664000181
DROGABAUER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 2 5 9 6 1 8 1 4 0 0 0 11 3
EYDE JAMERSON MENDES EPP 25969353000125
DROGARIA CARDOSO BAHIA LTDA ME 25972597000167
BENEDITO PORFIRIO BORGES 25977646000154
DROGARIA E PERFUMARIA DANIELA LTDA ME 25993635000168
OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 26001024000159
DROGARIA FIDELIS LTDA ME 2 6 0 11 6 4 3 0 0 0 1 2 4
DROGARIA ATLAS DE MURIAE LTDA ME 26012476000136
DIOGO & SALES MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME 26024703000143
CARLOS ALBERTO PEREIRA AYRES BEZERRA 2 6 0 2 6 0 5 4 0 0 0 11 0
CARLOS ALBERTO PEREIRA AYRES BEZERRA 26026054000209
DROGARIA SAO PASCHOAL LTDA 2 6 0 2 6 6 2 5 0 0 0 11 6
DROGARIA OLIVEIRA HALFELD LTDA 26086082000122
DROGARIA CENTRAL DE LEOPOLDINA LTDA 26099788000129
DROGARIA PREDILETA LTDA 26102715000149
DROGARIA BERNARDO & MELO LTDA ME 26108191000101

AUGUSTO E MARCIA MEDICAMENTOS LTDA 2 6 11 8 7 0 3 0 0 0 1 0 2
IRMAOS COSTALOPES LTDA 26172312000176
DROGARIA E PERFUMARIA OLIVEIRA E FILHO LTDA 26172494000185
DROGARIA SAO JANUARIO LTDA 26175372000142
FARMACIA SCHETTINI LTDA 26189928000150
COMERCIAL HELOFARMA LTDA 26192500000166
DROGARIA BOM DESPACHO LTDA 26233858000190
DROGAGUIEIRO LTDA - ME 26234021000165
DROGARIA MARUMBI LTDA - ME 26239210000120
DROGARIA REDE LTDA 26246892000107
COMERCIAL PILAR LTDA 26251074000194
DROGARIA FATIMA SAO MIGUEL LTDA ME 26251363000193
DROGARIA RIBEIRO LTDA - ME 26306423000128
ADAUTO REZENDE VAZ 26312165000192
MARUSE ARRUDA BRAGA ME 2 6 3 1 4 11 2 0 0 0 1 0 0
DROGARIA PINHO LTDA 26324202000182
FARMACIA MONTE CARMELO LTDA 26327452000176
IRMAOS MORAIS LTDA 26329961000138
KATIA VANESSA MOREIRA MENDES-EPP 26330332000128
ANTONIO QUEIROZ PAIXAO FILHO ME 2 6 3 3 8 6 0 8 0 0 0 11 4
FARMACIA GALENO LTDA 26339374000120
FARMACIA GALENO LTDA 26339374000200
DROGARIA SILVEIRA DE CATAGUASES LTDA 26365213000100
DROGARIA SILVEIRA DE CATAGUASES LTDA 26365213000291
JOÃO BOSCO DE ANDRADE NOGUEIRA CHAGAS 26366153000140
DROGALUCAS LTDA ME 26369652000191
DROGAFER LTDA 26369785000168
DROGARIA BERNARDES LTDA - ME 26370023000181
DROGARIA DROGAFACIL LTDA 26383653000190
MÔNICA BOAVENTURA D. OLIVEIRA 26390849000102
DROGALVIM COMERCIO FARMACEUTICO LTDA 26404418000158
ALEXANDRE & SCHIAVO LTDA-EPP 26407486000170
DROGARIA DOUGLAS LTDA ME 26497719000173
FONTALVA & ZAGO LTDA 26531335000120
M ARCANJO DOS REIS 2 6 6 0 9 3 7 0 0 0 0 11 4
DROGARIA MADRUGA LTDA 26631226000184
DROGARIA VITOR LTDA 26645309000122
BOZIO & DEMARI LTDA ME 26649236000147
DROGARIA M C N LTDA ME 2 6 6 5 8 2 11 0 0 0 1 0 0
SANTA BARBARA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 26679597000136
JOAO LUSIANO DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA 26680983000148
NILTON CALIXTO PIRES & CIA LTDA 26681718000184
DROGARIA FERRETTI LTDA 26695734000126
DROGARIA DROGACANEDO LTDA 26708594000183
COMERCIAL HAGEB DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 26710855000108
MEDICAMENTOS PIRES LTDA 26712133000184
DROGARIA REPÚBLICA DO LÍBANO LTDA 26727396000167
VICTOR MEDICAMENTOS LTDA 2 6 7 3 3 11 3 0 0 0 1 9 0
RAQUEL DE ALMEIDA MACEDO & CIA LTDA 26735266000176
MOURA & VALE LTDA 26756031000160
V ALVES SOUZA ME 26765610000170
CLEMENTE & CLEMENTE LTDA ME 26774877000123
WANDERLEI DA SILVA DROGARIA - ME 26794917000107
R R CRISTALDO & CIA LTDA 26796870000102
JOSE JUNIOR DAVID DE SOUZA 26898478000174
DERMO LIFE PRODUTOS NATURAIS LTDA 26910596000150
DROGARIA OLIMPICA LTDA 2 6 9 11 3 8 8 0 0 0 1 7 6
FARMACIA JOVITA LTDA 26924381000199
DROGARIA LANIA LTDA - ME 26927962000184
CATYA APARECIDA SEVERINO MARTIN ME 26930404000178
C. C. PEREIRA & CIA LTDA - ME 26955666000197
ISA DABADIA ALMEIDA LEAO ME 26960344000136
A RIBEIRO LTDA 27000488000103
FARMACIA DROGA MEP LTDA ME 2 7 0 1 0 6 5 1 0 0 0 11 9
DROGARIA GUARUJA LTDA EPP 27016294000104
DROGARIA SANTA IZABEL LTDA 27019348000187
FARMACIA FUNDAO LTDA 2 7 0 1 9 7 1 0 0 0 0 11 0
FARMACIA DINAMICA LTDA 27022532000186
FARMACIA GETULIO LTDA ME 27023217000173
DROGARIA ITACIBA LTDA 27025287000160
DROGARIA PAUL LTDA - ME 27030626000105
LAURO LIMA & CIA LTDA-ME 27035054000149
DROGARIA DB LTDA 2 7 0 3 7 2 5 8 0 0 0 11 9
F TRISTAO E CIA LTDA ME 27068618000140
DROGARIA SARDENBERG LTDA ME 27075878000142
IVO BENTO DE FARIA ME 27094416000172
FARMACIA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA - EPP 2 7 1 0 5 0 3 0 0 0 0 11 9
DROGARIA BABY LTDA ME 27121417000169
FARMACIA DROGALIMA LTDA ME 27121854000182
NILO ALVES MARTINS E CIA LTDA 27149889000120
DROGARIA ANDARAI LTDA. EPP 27189208000157
DROGANORTE DROGARIA LTDA 27190925000107
DROGARIA PAJEU LTDA 27203751000161
ARABOSA COMERCIO DE DROGAS E MEDICAMENTOS LTDA 27235225000183
FARMACIA SANTANA LTDA - ME 27295062000124
DROGARIA ELDORADO LTDA - ME 27310135000100
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000173
ARPOADOR COMERCIO E REPRESENTACOES 27326719000254
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000335
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000416
ARPOADOR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 27326719000505
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000688
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000769
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000840
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719000920
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719001064
ARPOADOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2 7 3 2 6 7 1 9 0 0 11 4 5
ARPOADOR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719001226
ARPOADOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 27326719001307
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27326719001498
ARPOADOR COMERCIO E REPRESENTACOES 27326719001650
ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 27326719001730
DROGARIA H.R.LTDA-ME 27330919000108
DROGARIA ESPERANÇA LTDA-ME 27353333000150
DROGARIA VENECIANA LTDA 2 7 3 5 4 0 9 1 0 0 0 11 0
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA - EPP 27366277000199
FARMACIA MARIM LTDA ME 2 7 3 7 1 3 6 8 0 0 0 11 2
SAGRILLO,SAGRILLO & CIA LTDA 27379460000129
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BIANCARDI & FIGUEIREDO LTDA ME 27399963000166
DROGARIA FARIA LTDA ME 27412337000162
DROGARIA DOMINGOS MARTINS LTDA 27427285000106
J. F. FARMACIA BERGAMASCHI LTDA - EPP 27441534000100
FARMACIA LISBOA LTDA-ME. 27445352000107
JÁCOMO BRAZ BERGAMIN 27446673000126
DROGARIA MONTANHA LTDA ME 27466408000100
AREDES & AREDES LTDA.-ME 27471804000125
DROGAFAR DROGARIA LTDA ME 27472984000160
DROGARIA SÃO LUÍZ LTDA ME 27473594000104
DROGANOSSA LTDA 27481670000123
DROGARIA SÃO GABRIEL LTDA 2 7 4 8 3 2 3 9 0 0 0 11 6
DROGARIA FARMALIDER LTDA 27485986000193
W ORLETTI CIA LTDA 27491745000157
LEANDRO LORENCINI - ME 2 7 4 9 4 0 3 8 0 0 0 11 4
GATTI & BATISTA LTDA - ME. 27500040000159
DROGARIA SHIRLEY LTDA 2 7 5 4 5 1 9 3 0 0 0 11 2
FARMACIA DINIZFAR LTDA EPP 2 7 5 5 1 2 9 0 0 0 0 11 8
CELIO ANTONIO MORAIS ME 27576255000153
JOAQUIM THIENGO 27580026000102
DROGARIA QUATRO ESQUINAS LTDA ME 27603968000169
FARMACIA REGIONAL DE CORDEIRO LTDA. 27608918000174
DROGARIA CAMILA LTDA 27621721000175
DROGARIA NACIONAL DE ITAGUAI LTDA 27629468000104
FARMACIA RIO SAO PAULO LTDA-ME 2 7 6 4 8 11 2 0 0 0 1 0 0
JOSE PEREIRA PROMEDICAMENTO DROGARIA LTDA.ME 27661412000129
HAPYDIAS DE FRIBURGO COM. E DISTR. PROD. FARM. E COSM. LTDA 2 7 6 7 3 3 8 3 0 0 0 11 5
DROGARIA ANGRAJUR LTDA 27698133000130
FARMACIA CENTRAL DE MARICA LTDA 27698265000161
FARMACIA CORREIA DUTRA LTDA. EPP 27713569000150
DROGARIA UNIVERSAL LTDA 27725316000105
DROGARIA DIJAL LTDA ME 27728831000130
DROGARIA PETRI LTDA ME 2 7 7 2 9 0 11 0 0 0 1 6 3
SOARES & GARIOLI LTDA EPP 2 7 7 4 4 11 9 0 0 0 1 2 5
DROGARIA SERRA DOURADA LTDA - EPP 27745850000175
DROGARIA AUXILIADORA LTDA ME 27746148000126
REGINA LUCIA BIASUTTI E CIA LTDA 27747641000160
DROGABARRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-EPP 27750728000197
DROGARIA DINI LTDA ME 27753771000106
JOSE CARLOS GONCALVES ME 27830256000182
DROGARIA AZILENA TRES RIOS LTDA 27841758000109
DROGARIA PAISSANDU DE FRIBURGO LTDA. ME 27848001000147
FARMACIA JOSI LTDA ME 27892124000185
FARMACIA AGUIAR LTDA ME 2 7 9 0 2 1 7 0 0 0 0 11 8
JOÃO ROMELIO ZONTA ME 27942952000180
DROGARIA ATLANTICO SUL LTDA 27961374000120
DROGARIA SÃO CAMILO LTDA-ME 27988500000130
J A TOZETTI & CIA LTDA - EPP 27993310000100
DROGARIA AVENIDA DE CORDEIRO LTDA 28041309000149
FARMACIA PRINCIPAL DE NILOPOLIS LTDA 28043438000176
FARMACIA GOMES DE CARMO LTDA - ME 28046910000124
DROGARIA LIDER DE FRIBURGO LTDA 28099364000190
DROGARIA R RANGEL LTDA ME 28138295000186
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467000124
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467000558
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467000981
FARMÁCIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 2 8 1 4 4 4 6 7 0 0 11 0 4
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467001287
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467001368
FARMACIA E DROGARIA AVENIDA LTDA 28144467001449
FARMACIA DOS NAVEGANTES LTDA 28156420000180
FARMACIA RUBIM LTDA 28157675000168
DROGARIA IRMAOS MATTOS LTDA - ME 28171866000184
DROGARIA POPULAR DE SAO FIDELIS LTDA 28240919000171
DROGARIA BOECHAT E POUBEL LTDA M E 28299683000149
FERREIRA & VICHY LTDA ME 2 8 3 4 8 3 9 9 0 0 0 11 5
DROGARIA MAC MONTEIRO LTDA. ME 28354744000123
DROGARIA DROGAGEBE LTDA 28356103000108
DROGA COSMO LTDA 28377943000157
DROGARIA TAMARA LTDA 28390219000163
DROGARIA PARAIBA LTDA 28400661000123
DROGARIA YARA LTDA 28406049000168
DARCY DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA. LTDA. ME 28407872000198
DROGARIA BISSI LTDA 28408433000108
FARMACRIST DROGARIA LTDA 28409928000143
DROGARIA JULIANA LTDA 28413425000141
MIGUEL ARCANJO LAMAS - EPP 28415669000163
DROGARIA NOVA LTDA ME 28418143000137
DARCY AUGUSTO CORREA - ME 28426260000142
DROGARIA CAPITAL LTDA 28428019000152
DROGARIA CATELAN LTDA 28428043000191
DROGARIA DEMETRIO LTDA - ME 28430205000126
DROGARIA LINHARES LTDA - ME 2 8 4 3 2 0 11 0 0 0 1 6 0
DROGARIA PASTEUR LTDA-ME 28432144000136
THIERS VALENTE PEREIRA - MICROEMPRESA 28435733000178
DROGAVIG DROGARIA LTDA ME 2 8 4 3 8 9 6 8 0 0 0 11 3
DROGALIN DROGARIA LINHARES LTDA ME 28438992000152
FARMACIA E DROGARIA E & V LTDA EPP 28439008000178
DROGARIA PREZOTTI LTDA ME 28443984000102
DROGARIA NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA ME 28473841000135
DROGARIA VENEZA LTDA ME 28525889000140
DEBORAMA DROGARIA LTDA 28527109000109
DROGARIA BERGAMINI LTDA ME 2 8 5 3 5 0 11 0 0 0 1 9 5
DROGARIA MINEIRA LTDA ME 28538502000190
DROGARIA SANTA CRUZ DE MENDES LTDA EPP 28566701000101
DROGARIA MACEDO LTDA 28575561000138
DROGARIA MONTE LIBANO LTDA. 28602175000198
DROGARIA GUADALAJARA LTDA 28604205000103
DROGARIA PORTO NOVO LTDA 28627784000100
FARMACIA UNIVERSITARIA LTDA 28649473000133
FARMACIA SANTA HELENA LTDA ME 28676336000198
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 1 9 0
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 2 7 1
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 3 5 2
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 4 3 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 6 0 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 7 8 6
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 8 6 7

A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 0 9 4 8
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 11 6 2
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 2 4 3
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 3 2 4
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 4 0 5
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 5 9 6
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 8 3 9
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 1 9 1 0
A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 2 8 7 6 3 11 8 0 0 2 0 5 3
DROGARIA SERRA DOS ORGAOS LTDA 28854826000137
FARMACIA SAO FRANCISCO DE ASSIS DE MACACU LTDA 28882223000149
DROGARIA RODOVIARIA DE CACHOEIRAS LTDA 28883668000143
FARMACIA SEMPRE ALERTA LTDA - ME 28886323000143
D N PERFUMARIA LTDA 2 8 9 0 11 4 8 0 0 0 11 6
DROGARIA EGIDIO E FERREIRA LTDA - ME 28904035000174
DROGADAMAS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 28904423000155
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000129
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000200
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000390
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000552
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000633
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534000714
SIQUEIRA CIA LTDA 28935534001010
DROGARIA SENA LTDA - ME 28957843000108
DROGARIA N S DA PIEDADE DE LAJE DO MURIAE LTDA ME 28966000000160
C D DROGARIA REIS LTDA - ME 28997922000134
DROGARIA FRONTIN LTDA EPP 29079597000193
DROGARIA NOVA DA BARRA LTDA ME 29094828000138
FARMACIA NOGUEIRA MARQUES LTDA 29192978000184
DROGARIA HOPPE LTDA EPP 29201530000180
FARMACIA CISNE BRANCO LTDA ME 2 9 2 0 2 1 8 1 0 0 0 11 0
SUFAR SUPER MERCADO FARMACEUTICO LTDA 29203981000156
FARMACIA CANTAGALO LTDA. ME 29235462000170
DROGARIA SAGRADO CORACAO DE JESUS LTDA 29263704000139
DROGARIA CAMPOS ELISEOS LTDA 29285269000143
FARMACIA FIDELENSE LTDA 29301892000142
FARMACIA CENTRAL DO AMORIM LTDA - ME 29302858000192
FARMACIA SAO JORGE LTDA ME 2 9 3 1 5 0 1 7 0 0 0 11 0
DROGARIA CENTRAL DE TRES RIOS LTDA 29402732000190
DROGAPEREZ DROGARIA LTDA EPP 29494341000142
FARMACIA MELLO LEAL LTDA ME 29518347000102
FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA 29546983000148
DROGARIA MURY LTDA ME 29561867000106
FERNANDO ECCARD DE SOUZA - ME 29607298000184
TOCOS DROGARIA LTDA 29614559000193
FREITAS & GOULART LTDA ME 29636321000169
MODELO DROGARIA DE ITAPERUNA LTDA 29637493000157
FARMACIA CHILE LTDA 29653854000159
FARMACIA HOMEOPATICA ANASTACIA LTDA ME 29704194000198
DROGARIA ITAMARATY LTDA 29718558000199
FARMACIA KELLY LTDA 29731031000102
FARMACIA HELENA LTDA 29749447000140
IRMAOS REGHINI LTDA ME 29785888000105
FARMACIA CENTRAL DE TANGUA LTDA 29792587000109
DROGARIA ESPIRITO SANTO LTDA ME 29816857000166
DROGARIA MARICA LTDA 29833233000157
FARMACIA SANTO ANTONIO LTDA ME 29863404000190
FARMACIA SIAS LTDA ME 29870573000158
DROGARIA VINICIUS LTDA ME 29881398000102
DROGARIA MEXICO LIMITADA 29964624000100
DROGARIA MONSENHOR LTDA.ME 29969516000120
FARMACIA MYRURGIA LTDA 29987427000107
TERRA E TERRA FARMACIA LTDA 30058630000188
FARMACIA NOVA ATRATIVA DO INGA LTDA ME 30069140000187
FARMACIA APOLO X LTDA M E 30070460000157
FARMACIA ALDA DE PIABETA LTDA.-ME 3 0 0 7 9 1 6 4 0 0 0 11 7
DROGARIA CARNEIRO LTDA. 30083430000185
MEDIDROGAS LTDA - ME 30084107000126
MEDIDROGAS LTDA - ME 30084107000207
MEDIDROGAS LTDA - ME 30084107000398
FARMACIA NOVA BRASILIA LTDA M E 30095434000183
FARMACIA CATARINENSE LTDA 3 0 1 0 0 11 9 0 0 0 1 0 5
FARMACIA E DROGARIA LODI LTDA ME 30212237000105
N A DA SILVA DROGARIAS LTDA 30225668000106
DROGARIA COUTINHO DE MERITI LTDA 3 0 2 4 7 8 11 0 0 0 1 5 2
GIGAFARMA DROGARIA LTDA.EPP 30346621000192
NOVA DROGARIA ITAUNA LTDA 30352769000130
FARMACIA CONDE D'EU LTDA-ME 30356984000109
DROGARIA DROGALUPE LTDA - ME 30471544000100
DROGARIA WALMAN LTDA ME 3 0 4 9 2 7 4 8 0 0 0 11 0
DROGARIA GLOBO LTDA EPP 30536239000141
MARTINS BARD FARMACIA LTDA 30542344000193
ORTEGA DE FRIBURGO COMERCIO FARMACEUTICO LTDA - ME 30544878000159
LEIA MARCIA CALEGARI SIQUEIRA EPP 30544969000194
DROGARIA LUAR LTDA EPP 30548085000108
FARMACIA GUANABARA LTDA. - ME 30550008000192
MANOEL L FOLLY E CIA LTDA ME 3 0 5 5 11 5 4 0 0 0 1 3 2
DROGARIA MAURA LTDA EPP 30558498000173
DROGARIA NERY LTDA - ME 30568778000162
DROGARIA SAO MARCOS LTDA 3 0 5 7 4 0 2 4 0 0 0 11 5
BARBOSA MARTINS E FILHO LTDA . EPP 30579726000191
FARMACIA TROPICAL LTDA - ME 30588123000156
DROGARIA BEIJA FLOR DE NILOPOLIS LDA 30609705000171
DROGA PARQUE DROGARIA LTDA ME 30619704000108
FARMACIA BELASHOW LTDA. 30625719000189
UNIDROGA MEDICAMENTOS LTDA 30677900000139
DROGARIA EMANUELE LTDA ME 30680771000138
DROGARIA SÃO TARCISIO LTDA- ME 3 0 6 8 2 9 5 9 0 0 0 11 5
FARMACIA PRINCESA LTDA 30704498000134
DROGASOL DROGARIA LTDA 3 0 7 2 3 9 0 2 0 0 0 11 7
DROGARIA BENEVENTE LTDA 30733067000104
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000157
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000238
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000319
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000408
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000580
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000661
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000823
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DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538000904
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538001048
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 3 0 7 4 3 5 3 8 0 0 11 2 9
DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. 30743538001471
DROGARIA JUPARANÃ LTDA 30747174000183
DROGARIA FLOR DA PIAM LTDA ME 30773964000133
FARMACIA XAVIER LTDA ME 30775803000189
COMERCIO E MEDICAMENTOS LANCAPI LTDA ME 30776462000166
DROGARIA SANTOS LTDA ME 30788269000145
DROGARIA MAR AZUL LTDA ME 30789374000107
DROGARIA DE BORTOLO LTDA ME 30793087000162
DROGARIA PRINCESA DO NORTE LTDA - EPP 30794051000101
L. L. DROGARIA SANTA MARIA LTDA - EPP 30794374000197
FARMACIA IRENE DE EDEN LTDA ME 30843700000109
DROGARIA 1 DE MAIO LTDA 30877203000121
FARMA JUNIOR DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA - ME 3 0 8 8 1 2 8 8 0 0 0 111
DROGARIA NOVA LEAO DO PITA LTDA ME 30893101000108
DROGARIA CHEGA MAIS LTDA 30937346000181
D ALCANTARA FARMACIA LTDA EPP 30944169000160
DROGARIA CARVALHO REIS LTDA - ME 30953186000164
DROGASOUZA LTDA 30956270000131
DROGARIA E PERFUMARIA REALLY LTDA ME 3 0 9 7 5 4 11 0 0 0 1 6 3
CHIRLEY DE LOURDES LOPES LOURENCO - ME 30976732000182
FARMACIA MONSENHOR HORTA LTDA - ME 3 1 0 2 2 3 5 3 0 0 0 11 6
FARMACIA SANTA LUZIA LTDA 31076573000122
DROGARIA SILVA E SILVA LTDA 31081292000168
DROGARIA SILVA E SILVA LTDA - EPP 31081292000249
DROGARIA DOM PEDRO DE TERESOPOLIS LTDA 3 11 2 3 2 2 7 0 0 0 1 5 8
FARMACIA IRMAOS OLIVEIRA LTDA ME 3 11 3 4 0 5 9 0 0 0 1 0 4
DROGARIA CARNEIRO LTDA 3 11 3 4 3 6 4 0 0 0 1 9 8
FARMACIA POSSE LTDA ME 3 11 3 7 6 8 0 0 0 0 11 3
A M DO NASCIMENTO - ME 3 11 4 1 4 2 7 0 0 0 1 3 3
DROGARIA ZONTA LTDA ME 3 1 2 9 5 7 2 8 0 0 0 111
FARMACIA RIO VERDE LTDA ME 31334949000151
FARMACIA LIDER DE GUAPIMIRIM LTDA ME 31358989000133
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 31422447000182
FARMACIA REUNIDA LTDA - ME 31461619000127
FARMACIA REUNIDA LTDA - ME 31461619000208
BERALDO E COSTA LTDA - ME 31474166000173
JOSE DO CARMO FLORENTINO 31482243000137
DROGARIA SAIAZI LTDA ME 31499593000106
DROGARIA APERIBEENSE LTDA - ME 31502412000153
DROGARIA IMPERIO DE ITAPERUNA LTDA 31510100000191
BOANERGES CORREA DE SA CIA LTDA 31513872000187
DROGARIA CRUZEIRO DE RIO BONITO LTDA 3 1 5 1 4 8 4 7 0 0 0 11 8
DROGARIA SAO FELIX LTDA. - EPP 31527799000100
FARMACIA RECREIO DE TERESOPOLIS LTDA ME 31588833000149
MARCONI & CIA LTDA - ME 31593445000156
M. A. G. OLIVEIRA 31617905000139
MAURO CESAR LOMBA MACHADO M E 31626823000150
FARMACIA MENDEZ DIAZ ANDRE LTDA - ME 31629553000131
DROGARIA PREDILETA LTDA -ME 3 1 6 6 9 11 2 0 0 0 1 6 3
DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 6 6 9 11 2 0 0 0 2 4 4
DROGARIA PREDILETA LTDA 3 1 6 6 9 11 2 0 0 0 3 2 5
DROGARIA PREDILETA LTDA - EPP 3 1 6 6 9 11 2 0 0 0 4 0 6
DROGABON DE MACUCO LTDA 31669682000153
DROGARIA AZUL E ROSA LTDA 31682529000166
P S FERREIRA & CIA LTDA 31687494000158
DROGARIA PINHA LTDA ME 31687817000103
DROGARIA SARNÁGLIA LTDA-ME 31692643000177
FARMACIA COELHO LTDA ME 31692809000155
DROGARIA VISAO LTDA - ME 31697717000168
MANCHESTER FARMACEUTICA LTDA ME 31697865000182
JOSE CARLOS ROCHA RUY - EPP 31702343000121
FARMACIA RIAN LTDA - EPP 31704273000140
PEZZIN & ARDIZZON LTDA. EPP 3 1 7 0 7 6 6 4 0 0 0 11 9
DROGARIA LEA LTDA-ME 3 1 7 11 8 2 3 0 0 0 1 5 9
NOVA DROGARIA TAMOIO LTDA 31714546000138
DROGARIA CAMPAULA LTDA - ME 3 1 7 1 6 4 3 4 0 0 0 11 6
DROGARIA VILA NOVA LTDA 31733082000107
DROGARIA ZANCHETTA LTDA - ME 31734270000150
PASSINATO & OLIVEIRA FARMA LTDA - ME 31740376000166
VIP PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 31751332000131
DROGARIA JUNIOR LTDA-ME 31756612000132
DROGARIA COVRE LTDA ME 31757545000170
UNIFARMA MEDICAMENTOS LTDA ME 31764509000134
DROGARIA GISELE LTDA 31769979000190
BOREL & CAMPOS LTDA ME 3 1 7 8 2 3 7 8 0 0 0 11 8
DROGARIA CAMATA LTDA - ME 31783418000146
DROGARIA RODOVIA DO SOL LTDA ME 31785090000105
DROGARIA SAMARITANA LTDA-ME 31786833000153
DROGARIA SÃO SILVESTRE LTDA 3 1 8 0 9 9 1 6 0 0 0 11 0
JACKLINE DOMINIQUE GONCALVES VILACA LAIGNIER 31812100000146
SANDRO BORTOLOTTI ME 31814809000180
DROGARIA COLIBRI LTDA EPP 31814932000100
DROGARIA ARRIVA LTDA - ME 31820319000197
DROGARIA RAINHA DA VARZEA LTDA 31869670000172
DROGARIA IDEAL DE 3 RIOS LTDA - ME 31896467000195
N. & E. DROGARIA MARINHO LTDA - ME 31902331000140
FARMACIA NOVA MERITI LTDA 31951692000187
FARMACIA DROGA CAIRO LTDA ME 32037954000165
MURILO B DE MELLO ME 3 2 111 8 1 7 0 0 0 1 2 3
ADENILSON SILVA DA CRUZ M E 32173346000188
FARMACIA DJALMA MONTEIRO LTDA 32175481000162
DROGARIA ROMAR LTDA 32213274000155
DROGARIA CANTAGALENSE LTDA - ME 32236861000160
FARMACIA ENTRERRIENSE LTDA - ME 32286379000134
GOTA DE SOL FARMACIA LTDA 3 2 3 2 6 8 3 7 0 0 0 111
FARMACIA CENTRAL SERRANA LTDA - ME 32404147000133
DROGARIA E PERFUMARIA N S DA CONCEICAO DE PATY LTDA ME 3 2 4 0 4 2 4 6 0 0 0 11 5
M.J COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME 32417560000132
FARMACIA SCHWAMBACH LTDA 32425712000149
DROGARIA VILA IZABEL LTDA ME 3 2 4 3 0 8 2 9 0 0 0 11 0
DROGARIA VILA IZABEL LTDA - ME 32430829000200
COSTA & CASARTELLI LTDA - ME 32431728000164
LINFARMA DROGARIA LTDA ME 32435851000153
DROGARIA VENDA NOVA LTDA 32441776000133
DROGARIA BARRAFARMA LTDA EPP 32445587000139

DROGARIA E PERFUMARIA D`LÉO LTDA 32450942000168
DROGAMARTHA DROGARIA LTDA ME 32452377000178
FARMACIA WERNERSBACH DEPS LTDA 32470783000163
DROGARIA JARDIM DE ALAH LTDA - ME 32472037000109
DROGARIA PAULISTA LTDA 32472664000140
PAULO SERGIO PINTO PEREIRA ME 32475261000154
DROGARIA LUCIFARMA LTDA 32480345000186
ASSIS E BERTOLLO LTDA 3 2 4 8 2 1 7 6 0 0 0 11 3
E. R. PAULA & CIA. LTDA - ME 32485807000158
FARMÁCIA PRETTI LTDA 32487415000128
DROGARIA ZECHINELLI LTDA ME 3 2 4 8 8 2 8 0 0 0 0 11 5
DOCE ERVAS FARMACIA LTDA ME 3 2 4 9 7 8 9 3 0 0 0 11 9
EUCLYDES E RODRIGUES LTDA - EPP 3 2 4 9 8 11 5 0 0 0 1 4 4
DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA - ME. 32498149000139
ZAMBON E DELATORRE LTDA 32501850000160
DROGARIA SANTA CLARA DE BARRA DO PIRAI LTDA 32508491000172
R B SILVA II DROGARIA LTDA 32510885000165
DROGARIA ROTATIVA DE BARRA MANSA LTDA - ME 32527236000177
PRODUTOS FARMACÊUTICOS MASCARENHAS LTDA. 32606386000176
PRODUTOS FARMACEUTICOS MASCARENHAS LTDA 32606386000257
CICERO ALVES DOS SANTOS DE ABARE - ME 32629701000180
NILSON ARAUJO BATISTA 32686867000139
WAYNE & GONZAGA LTDA - ME 32703142000101
DROGARIA J. B. LTDA 32729287000181
L CUNHA COMERCIAL LTDA ME 32729428000166
JOAO HERMOGENES DE ANDRADE NETO 32734865000178
FARMACIA SANTANA DE SIMAO DIAS LTDA ME 32738734000169
BELEM & CIA LTDA 32775900000105
FARMACIA MAX LTDA - ME 32810988000140
FARMACIA EDILMA LTDA ME 32851818000104
DUQUE E TRINDADE LTDA 32860124000133
SEIZE BARRETO GOMES - ME 32864241000175
R E J COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 32882052000125
DROGARIA MAFAMAR LTDA ME 3 2 8 8 8 2 3 2 0 0 0 11 4
L M DE CARVALHO ME 32975740000130
J DAMAS DA SILVA DROGARIA 33007949000172
DROGARIA NAÇÕES LTDA 33010307000122
FARMACIA BRASILIENSE LTDA - ME 33020686000131
DROGARIA MARIS E BARROS LTDA - ME 33085614000172
FARMACIA YPIRANGA LTDA - EPP 33102864000173
FARMACIA NOVA GALIA LTDA 3 3 11 4 4 4 8 0 0 0 1 9 5
SERAFIM & MORAES LTDA - ME 3 3 11 7 2 9 2 0 0 0 1 0 4
DROGARIA BRASIL DE RAMOS LTDA 33129693000176
DROGARIA SAUDE DO POVO LTDA 33139049000189
FARMÁCIA LEME LTDA 3 3 1 5 6 6 3 9 0 0 0 11 0
SOCIEDADE FARMACEUTICA EXPEDITO LTDA ME 33183252000152
CARLOS ROBERTO PEREIRA FARMACIA 33193095000166
FARMACIA SAO MOYSES LTDA - EPP 33196619000172
DROGARIA MAIRA LTDA - ME 33215625000120
DROGARIA PREFERIDA LTDA ME 33220195000134
V. V. C. RIBEIRO & CIA LTDA. 33220997000144
G P FILHO DROGARIA - ME 33222563000183
FARMACIA PRONTOFARMA LTDA 3 3 2 5 0 0 8 5 0 0 0 11 5
RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 33259805000103
ALVACIR SILVA LOBO & CIA. LTDA. 33261595000198
FARMACIA VALERIA LTDA 33269416000169
DROGARIA SIX LTDA 33295908000129
DROGARIA E PERFUMARIA MORAIS LTDA 33298431000135
JOSE IVAM DE CARVALHO ME 33306416000191
DROGARIA PIONEIRA DE OSWALDO CRUZ LTDA-EPP 33308362000101
JOSE NIVALDO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 33324427000102
JOSE HORACIO GOMES ME 33348699000134
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000138
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000219
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000561
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000642
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000723
DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 33355207000804
DROGARIA ITAOCARA DO CARMO LTDA 33360314000154
JOAO MARIA MARTINS E CIA LTDA 33368986000106
GILSON RAMOS DE ARAUJO - ME 33402371000159
DROGARIA AGUIAR LTDA ME 33407479000134
FARMACIA HIGIENOPOLIS LTDA 3 3 4 1 8 9 3 0 0 0 0 11 9
FARMACIA N S DA CONCEICAO DOS PILARES LTDA 33429721000170
DROGARIAS PACHECO SA 33438250000167
DROGARIAS PACHECO SA 33438250000329
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250000400
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250000590
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250000671
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250000914
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 0 11 3 9
DROGARIAS PACHECO SA 33438250001210
DROGARIAS PACHECO SA 33438250001309
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250001481
DROGARIAS PACHECO SA 33438250001562
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250001643
DROGARIAS PACHECO SA 33438250001724
DROGARIAS PACHECO SA 33438250001996
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250002020
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250002100
DROGARIAS PACHECO SA 33438250002372
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250002453
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250002534
DROGARIAS PACHECO SA 33438250002615
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250002704
DROGARIAS PACHECO S A 33438250002887
DROGARIAS PACHECO SA 33438250002968
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003000
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003182
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250003263
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003344
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003425
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003506
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003697
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003778
DROGARIAS PACHECO SA 33438250003930
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004073
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004154
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DROGARIAS PACHECO SA 33438250004235
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004316
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004588
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004669
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004740
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004820
DROGARIAS PACHECO SA 33438250004901
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250005045
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250005126
DROGARIAS PACHECO SA 33438250005398
DROGARIAS PACHECO SA 33438250005479
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250005550
DROGARIAS PACHECO SA 33438250005630
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 0 5 7 11
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250005800
DROGARIAS PACHECO SA 33438250005983
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006017
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006289
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006360
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006440
DROGARIAS PACHECO SA 33438250006521
DROGARIAS PACHECO SA 33438250006602
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006793
DROGARIAS PACHECO SA 33438250006874
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250006955
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007099
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007170
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007250
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007331
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007412
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007501
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007684
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007765
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007846
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250007927
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008060
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008141
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008222
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008303
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008494
DROGARIAS PACHECO SA 33438250008575
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250008656
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250008737
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250008818
DROGARIAS PACHECO SA 33438250008907
DROGARIAS PACHECO SA 33438250009032
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 0 9 11 3
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009202
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009385
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009466
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009547
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009628
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009709
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250009970
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010049
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010120
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010200
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010391
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010472
DROGARIAS PACHECO SA 33438250010553
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010634
DROGARIAS PACHECO SA 33438250010715
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250010804
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250010987
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 0 1 0
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 4 3 8 2 5 0 0 111 0 0
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 2 8 2
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 3 6 3
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 4 4 4
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 5 2 5
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 6 0 6
DROGARIAS PACHECO SA 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 7 9 7
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 8 7 8
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 11 9 5 9
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012092
DROGARIAS PACHECO SA 33438250012173
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012254
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012335
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012416
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012505
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012688
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012769
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250012840
DROGARIAS PACHECO SA 33438250012920
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250013064
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250013145
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250013226
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250013307
DROGARIAS PACHECO S A 33438250013498
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250013650
DROGARIAS PACHECO SA 33438250013730
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 1 3 8 11
DROGARIAS PACHECO SA 33438250013900
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 1 4 11 7
DROGARIAS PACHECO S A 33438250014206
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014389
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014460
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014540
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014621
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014702
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014893
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250014974
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250015008
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250015199
DROGARIAS PACHECO SA 33438250015270
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250015350
DROGARIAS PACHECO SA 33438250015512
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250015601

DROGARIAS PACHECO SA 33438250015784
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250015865
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016160
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016241
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016322
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250016403
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016594
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016675
DROGARIAS PACHECO S A 33438250016756
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250016837
DROGARIAS PACHECO S A 33438250016918
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017051
DROGARIAS PACHECO S A 33438250017132
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017213
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017485
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017566
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017647
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017809
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250017990
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018023
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018104
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018295
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018376
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018457
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018538
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018619
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018708
DROGARIAS PACHECO SA 33438250018880
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250018961
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019186
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019267
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250019348
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019500
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019690
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019771
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250019852
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250019933
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250020001
DROGARIAS PACHECO SA 33438250020192
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250020354
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250020435
DROGARIAS PACHECO SA 33438250020516
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250020605
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250020788
JAMYR VASCONCELLOS S/A3 33438250020869
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250020940
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250021083
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 2 11 6 4
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250021407
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250021598
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250021679
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 3 3 4 3 8 2 5 0 0 2 1 9 11
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250022055
JAMYR VASCONCELOS S/A 33438250022136
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250022217
JAMYR VASCONCELLOS S.A 33438250022306
JAMYR VASCONCELLOS S.A. 33438250022489
JAMYR VASCONCELLOS S/A 33438250022560
DROGARIAS PACHECO S A 33438250022640
DROGARIAS PACHECO S A 33438250022721
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250022993
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023027
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023108
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023299
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023370
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023450
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023531
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023612
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023884
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250023965
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024007
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024180
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024260
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024341
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024422
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024503
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024694
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024775
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024856
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250024937
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025070
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025151
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025232
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025313
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025402
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025585
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025747
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025828
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250025909
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026123
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026395
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026557
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026638
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026719
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026808
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250026980
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027014
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027103
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027286
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027367
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027529
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027600
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027790
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027871
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250027952
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028096
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028177
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028258
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028339
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028410
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028509
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028681
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028762
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028843
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250028924



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 201390 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029068
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029149
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029300
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029491
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029572
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029734
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029815
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250029904
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030074
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030155
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030236
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030317
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030406
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030589
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030660
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030740
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030821
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250030902
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031046
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 4 3 8 2 5 0 0 3 11 2 7
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031399
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031470
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031550
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031631
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250031712
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250032280
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250032441
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250032603
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250033332
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250033502
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250033928
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250034142
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250034223
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250034304
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250034495
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250035033
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 4 3 8 2 5 0 0 3 5 11 4
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250035203
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250035386
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250035467
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250035548
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250036277
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250036358
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250036439
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250036609
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250036862
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250037087
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250037168
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250037249
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250037591
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250037753
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250038300
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250038563
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250038725
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039101
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039292
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039373
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039535
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039705
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250039888
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250040037
DROGARIAS PACHECO S/A 3 3 4 3 8 2 5 0 0 4 0 11 8
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250040207
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250040541
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250040703
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250040894
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250041009
DROGARIAS PACHECO SA 33438250041432
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250041602
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250041785
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250041866
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250041947
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042242
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042323
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042404
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042595
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042676
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042757
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042838
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250042919
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250043052
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250043303
DROGARIAS PACHECO S/A 33438250043486
DROGARIA VILA SANTA TEREZA LIMITADA 33467028000192
MARIA ODETE M M FREITAS & CIA LTDA 33535584000159
DROGARIA TORRES LTDA 33537267000171
ADARLON SINOMAR DE MORAES & CIA LTDA - ME 33540063000190
FARMACIA SAO BORJA LTDA - ME 33542895000145
ALDO E JOAO LTDA 33546805000194
DROGARIA NOSSA SENHORA DO BRASIL LTDA 33547019000101
EFASE COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 33553090000105
DROGARIA ARAGUAIA DE ITUMBIARA LTDA 3 3 5 8 8 6 5 8 0 0 0 11 5
ULYSSES ALENCAR NETO ME 3 3 5 9 9 4 5 7 0 0 0 11 3
CASTRO & ALVES LTDA 3 3 6 3 11 2 8 0 0 0 1 0 2
SPOLADOR DE SOUZA CORREIA & CIA LTDA - ME 3 3 6 8 7 11 2 0 0 0 111
VICENTE FRANCISCO OLIVEIRA FILHO - ME 33813163000142
VELANES & VELANES LTDA 33829045000122
ANTONIO LUIS DE SOUZA SANTOS 33894932000184
EDINALVA RODRIGUES MAGALHAES & CIA. LTDA. 33901471000120
SILAS OLIVERA BATISTA & CIA LTDA 33920778000178
FARMACIA ADMIR LTDA 33939380000183
MANOEL ALVES NASCIMENTO DE CONDEUBA 33986175000179
MANOEL ALVES LOPES -EPP 34064071000170
FARMACIA KI SARA LTDA 34103796000120
FARMACIA DROGA FEM LTDA - EPP 34126458000103
ANTONIO CAIRES AMORIM 34198473000167
GERALDO RAMOS RODRIGUES 3 4 2 1 2 8 3 7 0 0 0 11 6
A L ROCHA DE SAO MIGUEL DAS MATAS 34214965000107

MILTON ROBERTO DE SOUZA ROCHA - ME 34287821000172
EDENILSON CARVALHO TEIXEIRA 34394460000163
CARLOS H DA SILVA DE ITABUNA 3 4 3 9 5 5 9 0 0 0 0 11 0
NESTOR RIBEIRO RAMOS - ME 34406942000196
FARMACIA ARAS LTDA 34432252000101
VIEIRA & SAITO LTDA - ME 34458661000187
PARANA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 34463141000162
RAMPASIO & CARASSA LTDA - ME 34464859000173
GLOBOFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME 34468306000199
PEDRO HELMIRIO ALVES ME 34472985000170
J R FERREIRA MEDICAMENTOS ME 34558155000160
A . P. DA SILVA & SILVA LTDA ME 34739557000160
DROGARIA RONDOFARMA LTDA - ME 34747295000186
FARMACIA OTTO LTDA ME 34751321000140
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MONTE CASTELO LTDA - ME 34756304000103
VALENCA & VALENCA LTDA ME 34758300000156
PADUA & PADUA LTDA EPP 34763227000100
FARMA LOPES LTDA - ME 3 4 7 6 8 9 6 0 0 0 0 11 8
JESUS & HENNING LTDA - EPP 34775866000196
P CUSTODIO - ME 3 4 7 8 1 7 9 9 0 0 0 11 2
PINHEIRO & FANTIN LTDA 34855692000171
L M PEDRO 34922195000149
ORGANIZACAO FARMACEUTICA PEREIRA LOPES LTDA - ME 34960823000180
FRANCIVALDO CARLOS BARBOSA - ME 34971945000172
NOVA DROGAMINAS LTDA 34984807000128
ZACARIAS BEZERRA NETO ME 35007863000175
AFRANIO LUIZ HOLANDA DE ALBUQUERQUE ME 35032465000109
MARIA LUCIA VASCONCELOS JUNIOR 35069988000120
F C DE SOUSA DROGARIA ME 35144914000100
S VLADEMY B PINHEIRO - ME 35166958000131
COMERCIAL VIEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA 35217769000140
FARMACIA TEJUCUOCA LTDA - ME 35222033000160
FRANCISCO LAERCIO TELES BRAGA - EPP 35233204000157
COM DE MEDICAMENTOS NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA EPP 35233907000185
RANIEL BISPO ME 35268226000152
JOSE ARAUJO NETO ME 35280478000105
DROGARIA SAMAREIAS LTDA EPP 35294438000104
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA ME 35295807000183
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35295807000264
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35295807000345
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS NOBRE LTDA - ME 35295807000426
DROGARIA PORTAL LTDA 35307743000193
JAIR CARLOS SOUZA LIRA - ME 35412816000107
JOAO VENERAVEL DE MORAIS NETO 3 5 4 2 7 3 4 3 0 0 0 111
LUIZ ALBERTO TOLENTINO 3 5 4 3 5 0 0 7 0 0 0 11 0
PEDRO MOURA DE PAIVA JUNIOR - ME 35438076000188
CARMEM LUCIA ALVES DE CARVALHO 35487917000147
CAMILA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 35490200000154
SOUSA & FAUSTINO COMERCIAL FARMACEUTICO LTDA - ME 35491968000142
ROCHA UNIDOS FARMACIA LTDA ME 35520964000145
JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS 35565548000163
DROGARIA SAO BENTO LTDA 3 5 5 7 3 0 7 0 0 0 0 11 3
JOSE LENILSON DE LIMA ME 35580737000105
PAES & LEON LTDA ME 35581750000189
MARCONI EDSON RIBEIRO DA SILVA - ME 35582774000152
MARIA ISMA GOMES BETANIA - ME 35624105000104
FRANCISCO JULIO MARINHO ME 3 5 6 5 1 6 6 0 0 0 0 11 7
J M DE OLIVEIRA E SILVA ME 35658327000130
ANTONIO RODRIGUES DE MELO ME 35659895000155
DROGARIA VIDA LTDA - ME 3 5 8 2 8 1 5 1 0 0 0 11 7
JOSANDRA DROGARIA LTDA ME 35863091000173
R H FARMACIA LTDA 35897438000107
NATURAL DROGAS RECREIO LTDA - ME 35925932000120
DROGARIA BRACO SUL LTDA 3 5 9 5 6 9 3 7 0 0 0 11 0
FARMACIA E DROGARIA NICCHIO LTDA - ME 35960939000182
FARMACIA PINHEIRENSE LTDA - ME 35966183000189
DROGARIA MARECHAL FLORIANO LTDA 35966589000161
EVEFARMA LTDA - ME 35972249000143
DROGARIA SANTOS SOUZA LTDA ME 35978337000152
MEDIC LAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 35979061000127
DROGARIA OLIFARMA LTDA - ME 35980077000150
DROGARIA PRAIA DE ITAPARICA LTDA ME 35982743000199
DROGARIA SAO DOMINGOS LTDA ME 35986405000125
DROGARIA J S LTDA - EPP 35986488000152
DROGARIA HORIZONTE LTDA - ME 36002806000166
DROGARIA ZUPELLI LTDA -ME 36015154000102
FARMACIA JOTA NATURA LTDA ME 36060879000104
DROGUINHA FARMACIA LTDA - EPP 36191633000171
DROGRARIA APIFARMA LTDA 36227213000106
DROGARIA CONTI MIRANDA LTDA - EPP 36235927000158
SPECTRO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-EPP 36303162000146
DROGARIA SHEKINA LTDA ME 36307957000122
FARMACIA PRAIA GRANDE LTDA 3 6 3 1 3 7 9 9 0 0 0 11 3
DROGARIA SANDRINI LTDA ME 36315786000183
DROGARIA NEISE LTDA EPP 36320414000145
BIANCARDI & FURLAN LTDA ME 36321917000135
VALTER NATAL MARTINELLI ME 36322956000157
F.S.COELHO DROGARIA LTDA-ME 36323780000158
DROGARIA SÃO JUDAS TADEU LTDA 36323848000107
DROGARIA SANTA PAULA LTDA ME 36330918000146
OLIVEIRA E FEITOSA LTDA - ME 36335560000144
NATURE FARMA LTDA.ME 36337202000170
DROGARIA FABRIFARMA LTDA 36337707000135
DROGARIA NOSSA SENHORA DA SAUDE LTDA ME 36340586000180
DROGARIA NOSSA SENHORA DA SAUDE LTDA ME 36340586000180
DROGARIA R. LIMA LTDA - ME 36363745000162
FARMACIA E DROGARIA DROGASIL LTDA ME 36369585000169
DROGARIA AG GUIMARAES LTDA - ME 36374858000163
DROGARIA JMS LTDA - ME 36376457000142
DROGARIA TRES IRMAOS LTDA ME 36376952000151
DROGARIA UNIPHARMA LTDA ME 36379733000126
DROGARIA HELEM LTDA 36386977000136
DROGARIA NICHIO LTDA - ME 36391787000107
MAURO MARCHESI - ME 36393734000125
ORMANDO MARIM & FILHOS LTDA 36394849000134
DROGARIA SAO JOAO BATISTA LTDA 3 6 3 9 5 0 2 8 0 0 0 11 2
DROGARIA MIOSSI LTDA EPP 3 6 3 9 6 1 4 1 0 0 0 11 2
DISPENSERMED MEDICAMENTOS LTDA - ME 36410579000108
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VIG FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA-ME 3 6 4 11 6 5 0 0 0 0 1 7 7
AQUINOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 36415248000160
DROGARIA EXODOS LTDA - ME 36421550000121
DROGARIA CAMPEA LTDA-ME 3 6 4 5 8 9 6 6 0 0 0 11 4
FARMACIA POPULAR DE VIDIGUEIRAS LTDA ME 36462323000144
DROGA CENTER DE TERESOPOLIS LTDA ME 3 6 4 6 3 3 4 7 0 0 0 11 8
MARCELO SOUZA RIBEIRO - ME 36510295000193
DROGARIA CRISBEL LTDA ME 36515401000121
FARMACIA AVENIDA DE TERESOPOLIS LTDA - ME 36528438000194
DROGARIA NOVAES E CASTRO LTDA-M E 36564540000145
DROGARIA CENTO E IV LTDA 36773976000144
DROGARIA ALEGRIA LTDA - EPP 36780625000160
FARMACIA NIELLY LTDA - ME 36785293000107
IVETE VARGAS RODRIGUES DIAS - ME 3 6 7 9 8 11 4 0 0 0 1 7 6
FARMACIA ORIENTAL LTDA 3 6 8 11 3 2 1 0 0 0 11 3
ALIANÇA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 36836070000121
FARMACIA CLAUDIA MARIA LTDA - ME 36850782000103
H S MEDICAMENTOS LTDA ME 36854073000198
DIVINO JOSE L DE BRITO & CIA LTDA - ME 3 6 8 5 8 8 7 6 0 0 0 11 0
NAVES MOREIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 36859726000121
DROGARIA FORTALEZA LTDA 36860492000132
TOTO & MALTA LTDA 36864791000145
A M MEDICAMENTOS LTDA 36874840000120
PIRES ROCHA & SOSSAI ROCHA LTDA ME 36883544000196
JESUS ROBERTO ROCHA - ME 36885044000193
TOLEDO & AGUILA LTDA ME 36886133000154
PRUINELLI & CIA LTDA - ME 36892313000149
F A DE FREITAS & CIA LTDA - ME 36932994000121
BORTOLOSSI E CIA LTDA ME 36945319000137
FARMATEC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. 37026648000147
BRITO E BORGES LTDA - ME 37040516000170
MATEUS & MATEUS LTDA 37048634000124
DROGARIA POLIDROGAS LTDA EPP 37102605000101
NOGUEIRA, SIRAVEGNA E CIA LTDA ME 37203726000131
JANIO JOSE DOS REIS ME 3 7 2 0 3 7 8 3 0 0 0 11 0
MILANI & LOPES LTDA - ME 3 7 2 0 5 3 2 5 0 0 0 11 0
ALVARO LOPES FARMACIA ME 37206968000189
CLEOMAR GONCALVES BORGES 37255957000199
FARMACIA RAMOS LTDA - ME 37258241000145
DROGARIA AMERICANA DE ITUMBIARA LTDA 37258555000148
DROGARIA SANTA LUZIA CATALANA LTDA - ME 37294972000146
DROGARIA VIDA NOVA LTDA 37299971000194
FARMACIA JIRE LTDA ME 37303476000101
JOAO BRAZ PIRES ME 37310505000162
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS GRACAS LIMITADA 3 7 3 11 0 2 4 0 0 0 1 7 1
FARMACIA CLARENE LTDA 37316148000140
VENUSA LIBERATO ALVES' 37326808000173
CAMACARI COMERCIO DE REMEDIOS LTDA 37331071000187
DROGARIAS ARCO-IRÍS LTDA ME 37350840000194
ENYLCE C M N JAIME 37366036000101
DULCILENE MARIA DOS SANTOS FARIA - ME 37367943000167
DROGARIA DIAS FERNANDES VITORIA LTDA ME 37391000000170
DROGARIA PARANAIGUARA LTDA - EPP 37394277000156
DROGARIA CANEDO LTDA 37398344000100
DROGARIA BEIRA RIO LTDA ME 37398591000107
DROGARIA BIO VIDA LTDA - ME 37403094000150
FARMACIA MEDICINAL DE URUACU LTDA 37404639000142
PHARMACIA ALOE VERA LTDA - ME 37407079000180
DROGARIA FELICIDADE LTDA 37409067000194
DROGARIA SOUZA LTDA 37409893000133
IPAMERI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 37410123000100
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS RIBEIRO LTDA - ME 3 7 4 1 0 3 5 4 0 0 0 11 4
SOLANGE TERESINHA CARVALHO PISSOLATO 37467131000193
DROGARIA BRASINHA LTDA - ME 37470838000159
G F LOPES DA ROCHA 37477775000162
ROSICLER DA FONSECA SILVEIRA - ME 37488764000188
CLAUDETE TREVISAN - ME 37501905000155
ADIDROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 3 7 5 0 2 9 4 5 0 0 0 111
V VIEIRA FLAUZINO - ME 37504602000196
R F ROCHA ME 37515566000166
MALTEZO & MALTEZO LTDA - ME 37522695000181
DROGARIA PRUDENTE LTDA - EPP 37558194000155
LOPES & BOMFIM LTDA - ME 37562303000108
REINI TEREZINHA TREVISANI KRON ME 37563038000182
ORVALHO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 37604071000103
JOSE ROBERTO DA SILVA * CIA LTDA - ME 37614336000154
FARMACIA FARMOANA LTDA 37621695000139
FRAGOSO ALVES DROGAS LTDA 37625043000172
COMERCIAL UNIAO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 37626512000178
FARMACIA SANTO AGOSTINHO LTDA - ME 37636339000199
HONORIA E OLIVEIRA LTDA - ME 37639549000130
FARMAG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 37648581000182
SOUZA E BRANDAO LTDA ME 37649787000127
DROGAMAIS MEDICAMENTOS E PERFUMARIA DE ITUMBIARA LTDA - ME 37668712000193
DROGARIA LAFARMA LTDA ME 37824885000153
C F DE FREITAS E CIA LTDA - ME 37838547000170
SANTOS & ELIAS LTDA ME 3 7 8 4 6 4 4 1 0 0 0 11 9
DROGARIA FLORES DE GOIAS LTDA - ME 37875226000146
DROGARIA SHOPPING LTDA - EPP 37886017000106
DROGARIA VITORIA LTDA ME 37898574000139
JOFRAM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - ME 37899192000120
DROGARIA BIOFARMA DO GAMA LTDA - ME 38006557000102
DROGARIA PRO SAUDE LTDA ME 38006714000180
FREITAS & FERREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-M 3 8 0 4 3 11 3 0 0 0 1 4 7
DROGARIA SEVILHA LTDA ME 38134714000165
FARMACIA IANNARELLI LTDA EPP 38465522000131
FARMACIA IANNARELLI LTDA EPP 38465522000212
DROGAVERDE LTDA - ME 38467007000190
DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA E SANTOS LTDA - ME 38471744000167
DROGARIA REIS LIMA PEREIRA LTDA ME 38492302000105
DROGARIA BAEPENDI LTDA 38493250000183
SILVANA ANDRADE SALES ABREU - ME 38528709000137
CARVALHO FRAGA & CIA LTDA 38534269000120
CARVALHO FRAGA & CIA LTDA - EPP 38534269000201
FARMAMÉDICA LTDA 38555587000178
ALISSON BARBOSA JUNIOR 38571600000182
MAXFARM LTDA 38582581000190
FARMAVINTE LTDA - ME 3 8 5 8 3 3 3 2 0 0 0 11 9

DROGARIA BAIRRO DA SAUDE LTDA.-ME 38585469000102
DROGARIA BARBOSA E SOARES LTDA ME 38598934000140
DROGARIA PRESIDENTE LTDA 38618773000109
DROGARIA MANSOR LARA LTDA 38623542000193
POLYFARMA LTDA 38624193000124
FARMACIA CONEGO DAVINO LTDA 38626222000197
DROGARIA DA SERRA LTDA 38632824000157
DROGARIA FERREIRA TELLES LTDA - ME 38653515000163
DROGACELSO LTDA 38656401000177
DROGARIA LIMA & PRADO LTDA 38658258000152
JESUS ALVES SANTOS CPF 469.953.316-72 ME 38662722000184
DROGAO E FARMACIA MAGISTRAL LTDA - ME 38668539000196
DROGSRIS DROGADONE LTDA ME 38681573000109
FARMARILANDIA DROGACERTA LTDA 38692364000152
DROGARIA GLEBA LTDA 3 8 7 0 0 5 5 5 0 0 0 11 9
DROGARIA E PERFUMARIA MONICA LTDA 38700613000104
CARLOS ROSÁRIO SEGRETI PORTO & CIA LTDA 38700936000106
DROGARIA E PERFUMARIA MONUMENTO LTDA - ME 3 8 7 1 7 1 8 7 0 0 0 111
CLAUDIO LOPES DE LANA 38753968000161
IVAN GONCALVES DE SOUZA ME 38817441000153
JUITI KUME & CIA LTDA 38824033000129
ARIANE L. P. OIOLI DROGARIA - ME 3 8 8 3 7 8 2 9 0 0 0 11 6
DROGARIA JAGUARIUNA LTDA - EPP 38905162000141
ANTONIO CARLOS FERRARI & CIA. LTDA. ME 38955944000195
CRIVELARO & MACEDO LTDA ME 39015375000160
ELISANGELA DE SANTANA & CIA LTDA - ME 39043013000183
DROGARIA NACIONAL DE ANGRA DOS REIS LTDA EPP 39163365000172
DROGARIA L G DE ITAPERUNA LTDA M E 39217047000147
DROGARIA MATARUNA DE CASIMIRO DE ABREU LTDA ME 39222401000121
M R DA COSTA FARMACIA TOTAL ME 39231675000187
CAMPISTA E AZEVEDO LTDA. - ME - 39235247000122
DROGARIA CARMINATI LTDA ME 39273792000103
FARMANET LTDA ME 39275037000168
COMERCIAL GODINHO LTDA 39275862000162
DROGARIA ONIFARMA LTDA - ME 3 9 2 7 7 2 8 0 0 0 0 11 5
DROGARIA ALKYMISTA LTDA ME 3 9 2 8 0 7 7 1 0 0 0 11 5
DROGARIA SAO CONRADO LTDA 39299326000105
DROGARIA GUIMARAES LTDA ME 39304738000188
DROGARIA APIACA LTDA 3 9 3 11 6 6 7 0 0 0 1 4 0
DROGARIA SAN MARTINS LTDA ME 39314380000174
FARMÁCIA JULOFAR LTDA 39315650000161
APOTHEKE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 39316492000164
DROGARIA DROGALAB LTDA ME 39318472000122
DROGARIA GOIAS LTDA 39321393000170
C. R. FONSECA LTDA-ME 39321930000182
DROGARIA ALVES SANTOS LTDA ME 39322268000185
DROGARIA VIDA SAUDAVEL LTDA - ME 39323654000191
DROGARIA DOM ENZO LTDA 39332366000101
FARMACERTA LTDA - ME 39334727000140
DROGARIA GUIDA LTDA - ME 39337977000134
JOSE CARLOS DA ROCHA GRIFFO 39344791000102
DROGARIA KAYROS LTDA - ME 39346507000137
CAZER & CIA LTDA 39350327000129
DROGARIA MG LTDA ME 39357322000128
SIQUEIRA E SIQUEIRA DROGARIA LTDA - ME 39357330000174
DROGARIA MARCHIORI LTDA - ME 39361233000155
DROGARIA FAMILIA LTDA - ME 39367917000164
DROGARIA DO PARQUE LTDA ME 39368246000156
DROGARIA ZM LTDA ME 39372347000109
SAMAFAR DROGARIA LTDA ME 39374954000108
HENFAR DROGARIA LTDA 3 9 3 7 7 4 8 6 0 0 0 11 7
WAGNER GASPERAZZO ME 39380076000125
DROGARIA SAMID LTDA EPP 39382056000193
JOACIR GOESE ME 39382437000172
JOACIR GOESE ME 39382437000253
JOACIR GOESE ME 39382437000334
JOACIR GOESE ME 39382437000415
JOACIR GOESE ME 39382437000504
JOACIR GOESE ME 39382437000687
DROGARIA ATIVA LTDA ME 39383575000176
COSME GUIMARAES ME 39384383000184
FARMACIA SAO TOME LTDA ME 39392139000163
PONTO A PONTO DROGARIA LTDA 39392469000159
DROGARIA NUMERO UM LTDA 39393624000151
GERSON VIEIRA DE SOUZA ME 39396791000156
DROGARIA ORLA DA PRAIA LTDA 39400510000191
DROGARIA SANTA URSULA LTDA ME 39402763000102
DROGARIA SARTORI LTDA ME 39408794000162
DROGARIA BRAGA NUNES LTDA-ME 39410154000197
LACERDA E DIAS LTDA 39410931000101
DROGARIA LUZ LTDA ME 3 9 4 6 1 0 6 6 0 0 0 11 4
DROGARIA ATUAL DE BELFORD ROXO LTDA-ME 39477898000129
FARMACIA DESCONFARMA LTDA ME 39534870000186
DROGARIA ECONOMICA DE FRIBURGO LTDA 39540943000142
DROGARIA BRANDAO DE PAPUCAIA LTDA ME 39541065000180
DROGARIA 21 DE MAIO LTDA ME 39559109000107
DROGARIA APOLO LTDA ME 3 9 6 2 2 9 2 3 0 0 0 11 0
DROGARIA FERRARI LTDA ME 39625942000109
DROGASOL LTDA - ME 39636816000141
DROGARIA SANTA MARGARETH LTDA - ME 3 9 6 3 7 2 5 1 0 0 0 11 7
D C MENDEL ME 39679865000161
C D SOUSA & CIA LTDA 39680475000101
EVA CLARA R PURIFICATE ME 39685607000198
DROGACESAR LTDA-ME 39706122000133
DROGARIA DO VALE LTDA - ME 39787726000151
DROGARIA MULLER LTDA ME 39789383000164
MULTIFARMA LTDA ME 39790274000167
DROGARIA COSTA GUIMARAES LTDA ME 3 9 7 9 8 6 9 9 0 0 0 11 2
JEAN CARLOS BARBOSA ME 39805353000102
DROGARIA MIRELLA LTDA ME 39807599000105
DROGARIA HEUDES LTDA 39808357000136
DROGARIA EL - ELION LTDA - ME 39810783000104
DROGARIA ISABELLA LTDA ME 39813563000134
DROGARIA E PERFUMARIA RIO NOVO LTDA 39816830000127
DROGARIA ADRIANA LTDA ME 39817374000130
DEUSLENE MARIA DOS SANTOS-ME 3 9 8 2 1111 0 0 0 1 0 2
DROGARIA MARTINS CATARINA LTDA 39822002000100
DROGARIA CANDIDO LTDA ME 39823331000167



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 201392 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DROGARIA REAL W M SIMONAN LTDA 39895123000173
DROGARIA FREI BENTO LTDA ME 39937685000132
FARMACIA PEDRA DE GUARATIBA LTDA ME 40238024000106
FARMACIA SAO CLAUDIO LTDA 40257354000130
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS POCOES LTDA - ME 40477093000164
CANCIO MEIRELLES COMERCIO LTDA 40541021000139
LMC MEDEIROS ME 40543266000103
JOSEMAR LELIS DE SOUZA 40570707000158
VIANA & CIA. LTDA. ME 40595076000121
DROGARIA LIDERANCA LTDA 40603177000105
FARMACIA MODERNA J&C LTDA - ME 40622177000144
JOSEFA CLAUDIA DE SOUZA - ME 40765323000190
EMANOEL LOPES DE MENDONCA & FILHO LTDA - ME 40793531000101
DROGARIA NOVA DIMENSÃO LTDA 40810665000185
DROGARIA NOVA DIMENSÃO LTDA 40810665000266
DROGARIA NOVA DIMENSÃO LTDA ME 40810665000347
DROGARIA NOVA DIMENSÃO LTDA ME 40810665000428
M. F. RANGEL LTDA. 40840654000148
L M SILVA LTDA ME 40843591000183
JOSE MARIA ALMEIDA DA SILVA - ME 40861072000148
J C DA SILVA FARMACIA ME 40865826000138
FARMACIA NOVA SOLEDADE LTDA - ME 40946980000134
GEANE NUCIA DA SILVA ALVES - ME 40956591000190
FARMACIA TROPICANA LTDA 40979320000150
GILRENE DE OLIVEIRA SOUSA 40979569000165
SOLANGE DE CASTRO ALVES FERRREIRA DE LIMA - ME 41022872000138
MARIA DO CARMO COLATINO DE BARROS ME 41066002000160
JEANGELA AGOSTINHO A DE SOUZA ME 41082827000179
VIUVA GILSON CAVALCANTI DE MELO JUNIOR ME 4 111 8 1 7 5 0 0 0 1 8 5
VALDELENA TOMAZ DANIEL 4 11 2 7 5 0 7 0 0 0 1 9 8
FARMÁCIA RETÃO DE MANAIRA LTDA-ME 4 11 4 3 4 0 5 0 0 0 1 6 6
FARMÁCIA SÃO LUIZ LTDA 4 11 4 6 9 9 4 0 0 0 1 3 6
FARMACIA MACENA LTDA ME 4 11 5 0 6 5 7 0 0 0 11 2
MAX DROGARIA LTDA ME 4 11 8 2 0 7 2 0 0 0 1 8 4
MAX DROGARIA LTDA ME 4 11 8 2 0 7 2 0 0 0 2 6 5
MARIA DO CARMO MATIAS DAS NEVES 4 11 9 0 0 2 6 0 0 0 1 2 7
ITAPORANGA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 4 11 9 7 5 5 9 0 0 0 1 3 0
ANTONIO LOPES DE SOUZA 4 11 9 8 2 0 1 0 0 0 1 2 2
FARMACIA BANCARIOS LTDA 4 1 2 0 11 3 8 0 0 0 1 3 6
RAIMUNDO NETO ROCHA DE OLIVEIRA ME 41260266000150
M C CARVALHO FEITOSA ME 4 1 2 6 0 7 5 3 0 0 0 11 3
JAILTON CERQUEIRA SOUSA ME 41271230000172
MANOEL BISPO DE SOUSA ME 41276767000125
MARIA BORGES SANTANA 41282831000180
J. M. DANTAS DA SILVA 41312786000160
COMERCIAL MAURICIO DE MEDICAMENTOS LTDA 41315961000172
SEBASTIAO VEIMAR NOGUEIRA ME 41317686000126
CAMILA FERREIRA CAVALCANTE ME 41401068000160
L. C. DOS SANTOS DROGARIA - EPP 41402140000173
SANTA BRANCA COMERCIAL LTDA 41412768000150
ANTONIA COELHO SAMPAIO ME 41414137000170
FARMACIA DROGAGILDO LTDA 41454695000169
FARMACIA OFICIAL LTDA ME 4 1 4 5 5 3 2 0 0 0 0 11 3
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 41469453000149
M L L BUENOS AIRES ME 41507344000179
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA FARMACIA 41514126000161
FARMACIA CLAUDIA GOMES ARAUJO & ROLIM LTDA ME 41568486000146
FARMACIA CLAUDIA GOMES ARAUJO & ROLIM LTDA ME 41568486000227
J. UELDO DE AZEVEDO-ME 41577750000108
DROGARIA ARAUJO LTDA - ME 41586033000142
GILVAN SOARES DA SILVA ME 41641820000140
GILVAN SOARES DA SILVA ME 41641820000301
ROSELI MENDONCA TROIANI ME 41649724000148
DAISY MADURO ZARONI MEGALE EPP 4 1 6 5 7 5 11 0 0 0 1 6 8
LENICE HILEIA PASCOAL 41658360000162
DROGARIA JM LTDA 41663634000101
DROGARIA VEREDA LTDA 41679267000134
GILBERTO LUIZ DE SOUSA E CIA LTDA 41680679000194
DROGARIA DO PEDRO E LOURENCO LTDA. ME 41681214000158
DROGARIA E PERFUMARIA STARLING LTDA 41685884000142
DROGARIA SETE DE OUTUBRO LTDA 4 1 6 8 7 0 0 5 0 0 0 111
JOSE RAIMUNDO MELANIA & CIA LTDA 41699398000183
DROGARIA E PERFUMARIA DE PAULA RIBEIRO LTDA 41700485000103
DROGARIA LUCIANNE LTDA 41708835000188
GUARAPIRANGA MEDICAMENTOS LTDA ME 41715004000133
DROGARIA TUTUNAS LTDA 41727512000131
DROGARIA P.M LTDA 4 1 7 3 4 11 2 0 0 0 1 5 3
DROGARIA UNIAO DE MURIAE LTDA 41737271000101
DROGARIA PARREIRA LTDA ME 4 1 7 3 7 4 9 5 0 0 0 11 3
DRUGSTAR LTDA 41740796000104
DROGARIA MAE RAINHA LTDA - ME 4 1 7 4 11 9 0 0 0 0 1 8 5
REGINA CELIA GOMES & LEAL LTDA 41746165000194
DROGAELLE LTDA 41746892000151
DROGAITA LTDA ME 41752403000174
DROGAITA LTDA 41752403000255
FARMACIA PADRE ROLIM LTDA-ME 41754847000149
FARMACIA PADRE ROLIM LTDA-ME 41754847000220
DROGARIA FREITAS & GOUVEIA LTDA 41757279000130
DROGARIA LOPES & LIMA LTDA ME 41758749000180
FARMACIA RAFA LTDA - ME 41765249000175
BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 41794058000131
BENTO EUGENIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 41794058000212
DROGARIA FILIJANA LTDA 41794819000155
FARMALUZ LTDA ME 41795824000182
FARMALUZ LTDA ME 41795824000263
DROGARIA MONTEIRO PELOSO LTDA ME 41803362000106
JOSE JULIO MARCONDES JUNIOR - CPF - 666.463.836-34 EPP 41804667000124
DROGA DINO LTDA ME 41817958000157
DROGARIA MILHO BRANCO LTDA - ME 41820044000145
DROGARIA ROMANUS LTDA - ME 4 1 8 2 2 4 9 5 0 0 0 111
DROGARIA G.V. LTDA. 41823006000146
MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 41837337000135
MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 41837337000305
MGM DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 41837337000488
DROGARIA BRAUNAS LTDA 41841461000174
DROGARIA VIPS LTDA 41845850000178
JOSE FELIX HORTA ME 41848748000126
DROGARIA ASSAD CARVALHO LTDA - ME 41851916000132

CASTRO BRAGA E OLIVEIRA LTDA 41852070000155
DROGACO LTDA ME 41855396000136
AMAURI APARECIDO CARVALHO - ME 41855719000191
AMAURI APARECIDO CARVALHO - ME 41855719000272
AMAURI APARECIDO CARVALHO - ME 41855719000515
DROGARIA LIBANIO & SILVA LTDA 41869207000184
DROGARIA LOMONTE LTDA ME 41870049000182
DROGARIA SOL FARMA LTDA ME 41885724000147
DROGARIA NOSSA SENHORA DE FATIMA II 41907908000160
DROGARIA E PERFUMARIA JESSICA LTDA ME 41907957000101
DROGARIA CONQUISTA LTDA ME 41908880000186
PHYTOLACCA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA 41910514000161
PHYTOLACCA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA 41910514000242
DROGARIA PRADENSE LTDA 41912627000104
DROGARIA E PERFUMARIA MAC LTDA - ME 41918558000138
DROGARIA POUSAS LTDA ME 4 1 9 2 11 9 8 0 0 0 1 2 3
DROGARIA JULIANA DE IPATINGA LTDA 41924515000165
ADEVITOR HOENES PIMENTA & SOUZA LTDA ME 41930736000146
DROGARIA E PERFUMARIA SONOSSA LTDA ME 41934977000163
MAGALHAES & CARVALHO LTDA ME 41935396000146
FARMACIA SANTANENSE DE ITAUNA LTDA. 41941931000171
DROGARIA E PERFUMARIA SAO JORGE LTDA 4 1 9 4 3 7 3 9 0 0 0 11 4
DROGARIA FARACI LTDA. 4 1 9 4 4 0 3 4 0 0 0 111
DROGARIA TAMOIOS LTDA ME 41949231000123
MARIA DA SILVA ROCHA ME 4 1 9 8 3 1 4 9 0 0 0 11 5
CLARICE DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA - ME 41993130000150
GERALDO JOSE DOS SANTOS DE IPIRA ME 41995291000182
SILVIO W DE S PORTO - ME 42002204000101
DROGARIA CASTRO S LTDA 42027912000105
FARMACIA ITACOLOMI LTDA. EPP 42272849000164
DROGARIA SANTA ADELIA LTDA 42320879000107
BG FARMA LTDA EPP 42393504000169
VERA LUCIA CORREIA DA SILVA 42396184000109
FARMACIA CENTRAL DE CAVALCANTE LTDA - ME 42485953000137
FARMACIA VIMPAMAR LTDA ME 42505008000150
SILVIA HELENA DOS SANTOS FRANCO ME 42833558000106
DROGARIA SANTOS & RODRIGUES LTDA - ME 4 2 8 3 6 3 6 1 0 0 0 11 2
FERREIRA E LIMA LTDA 42840462000167
D'BELLE FARMACIA LTDA ME 42841015000122
DIAS & GIUNTI LTDA 42846147000147
MARCONDES & SALGADO LTDA 42846493000125
DROGARIA NESTORAO LTDA 42849414000130
FLAVIO LINS DA SILVA ME 42865618000164
DROGA HELLP LTDA 42866046000138
DROGA-ANA LTDA 42872721000131
FARMÁCIA E DROGARIA VIDE BULA LTDA 42874446000195
DROGARIA E PERFUMARIA CARVALHO E SANTOS LTDA - ME 42886861000169
DROGARIA IRMAOS CARDOSO LTDA 42894535000101
DROGARIA FARMARC'S LTDA - EPP 42897850000184
DROGARIA FAMASUL LTDA ME 42900852000185
DROGARIA VILA TANQUE LTDA 42904599000138
ELPHARMA LTDA-ME 4 2 9 11 7 1 9 0 0 0 1 2 4
ELPHARMA LTDA-ME 4 2 9 11 7 1 9 0 0 0 2 0 5
DROGARIA CARLOS LUZ LTDA - ME 4 2 9 11 7 3 5 0 0 0 11 7
DROGARIA ALLEN LTDA ME 4 2 9 1 5 11 6 0 0 0 1 0 9
DROGARIA ALLEN LTDA ME 4 2 9 1 5 11 6 0 0 0 3 6 2
M.P. DE AZEVEDO E CIA LTDA 42919324000178
JOSEANE NERI SILVA EPP 42928655000174
DROGARIA E PERFUMARIA AEROPORTO LTDA 42934570000107
DROGARIA POLIVALENTE LTDA-ME 42939918000140
FARMACIA CARANGOLA LTDA 42944801000155
DROGARIA RIBEIRO E FONSECA LTDA 4 2 9 5 1 9 8 8 0 0 0 11 4
FARMACIA BITTENCOURT LTDA 4 2 9 5 3 4 6 3 0 0 0 11 8
DROGARIA CORRADI LTDA-ME 42955930000149
DROGA ALPHA LTDA 42961763000149
FARMACIA RENATO SERGIO DE FARIA LTDA 42976399000190
FARMACIA RENATO SERGIO DE FARIA LTDA 42976399000352
DROGARIA E PERFUMARIA ANANDA LTDA ME 42986349000194
DROGARIA OLIVEIRA HENRIQUES LTDA - ME 42988071000194
DROGARIA MONARI DE ADAMANTINA LTDA-ME 43000736000172
N. KOBAYASHI & FILHO LTDA 43002849000107
DROGARIA E PERFUMARIA CERCADO GRANDE LTDA - ME 4 3 0 3 8 11 6 0 0 0 1 2 2
FRAGA & SOBRINHO LTDA - EPP 4 3 0 6 6 2 0 8 0 0 0 11 6
EMILIO FERRO ME 43080555000101
CHAGAS & BARROSO LTDA ME 43104264000106
FRANCISCO ALAMINO & BERNARDO LTDA 43131044000163
ALCARDE & CIA LTDA - EPP 43136522000128
FARMACIA MARCONDENSE LIMITADA-ME 4 3 1 6 2 5 3 6 0 0 0 11 6
DROGARIA EVANA LTDA ME 43239243000190
APARECIDO CARLOS PALMIRO & CIA LTDA - EPP 43250943000185
FACIO E MARQUES LTDA-ME 43262542000145
BARBOSA DE ARAUJO & ARANTES LTDA ME 43264084000183
DROGA DRUGO LTDA 4 3 2 7 6 4 5 0 0 0 0 11 4
N N BARROS & CIA LTDA ME 43365329000169
DROGARIA VILA BELEM LTDA ME 43500974000147
MILDROGAS RIO PRETO LTDA 43515063000193
IRMAOS RIBAS COMERCIO DE DROGAS LTDA-ME 43518547000196
DROGARIA HIROFARMA LTDA - ME 43689074000190
DROGARIA VILAFARMA LTDA - EPP 43736263000176
FARMACIA NORMAL LTDA 43738764000191
J H NOGAROTO & CIA LTDA - EPP 4 3 7 4 11 2 3 0 0 0 1 9 6
DROGARIA SAO LUIZ DE ARACATUBA LTDA ME 4 3 7 4 4 9 11 0 0 0 1 3 6
VIDOTO & VIDOTO LTDA ME 43749076000127
ARRELARO & ARELARO LTDA 4 3 8 6 1 3 1 9 0 0 0 11 4
DROGARIA LIVIERO LTDA 43892314000159
MERCURI E SILVA LTDA 43934645000104
JOÃO ORÁVIO DE FREITAS & CIA LTDA 43954601000146
E. FERRAZ - COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 43984673000136
DROGARIA SAO LUIZ LTDA-EPP 44162493000131
DROGARIA R FERNANDES LTDA 44176980000153
FARMACIA ARARENSE LTDA. - EPP 44206845000103
ALZIRO M. GARCIA & CIA. LTDA-EPP 44210516000136
BIAGIO NICOLAU KAUFFMANN & CIA LTDA - EPP 44214385000165
DROGARIA SAO MIGUEL ARCANJO LTDA ME 4 4 2 1 6 9 8 4 0 0 0 11 8
ATALIBIO ALMEIDA & FILHO LTDA ME 44237931000183
JOSE ANTONIO AYRES 44257335000165
DROGARIA ROSA DE FRANCA LTDA - EPP 44263622000188
DROGARIA UNIFARMA GUARULHOS LTDA-ME 44273316000122
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PHARMAFABIO LTDA ME 44273654000164
D & F FARMA LTDA - ME 44315133000122
J A MAURO CIA LTDA 44343044000190
DROGARIA DROGARBER LTDA 44350619000100
ORLANDO DE FREITAS CIA LTDA 44364883000194
DROGA JUNG LTDA 44377570000170
NOGAROTO & CIA LTDA - EPP 44417129000175
ALJODOM FARMACIA LTDA ME 44418259000122
FARMÁCIA PRINCEZA DE ARAÇATUBA LTDA. 44422798000135
OREFICE & FANTON LTDA ME 44496081000138
DROGARIA J MARQUES LTDA 44515294000160
MARIO GONSALVES PASQUALINI - ME 44542140000167
DROGARIA PAULISTA DE QUATA LTDA ME 44547875000183
J. FERREIRA GRAMA & CIA LTDA - ME 44561058000180
DROGARIA SERGIPE LTDA - ME 44588382000191
J.J LAVRADIO DROGARIA LTDA. - ME 44593739000120
M. TAVARES JUNIOR & CIA.LTDA.-ME 44698678000165
ITACIR BATISTELLA & CIA LTDA - EPP 44700656000192
BUSSAGLIA & FIORINI LTDA EPP 44726537000109
JOSE LUIZ ZANQUETIN & CIA LTDA ME 44727022000123
JOSE E MARTINELLI DE LIMA & CIA LTDA 44727907000122
COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 44744589000108
COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 44744589000370
COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 44744589000531
COOPERBARRA / COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU 44744589000884
DROGARIA SANTA MARIA BARRETOS LTDA 44773349000131
DROGARIA SAO JUDAS RIOPARDENSE LTDA 44777282000103
DROGARIA GIANNINI LTDA ME 44783512000147
SANTOS & TARAMELLI LTDA 44837631000135
OSMAR ANTENOR-EPP 4 4 8 4 4 1 6 5 0 0 0 11 5
DROGARIA SAO CAMILO DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA. EPP 4 4 8 6 6 9 11 0 0 0 1 7 1
DROGARIA CIDADE VERDE LTDA - ME 44881514000179
ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHO 44908572000149
MANOEL TORMINA ME 44908697000179
DROGARIA UNIAO DE BASTOS LTDA. - EPP 44929297000140
NELSON ANDREANI & CIA LTDA 44931657000148
FARMACIA GAZOLA LTDA EPP 44931863000158
ENIVAL PILONI 44935427000157
FRANCA MARCHI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 44938876000159
DROGARIA LOURDES LTDA.ME 4 4 9 4 4 3 5 3 0 0 0 11 5
DROGANOVA BAURU LTDA. 45033024000185
DROGANOVA BAURU LTDA 45033024000347
J.C. NORONHA JR. & CIA. LTDA. EPP. 45043205000192
ROMILDO DOMINGUES LOPES & CIA LTDA 45163276000129
FARMACIA SAO JOSE DE BILAC LTDA ME 45178712000133
DROGARIA SAO BENTO LTDA - EPP 4 5 1 9 5 2 0 3 0 0 0 11 9
DROGARIA UCHOAS LTDA. - EPP 45221215000170
FARMACIA NOSSA SENHORA APARECIDA 45227253000130
ADALBERTO CAMOLEZZI & CIA.LTDA - EPP 45236684000163
BARBIERI & SVERZUT LTDA 45247202000170
TOSTES & ALVES SIQUEIRA LTDA - EPP 45258514000180
DROGARIA DO POVO LTDA 45305216000101
DROGARIA PIRES PIMENTEL LTDA-EPP 4 5 3 11 9 2 5 0 0 0 1 9 1
FARMACIA SAO JOSE DE BERNARDINO DE CAMPOS LTDA- EPP 45324910000168
MORA & RODRIGUES LTDA - ME 45325024000159
J.A DROGARIA LTDA 45326881000173
DROGARIA POPULAR DE PENAPOLIS LTDA - ME 45329810000124
ADILSON ROBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA 45406873000137
DROGARIA GUARANI SOROCABA LTDA 4 5 4 1 2 7 9 8 0 0 0 11 7
S. J. A. AMARAL & CIA LTDA 45427051000132
DROGAMATSU LTDA 45492436000183
DROGARIA DA ESTACAO DE PERUIBE LTDA 45549102000107
DROGARIA MORETTI LTDA ME 45554078000196
IRM DO SR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA MIS BRG PTA 45615309000124
IRM DO SR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA MIS BRG PTA 45615309000205
LUIZ ANTONIO LEMES - EPP 45625704000198
DROGACENTRO CRUZEIRO LTDA ME 45651775000165
DROGA NORMA LTDA 45652641000169
DROGARIA GOVERNADOR VALADARES LTDA ME 45693397000182
FARMACIA JURANDY LTDA - ME 45722204000174
LUIS HENRIQUE VENDRAMINI FERRARI & CIA LTDA - ME 4 5 7 2 6 11 4 0 0 0 1 5 1
DROGARIA MATOS LTDA MICRO EMPRESA 45729738000122
R. DUZZI CIA LTDA 45735602000125
DROGA PEDREGULHO LTDA - ME 45748035000141
S. NAVARRO & NAVARRO LTDA - ME 45760667000120
V.S. CARVALHO & MARINHO LTDA ME 45765278000198
ANGELO SOLBIATI JUNIOR & CIA LTDA ME 45774320000137
RODRIGUES & CIA LTDA EPP 45774742000102
DROGARIA NOVA ESTER LTDA 4 5 7 7 6 8 0 4 0 0 0 11 5
IRMAOS ABONIZIO & CIA LTDA 45805025000109
DROGACENTER RIO PEDRENSE 45864378000171
MARIO DA ANGELA & CIA LTDA ME 45961828000144
DROGARIA DROGAFILL LTDA - ME 45969359000100
MINUSSI & NUTINI DROGARIA LIMITADA-EPP 46003174000109
DROGARIA DO CARMO LTDA 46035895000109
DROGARIA LUCIREI LTDA 46067229000144
DROGARIA LUCIREI LTDA 46067229000225
DROGA BOA VISTA LTDA - ME 4 6 11 8 7 7 4 0 0 0 11 2
PAULINO & PAULINO LTDA - ME 46137055000149
DROGARIA IEMANJA GUARUJA LTDA ME 46144523000102
SILVIO ROBERTO CARARETO ME 46149944000126
DROGARIA TURIBIO LTDA - ME 46150256000186
VERMEJO & VERMEJO LTDA - EPP 46150819000136
ROSSETO & ROSSETO LTDA 46155768000135
DROGARIA NOVA VINHEDO LTDA 46363875000159
FARMACIA ALIANÇA DE ITAPIRA LTDA - EPP 46378907000190
DROGARIA TREZE DE MAIO LTDA - EPP 46444519000160
DROGA CAMPOS FARMACIA LTDA 46449534000109
DROGARIA UNIAO DE CAMPINAS LTDA ME 46451316000109
TAROCCO & TAROCCO LTDA - ME 46590709000195
DROGARIA MODERNA FERNANDOPOLIS LTDA - EPP. 46592333000158
R B BORELLI & CIA LTDA - EPP 46666350000192
DROGARIA FAMILIA MONTI LTDA - ME 46704912000145
DROGA TREVO LTDA 46736419000107
DROGA ITAPOLIS LTDA 46737599000141
DROGARIA MONTE ALTO LTDA 46741328000160
DROGARIA SANTO ANTONIO DE CAMPOS DO JORDÃO LTDA 46743829000185
SCHINEIDER & CIA LTDA ME 46789566000145

DROGANOTTO LTDA - ME 46793360000199
DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA 46831079000101
NELSON GUAZELLI & CIA LTDA EPP 46843041000140
STEFANI & SINGOLANI LTDA - ME 46870986000151
EDUARDO CAVALARI DROGARIA - EPP 46894598000100
FARMAJALES LTDA - EPP 46900692000125
DROGARIA CAPIVARIANA LTDA - ME 46920906000125
FARMACIA DALLA COSTA LTDA. 4 6 9 2 1 0 11 0 0 0 1 0 5
FRANCISCO LUIZ BINDA 47000906000170
MACHADO & THOMAZELA LTDA ME 47041579000102
DROGARIA SAO SEBASTIAO DE BATATAIS LTDA "ME" 47041801000169
DROGA ODAN LTDA EPP 47154687000183
DROGARIA REAL DE NOVA GERTI LTDA 47209036000143
GRANDO & CIA LTDA EPP 47253984000186
DROGARIA TONINHO PIAI COLINA LTDA - ME 47265012000101
SILVETE KEFERAUS MORETTI & CIA LTDA - ME 47291851000102
DROGARIA FABRINI LTDA -ME 4 7 3 6 4 5 2 6 0 0 0 11 4
DROGARIA NIPOLANDIA LTDA ME 4 7 4 2 3 3 0 6 0 0 0 11 4
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS RIO PRETO LTDA. E.P.P. 47447172000171
TOSTES & CIA LTDA - ME 47450762000153
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 11 0 0 0 1 5 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 1111 7 0 0 2
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 1111 7 4 2 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 1111 7 6 9 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 1111 8 1 5 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 1111 8 6 6 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 1111 9 0 4 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 1111 9 1 2 9
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 1111 9 4 7 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 1111 9 6 3 3
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 0 4 8 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 0 6 4 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 1 9 6 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 2 9 3 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 3 9 0 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 111 2 4 0 4 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 5 1 0 2
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 6 0 9 5
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 6 1 7 6
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 6 2 5 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 7 0 6 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 2 9 6 0 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 0 7 9 3
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 0 9 5 5
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 1 3 3 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 3 6 2 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 4 6 0 8
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 4 9 4 2
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 4 7 5 0 8 4 111 3 5 4 0 0
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 7 2 9 1
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 7 7 0 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 3 8 3 4 4
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 4 7 5 0 5
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 4 7 5 0 8 4 111 4 8 7 3 0
PECINES & MARCOLINO LTDA-EPP 47523139000183
ALMEIDA SIQUEIRA & CIA LTDA - EPP 47530597000140
FARMACIA CARLINDO BOLLER KASTEIN LTDA 4 7 5 4 2 9 8 0 0 0 0 11 8
FARMÁCIA DESCALVADO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -ME 4 7 5 4 3 0 5 3 0 0 0 11 2
DROGARIA MOREIRA RAMOS LTDA EPP 47550314000121
DROGARIA SAO BENTO DE SOROCABA LTDA. - ME 47577648000199
VALVERDE & MARSON LTDA 47582069000134
ALMIR GALASSI - EPP 4 7 5 8 3 5 7 0 0 0 0 11 5
MACHADO, LUCCA & CIA LTDA EPP 47605829000181
ADEMIR CARNICEL TARIFA & CIA LTDA ME 47618186000100
J.E. ROVERSI & CIA.LTDA-EPP 47625199000107
DROGA FABI LTDA ME 47665328000190
FARMACIA MANI LTDA ME 47727482000140
FABIO BETONI & CIA LTDA. ME 47766555000102
ANTONIO ORLANDO CAVICHIA - ME 4 7 8 2 6 3 8 3 0 0 0 11 5
FARMACIA MALHEIRO LTDA 4 7 8 4 3 3 2 1 0 0 0 111
FARMACIA MALHEIRO LTDA - EPP 47843321000200
FARMACIA MALHEIRO LTDA - EPP 47843321000383
ZANQUI E ZANQUI DROGARIA LTDA -ME 47849823000150
ZANQUI & ZANQUI FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME 47849823000230
ANTONIO S. TAKIZAWA & CIA LTDA ME 4 7 9 2 7 7 5 1 0 0 0 111
DIRCEU APARECIDO CAPÓIA E CIA LTDA-ME 47927900000142
JOSE ROBERTO PASCUINI & CIA. LTDA.-EPP 47948351000192
FARMÁCIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA - EPP 47963806000149
J. M. GUERREIRO E CIA LTDA 47970801000143
GROTTA SANTOS & CIA LTDA 48008999000141
PAULO ANTONIO FERRARI ME 48020630000154
C. B. MINGATOS DROGARIA LTDA EPP 48028781000159
DROGARIA ISE DE PIRAPORINHA LTDA-ME 48129613000150
DROGARIA JARDIM LTDA 48177380000160
JOSE I.BATISTA & CIA LTDA - ME 48184394000101
JOAO VIZOTTO & CIA LTDA - EPP 48204234000187
DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA-EPP 48204341000105
DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA-EPP 48204341000296
DROGARIA ALVORADA DE GARCA LTDA-EPP 48204341000377
J R MANCUZO & CIA LTDA - EPP 4 8 2 0 4 6 1 4 0 0 0 111
SEIJI SAKATA & CIA LTDA 48205256000161
DROGARIA CATANDUVA LTDA - EPP 48310940000103
MILTON CASSIANO DA SILVA-ME 48317127000165
IDERVAL DOS SANTOS DUTRA ME 48318067000103
DROGALIDER DE BOTUCATU LTDA 48331847000185
ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA BARBOSA LTDA 48339394000133
SEIZI MORI 48342976000179
DROGARIA NOTURNA DE PÓMPEIA LTDA 48348353000103
ETELVINA MESSIAS CUNHA FERNANDES & CIA LTDA-EPP 48376214000193
COMERCIAL BIOFARMA LTDA ME 4 8 3 7 7 11 3 0 0 0 1 3 7
GIACHELI & CIA LTDA 48390330000167
DROGARIA NOBRE LTDA 48392476000141
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA ARACATUBA LTDA ME 48431373000143
ROBERTO PONCE & CIA LTDA-EPP 48464291000103
ZUIM & ZUIM LTDA-EPP 48464416000197
JUVENCIO MENDES SANTANA & FILHO LTDA - ME 48466965000109
DROGARIA GUARIFARMA LTDA 48523344000101
ANTONIO ROBERTO CHIODA ME 48535074000159
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ANDRADE& CIA LTDA 48539969000161
ANTONIO CARLOS CRUDI & CIA LTDA EPP 48626212000105
DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA-EPP 48647564000147
SILVIO DO PRADO MEDICAMENTOS EPP 48647978000176
DROGARIA MIMOSA LTDA - EPP 48650477000149
FARMACIA E DROGARIA PRESIDENTE LTDA EPP 48798235000105
ANJOLETTE & JUSTI LTDA - ME 4 8 8 0 4 6 11 0 0 0 11 9
LUIZ CARLOS ERNESTO E CIA LTDA 48808406000121
ARLETE MARIA DE TOLEDO MORATORI & CIA LTDA - ME 48839849000180
DROGARIA DOM NERY DE VALINHOS LTDA 48854806000173
JOSE CAETANO RAMOS FERREIRA NETO-ME 48959019000196
DROGARIA PRACA QUINZE LTDA EPP 48987622000181
JOSE CAMILO RODOLFO - EPP 49000474000122
ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA SOUZA LTDA-EPP 49021686000196
JULIO CESAR CRIVELARO & CIA LTDA - ME 49021710000197
FERNANDO FLORIANO & CIA LTDA 49031370000185
FARMACIA E DROGARIA 7 DE SETEMBRO LTDA - EPP 49035181000180
FARMÁCIA TUPÃ DE GUARULHOS LTDA 4 9 0 4 2 0 1 3 0 0 0 11 2
ALMODOVAR & CIA LTDA - EPP 4 9 0 4 9 2 7 3 0 0 0 11 0
DROGARIA MENINO JESUS LTDA ME 49091465000194
DROGARIA FLORINDA LTDA-ME 49091606000179
DROGACENTRO BAURU LTDA 49142607000103
FARMACIA SANTA BARBARA LTDA ME 49145634000121
ASSUNÇÃO & DUSSO LTDA 49159932000170
CAVICHIOLI E CAVICHIOLI LTDA 49161532000108
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000103
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000286
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000529
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000600
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000790
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000871
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686000952
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001096
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 4 9 2 1 9 6 8 6 0 0 11 7 7
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001258
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001339
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001410
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001509
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001681
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001762
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001843
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686001924
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002068
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002149
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002220
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002572
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002653
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002734
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686002904
DROGAFARMA DE FRANCA LTDA 49219686003030
DROGARIA SAO JOSE IACANGA LTDA ME 49222052000100
PRIMO OSMAR SARTORI ME 49225667000181
CARLOS ROBERTO NEGRAO & CIA LTDA ME 49254550000126
FARMACIA DROGAMARTA LTDA - ME 49344625000160
HEXAFARMA DROGARIA LTDA.ME. 49381767000105
LUIS ANTONIO DE FREITAS JUNIOR & CIA LTDA - EPP 49386287000129
ERICA FREIRIA MOREIRA & CIA LTDA - ME 49388184000106
DROGA RAIA LTDA-ME 4 9 3 8 8 4 1 6 0 0 0 11 8
VILLAS BOAS & CARVALHO LTDA - ME 49408289000171
ANTONIO C. FIORIN & CIA LTDA ME 49432297000153
SILVA,SILVA & CIA LTDA MICRO EMPRESA 49432941000193
DROGA PIRES DE AMERICANA LTDA 49442619000145
DROGARIA DOM BOSCO DE INDAIATUBA LTDA 49446693000130
FARMACIA ESTACAO RIO PARDO LTDA ME 4 9 5 3 0 4 2 1 0 0 0 11 3
DROGARIA CENTER LTDA 49548167000180
TEGA & TEGA LTDA 49602626000167
FLAVIO HENRIQUE RIBEIRO DO VALLE DONNABELLA-EPP 49608086000129
DROGA DA LAGOA LTDA - ME 49632284000128
QUEIROZ & PIO LTDA - EPP 4 9 6 5 5 1 5 2 0 0 0 111
NIVALDO FELIX & CIA. LTDA. - EPP 49663347000103
CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI - EPP 49683246000102
RENATA CORONADO LARROZA & CIA LTDA - EPP 49691561000173
DROGARIA ALVORADA LTDA ME 49706245000128
DROGARIA VILA CARIOCA LTDA 49779127000140
DROGARIA TAMAVY LTDA ME 49799786000148
DROGARIA TAMAVY LTDA - ME 49799786000229
FARMACIA FARMACENTRO LTDA 49836885000152
DROGARIA BRASIL DE REGENTE FEIJO LTDA - ME 49841927000143
BEDANDI & CALDERAN LTDA-ME 49845019000128
SONIA G. B. PRIMO & FILHOS LTDA - EPP 4 9 8 5 2 5 7 7 0 0 0 11 0
DROGARIA ANDRE LUIZ LTDA 49860398000125

DROGARIA SANTA ADELIA LTDA ME 49867468000177
FARMACIA SANTA CRUZ DE ITAPIRA LTDA EPP 49916158000103
FARMACIA SANTA CRUZ DE ITAPIRA LTDA. - EPP 49916158000286
DROGARIA PARQUE LIMITADA ME 49948102000122
DROGARIA DROGAMAIRA LTDA-EPP 49970676000105
CAMARGO & SERPENTINO LTDA - EPP 50028232000126
DROGALAR LTDA ME 5 0 0 5 11 6 8 0 0 0 1 0 2
STADLER & CIA LTDA 50051721000107
DROGARIA BRA RODRIGUES LTDA 50052612000104
ALCEU GIMENES AGUAS DE LINDOIA ME 50087907000108
M. F. BROGLIO & CIA LTDA 50093442000106
GILDO GARDINALLI & CIA LTDA-EPP 50096387000108
DROGA FARMA TROPICAL LTDA ME 50098201000141
DROGA FARMA LAFAYETE LTDA 50103316000187
DROGAUNA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME. 5 0 11 5 8 6 4 0 0 0 1 2 7
CLAUDIO ROSSI - EPP 5 0 11 8 2 7 2 0 0 0 1 6 9
DROGARIA DA SERRA LTDA ME 50159649000128
DROGARIA MARLI LTDA - ME 50180843000195
DROGARIA PRESIDENTE LTDA 50210228000184
ALARCON IDALGO & CIA LTDA EPP 50221332000174
DROGARIA JUQUITIBA LTDA - EPP 50241686000180
DROGARIA PIRITUBA LTDA ME 50287978000154
ITUDROGAS LTDA. 50302801000180
DIOSNE MIGUEL BATISTA JUNIOR ME 50309673000104
DROGA CITY SOROCABA LTDA ME 5 0 3 5 7 9 9 5 0 0 0 11 0
DROGARIA SANTANA SOROCABA LTDA 50358415000100
DROGARIA SAO JORGE DE ITU LTDA-EPP 50364488000104
IRMÃOS ROSATTI LTDA 50402718000182
DROGARIA BORSARI LTDA 50430354000144
DROGARIA COTIFARMA LTDA 50518794000158
DROGARIA REGIS LTDA - ME 50518968000182
IANELO & ROSSIGALLI LTDA-ME 50547348000171
DROGAJALES LTDA - EPP 5 0 5 5 0 8 4 7 0 0 0 11 8
JOSE HENRIQUE SALVADOR ME 50552942000150
DROGARIA CENTRAL DE TAPINAS LTDA ME 50554070000160
DROGAVIC DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 50555234000173
JOSE BENJAMIN FACHINCONI-ME 50562966000190
DROGA SPERCEL LTDA ME 50578707000158
DROGAREMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - EPP 50687433000135
SEBASTIAO GRASSI & CIA LTDA 50745744000103
FARMACIA 400 LTDA - EPP 50779149000199
BIGATAO & CIA LTDA ME 50856756000105
GERALDO VIVAS COLTRO CIA LTDA 50857127000108
DROGARIA SILMARC LTDA ME 5 0 8 8 0 3 3 5 0 0 0 11 0
DROGARIA SAO JORGE FERNANDOPOLIS LTDA ME 50902121000105
ROBERTO NOGUEIRA E CIA LTDA 50932490000132
ANTONIO DE BARROS LEITE JUNIOR CIA LTDA 50945021000158
DROGARIA S. B. SÃO JOÃO LTDA 5 0 9 4 5 4 8 4 0 0 0 11 0
NOGUEIRA CIA LTDA 50949205000196
J. F. B. GOUVEIA & CIA LTDA 50960574000180
SIDNEY CAMPANARI - EPP 50986868000180
DROGARIA SOTILI LTDA - ME 50993716000105
FARMA SERVE JUNDIAI LTDA EPP 50994706000194
ODAIR APARECIDO VITERI ME 51005403000164
DROGARIA PIMENTEIRA SÃO JOSÉ LTDA ME 5 1 0 2 4 6 0 2 0 0 0 11 0
ROSA TEREZINHA INNOCENTI MASSARICO & CIA LTDA - EPP 51030203000161
FARMA - DROGANOVA DE CAMPINAS LTDA. - EPP 51048650000148
LUIS A. VENÂNCIO & CIA LTDA. 51053569000156
DROGARIA SANTA CRUZ VALPARAISO LTDA 51092666000158
H.M.S FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 5 111 7 8 5 1 0 0 0 1 5 0
DROGARIA BOCAINA LTDA ME 5 11 3 3 5 7 7 0 0 0 1 0 2
DROGARIA BONFIM LTDA ME 5 11 4 3 9 8 0 0 0 0 11 2
DROGARIA SANTA GENEBRA LTDA - EPP 51291086000190
DROGARIA LARANJAL LTDA - EPP 51332039000147
FABIO JOSE DE OLIVEIRA & CIA LTDA. - ME 51333003000188
DROGARIA AMARAL LTDA. - EPP 5 1 3 3 6 8 3 2 0 0 0 11 4
LUIZ FLORINDO E CIA. LTDA. 51380780000183
DROGARIA GALENO LTDA 51382125000164
DROGARIA COLINA DE BROTAS LTDA - ME 51408367000180
FARMACIA ALMEIDA & GIMENES LTDA - EPP 51424430000171
JOSE A.VIEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP 51426393000130
FARMACIA SAO SEBASTIAO LTDA ME 51461200000182
FARMACIA MENDES & PRATA LTDA - ME 51470730000197
DROGARIA SIMONE LIMITADA-ME 51584563000105
DROGARIA FARMANOVA DE LINS LTDA - ME 51658672000120
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS ADALBRAS LTDA 5 1 6 6 3 4 2 5 0 0 0 111
FARMACIA E PERFUMARIA ROUXINOL LTDA.-EPP 51743227000168
DROGARIA DANIELA LTDA 51782233000124
ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSION DE JUNDIAI E REGIAO 51864981000156
ASSOC DOS APOSENTADOS E PENSION DE JUNDIAI E REGIAO 51864981000237
SOARES & CIA LTDA - EPP 51888949000100
ALCIDES PAVAN 51970838000149
DROGARIA REVAN LTDA 51982189000104

Ref.: Processo n.º 25000.199197/2012-06
Interessado: VILMA FRANCISCA PIMENTEL - COMERCIO - EPP
- EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VIL-
MA FRANCISCA PIMENTEL - COMERCIO - EPP - EPP, CNPJ nº
04.805.962/0001-79, em RONDONOPOLIS /MT na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199164/2012-58
Interessado: DROGARIA CAROL POQUECHOQUE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa

DROGARIA CAROL POQUECHOQUE LTDA - ME, CNPJ nº
13.652.860/0001-51, em RIBEIRAO PRETO /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198980/2012-44
Interessado: FARMACIA SAO MATHEUS DE GUARIBA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA SAO MATHEUS DE GUARIBA LTDA - ME, CNPJ nº
15.498.159/0001-55, em GUARIBA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222945/2012-53
Interessado: SOUZA & GRACIOTT DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
SOUZA & GRACIOTT DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME,
CNPJ nº 12.656.249/0001-39, em BELO ORIENTE /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199298/2012-79
Interessado: DELLA ROSA AMADO E ARAUJO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
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DELLA ROSA AMADO E ARAUJO LTDA - ME, CNPJ nº
16.465.328/0001-13, em TANGARA DA SERRA /MT na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218556/2012-23
Interessado: VANESSA M. VARGAS - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VA-
NESSA M. VARGAS - EPP, CNPJ nº 07.123.493/0001-04, em ITA-
JU /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198306/2012-60
Interessado: FARMA SEVILHA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MA SEVILHA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP, CNPJ nº 16.540.317/0001-50, em SANTO ANDRE /SP
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.199158/2012-09
Interessado: MARIA DA GLORIA DE SOUZA BARBOSA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
RIA DA GLORIA DE SOUZA BARBOSA - ME, CNPJ nº
12.388.331/0001-20, em CONSELHEIRO LAFAIETE /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199171/2012-50
Interessado: SIMONE PAULA DUARTE & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SI-
MONE PAULA DUARTE & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
22.276.877/0001-42, em FRUTAL /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.202513/2012-26
Interessado: DROGARIA MACEDO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MACEDO LTDA - ME, CNPJ nº 15.757.820/0001-08,
em MUQUI /ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210288/2012-00
Interessado: MARILIA APARECIDA LAMOUNIER VARGAS -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
RILIA APARECIDA LAMOUNIER VARGAS - ME, CNPJ nº
15.401.481/0001-14, em LUZ /MG na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.215070/2012-33
Interessado: FARMACIA PRINCIPAL DE COLEGIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação

apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA PRINCIPAL DE COLEGIO LTDA - ME, CNPJ nº
11.305.134/0001-37, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204498/2012-51
Interessado: AUGUSTA DOS SANTOS SOARES SILVA E CIA LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AU-
GUSTA DOS SANTOS SOARES SILVA E CIA LTDA - ME, CNPJ
nº 02.826.215/0001-91, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199969/2012-00
Interessado: DROGARIA SERVIVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SERVIVA LTDA - ME, CNPJ nº 13.662.442/0001-45,
em DUQUE DE CAXIAS /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199629/2012-71
Interessado: DROGARIA DIJON LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA DIJON LTDA, CNPJ nº 50.126.234/0001-58, em ITA-
PEVA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204193/2012-49
Interessado: DROGARIA MVKARLA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MVKARLA LTDA - ME, CNPJ nº 06.142.085/0001-
29, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199463/2012-92
Interessado: MARQUES & GUIMARAES PRODUTOS FAMACEU-
TICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
MARQUES & GUIMARAES PRODUTOS FAMACEUTICOS LT-
DA - ME, CNPJ nº 15.426.500/0001-67, em GOIANIA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.222697/2012-41
Interessado: FARMACIA CALVI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA CALVI LTDA - ME, CNPJ nº 02.262.539/0001-44, em EN-
CANTADO /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210309/2012-89
Interessado: DROGARIA REZENDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada

exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA REZENDE LTDA - ME, CNPJ nº 03.073.271/0001-65,
em CONTAGEM /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199678/2012-11
Interessado: ANTONIO NEUTON OLIVEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AN-
TONIO NEUTON OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 03.188.680/0001-07,
em NOVO ORIENTE /CE na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199056/2012-85
Interessado: ANDRIGHETTO, CAMARGO CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AN-
DRIGHETTO, CAMARGO CIA LTDA - ME, CNPJ nº
93.483.568/0001-91, em SANTO AUGUSTO /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.197796/2012-87
Interessado: DROGARIA TAQUARI LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TAQUARI LTDA - EPP, CNPJ nº 01.023.860/0001-03,
em BRASILIA /DF na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199577/2012-32
Interessado: LILIAN FERREIRA MENNA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LI-
LIAN FERREIRA MENNA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
15.124.214/0001-47, em DOM PEDRITO /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218685/2012-11
Interessado: FARMACIA ATUAL DE REALENGO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA ATUAL DE REALENGO LTDA - EPP, CNPJ nº
07.053.667/0001-00, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199288/2012-33
Interessado: ANA JESSIKA MONTEIRO MACEDO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ANA
JESSIKA MONTEIRO MACEDO - ME, CNPJ nº 12.309.481/0001-
09, em GUAIUBA /CE na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199618/2012-91
Interessado: CIRO JOSE DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa CI-
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RO JOSE DA SILVA - ME, CNPJ nº 14.937.618/0001-97, em SER-
RANOS /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222799/2012-66
Interessado: FALCONERY PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAL-
CONERY PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº
07.068.819/0001-30, em RIACHAO DO JACUIPE /BA na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209017/2012-01
Interessado: FARMA NATAL FARMACIA E CONVENIENCIA LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MA NATAL FARMACIA E CONVENIENCIA LTDA - ME, CNPJ
nº 13.987.198/0001-90, em NATAL /RN na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223000/2012-59
Interessado: FAGNER SOUSA GUIMARAES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAG-
NER SOUSA GUIMARAES - ME, CNPJ nº 10.588.285/0001-87, em
RONDONOPOLIS /MT na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198846/2012-43
Interessado: BRITO MOREIRA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa BRI-
TO MOREIRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 15.916.662/0001-83,
em TOLEDO /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199019/2012-77
Interessado: LUIS ADAS & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LUIS
ADAS & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 00.099.436/0001-80, em RO-
LANDIA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204510/2012-27
Interessado: ANTONIO LEMES D ABADIA SEGUNDO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AN-
TONIO LEMES D ABADIA SEGUNDO - ME, CNPJ nº
05.590.276/0001-90, em SANTA ROSA DE GOIAS /GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218503/2012-11
Interessado: COSTA SOUZA DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
COSTA SOUZA DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº

15.322.270/0001-96, em GUANAMBI /BA na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199477/2012-14
Interessado: JANETE DOS SANTOS GIARETTA & FILHOS LTDA
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa JA-
NETE DOS SANTOS GIARETTA & FILHOS LTDA - ME, CNPJ nº
06.259.017/0001-44, em ERNESTINA /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198858/2012-78
Interessado: ZILDA FRANCISCO PIMENTEL - COMERCIO -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ZIL-
DA FRANCISCO PIMENTEL - COMERCIO - EPP, CNPJ nº
07.280.693/0001-62, em RONDONOPOLIS /MT na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.593402/2009-12
Interessado: SOARES E SOARES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
SOARES E SOARES LTDA - ME, CNPJ nº 09.011.520/0001-74, em
SAO LUIS /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199029/2012-11
Interessado: EDMILSON SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ED-
MILSON SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
08.428.927/0001-39, em PARACATU /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198996/2012-57
Interessado: AMERICAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
AMERICAN COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - EPP, CNPJ nº 07.499.778/0001-36, em RECIFE /PE na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.215087/2012-91
Interessado: FARMACIA DROGA REAL LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA DROGA REAL LTDA, CNPJ nº 13.433.887/0001-53, em
RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.208991/2012-40
Interessado: FABIO RIBEIRO SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação

apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FA-
BIO RIBEIRO SILVA - ME, CNPJ nº 08.993.154/0001-33, em BA-
CABAL /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.202503/2012-91
Interessado: FARMACIA DO POVO DE TOLEDO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA DO POVO DE TOLEDO LTDA - ME, CNPJ nº
16.480.403/0001-15, em TOLEDO /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199667/2012-23
Interessado: ALAN TOMAZ HENRIQUES & HENRIQUES LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
ALAN TOMAZ HENRIQUES & HENRIQUES LTDA - ME, CNPJ
nº 15.755.078/0001-93, em ARAPOTI /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199349/2012-62
Interessado: IRACEMA A. DE OLIVEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa IRA-
CEMA A. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 08.659.529/0001-23, em
PEDREIRAS /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218698/2012-91
Interessado: DROGARIA PATOS DE MINAS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA PATOS DE MINAS LTDA ME, CNPJ nº
71.045.074/0001-92, em PATOS DE MINAS /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209020/2012-17
Interessado: ASSOC.REGIONAL DE APOSENTADOS E PENSIO-
NISTAS SANTA ROSA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AS-
SOC.REGIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS SANTA
ROSA, CNPJ nº 90.478.108/0001-87, em SANTA ROSA /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.222687/2012-13
Interessado: DROGARIA E MANIPULACAO SAO LUCAS LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E MANIPULACAO SAO LUCAS LTDA - ME, CNPJ
nº 16.483.012/0001-54, em SAO MATEUS /ES na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204625/2012-11
Interessado: V L VERAS CORREIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa V L
VERAS CORREIA - ME, CNPJ nº 08.986.319/0001-40, em BOA
VISTA /RR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199582/2012-45
Interessado: KRYNSKI & NUNES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
KRYNSKI & NUNES LTDA - ME, CNPJ nº 88.827.803/0001-65, em
SAPUCAIA DO SUL /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218993/2012-47
Interessado: FABIO MACEDO SOARES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FA-
BIO MACEDO SOARES - ME, CNPJ nº 03.656.194/0001-76, em
ITAPETINGA /BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200027/2012-73
Interessado: DROGARIA SAMAR LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SAMAR LTDA - ME, CNPJ nº 16.829.178/0001-80,
em BELO HORIZONTE /MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199275/2012-64
Interessado: OLIVEIRA & SOARES PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa OLI-
VEIRA & SOARES PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME,
CNPJ nº 15.487.589/0001-71, em LIMOEIRO /PE na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199074/2012-67
Interessado: DROGARIA PL FERNANDES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA PL FERNANDES LTDA - ME, CNPJ nº
15.463.725/0001-93, em POUSO ALEGRE /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218936/2012-68
Interessado: JULIANO TIRONI DA SILVA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa JU-
LIANO TIRONI DA SILVA - ME, CNPJ nº 15.373.002/0001-01, em
IBAITI /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209005/2012-79
Interessado: QUIXABEIRA ALVES & RODRIGUES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa QUI-
XABEIRA ALVES & RODRIGUES LTDA - ME, CNPJ nº
05.874.764/0001-20, em CARUARU /PE na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210357/2012-77
Interessado: ARIKELLY SOSSAI ALTOE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ARI-
KELLY SOSSAI ALTOE - ME, CNPJ nº 15.869.229/0001-34, em
PORTO SEGURO /BA na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198385/2012-17
Interessado: LUIZ FERNANDO SANCHES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
LUIZ FERNANDO SANCHES - ME, CNPJ nº 06.074.390/0001-20,
em CORDEIROPOLIS /SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204522/2012-51
Interessado: BASILIO SOARES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa BA-
SILIO SOARES LTDA - ME, CNPJ nº 15.110.165/0001-93, em
GOIANIA /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199998/2012-63
Interessado: DROGA FLASH LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGA FLASH LTDA - ME, CNPJ nº 04.811.437/0001-66, em RIO
DE JANEIRO /RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199269/2012-15
Interessado: JJ DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa JJ
DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 07.728.597/0001-34, em MA-
RABA /PA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198282/2012-49
Interessado: UNIAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
UNIAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº
13.696.454/0001-90, em PATROCINIO /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204389/2012-33
Interessado: L F P BARBOSA DROGARIA E DRUGSTORE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa L F
P BARBOSA DROGARIA E DRUGSTORE - ME, CNPJ nº
14.286.218/0001-69, em BELO HORIZONTE /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.202525/2012-51
Interessado: DROGARIA COSTA E SILVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA COSTA E SILVA LTDA - ME, CNPJ nº
13.727.443/0001-20, em SAO GOTARDO /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198958/2012-02
Interessado: M B COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa M B
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
02.453.629/0001-12, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199175/2012-38
Interessado: DROGARIA SAO JOSE DE SAMONTE LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SAO JOSE DE SAMONTE LTDA. - ME, CNPJ nº
15.471.125/0001-77, em SANTO ANTONIO DO MONTE /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.202331/2012-55
Interessado: CARLOS HENRIQUE BORDIN BIAGGI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
CARLOS HENRIQUE BORDIN BIAGGI - ME, CNPJ nº
11.239.231/0001-79, em JAPIRA /PR na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200054/2012-46
Interessado: DROGARIA LISBOA & CRUZ LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA LISBOA & CRUZ LTDA - ME, CNPJ nº
15.017.754/0001-21, em BARRA DE SAO FRANCISCO /ES na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.199378/2012-24
Interessado: DROGARIA DESTAK LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA DESTAK LTDA - ME, CNPJ nº 08.398.507/0001-57,
em GOIANIA /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199318/2012-10
Interessado: DROGARIA AURORA & FILHOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA AURORA & FILHOS LTDA - ME, CNPJ nº
10.336.404/0001-04, em IGARAPE /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199177/2012-27
Interessado: ELLA DROGARIA E FARMACIA LIMITADA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa EL-
LA DROGARIA E FARMACIA LIMITADA - ME, CNPJ nº
88.108.881/0001-00, em PORTO ALEGRE /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199573/2012-54
Interessado: SIRLEI CRISTINA MAUS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SIR-
LEI CRISTINA MAUS - ME, CNPJ nº 04.442.726/0001-35, em
SAPUCAIA DO SUL /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218513/2012-48
Interessado: ABCN- COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
ABCN- COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
09.488.273/0001-00, em NOVA PRATA /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198915/2012-19
Interessado: DROGARIA ALTAS HORAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA ALTAS HORAS LTDA - ME, CNPJ nº
07.936.351/0001-58, em VALPARAISO DE GOIAS /GO na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222958/2012-22
Interessado: MICHEL & A FORMULA - FARMACIA DE MA-
NIPULACAO E HOMEOPATIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MI-
CHEL & A FORMULA - FARMACIA DE MANIPULACAO E
HOMEOPATIA LTDA - ME, CNPJ nº 06.931.239/0001-61, em RE-
GISTRO /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204197/2012-27
Interessado: F. L. ALVES LUZ
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa F. L.
ALVES LUZ, CNPJ nº 07.062.384/0001-16, em BARRA DO COR-
DA /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209011/2012-26
Interessado: COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA NACOES COLOMBO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa CO-
MERCIAL DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA NACOES CO-
LOMBO LTDA - ME, CNPJ nº 14.222.042/0001-81, em COLOMBO
/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199223/2012-98
Interessado: ANDERSON AFONSO MATTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AN-
DERSON AFONSO MATTOS - ME, CNPJ nº 07.361.228/0001-56,
em CORACAO DE JESUS /MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198353/2012-11
Interessado: FARMACIA E DROGARIA ROSEFARMA CARDOSO
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA E DROGARIA ROSEFARMA CARDOSO LTDA - ME,
CNPJ nº 16.515.294/0001-24, em CARDOSO /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210339/2012-95
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA BOREL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA OLIVEIRA BOREL LTDA - ME, CNPJ nº
12.958.445/0001-68, em IPANEMA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200051/2012-11
Interessado: BRAZ HELENO VIEIRA DUTRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
BRAZ HELENO VIEIRA DUTRA - ME, CNPJ nº 10.817.622/0001-
60, em CARAGUATATUBA /SP na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218527/2012-61
Interessado: WASHINGTON LUIS AMARAL & OLIVEIRA LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
WASHINGTON LUIS AMARAL & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ
nº 17.655.234/0001-70, em ITURAMA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.209035/2012-85
Interessado: FARMACIA TOTTAL FARMA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA TOTTAL FARMA LTDA - EPP, CNPJ nº 14.864.952/0001-
68, em ROLANTE /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199016/2012-33
Interessado: GL DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa GL
DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 13.039.495/0001-04, em SAO
JOSE DO ALEGRE /MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.219060/2012-77
Interessado: DROGARIA FARMA10 LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA FARMA10 LTDA - EPP, CNPJ nº 14.285.983/0001-64,
em PORTO ALEGRE /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199373/2012-00
Interessado: DROGARIA PONTUAL LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA PONTUAL LTDA - ME, CNPJ nº 04.514.978/0001-22,
em IPATINGA /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.215108/2012-78
Interessado: FARMACIA FARMAGREG LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA FARMAGREG LTDA - ME, CNPJ nº 09.084.520/0001-02,
em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199932/2012-73
Interessado: DROGARIA ALECIO LTDA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA ALECIO LTDA-ME, CNPJ nº 07.191.023/0001-70, em
CAMPINAS /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200077/2012-51
Interessado: FARMACIA FARTA DO MEIER LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA FARTA DO MEIER LTDA. - ME, CNPJ nº
02.986.726/0001-70, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210319/2012-14
Interessado: VALDEMIR BATISTA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VAL-
DEMIR BATISTA ME, CNPJ nº 24.124.521/0001-19, em SANHA-
RO /PE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.218918/2012-86
Interessado: GARIBALDI & MAURO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa GA-
RIBALDI & MAURO LTDA - ME, CNPJ nº 13.604.570/0001-32,
em PARANAVAI /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199201/2012-28
Interessado: DROGARIA BELVEDERE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA BELVEDERE LTDA - ME, CNPJ nº 48.138.663/0001-
01, em SANTO ANDRE /SP na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198370/2012-41
Interessado: DROGARIA JEQUITIBAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA JEQUITIBAS LTDA - ME, CNPJ nº 15.609.836/0001-
65, em SANTA GERTRUDES /SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199058/2012-74
Interessado: DROGARIA PAULA & CORREA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA PAULA & CORREA LTDA - ME, CNPJ nº
13.857.860/0001-98, em CONGONHAS /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199067/2012-65
Interessado: TOMAS CARVALHO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa TO-
MAS CARVALHO - ME, CNPJ nº 16.695.628/0001-99, em TAIO
/SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
A.L.FARMA LTDA - ME, CNPJ nº 14.200.480/0001-49, em CU-
RIUVA /PR na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199645/2012-63
Interessado: ANDREIA PAULA ILKIV & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa AN-
DREIA PAULA ILKIV & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
14.157.277/0001-37, em UNIAO DA VITORIA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199979/2012-37
Interessado: DROGARIA MORADEI & MONTEIRO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MORADEI & MONTEIRO LTDA - ME, CNPJ nº
14.817.628/0001-99, em TAUBATE /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199078/2012-45
Interessado: F. E. L. MEDEIROS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa F. E.
L. MEDEIROS - ME, CNPJ nº 11.429.288/0001-30, em PEDREI-
RAS /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198939/2012-78
Interessado: G. VITAL DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa G.
VITAL DROGARIA - ME, CNPJ nº 07.169.954/0001-71, em HOR-
TOLANDIA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218970/2012-32
Interessado: LUCIANA PEREIRA TERNES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LU-
CIANA PEREIRA TERNES - ME, CNPJ nº 07.288.722/0001-32, em
TENENTE PORTELA /RS na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222677/2012-70
Interessado: DROGARIA GUABIJUENSE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA GUABIJUENSE LTDA - ME, CNPJ nº
12.112.224/0001-74, em GUABIJU /RS na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218775/2012-11
Interessado: MP DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MP
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, CNPJ nº
16.623.800/0001-07, em PONTE NOVA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218614/2012-19
Interessado: EDNALDO FERREIRA DA COSTA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ED-
NALDO FERREIRA DA COSTA - ME, CNPJ nº 05.662.560/0001-
25, em GRAVATA /PE na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222811/2012-32
Interessado: DROGARIA TKM LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TKM LTDA - EPP, CNPJ nº 54.042.346/0001-81, em
SAO PAULO /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218598/2012-64
Interessado: LUIZ CLAUDIO TUZI & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
LUIZ CLAUDIO TUZI & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
93.919.876/0001-17, em NOVA ESPERANCA DO SUL /RS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210329/2012-50
Interessado: FARMACIA GRASIELA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA GRASIELA LTDA - ME, CNPJ nº 11.817.485/0001-27, em
PALHOCA /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199167/2012-91
Interessado: R.S.G.F DE ASSIS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
R.S.G.F DE ASSIS - ME, CNPJ nº 14.721.190/0001-40, em RON-
DONOPOLIS /MT na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204652/2012-94
Interessado: DROGARIA GILEADE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA GILEADE LTDA - ME, CNPJ nº 08.815.349/0001-93,
em PIRENOPOLIS /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204401/2012-18
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA PLAZA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

Ref.: Processo n.º 25000.200084/2012-52
Interessado: MORAES & FILHOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MO-
RAES & FILHOS LTDA - ME, CNPJ nº 05.917.963/0001-78, em
CAMPOS ALTOS /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204185/2012-01
Interessado: FARMACIA BERENDONK LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA BERENDONK LTDA - ME, CNPJ nº 36.300.036/0001-38,
em CARIACICA /ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200040/2012-22
Interessado: A.L.FARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA PLAZA LTDA - ME, CNPJ nº
15.408.094/0001-00, em SABARA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222720/2012-05
Interessado: DIAS & GUIMARAES DROGARIA E MANIPULA-
CAO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DIAS & GUIMARAES DROGARIA E MANIPULACAO LTDA -
ME, CNPJ nº 07.305.663/0001-63, em PIRANGA /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204243/2012-98
Interessado: DO VALE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa DO
VALE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME, CNPJ nº 13.532.945/0001-04, em CURITIBA /PR na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199498/2012-21
Interessado: A. C. DUARTE COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A. C.
DUARTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - ME,
CNPJ nº 13.707.686/0001-05, em TOCANTINOPOLIS /TO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200033/2012-21
Interessado: DROGARIA ZILLE E LIMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA ZILLE E LIMA LTDA - ME, CNPJ nº
15.769.320/0001-88, em QUISSAMA /RJ na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210292/2012-60
Interessado: MACHADO HASSEL DROGARIA E PERFUMARIA
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
CHADO HASSEL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME,
CNPJ nº 11.940.620/0001-27, em MIRACEMA /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198415/2012-87
Interessado: GRACIELLA SANCHES DRUZIAN CREMON DRO-
GARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
GRACIELLA SANCHES DRUZIAN CREMON DROGARIA - ME,
CNPJ nº 15.610.762/0001-87, em GABRIEL MONTEIRO /SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.204295/2012-64
Interessado: V2 COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa V2
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME,
CNPJ nº 16.589.433/0001-64, em PALMAS /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204482/2012-48
Interessado: EDWALDO LOPES DA SILVA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
EDWALDO LOPES DA SILVA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
03.924.167/0001-37, em MARABA /PA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.210297/2012-92
Interessado: NASCIMENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
NASCIMENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 04.546.482/0001-30, em RONDONOPOLIS /MT na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198993/2012-13
Interessado: K.F. DEL CAMPO MONSALVE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa K.F.
DEL CAMPO MONSALVE - ME, CNPJ nº 14.241.403/0001-37, em
GUARIBA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.202483/2012-58
Interessado: ELAINE APARECIDA DA SILVA FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
ELAINE APARECIDA DA SILVA FARMACIA - ME, CNPJ nº
15.509.337/0001-04, em PRESIDENTE VENCESLAU /SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199083/2012-58
Interessado: DROGARIA BOA FORMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA BOA FORMA LTDA - ME, CNPJ nº 68.775.022/0001-
67, em PARAIBA DO SUL /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204273/2012-02
Interessado: ROBERTA FERNANDA GONCALVES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa RO-
BERTA FERNANDA GONCALVES - ME, CNPJ nº
07.614.252/0001-50, em IGARACU DO TIETE /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.198269/2012-90
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA & SILVA
LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA BARBOSA & SILVA LTDA - EPP,
CNPJ nº 15.343.923/0001-13, em BRASILIA /DF na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199044/2012-51
Interessado: JOSE ERINALDO GASPAR - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa JO-
SE ERINALDO GASPAR - ME, CNPJ nº 05.525.765/0001-69, em
CEARA-MIRIM /RN na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218926/2012-22
Interessado: DROGARIA VIEIRA E RIBEIRO LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA VIEIRA E RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 13.641.742/0001-
48, em TERESOPOLIS /RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.215098/2012-71
Interessado: FARMACIA SANTA MONICA DE ACARI LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA SANTA MONICA DE ACARI LTDA - ME, CNPJ nº
12.010.343/0001-16, em RIO DE JANEIRO /RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199021/2012-46
Interessado: DROGARIA NISSEY LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA NISSEY LTDA - EPP, CNPJ nº 33.792.896/0001-48,
em CAMPO GRANDE /MS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199213/2012-52
Interessado: DPP FARMA MATAO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa DPP
FARMA MATAO LTDA - ME, CNPJ nº 14.600.558/0001-12, em
MATAO /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199085/2012-47
Interessado: HALLOREN MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LT-
DA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
HALLOREN MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - ME,
CNPJ nº 22.688.139/0001-02, em PATOS DE MINAS /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Ref.: Processo n.º 25000.222741/2012-12
Interessado: DROGARIA MIG ITU LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MIG ITU LTDA - EPP, CNPJ nº 12.862.030/0001-96,
em ITU /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222753/2012-47
Interessado: R&E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa R&E
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME,
CNPJ nº 13.832.478/0001-20, em BRASILIA /DF na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.200005/2012-11
Interessado: A.M. LEITE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A.M.
LEITE - ME, CNPJ nº 07.897.182/0001-94, em BARRA DO COR-
DA /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204368/2012-18
Interessado: DROGARIA NUNES E OLIVEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA NUNES E OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº
04.869.305/0001-95, em BELO HORIZONTE /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199003/2012-64
Interessado: MOREIRA SOUZA & SILVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MO-
REIRA SOUZA & SILVA LTDA - ME, CNPJ nº 37.599.479/0001-
34, em CIDADE OCIDENTAL /GO na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.218536/2012-52
Interessado: E P SILVA DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa E P
SILVA DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 72.049.257/0001-49, em
CABO FRIO /RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.199726/2012-63
Interessado: PALASIOS E OLIVEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa PA-
LASIOS E OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 14.168.473/0001-07,
em URUACU /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.197815/2012-75
Interessado: FARMACIA DOS TRABALHADORES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA DOS TRABALHADORES LTDA - ME, CNPJ nº
15.563.284/0001-00, em NATAL /RN na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.197872/2012-54
Interessado: DROGARIA GONCALVES CRUZEIRO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA GONCALVES CRUZEIRO LTDA - EPP, CNPJ nº
12.020.875/0001-34, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.204679/2012-87
Interessado: DROGARIA COLORADO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA COLORADO LTDA - EPP, CNPJ nº 03.344.528/0001-
76, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação, inclusive quanto as suas filiais a seguir
discriminadas:

03.344.528/0002-57 BRASILIA /DF
03.344.528/0003-38 BRASILIA /DF
03.344.528/0004-19 BRASILIA /DF

Ref.: Processo n.º 25000.199308/2012-76
Interessado: ISRAEL DE SOUZA FERREIRA - FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa IS-
RAEL DE SOUZA FERREIRA - FARMACIA - ME, CNPJ nº
13.328.082/0001-40, em PARANAVAI /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial
a seguir discriminada:

13.328.082/0002-20 PARANAVAI /PR

Ref.: Processo n.º 25000.199006/2012-06
Interessado: DROGARIA TIBIRICA CAMPINAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TIBIRICA CAMPINAS LTDA - ME, CNPJ nº
00.532.711/0001-07, em CAMPINAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação, inclusive quanto a sua filial
a seguir discriminada:

00.532.711/0002-98 CAMPINAS /SP

Ref.: Processo n.º 25000.548647/2009-95
Interessado: BASEGGIO & MORIGGI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa BASEGGIO & MORIGGI LTDA - ME,
CNPJ nº 08.053.283/0001-41, em DOIS LAJEADOS /RS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

08.053.283/0002-22 VESPASIANO CORREA/RS

Ref.: Processo n.º 25000.547678/2009-29
Interessado: FARMACIA IVINHEMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada

exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa FARMACIA IVINHEMA LTDA - ME,
CNPJ nº 03.622.347/0001-64, em IVINHEMA /MS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

03.622.347/0003-26 BATAYPORA /MS

Ref.: Processo n.º 25000.025760/2009-05
Interessado: UNIAO FARMACEUTICA POTIGUAR LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa UNIAO FARMACEUTICA POTI-
GUAR LTDA ME, CNPJ nº 07.178.804/0001-24, em NATAL /RN na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

07.178.804/0007-10 SANTO ANTONIO /RN
07.178.804/0009-81 GOIANINHA /RN
07.178.804/0010-15 CURRAIS NOVOS /RN

Ref.: Processo n.º 25000.114134/2006-31
Interessado: ALCANTARA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa ALCANTARA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA - EPP, CNPJ nº 01.688.707/0001-03, em CAXAMBU /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

01.688.707/0002-86 BAEPENDI /MG

Ref.: Processo n.º 25000.109895/2007-52
Interessado: CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa CLAUDIO MARTINI GEMIGNANI -
EPP, CNPJ nº 49.683.246/0001-02, em OLIMPIA /SP na Expansão

do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

49.683.246/0002-85 GUARACI /SP

Ref.: Processo n.º 25000.090987/2007-51
Interessado: FARMACIA SAGRADO CORACAO LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa FARMACIA SAGRADO CORACAO
LTDA ME, CNPJ nº 83.002.360/0001-50, em CACADOR /SC na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

83.002.360/0005-83 CACADOR /SC
83.002.360/0006-64 CACADOR /SC
83.002.360/0007-45 CACADOR /SC
83.002.360/0009-07 MONTE CARLO /SC

Ref.: Processo n.º 25000.190941/2010-37
Interessado: COLINA VIDEO LOCADORA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa COLINA VIDEO LOCADORA LTDA
- EPP, CNPJ nº 07.750.733/0001-92, em CAXIAS DO SUL /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

07.750.733/0002-73 CAXIAS DO SUL /RS

Ref.: Processo n.º 25000.047685/2011-40
Interessado: DROGARIA PORTAL LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação



Nº 177, quinta-feira, 12 de setembro de 2013102 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013091200102

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA PORTAL LTDA - EPP,
CNPJ nº 35.307.743/0001-93, em NATAL /RN na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

35.307.743/0002-74 NATAL /RN

Ref.: Processo n.º 25000.048320/2009-18
Interessado: COMERCIO DE MEDICAMENTOS MAEOKA LT-
DA.
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa COMERCIO DE MEDICAMENTOS
MAEOKA LTDA., CNPJ nº 00.751.089/0001-28, em CURITIBA /PR
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

00.751.089/0032-24 CURITIBA /PR
00.751.089/0051-97 PINHAIS /PR
00.751.089/0052-78 CAMPO LARGO /PR
00.751.089/0053-59 CURITIBA /PR

Ref.: Processo n.º 25000.112513/2010-73
Interessado: VANDERLEI RICARDO FISCHER - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa VANDERLEI RICARDO FISCHER -
ME, CNPJ nº 08.691.728/0001-19, em PORTO LUCENA /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

08.691.728/0002-08 PORTO VERA CRUZ /RS

Ref.: Processo n.º 25000.044245/2006-73
Interessado: DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, CNPJ nº 92.665.611/0001-77, em PORTO ALE-
GRE /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

92.665.611/0310-56 JOINVILLE /SC
92.665.611/0311-37 RIO GRANDE /RS
92.665.611/0314-80 RIO GRANDE /RS
92.665.611/0317-22 XANGRI-LA /RS
92.665.611/0321-09 PORTO ALEGRE /RS

Ref.: Processo n.º 25000.028933/2009-39
Interessado: FARMACIA PAULINO OLIVEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa FARMACIA PAULINO OLIVEIRA
LTDA - ME, CNPJ nº 10.316.617/0001-74, em ANAPOLIS /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

10.316.617/0002-55 ANAPOLIS /GO

Ref.: Processo n.º 25000.138200/2010-45
Interessado: ANDRE DOS SANTOS RIBAS DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa ANDRE DOS SANTOS RIBAS DRO-
GARIA - ME, CNPJ nº 10.862.075/0001-35, em GRAVATAI /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

10.862.075/0002-16 CACHOEIRINHA /RS

Ref.: Processo n.º 25000.211068/2008-17
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA TULIMAR LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA E PERFUMARIA TU-
LIMAR LTDA - ME, CNPJ nº 05.299.843/0001-54, em POMPEU
/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

05.299.843/0003-16 MARTINHO CAMPOS /MG

Ref.: Processo n.º 25000.029515/2007-05
Interessado: DROGARIA MARCAL FILHO LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA MARCAL FILHO LTDA
- EPP, CNPJ nº 25.848.011/0001-57, em MONTE SANTO DE MI-
NAS /MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

25.848.011/0004-08 MONTE SANTO DE MINAS /MG

Ref.: Processo n.º 25000.155195/2012-05
Interessado: DROGARIA DELTA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa DROGARIA DELTA LTDA - EPP,
CNPJ nº 00.494.603/0001-97, em NOVO HAMBURGO /RS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

00.494.603/0002-78 SAO LEOPOLDO /RS
00.494.603/0003-59 SAO LEOPOLDO /RS

Ref.: Processo n.º 25000.081679/2011-11
Interessado: JEFFERSON RAFAEL A GUEDES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa JEFFERSON RAFAEL A GUEDES -
ME, CNPJ nº 09.051.449/0001-53, em MACAIBA /RN na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

09.051.449/0002-34 MACAIBA /RN

Ref.: Processo n.º 25000.056048/2006-05
Interessado: TRAJANO & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa TRAJANO & CIA LTDA, CNPJ nº
77.884.559/0001-56, em GUARAPUAVA /PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

77.884.559/0021-08 SAO MATEUS DO SUL /PR

Ref.: Processo n.º 25000.119808/2010-71
Interessado: FARMACIA PLENITUDE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa FARMACIA PLENITUDE LTDA -
ME, CNPJ nº 06.139.890/0001-01, em GOIANIA /GO na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

06.139.890/0002-84 GOIANIA /GO

Ref.: Processo n.º 25000.044118/2006-74
Interessado: RAIA DROGASIL S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa RAIA DROGASIL S/A, CNPJ nº
61.585.865/0001-51, em SÃO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

61.585.865/0582-30 SAO BENTO DO SUL /SC
61.585.865/0850-41 PENAPOLIS /SP
61.585.865/0867-90 SAO CARLOS /SP
61.585.865/0895-43 MARINGA /PR

Ref.: Processo n.º 25000.589468/2009-16
Interessado: FERNANDA KRUMEL DE MAMAN - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa FERNANDA KRUMEL DE MAMAN
- ME, CNPJ nº 08.598.935/0001-23, em MINAS DO LEAO /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

08.598.935/0002-04 PORTO ALEGRE /RS

Ref.: Processo n.º 25000.185081/2010-10
Interessado: DROGARIA 3R PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA 3R PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - EPP, CNPJ nº 11.233.687/0001-21, em PALMAS
/TO na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

11.233.687/0002-02 PALMAS /TO

Ref.: Processo n.º 25000.604089/2009-55
Interessado: GAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa GAL COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº
10.293.593/0001-85, em MOGI DAS CRUZES /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

10.293.593/0002-66 MOGI DAS CRUZES /SP

Ref.: Processo n.º 25000.057460/2011-00
Interessado: FIDELINO CARVALHO FILHO
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa FIDELINO CARVALHO FILHO,
CNPJ nº 07.175.491/0001-50, em ALMENARA /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

07.175.491/0002-31 JEQUITINHONHA /MG
07.175.491/0003-12 ARACUAI/MG

Ref.: Processo n.º 25000.088619/2006-62
Interessado: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa CIA LATINO AMERICANA DE ME-
DICAMENTOS, CNPJ nº 84.683.481/0001-77, em JOINVILLE /SC
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

84.683.481/0149-84 SAO JOSE /SC

Ref.: Processo n.º 25000.107533/2012-94
Interessado: MAXX FARMA DO GUARUJA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa MAXX FARMA DO GUARUJA LTDA
- ME, CNPJ nº 10.177.018/0001-17, em GUARUJA /SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

10.177.018/0002-06 GUARUJA /SP

Ref.: Processo n.º 25000.173202/2006-02
Interessado: CARVALHO & MARIUCCI LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa CARVALHO & MARIUCCI LTDA,
CNPJ nº 68.810.621/0001-74, em IVAIPORA /PR na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

68.810.621/0005-06 IVAIPORA /PR

Ref.: Processo n.º 25000.166838/2006-90
Interessado: A COMERCIAL DE MEDICAMENTOS REISDORFER
LIMITADA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação das filiais dis-
criminadas abaixo da empresa A COMERCIAL DE MEDICAMEN-
TOS REISDORFER LIMITADA - EPP, CNPJ nº 89.462.295/0001-
21, em CERRO LARGO /RS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

89.462.295/0003-93 CERRO LARGO /RS
89.462.295/0004-74 CERRO LARGO /RS

Ref.: Processo n.º 25000.090202/2011-27
Interessado: DROGARIA CASSOL & FINOQUETO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA CASSOL & FINOQUE-
TO LTDA - ME, CNPJ nº 13.080.871/0001-04, em CACHOEIRA
DO SUL /RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

13.080.871/0002-95 CACHOEIRA DO SUL /RS

Ref.: Processo n.º 25000.118729/2007-47
Interessado: FARMACIA DINAMICA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa FARMACIA DINAMICA LTDA, CNPJ
nº 84.583.129/0001-60, em VILHENA /RO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

84.583.129/0008-36 ARIQUEMES /RO

Ref.: Processo n.º 25000.194554/2008-55
Interessado: WEISS & NAKAYAMA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa WEISS & NAKAYAMA LTDA, CNPJ
nº 08.980.889/0001-22, em RONDONOPOLIS /MT na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

08.980.889/0003-94 RONDONOPOLIS /MT

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de setembro de 2013

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO NOVA ITABERAÍ, em face da decisão de
arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Itaberaí, no Estado
de Goiás, acolho o PARECER No 0882/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-lhe
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILITAÇÃO UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
31º (DOU de (12.11.2010) GO I TA B E R A Í RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO NOVA

I TA B E R A Í
5 3 0 0 0 . 0 0 11 6 7 / 2 0 11

Ministério das Comunicações
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 176, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.029570/2013-43, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a Filial da pessoa jurídica BENTO INSPEÇÕES
LTDA-ME, CNPJ 08.518.416/0003-70, situada no Município de Ere-
chim - RS, na Estrada BR 153, Km 52, S/N, Frinape, CEP 99.700-
000 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, quando fica revogada a Portaria DENATRAN nº 392 de 31
de agosto de 2009, publicada no DOU de 01 de setembro de 2009,
Seção 1, Página 68.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 177, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.025332/2013-69, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento da pessoa jurídica IVETU - INSPEÇÃO VEI-
CULAR TUBARÃO LTDA-ME, CNPJ 10.564.507/0001-21, situada
no Município de Tubarão- SC, na Rua Silvio Burigo, nº 3545, Monte
Castelo, CEP 88.702-504 para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, quando fica revogada a Portaria DENATRAN nº 394 de 31
de agosto de 2009, publicada no DOU de 1º de setembro de 2009,
Seção 1, Página 68.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 178, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.001972/2013-83, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento da pessoa jurídica PREVEISUL - SERVIÇOS DE PRE-
VENÇÃO E SEGURANÇA VEICULAR LTDA, CNPJ:
17.314.294/0001-29, situada no Município de Santa Cruz do Sul -
RS, na Rua Guilherme Gewehr, nº 54, Santo Inácio, CEP 96.820-660,
para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 2 DE JULHO DE 2013(*)

Processo nº 53524.001411/2012
Nº 117 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 701, de 20 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: CTBC CELULAR S/A (CNPJ/MF nº
05.835.916./0001-85)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS. DESCUMPRIMEN-
TO DOS ARTS. 21, § 1º, e 71, PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GULAMENTO DO SMP E DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DETERMINAÇÃO
DE RESSARCIMENTO AOS USUÁRIOS ATINGIDOS. NÃO
COMPROVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DE-
TERMINAÇÃO DE ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PARA O RES-
SARCIMENTO. 1. A Recorrente não apresentou fundamentos que
afastem a ocorrência do descumprimento. 2. Caracterizada infração de
erro da cobrança de créditos de usuários do SMP, na modalidade pré-
paga. Os documentos apresentados em sede recursal com vistas a
atestar o ressarcimento aos usuários atingidos não são aptos a atestar
o cumprimento da determinação. 3. Recurso Administrativo conhe-
cido e, no mérito, não provido. Determinação para que a Supe-
rintendência de Controle de Obrigações adote as providências ne-
cessárias à efetivação e comprovação da reparação aos usuários atin-
gidos.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 236/2013-GCJV, de 13 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto pela empresa CTBC CELULAR S/A contra decisão
proferida pelo Superintendente de Serviços Privados por meio do Ato
nº 6979, de 21 de novembro de 2012, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

(*) Republicado por ter saído no DOU de 11-9-2013, Seção 1, página
69, com incorreção no original.

ACÓRDÃO DE 1o- DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.018098/2011
Nº 113 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza

Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião nº 701, de 20 de junho de
2013. Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S/A
(CNPJ/MF nº 02.558.157/0001.62)

EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. IRREGULARIDADES
NA TARIFAÇÃO DE PLANOS ALTERNATIVOS DE SERVIÇOS.
EXPEDIÇÃO DE DESPACHO CAUTELAR. PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cometimento de
irregularidades na tarifação de Planos Alternativos de Serviços, com-
provados nos autos, enseja a expedição de Despacho Cautelar para
correção da prática. 2. Pedido de Reconsideração conhecido para, no
mérito, negar-lhe provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 330/2013-GCMB, de 14 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer e negar provimento ao
Pedido de Reconsideração.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.
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ACÓRDÃO DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53528.000386/2009
Nº 323 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 711, de 29 de agosto de 2013. Recorren-
te/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
(CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65)

EMENTA: PADO. SCM. RECURSO ADMINISTRATIVO
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. DESCUMPRIMENTO
AO PGMQ - TELEVISÃO POR ASSINATURA, APROVADO PE-
LA RESOLUÇÃO Nº 411, DE 14 DE JULHO DE 2005. AUSÊNCIA
DE FATOS NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A
Recorrente sustenta que houve lesão aos princípios da ampla defesa e
do contraditório, tendo em vista o prazo para o exercício de defesa ser
exíguo. Prazos estabelecidos no Regimento Interno da Agência. 2.
Alega que não há regulamento que preveja procedimento para coleta
e armazenamento dos dados relacionados aos indicadores do PGMQ
- Televisão por Assinatura. Argumento não razoável vez que os ar-
tigos violados preconizam o método de coleta. 3. Não há fatos novos
que justifiquem a reforma da decisão recorrida. 4. Recurso Admi-
nistrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 271/2013-GCRM, de 23 de agos-
to de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A, Sucessora por Incorporação da NET Sul Comunicações LTDA.,
Concessionária do Serviço de TV a Cabo na área de Porto Alegre-RS,
em face de decisão da Superintendência de Serviços de Comunicação
de Massa (SCM) consubstanciada no Ato nº 432, de 20 de janeiro de
2012, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos
da decisão recorrida.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

ACÓRDÃOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53504.007359/2009
Nº 334 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 711, de 29 de agosto de 2013. Re-
corrente/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
(CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65)

EMENTA: PADO. SCM. MULTA DE R$ 24.023,62. RE-
CURSO ADMINISTRATIVO. PGMQ. MÉTODO DE COLETA DE
DADOS INCORRETO. PELO CONHECIMENTO E NÃO PROVI-
MENTO. 1. As infrações foram devidamente caracterizadas. 2. Os
argumentos da Recorrente não revelam fatos que justifiquem a re-
forma da decisão. 3. Recurso conhecido e, no mérito não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 375/2013-GCRZ, de 15 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

Processo nº 53500.002343/2009
Nº 349 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 711, de 29 de agosto de 2013. Recorren-
te/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO
DE CONDICIONANTES DE ATO DE ANUÊNCIA PRÉVIA. ATO
Nº 7.828/2008. OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO GRUPO BRASIL
TELECOM PELA TELEMAR NORTE LESTE S/A. CUMPRIMEN-
TO PARCIAL DAS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 11 -
INCREMENTO DA COMPETIÇÃO E MELHORIA DO RELACIO-
NAMENTO COM OUTRAS PRESTADORAS. 1. Cumprimento in-
tegral dos itens 1.1, 11.1.2, 11.2 e 11.3 do Anexo ao Ato nº
7.828/2008 pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Criação de ge-
rência comercial responsável exclusivamente por Ofertas de Atacado;
Redução do percentual de atendimento por meio de EILD Especial. 2.
Cumprimento integral do item 11.4 do Anexo ao Ato nº 7.828/2008,
no período de 22 de dezembro de 2008 a 22 de setembro de 2010,
pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Encaminhamento de Re-
latórios Trimestrais à Anatel a respeito de atendimento EILD. 3.
Cumprimento integral dos itens 11.5, 11.6 e 11.7 do Anexo ao Ato nº
7.828/2008, no período de 22 de dezembro de 2008 a 23 de janeiro de
2013, pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Sistema de divulgação
e publicidade de Ofertas de Atacado; Envio de dados de Ofertas de
varejo à Anatel; Sistema de Controle de Ofertas de Atacado. 4.
Indícios de descumprimento dos itens 11.1.1 e 11.8 do Anexo ao Ato
nº 7.828/2008 pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - Agilização do
Atendimento Comercial a outros Prestadores de Serviços de Tele-
comunicações e Tratamento Isonômico na oferta de EILD. 5. Ins-
tauração de Procedimento Administrativo para Apuração de Des-
cumprimento de Obrigações (PADO) para possibilitar o exercício do
contraditório e da ampla defesa diante dos indícios de desconfor-
midade. 6. Denegação do pedido contido em "Manifestação" apre-
sentada pela TELEMAR NORTE LESTE S/A
(CT/Oi/GDCC/1130/2013 - protocolo nº 53508.004387/2013) pelo re-
torno dos autos à área técnica para instauração de contraditório.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 330/2013-GCJV, de 23 de agosto
de 2013, integrante deste acórdão: a) declarar o cumprimento integral
dos itens 11.1, 11.1.2, 11.2 e 11.3 do Anexo ao Ato nº 7.828/2008
pela TELEMAR NORTE LESTE S/A; b) declarar o cumprimento

integral do item 11.4 do Anexo ao Ato nº 7.828/2008, no período de
22 de dezembro de 2008 a 22 de setembro de 2010, pela TELEMAR
NORTE LESTE S/A; c) declarar o cumprimento integral dos itens
11.5, 11.6 e 11.7 do Anexo ao Ato nº 7.828/2008, no período de 22
de dezembro de 2008 a 23 de janeiro de 2013, pela TELEMAR
NORTE LESTE S/A; d) não atestar o cumprimento dos itens 11.1.1 e
11.8 do Anexo ao Ato nº 7.828/2008 pela TELEMAR NORTE LES-
TE S/A até que esta comprove o saneamento dos indícios de des-
conformidade constatados; e, e) denegar o pedido contido em "Ma-
nifestação" apresentada pela TELEMAR NORTE LESTE S/A
(CT/Oi/GDCC/1130/2013 - protocolo nº 53508.004387/2013) pelo re-
torno dos autos à área técnica para instauração de contraditório.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 26 de abril de 2013

Processo nº 53566.000823/2010
Nº 2.790 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por CLARO S/A, CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47, Au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, contra decisão proferida pelo
Conselho Diretor, consubstanciada no Despacho nº 4.670/2012, de 12
de julho de 2012, decidiu, em sua Reunião nº 693, realizada em 18 de
abril de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise nº 122/2013-GCMM, de 12 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA

ATO Nº 5.489, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53554.001809/2013 - FM ITUBERÁ LTDA -
FM - Ituberá/BA - 95,7 MHz - Autoriza novas características téc-
nicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 5.517, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar os Planos Pós-Pago Alternativos de
Serviço de números 025/PÓS/SMP, 27/PÓS/SMP e 028/PÓS/SMP da
Empresa NEXTEL - Reg. III (Termo de Autorização de número
444/2012) autorizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do
Processo n° 53500.020218/2013 em poder da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de setembro de 2013

No- 4.424 - 53500.011357/2011 - Homologa o Termo Aditivo nº 1 ao
Contrato de Interconexão Classe I entre do STFC da EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., na modalidade

Local, e a rede do STFC da TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, nova razão social da TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nas modalidades Longa Distância
Nacional e Internacional.

Em 11 de setembro de 2013

No- 4.421 - 53500.011358/2011 - Homologa o Termo Aditivo nº 1 ao
Contrato de Interconexão Classe I entre do STFC da EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., na modalidade
Local, e a rede do STFC da TELEXPERTS TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, nova razão social da TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nas modalidades Longa Distância
Nacional e Internacional.
No- 4.422 - 53500.017730/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do SMP da Vivo S.A., e a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do STFC da BMBB Serviços de Comunicação
Ltda., nas modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa
Distância Internacional.

No- 4.423 - 53500.008137/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do STFC da Telemar Norte Leste S.A., na modalidade
Local, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do STFC
da Cambridge Telecomunicações Ltda., na modalidade Longa Dis-
tância Nacional.

No- 4.425 - 53500.017727/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do STFC da Telefônica Brasil S.A. e Vivo S.A., nas mo-
dalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do
STFC da BMBB Serviços de Comunicação Ltda., nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

No- 4.507 - 53500.017729/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do SMP da Vivo S.A., e a rede de telecomunicações de
suporte à prestação do STFC da Terapar Participações Ltda., nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional.

No- 4.508 - 53500.017728/2013 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe I entre a rede de telecomunicações de suporte à
prestação do STFC da Telefônica Brasil S.A. e Vivo S.A., nas mo-
dalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional, e a rede de telecomunicações de suporte à prestação do
STFC da Terapar Participações Ltda., nas modalidades Local, Longa
Distância Nacional e Longa Distância Internacional.

No- 4.513 - 53500.015921/2013 - O SUPERINTENDENTE DE COM-
PETIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 159, inciso I do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Homologar a Oferta de Referência de Produto de
Atacado de Exploração Industrial de Linha Dedicada, EILD, apre-
sentada pelo Grupo TELMEX no dia 10 de setembro em cumpri-
mento à obrigação imposta aos Grupos detentores de Poder de Mer-
cado Significativo (PMS) no Mercado Relevante de Oferta Atacadista
de Infraestrutura de Rede Fixa de Transporte Local e de Longa
Distância para Transmissão de Dados em Taxas de Transmissão
Iguais ou Inferiores a 34 Mbps nos Municípios, nos termos do Plano
Geral de Metas de Competição - PGMC.

Art. 2º Estabelecer, em conformidade com o art. 11 do Ane-
xo I do PGMC, que o Grupo TELMEX deverá submeter para revisão
nova Oferta de Referência de Produto de Atacado EILD em 6 (seis)
meses a contar da entrada em vigor do presente Despacho Deci-
sório.

Art. 3.º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de
sua publicação.

Nº 4.515 - 53500.015913/2013 - O SUPERINTENDENTE DE COM-
PETIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 159, inciso I do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, resolve:
Art. 1º Homologar a Oferta de Referência de Produto de Atacado de
Infraestrutura Passiva de Valas, Dutos, Condutos, Torres e infraes-
trutura similares apresentada no dia 30 de agosto pelo Grupo TEL-
MEX em cumprimento à obrigação imposta aos Grupos detentores de
Poder de Mercado Significativo (PMS) no Mercado Relevante de
Oferta Atacadista de Infraestrutura Passiva, nos termos do Plano
Geral de Metas de Competição - PGMC.

Art. 2º Estabelecer, em conformidade com o art. 11 do Ane-
xo I do PGMC, que o Grupo TELMEX deverá submeter para revisão
nova Oferta de Referência de Produto de Atacado de Infraestrutura
Passiva de Valas, Dutos, Condutos, Torres e infraestrutura similares
em 6 (seis) meses a contar da entrada em vigor do presente Despacho
Decisório.

Art. 3º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Arquiva o processo abaixo relacionado sem aplicação de sanção, em conformidade com os artigos 53 e 90, do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução no 612/2013:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CNPJ Despacho
53000.058536/2009 Boa Sorte Rádio e Televisão Ltda G u r u p i / TO 03.696.663/0001-80 3763 de 30/07/2013

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI
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GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

DESPACHOS DO GERENTE

Arquiva os processos abaixo relacionados sem aplicação de sanção, em conformidade com o artigo 53, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 612/2013, e artigo 52 da Lei no

9.784/99:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53000.039305/2009 Rádio Progresso de Clevelândia Ltda Clevelândia/PR 80.012.156/0001-21 3523 de 11/07/2013

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53548.000316/2013 Fundação Stenio Congro Aparecida do Taboado/MS 0 4 . 0 7 3 . 8 3 7 / 0 0 0 1 - 11 3637 de 18/07/2013

CÉLIO JOSÉ DA COSTA

Substituto

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei no 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta
(R$)

Enquadramento Legal Despacho

53542.001276/2012 Rádio Educadora do Tocantins Ltda ME Uruaçu/GO 02.588.580/0001-05 1.890,00 Art. 18 do Regulamento aprovado pela Res. noº
303/2002.

1276 de
26/02/2013

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 5.471, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.020797/2011 - RÁDIO BOM CONSELHO LTDA
- OM - Bom Conselho/PE - Freq. 1470 kHz - Homologa a trans-
ferência do local do estúdio Principal.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 5.472, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.037915/2009 - RÁDIO FM O NORTE LTDA -
FM - João Pessoa/PB - Canal 277 - Autoriza novas características
técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 5.473, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53532.002429/2013 - PARAÍBA TV/FM LTDA - FM -
Paudalho/PE - Canal 246 - Autoriza novas características técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 5.474, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.009849/2006 - FUNDAÇÃO JOSEFA ALVARES
- FM - Vitória de Santo Antão/PE - Canal 296 E - Autoriza novas
características técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 5.476, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.022941/2009 - SISTEMA TV PAULISTA LTDA -
RTV - Campina Grande/PB - Canal 5 - - Autoriza novas carac-

terísticas técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO No- 5.477, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.001858/2002 - FUNDAÇÃO VIRGINIUS DA
GAMA E MELO - FM - João Pessoa/PB - Canal 299 E - Autoriza
novas características técnicas.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 5.357, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.011735/2013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à R & F PROVEDORES LTDA.-ME, CNPJ
no 11.939.417/0001-30, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada

no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No 5.368, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.013630/2005 - Dar nova redação ao art.
1o do Ato no 5.086, de 10 de agosto de 2010, que autorizou a Intelsat
License LLC., por meio de seu representante legal, a Intelsat Brasil
Ltda., CNPJ no 03.804.764/0001-28, o uso em todo território nacional
de faixas de radiofrequências, em acréscimo àquelas associadas ao
direito de exploração do satélite estrangeiro IS-805, conferido por
meio do Ato no 21.071, de 27 de novembro de 2001 e prorrogado
pelo Ato no 7.647, de 10 de dezembro de 2008. Autorizar à Intelsat
License LLC., por meio de seu representante legal, a Intelsat Brasil
Ltda., CNPJ no 03.804.764/0001-28, o uso em todo território nacional
de faixas de radiofrequências, em acréscimo àquelas associadas ao
direito de exploração do satélite estrangeiro IS-805, conferido por
meio do Ato no 21.071, de 27 de novembro de 2001 e prorrogado
pelo Ato no 7.647, de 10 de dezembro de 2008, respeitadas as con-
dições estabelecidas.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 5.435, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Expede autorização à NORTE ENERGIA S/A , CNPJ nº
12.300.288/0001-07 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 5.486, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 11/09/2013 a 23/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 5.487, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 11/09/2013 a 23/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 5.488, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Canoas/RS, no
período de 13/09/2013 a 15/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.501, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.012942/2013 - Expede autorização à(ao)
CEREJA SERVICOS DE MIDIA DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF
10.189.293/0001-50, para executar, para uso próprio, o Serviço Li-
mitado Privado, de interesse restrito, uso próprio, em âmbito nacional
e internacional, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade, e tendo como área de prestação do serviço todo território
nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.505, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 11/09/2013 a 23/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.506, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 11/09/2013 a 23/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.507, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
nº 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO No- 5.508, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar ELETRO MECÂNICA BOETTGER COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 75.403.501/0001-18 a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s)
cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no período de 13/09/2013 a
15/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.509, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar GRAMACHO RACING LTDA, CNPJ nº
04.887.156/0001-97 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.510, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 67.345.587/0001-41 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Ri-
ta/RS, , no período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.511, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar L & M RACING COMPETICOES LTDA, CNPJ
nº 07.852.390/0001-77 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.512, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar MUCA - ASSESSORIA E PROMOCOES LTDA.,
CNPJ nº 01.318.702/0002-61 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Ri-
ta/RS, , no período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.513, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA , CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 15/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.514, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 15/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.515, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar WILLIAM CURVELO LUBE , CPF nº
011.974.177-61 a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no pe-
ríodo de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.516, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Autorizar WOGEL MOTORSPORTS , CNPJ nº
04.388.367/0001-85 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 13/09/2013 a 22/09/2013.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 17 de janeiro de 2013

Adoto o teor da Nota Técnica nº 101/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus próprios fundamentos, recebo o recurso administrativo
interposto pela Associação Comunitária Beneficente de Pinheiro Machado, e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão
exarada por meio do Nota Técnica n° 2137/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indeferiu o pedido de outorga para a execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Pinheiro Machado, estado do Rio Grande do Sul, em decorrência da aplicação do disposto no
subitem 9.7.4, alínea "a", da Norma Complementar n° 1/2004, que trata do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE Nº DO PROCESSO

1/2010 RS PINHEIRO MACHADO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE PINHEIRO
MACHADO

53000.016019
/2008

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 669, DE 29 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 71 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.032161/2009, resolve:

Art. 1o Transferir à TV Taubaté Ltda., concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Tau-
baté, estado de São Paulo, a autorização para executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, com seus próprios sinais, utilizando o
canal 5+ (cinco decalado para mais), no município de Cruzeiro, es-
tado de São Paulo, serviço esse anteriormente autorizado à TV Vale
do Paraíba Ltda., por meio da Portaria nº 557, de 3 de novembro de
1988.

Parágrafo único. A execução do Serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto nº
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 868, DE 31 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.012753/2009,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO AÇO LTDA., conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade
de CORONEL FABRICIANO, estado de Minas Gerais, o canal 22
(vinte e dois), correspondente à faixa de frequência de 518 a 524
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 880, DE 31 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.008117/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TV DO AMAZONAS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PORTO WALTER, estado do Acre, o canal 14 (quatorze), cor-
respondente à faixa de frequência de 470 a 476 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 964, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.054153/2011, resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE EDUCACIONAL TV
SÃO LOURENÇO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de SÃO LOURENÇO DA SERRA, es-
tado de São Paulo, o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa
de frequência de 614 a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº --2202/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.060833/2007, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DO BAIRRO DO SÃO GONÇALO DO RETIRO, parti-
cipante do Aviso de Habilitação nº 2/2010, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Salvador, es-
tado da Bahia, tendo em vista a ausência de fatos novos e de cir-
cunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº --1765/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.011140/2004, de sorte a não co-
nhecer o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA VALE DAS CACHOEIRAS DE
PRESIDENTE GETÚLIO, participante do Aviso de Habilitação nº
1/2004, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, tendo
em vista a intempestividade da solicitação.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2306/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.001484/2011, de sorte a negar

provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E DE COMUNICAÇÃO DE ANTÔNIO GONÇALVES, par-
ticipante do Aviso de Habilitação nº 4/2010, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Antônio Gon-
çalves, estado da Bahia, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-
TRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto na NOTA TÉCNICA nº 2055/2013/CGRC/SCE-MC, constante
do processo nº 53000.061590/2012, de sorte a negar provimento ao re-
curso interposto pela Associação Beneficente Rural de Pedrão, participan-
te do Aviso de Habilitação nº 54º, publicado no Diário Oficial da União -
DOU do dia 26/10/2012, diante da decisão de indeferimento de seu re-
querimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, no município de Pedrão, estado da Bahia, tendo em vista a au-
sência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE-
TRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto na NOTA TÉCNICA nº 1991/2013/CGRC/SCE-MC, constante do
processo 53000.032156/2004, de sorte a não conhecer o recurso interposto
pela ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO NOVA
ONDA FM, participante do Aviso de Habilitação nº 1/2010, diante da de-
cisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itaquaquecetuba,
estado de São Paulo, tendo em vista a intempestividade da solicitação.
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A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2193/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.032166/2011, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação Beneficente Faça
Uma Criança Sorrir do Bairro Nova Brasília, participante do Aviso de
Habilitação nº 34º, publicado no Diário Oficial da União - DOU do
dia 06/06/2011, diante da decisão de indeferimento de seu reque-
rimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Rio Real, estado da Bahia, tendo em
vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2245/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.012874/2003, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL
EM BENEFÍCIO AOS ARTISTAS DO TRIÂNGULO MINEIRO,
participante do Aviso de Habilitação nº 1/2006, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Uberaba, es-
tado de Minas Gerais, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1738/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.002297/2013, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
AMIGOS DA FÁBRICA MÃE, participante do Aviso de Habilitação
nº 13/2012, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, no município de Arapoti, estado do Paraná, tendo em vista a
ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1798/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.002436/2013, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA IGUARAÇU DO JARDIM AEROPORTO, participante do Aviso
de Habilitação nº 13/2012, diante da decisão de indeferimento de seu
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Campinas, estado de São Pau-
lo, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1735/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.052591/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação do Bem Estar So-
cial de Conceição do Tocantins, participante do Aviso de Habilitação
nº 10/2012, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, no município de Conceição do Tocantins, estado do Tocantins,
tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1997/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.003770/2013, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURA
EDUCATIVA RADIALISTA JONILDO CAVALCANTI, participante
do Aviso de Habilitação nº 13/2012, diante da decisão de indefe-
rimento de seu requerimento de autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no município de Conde, estado da
Paraíba, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, Substituta, no uso de suas atribuições, resolve aco-
lher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1831/2013/CGRC/SCE-MC,
constante do processo 53000.023771/2012, de sorte a negar pro-
vimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Carlos Barbosa, no município de Carlos
Barbosa, estado do Rio Grande do Sul, diante da decisão de in-
deferimento de seu pedido de alteração do local de instalação da
estação, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2160/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.003773/2013, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária Cul-
tural do Jardim Recreio - ASCOCJARE, participante do Aviso de
Habilitação nº 55º, publicado no Diário Oficial da União - DOU do
dia 19/11/2012, diante da decisão de indeferimento de seu reque-
rimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Conde, estado da Paraíba, tendo em
vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1753/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.043798/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
ARTÍSTICA E SOCIAL DE RACHO ALEGRE - ACASRA, par-
ticipante do Aviso de Habilitação nº 6/2012, diante da decisão de
indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Rancho Ale-
gre, estado do Paraná, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2244/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.003812/2013, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO NOVA BAR-
RA, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2012, diante da de-
cisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para exe-
cução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Barra, estado da Bahia, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1755/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.004000/2013, de sorte a não co-
nhecer o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DE JANUÁRIO E DISTRITO DE SÃO SEBASTIÃO DA VITÓRIA
- ACMJSSV, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2012, diante
da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
São João Del Rei, estado de Minas Gerais, tendo em vista a in-
tempestividade da solicitação.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2191/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.064144/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação Pro Melhoramentos
de Adelândia, participante do Aviso de Habilitação nº 54º, publicado
no Diário Oficial da União - DOU do dia 26/10/2012, diante da
decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Adelândia, estado de Goiás, tendo em vista a ausência de fatos novos
e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1844/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.014152/2010, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA MAR DE MINAS, participante do Aviso de Habilitação nº
1/2010, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Formiga, estado de Minas Gerais, tendo em vista a
ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1848/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.045522/2011, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação de Difusão Co-
munitária do Centro de Vassouras , participante do Aviso de Ha-
bilitação nº 35º, publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia
14/07/2011, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, no município de Vassouras, estado do Rio de Janeiro, tendo
em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2173/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.055555/2008, de sorte a não
conhecer o recurso interposto pelo Centro de Referência na Orga-
nização Comunitária e Luta Popular de Cavalcante, participante do
Aviso de Habilitação nº 29º, publicado no Diário Oficial da União -
DOU do dia 05/02/2010, diante da decisão de indeferimento de seu

requerimento de autorização para execução do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Cavalcante, estado de Goiás,
tendo em vista a intempestividade da solicitação.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2169/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.016295/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela Associação Comunitária de
Amigos de Castanheira, participante do Aviso de Habilitação nº 44º,
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 03/02/2012,
diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de auto-
rização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Castanheira, estado do Mato Grosso, tendo em vista a
ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1822/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.016296/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE AMIGOS DE LAMBARI D'OESTE, participante do Aviso
de Habilitação nº 2/2012, diante da decisão de indeferimento de seu
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Lambari d'Oeste, estado do
Mato Grosso, tendo em vista a ausência de fatos novos e de cir-
cunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1771/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.036664/2009, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA ATUAL FM DE TURILÂNDIA, participante do
Aviso de Habilitação nº 1/2009, diante da decisão de indeferimento de
seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, no município de Turilândia, estado do Ma-
ranhão, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1824/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.027777/2009, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA PAULO FREIRE, participante do Aviso
de Habilitação nº 1/2009, diante da decisão de indeferimento de seu
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Lucas do Rio Verde, estado do
Mato Grosso, tendo em vista a ausência de fatos novos e de cir-
cunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1781/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.048427/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO INOVAÇÃO FM, participante do Aviso
de Habilitação nº 8/2012, diante da decisão de indeferimento de seu
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Mirante do Paranapanema,
estado de São Paulo, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1982/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.048490/2008, de sorte a não co-
nhecer o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE BARREIRA, participante do Aviso de Habilitação
nº 2/2010, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
no município de Barreira, estado do Ceará, tendo em vista a in-
tempestividade da solicitação.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2258/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.009139/2011, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO RADIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA CALIFÓRNIA, participante do
Aviso de Habilitação nº 4/2010, diante da decisão de indeferimento de
seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, no município de Porto Velho estado de Ron-
dônia, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1729/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo nº 53000.049250/2012, de sorte a não
conhecer o recurso interposto pela Associação de Radiodifusão Co-
munitária Boa Vista FM de São Sebastião da Boa Vista do Marajó -
ACBVFM, participante do Aviso de Habilitação nº 50º, publicado no

Diário Oficial da União - DOU do dia 13/08/2012, diante da decisão
de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de São Se-
bastião da Boa Vista, estado do Pará, tendo em vista a intempes-
tividade da solicitação.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 2182/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.059854/2012, de sorte a não co-
nhecer o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DE CHÃ DOS PEREIRAS DE CIMA -
APPRCPC, participante do Aviso de Habilitação nº 11/2012, diante
da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Ingá, estado da Paraíba, tendo em vista a ausência de fatos novos e de
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 46, DE 15 DE JULHO DE 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.012751/2013, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos da Portaria n. 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de Vidal
Ramos, executante do serviço de retransmissão de televisão, em ca-
ráter secundário, na localidade de Vidal Ramos, estado de Santa
Catarina, utilizando o canal 06 (seis), consistente na alteração da
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Fundação
Osny José Gonçalves - Rede Bela Aliança de Televisão, conces-
sionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Rio do Sul, estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 51, DE 15 DE JULHO DE 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 53000.060246/2012, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos da Portaria nº 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela Rede Mulher de Televisão Ltda.,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter pri-
mário, na localidade de Piracicaba, estado de São Paulo, utilizando o
canal 5+ (cinco decalado para mais), consistente na alteração da
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Rede
Família de Comunicação Ltda., concessionária do serviço de radio-
difusão de sons e imagens, na localidade de Limeira, estado de São
Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

Objeto: alterar o cronograma de implantação da EOL Ventos
de Santo Uriel, outorgada por meio da Portaria nº 201, de 05 de abril
de 2012. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.314,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000060/2010-06. Interessada: Vale S.A.
Objeto: i) autorizar, para fins de acesso de consumidor livre à Rede
Básica do Sistema Interligado Nacional - SIN, em favor da Vale S.A.,
a implementação dos seguintes empreendimentos, localizado nos mu-
nicípios de Itabirito e Nova Lima, no estado de Minas Gerais: i.a)
Seccionamento da Linha de Transmissão, em 345 kV, Taquaril - Ouro
Preto II, e a construção de duas extensões de Linha de Transmissão,
em 345 kV, circuito simples, de aproximadamente 1 km (um qui-
lômetro) cada, com condutores 2x795 MCM por fase, conectando o
barramento de alta da Subestação Nova Lima 6 à Rede Básica, for-
mando as Linhas de Transmissão da Rede Básica em 345 kV, Su-
bestação Nova Lima 6 / Subestação Taquaril (37 km) e Subestação
Nova Lima 6 / Subestação Ouro Preto II (19 km) e i.b) Barramento
de alta, em 345 kV, arranjo disjuntor e meio, da Subestação Nova
Lima 6. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.315,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005550/2012-52. Interessado: Petrocoque
S.A. Indústria e Comércio Objeto: Autorizar a empresa interessada,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.218.296/0001-24, a explorar a
Usina Termelétrica (UTE) Petrocoque, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica, com 18.000 kW de capacidade
instalada, localizada no município de Cubatão, estado de São Paulo,
bem como implantar e explorar as instalações de transmissão de
interesse restrito. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.317,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.003614/2013-61. Interessado: Central Hi-
drelétrica Salto das Flores S.A. Objeto: i) anuir à transferência do
controle societário direto do Interessado, detido pela Burkhart Par-
ticipações Ltda. e NDMBLS Participações e Investimentos Ltda., para
a Grant Concessões e Participações Ltda.; ii) o prazo para imple-
mentação da operação ora anuída fica estabelecido em 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de publicação desta Resolução; e iii) o
Interessado deverá enviar à Superintendência de Fiscalização Eco-
nômica e Financeira da ANEEL cópias autenticadas dos documentos
comprobatórios da formalização da referida operação, no prazo de até
30 (trinta) dias, a contar da data de sua efetivação A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.318,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003363/2013-15. Interessada: Companhia
Leste Paulista de Energia Paulista. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, para fins de desapropriação, em favor da Companhia Leste
Paulista de Energia Paulista, a área de terra que perfaz uma superfície
de 2.449,46 m2 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove vírgula
quarenta e seis metros quadrados), localizada no município de Ta-
piratiba, estado de São Paulo, necessária à implantação da Subestação
Tapiratiba 1, 34,5/11,9 kV - 2x6,25 MVA; (ii) fica a Interessada
autorizada a promover, com recursos próprios, amigáveis ou judi-
cialmente, as medidas necessárias à instituição da desapropriação
prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.320,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000548/2013-78. Interessado: Companhia
Energética de Goiás - CELG-D. Objeto: Autorizar a revisão da con-
figuração dos conjuntos de unidades consumidoras e estabelecer os

limites relativos à continuidade dos serviços de distribuição de ener-
gia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção
por Unidade Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de In-
terrupção por Unidade Consumidora - FEC, para os conjuntos de
unidades consumidoras da área de concessão da Companhia Ener-
gética de Goiás - CELG-D, para o período de 2014 a 2017, a qual
entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014. A íntegra desta Resolução
(e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.596,
DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Homologa o resultado da primeira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Cooperativa
de Eletrificação Sul Catarinense - Cersul,
fixa as Tarifas de Energia Elétrica - TE,as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSD e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no Contrato de Permissão de Distribuição nº 20/2008 e com base nos
autos do Processo n° 48500.000733/2012-81 e considerando que:

a metodologia utilizada está detalhado no Módulos 8.1 dos
Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET; e

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº
74/2013 permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da primeira revisão tarifária
periódica da Cooperativa de Eletrificação Sul Catarinense - Cersul, a
ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Re-
solução.

Art. 2° As tarifas da base econômica da Cersul, constantes
do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.218, de 27 de se-
tembro de 2011, ficam, em média, reposicionadas em -18,90% (de-
zoito vírgula noventa por cento negativos), sendo -19,93% (dezenove
vírgula noventa e três por cento negativos) referentes ao reposi-
cionamento tarifário econômico e 1,03% (um vírgula zero e três por
cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3° As tarifas de aplicação, constantes do Anexo I, que
contemplam o respectivo reposicionamento tarifário econômico e os
componentes financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de
28 de setembro de 2012 a 27 de setembro de 2013.

Parágrafo único. A diferença de receita resultante da apli-
cação, durante o período de 28 de setembro de 2012 a 27 de setembro
de 2013, em caráter provisório, das tarifas prorrogadas pela Re-
solução Homologatória nº 1.349, de 25 de setembro de 2012, será
considerada nos processos tarifários subsequentes, nos termos da Re-
solução Normativa nº 471, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 4° As tarifas da base econômica, constantes do Anexo
II, que contemplam somente o reposicionamento tarifário econômico,
deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 5° Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cersul, constantes dos Anexos II-A e II-B, com vigência

nas seguintes condições:
I - as tarifas de aplicação, constantes do Anexo II-A, que

contemplam o respectivo reposicionamento tarifário econômico e os
componentes financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de
28 de setembro de 2012 a 27 de setembro de 2013; e

II - as tarifas de base econômica, constantes do Anexo II-B,
que contemplam somente o reposicionamento tarifário econômico,
deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 6° Estabelecer os valores dos componentes Pd e T do
Fator X em 1,15% (um vírgula quinze por cento) e 1,39% (um vírgula
trinta e nove por cento), respectivamente, a serem aplicados na atua-
lização da "Parcela B", nos reajustes tarifários da Cersul de 2013 a
2015.

Art. 7° O nível regulatório de perdas de energia elétrica a ser
adotado nos reajustes tarifários da Cersul de 2013, 2014 e 2015, fica
definido em 8,20% (oito e vírgula vinte por cento) para as perdas na
distribuição sobre a energia injetada.

Art. 8° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
Centrais Elétricas de Santa Catarina - Celesc para Cersul, constantes
do Anexo III, que estarão em vigor no período de 28 de setembro de
2012 a 27 de setembro de 2013.

Art. 9° Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Permissionária, no exercício da atividade de distri-
buição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Permissionária poderá compensar as diferenças verifi-
cadas, no mês subsequente.

Art. 10. O horário de ponta para a área de permissão da
Cersul compreende o período entre as 18 horas e 30 minutos e 21
horas e 29 minutos.

Parágrafo único. Se aplicada na área de permissão da Cersul
a hora de verão, conforme disposto no Decreto nº 6.558, de 8 de
setembro de 2008, o horário de ponta compreende o período entre 19
horas e 30 minutos e 22 horas e 29 minutos.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.291,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002118/2006-81. Interessado: Citrosuco
S.A. Agroindústria Objeto: Transferir para a Citrosuco S.A. Agroin-
dústria., inscrita no CNPJ sob o n.33.010.786/0001-87, com sede na
Rua João Pessoa, nº 305, Centro, município de Matão, estado de São
Paulo, a autorização para explorar a Usina Termelétrica Citrovita
Catanduva, localizada no município de Catanduva, estado de São
Paulo, objeto da Resolução Autorizativa nº 2664/2010. A interessada
sub-roga-se em todos os direitos e obrigações fixados na mencionada
Resolução, a qual vigorará pelo prazo remanescente aludido no seu
artigo 3º. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.295,
DE 27 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004953/2012-84. Interessado: GERA -
Geradora de Energia do Amazonas S.A.. Objeto: (i) Autorizar o
reembolso, com recursos da Conta de Consumo de Combustíveis
Fósseis (CCC), do custo de implantação do Sistema de Coleta de
Dados Operacionais (SCD) da UTE Ponta Negra, localizada no Mu-
nicípio de Manaus, Estado do Amazonas, pertencente à GERA -
Geradora de Energia do Amazonas S.A; (ii) O valor do custo de
implantação do SCD reconhecido e aprovado pela ANEEL é de R$
415.208,18 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e oito reais e dezoito
centavos); e (iii) O reembolso, a ser efetuado pela Eletrobras a partir
de recursos da CCC, deverá ser executado em parcela única corrigida
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A). A
íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.311,
DE 27 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004555/2011-87. Interessado: Ventos de
Santo Uriel S.A..

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.597,
DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Homologa o resultado da primeira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Cooperativa
Pioneira de Eletrificação - Coopera, fixa as
Tarifas de Energia Elétrica - TE,as Tarifas
de Uso dos Sistemas de Distribuição -
TUSD e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no Contrato de Permissão de Distribuição nº 18/2008 e com base nos
autos do Processo n° 48500.000737/2012-60 e considerando que:

a metodologia utilizada está detalhado no Módulos 8.1 dos
Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET; e

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº
75/2013 permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da primeira revisão tarifária
periódica da Cooperativa Pioneira de Eletrificação - Coopera, a ser
aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas da base econômica da Coopera, constantes
do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.214, de 20 de se-
tembro de 2011, ficam, em média, reposicionadas em -18,84% (de-
zoito vírgula oitenta e quatro por cento negativos), sendo -19,11%
(dezenove vírgula onze por cento negativos) referentes ao reposi-
cionamento tarifário econômico e 0,27% (zero vírgula vinte e sete por
cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3° As tarifas de aplicação, constantes do Anexo I, que
contemplam o respectivo reposicionamento tarifário econômico e os
componentes financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de
28 de setembro de 2012 a 27 de setembro de 2013.

Parágrafo único. A diferença de receita resultante da apli-
cação, durante o período de 28 de setembro de 2012 a 27 de setembro
de 2013, em caráter provisório, das tarifas prorrogadas pela Re-
solução Homologatória nº 1.344, de 13 de setembro de 2012, será
considerada nos processos tarifários subsequentes, nos termos da Re-
solução Normativa nº 471, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 4° As tarifas da base econômica, constantes do Anexo
II, que contemplam somente o reposicionamento tarifário econômico,
deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 5° Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Coopera, constantes dos Anexos II-A e II-B, com vigência

nas seguintes condições:
I - as tarifas de aplicação, constantes do Anexo II-A, que

contemplam o respectivo reposicionamento tarifário econômico e os
componentes financeiros pertinentes, estarão em vigor no período de
28 de setembro de 2012 a 27 de setembro de 2013; e

II - as tarifas de base econômica, constantes do Anexo II-B,
que contemplam somente o reposicionamento tarifário econômico,
deverão constituir a base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 6° Estabelecer os valores dos componentes Pd e T do
Fator X em 1,15% (um vírgula quinze por cento) e 2,00% (dois
vírgula zero por cento), respectivamente, a serem aplicados na atua-
lização da "Parcela B", nos reajustes tarifários da Coopera de 2013 a
2015.

Art. 7° O nível regulatório de perdas de energia elétrica a ser
adotado nos reajustes tarifários da Coopera de 2013, 2014 e 2015,
fica definido em 7,58% (sete vírgula cinquenta e oito por cento) para
as perdas na distribuição sobre a energia injetada.

Art. 8° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
Centrais Elétricas de Santa Catarina - Celesc para Coopera, cons-
tantes do Anexo III, que estarão em vigor no período de 28 de
setembro de 2012 a 27 de setembro de 2013.

Art. 9° Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Permissionária, no exercício da atividade de distri-
buição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Permissionária poderá compensar as diferenças verifi-
cadas, no mês subsequente.

Art. 10. O horário de ponta para a área de permissão da
Coopera compreende o período entre as 18 horas e 30 minutos e 21
horas e 29 minutos.

Parágrafo único. Se aplicada na área de permissão da Co-
opera a hora de verão, conforme disposto no Decreto nº 6.558, de 8
de setembro de 2008, o horário de ponta compreende o período entre
19 horas e 30 minutos e 22 horas e 29 minutos.

Art. 11. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.611,
DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001403/2000-17. Interessada: Cooperativa
de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Itu-Mairinque Ltda.
- CERIM. Objeto: (i) retificar o anexo da Resolução Homologatória
nº 46, de 21 de fevereiro de 2005, que determinou a área de atuação
da Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Itu-
Mairinque Ltda. - CERIM, na poligonal que abrange os municípios
de Araçariguama, São Roque, Mairinque, Alumínio, Sorocaba, Itu,
Cabreúva, no estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.613,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

Homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da CELG DIS-
TRIBUIÇÃO S/A - CELG-D, fixa as Ta-
rifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD, as Tarifas de Energia - TE e dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
63/2000, o que consta do Processo nº 48500.000238/2013-53, e con-
siderando que:

as metodologias utilizadas estão detalhados nos Módulos 2 e
7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET; e

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº
62/2013 permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da terceira revisão tarifária
periódica da Celg-D, a ser aplicado de acordo com as condições
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Celg-D, constantes
do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.417, de 24 de janeiro
de 2013, ficam, em média, reajustadas em 3,77% (três vírgula setenta
e sete por cento), sendo 1,32% (um vírgula trinta e dois por cento)
referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 2,45% (dois vírgula
quarenta e cinco por cento) relativos aos componentes financeiros
pertinentes.

Art. 3º Estabelecer os valores dos componentes Pd e T do
Fator X em 1,29% (um vírgula vinte e nove por cento) e 0,00% (zero
por cento), respectivamente, a serem aplicados na atualização da
"Parcela B", nos reajustes tarifários da Celg-D de 2014 a 2016.

Parágrafo único. O componente Q do Fator X deverá ser
apurado em cada reajuste tarifário, conforme metodologia definida no
Submódulo 2.5 do PRORET.

Art. 4º O nível regulatório de perdas de energia elétrica a ser
adotado nos reajustes tarifários da CELG-D de 2014, 2015 e 2016
fica definido em 9,38% (nove vírgula trinta e oito por cento) para as
perdas técnicas sobre a energia injetada, excluída a energia injetada
no nível de tensão A1, e 3,88% (três vírgula oitenta e oito por cento)
para as perdas não técnicas sobre o mercado faturado de baixa ten-
são.

Art. 5º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reposicionamento eco-
nômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vigor
conforme as especificações a seguir:

I - as tarifas de aplicação para a geradora em regime anual
de cotas, PCH São Domingos II, no período de 1º de julho de 2014
a 30 de junho de 2015;

II - as demais tarifas de aplicação de que trata o caput, no
período de 12 de setembro de 2013 a 11 de setembro de 2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 6º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reposicio-
namento econômico, deverão constituir a base de cálculos tarifários
subsequentes.

Art. 7º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 8º Estabelecer as receitas anuais constantes da Tabela 4,
referentes às instalações de conexão das concessionárias de trans-
missão relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso
exclusivo dedicadas à Celg-D, que estarão em vigor no período de 12
de setembro de 2013 a 11 de setembro de 2014.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 9º Estabelecer a receita anual constante da Tabela 5,
referentes às instalações de conexão à rede básica e instalações pró-
prias da Celg-D, dedicada ao(s) consumidor(es) do Subgrupo A1, que
estará em vigor no período de 12 de setembro de 2013 a 11 de
setembro de 2014.

Art. 10. Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da Celg-D, no valor de R$
65.902.600,16 (sessenta e cinco milhões, novecentos e dois mil, seis-
centos reais e dezesseis centavos).

Art. 11. Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 6,
7 e 8 com vigência no período de 12 de setembro de 2013 a 11 de
setembro de 2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros
de cálculo do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) e
do Ressarcimento à distribuidora pela migração de unidades con-
sumidoras para o sistema de transmissão.

Art. 12. Homologar o valor mensal constante da Tabela 9, a
ser repassado pela Eletrobras à Celg-D, no período de competência de
dezembro de 2013 a agosto de 2014, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 13. Homologar o valor total constante da Tabela 10, a
ser repassado pela Eletrobras à Celg-D, em parcela única, até o 10º
dia útil a contar da publicação desta Resolução, para cobertura do
resultado positivo das Contas de Compensação de Variação de Va-
lores de Itens da Parcela A - CVAs correspondentes à aquisição de
energia e ao Encargo de Serviço do Sistema - ESS, conforme es-
tabelecido no art. 4º-A, § 4º, do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de
2013, com redação dada pelo Decreto nº 7.945, de 7 de março de
2013.

Art. 14. Estabelecer as tarifas de referência, constantes da
Tabela 11, para fins de apuração dos descontos tarifários aplicados às
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica
do Sistema Interligado Nacional - SIN com mercado próprio inferior
a 500 GWh/ano.

Art. 15. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Celg-D, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 16. O horário de ponta para a área de concessão da
Celg-D compreende o período entre as 18 horas e 20 horas e 59
minutos.

§ 1º Se aplicada na área de concessão da Celg-D a hora de
verão, conforme disposto no Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de
2008, o horário de ponta compreende o período entre 19 horas e 21
horas e 59 minutos.

§ 2º Para aplicação da Tarifa Branca o posto intermediário
compreende uma hora imediatamente anterior e uma hora imedia-
tamente posterior ao posto ponta.

Art. 17. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 27 de agosto de 2013

N° 3.124 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003758/2004-47, resolve que (i) o faturamento do
uso do sistema de distribuição das permissionárias que estão no pri-
meiro ciclo de revisão tarifária deve ocorrer pela demanda medida,
observando os postos tarifários ponta e fora ponta, até que se con-
cluam os estudos sobre o assunto e (ii) as permissionárias, a partir do
primeiro ciclo de revisão tarifária, devem celebrar Contratos de Uso
dos Sistemas de Distribuição - CUSD com a contratação de Mon-
tantes de Uso dos Sistemas de Distribuição - MUSD para os postos
tarifários ponta e fora ponta com suas respectivas supridoras. Essa
celebração de contrato deve ocorrer em 45 dias para as permis-
sionárias que já passaram por revisão tarifária, ou no mesmo prazo
após a aprovação da revisão tarifária para àquelas que ainda não
tiveram seus resultados deliberados pela ANEEL.

Em 3 de setembro de 2013

Nº 3.049 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000083/2013-55, resolve conhecer do recurso in-
terposto pela Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig PCH
S.A. em face do Despacho SRG nº 1.949/2013, o qual negou pro-
vimento ao requerimento apresentado pela recorrente de reavaliação
do cálculo da geração média da PCH Pai Joaquim e, no mérito,
negar-lhe provimento.

Nº 3.050 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
dos Processos nº 48500.003572/2006-41, 48500.003569/2006-36 e
48500.003571/2006-88, resolve: (i) conhecer do recurso interposto
pela Cotesa Geradora de Energia contra a decisão da Superinten-
dência de Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH que homologou
os parâmetros para cálculo da garantia física das Pequenas Centrais
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Hidrelétricas - PCHs Aguti, São Sebastião e São Valentim, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, de modo a declarar válidos, para
fins de cálculo de garantia física nos termos do art. 3º da Portaria
MME nº 463/2009, (i.a) os valores de 1% e 2%, respectivamente,
para a Taxa de Indisponibilidade Programada - IP e para a Taxa
Equivalente de Indisponibilidade Forçada - TEIF da PCH Aguti, (i.b)
o engolimento mínimo de 1,85 m3/s para a PCH Aguti, 2,16 m3/s para
a PCH São Sebastião e 1,50 m3/s para a PCH São Valentim, e (i.c) a
série de vazões mais recente do posto fluviométrico de Nova Trento
consistida e publicada pela Agência Nacional de Águas - ANA,
considerados os dados relativos ao período de janeiro de 1944 a
dezembro de 2004 e replicados os mesmos critérios empregados na
última homologação para preenchimento das falhas na série de vazões
do referido posto, para as três usinas tratadas neste Despacho; e (ii)
estabelecer que a republicação do valor de garantia física das PCHs
Aguti, São Sebastião e São Valentim, decorrente da retificação dos
parâmetros de que trata o item "i", deverá motivar a recontabilização
no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, para todo o período em que o valor original da garantia física
dessas usinas produziu efeitos.

Nº 3.060 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005917/2012-38, decide conhecer do recurso in-
terposto pela Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba
em face do Auto de Infração nº 53/2013, lavrado pela Superin-
tendência de Fiscalização Econômica e Financeira, por inadimple-
mento no envio da Prestação Anual de Contas - PAC relativa ao
exercício de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
multa de R$ 8.515,29 (oito mil, quinhentos e quinze reais e vinte e
nove centavos), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

Em 5 de setembro de 2013

Nº 3.078 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005161/2013-16, resolve: (i)homologar o reajuste
de 1,8641% no Custo Variável Unitário - CVU da Usina Termoe-
létrica - UTE Palmeira de Goiás, de forma retroativa, para o período
de entre 1º/3/2011 até 31/7/2013; (ii) homologar o reajuste de
1,9010% no CVU da UTE Palmeira de Goiás, aplicado sobre o
reajuste mencionado no item "i", que deve vigorar a partir de
1º/8/2013; (iii) determinar à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE que: (ii.a) recalcule o CVU da Usina e o aplique nas
próximas contabilizações; e (ii.b) para o período de julho de 2012 a
julho de 2013, proceda à reapuração das receitas de venda dos Con-
tratos de Comercialização de Energia no Ambiente regulado -
CCEARs firmados pela UTE Palmeira de Goiás, considerando o
CVU válido no período, e efetue a respectiva recontabilização.

Nº 3.079 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.002568/2013-83, resolve conhecer e,
no mérito, dar provimento parcial ao recurso da Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S. A. - Eletronorte, no sentido de converter a pe-
nalidade de multa em Advertência, nos termos do Juízo de Recon-
sideração da Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Ge-
ração - SFG.

Nº 3.080 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001754/2013-03, resolve conhecer e, no mérito,
negar provimento ao pedido de reconsideração interposto Ampla
Energia e Serviços S.A. - Ampla, por perda de objeto.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 577, de 27 de agosto de 2013,
constante do Processo nº 48500.004012/2011-60, cujo extrato foi pu-
blicado no D.O. de 09.09.2013, Seção 1, p. 80, v. 150, n. 174, no
título, onde se lê "Resolução Autorizativa nº 577", leia-se " Resolução
Normativa nº 577".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 2.370, de 18 de julho de 2013, constante do
Processo nº 48500.000519/2011-44, publicado no D.O. no dia 19 de
julho de 2013, Seção 1, página 50, onde se lê "estado de Santa
Catarina", leia-se "estado do Paraná".

No Despacho nº 2.371, de 18 de julho de 2013, constante do
Processo nº 48500.000488/2011-21, publicado no D.O. no dia 19 de
julho de 2013, Seção 1, página 50, onde se lê "estado de Santa
Catarina", leia-se "estado do Paraná".

No Despacho nº 2.372, de 18 de julho de 2013, constante do
Processo nº 48500.000483/2011-07, publicado no D.O. no dia 19 de
julho de 2013, Seção 1, página 50, onde se lê "estado de Santa
Catarina", leia-se "estado do Paraná".

No Despacho nº 2.373, de 18 de julho de 2013, constante do
Processo nº 48500.000635/2011-63, publicado no D.O. no dia 19 de
julho de 2013, Seção 1, página 50, onde se lê "estado de Santa
Catarina", leia-se "estado do Paraná".

No Despacho nº 2.787, de 6 de agosto de 2013, constante do
Processo nº 48500.000544/2011-28, publicado no D.O. no dia 7 de
agosto de 2013, Seção 1, página 48, onde se lê "estado de Santa
Catarina", leia-se "estado do Paraná".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2013

No- 3.127 - Processo nº: 48500.003620/2013-19. Interessado: CEMIG
Geração e Transmissão S/A - CEMIG-GT. Decisão: suspender o Pa-
gamento Base das Funções de Transmissão enquadradas no Parágrafo
único do art. 33 da Resolução Normativa nº 270/2007.

No- 3.128 - Processo nº: 48500.001117/2013-29. Interessado: COPEL
Geração e Transmissão S/A - COPEL-GT. Decisão: suspender o Pa-
gamento Base das Funções de Transmissão enquadradas no Parágrafo
único do art. 33 da Resolução Normativa nº 270/2007.

A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2013

No- 3.126 - Processo nº 48500.004018/2011-37. Interessados: Eldo-
rado Celulose e Papel S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para
início de operação comercial a partir do dia 12 de setembro de 2013.
Usina: UTE Eldorado Brasil. Unidade Geradora: UG1 de 113.000kW.
Localização: Município de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do
Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2013

No- 3.129 - Processo nº: 48500.004309/2013-97. Interessada: Com-
panhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica S.A. - CEEE D
Decisão: Anuir ao Termo de Cessão de Uso de Imóvel a título
gratuito, a ser celebrado entre a Interessada (Cedente) e a Companhia
Riograndense de Mineração - CRM (Cessionária), pelo prazo de 5
(cinco) anos, condicionado ao prazo final de vigência da Concessão e
podendo ser prorrogado somente com a prévia anuência da ANE-
EL.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2013

No- 3.125 - Processo nº: 48500.006811/2010-90. Decisão: (i) Informar
que os Estudos de Inventário Hidrelétrico do Ribeirão Jordão, afluen-
te pela margem esquerda do Rio Paranaíba, localizado na sub-bacia
60, Bacia Hidrográfica do Rio Paraná, no Estado de Minas Gerais,
apresentados pela empresa AEL Atividade Empresarial Ltda., não
possui todos os elementos técnicos que permitam sua aprovação. (ii)
Facultar à empresa interessada a reapresentação dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do Ribeirão Jordão até 12/03/2014.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 691, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 09 de setembro de
2004, tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.010848/2011-56 e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, cons-
tituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 06.226.808/0001-78, autorizado a operar o Ponto de Entrega de
Pindamonhangaba II situado próximo ao km 170 do Gasoduto Volta
Redonda - RECAP (GASPAL 22"), no município de Pindamonhan-
gaba, no Estado do São Paulo, com vazão máxima de 1.500.000
Nm³/dia de gás natural.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente concessão.

Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá en-
caminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da
instalação objeto da presente Autorização, cópia autenticada do pro-
tocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão
ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 692, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.008654/2012-71, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ipiranga Produtos de Petróleo S/A,
CNPJ: 33.337.122/0159-06, autorizada a operar um duto para a mo-
vimentação de óleo Diesel S-50 e, posteriormente, óleo Diesel S-10,
e também os oleodutos de gasolina e óleo diesel comum e me-
tropolitano modificados, interligando o Ponto "A" da REFAP ao Pon-
to "C" na Base de Distribuição da empresa, no Município de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul, com as características básicas descritas
na Tabela a seguir:

TA G Diâmetro
(pol)

Produto Extensão
(m)

Vazão (m3/h)

10"- OD-S10-001-HC 10 Diesel S10 825 550
10"- GA-404- 002 -HC 10 Gasolina 825 350
16"- ODC/ODM-131-HC 16 Óleo Diesel comum /

metropolitano
825 900

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente concessão.

Art. 3º A Ipiranga Produtos de Petróleo S/A deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental
das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia auten-
ticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento
junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da
renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 693, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP
n.º 48610.007597/2013-94, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Ecom Comercializadora de Gás Ltda.,
com registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 11.102.679/0001-46, autorizada a exercer a atividade de comer-
cialização de gás natural na esfera de competência da União, me-
diante a celebração de contratos registrados na ANP.
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Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Li-
quefeito (GNL) a granel, cuja outorga é disciplinada pela Portaria
ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 11 de setembro de 2013

No- 1.066 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.007597/2013-94, Considerando:

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º
52, de 29 de setembro de 2011; e

- O deferimento do pedido de autorização de comercialização
de gás natural na esfera de competência da União, resolve:

1.Fica a Ecom Comercializadora de Gás Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 11.102.679/0001-46, registrada como Agente Ven-
dedor de gás natural com o nº 03.35.35.11102679.

- PLATAFORMA RODOVIÁRIA:
Será construída 01 nova ilha, denominada Ilha 5, na plataforma ro-
doviária existente. Esta ilha será composta de 02 Baias, identificadas
como "I" e "J", para carga e descarga até 02 caminhões-tanque si-
multaneamente. Após a ampliação, a quantidade de ilhas da pla-
taforma rodoviária passará das atuais 4 (com 8 baias no total) para 5
(com 10 baias no total), possibilitando a carga e descarga de até 10
caminhões-tanque simultaneamente.
A)
- DUTOS PORTUÁRIOS:
A ampliação prevê, também, a construção de 02 Dutos Portuários, em
Aço Inoxidável AISI-316L, com diâmetro de 8", ligando a Casa de
Bombas da Bacia 5 do Terminal ao Cais de Granéis Líquidos da Ilha
Barnabé - Cais Bocaina e Cais São Paulo. Após a ampliação, a
quantidade de dutos do Terminal passará das atuais 8 para 10.
3-CARACTERÍSTICAS DAS NOVAS INSTALAÇÕES
- TANQUES DA BACIA 5
Os tanques serão construídos em Aço Inoxidável AISI-316L, com
teto em domo, autoportante, construídos conforme a Norma API-
650/NBR 7821 da ABNT e dispostos dentro de Bacia de Contenção
Única, atendendo ao disposto na Norma ABNT NBR 17505/2013.
A capacidade da Bacia de Contenção, bem como a declividade do
piso, deverão atender ao disposto na Parte 2 da Norma NBR
17505/2013.
Todos os tanques serão equipados com Válvula de Alívio de Pressão
e Vácuo/Corta Chamas e Emergência, contando também com Sistema
de Inertização com emprego de Nitrogênio Gasoso.
Cada tanque terá um sistema de captação de gases que será in-
terligado a um sistema de queima de gases a ser instalado no Ter-
minal.
Os tanques possuirão escotilha para medição dos volumes por ré-
gua/trena, além de sistema de instrumentos para medição de nível do
tipo "Radar".
Cada tanque possuirá uma bomba exclusiva, dedicada para o car-
regamento de veículos e/ou transferência de produtos, com vazão de
80 m³/h.
A Tabela 1 apresenta as características principais dos tanques.
TABELA 1 - CARACTERÍSTICAS DOS TANQUES

NÚMERO DIÂMETRO (m) ALTURA (m) CAPACIDADE NOMI-
NAL(m³)B)

05-616 6,67 18,30 600C)
05-617 6,67 18,30 600D)
05-806 7,63 18,30 800E)
05-807 7,63 18,30 800F)
05-808 7,63 18,30 800G)
05-809 7,63 18,30 800H)
05-810 7,63 18,30 800I)
0 5 - 8 11 7,63 18,30 800J)
05-812 7,63 18,30 800K)
05-813 7,63 18,30 800L)
05-814 7,63 18,30 800M)
05-815 7,63 18,30 800N)
05-816 7,63 18,30 800O)
05-817 7,63 18,30 800P)

- PLATAFORMA RODOVIÁRIA E SISTEMA DE BOMBEIO
Para recebimento e expedição de produtos via modal rodoviário, será
utilizada a Plataforma Rodoviária atualmente existente no Terminal, a
qual atenderá, também, os tanques a serem construídos na Bacia 5.
Para isso, será construída a Ilha 5, com 02 Baias "I" e "J", permitindo
serem atendidos mais 02 (dois) veículos, o que permitirá a carga e
descarga até 10 caminhões-tanque simultaneamente
As novas ilhas de carga e descarga possuirão sistema de aterramento
dos caminhões-tanque, incluindo bloqueio automático de carregamen-
to e de descarregamento para o caso de falha nesse sistema, bem
como sistema de overfill.
Cada Baia terá passadiço elevado (aproximadamente 3,35 m), cons-
truído em estrutura e piso metálicos, providos de escada para acesso
dos operadores por uma das extremidades.
A Plataforma é coberta por telhas metálicas apoiadas sobre estrutura
metálica, com pilares em perfis metálicos, apoiados por bases de
concreto.
Contará com sistema de coleta para possíveis vazamentos, composto
por canaletas e caixa de contenção de segurança, devendo o piso ter
caimento para as canaletas e caixa de contenção, além de válvulas
para controlar a contenção e retirada do produto eventualmente der-
ramado.
A Ilha contará com 02 (dois) Braços Articulados, um para cada Baia,
para carga por "top-loading". A descarga será do tipo "bottom". Esta
nova Plataforma atenderá tanto aos tanques novos como aos já exis-
tentes no Terminal.
O sistema de carregamento de caminhões para os produtos arma-
zenados na Bacia 5, será composto por 14 bombas com vazão de 80
m³/h cada, instaladas na Casa de Bombas da Bacia 5. A transferência
dos produtos será feita através de linhas com diâmetro de 8" (oito
polegadas), em aço inoxidável.
O sistema de descarregamento de caminhões é composto por 06
bombas com vazão de 120 m³/h cada, já instaladas junto as Pla-
taformas Rodoviárias. A transferência de produtos utilizará a mesma
tubulação prevista para as operações de carregamento de veículos.

Para o envio de produtos a navios, serão instaladas 02 bombas com
vazão de 320 m³/h, na Casa de Bombas da Bacia 5.
O envio de produtos do navio ao terminal será feito pela bomba do
navio.
- DUTOS PORTUÁRIOS
Serão construídos 02 dutos portuários denominados L-5001 e L-5002,
ambos em Aço Inoxidável AISI-316L, com diâmetro de 8", ligando a
Casa de Bombas da Bacia 5 do Terminal ao Cais de Granéis Líquidos
da Ilha Barnabé aos Cais Bocaina e São Paulo, com extensão total de,
aproximadamente 535,00 m.
A Tabela 2 apresenta as características principais dos dutos por-
tuários.
TABELA 2 - CARACTERÍSTICAS DOS DUTOS PORTUÁRIOS

TA G Tr e c h o Origem Destino Extensão
(m)

Extensão Total
(m)Q)

L-5001
e

L-5002

Te r m i n a l Terminal (Bacia
5)

Cais Bocai-
na

325 535R)

Cais Cais Bocaina Cais São
Paulo

210 S)

O projeto contemplará Sistema de Alívio para eventuais sobrepres-
sões (pressões acima dos limites de segurança), com a instalação de
pressostatos e válvulas de alívio térmico.
- UTILIDADES:
A área ampliada utilizará a infraestrutura já existente no terminal e,
para tanto, será feita a interligação às redes de utilidades de Ni-
trogênio, Água, Ar Comprimido e Vapor.
- SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - SCI:
Todos os tanques da Bacia 5 serão dotados de Sistema de Res-
friamento Externo do Tanque com água com a instalação de 02 anéis
aspersores, providos pela rede local existente, além de sistemas de
hidrantes, canhões monitores e extintores em torno da ampliação.
O Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio do Terminal conta
com uma Bomba acionada por motor elétrico e uma Bomba acionada
por motor a Óleo Diesel.
O sistema é dotado de Bomba "Jockey", com capacidade de 1,2 m³/h
e 4 cv.
O Sistema contará, também, com extintores de incêndio, manuais e
sobre rodas, distribuídos pelo Terminal, devendo estar em confor-
midade com o disposto no Regulamento do Corpo de Bombeiros do
Estado de São Paulo.
A nova Casa de Bombas será protegida contra incêndio através de um
sistema fixo de espuma por aspersores, sendo instalado um aspersor
específico para as bombas de transferência para navios e bombas para
carregamento de veículos. Haverá sistema para lançamento de es-
puma e de água através de linhas manuais/mangueiras.
A rede de distribuição de água para combate a incêndio será in-
terligada ao manifold existente do sistema de resfriamento, com pres-
são disponível entre 5,6 e 7,1 kgf/cm².
Na Bacia 5, serão instalados 02 hidrantes com 02 saídas "storz" de
2,5", que permitirá a utilização de viaturas e equipamentos rebocáveis
de combate a incêndios.
A disposição dos hidrantes deverá atender ao disposto na NBR
17505-7/2013.
Serão instalados 02 (dois) canhões monitores fixos sobre os hidran-
tes.
- ENERGIA ELÉTRICA:
Para alimentação dos novos motores, será instalado na subestação III,
um novo painel tipo CCM 26-PN-70.04, composto por inversores de
frequência. A alimentação deste painel e do painel existente 26-PN-
70.02 terá origem no novo Painel de Distribuição de Baixa Tensão
26-PN-70.03, a ser instalado na SE-3.
A alimentação elétrica do novo transformador será feita pelo painel
de média tensão existente.
- ATERRAMENTO:
Os novos tanques e os demais equipamentos serão aterrados com
cabos de cobre nu interligados à malha já existente , a qual será
ampliada.
Na cobertura da Casa de Bombas e da Subestação, serão instalados
Sistema de SPDA tipo "Gaiola de Faraday" e captores tipo "Terminal
Aéreo".
- ILUMINAÇÃO:
A iluminação das ampliações deverá atender ao especificado na NR-
10.
4-DETALHAMENTO DO PROJETO
- OBRAS CIVIS:
As fundações para os tanques a serem construídos serão estaqueadas,
sendo que o projeto e os serviços de fundação deverão atender os
requisitos da NBR 6122 da ABNT.
As fundações para os tanques deverão ser dimensionadas para resistir

No- 1.067 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.008902/2006-36 considerando:

- as informações, os estudos e o projeto referente à cons-
trução da Bacia n.º 5, que compreende 14 tanques, ampliação da
Plataforma Rodoviária com a implantação de 1 ilha com 2 baias e a
construção de 2 dutos portuários no Terminal da empresa ADONAI
QUÍMICA S/A, situado na Ilha de Barnabé, no Porto de Santos,
Município de Santos, Estado de São Paulo;

- as solicitações feitas pela ADONAI QUÍMICA S/A. atra-
vés de correspondência datada de 07/08/2013, resolve:

1. Publicar extrato (sumário) do memorial descritivo do pro-
jeto referente à construção da Bacia n.º 5, que compreende 14 tan-
ques, ampliação da Plataforma Rodoviária com a implantação de 1
ilha com 2 baias e a construção de 2 dutos portuários no Terminal da
empresa ADONAI QUÍMICA S/A, situado na Ilha de Barnabé, no
Porto de Santos, Município de Santos, Estado de São Paulo, to-
talmente baseado nas informações, nos estudos e no projeto apre-
sentados pela ADONAI à ANP, que faz parte do Anexo do presente
despacho;

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Avenida Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a publicação do presente despacho não im-
plica uma autorização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1-DESCRIÇÃO DO PROJETO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.008902/2006-36 da
ADONAI QUÍMICA S/A. a solicitação de Autorização para a cons-
trução da ampliação do seu Terminal, localizado na Ilha de Barnabé,
Porto de Santos - Município de Santos - SP, acompanhada dos do-
cumentos necessários para o atendimento da Portaria ANP n° 170, de
2 6 . 11 . 1 9 9 8 .
Essa ampliação compreende a construção de 14 tanques na Bacia n.º
5, a ampliação da Plataforma Rodoviária com a implantação de 1
nova ilha e a construção de 2 dutos portuários, para movimentar
granéis líquidos, químicos em geral, etanol e óleos vegetais, além de
produtos inflamáveis e combustíveis das classes I, II e III, biodiesel,
mistura óleo diesel/biodiesel.
2-ESCOPO DA AMPLIAÇÃO
- BACIA 5
Nesta Bacia serão construídos 14 tanques, sendo 02 tanques com
capacidade nominal de 600,00 m³ cada, totalizando 1.200,00 m³ e 12
tanques com capacidade nominal de 800,00 m³ cada, totalizando
9.600,00 m³, o que implicará no aumento de capacidade de arma-
zenamento do Terminal em 10.800 m3, ou seja, a capacidade total de
armazenamento de Produtos Granéis Líquidos do Terminal passará
dos atuais 43.043,914 m³ (segundo arqueação) para, aproximada-
mente, 53.843,914 m³.
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aos esforços do Teste Hidrostático, acrescido de, aproximadamente,
300 mm de água além do nível máximo de operação do tanque
conforme procedimento normativo da API - 650-F.
As paredes da Bacia 5 serão construídas em concreto armado com
sistema de drenagem e escadas de acesso.
O sistema de controle e drenagem será construído juntamente com o
dique.
A bacia deverá ser construída para armazenar eventuais derrama-
mentos de produto, atendendo a Norma ABNT NBR 17505-2, con-
siderando a contenção na própria Bacia.
O piso da Bacia de Contenção, muros, bases de suporte de tubulação,
bases dos tanques, bases de equipamentos, assim como as canaletas
de drenagem e casas de bombas, serão construídos em concreto ar-
mado. Para as estruturas de concreto deverão ser atendidos os re-
quisitos da NBR 6118 da ABNT.
A tubulação interna à Bacia de Contenção deverá ser construída
obedecendo o padrão típico atualmente existente no terminal, isto é,
dormentes de concreto com "inserts" metálicos para apoio das tu-
bulações.
A tubulação externa à Bacia de Contenção será suportada por "Pipe-
Racks" em estruturas metálicas galvanizadas a fogo.
Toda madeira utilizada na construção deverá ter certificado de ori-
gem.
As obras civis contemplam ainda a construção das seguintes ins-
talações de infraestrutura:
- Envelopes elétricos e de instrumentação;
- Drenagem de águas pluviais e de produto derramado (efluentes);
- Bases dos postes de iluminação;
- Malha de aterramento elétrico de equipamentos;
- Sistemas de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA);
- Pavimentação.
- OBRAS MECÂNICAS
Os recursos operacionais e de controle a serem instalados nos tan-
ques, nas operações de recebimento e expedição, tais como controle
de nível, temperatura e inspeção serão similares aos modelos im-
plantados nos tanques existentes e em operação no terminal.
Os tanques terão suas instalações da seguinte forma:
- Montagem sobre base de concreto estaqueada.
- Instalação de válvula de alívio de pressão e vácuo/corta chamas e
e m e rg ê n c i a ;
- Instalação de sistema de injeção de nitrogênio gasoso pelo teto;
- Instalação de escada helicoidal no costado para acesso ao teto;
- Instalação de passarelas e acessos elevados para interligação entre
os tanques;
- Instalação de bocais de recebimento e expedição de produtos, bocal
secundário para esgotamento total do tanque, bocais para a instru-
mentação (Radar, Transmissores de temperatura, Chave de nível alto
e Alarmes);
- Instalação de bocais de visita (dois no costado e um no teto);
- Instalação de anéis tubulares externos no costado para aspersores de
água do sistema de combate a incêndios;
- Instalação de guarda corpo ao redor de todo o teto dos tanques;
- Infraestrutura para conexão da instrumentação no sistema super-
visório;
- Aterramento elétrico;
- Junção teto/costado com anel de reforço, e fundo/costado com beiral
impermeabilizado (berma do tanque).
O parque de tanques deverá ser construído segundo a Norma Bra-
sileira NBR 17505.
- OBRAS DE MONTAGEM DE TUBULAÇÕES
Os novos tanques terão arranjo de tubulações independentes dos tan-
ques já existentes, possibilitando a segregação de produtos de di-
ferentes especificações.
As tubulações serão do tipo "Pigável", isto é, possuirão canhões de
recebimento e lançamento de pigs conectados com linhas de injeção
de nitrogênio, válvulas pigáveis, três das derivações laterais de fluxo
gradeados, raios de curvatura 3D e demais características necessárias
ao desenvolvimento das operações de pigagem.
Toda a montagem será efetuada com soldadores e processos de sol-
dagem qualificados segundo ASME - IX.
As tubulações estarão apoiadas sobre dormentes com inserts nas tu-
bovias próximas aos pisos ou sobre vigas metálicas em pipe-racks
quando em nível de travessia de ruas e/ou áreas já construídas. Os
suportes de tubulação serão típicos e projetados em aço estrutural
ASTM A-36 para apoio simples, apoio com guia e ou ancoragem,
funções que serão definidas no projeto executivo e meia cana na
tubulação inox.

- OBRAS DE MONTAGEM ELÉTRICA E DE INSTRUMENTA-
ÇÃO
As obras compreenderão as instalações de alimentação de energia
elétrica para equipamentos, comando e sinais de controle, com equi-
pamentos (transformadores, disjuntores, painéis, iluminação, etc.) na
subestação nova e CCM na sala anexa a subestação.
Haverá instalação de equipamentos, eletrodutos, cablagem, instru-
mentos, chaves, conexão de equipamentos à malha de aterramento,
entre outros, obedecendo às normas da ABNT.
Todas as instalações de armazenamento, movimentação, recepção,
expedição, serão dotadas de sistemas de aterramento elétrico e de
proteção contra descargas atmosféricas, devendo atender a legislação
vigente, Portaria MTB 3.214/1978, NR-10, NR-20 e NBR
17505/2013 da ABNT.
O controle das operações será efetuado tipicamente com os seguintes
recursos:
- Instalação de instrumentação de controle de nível tipo Radar, Transmissores
de Temperatura, Transmissores de Pressão, Chave de Nível Alto, Alarmes;
- Instalação de instrumentação de indicação e controle de nível evi-
tando transbordamentos;
- Instalação de instrumentação de indicação e controle de nível baixo
para manobras de esgotamento do tanque, evitando cavitação das
bombas;
- Intertravamento de moto bombas com o nível dos tanques e/ou das
carretas tanque, alimentação elétrica de força e efetividade de ater-
ramento elétrico dos caminhões, e com medidores de vazão tipo
turbina e/ou volumétricos;
- Ampliação da malha de controle e supervisão operacional para as
novas instalações;
- Instalação integrada de controle/hardware para monitoramento das
variáveis operacionais (nível, temperatura, on-off de moto bombas e
alarmes);
- Ampliação da infraestrutura para conexão da nova instrumentação
no sistema supervisório;
- Alarmes e sinalização para controle operacional dos equipamentos
da subestação e CCM;
- Para as operações de carga/descarga de veículos, as plataformas
serão equipadas com sistema de aterramento positivo, medidores de
vazão e sensor de nível (overfill), como redundância para desliga-
mento da bomba.
- SISTEMAS DE SEGURANÇA E DRENAGEM
A contenção de emergência será feita através de bacia em torno dos
tanques. Os tanques serão providos de sistema de segurança conforme
descrito no presente Sumário.
As instalações da nova Plataforma Rodoviária deverão prever que as
tubulações estejam em nível abaixo da conexão de descarga dos
caminhões. As plataformas e suas baias serão circundadas por ca-
naletas, que direcionarão os efluentes contaminados para um reser-
vatório específico, e deste enviados para tratamento e descarte.
Com relação ao PGR - Plano de Gerenciamento de Risco e PAE -
Plano de Ação de Emergência, o Terminal deverão ser atualizados
para o novo layout de forma a resguardar a segurança do Terminal e
o elemento humano e atender às normas pertinentes,
- DRENAGENS BÁSICAS
- Drenagem pluvial do terreno e de telhados: será encaminhada para
a rede pluvial existente.
T)- Drenagem de águas da Bacia dos tanques: No caso de eventual
derramamento de produto, o efluente será armazenado e destinado
para tratamento e descarte. No caso das águas de chuvas, estas serão
destinadas para o sistema de águas pluviais do terminal.
- SISTEMA DE INERTIZAÇÃO
U)O fornecimento do Nitrogênio (N2) para os Tanques será efetuado
a partir do tanque de armazenamento de N2 e evaporador já instalados
no terminal, com capacidade suficiente para atender os novos tan-
ques.
- SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOS-
FÉRICAS
V)Haverá um sistema de aterramento para a garantia de segurança, a
fim de evitar incêndios, danos pessoais e danos mecânicos resultantes
de descargas atmosféricas.
W)Todos os tanques serão aterrados por ligação à malha terra.

X)
- SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
Y)A sinalização de segurança é feita através de placas informativas e
pinturas de balizamento conforme normas brasileiras que têm por
objetivo prevenir, alertar e orientar os empregados e visitantes quanto
aos procedimentos de segurança e emergência adotados internamente,
bem como identificar os tanques pela parede externa dos mesmos.
Z)
- PROTEÇÃO DOS MOTORES E CIRCUITOS
AA)Todos os motores instalados deverão ser à prova de explosão e
protegidos por relés e chaves de partida localizadas nos diversos
CCM's (Central de Comando de Motores), localizados na sala anexa
à subestação.
BB)
- SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
CC)A área da Bacia é classificada (Classe I - divisão I), devendo os
eletrodutos e botoeiras ser à prova de explosão. Os cabos serão
devidamente dimensionados para as cargas de projeto, tudo de acordo
com a Norma ABNT NBR 5410.
DD)
- ILUMINAÇÃO
EE)Está previsto um sistema de iluminação para operações noturnas,
com luminárias apropriadas, seguindo o padrão já existente no Ter-
minal (lâmpadas blindadas de vapor de mercúrio).
FF)
5-MEIO AMBIENTE.
GG)O projeto encontra-se licenciado perante a Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo - CETESB mediante a Licença de Instalação
- LI nº 18001212, emitida em 16/07/2013.
6-DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA
HH)No desenvolvimento do projeto deverão ser observadas as Norma
Técnicas abaixo relacionadas, em suas versões mais recentes:
II)
JJ)Normas ABNT:
KK)
LL)- NBR 17505 - Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e Com-
bustíveis;
MM)- NBR 7821 - Tanques Soldados para Armazenamento de Pe-
tróleo e Derivados;
NN)- NBR 5110 - Iluminação Pública;
OO)- NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
PP)- NBR 5418 - Instalações Elétricas em Atmosferas Explosivas;
QQ)- NBR 5419 - Proteção de Estruturas Contra Descargas Atmos-
féricas;
RR)- NBR 14039 - Instalações Elétricas de Alta Tensão;
SS)- NBR 12615 - Sistema de Combate a Incêndio por Espuma;
TT)- NBR 13571 - Haste de Aterramento Aço-Cobreada e Aces-
sórios;
UU)- NBR 7117 - Medição da Resistividade do Solo pelo Método
dos Quatro Pontos (Werber);
VV)- NBR 15280-2 - Dutos Terrestres - Construção e Montagem;
WW)- NBR 9441- Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio.
Normas Regulamentadoras e Legislação:
XX)- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços com Eletri-
cidade;
YY)- Decreto Estadual 46.076/2001- Corpo de Bombeiros do Estado
de SP.
Normas Internacionais:
ZZ)
AAA)- Norma API-650 - "Welded Steel Tanks for Oil Storage";
BBB)- Norma API-2000 - "Venting Atmospheric and Low Pressure
Storage Tanks";
CCC)- ANSI- B16.10 - "Acessórios de Tubulações";
DDD)- ANSI-B31 - "American National Standard Code for Pressure
Piping"
EEE)- ASME-B31.1 - "Power Piping";
FFF)- ASME-B31.3 - "Petroleum Refinery Piping";
GGG)
HHH)

7-CRONOGRAMA

Item Atividade Início Previsão FimIII)
1 Projetos Julho / 2013 Fevereiro / 2014JJJ)
2 Obras Civis Setembro/ 2013 Março / 2014KKK)
3 Montagem Mecânica Outubro/ 2013 Março / 2014LLL)
4 Elétrica Setembro / 2013 Março / 2014MMM)
5 Instrumentação Novembro / 2013 Março / 2014NNN)
6 Ensaios / Testes Dezembro / 2013 Março / 2014OOO)
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 310/2013

FASE DE LICENCIAMENTO

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não houve
apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pa-
gar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução. (7.72)

Processo de Cobrança n.º 961.560/13 Notificado: Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

CNPJ/CPF: 00.037.457/0001-70 NFLDP nº 828/13 Va l o r :
R$ 391,37 Decisão n.º 045/13

Processo de Cobrança n.º 961.561/13 Notificado: Forne-
cedora Vaz dos Reis

CNPJ/CPF: 01.626.504/0001-84 NFLDP nº 829/13 Va l o r :
R$ 992,22 Decisão n.º 044/13

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 133/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
806.250/2011-EJOVEL CONTRUÇÃO, ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.103/2010-CERAMICA SOTEL LTDA
806.319/2011-BARRO FORTE INDÚSTRIA DE CERÂMI-

CA LTDA
806.419/2011-CERÂMICA BLOCO FORTE LTDA
806.465/2011-ALIRIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
806.567/2011-LUIS CARLOS SILVA
806.044/2012-FRANCISCO ADELINO RECH
806.405/2012-GREGÓRIO BISPO NEVES

FERNANDO DE OLIVEIRA DUAILIBE MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 137/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
868.096/2008-MINERAÇÃO FINANCIAL LTDA-OF.

N°1205/13
868.045/2009-JORCAL ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES S.A.-OF. N°1183/13
868.454/2009-MINERAÇÃO FINANCIAL LTDA-OF.

N°1205/13
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
966.001/1993-HORII AGROINDUSTRIAL DE MINÉRIOS

LTDA- AI N° 183/13
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
809.556/1972-MINERAÇÃO BODOQUENA S A-OF.

N ° 11 9 0 / 1 3
966.001/1993-HORII AGROINDUSTRIAL DE MINÉRIOS

LTDA-OF. N°1210/13
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa

30 dias(1077)
866.497/1993-BRIANZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

CERÂMICAS LTDA.- AI N° 181/13
866.498/1993-BRIANZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

CERÂMICAS LTDA.- AI N° 182/13
866.499/1993-BRIANZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE

CERÂMICAS LTDA.- AI N° 180/13
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.047/2009-FRANDE DA SILVA COUTINHO-OF.

N ° 11 8 9 / 1 3
868.220/2009-AREIA SANTA LUZIA LTDA-OF.

N ° 11 9 6 / 1 3
868.247/2009-S L C AGRÍCOLA S. A.-OF. N°1199/13
868.160/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°1197/13
868.161/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°1197/13
868.162/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°1197/13
868.163/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°1197/13
868.164/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA.-OF. N°1197/13

868.165/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA.-OF. N°1197/13

868.167/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA.-OF. N°1197/13

868.168/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA.-OF. N°1197/13

868.169/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA.-OF. N°1197/13

868.050/2012-HILDEBRANDO MARIANO DE ALMEI-
DA ME-OF. N°1212/13

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.422/2011-IVANIR DE LAZARI ME-OF. N°1203/13
868.163/2013-A CONSTRUTORA LUAR LTDA EPP-OF.

N ° 11 8 8 / 1 3
868.215/2013-TREVO AREEIRO COMERCIAL LTDA

ME-OF. N°1182/13
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.161/2013-LOURENÇO CYRIACO COINETE
868.180/2013-ERIC ALFREDO SARAIVA
868.181/2013-PORTO DE AREIA J.R. PANORAMA LT-

DA

ROMUALDO HOMOBONO PAES DE ANDRADE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 125/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.684/2012-ALEX LEVY CAVALCANTI DA SILVA-

OF. N°1495/13
840.834/2012-FRANCISCO ANTONIO DINIZ-OF.

N°1461/13
840.232/2013-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-OF. N°1459/13
840.243/2013-MAIR BORBA DE ARAUJO PEREIRA-OF.

N°1483/13
840.246/2013-F2S GESTÃO DE ATIVOS EM MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°1460/13
840.299/2013-FÁBIO VILHALBA DE SOUZA LEITE-OF.

N°1528/13
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.364/2009-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-OF.

N°1520/13
840.107/2010-FLÁVIA DE FREITAS BASTOS-OF.

N°1496/13
840.213/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA-OF.

N°1515/13
840.214/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA-OF.

N°1515/13
840.215/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA-OF.

N°1515/13
840.216/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA-OF.

N°1515/13
840.276/2010-UNIMIN DO BRASIL LTDA.-OF.

N°1497/13
840.020/2011-OREX MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1509/13
846.178/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°1508/13

RELAÇÃO No- 127/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Defere pedido de reconsideração(262)
840.046/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.047/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.048/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.049/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.050/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.051/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.052/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.053/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.054/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
840.055/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
840.046/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.281/2009
840.047/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.282/2009
840.048/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.283/2009
840.049/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.284/2009

840.050/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.285/2009

840.051/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.286/2009

840.052/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.287/2009

840.053/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.288/2009

840.054/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.289/2009

840.055/2009-REZAC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-ALVARÁ N°11.290/2009

PAULO JAIME ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 108/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
864.311/2013-CALTA CALCARIO TAGUATINGA LTDA.
864.312/2013-IZIDÓRIO CORREIA DE OLIVEIRA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
864.821/2011-ADRIANA MÁRCIA LIMA DA SILVA
864.868/2011-ADRIANA MÁRCIA LIMA DA SILVA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento a defesa apresentada(242)
864.433/2012-UARIAN FERREIRA DA SILVA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.105/2010-MARIA DE FÁTIMA DE JESUS-OF.

N°2265/2013 - SUP/DNPM/TO
864.533/2010-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2266/2013 - SUP/DNPM/TO
864.534/2010-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2267/2013 - SUP/DNPM/TO
864.576/2010-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2268/2013 - SUP/DNPM/TO
864.577/2010-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2269/2013 - SUP/DNPM/TO
864.632/2010-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2270/2013 - SUP/DNPM/TO
864.081/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2271/2013 - SUP/DNPM/TO
864.086/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2272/2013 - SUP/DNPM/TO
864.087/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2273/2013 - SUP/DNPM/TO
864.095/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2271/2013 - SUP/DNPM/TO
864.099/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2270/2013 - SUP/DNPM/TO
864.101/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2269/2013 - SUP/DNPM/TO
864.102/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2268/2013 - SUP/DNPM/TO
864.118/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2267/2013 - SUP/DNPM/TO
864.119/2011-MAURO HELENO SOBREIRA-OF.

N°2266/2013 - SUP/DNPM/TO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
864.521/2010-MAURO HELENO SOBREIRA- Cessioná-

rio:MHM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.573.572/0001-
62- Alvará n°11.868/2011

864.575/2010-MAURO HELENO SOBREIRA- Cessioná-
rio:MHM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.573.572/0001-
62- Alvará n°3.497/2011

864.080/2011-MAURO HELENO SOBREIRA- Cessioná-
rio:MHM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.573.572/0001-
62- Alvará n°11.871/2011

864.096/2011-MAURO HELENO SOBREIRA- Cessioná-
rio:MHM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.573.572/0001-
62- Alvará n°10.326/2011

864.100/2011-MAURO HELENO SOBREIRA- Cessioná-
rio:MHM MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 17.573.572/0001-
62- Alvará n°16.928/2011

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.282/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-

RAÇÃO LTDA -Alvará N°12.848/2011
864.414/2011-GOLDEN GATE MINING BRAZIL MINE-

RAÇÃO LTDA -Alvará N°17.450/2011
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.838/1992-IWANUCH,WOLDEMAR-OF. N°1829/2013

- SUP/DNPM/TO
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
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864.419/2008-JOÃO LIMA DA CRUZ- Registro de Licen-
ça N°:14/2008 - Vencimento em Indeterminado

Fase de Requerimento de Licenciamento
Homologa desistência do requerimento de Registro de Li-

cença(783)
864.019/2008-CONSÓRCIO ESTREITO ENERGIA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.313/2013-AGROINDUSTRIA PIRIPIRI LTDA.-OF.

N°2263/2013 - SUP/DNPM/TO
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
864.305/2013-VALDERI LOPES
864.337/2013-M. DO E. S. S. DE ALCÂNTARA FILHA

COMERCIO
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.739/2011-FLORENTINO NETO FERREIRA DA COS-

TA
864.209/2013-E M PEREIRA PREMOLDADOS
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
864.649/1996-FRANCISCO ALVES MENDES
864.176/1999-ANTENOR AGUIAR ALMEIDA

RELAÇÃO No- 109/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
864.153/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.155/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.157/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.159/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.259/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.260/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.262/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA
864.294/2008-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TO-

CANTINS
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
864.678/2007-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.- AI N°856/2013 - DNPM/TO - 857/2013 - DNPM/TO
- 858/2013 - DNPM/TO - 859/2013 - DNPM/TO

864.294/2008-COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO TO-
CANTINS- AI N°735/2013 - DNPM/TO

864.072/2012-CARLOS ROBERTO CAMARGO- AI
N°885/2013 - DNPM/TO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.678/2007-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.-OF. N°1.938/2013 - SUP/DNPM/TO
864.297/2008-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.-OF. N°1.922/2013 - SUP/DNPM/TO
864.185/2009-RIO GAMELEIRA PROSPECÇÃO E GEO-

LOGIA LTDA.-OF. N°1.921/2013 - SUP/DNPM/TO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
864.348/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
864.375/2009-MOISÉS LOPES CANÇADO DE FARIA
864.234/2010-VALE FERTILIZANTES S.A.
864.497/2010-ULTRAFERTIL S A
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
864.098/2005-AYAS MINERAÇÕES S A - AI N°516/2013

- DNPM/TO
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
864.501/2008-DAQUI AGROINDÚSTRIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA- AI N° 734/2013 - SUP/DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
864.501/2008-DAQUI AGROINDÚSTRIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°221.44.013./2013 / SFAM/TO
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
864.501/2008-DAQUI AGROINDÚSTRIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA- AI N°733/2013 - SUP/DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
864.501/2008-DAQUI AGROINDÚSTRIA IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°221.44.018./2013 / SFAM/TO
Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cancelamento do Regis-

tro de licença/Prazo para defesa 30 dias.(658)
864.025/2003-NATIVO MINERADORA LTDA- NOT

Nº1.559/2013 - SUP/DNPM/TO

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Nº 06, de 25 abril de 2013, publicada no DOU nº
82, de 30 de abril de 2013, Seção 1, pág. 77, que criou o PA
FLORESTAN FERNANDES, onde se lê... "CONSIDERANDO a ne-
cessidade de encaminhamento visando dar destinação ao imóvel rural
denominado Fazenda Retiro, com área de 2.824,4980 ha, localizado
no Município de Mirandópolis, no Estado de São Paulo." leia-se...
"CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar
destinação ao imóvel rural denominado Fazenda Retiro, com área de
2.868,1571 ha, localizado no Município de Mirandópolis, no Estado
de São Paulo."

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 510, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
07/05/2013, 02/07/2013, 06/08/2013 e
10/09/2013.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados nas reu-
niões ordinárias realizadas em 05/06/2013, 02/07/2013, 06/08/2013 e
10/09/2013.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.000887/2012-61
Proponente: Secretaria de Estado de Esportes e da Juventude
Título: Escola Modelo
Registro: 01MG015572007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.631.821/0001-38
Cidade: Belo Horizonte- UF: BH
Valor aprovado para captação: R$ 224.271,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1615 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13396-5
Período de Captação: até 06/08/2014.
2 - Processo: 58701.005774/2012-51
Proponente: Fundação Teotônio Vilela
Título: Eu vivo o Esporte - 2
Registro: 02AL075042010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 08.629.677/0001-03
Cidade: Maceió UF: AL
Valor aprovado para captação: R$ 310.201,37
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1523 DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44787-0
Período de Captação: até: 07/05/2014.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.002422/2011-63
Proponente: Figueirense Futebol Clube
Título: Fisioterapia Figueirense
Valor aprovado para captação: R$ 126.350,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1386 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 43407-8
Período de Captação: até 30/12/2013.
2 - Processo: 58701.001929/2013-61
Proponente: Confederação Brasileira de Basketball
Título: Campeonato Brasileiro de Basquetebol de Base 2013 II
Valor aprovado para captação: R$ 1.857.953,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0392 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49618-9
Período de Captação: até 15/09/2013.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PAUTA DA 215ª REUNIÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 17, 18 E 19 DE SETEMBRO DE 2013

17/09/2013 - Comissões Temáticas
9h às 12h
- Reunião da Comissão de Financiamento e Orçamento da

Assistência Social: Discutir com o Fundo Nacional de Assistência
Social estratégias de divulgação do Documento Orientador sobre ma-
téria orçamentária e financeira e outros

- Reunião da Comissão de Política da Assistência Social:
Revisão e Monitoramento do Plano de Ação da Comissão de Política
e outros.

- Reunião conjunta da Comissão de Normas da Assistência
Social e Comissão de Acompanhamento aos Conselhos da Assistência
Social: apreciar o documento: Orientações sobre o processo de es-
colha de representantes da sociedade civil nos Consehos de Assis-
tência Social

13h às 16h
- Reunião da Comissão de Normas da Assistência Social:

Continuação da Revisão da Resolução CNAS nº16/2010 e outros
- Reunião conjunta da Comissão de Política da Assistência

Social e Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência
Social: Critérios de adesão e partilha de recursos do Programa Na-
cional de Capacitação do Sistema Único de Assistência Social -
Capacita SUAS, exercícios de 2013 e 2014; e reordenamento de
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes

14h às 16h
- Reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos

da Assistência Social: Apreciação dos Planos de ação das Comissões
de Acompanhamento aos CMAS elaborado pelos CEAS e CAS/DF e
outros

16h às 18h
- Reunião da Presidência Ampliada
18/09/2013 - Plenária
9h às 09h15
- Aprovação da ata da 214ª Reunião Ordinária do CNAS e

da pauta da 215ª Reunião Ordinária
09h15 às 10h30
- Informes da Presidência/Secretaria Executiva, MDS, CIT,

FONSEAS, CONGEMAS e Conselheiros
10h30 às 12h
- Painel sobre a Gestão dos Benefícios e Transferências de

Renda do SUAS (Eixo 5) - SNAS e SENARC
14h às 16h30
- Relato da Comissão Organizadora da IX Conferência Na-

cional de Assistência Social.
16h30 às 18h
- Relato do GT Monitoramento das Deliberações das Con-

ferências Nacionais de Assistência Social
19/09/2013 - Plenária
9h às 9h30
- Apresentação da sociedade civil (segmento dos trabalha-

dores, entidades e usuários) 9h30 às 10h30
- Relato da Presidência Ampliada.
10h30 às 12h
- Relato da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos da

Assistência Social e relato da reunião conjunta com a Comissão de
Normas da Assistência Social

14h às 16h
- Relato da Comissão de Política da Assistência Social e

relato da reunião conjunta com a Comissão de Financiamento e Or-
çamento da Assistência Social

16h às 17h
- Relato da Comissão de Normas da Assistência Social
17h às 18h
- Relato da Comissão de Financiamento e Orçamento da

Assistência Social

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Esporte
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 315, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1°, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
tendo em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como nos elementos que
integram o Processo nº 04977.273892/2004-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargo, ao Estado de São
Paulo, do imóvel constituído por duas frações de terras, situado na

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Avenida dos Imarés, nº 111, confluência com a Avenida Ibirapuera,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com área total de
545,12m², parte de duas outras áreas maiores objeto das Transcrições
nºs 54.769 e 55.398, do Registro de Imóveis da 14ª Circunscrição
daquela Comarca, com as características descritas a seguir:

I - área A1 da Transcrição nº 54.769, com área de 126m²:
inicia-se no ponto 5A (Coordenadas N=243.420,570 e
E=156.463,218), e segue 9,00m pelo aliamento da Av. Ibirapuera com
azimute 40º35'03" até encontrar o ponto 5 (Coordenadas
N=243.427,405 e E=156.468,983); daí deflete a direita e segue
14,00m com azimute 131º06'28" até encontrar o ponto 6 (Coor-
denadas N=243.418,200 e E=156.479,532); daí deflete a direita e
segue 9,00m com azimute 220º35'20" até encontrar o ponto 6A (Co-
ordenadas N=243.411,366 e E=156.473,676; daí deflete a direita e
segue 14,00m com azimute 311º06'27" até encontrar o ponto 5A,
confrontando com área da certidão 59/80; e

II - área A2 da Transcrição nº 55.398, com área de
419,12m²: inicia-se no ponto 3 (Coordenadas N=243.395,949 e
E=156.445,408) situado no alinhamento impar da Av. dos Imarés e
segue 3,83m pelo canto chanfrado entre a Av. dos Imarés e a Av.
Ibirapuera com azimute 358º38'19" até encontrar o ponto 4 (Co-
ordenadas N=243.399,778 e E=156.445,317; daí deflete a direita e
segue 27,38m com azimute 40º35'03" até encontrar o ponto 5A (Co-
ordenadas N=243.420,570 e E=156.463,128); daí deflete a direita a
direita e segue 14,00m com azimute 131º06'27" até encontrar o ponto
6A (Coordenadas N=243.411,366 e E=156.473,676), confrontando
com área da certidão 58/80; daí deflete a direita e segue 30,20m com
azimute 220º35'20" até encontrar o ponto 2 (Coordenadas
N=243.388,431 e E=156.454,026), confrontando com o remanescente
da área; daí deflete a direita e segue 11,44m com azimute 311º06'01"
até encontrar o ponto 3, no alinhamento impar da Avenida Imarés.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
construção de acesso à futura estação de metrô "Ibirapuera, Linha 5 -
Lilás".

Parágrafo único. É fixado o prazo de um ano para o início
das obras e de até três anos para a sua conclusão, a contar da data da
assinatura do contrato de doação.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito do donatário a qualquer indeni-
zação, inclusive por obras realizadas, se não for cumprida, dentro do
prazo, a finalidade da doação, se cessarem as razões que a jus-
tificaram, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação
diversa da prevista, ou se ocorrer inadimplemento de cláusulas con-
tratuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 33, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista o disposto no inciso I, do artigo 18, da Lei 9639/98, bem
como os elementos que integram o Processo nº 04941.001432/2006-
62, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito ao município de
Vitória da Conquista, do imóvel da União localizado na Avenida
Presidente Dutra, s/n, bairro Brasil, Vitória da Conquista/BA, me-
dindo 766,75m2.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se im-
plantação de programas assistenciais para o combate ao uso de en-
torpecentes, a exemplo do Centro de Referência e Assistência Social
- CREAS e do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas -
CAPS-AD.

Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de dez anos, a
contar da data da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por
iguais e sucessíveis períodos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL ANTONIO ROCHA DIAS

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES N.
1283/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais de Águas da Prata - SP,
Processo n. 46421.000226/2011-11, CNPJ n. 13.692.490/0001-86, pa-
ra representar a categoria profissional dos Servidores Públicos Mu-
nicipais da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, das Autar-
quias Municipais e Fundações Públicas Municipais, ativos e inativos,
com abrangência Municipal e base territorial no Município de Águas
da Prata - SP, Para fins de anotação no Cadastro Nacional de En-
tidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão
do Município de Águas da Prata - SP, da representação do UNSP-
SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Pú-
blicos Civis do Brasil, Processo de número 24000.004348/89-11,
CNPJ de número 33.721.911/0001-67; e da representação do Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo - SISPESP -
SP, processo n. 24440.001601/89-32 CNPJ n. 60.260.155/0001-99,

no Estado de São Paulo, conforme determina o art. o art. 30 da
portaria 326/2013."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1284/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Registro Sindical
ao Sindicato das Empresas Despoluidoras do Ambiente e Gestoras de
Resíduos do Estado do Rio de Janeiro, Processo nº.
46215.001254/2010-19, CNPJ nº. 11.428.820/0001-03, para represen-
tar a Categoria Econômica de aglutinação, armazenamento, asses-
soria, beneficiamento, captação, classificação, coleta, comercializa-
ção, compactação, compostagem, consultoria, co-processamento, cor-
te, depósito, descontaminação, disposição, enfardamento, estocagem,
extrusão, fabricação, fundição, gerenciamento, granulação, incinera-
ção, lavagem, limpeza, moagem, mistura, operação, preparação, pro-
cessamento, produção, queima, reaproveitamento, recolhimento, re-
condicionamento, recuperação, redução mecânica, reforma, remoção,
reposição, rerrefino, restauração, reuso, reutilização, revalorização,
segregação, seleção, separação, transferência, transformação, trans-
porte, tratamento, triagem, trituração, usinagem, valorização, varrição
para ou por meio da reciclagem e destinação final de resíduos sólidos,
líquidos, gasosos, perigosos, não perigosos, de saúde, hospitalares,
inertes, não inertes, acumuladores, agregados, aparas, artefatos, ar-
tigos, baterias, bens inservíveis, borrachas, cartuchos, chapas, com-
bustíveis, compostos, co-produtos, couros, derivados, descartes, des-
perdícios, elétricos, eletrônicos, embalagens, entulhos, fragmentos,
gotões, graxas, insumos, limalhas, lingotes, lodos, madeiras, mate-
riais, metais ferrosos, metais não ferrosos, metais nobres, óleos, or-
gânicos, paletes, papéis, papelão, peças, pilhas, plásticos, pneus, pós,
rebarbas, refugos, resinas, retalhos, sobras, subprodutos, sucatas, ta-
rugos, têxteis, vasilhames, vidros e passivos ambientais de origem
urbana, rural, doméstica, comercial e industrial para a sustentabi-
lidade, preservação, conservação e recuperação ambiental, com abran-
gência Estadual e base territorial no Estado do Rio de Janeiro/RJ."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica Nº 1285/2013/CGRS/SRT/MTE,
resolve DEFERIR o registro ao Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais de Canavieira do Piauí - PI, processo nº.
46000.027193/2006-41, CNPJ nº. 02.503.272/0001-30, para represen-
tar a categoria Profissional dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais:
assalariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e
eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifru-
ticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exer-
çam atividades individualmente ou em regime de economia familiar,
na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, as-
sentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrati-
vistas, nos termos do inciso I, do Art. 1º do Decreto-Lei 1.166 de 15
de abril de 1971, com abrangência municipal e base territorial no
município de Canavieira - PI."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1286/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sin-
dicato dos Servidores da Autarquia Imprensa Oficial do Estado de

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.400, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso de sua competência que lhe confere o inciso IV do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e, tendo em vista o
disposto Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Técnica no âmbito da Secretaria
de Políticas Públicas de Emprego (SPPE), para analisar as prestações
de contas dos convênios expirados.

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos ficará a cargo
de servidor a ser designado pelo Secretário de Políticas Públicas de
Emprego.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 11 de setembro de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso
I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu o recurso apenas em seu efeito devolutivo e negando-lhe provimento, para manter a interdição.

UF PROCESSO EMPRESA UF
01 4 7 7 5 5 . 0 0 0 1 6 3 / 2 0 11 - 5 6 Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. MG

HÉLIDA ALVES GIRÃO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de setembro de 2013

Cancelamento de Ato Administrativo - Por decisão judicial
"Tendo em vista o dispositivo da SENTENÇA prolatada pela

Exmo Juiz Titular da 15ª Vara dos Feitos de Rel. de Cons. Civ e Co-
merciais da Comarca de Salvador-BA, nos autos do Processo Judicial n.º
0039165-52.1994.8.05.0001, referente à Ação Ordinária que CANCE-
LA os atos constitutivos de Concessão de Registro Sindical, o Secretário
de Relações do Trabalho declara o CANCELAMENTO DO ATO AD-
MINISTRATIVO publicado no DOU n.º 107, Seção 1, pág. 8221, de
08/06/1994, que deferiu o pedido de registro sindical, ao Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Marítimos do Estado da Bahia/BA, CNPJ
00.081.044/0001-93, protocolizado sob o nº 46000.000034/94-95."

Registro Sindical
"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1290/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito
do Município de Tabatinga no Estado do Amazonas - SEEB-TA-
BATINGA, Processo n°.46202.010247/2012-19, CNPJ nº.
15.356.846/0001-36, para representar a categoria Profissional dos em-
pregados em bancos públicos, bancos privados, bancos comerciais e
de créditos, bancos de investimentos, financeiras e cadernetas de
poupança, com abrangência Municipal e base territorial no Município
de Tabatinga - AM. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a ex-
clusão do Município de Tabatinga - AM, da representação do Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do
Amazonas, Carta Sindical L007 P072 A1941, CNPJ nº.
04.403.747/0001-41, conforme determina o art. o art. 30 da portaria
326/2013."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1291/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sin-
dicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores de Produtos
Farmacêuticos do Estado de Rondônia - SINDIPROFARO -RO, Pro-
cesso n. 46216.002310/2010-14, CNPJ 12.383.293/0001-12, para re-
presentar a categoria profissional dos Empregados na Indústria Far-
macêutica que exercem a função de Propagandistas, Propagandistas
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Comércio
Atacadista de Drogas; bem como, os aposentados na mesma função,
com abrangência Estadual e base territorial no estado de Rondônia.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão da categoria dos

Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos
Farmacêuticos, da representação do Sindicato dos Empregados Ven-
dedores e Viajantes do Comércio, propagandistas, Propagandistas
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado de
Rondônia - RO, processo de número 24410.000368/90-71, CNPJ
34.752.535/0001-30, conforme determina o art. o art. 30 da portaria
326/2013."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1289/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao SEEB-Ca-
rauari - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de
Crédito do Município de Carauari no Estado do Amazonas. Processo n°.
46202.010248/2012-55, CNPJ n°. 15.493.434/0001-48, para representar
a categoria de todos os empregados em bancos públicos, bancos privados,
bancos comerciais e de crédito, bancos de investimentos, financeiras e
cadernetas de poupança, com abrangência municipal e base territorial no
município de Carauari - AM. Para fins de anotação no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a ex-
clusão do Município de Carauari - AM, da representação do Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazo-
nas, Carta Sindical L007 P072 A1941, CNPJ nº. 04.403.747/0001-41,
conforme determina o art. o art. 30 da portaria 326/2013."

Art. 2º A comissão técnica será composta de vinte e dois
servidores, sendo doze da própria SPPE e dez das Superintendências
Regionais do Trabalho e Emprego nos Estados.

Parágrafo único. Para fins da execução dos trabalhos da
comissão técnica ora criada, deverá ser priorizada a análise dos pro-
cessos relativos às Entidades Parceiras citadas em demandas oficiais
do Departamento da Polícia Federal; da Controladoria-Geral da
União; do Tribunal de Contas da União; e dos Ministérios Públicos
Federal e Estadual.

Art. 3º Para execução dos trabalhos da Comissão será ga-
rantido o apoio técnico do Assessor Especial de Controle Interno e da
Consultoria Jurídica; bem como o apoio logístico da Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria Executiva.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

MANOEL DIAS
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Arquivamento de pedido de alteração estatutária
"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no

art. 5º da Portaria nº 186/08 c/c com o art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013,
resolve ARQUIVAR o processo de pedido de alteração estatutária do sindicato abaixo relacionado, em
observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:"

Processo 4 6 2 1 9 . 0 2 0 4 4 1 / 2 0 11 - 3 4
Entidade Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo
CNPJ 62.650.833/0001-55
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº.1292/2013/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento de Pedido de Registro Sindical
"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no

art. 5º, da Portaria 186/08, c/c com art. 27, da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013, e nas
seguintes Notas Técnicas resolve ARQUIVAR o processo de pedido de registro sindical do sindicato
abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 51 da Portaria nº 326/2013:"

Processo 4 6 2 1 9 . 0 0 1 3 7 8 / 2 0 11 - 3 7
Entidade SINTOMASSA - Sindicato dos Motoristas, Tratoristas e Operadores de Má-

quinas dos Setores Sucroalcooleiro e Biodiesel de Quatá e Região
CNPJ 12.419.090/0001-39
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº 1293/CGRS/SRT/MTE.

Indeferimento de Pedido de Registro Sindical
"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

art. 5º da Portaria nº 186, c/c o art. 26 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de 2013 e nas
seguintes Notas Técnicas, resolve INDEFERIR os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos
abaixo relacionados, em observância ao disposto no art. 51, da Portaria nº 326/2013:"

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 7 6 6 8 / 2 0 11 - 5 3
Entidade SINDSUSERG - Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobiliário, Ex-

trativas, Químicas e Farmacêuticas, Metalúrgicas, Mecânica e de Material Elé-
trico da Região Sudoeste e Serra Geral do Estado Bahia

CNPJ 12.028.996/0001-22
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1297/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 9 4 3 2 / 2 0 11 - 11
Entidade Sindicato das Entidades de Assistencia Social e Filantropica, de Orientação e

Formação Profissional do Estado de Goias - SEASFEGO
CNPJ 14.266.869/0001-97
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1296/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 2 7 5 4 / 2 0 11 - 5 1
Entidade SINTPPRONMT - Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais Técnicos

de Nível Médio e Básico, Ativos e Inativos da Administração Direta e Indireta,
Autarquias e Demais Fundações Publicas do Município de Teresina

CNPJ 13.424.222/0001-83
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1295/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 6 8 . 0 0 3 6 7 9 / 2 0 11 - 1 0
Entidade SINDICATO PATRONAL DOS CONDOMINIOS RES. RUR. COM. MIST.

EDIL. CENT. FLAT. APAR E ASSOC
CNPJ 1 4 . 11 6 . 0 4 2 / 0 0 0 1 - 0 5
Fundamento NOTA TÉCNICA N° 1294/2013/CGRS/SRT/MTE

Pedido de registro sindical
"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados
possam se manifestar nos termos da Portaria nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria n° 326/2013,
publicada no DOU em 11 de março de 2013:"

Processo 4 6 2 9 3 . 0 0 3 0 5 6 / 2 0 11 - 3 0
Entidade SINTICLINC - Sindicato dos Titulares de Clínicas e Consultórios do

Paraná
CNPJ 11 . 3 6 3 . 2 3 0 / 0 0 0 1 - 3 1
Abrangência Intermunicipal
Categoria Econômica Titulares do Setor Privado de Clínicas e Consultórios das Áreas de:

Estética, Veterinária, Médica, Odontológica, Fisioterapia, Nutrição, Psi-
cologia, Fonoaudiologia, Radiologia e Diagnóstico

Base Territorial: *Paraná*: Alvorada do Sul, Andirá, Arapoti, Assaí, Barra do Jacaré, Bela Vista do
Paraíso, Cafeara, Cambará, Cambé, Cândido de Abreu, Carlópolis, Centenário do Sul, Conselheiro
Mairinck, Curiúva, Figueira, Florestópolis, Guapirama, Ibaiti, Ibiporã, Imbaú, Jaboti, Jacarezinho, Ja-
guariaíva, Japira, Jataizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Londrina, Lupionópolis, Mauá da Serra,
Nova Santa Bárbara, Ortigueira, Pinhalão, Piraí do Sul, Porecatu, Prado Ferreira, Primeiro de Maio,
Reserva, Ribeirão Claro, Rio Branco do Ivaí, Rosário do Ivaí, Salto do Itararé, Santa Cecília do Pavão,
Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São José
da Boa Vista, Sapopema, Sengés, Sertanópolis, Siqueira Campos, Tamarana, Telêmaco Borba, Tomazina,
Ventania e Wenceslau Braz.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Minas Gerais - SINDIOF, Processo n°.46211.002062/2009-18, CNPJ nº. 10.490.541/0001-07, para re-
presentar a categoria profissional dos Servidores Efetivos e Aposentados da Autarquia Imprensa Oficial,
com abrangência Estadual e base territorial no estado de Minas Gerais. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da categoria
profissional dos Servidores Efetivos e Aposentados da Autarquia Imprensa Oficial, da representação do
SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil.", Processo de
número 24000.004348/89-11, CNPJ de número 33.721.911/0001-67, conforme determina o art. o art. 30
da portaria 326/2013."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1287/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sindicato dos Trabalhadores do Serviço
Público Municipal de Boituva - SP, Processo n. 46269.002231-2011-79, CNPJ n° 09.026.114/0001-85,
para representar a categoria Profissional dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura Municipal, da
Câmara Municipal, das Autarquias Municipais e Fundações Públicas Municipais, ativos e inativos, com
abrangência Municipal e base territorial no Município de Boituva - SP. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão Município
de Boituva SP, da representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Ser-
vidores Públicos Civis do Brasil, Processo de número 24000.004348/89-11, CNPJ de número
33.721.911/0001-67; e na representação do Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo -

SISPESP", SP, Processo n° 24440.001601/89-32, CNPJ n° 60.260.155/0001-99, no Estado de São
Paulo, conforme determina o art. o art. 30 da portaria 326/2013."

"O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Portaria 326, publicada em 11 de março de 2013, na NOTA TÉCNICA RES Nº.
1288/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o registro ao Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa - SSPMANO - SP, Processo
n°.47998.005894/2011-73, CNPJ 14.182.008/0001-20, para representar a categoria Profissional dos Ser-
vidores Públicos Municipais da Prefeitura, das Autarquias Municipais, Fundações Públicas Municipais e
Empresas de Economia Mista, com abrangência Municipal e base territorial no Município de Nova
Odessa - SP. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES; resolve ainda,
DETERMINAR a exclusão do Município de Nova Odessa - SP, da representação do UN S P - S I N D I C ATO
NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil, Processo de número
24000.004348/89-11, CNPJ de número 33.721.911/0001-67; da representação do Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado de São Paulo - SISPESP", SP, Processo nº. 24440.001601/89-32, CNPJ nº.
60.260.155/0001-99, no Estado de São Paulo; e da representação do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Americana e Nova Odessa - SP, Processo nº.
46000.005010/2005-55 e CNPJ nº. 56.978.307/0001-16, conforme determina o art. o art. 30 da portaria
326/2013."

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 11 de setembro de 2013

Referência: Processo nº 50500.120817/2011-00. Interessada: Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT. Assunto: Plano de Outorgas referente aos Serviços de Transporte Rodoviário In-
terestadual Semiurbano de Passageiros, exceto da região do Distrito Federal e dos municípios de seu
entorno. Despacho: Considerando a Nota Técnica nº 018/2013/DECON/SFAT/MT/jeva, de 25 de julho
de 2013, emitida pelo Departamento de Concessões da Secretaria de Fomento para Ações de Transportes
- DECON/SFAT/MT, e o Parecer nº 350/2013/CONJUR-MT/CGU/AGU:CGJT/snk, de 9 de setembro de
2013, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 8º
do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e na Portaria nº 274, de 19 de dezembro de 2007,
resolvo aprovar o Plano de Outorga apresentado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, que visa à permissão para exploração dos Serviços de Transporte Rodoviário Interestadual
Semiurbano de Passageiros, exceto da região do Distrito Federal e dos municípios de seu entorno. Os
estágios do processo de outorga devem ser regularmente submetidos à apreciação do Tribunal de Contas
da União - TCU, consoante dispõem os artigos 7º e 8º da IN TCU nº 27, de 2 de dezembro de
1998.

CÉSAR BORGES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 150, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º 50505.108269/2013-53, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de gás na faixa de domínio da Rodovia Presidente
Dutra, BR-116/RJ, por meio de travessia no km 300+000m, em Resende/RJ, de interesse da CEG -
Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de gás, a CEG deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEG não poderá iniciar a implantação da rede de gás objeto desta Portaria antes de
assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional do Rio de Janeiro - URRJ, uma
das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEG assumirá todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao eventual
remanejamento dessa rede de gás, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEG deverá concluir a obra de implantação da rede de gás no prazo de 90 (noventa)
dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEG verifique a impossibilidade de conclusão da obra de implantação da rede de
gás no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida pela ANTT após o esgotamento do
prazo original, caberá apenas a concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela
aprovado e manter o cadastro referente à rede de gás.

Art. 8º A CEG deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra, o projeto as built, em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de gás por meio de travessia autorizada resultará em receita
extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$ 1.847,74 (um mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e setenta e quatro centavos), calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEG abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 151, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.142838/2013-91, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de via marginal na faixa de
domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, no trecho
entre o km 293+900m e o km 296+300m, na Pista Norte, com acesso
a empreendimento imobiliário misto no km 295+500m, em Itabo-
raí/RJ, de interesse das empresas Argopar It Participações S/A, Hotel
Itaboraí Plaza SPE S/A e Itaboraí Plaza Empresarial SPE Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida via mar-
ginal com acesso, a Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza
deverão observar as medidas de segurança recomendadas pela Au-
topista Fluminense S/A, responsabilizando-se por danos ou inter-
ferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza não
poderão iniciar a implantação da via marginal com acesso objeto
desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Fluminense S/A, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza de-
verão encaminhar, à Unidade Regional do Rio de Janeiro - URRJ,
uma das vias do Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja
assinado pelas partes.

Art. 5º A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza as-
sumirão todo o ônus relativo à implantação, à manutenção e ao
eventual remanejamento dessa via marginal com acesso, responsa-
bilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza de-
verão concluir a obra de implantação da via marginal com acesso no
prazo de 12 (doze) meses após a assinatura do Contrato de Permissão
Especial de Uso.

§ 1º Caso a Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza
verifiquem a impossibilidade de conclusão da obra de implantação da
via marginal com acesso no prazo estabelecido no caput, deverão
solicitar à Autopista Fluminense S/A sua prorrogação, por período
não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento
do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a au-
torização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fluminense S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à via marginal com acesso.

Art. 8º A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí Plaza de-
verão apresentar, à URRJ e à Autopista Fluminense S/A, o projeto as
built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos topográficos da
Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Argopar, o Hotel Itaboraí e o Itaboraí
Plaza abstêm-se de cobrar qualquer tipo de indenização em razão da
revogação, anulação ou cassação da autorização, bem como reem-
bolso em virtude dos custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 658, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.139264/2013-12, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Itape-
mirim S/A. de implantação de seções no serviço Fortaleza (CE) -
Belém (PA), prefixo nº 03-0663-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 659, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.125690/2013-79, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Eucatur - Em-
presa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. de implantação
de seções no serviço Tubarão (SC) - São Paulo (SP), prefixo nº 16-
0668-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 660, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.116558/2013-76, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa de Transportes
Andorinha Ltda. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Presidente Prudente (SP) - Paranavaí (PR), via P.A. Camargo, prefixo
nº. 08-0569-00, para 5 (cinco) horários semanais, por sentido, todos
os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 661, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.139383/2013-75, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Real Transporte
e Turismo S/A. de implantação de seções no serviço Santo Ângelo
(RS) - São Paulo (SP), prefixo nº 10-1340-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 662, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 20106.005370/91-37, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa União Transporte
Interestadual de Luxo S/A. - Útil para implantação das seções de Juiz
de Fora (MG) e Barbacena (MG) para Angra dos Reis (RJ) no serviço
Belo Horizonte (MG) - Angra dos Reis (RJ), prefixo nº 06-1585-
00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.001187/2013-91
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...)Importa mencionar, ainda, que o controle sobre o ar-

quivamento de ICP é realizado pelo Conselho Superior das unidades
do Ministério Público, para o qual cabe recurso pela parte interessada,
nos termos dos §§1º a 4º do art. 9º da Lei Federal nº 7.347/85.

Manifesta, portanto, a incompetência do Conselho Nacional
do Ministério Público no caso.

Ante o exposto, não conheço do presente pedido de pro-
vidências, determinando o arquivamento dos autos, com fulcro no art.
43, inciso IX, alíneas c e d, do RICNMP.

Conselheiro LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.001858/2010-71
RELATOR CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS

DECISÃO
(...)Com essas considerações, NÃO CONHEÇO dos presen-

tes embargos de declaração e determino o envio do feito à Secretaria
Processual, para que proceda ao seu imediato arquivamento, bem
como a instauração de procedimento para acompanhamento de cum-
primento de decisão, nos termos dos artigos 37, § 1º, III1, c/c 64 e
seguintes do RICNMP.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO N.º 0.00.000.000696/2013-05
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: ERLEI MOREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
ASSUNTO: ALEGAÇÃO DE INÉRCIA POR PARTE DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO SÃO PAULO EM APURAR
REPRESENTAÇÃO POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NOS
PROCESSOS SELETIVOS DA PÓS-GRADUAÇÃO DA USP

DECISÃO
(...)Ante o exposto, como não restou comprovada a inércia

do Ministério Público Estadual na averiguação dos fatos contidos na
exordial, bem como o Requerente foi devidamente informado sobre a
situação de suas representações junto ao Parquet, determino o ar-
quivamento do presente feito com fulcro no art. 43, IX, "b", do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

REVISÃO DE DECISÃO DO CONSELHO
Nº 0.00.000.001193/2013-49
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE: ORLANDO ROCHADEL MOREIRA - PROCU-
RADOR-GERAL DE JUSTIÇA/SE
REQUERIDO: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO

DECISÃO
(...)Destarte, como a postulação do requerente é manifes-

tamente improcedente, não há que se conhecer da revisão, gerando,
como consequência, a prejudicialidade da análise da medida liminar
requestada e o arquivamento do presente procedimento.

Pelo exposto, julgo extinto a presente Revisão de Decisão do
Conselho, por ser manifestamente improcedente, nos termos do art.
43, IX, "b", do RICNMP. Intime-se. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

CONSULTA - CONS Nº 0.00.000.001074/2013-96
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA -
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
REQUERIDO:CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO

DECISÃO
(...)Destarte, a consulta deve ser dirigida ao próprio Tribunal

de Contas da União, tendo em vista que as consequências jurídicas
suscitadas pelo requerente são provenientes de decisão do próprio
Tribunal de controle externo. Pelo exposto, julgo extinto a presente
Consulta, nos termos do art. 43, IX, "d" e "c", do RICNMP.

Intime-se. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

PLENÁRIO

DECISÕES DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000598/2013-60
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS -
JUIZ DE DIREITO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO
(...)Embora como possível a atuação pontual do CNMP no

sentido de corrigir ou induzir a correção de situação que, pela gra-
vidade, esteja a comprometer a atuação efetiva do Ministério Público,
gerando prejuízo à sociedade, como a apresentada no presente pedido
de providências, no caso, pelo que se extrai das informações pres-
tadas, a Procuradoria-Geral do Ministério Público do Piauí já adotou
as medidas necessárias para a designação de Promotor de Justiça para
atuar na Comarca de Conceição do Canindé/PI. Por conseguinte,
atualmente, não há espaço para adoção de medida indutora ou cor-
retiva pelo Conselho Nacional do Ministério Público.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 43, inciso IX, alínea b, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público.

Conselheiro LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 80, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pelo art. 3º, V, do
Regimento da Corregedoria do Ministério Público Federal (Resolução
CSMPF nº 100, de 3 de novembro de 2009), resolve:

Art 1º - Aditar a Portaria CMPF nº 69, de 5 de agosto de
2013, que designou a Comissão de Correição Ordinária na Procu-
radoria da República em Alagoas e na Procuradoria da República no
Município de Arapiraca, para estabelecer o período complementar de
23 a 27 de setembro de 2013 com vistas à conclusão dos trabalhos
correicionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 682, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Define a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região/RO.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições previstas no art. 91, inciso XXI da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região/RO;
Considerando o disposto no o Parágrafo Único do artigo 23 da Lei n° 11.415/06, c/c alínea "e", art. 1º, da Portaria nº 308, de 28 de maio de 1996, da Procuradoria Geral da República;
Considerando a Lei n° 7.523 de 17/7/1986, publicada no DOU de 18/7/1986 que criou a Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região/RO.
Considerando as Leis nº 8.671/93, 10.771/03 e 12.321/2010, que criam funções na estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, resolve:
Art. 1º. Definir a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região/RO, na forma discriminada, em anexo.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Funções DENOMINAÇÃO Código CC/FC Nº de Funções DENOMINAÇÃO Código CC/FC

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO/RO PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO/RO
1 Procurador-Chefe FC 01 1 Procurador-Chefe FC 01

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
1 Chefe de Gabinete FC 03 1 Chefe de Gabinete FC 03

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSORIA JURÍDICA DO PROCURADOR-CHEFE
1 Chefe CC 03 1 Assessor-Chefe CC 03

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DO PROCURADOR-CHEFE
1 Responsável CC 02 1 Assessor- Chefe CC 02

SEÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E PERÍCIA ASSESSORIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E PERÍCIA DO PROCURADOR-
CHEFE

1 Chefe CC 04 1 Assessor- Chefe CC 04
GABINETES DE PROCURADORES

3 Assessor Jurídico CC 02 3 Assessor Jurídico CC 02
SECRETARIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL

1 Secretário Regional CC 03 1 Diretor Regional CC 03
SEÇÃO DE PESSOAL, PLAN-ASSISTE E PROTOCOLO SEÇÃO DE PESSOAL, PLAN-ASSISTE E PROTOCOLO

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
SEÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA SEÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
SEÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SEÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
DIVISÃO PROCESSUAL SECRETARIA DA COORDENADORIA DE 1º GRAU

1 Diretor FC 02 1 Chefe FC 02
SEÇÃO PROCESSUAL SECRETARIA DA COORDENADORIA DE 2º GRAU

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

1 Função de confiança FC 03 1 Chefe FC 03
SEÇÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS SEÇÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E TRANSPORTE SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E TRANSPORTE

1 Função de confiança FC 02 1 Chefe FC 02
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E GESTÃO DE CONTRATOS SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL E GESTÃO DE CONTRATOS

1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO
Secretaria Diretoria da PTM

1 Responsável CC 01 1 Diretor CC 01
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Secretaria Diretoria da PTM

1 Responsável CC 01 1 Diretor CC 01

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - PP Nº 0.00.000.001233/2013-52
RELATOR : CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA
REQUERENTE : ANÔNIMO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE TOCAN-
TINS

DECISÃO
(...)No entanto, a petição inicial não veio acompanhada de

documentos mínimos que apontem indícios do alegado. Assim, não
há que se considerar o recebimento da exordial, para constar como
autor este Conselheiro.

Pelo exposto, não conheço o presente Pedido de Providên-
cias, nos termos do art. 36, §3º c/c 43, IX, "a", do RICNMP.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do CNMP

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 0.00.000.000726/2013-75
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: ERLEI MOREIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS
ASSUNTO:REQUER PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO A ATUA-

ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE
MINAS GERAIS QUANTO A DENÚNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NOS CRITÉRIOS ADOTADOS PELA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE LAVRAS EM PROCESSO SELETIVO PARA MES-
TRADO E DOUTORADO NAQUELA INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO.

DECISÃO
(...)Ante o exposto, como não restou comprovada, mais uma

vez, a inércia do Ministério Público Federal no Estado de Minas
Gerais na averiguação dos fatos contidos na exordial, bem como o
Requerente foi devidamente informado sobre a situação de suas re-
presentações junto ao Parquet Federal, determino o arquivamento do
presente feito com fulcro no art. 43, IX, "b", do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público. Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1a- REGIÃO

PORTARIA No- 212, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000322.2012.01.003/7 - 303, instaurado a partir de relatório de
fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego - Gerência Re-
gional em Campos dos Goytacazes encaminhado a esta Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas por CONSTRUTORA NOR-
BERTO ODEBRECHT S.A , relativas ao meio ambiente de tra-
balho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do

Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000322.2012.01.003/7 - 303,
em face de CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO
DE FARIAS RIBEIRO , que poderá ser secretariada pelos servidores
Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 153, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000509.2013.01.006/9-604, instaurado com a finalidade de apurar
Não pagamento do salário referente ao mês de agosto/2013; Ausência
de recolhimento de FGTS; Não concessão de férias; Não pagamento
do vale-refeição e vale-transporte.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000509.2013.01.006/9-604 em
face da empresa AIR MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.294.586/0001-56, localizada na Avenida Ma-
rechal Câmara, nº 160, Grupos 231/233 Parte, Centro, Rio de Ja-
neiro/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Letícia Galery Teixeira
B a l t a z a r.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO
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PORTARIA No- 155, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000509.2013.01.006/9-604, instaurado com a finalidade de apurar:
CTPS e Registro de Empregados.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000501.2013.01.006/8-604 em
face de FLUMINENSE FOOTBALL CLUB inscrito no CNPJ sob o
nº 33.647.553/0001-90, localizado na Rua Leonor Correa, nº 100,
Trindade, São Gonçalo/RJ e GUERREIRINHOS ESCOLINHA DE
FUTEBOL OFICIAL - SÃO GONÇALO, localizada na Rua Leonor
Correa, nº 100, Trindade, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o
Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela
servidora Letícia Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA No- 156, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000504.2013.01.006/7-604, instaurado com a finalidade de apurar:
Atraso ou não ocorrência do pagamento

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000504.2013.01.006/7-604 em
face da empresa BRAGA & NOVAES LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 09.323.210/0001-95, lo-
calizada na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 836, Loja 106,
Piratininga, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Tra-
balho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora Letícia
Galery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA Nº 157, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000522.2013.01.006/9-601, instaurada em face da gravidade do pos-
sível prejuízo ao pescador.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000522.2013.01.006/9-601 em
face da empresa:

PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A, CNPJ n.º
33.000.167/0001-01, com sede na Av, Republica do Chile, 65 - Cen-
tro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.031-17

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo, Técnico Administrativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 158, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000513.2013.01.006/8-604, instaurado com a finalidade de apurar:
Não pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade; Pés-
simas condições de trabalho; Inexistência de carro para atendimento
de emergência no local, uma vez que se trata de local de difícil
acesso; Número insuficiente de extintores para combate a incêndio

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000513.2013.01.006/8-604 em
face da empresa KAJOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 02.183.792/0001-02, lo-
calizada na Avenida Prefeito Milton Rodrigues, nº 2500, Granjas
Cabuçu, Itaboraí/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho
infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora Letícia Ga-
lery Teixeira Baltazar.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CAVALHO

PORTARIA Nº 6.327, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
IC 000074.2011.01.003/6 - 303, instaurado a partir de denúncia si-
gilosa formulada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goy-
tacazes, dando notícia de que a investigada, FARMÁCIA NASCEN-
TE LTDA., vem praticando irregularidades trabalhistas, concernentes
em aspectos relacionados ao controle de jornada, atraso de salários,
registro de empregados, FGTS, ausência de homologação dos TRCTs
e documentos de apresentação obrigatória pelo empregador;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Retificar o objeto investigado no Inquérito Civil Público nº
000074.2011.01.003/6 - 303, para incluir os temas referidos acima.
Continuará presidindo o inquérito a Procuradora do Trabalho, DRA.
MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser se-
cretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo
Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20a- REGIÃO

PORTARIA No- 403, DE 15 DE AGOSTO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000023.2013.20.000/2 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Se-
gurança e em Medicina do Trabalho), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO (CNPJ nº
13.018.171/0013-23).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 450, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000336.2013.20.000/1 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Assédio Moral, Abusos Decorrentes do Poder Hierárquico
do Empregador, CTPS e Registro de Empregados, Salário Mínimo
Nacional, Normativo ou Profissional), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO/SE (CNPJ nº 10.678.420/0001-85).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 451, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001087.2013.20.000/7.
REPRESENTADO: REciclagem Tradição
Ltda - ME. TEMA(s): 01.01.09. EPI e EPC
- Equipamentos de Proteção Individual ou
Coletiva, 09.01. Abusos Decorrentes do
Poder Hierárquico do Empregador (campo
de especificação obrigatória), 09.04. CTPS
e Registro de Empregados, 09.06.03.04.
Férias, 09.10. FGTS e Contribuições Pre-
videnciárias, 09.14.02. Atraso ou não ocor-
rência do Pagamento, 09.14.09. Outras Hi-
póteses de Irregularidades Relacionadas
com Remuneração ou Benefícios (campo
de especificação obrigatória)

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º,
inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.09. EPI e
EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 09.01.
ABUSOS DECORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO EM-
PREGADOR (campo de especificação obrigatória), 09.04. CTPS E
REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.03.04. Férias, 09.10. FGTS
E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, 09.14.02. Atraso ou não
ocorrência do Pagamento, 09.14.09. Outras Hipóteses de Irregula-
ridades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (campo de
especificação obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 452, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inquérito Civil n.° 001106.2013.20.000/8.
REPRESENTADO: PLANSUL Planeja-
mento e Consultoria Ltda.Tema(s):
01.01.07. Condições Sanitárias e de Con-
forto nos Locais de Trabalho, 09.01. Abu-
sos Decorrentes do Poder Hierárquico do
Empregador (campo de especificação obri-
gatória)

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º,
inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.07. Con-
dições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 09.01. ABU-
SOS DECORRENTES DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPRE-
GADOR (campo de especificação obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA Nº 453, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Inquérito Civil N.° 001102.2013.20.000/6.
Representado: Jaspe Cursos e Treinamentos
Eireli - EPP. Tema(s): 09.14.02. Atraso ou
não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, pelo Procurador do Tra-
balho abaixo subscrito, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º,
inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar
n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para
atuar como secretário.

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 289, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

ICP n.º 08190.025804/13-21
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que nos autos do Procedimento Prepa-
ratório nº 08190.044441/12-14, consta a informação de que o em-
preendimento Condomínio Residencial Art Life Parque das Arau-
cárias Acqua Village deveria ter sido entregue aos adquirentes na data
de 31 de janeiro de 2012, prazo este que já foi ultrapassado;

CONSIDERANDO que o empreendimento em questão é da
responsabilidade empresarial da empresa Creta Investimentos Imo-
biliários Ltda., empresa da qual a Tecnisa S/A é sócia;

CONSIDERANDO os termos da representação do grupo de
consumidores, noticiando que a empresa pretendia cobrar juros de
mora da parcela financiamento ou habite-se;

CONSIDERANDO que a empresa Creta Investimentos Imo-
biliários Ltda, já firmou o compromisso de manter a cobrança dos
juros compensatórios apenas no montante do que já constava do
quadro resumo dos contratos e somente cobrar juros e/ou multa mo-
ratória após transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados, da
emissão do habite-se e da constituição formal do condomínio, con-
forme consta de audiências públicas realizadas neste Ministério Pú-
blico, nos dias 18 de abril e 21 de maio de 2013;
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CONSIDERANDO o decurso de prazo de tramitação deste
Procedimento Preparatório e a necessidade de adotar outras medidas
no curso desta investigação, resolve:

CONVOLAR em Inquérito Civil Público o Procedimento
Preparatório n.º 08190.044441/12-14, determinando, na oportunidade,
o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar e registrar esta Portaria;
2. Encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

4. Cumpridas as providências acima, voltem conclusos os
autos.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 293, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

ICP n.º 08190.025468/13-26
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que nos autos do Procedimento Preparatório nº
08190.0043718/12-92, consta a informação de que a empresa CFCRED-
Prestadora de Serviços de Assistência Financeira LTDA. estaria praticando
empréstimos pessoais a juros abusivos de mais de 27,09% ao mês, o que con-
figura, em tese, crime tipificado no art. 4° da Lei 1.521/51 c/c Lei 22.626/33

CONSIDERANDO os termos da representação da consu-
midora, noticiando que os funcionários da referida empresa, ao ofe-
recerem crédito pessoal aos consumidores, exigiam em contrapartida,
que os contratantes assinassem cheques pessoais pós-datados, em
garantia das dívidas, os quais eram repassadas às empresas de fac-
toring;

CONSIDERANDO que há noticia nos autos de a referida
empresa de crédito atuava em conluio com empresas de factoring, a
fim de promover o depósito antecipado dos valores descritos nas
cártulas de cheques, bem como a cobrança judicial da dívidas con-
traídas pelos consumidores;

CONSIDERANDO o decurso de prazo de tramitação deste
Procedimento Preparatório e a necessidade de adotar outras medidas
no curso desta investigação, resolve:

CONVOLAR em Inquérito Civil Público o Procedimento
Preparatório n.º 08190.044441/12-14, determinando, na oportunidade,
o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar e registrar esta Portaria;
2. Encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

4. Cumpridas as providências acima, voltem conclusos os
autos.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 294, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

ICP n.º 08190.025466/13-09
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atri-
buições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art.
129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da Lei Federal nº 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores, assim como a proteção
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de pro-
dutos e serviços (art. 6º, IV e VI, do CDC);

CONSIDERANDO que os princípios da boa-fé, da propor-
cionalidade e do equilíbrio das relações de consumo são fundamentos
básicos da Política Nacional de Relações de Consumo (art. 4º, inc.
III);

CONSIDERANDO que o consumidor cobrado em quantia in-
devida tem direito à reparação do indébito, por valor igual ao dobro do que
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo
hipótese de engano justificável (art. 42, parágrafo único, do CDC);

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.078/80, em seu
art. 52, § 1°, dispõe que as multas de mora decorrentes do ina-
dimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores
a dois por cento do valor da prestação;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Pro-
motoria de Justiça que a operadora NET reiteradamente cobra em
duplicidade os valores relativos ao plano de prestação de serviços de
internet;;

CONSIDERANDO o decurso de prazo de tramitação deste
Procedimento Preparatório e a necessidade de adotar outras medidas
no curso desta investigação, resolve:

com suporte nas Leis Federais nºs 7.347/85 e 8.078/90 e na
Lei Complementar nº 75/93, CONVOLAR em Inquérito Civil Público
o Prodedimento Prepraratório nº 08190.025228/13-12, determinando,
na oportunidade, o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar e registrar esta Portaria;
2. Encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

4. Cumpridas as providências acima, voltem conclusos os
autos.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Promotor de Justiça

PORTARIA No- 295, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

ICP n.º 08190.025467/13-63
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS, por sua Primeira Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor, no uso de suas atribuições legais
e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos
consumidores (art. 129, III, da Constituição Federal e arts. 81 e 82 da
Lei Federal nº 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva reparação e a prevenção de
dano são direitos básicos dos consumidores, assim como a proteção
contra métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de pro-
dutos e serviços (art. 6º, IV e VI, do CDC);

CONSIDERANDO que os princípios da boa-fé, da propor-
cionalidade e do equilíbrio das relações de consumo são fundamentos
básicos da Política Nacional de Relações de Consumo (art. 4º, inc.
III);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Pro-
motoria de Justiça que um posto de combustíveis da bandeira Ipi-
ranga procedeu ao abastecimento de quantidade de óleo diesel su-
perior à própria capacidade do tanque do veículo;

CONSIDERANDO o decurso de prazo de tramitação deste
Procedimento Preparatório e a necessidade de adotar outras medidas
no curso desta investigação, resolve:

com fundamento nas Leis nºs 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei
Complementar nº 75/93, CONVOLAR em Inquérito Civil Público o
Procedimento Preparatório n.º 08190.044709/12-37, determinando, na
oportunidade, o cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar e registrar esta Portaria;
2. Encaminhar cópia desta Portaria para publicação na im-

prensa oficial;
3. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da

Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste Inquérito
Civil Público;

4. Cumpridas as providências acima, voltem conclusos os
autos.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 2ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.066394/13-32, que tem como interessada Se-
cretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para apurar ir-
regularidades na contratação emergencial de empresas para a am-
pliação e construção de instituições educacionais integrantes da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA FREIRE
Promotor de Justiça Adjunto

PORTARIA Nº 73, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 3ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.222037/13-42, que tem como interessados
Ideias Multiservice Publicidade e Veículos Ltda. e Companhia Imo-
biliária de Brasília - Terracap, para apurar irregularidades na con-
cessão de imóvel no âmbito do Pró-DF.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO
Promotor de Justiça

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 9 de setembro de 2013

Processo nº 4618-2013
Vistos. Ratifico a inexigibilidade de licitação para a con-

tratação da empresa Assertiva Educação Corporativa Ltda.-ME, CNPJ
nº 07.311.969/0001-22, com fulcro no art. 25, II c/c art. 13, VI, da
Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 16.000,00, para a realização do
curso in company "O líder assertivo na gestão emocional do time", a
ser conduzido pela Professora Vera Martins, no dia 23.9.2013, com
carga total de 8 horas, em evento destinado à capacitação de ser-
vidores ocupantes de funções de chefias intermediárias.

Des. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA
Em exercício

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 442, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Aprova o Plano de Contas Unificado do
Sistema Cofen/Conselhos Regionais e dá
outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
competências que lhe são conferidas no Art. 8º, inciso IV, da Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, e no Art. 22, incisos I, II, VII e X, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, e

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-
fermagem adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcio-
namento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO que as prestações de contas anuais dos
Conselhos Regionais de Enfermagem devem ser aprovadas pelo Con-
selho Federal de Enfermagem;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.320/64, que ins-
titui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 340/2008, que
aprova o Regulamento da Administração Financeira e Contábil do
Sistema Cofen/Conselhos Regionais, especialmente ao artigo 143 do
anexo II;

CONSIDERANDO o art. 50, § 2º, da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos proce-
dimentos contábeis do Sistema Cofen/Conselhos Regionais às normas
de contabilidade constantes do Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - MCASP, aprovado pelas Portarias n° 406, de 20 de
junho de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, alterada pela
Portaria nº 828, de 14 de dezembro de 2011;

CONSIDERANDO a Norma Brasileira de Contabilidade
NBC-T 16.5, do Conselho Federal de Contabilidade, que estabelece
critérios para o registro contábil dos atos e fatos que afetam ou
possam vir a afetar o patrimônio público;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar critérios
contábeis para reavaliação e depreciação dos bens móveis e imóveis
no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 431ª Reunião Ordinária e tudo o que consta dos autos do PAD
Cofen nº 325/2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Contas Unificado do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais, conforme anexo I desta Resolução.Art.
2° O Plano de Contas Unificado, conforme Anexo I, estabelece a
classificação dos grupos de contas.Art. 3º Fica criada a Comissão
Permanente de Contabilidade, composta pela Chefia do Setor de Con-
tabilidade, pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do Departamento
Financeiro, sob a coordenação do primeiro, com o objetivo de acom-
panhar e atualizar as informações do Plano de Contas Unificado do
Sistema.Art. 4° A Comissão Permanente de Contabilidade, instituída
por esta Resolução, terá o prazo de 60 dias para estabelecer a na-
tureza, a definição dos bens, o prazo para reavaliação dos bens e os
critérios para os lançamentos contábeis daqueles adquiridos em exer-
cícios anteriores a 2013, bem como a taxa de depreciação anual dos
bens e os critérios para os respectivos lançamentos contábeis. Art. 5°
O Plano de Contas Unificado do Sistema Cofen/Conselhos Regionais,
instituído por esta Resolução, poderá ser atualizado e/ou reformulado
por deliberação da Comissão Permanente de Contabilidade, criada
nos termos do art. 3º, devendo ser encaminhado para apreciação e
deliberação do Plenário do COFEN.Art. 6° Para alteração do presente
Plano de Contas Unificado do Sistema Cofen/Conselhos Regionais,
instituído por esta Resolução, deverão ser obrigatoriamente obser-
vados os seguintes requisitos:I - contas do Grupo 1 e 2 - estão
autorizadas inclusões e alterações somente das contas analíticas;II -
contas do Grupo 3, 4, 5 e 6 - não estão autorizadas quaisquer in-
clusões e alterações das contas;III - contas do Grupo 7 e 8 - estão
autorizadas inclusões e alterações das contas, desde que respeitadas as
normas contábeis vigentes do Conselho Federal de Contabilidade e da
Secretaria do Tesouro Nacional.Art. 7º O Plano de Contas Unificado
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais deverá ser adotado integral-
mente até o final do exercício de 2014, obrigatoriamente em
2015.Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Per-
manente de Contabilidade, instituída por esta Resolução. Art. 9º Esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

IRENE C. A. FERREIRA
Primeira-Secretária

Interina

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 11 de setembro de 2013

Tendo em vista o que consta do processo nº 124/13, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e
art.13 da Lei nº 8.666-93, para inscrições em curso de capacitação de
colaboradores do CRCRS, pelo valor de R$ 1.200,00.

ZULMIR BREDA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia primeiro de outubro de dois mil e
treze, a partir das nove horas, com prosseguimento no período ves-
pertino, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias
Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF,
CEP 70070-939, quando será julgado o processo abaixo especificado,
incluído em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e interessados notificados. ORDEM DO
DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2013.010001-7/COP. Origem: Con-
selho Seccional da OAB/Alagoas (Ofício SG n. 0479/13). Processo n.
3514/13. Assunto: Recurso interposto contra decisão do Conselho
Seccional da OAB/Alagoas que negou provimento à impugnação con-
tra a candidatura do advogado Felipe de Pádua Cunha de Carvalho
OAB/AL 5206. Lista Sêxtupla. Quinto Constitucional. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 19ª Região. Recte: Wladimir Vieira da Silva
OAB/AL 9203. Recdos: Felipe de Pádua Cunha de Carvalho
OAB/AL 5206 e Conselho Seccional da OAB/Alagoas. Relator: Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho. OBS: Os processos
que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das
sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2013.
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente

1ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia trinta de setembro de dois mil e treze,
a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RECURSO N.
2011.08.04587-05/PCA (SGD 49.0000.2013.000911-1/PCA). Recor-
rente: João Ulisses de Britto Azedo OAB/PI 3446 e OAB/MA 7631-
A. (Advogado: Pedro Leonel Pinto de Carvalho OAB/MA 417 e
outros). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/Maranhão. Interes-
sado1: Cláudio Antônio Cutrim Raposo (Gerente da Agência Setor
Público do Banco do Brasil). Interessado2: César Augusto Noronha de
Silva Maia (Gerente da Agência Setor Público do Banco do Brasil).
Interessado3: Ricardo Jorge Murad (Secretário Estadual de Saúde no
Maranhão). Relator: Conselheiro Federal José Antônio Tadeu Guilhen
(MT). OBS.: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2013.
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente

2ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia trinta de setembro de dois mil e treze,
a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N.
49.0000.2012.012267-7/SCA. Recte: R.S.G. (Advs: Ricardo Scravajar
Gouveia OAB/SP 220340 e Outro). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e F.R.A.B. (Advs: Ricardo Farias Mauro OAB/SP
305201 e Outro). Relator: Conselheiro Federal André Luiz Guimarães
Godinho (BA). 02-RECURSO N. 49.0000.2012.009402-5/SCA. Rec-
te: F.A.M.S. (Adv: Fernando Antonio Moura dos Santos OAB/SP
41046). Recdo: Corregedor-Geral da OAB. Relator: Conselheiro Fe-
deral Leonardo Avelino Duarte (MS). 03-PEDIDO DE REVISÃO N.
49.0000.2013.006496-4/SCA. Reqte: L.D.B.C. (Adv: Ricardo dos

Santos Garcia OAB/GO 22096). Reqda: Segunda Câmara do
CFOAB. Relator: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC).
Redistribuído: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior
(AP). 04-PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2013.008081-2/SCA.
Reqte: Plínio Marcos Moreira da Rocha. Reqda: Segunda Câmara do
CFOAB. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia trinta
de setembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2012.009035-6/SCA-
PTU. Recte: G.S. (Adv: André Mello Filho OAB/SC 1240). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e Donizete José Brog-
noli. Relator: Conselheiro Federal José Sebastião Espíndola (MS).
Redistribuído: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 02-
RECURSO N. 12.0000.2013.010483-9/SCA-PTU. Recte: F.M.R.
(Def. Dat: Itamar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro
Federal César Augusto Moreno (PR). 03-RECURSO N.
49.0000.2013.008219-2/SCA-PTU. Recte: R.I.K. (Adv: Rogerio Issao
Kodani OAB/PR 33860). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Fernando Tadeu Pierro (AC). 04-RE-
CURSO N. 49.0000.2013.008563-5/SCA-PTU. Recte: A.M.S.M.R.
(Advs: Guilherme Martins Hoffmann OAB/PR 17706 e Outro) Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.008993-9/SCA-PTU. Recte: R.F.A.T. (Advs: Joaquim
Reis Martins Cruz OAB/SP 33383 e Outro). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e P.O.P.S. (Adv: José Ricardo Alvarez
Lopez OAB/SP 185003). Relator: Conselheiro Federal Leonardo Ave-
lino Duarte (MS). 06-RECURSO N. 49.0000.2013.009333-0/SCA-
PTU. Recte: C.F.A. (Adv: Clodoci Ferreira do Amaral OAB/RR 181-
A e OAB/RS 29308). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Roraima
e Valéria de Azevedo Tinoco. Relator: Conselheiro Federal Fernando
Tadeu Pierro (AC). 07-RECURSO N. 49.0000.2013.0010059-5/SCA-
PTU. Recte: L.E.K. (Advs: Lizianne Porto Koch OAB/RS 68959,
Marcos Antunes Vaz OAB/RS 50930 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Rio Grande do Sul e D.B.K. (Adv: Jimmy Bariani
Koch OAB/RS 50783 e OAB/SC 25809-A). Relator: Conselheiro
Federal Elton Sadi Fülber (RO). 08-RECURSO N.
49.0000.2013.010084-6/SCA-PTU. Recte: M.F.M. (Adv: Liberato
Nunes Taguatinga Filho OAB/GO 14839 e OAB/TO 5420-A). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal El-
ton Sadi Fülber (RO). OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia trinta
de setembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2013.002022-4/SCA-
STU. Rectes: F.A.M.S. e E.R.M. (Advs: Mario Alves da Silva
OAB/SP 142916, Gustavo Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949 e
Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Gierck Guimarães Medeiros (RR). 02-RECUR-
SO N. 49.0000.2013.002137-7/SCA-STU. Recte: M.C. (Adv: Mar-
celo Cardoso OAB/SP 147264). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Ivonete Silveira Fernandes. Relator: Conselheiro
Federal Evânio José de Moura Santos (SE). 03-RECURSO N.
49.0000.2013.003923-0/SCA-STU. Rectes: J.C.S.F. e W.S.F. (Advs:
João Carlos de Sousa Freitas OAB/SP 109901, Walfrido de Sousa
Freitas OAB/SP 8205 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e I.A.P. (Adv: Fábio Viana Alves Pereira OAB/SP
202608). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Me-
dina (MG). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.008220-8/SCA-STU.
Recte: P.A.S.F. (Adv: Antonio Albino Cordeiro da Costa OAB/PR
28845). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná, D.A.S.,

J.F.M.S., J.M.M.S. e Z.A.S.R. (Adv: Michelly Silvestri OAB/PR
46358). Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Lesqueves Ga-
lante (ES). 05-RECURSO N. 49.0000.2013.008470-1/SCA-STU.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul.
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul, D.A.S.F.
(Def. Dat: Tiago Wodzik Strassburger OAB/RS 57652). Relator: Con-
selheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 06-
Recurso n. 49.0000.2013.008564-3/SCA-STU. Recte: S.A.C. (Adv:
Samuel de Andrade Canfield OAB/SC 6967 e OAB/PR 18369). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e J.F. (Adv: André Luís
Aleixo OAB/PR 38550). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto
de Gouvêa Medina (MG). 07-RECURSO N. 49.0000.2013.008808-
0/SCA- STU. Recte: M.A.B.S. (Advs: Márcio Bacellar OAB/BA
10538 e Outros). Redos: Conselho Seccional da OAB/Bahia e J.D.S.
(Adv: Fernanda dos Santos Cerqueira Campos OAB/BA 24511 e
OAB/SE 705-A). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de
Gouvêa Medina (MG). 08-RECURSO N. 49.0000.2013.009005-
5/SCA-STU. Recte: L.N.G.C. (Advs: Larissa Nogueira Geraldo Ca-
talano OAB/SP 128522 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e J.E.R. (Advs: Carla de Campos OAB/SP 270066,
Maria da Graça Faria Rodrigues OAB/SP 82540 e Outra). Relator:
Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). 09-RE-
CURSO N. 49.0000.2013.009269-2/SCA-STU. Recte: S.L.M.A.S/S.
Repte. Legal: S.L.M. (Advs: Sérgio Leal Martinez OAB/RS 7513 e
OAB/PR 56470). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande
do Sul e C.N.M.M., D.A.M., C.S.M, C.G.B., T.R.M., J.K.A.M.,
F.B.G., J.C.G.L., D.B.B., C.A.A., S.C.A., J.C.B.M.T., B.E.L.,
F.A.R.T., R.P.C., C.P.G., M.F.S., D.F.L., A.S.S., K.C.C., R.L.S.F. e
B.F.O.A. (Advs: Martius Vinicius Krabbe OAB/RS 57059, Sergio
Gilberto Porto OAB/RS 47271, Carolina Donay Scherer OAB/RS
51091, Manoela Fontoura Spilidoro OAB/RS 55690, Diego Fraga
Lerner OAB/RS 66652 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Lu-
ciano Demaria (SC). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.009415-6/SCA-
STU. Recte: M.B.F.L. (Advs: Patricia Ferreira Rocha Marchezin
OAB/SP 152423 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e R.A.N. (Advs: Raimundo Alberto Noronha OAB/SP 102039
e Outra). Relator: Conselheiro Federal Evânio José de Moura Santos
(SE). 11-RECURSO N. 49.0000.2013.009704-0/SCA-STU. Recte:
D.S.G. (Adv: Julio Cesar Carneiro Josino OAB/RS 12058). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Gierck Guimarães Medeiros (RR). 12-RECURSO N.
49.0000.2013.009804-4/SCA-STU. Recte: D.C.O. (Adv: Dilermando
Cavalcanti de Oliveira OAB/RJ 35184). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro e Wanderley dos Santos Couto. Relator:
Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). 13-RECURSO
N. 49.0000.2013.010060-0/SCA-STU. Recte: L.R.V.F. (Adv: Roberto
Barbosa de Carvalho Netto OAB/RS 17976). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul e L.A.J.D. (Advs: Cassiane Araújo
Boeira OAB/RS 76145, José Bernardo Ramos Boeira OAB/RS
14950, Vinicius Maciel Stedele OAB/RS 72686 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). 14-RECUR-
SO N. 49.0000.2013.010085-2/SCA-STU. Recte: J.L.R. (Adv: Levi
de Alvarenga Rocha OAB/GO 5721). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Goiás e A.R.C. (Advs: Alexandre Ramos Caiado OAB/GO
20330 e Outro). Relatora: Conselheira Federal Elisa Helena Les-
queves Galante (ES). OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2013.
PAULO ROBERTO DE GOUVÊA MEDINA

Presidente em exercício

3ª TURMA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia trinta
de setembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, as partes e os interessados a seguir notificados. ORDEM
DO DIA: 01-RECURSO N. 12.0000.2013.009715-0/SCA-TTU. Rec-
te: C.A.S. (Advs: Christian Alexandra Santos OAB/MS 10237 e Ou-
tro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul,
V.M.M.S.F., P.P.M.N., D.M.C. e L.D.M. (Advs: Virginia Marta Ma-
grini S. de Figueiredo OAB/MS 5753, Pedro Pereira de Morais Neto
OAB/MS 4355, Delni Mello da Conceição OAB/MS 3379 e Levy
Dias Marques OAB/MS 5828). Relator: Conselheiro Federal Gui-
lherme Octávio Batochio (SP). 02-RECURSO N.
12.0000.2013.010482-0/SCA-TTU. Recte: R.J.R. (Def. Dat: Itamar de
Souza Novaes OAB/MS 11173 e Adv: Bruno Roa OAB/MS 2176).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 03-RECUR-
SO 49.0000.2013.000028-2/SCA-TTU. Recte: G.M.B. (Adv: Elton
Luiz Alves da Silva OAB/RJ 109441). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares
Neto (PE). 04-RECURSO N. 49.0000.2013.004878-9/SCA-TTU.
Recte: G.C. (Advs: André Mello Filho OAB/SC 1240, Cláudio An-
drei Cathcart OAB/SC 13424 e Outros). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Santa Catarina e D.B.T. Repte. Legal: D.B. (Adv: Adriano
Rodrigo Brolin Mazini OAB/PR 29101). Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 05-RECURSO N.
49.0000.2013.006763-9/SCA-TTU. Recte: N.E. (Adv: Marcos Sávio
Zanella OAB/SC 8707). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa
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Catarina, G.H.B. e C.L.B. (Advs: Rafael Fausel OAB/SC 20384 e
Outros). Relator: Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Júnior
(AP). 06-RECURSO N. 49.0000.2013.008214-3/SCA-TTU. Recte:
D.Z.J. (Advs: Domingos Zavanella Junior OAB/PR 39713 e Outro).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e I.L.R. (Adv: Janini
Rodrigues Arantes OAB/PR 48541). Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 07-RECURSO N.
49.0000.2013.008562-7/SCA-TTU. Recte: A.P.A. (Advs: Régia Cris-
tina Albino Silva OAB/MG 60898, OAB/BA 1064-A e OAB/ES
20807 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Sô-
nia Maria Rocha. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). 08-RECURSO N. 49.0000.2013.008807-1/SCA-TTU.
Recte: J.A.G. (Adv: Janete de Araújo Góes OAB/BA 9425). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Bahia e Rosália Cerqueira Evangelista.
Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 09-
RECURSO N. 49.0000.2013.009006-3/SCA-TTU. Recte: M.C.R.
(Advs: Evandro da Rocha OAB/SP 277449 e Outro). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e E.C.P. (Adv. Assist: Djalma de
Lima Júnior OAB/SP 176688). Relator: Conselheiro Federal Renato
da Costa Figueira (RS). 10-RECURSO N. 49.0000.2013.009279-
8/SCA-TTU. Recte: W.R.S.S. (Advs: José Eduardo Parlato Fonseca
Vaz OAB/SP 175234 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto
(PE). 11-RECURSO N. 49.0000.2013.009446-4/SCA-TTU. Recte:
R.C.S.P. (Advs: Regina Pereira OAB/MT 6589/O, Ailson Paulino
Ramos OAB/MT 7452/O e Valdemir Marques da Silva OAB/MT
7375/O). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso e
C.R.M.E.M.G.-CRM/MT. Repte. Legal: A.C.A. (Adv: Leonardo Pio
da Silva Campos OAB/MT 7202/O). Relator: Conselheiro Federal
Guilherme Octávio Batochio (SP). 12-RECURSO N.
49.0000.2013.010018-0/SCA-TTU. Rectes: J.A.A.A.A., G.D.C. e
N.M.K.A. (Advs: Jamil Abdo OAB/RS 22830, Gabriel Diniz da Cos-
ta OAB/RS 63407, OAB/PR 43908, OAB/SP 247941, OAB/SC
23515-A e OAB/RJ 164845, Nadia Maria Koch Abdo OAB/RS
25983 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). 13-RECURSO N. 49.0000.2013.010062-7/SCA-TTU. Recte:
J.C.G.V. (Advs: Maxweel Sulívan Durigon Meneghini OAB/RS
81264 e OAB/RJ 179682 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul e Verildo Antunes. Relator: Conselheiro
Federal Evandro Luís Castello Branco Pertence (DF). OBS: Os pro-
cessos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos
das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 10 de setembro de 2013.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

3ª CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia trinta de setembro de dois mil e treze,
a partir das dezesseis horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º
andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 1) RECURSO N.
49.0000.2013.009829-8/TCA Recte: Bothomé Advogados Associa-
dos. Representante legal: Fabrício Zir Bothomé, OAB/RS n° 44.277
(Adv: Giovana Michelin Letti, OAB/RS 44303, OAB/PR 50113,
OAB/MS 13570-A, OAB/SC 21422 e OAB/RJ 174977). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal
Suplente Daniel Victor da Silva Ferreira (RN). 2) RECURSO N.
49.0000.2013.000188-9/TCA. Assunto: Recurso. Impugnação de cha-
pa. Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Ceará. Recdo2: Renova OAB
A Ordem É Dos Advogados. Representante legal: Erinaldo Dantas,
OAB/CE 11200. Reqte: Francisco José Colares Filho, OAB/CE 4421.
Interessado: Conselho Seccional Da OAB/Ceará. Relator: Conselheiro
Federal Elton Jose Assis (RO). 3) RECURSO N.
49.0000.2013.004863-4/TCA. Assunto: Recurso. Pedido de anistia.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio De Janeiro.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio De Janeiro. Interessado: Elio
Roberto Pinto Santiago, OAB/RJ 62749. Adv: Elio Roberto Pinto
Santiago, OAB/RJ 62749. Relator: Conselheiro Federal Afeife Moha-
mad Hajj (MS). OBS.: Os processos que não forem julgados per-
manecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2013.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente

ÓRGÃO ESPECIAL

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO PLENO DO CON-
SELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia trinta de
setembro de dois mil e treze, a partir das nove horas, com pros-
seguimento no período vespertino, no Salão Nobre do edifício-sede
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado
no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M -

7º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, quando serão julgados os

processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanes-
centes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os
interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01 RECURSO
n. 49.0000.2012.008786-2/OEP - Embargos de Declaração. Embgte:
E.M.J. (Adv.: Daniel Wagner da Silva OAB/SP 327540). Embgdo:
Acórdão de fls. 548/554. Recte: E.M.J. (Adv.: Edu Monteiro Junior
OAB/SP 98688). Recdo: Osvaldo Yoshida (Adv.: Armando Sanchez
OAB/SP 21825). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Manoel Bonfim Furtado Correia (TO).
Redistribuído: Conselheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques
(MS). 02 RECURSO n. 49.0000.2011.000784-0/OEP. Recte: Wau-
terlô Teixeira Pontes. Recdo: A.F.C.B.E. (Advs: Bruno Emilio dos
Santos OAB/RJ 65179 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Mário Roberto
Pereira de Araújo (PI). 03 RECURSO n. 49.0000.2011.002789-
9/OEP. Recte: C.H.F.S. (Adv: Carlos Humberto Fernandes Silva
OAB/SC 12560). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal Daniel Victor da Silva Ferreira (RN). 04
RECURSO n. 49.0000.2011.002922-4/OEP. Recte: G.E.A. (Adv: Gui-
lherme Eustaquio Athaide OAB/MG 34571). Recdo: Manoel Gon-
çalves Ferreira (Adv.: Delio Borges da Fonseca Filho OAB/MG
83546). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo
(MA). 05 RECURSO n. 49.0000.2011.003312-8/OEP. Recte: C.S.
(Adv: Carlos Sá OAB/RJ 16551). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). 06 RECURSO n. 49.0000.2011.005598-0/OEP. Recte:
P.C.M.F. (Adv. Paulo Carneiro Maia Filho OAB/SP 32883). Recdo:
Espólios de Paulo Siciliano e Elsie Florence Siciliano - Representante
legal: Ronald Paulo Siciliano (Adv: Pablo Carvalho Moreno OAB/SP
162948 e outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Jose Guilherme Carvalho Zagallo
(MA). 07 RECURSO n. 49.0000.2012.004051-4/OEP. Recte: E.R.M.
(Adv: Gustavo Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Marcelo Lavocat Galvao (DF). 08 RECURSO n.
49.0000.2012.004278-5/OEP. Recte: D.A.G. (Adv: Delmiro Apare-
cido Goveia OAB/SP 91992). Recdo: Coletivo de Feministas Lés-
bicas de São Paulo (Adv: Rosana Carneiro Zaiden OAB/SP 172825).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Walter Cândido dos Santos (MG). 09 RECURSO n.
49.0000.2012.004286-6/OEP. Recte: E.M.J. (Advs: Edu Monteiro Ju-
nior OAB/SP 98688 e outros). Recdo: Pedro Monteiro da Silva Júnior
(Adv: José Benedito da Silva OAB/SP 134871). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Walter Cândido dos Santos (MG). 10 Recurso n.
49.0000.2012.004354-6/OEP. Recte: C.H.F.S. (Advs: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva OAB/SC 12560 e outro). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Henrique
Neves Mariano (PE). 11 RECURSO n. 49.0000.2012.004359-5/OEP.
Recte: C.H.F.S. (Adv: Carlos Humberto Fernandes Silva OAB/SC
12560). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho (RJ). 12 RECURSO
n. 49.0000.2012.004360-0/OEP. Recte: C.H.F.S. (Advs: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva OAB/SC 12560 e outro). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Florindo Sil-
vestre Poersch (AC). 13 RECURSO n. 49.0000.2012.004363-5/OEP.
Recte: L.V.G.J. (Adv: Lauro Vieira Gomes Junior OAB/SP 117069).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal José Luís Wagner (AP). 14 RECURSO n.
49.0000.2012.004375-5/OEP. Recte: E.C.C.Z. (Adv: Emilio Carlos
Canelada Zampieri OAB/SP 132784). Recdo: Nadia Fareleski (Adv:
Jorge Argachoff Filho OAB/SP 97574 e outros). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). 15 RECURSO n.
49.0000.2012.004509-1/OEP. Recte: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Recdo: Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira OAB/TO 3752 (Adv:
Fabiano dos Santos Silva OAB/PR 58173). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Tocantins. Relatora: Conselheira Federal Gisela
Gondin Ramos (SC). Redistribuído: Conselheiro Federal Cândido Bit-
tencourt de Albuquerque (CE). 16 RECURSO n.
49.0000.2012.011631-8/OEP. Recte: E.L.J. (Adv: Marcel D. Grácia
Pereira OAB/PR 27001). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Oc-
távio Batochio (SP). Redistribuído: Conselheiro Federal Felipe Sar-
mento Cordeiro (AL). 17 RECURSO n. 49.0000.2012.012222-0/OEP.
Recte: M.S.A. (Adv: Maurínio Santarém André OAB/MG 57620).
Recdo: José Batista de Almeida. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira Federal Gisela Gondin Ra-
mos (SC). Redistribuído: Conselheiro Federal Henri Clay Santos An-
drade (SE). 18 RECURSO n. 49.0000.2013.000524-0/OEP. Recte:
I.A.P. (Adv: Elecir Martins Ribeiro OAB/SP 126283). Recdo: José
Carrera. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira (RN). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 19
RECURSO n. 49.0000.2013.001442-7/OEP. Recte: M.I.G. (Adv:
Cristiane Lourenço OAB/SP 180129). Recda: Maura Vilma Solidade.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal José Mário Porto Junior (PB). 20 RECURSO n.
49.0000.2013.001682-5/OEP. Recte: L.F.C.M. (Adv.: Luiz Antonio de
Oliveira Mello OAB/SP 145142). Recdo: Edione dos Santos Radesca
e Elaine dos Santos. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo.Relatora: Conselheira Federal Gisela Gondin Ramos (SC). Re-
distribuído: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Ca-
bral (AM). 21 RECURSO n. 49.0000.2013.001757-0/OEP. Rectes:
E.C.S. e W.F.S. (Advs: Eliziana da Silva Pereira OAB/SC 11672 e
Giancarlo Castelan OAB/SC 7082). Recdos: A.D.S., G.E.L.M., H.A.,
J.D.S., J.S., L.O.S., M.A.S.M., M.S., M.F.S., M.G.S., N.C.S.,
R.C.S.A. e S.J.S. (Advs: Edgar Stuelp Junior OAB/SC 22603, Lenise

Silva Hamm OAB/SC 21934 e outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Wadih
Nemer Damous Filho (RJ). 22 RECURSO n. 49.0000.2013.001943-
3/OEP. Recte: E.L.J. (Advs: Carlos Alberto Costa Machado OAB/PR
28701, Ricardo Costa Maguetas OAB/PR 28275 e outros). Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conse-
lheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques (MS). 23 RECURSO
n. 49.0000.2013.002556-3/OEP. Recte: E.S.T.B. (Adv: Eugenio Sa-
verio Trazzi Bellini OAB/SP 63250). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Gisela Gondin
Ramos (SC). Redistribuído: Conselheiro Federal José Mário Porto
Junior (PB). 24 RECURSO n. 49.0000.2013.003275-8/OEP. Recte:
R.L.T.V. (Adv: Ricardo Luiz Tavares Victor OAB/MG 42151). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Miguel Ângelo Cançado (GO). 25 RECURSO n.
49.0000.2013.003373-8/OEP. Recte: J.E.F. (Adv: Joaquim Engler Fi-
lho OAB/MG 47388). Recdo: Nilton Antonio Monteiro (Adv: Elcival
Rodrigues Moreira OAB/MG 105943). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Fernando
Santana Rocha (BA). 26 RECURSO n. 49.0000.2013.003288-0/OEP.
Recte: I.R. (Adv: Marcel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001).
Recda: Marilene Braz. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). 27
RECURSO n. 49.0000.2013.007591-5/OEP. Assunto: Recurso em
consulta. Possível incompatibilidade com o exercício da advocacia.
Cargo de Analista de Finanças e Controle da Controladoria Geral da
União. Recte: Everardo Ribeiro Gueiros Filho OAB/DF 19740. Rec-
do: Alexandre Cordeiro Macedo (Adv: Débora Brito D'Almeida Cor-
deiro OAB/DF 16540). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Dis-
trito Federal. Relator: Conselheiro Federal Daniel Victor da Silva
Ferreira (RN). 28 CONSULTA 2007.29.07068-01. SGD:
49.0000.2013.009593-0. Assunto: Consulta. Convênios de assistência
judiciária. Consulente: Fernando Machado da Silva Lima (OAB/PA
1697). Relator: Conselheiro Federal César Augusto Baptista de Car-
valho (AC). Redistribuído: Conselheiro Federal Elton José Assis
(RO). 29 CONSULTA n. 49.0000.2012.010230-2/OEP. Assunto: Con-
sulta. Exercício da advocacia. Dirigente de instituição financeira. As-
sociação de poupança e empréstimo. Liquidante. Consulente: Alberto
de Lima Freitas (OAB/PA 1782). Relator: Conselheiro Federal Walter
de Agra Junior (PB). Redistribuído: Conselheiro Federal Djalma Fras-
son (ES). 30 PROPOSIÇÃO n. 49.0000.2012.010364-0/OEP. Assun-
to: Proposição de súmula. Harmonização de jurisprudência. Art. 73, §
5º, do EAOAB. Pedido de revisão. Proponente: Segunda Câmara do
CFOAB. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA).
31 Medida Cautelar n. 49.0000.2013.006463-1/OEP. Requerentes:
H.T.P. e F.A.A.G. (Advs: Milene Batista Rodrigues OAB/GO 23400,
Henrique Tiburcio Peña OAB/GO 13404 e Frederico Augusto Auad
de Gomes OAB/GO 14680). Requeridos: Murillo Macedo Lôbo
OAB/GO 14615, Andrea Macedo Lôbo OAB/GO 8013, Reginaldo
Arédio Ferreira Filho OAB/GO 11295, Wanessa Neves Lessa Ro-
manhol OAB/GO 21660, Fábio Santana Nascimento OAB/GO 26358,
Raoni Sales de Barros OAB/GO 29478, Ivo Yamada Lopes Ferreira
OAB/GO 33105, Elisa Oliveira de Carvalho OAB/GO 33856, Filipe
Denki Belém Pacheco OAB/GO 34021, Henrique Duarte Alves For-
tes OAB/GO 34501, Alisson Araripe Chagas OAB/GO 34253 e Ro-
drigo Resende do Vale OAB/GO 23886E (Adv: Sergio Ferraz
OAB/SP 127336). Interessados: Fábio Carraro OAB/GO 11818 e
Presidente da Segunda Câmara do CFOAB - Gestão 2013/2016. Re-
lator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR). Redistribuído:
Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC). 32 RECURSO n.
49.0000.2012.009980-1/OEP OEP - Embargos de Declaração. Embg-
te: C.C.P. (Adv: Ceci Cintra dos Passos OAB/GO 6499). Embgdo:
Acórdão de fls. 276/279. Recte: C.C.P. (Adv.: Ceci Cintra dos Passos
OAB/GO 6499). Recda: Tercina Cambuhy de Matos (Adv: Idalício
Gomes de Oliveira OAB/GO 2593). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal José Danilo Correia
Mota (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal José Lúcio Glomb
(PR). 33 CONSULTA n. 49.0000.2013.010156-7/OEP. Assunto: Con-
sulta. Conflito de norma e/ou incompatibilidade existente entre o
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94) e a Lei Com-
plementar n. 73/1993 (Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União). Consulente: Conselho Seccional da OAB/Ceará. Interessado:
Jose Junior Avila Pinto OAB/CE 24781. Relator: Conselheiro Federal
Jose Lucio Glomb (PR). 34 RECURSO n. 49.0000.2011.001773-
0/OEP - Embargos de Declaração. Embgte: Noel Muchinski da Mota
OAB/PR 51860 (Adv: Paulo Henrique Camargo Viveiros OAB/PR
15838). Embgdo: Acórdão de fls. 204/209. Recte: Noel Muchinski da
Mota OAB/PR 51860 (Adv: Paulo Henrique Camargo Viveiros
OAB/PR 15838). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO). Redistribuído:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). Redistribuído:
Conselheiro Federal Rodrigo Borges Fontan (AL). 35 RECURSO n.
49.0000.2012.010838-9/OEP. Recte: Norival Souza Tavares Filho. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Con-
selheiro Federal Jose Lucio Glomb (PR). 36 RECURSO n.
49.0000.2012.010292-9/OEP - Embargos de Declaração. Embgte:
E.L.G. (Advs.: Mario Andre Izeppe OAB/SP 98175, Edson Luiz
Gozo OAB/SP 103139 e outros). Embgdo: Acórdão de fls. 359/365.
Recte: E.L.G. (Advs.: Mario Andre Izeppe OAB/SP 98175, Edson
Luiz Gozo OAB/SP 103139 e outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Orestes Mu-
niz Filho (RO). Redistribuído: Conselheiro Federal Elton José Assis
(RO). 37 RECURSO n. 49.0000.2013.002801-7/OEP. Recte:
E.G.O.N. (Adv: Diógenes de Oliveira Frazao OAB/GO 1677). Rec-
dos: M.M.L. e W.N.L.R. (Adv: Alex Araújo Neder OAB/GO 10501 e
outros). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator:
Conselheiro Federal José Lucio Glomb (PR). OBS: Os processos que
não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
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